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Planejando hoje, o que brilho amanhã. 

AO 
GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS 
COMISSÃO ESPECIAL DE LI ClT AÇÃO 
CONCORRÊNCIA N° 001/99 - SECOM 
CANNES PUBLICIDADE L TOA 
RUA 17-A, N° 933, SETOR AEROPORTO, GOIÂNIA-GO 
CNPJ N° 01.542.307/0001- 87 
ENVELOPE N° 01 -DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
GRUPOS " I, 11, 111, IV e V " 

c ~11(1 ~-3 
PUBLICIDADE 

GOIÂNIA: Rua 17-A nº 933, Setor Aeroporto, CEP: 74075-160. Tels.:(062) 212-0223/213-2393 Fax: (062) 12-0223/213-2535 'frp (JQeSQo&ié:annes:t'CJftr:br 
BRASÍLIA: SCS, Qd.2. B/.0, nº 3, 5.601. Ed. Oscar Niemeyer, CEP: 70300-500. Te/. : (061) 226-54BO. Fa . I) 22 - l!lflAhes'CJt@JBó'lf§f'ofp, CN -

ARACA!U: Av. Rio Branco nº IB6. Sala 221, Ed. Oviedo Teixeira, CEP: 490/B-900. Te/. (079) 211-2192, Fax: 211-1988, aJO n ,eSfyj@nljfeer:Je !§l· 'lii:_Qf.QS 
CU/ABA: Rua Cursino do Amarante, nº 348. Quilombo. CEP: 7B045-770. Te/.: (065) 322-6636. Fax: (065) 322-6438, c~nne&riif@nutec'rfe .E'dm~1 

TERESINA: Rua Arlindo Nogueira, nº 500, Norte Centro- 2º Piso. CEP: 64000-290. Te/efax: (OB6) 223-0611, venl!tepub@ranet-fpl'fiP3 

; http:/ /www.cannes.com.br Fls N° V V --- --
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Planejando hoje, o que brilho amanhã. 

2.4.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

c :)il~ ~---~ 
PUBLICIDADE 

GOIÂNIA: Rua 17-A n9 933. Setor Aeroporto, CEP: 74075-160, Tels.:(062) 212-0223/213-2393 Fax: (062) 212-0223/213-2535, rannesgo@cannes~corrr.m---"1 
· BRASÍLIA: SCS, Qd.2, B/.0, n9 3, S.óOI , Ed. Oscar Niemeyer. CEP: 70300-500, Te/. : (061) 226-5480. Fax: (061) 226-0784, aar/mf58t~fb6~.1:íifil/J6 - Cí~ \~ 
ARACAJU: Av. Rio Branco n9 186, Sala 221. Ed. Oviedo Teixeira . CEP: 49018-900, Te/. (079) 211-2192.Fax: 211-1988, caT~tss~~utecniltef{Jl1Qf-l O 
CU/ABA: Rua Cursino do Amarante, n9 348, Quilombo, CEP: 78045-770, Te/.: (065) 322-6636, Fax: (065) 322-6438, cannesmt®n~tecnet"Jdtfl!Vf t: , 

TERESINA: Rua Arlindo Nogueira. n9 500, Norte Centro -29 Piso. CEP,' 640D0-290, Tele fax: (086) 223-0611, vende ~b@ranet.cam.pj ll 
í http://www.cannes.com.br -~ ~. t'-J 0 U V LJ 

UL 
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Planejando hoje, o que brilha amanhã . 

2.4.1.1 - Contrato Social de Constituição 
- Última Alteração Contratual Consolidada 

c :)11f' ~~ 
PUBLICIDADE 

Doc. 1 



. . .. ,. ·.}12~~~ .. :~~~ .. ~~·- gS1r~J;~m~ ~~m ,~m~:u~§ ~~ ~~gr~m~~~r~nu~M~ Iú~k!Já~P.~2·: · :" .... --~·-,P 4 
._.. .. ,, ·"·: '"c~,.,- y~ fiJ ';, 

:.tf~:~ Os ·~b:~o aaoinndoo, AL~1.SIO 'NEVES, brasileiro, aolte'iX;: !~ '':i ' . 
J.i;t~ o ZANTIER CAMPOS DA SILVA, brasileiro, solteiro, jornal~st;'ã~~- .. ~ :' 

.· 

... . ... 
boa residentes e domiciliados ncota Capital, tgm justo o contl"'a:t,ado= , .. -··'{ 

--...... -rl'""' l 

uma Sociedade por Quotas do Responsabilidade Limitada, com sédo nE,B- 1 
. i 

ta Capital e para a exploração de publicidades c roprcsentaçõea, r~ ' 

gulando-se a mesma pelas clausulas que adianto se vQt l 
! 

1 -
.. A Sociedade que, pelo presente contrato, formam os abaixo aBrJi-

;ados é de Responsabilidade Limi tdda, por ·:.quotas, · para a e:Jcploraç:io _ ... .. 

de Publicidades e RepresentaçÕes e da qua.l fazem parte, como sócios= . :/ 
:.! quotistas os Srso ALOISIO NEVES e ZANDER CMlrOS ])A SILVA; .. ,-, . I 

l!J.. . -· 
A Sociedade girará sob a denominação 

LTDA. 
C.ANNES PUBLICIDADES .. ·: 

I 
:r 

III . · :. 1 
. 'i 

Podem i'azer uso da firma ambos os sócios P g.ue Unicamente a E>.pli ·-· ~. , 

carão em negócios da :firma, ·· ficando expressamente proibido o uso. a; ',: 
la em fianças, ~bonos e ,e;;9:r~s .' de favores ou em g_uaisquer negocias j 
oxtranhos ao obJeto da Socio,dade; -jl 

, • ; ·fi 

. ...IL\ 4 - .J! 
Os negócios da f3gciedfitd.e oerão ·geridos por ambos os s6cios; ·--:-,l i 

'·J' v . -O capital social sé~' do Cr$ 70.000,00 ~ 

divididos em lO ( dez) g_u'otas de cr$ 7 .000~00( sete mil cruzeiro 3 ) ~ "i' - . - ~ pura sua consti tuiçao entrarao oa sócios AJ.~O.ISIO NEv.ES com Cr$. G.... i 
. I 

35,000,00 ( trinta e cinco mil cruzeiros) ou sejam, 5 (cinco) qt:otas, ./ 

o o a6cio ZANDER CAMPOS TI.A SILVA com Cl,~ ~5.000,00 (trinta e cinco == lj 

. mil cruzeiros) ou sejam, 5 (cinco) quotas\ 

...!.L 
As quotas da Sociedadê aão indivisívoj~ e nao 

ou· transferidas sem o éxprSsáo oonsemtimentó, 

.,.YJt., 

Os lucros e pre ju:Íi6s / vsrificados 

nuulmente ;· rio' dia. 31 de dezêmbrd i serão 

mente pÔr toi:los às s~ciôs o -· (:;·~-~-"~~~~:\\~··,_;\ \ . ~· , 
·v .. .. r·x· ·r· __ .. _...(\c . ;y.._ ; • ..-·. I 

, ;;;,-_.,.:" ..... . · . .. . ... .......-:· ·.:· ~"'-''\"'"~'-~ \ (5\ .) .,, _v-- \ , 
t~ p.l'allo d6 · dw-es:9ã() tia . l!looieclo.d.e 6 :t,:hd~:-f;.~qlUn:l.,na~o ·;·;o end' po~· [ 

a mesma ser dissolvida \~s-- 11·~·~o? .-/- • '" ·· ·.: . ~ '' 
em qunlg_uor tcmpo ·j, ... ,p~~~~.tâd9-~--~.9· ;;.~bos os só-! 

Q1oa ou, DímplGDmen1ie, J?QlQ vontade do um \\'Olo~)'>:. ~~~- -- -;?·;rg~~·;~?c~.. ~ 
"\\'· • /. , .. '\_ ' > n. <:J ,~v / • • ,1 ,. '" .võl" , .· RREIOS 

. l'->;vt· ·JiP ,c -~ "-·. ·co ·. 
\'[;,~ '' 11

ilí

1 

· 0 (} 6 I 
\ ...... FI~ ~o · 
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• ··'1 •ti4ii66Hlüi!imliU!Jl!'.!;r~~~~ii!i;~t:~.::;:;:.:=::::~..:-=-'-' '-'"'-.-~· ...... ........ ~~~--:::-~-- .-. .. _ ... "'t~,·:·:::-·: ·os 
" _ _.-' . ~-·~:-C:{) li~·~~--· : 
- , '· I ·: .. 

IX 
' .. :" ·' ~ -- .2~~ il ··. 

Aa questões suaci tadas na Sociedade e o Obro as quais- houy:er d-~~- . I" i ; 
verg~ncias :para sua resolução, poderão ser resolvidas por '--~bh-~m. : _i/ 

' 1 ' 1,.~ : 't ; ~ .... "" ; -
NGlste caso, surgida a. divergtJncia, cada a6cio nomeará, por EHWritO,Çl/.· 

- ..... ~ ... -·~-
seu ~bitro, dentro do prazo improrrogável do lO (dez) diasp deola- j 

rando, no t~rmo de nomeação, a divcrg~ncia a resolver, o âEteli)',ii:l.foE_ : 

mados do aosunto, deverão dar, por escrito, a decisão quo porá tOrmo , : 
I , 

A pendOncio., decisão esta quo devorá ser acatada por ambos os s6cios, i: 
dela não J;l.avendo recurso algum. 

E · por assim terem justo e contratado, livremente, obrigam-s_e a 

cumprir fielmente as clausulas à.o presente contrato, e para sua per­

feita validade p na preoença das teEtemunhas abaiJw, assinam o preso~ I; 
te contrato, que ro.andS!ll lavrar em 5 (cinco) viao de igual teor, sen- · i 1 

do a primeira selada dO acOrdo com a ·lei 0 destinada ao arquivamento . 
na Junta Comercial do Est~do do Goiáso 

XESTEMilllliAS: /'~ . 
d r • ~ -· ...... / .; .. ,, ,!} 

·J v -/ L' ,./ -t ( _/ .;: ·' _..,. . _ . .. r ..... ,'"- __ . .~ L ,.... ~· ~· -::.· • 

/ 

·--' ', . ; 

" i. ! 
: jl . ' 

I 

/ 

; . 

.. 
. •" / "" · IB 
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42.0 INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL E ~ONSÇ>LIDAÇÃO Ó~~-- - .. ~ ' 
CONTRATO SOCIAL, INCLUINDO TODAS hS ALTERAÇOES ._IA ReALIZADA&, . . _, . 

DE CANNES PUBLICIDADE L 1'DA. - ·,.____ . 
. - ·-··· ··· ---. . ' ,. 

ZANDER CAMPOS DA SILVA, brasileiro, casado, publicitário, jornalista, advogado, 
portador da céduli:l :de ld9r.t1da~e n.0 46.291, 28 via, 
expedida pela SSr/GO :e C:IC/~;1F: n.0 003.323.721-20, 
residente e domiciliado em Go1ân1a-Goiás, à Rua 29 n. 0 

72, Centro, e; 
ZANDER CAMPOS DA SILVA JR ., brasileiro, casado, publicitário, jornalista, advogado, 

portador da cédula de Identidade n.0 1.420. 762, 
expedida pela SSP/GO e CIC/MF n.0 359.679.351-34, 
residente e domiciliado em Goiânia-Goiás, à Rua 3 N.0 

994, 1 O. o andar, Edf. Goiandira, Centro, e; 

ZILMA CARNEIRO DA SILVA, brasileira, casada, empresária, portadora da cédula de 
Identidade n. 0 39.446 28 via, expedida pela SSP/GO, 
CIC/MF 848.183.951-53, residente e domiciliada em 
Goiânia-Goiás, à Rua 29, n.0 72, Centro, únicos sócios 
componentes da Sociedade por quotas de 

responsabilidade limitada denominada CANNES PUBLICIDADE L TOA, inscrição no CGC/MF 
n.0 01 .542.307/0001-87, com sede nesta Capital, com Contrato Social devidamente arquivado 
na Junta Comercial do Estado de Goiás sob o n. 0 856 em data de 04/04/1957, NIRC 
52. 2,0000874,1 e posteriores alterações contratuais, arquivadas na JUCEG sob os n°s e datas 
a seguir relacionadas: 

18 Alteração sob o n. 0 

28 Alteração sob o n.0 

38 Alteração sob o n.0 

48 Alteração sob o n.0 

5a Alteração sob o n.0 

68 Alteração sob o n.0 

78 Alteração sob o n° 
88 Alteração sob o n.0 

98 Alteração sob o n.0 

1 oa Alteração sob o n. 0 

11 8 Alteração sob o n.0 

128 Alteração sob o n. o 
138 Alteração sob o n.0 

148 Alteração sob o n.0 

158 Alteração sob o n.0 

16a Alteração sob o n.0 

178 Alteração sob o n. 0 

188 Alteração sob o n. o 
198 Alteração sob o n.0 

208 AlteraÇão sob o n. 0 

21 8 Alteração sob o n.0 

228 Alteração sob o n° 
238 Alteração sob o n.0 

24a Alteração sob o n. o 

1.730 
3.565 
4.267 
5.642 
6.736 
7.728 
8.492 

11.407 
13.377 
19.051 
20.413 
20.964 
24.993 
24.311 
27.755 
33.117 
36.084 

52.4073,2 
52.4569,5 
52.4850,0 
52.5279,3 
52.5785,3 
52.5872,1 

52.60011 ' 1 

. . ·, 

i ' 

06 



{ 

258 .Alteração sob o n° 
268 Alteração sob o n. o 

278 Alteração sob o n.0 

288 Alteração sob o n. o 

298 Alteração sob o n. 0 

308 Alteração sob o n. 0 

31 a Alteração sob o n. 0 

328 Alteração sob o n.0 

338 Alteração sob o n. o 

348 Alteração sob o n. o 

358 Alteração sob o n.0 

368 Alteração sob o n.0 

378 Alteração sob o n.0 

388 Alteração sob o n. 0 

398 Alteração sob o n.0 

408 Alteração sob o n.0 

418 Alteração sob o n.0 

52.6255,1 
52.7264,0 
52.8435.4 
52.8836,3 
52.9963,8 

52.13885,0 
52.14120,9 

52.685,9 
52.1537,3 
52.2997,5 

529.3010344,2 
529.4004193,6 
529.5005916,1 
529.5046889.4 
529.6025117,0 
529.6060305,0 
529.7061426,8 

em 
. :em·: 
:em . . 

··em 
em 
em . . 
el11 " • 
em 
em 
em 
em 
em 
em 
em 
em 
em 
em 

. . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . • " . . . . . . 

. . . . . . . . .. . . 

.. 

;;···. ~~s 
,: ' ' .. . .. ...... ~ 

I ! 

'2,1,,93.1~ .:/ 
1'3.06 .. ;19.85, i < ,./ 

04.02,1986, ... .. / ' 
13.o5.1'1Jaõ:··· 
31.12.1986 , 
20.04.1989, 
10.07.1989, 
29.06.1990, 
28.02.1991' 
12.03.1992, 
11.02.1993, 
10.02.1994, 
18.01 .1995, 
01.08.1995, 
13.08.1996, 
18.09.1996, 
02.10.1997 

Resolvem, de comum acordo, alterar o referido contrato social , nas seguintes cláusulas e 
condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO CAPITAL SOCIAL 

O Capital Social é de R$ 2.550.000,00(Dois Milhões, Quinhentos e Cinquenta mil reais), que 
dividido em 2.550 .000(Dois Milhões, Quinhentos e cinquenta mil)quotas de R$ 1,00 (hum real) 
cada uma, totalmente integralizadas e divididas entre os sócios, na seguinte proporção: 

SOCIO QUOTA PARTI- VALOR 
CIPAÇÃO R$ 

Zander Campos da Silva 1.912.500 quotas, igual a R$ 75% 1.912.500,00 
Zander Campos da Silva Jr. 510.000 quotas, igual a R$ 20% 510.000,00 
Zilma Carneiro da Silva 127.500 quotas, igual a R$ 05% 127.500,00 

TOTAIS 2.550.000 quotas, igual a R$ 100% 2.550.000,00 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

A sociedade teve início de suas atividades em 25 de Abril de 1957, e tem sua sede e foro a 
cidade de Goiânia-GO. Sua sede própria localiza-se à Rua 17-A n.0 933 , Setor Aeroporto, 
pode a mesma abrir Filiais e escritórios em qualquer parte do país ou do exterior. 

CLÁUSULA TERCEIRA: OBJETIVOS DA SOCIEDADE 

· · · · ~ 

, v 

..., , , 



( 

.· 
i . 

A r~sponsabilidade dos sócios, 
Capital Social subscrito. 

na forma da legislação em vigor, é limitada à import?nçj?, d~ . 
. : - ~ : - - ~ : : - : = - : \~ t ; (, J • .. ,-~··· / . -~ 

~, ____ ..........-: 
CLÁUSULA QUINTA 

A gerência da Sociedade é exercida por todos os trê~. ~óc~:icis,:; z.ANDER CAMPOS DA SILVA, 
ZANDER CAMPOS DA SILVA JUNIOR, ZILMA CARNEIRCJ DA SILVA; ·que se incumbirão de 
todas as operações e representarão a Sociedade ativa, passiva, judicial e extra-judicialmente. 
Nas assinaturas de cheques sempre constarão pelo menos duas assinaturas. Nas operações 
financeiras e naquelas em que possa haver ônus para o patrimônio da empresa, ou possa 
diminuí-los, como vendas de imóveis, hipotecas, arrendamento e outras, serão obrigatórias as 
assinaturas do acionista majoritário, juntamente com qualquer outro sócio-diretor(a). Nas 
Concorrências Públicas e requerimentos para solicitar certidões diversas, será necessária 
apenas a assinatura de um dos sócio-diretores. 

CLÁUSULA SEXTA 

Todos os sócios terão direito a uma retirada mensal a título Pró-Labore, cujos valores serão 
definidos entre os mesmos. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

Podem fazer uso da firma ambos os sócios, que unicamente a aplicarão em negócios da firma. 
Ficando, expressamente proibido o uso dela em fianças, abonos e endossos, de favores ou em 
quaisquer negócios de natureza estranha ao objeto da Sociedade. 

CLÁUSULA OITAVA 

As quotas da Sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas sem o 
expresso consentimento por escrito dos demais sócios integrantes da sociedade. 

CLÁUSULA NONA 

Os lucros e prejuízos, verificados em balanço anual, de 31 de dezembro, serão divididos ou 
suportados igualmente por todos os sócios, nos respectivos percentuais de suas quotas. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

) 

RQS nc új/2005 · CN . 
CE_M_t_ · CORREIO! 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA/EXTINÇÃO DE F~LIAIS . " " 
··~ 

. .. . •• 
' ' . 

'\ .. "' ! . • ' I_. ' 

· ~-.. ~ ........ _,.._, ___ _._, .... .. .- ---· " 

Ficam extintas neste ato as seguintes filiais: 
"' .. .. , "' . . ' ' 

1 Filial no Bloco B, Qd.ll, n.o 99, Ed. São Pau) o; ;s~l~: • 4P3, : B.rasília-DF, CGC/MF: 
01 .542.307/0002-68 . . ' ' ... .. 

2 Filial à Rua Aureolino de Abreu, S/N, Gal. do Hotel Luxor, Loja 2, Centro, Teresina-PI, 
inscrita no CGC/MF: 01.542.307/0003/49. 

3 Filial na Av. Japurà, 323, Centro, Manaus/AM, inscrita no CGC/MF N. 0 01 .542.307/0004-
20. -

4 Filial na Praça da República, 473, 13° andar, Conj. 131, Centro, São Paulo-SP, CGC/MF 
N.0 01.542.307/0006-91 . 

r-s Filial à Rua Portugal, 39, Centro, São Luís-MA, inscrita no CGC/MF N.0 01.542.307/0007-
72. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

A Cannes Publicidade Ltda., à partir desta data possuirá apenas as seguintes filiais: ' 

1 Filial no SCS, Qd . 2, Bl. "D", N.0 3, Sala 601, Brasília-DF, inscrita no CGC/MF N. 0 

01.542.307/0008-53. 
2 Filial à Rua Cursino do Amarante , 348, Centro, Cuiabá-MT, CGC/MF N.0 01 .542.307/0005-

00. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

Permanecem inalteradas as demais éláusulas e condições do Contrato Social em suas 
posteriores alterações. 

i 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA i 
Os sócios da empresa CANNES PUBLICIDADE LTDA, Zander Campos da Silva, e sua esposa J· 
Zilma Carneiro da Silva, devidamente caracterizados neste instrumento, confirmam que doaram 
na 33. 8 Alteração Contratual, arquiva~a em 28-02-1991 na JUCEG, 3.237.500 quotas ao seu~ 
fi lho ZANDER CAMPOS DA SILVA JUNIOR já qualificado neste Contrato, as quantidades e 
valores das quotas sociais que o mesmo possui na Empresa - CANNES PUBLICIDADE L TOA, ___/)_ 
estabelecida nesta Capital , e caracte:izadas e esp~citicada~ n~~te instrumento, quo_t~s essas 7 
que ficam gravadas com as clausulas de Incomunicabilidade, Impenhorabilidade · 
inalienabilidade, no entanto, podendo, o donatário, vender suas quotas se todos os demai 
sócios estiverem de acordo com a alienação ou cessão das quotas, em docum to próprio, 
devidamente assinado. Para melhor esclarecimento, fica entendido que as quotas ociais que o 
donatário sempre possuiu na sociedade e constantes de contratos anteriores, for m, sempre, 
doadas pelos doadores, sem documento escrito, (art. 1.168 do Código Civil), pelo q e todas as 
quotas sociais negociadas do donatário ficam gravadas com as cláusulas acima esp cificadas, 
vale dizer (incomunicabilidade, inalienabilidade e impenhorabilidade), com que o mesmo 
donatário está de pleno acordo, assinando o presen · ua ªq ies "ncia à 
agravação imposta pelos doadores. i A U T E N T I • A ç < 

1 ~~ko pl'l"Q Oti dcvJd fl os ' •elto 

J ~t cat~1 fcP:Iocó pin co · c. m "-O ·.: ' 
1 ~~!' ~ ru 6J_lr. t E<: ot.ti 

J li . 3 o s,: 1~ .)~ .' ~ 
1/~--I;.~~-;r ::::::. : ~_ .. : • ·-··· ·s·M ~ · s;2oo~ . r rJ . 
j :F~L) .. : ' 1'4 t ,, .. : .C - , ~ CORREIO 

~ t. . "~--! :~ ,"- - :_;~\}: -(fiTe' - --~ 
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E por se acharem em perfeito acordo, de tudo o qtJ;;mtoo neste instrtJmento .p<õ~rticular foi la~rado . . 1 

obrigam-se a cumprir o presente, assinando-o na P.re~ença ~s .dt;Jas tc~terriunhas abaixo>em__ _:_ .. 
04 (quatro) vias de igual teor e forma, com a primõil'a ·via destina'da a' registro e arquivamento ··· ····· r 
na Junta Comercial do Estado de Goiás. 

Goiânia-GO, 11 de março de 1999. 

ZANDE~%;/lSILVA 
Diretor Presidente 

~ 
ZILMA CARNEIRO DA SILVA 

Diretora Financeira 

. ' 
• l.t. .. ., .. .. 

f' • \t. t. 

~· -· .. .. . . . ' 

.. ~\ .. .. 
' . ' 

" . , . 
'' 

~li~ 
ZANDER CAMPOS DA SILVA JÚ'}Q>R 

Diretor de Operações 

TESTEMUNHAS: 

RQS no új /2005. í N. 
CPMI -· CORREIO~ 
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J.J. 

· Siste-ma Inh·g~· ;,do de: Reg. Publico de· EmP. iiHcantis 
JUNTA C ~MERCIAL DO ESTADO DE GOlAS ~~~ -~ 

''" if; "'" ""' « ; ,, "''" ,:'::: ::: :::::::

1 

:::' '"'""" t" "'"; "'" "' t' J"' t' ,,,,c;;, c ~ > ' 
........ ~... . .. •"' 

+--------------------------------------------------------------------------------------------------------~ .... :::: ::..-:..~, .... -,--",.;-
: Nomt: Empr esarial 
: CANNES PUBLICIDADE LTDA SOCIEDADE LIM ITADA - LTDA 

1 
I 

+------------------·-------------------------------------------------------------------------------------------+ 
Numero de lde:ntiFicacao do Registro de CGC/KF Data de Arquivamento Data de inicio de 

: Empresas - NIRE !Sede) : do Ato Constitutivo : Atividade 
52 2 0000374 1 01.542.307/8001 - 37 84/04/1957 25/04/1957 

+-------------------------------------------------------------------------------------------------------------+ 
Endereco Completo 

: RUA 17-A, 933 
: B~irro: ST AEROPORTO, CEP: 74000-000, Município: GOIANIA, UF: GO 
+-------------------------------------------------------------------------------------------------------------+ 

At ividades Economicas 
SERVICOS DE RADIODIFUSAO 
SERVICOS DE TELEVISAO 
PROMOCAO E/OU PRODUCAO DE ESPETACULOS ARTISTICOS, CULTURAIS E ESPORTIVOS 
SERVICOS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA 

J j SERVICOS DE DIVULGACAO E PROMOCAO 
+-------------------------------------------------------------------------------------------------------------+ 

Cap i ta 1 M i croE·mprt:sa ou Prazo dE· Duracao 
: RT. 2.550.000,00 !DOIS t-íiLHOES E QUINHENTOS E i EmprE·sa dE· Pequeno Porte : 
: CINQUENTA IHL REAIS) NAO IndE·t erm i nr:,do 
+-------------------------------------------------------------------------------------------------------------+ 

Socios/ Par ticipacao/ Condicao 
NDIIIE'/CPF ou NIRE 

ZANDER CAiíPOS DA SILJ)A 
003.323. 721/20 

ZAI~DER CAMPüS DA SILVA JUNIOR 
359.679.351/34 

ZIL11A CARNEIRO DA SILVA 

Participacao Condicao 

R$ 1.912.500,00 Soe i o GerentE· 

R$ 510.000,00 Soe i o GuE·ntf:· 

003.323.721/20 RI 127.500,00 Socio Gerente 
+-------------------------------------------------------------------------------------------------------------+ 

Ultimo Ar quivamento Situacao 
Dal a NumE·i'O 11to Ativa 
17/03/1999 
17/03/1999 

52990172570 
529901 72570 

Alt. dE Emp. CCad. Resol. 001/99) Ate 15/03/99 
CANCELAMENTO DE FILIAL EK OUTRA UF INA UF DA SEDi 

+-·------------------------------------------------------------------------------------------------

GOIANlA, 23 dE Abril de 1999 

Maria das~- dE· Assis 
Secretario-Geral 

RQS n° 03/2005 . r; J _ 
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Planejando hoje, o que brilha amanh ã. 

2.5- REGULARIDADE FISCAL 

C\ 'il" ~ 1 l·l - '- ..I ~I I .._- .._ '1 
PUBLICIDADE 

GOIÂNIA: Ruo 17-A nº 933, Setor Aeroporto. CEP: 74075·160, Tels.:(062) 212-0223!213-2393 Fax: (062) 212-0223/213-2535. connesgo@connes.com.br 
BRASÍLIA: SCS, Qd.2, B/.0, nº 3, S.601. Ed. Oscar Niemeyer. CEP: 70300-500, Te/.: (061) 226-5480, Fax: (061) 226-0784, connesdf@tbo.com.br 

ARACAJU.· Av. Rio Bronco nº 186. Solo 221 , Ed. Oviedo Teixeira, CEP: 49018-900, Te/. (079) 211-2192, Fax: 21 1-1988, co'~lmllm'l!'~m-m~r-~h 
CUIABÁ: Ruo Curslno do Amoronte, n• 348, Quilombo, CEP: 78045-770, Te/. : (065) 322-6636, Fax: (065) 322-6438, con sfiq@Su~~OO~r- r: J · 

TERESINA: Ruo Arlindo Nogueira. nº 500, Norte Centro- 2" Piso, CEP: 64000-290, Tele fax: (086) 223-06 11, vende ~tç_?mebR R E I O c 

I http:/ /www.cannes.com,br O l 
Fls. N° 4 

3 7 3 ~ ~ 1 
Doe: - --- - -
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Planejando hoje, o que brilha amanhã . 

2.5.1 - CNPJ- Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
Prova de Inscrição no Cadastro da Fazenda Estadual 
Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuinte da Fazenda 
Municipal 

~~nr; ~~ 
PUBLICIDADE 

GOIÂNIA: Rua 17-A ng933. Setor Aeroporto. CEP: 74075-160. Tels.:(062) 212-0223!2 13-2393 Fax: (062) 212-0223!2 13-2535. cannesgo@cannes.com.br 
BRASÍLIA: SCS. Qd.2, BI.D, ng 3. 5.601, Ed. Oscar Niemeyer, CEP: 70300-500, Te/.: (06 1) 226-5480, Fax: (061) 226-0784, cannesdf@lba.com.br 

13 

ARACAJU: Av. Rio Branco ng 186, Sala 22 1. Ed. Oviedo Teixeira, CEP: 49018-900. Te/. (079) 2 11-2 192. Fax: 211-1988, cannesse@nutecnet.com.br ~ 
CUJABÂ: Rua Cursino do Amarante, ng 348, Quilombo. CEP: 78045-770. Te/.: (065) 322-6636. Fax: (065) 322-6438. cannesmf@nulecnel.com.br 

TERESINA: Rua Arlindo Nogueira. ng 500, Norte Centro- 2g Piso, CEP: 64000-290, Telefax: (086) 223-0611 . vendepub@ranet.com.br 

; :http://www.oannes.com.br.: ~ 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA - CNPJ 

DE INSCRIÇÃO 

1.542 . 307/0001-87 

NOME [MPA ES AR I U 

ANNES PUBLICIDADE LTDA 

CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO DA 
PESSOA JURÍDICA 

T JTULO 00 ESTABELECIMENTO (110M E DE rANTASJA) 

CÓOICO E 0[5CRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

4.40-3 - PUBLICIDADE 

CÓDIGO E DE S CRI Ç ÃO DA NATUREZA JURfDICA 

06-2 - SOCIEDADE P/QUOTAS RESPONSABILIDADE LTDA 

L~_uA_··_i_7_~_"'_0 ____________________________________________ _JI j"~i3' 0 

DATA DE ABERTURA 

13/09/1966 

1/COMPLEMEI/!0 

VALIDADE DO CARTÃO 

30/06/2000 

,.· 
J 

I 
~L'-~o_'7_5_-_1_6_o ______ ~/ L/s_'r_''_l_0(_R_~_to_'R_r_b_0 ______________________ __J L/"_6_~_~_;N_'I_'X ________________________________ __J/ ~ 
CAIXA POSTAl/rU/CORAEIO ElETRÕtUCO / TELEFONE 
EL: 062-2250B22 

CPr DO AESPOHSÂVEL 

03.323.721-20 
SITUAÇÃO ESPECIAL 

VALIDO t.M IUOO IEHMIIUklU NACIONAl 

.. l~.r.>'.":~--·- - ·· 
. : ~~ · ) 

RQS n° 03/2005 -nJ 
G-PMI CORREIOf 

fls. N'!21J.-
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•. :11, 

t 
10.214507.5 

- RA2AO SOCIAL 

PUBUClDADt L TDf\ 

RU t-. OU 17 /l. 
GUIMHA 

êl VALIDADE 01/07/2000 
r-INSCRIÇÃOCAOASTRAL~ I 

l 012.986/0 J· 
~======~~~===5 1 r:~~~~~;;~::::::::::::::::::::::::::::~D~E~N~O~M~I~N~A~Ç~A~- O~~~L~O~C~A~L~D~A~S~ATIVIDADES 1- NOME OU RAZÁO SOCIAL NOME DE FANTASIA 

~ ~~:;-;':~,~~'_:_ '_, ~-·'· ______________ s_· :}-- -3----.--~-2 ;":;'~=; 1 I COMPLEMENTO---,~-DAIARO--------------j 

SETOR AEROPORTO 

( l ~ DATA AOEnrun~-r- MICRO EMPRESA T tsr:. CON IAUIL 

1 
.~)/ é•~/ I Si~ _L_ N!\() SI ivi 

~ NATUREZA I ISENT. IMUN. ~ Ol VENC. ISEN. 

I t .. L.TC:RACAO I 

INFORMAÇÕES GERAIS 
NQ CERT IN SPEÇAO ~DATA ULTIMO EVENTO TSUJ(ITO A ESTIMAi, -r RAMO DE ATIVIDADE 

1 
2ü/Oí/í9ss I 

TRIBUTO A PAGAH I ORIGEM-------L...-------,.-, SITUAÇÃO CADASTRO-

I TX/ISS/ TS SECRETARIA J ATIVO 

INSCRIÇÁO ESTAOUAL INSCRIÇÃO JUCEG I INSC CARTTDOC I NVSOC.T4' N'E1 ... "7T ÁREAESTABELECIMENTO-

10 . 214. 507 -5 856 41 
SÓCIO PROF. CATEGORIA I PROF. ASSAL NA CATEGORIA I QUANT LOCAIS EXERCE ATIVIO. -

IDENTIFICAÇÃO PESSOA JURIDICA 
- c.o.c. 

LI .C~42_.307/0001 .87 
NATUREZA JUniOICA 

:: iviPRE SA Liivll TADA SOCIEDADE CIVIL 
PROFISSIONAIS LIBERAIS 

I 
DATA NASCIMENTO 

I 
N' ooc. IDENTIDADE~ OnoAo EXe I REG. ónoAo CLASSE 

IDENTIFICAÇÃO · PESSOA FISICA 

I 
SIGLA 00 ÓAGAO TOUANT. LOC. EX. ATIVI~·.;-j 

~~;;========::::::;==-;~~==============~==~~m;ATIVIDADES EXECUTADAS - PniM(IRA SEGUNDA TERCEIRA QUARTA QUINTA l 101.102- 2 
SEXTA 

---- - - - - - - - - - - - - ---PE SSO A FÍSICA RESPONSÃVEL PERANTE A PREFEITURA 
- NOME I C.P.F. 

ZANDER CAMPOS DA SILVA 3.323.721-20 
~ENOfflfÇ0--------------------------------'------------------1-INSCRIÇÀONOC.I\.E.--------· 

;-m. 72 3~iGíi Ct:~TR/1~ 

NÚMERO IDENTIDADE--------

Ó RGÀO RECEBEDOR 
ASSUMO TOTAL RESPONSABILIDADE PELAS INFORMAÇÕES PRESTADAS 

ASSINATURA: 

~OAlf\ INCLUSAO 

I 2S/lV/lJSí I 
DATA ULT. ALT--,-~--OATA UAIXA~N'.' PROCESSO 

EtííO/í932 I 
';ÔIJ. 14G.OJO 

EM 20/0 1/1995CORRIGIU OUTROS 

i~~~~~-=~~~~ 
A u ·r . r· T 1 , . A (.' ií. .. 

. f1~tflin 1 J~.t •U• O:i tlcv id 0 . ., ll n;; Q, lll· bl'~~, ... 
l ·f21,!f t:r;to [o;;;~.:v : t ~ ~.:ut .. dc rt: cc, 11_. 

1 Q~t llci (:)1!);;~seu t.t,c,h.:• 
I 

: ~; 
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2.5.2- Certidão Quanto à Dívida Ãtiva da União 
Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições 
Federais 
Certidão Negativa de Tributos Estaduais 
Certidão Negativa de Tributos Municipais 

?D :)11(1 ~~ 
PUBLICIDADE 

GOIÂNIA: Rua 17-A nº 933. Setor Aeroporto. CEP: 74075-160. Te/s. :(062) 212-0223!213-2393 Fax: (062) 212-0223/213-2535. cannfml:~~-. e81'1~--­
. BRASÍLIA: SCS. Qd.2, B/.0, nº3, S.601, Ed. OscarNiemeyer, CEP: 70300-500, Te/.: (061) 226-54BO, Fax: (06 1) 226-0784, cann ~·~~8f?QQ5 . ('' J 
ARACA!U: Av. Rio Branco nº 1B6, Sala 221. Ed. Oviedo Teixeira, CEP: 49018-900, Te/. (079) 211-2192, Fax: 211-1988, canness @~c;q~t.cora,.'1j[ 1 · 
CU/ABA: Rua Cursino do Amarante, nº 348, Quilombo, CEP: 78045-770, Te/. : (065) 322-6636. Fax: (065) 322-6438. cannesmt ~~t.C'orrU:kJRREI f 

TERESINA: Rua Arlindo Nogueira, nº 500, Norte Centro- ~ Piso, CEP: 64000-290. Te/efax: (086) 223-0611, vendepub@ 9.net.c m .br o 18 
, http:/ /www.cannes.com.br Fls. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

F· 'J -.CICI.J/·<r.:·.,:u Ui··: .1 (', I) (:, F,::., :t. 1::. /'·./.U P, 1\J,'.:;c I [ 1/··./f::·,J .•. 

CERTIDÃO QUANTO À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

NOME COMPLETO INSCRIÇÃO NO CNPJ OU CPF 

QUANTIDADE DE INSCRI 6ES ATIVAS TOTAL DE VALORES ORIGINÁRIOS TOTAL DE VALORES ATUALIZADOS 

I* ;j· :1· :1 ~, ;f * 'f: * ;j' ,,~ w * J f ~--· ~· * .f 

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO NA PETIÇÃO PROTOCOLADA NESTE ÓRGÃO, SOB O NÚMERO 

ACIMA INDICADO, E RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA NACIONAL DE INSCREVER E COBRAR AS DÍVIDAS QUE 

VENHAM A SER APURADAS, CERTIFICO, PARA OS FINS DE DIREITO, QUE , MANDANDO REVER OS REGISTROS 

DA DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO INSCRITA NAS PROCURADORIAS DA FAZENDA NACIONAL, VERIFICOU-SE 

~ 10UA E Xl Sl i P ***** *** ** *** **** ******************* **************** ************ 
EM NOME DO CONTAI BUI NTE ACIMA IDENTIFICADO . E, PARA CONSTAR, DETERMINEI FOSSE EXTRAÍDA ·STA 

CERTIDÃO QUE VAI ASSINADA POR MIM, PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL. 

..... 

Rui B. d Ca;·J,· . .' IO Santos NAL ~ ( 
PROCURADOR ri'-Z NDA NAC/0 ~ 1 

L':· 1 i ·. l .. L!· ' J J I•t.íJ i:c F IJF! i !F:T 1! ;{.'; i3f·: :'YT i..l .i Tn i·JLJ.J'IE TJ:J··.IDLi \.'P,L. I D(clJ:) E f-'C1f·:Q39' .,9-... 0.-'o·13 3 Q 12 7 ~ 
, • .r::: ··· C•" .i.•Í .. ' UI :CFF: be5.: '"Q'uA LO,ÚER0:~·ÀSURA TORNARÁ NULO ESTE DOCUMENTO 

!I 

RQS n° 03/2005 · r,· 
CPIVtl -· CORREim 
· \ D19 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL \--- --.. [~ .. . "" / .---------::----:--:-:::----::-----'\~, ~~ ,, ..... ":;/ 

I o E :3 . O O 2 . 9 21 ,, / 

--------------==N =.: =-==============::: '"····-· .................. #·" 

CEHTII,AO POSITIVA ['E TF:IBUT0:3 E CONTF:IBUICOE:3 FEDEPAif=; ADt-1INI8TR.A.I10t; 
PELA :3ECEETAF:.IA DA RECEITA FEüERAL, COt1 EFEITOS DE NEGATIVA. 

( AF:.T. 2013 DA LEI NO. t•. 172, DE 2[,/10/136) 

CGC: 01.542.307/0001-87 
CANNES PUBLICiüADE LTDA 
RUA 17A 933 ST AEROPORTO 
CEP: 74075-160 GDIANIA GO 

·' · 

I ' • 1 '.' ) 

,· .,. ; 

. ·: 
CONFORHE DI :3POSTO NO AHT. 206 DA LEI NRO 5. 172, DE 25 DE OUTUBRO 

DE 1966, ( CODIGO Tf\IBUTARIO NACIONAL), ESTE · DOCUMENTO TEJ:-1 ()S 1:'1ESM0:3 . 
EFEITOS DA CERTIDAO NEGATIVA EXPEDIDA DE ACORDO COM O ART. 205 DO RE­
FERIDO CODIGO. POR EXI:3TIREJ:vl EJ:vl NOJ:vJE DO CONTRIBUINTE ACIHA IDENTIFI­
CADO SOHENTE DEBIT0:3 Ei"J RELACAO A0:3 TRIBUTOS E CCJNTR IBUI COES FEDERA I :3 
NA CONI)ICAO ABAIXO ESPECIFICADA: 

,.J; 

Ffi,RCELAI"JENTO DE DEBITO: ·,,.: , 
IHP-J, CONTRIBUICAO SOCIAL, COFINS, PIS/PASEP 

)1 I '1 

ESTA CEHTIDAO REFERE-SE EXCLU:3IVAt-1ENTE A SITUAC~AO DO CON- . 
TRIBUINTE NO Al"1BITO DA :3ECHETARIA DA RECEITA FEDEHAL, NAO CONSTITUIN- · 
DO, POR CONSEGUINTE. PROVA DE INEXL3TENCIA DE DEBITOS INSCRIT0:3 EM 
I 1IVIDA ATIVA DA UNI AO, ADt-JINI:3THAD0:3 PELA PROC-URADOHIA GERAL [IA FA­
ZENDA NACIONAL. ' ' ... 

~ I ' I : 1 

VALIDADE ATE 27/0-3/2000 - EJ:vliTIDA EM 27 / 09/1999 'i.,; 

+-------------------------------------------- - - - --- - ------ ---------+ 
: E:3TA CERTIDAO ABRANGE :3ot,JENTE O E:3TABELECINEN' O ACIMA IDENTIFICADO : 
+---- - - - ------- - ------------------------------ - - - --------+ 
+------------------------+ 
: EXPEDIDA GRATUITAMENTE : 
+- - ----------------------+ 

. : ' l ' 

I . I I\ I I ' I l i ! ·/ 1 . : ! ; _,. I ! I ,· ; ., j 

Aprovado pela IN/SRF nº 80/97 

!! i ;. 

! • t· 

. I .. I I I ·.•,l ,.; ' , , J' 

l ' • 'I; ! , "l i j , 

, I \ 1, 1 , ' I j 

•• • J . . : . . . I . ~ t i i I . ! 

; . I ; ,,,, : I ! • I , 

: I • j 1 j ,' f ~ I ' , I 

I I 
1

• 1 / 

. ,,: \., ,, \j 

'i 
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ELT(.:)J.)Cl DE C·)OIA!:> 
SECRETARIA DA FAZE NDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO TRIBUTARIO 
CENTRO CONTROLE E PREPARO PROCESSUAL 
DIVISAO DE DIVIDA ATIVA 

CERTIDAO DA DIVIDA ATIVA - NEGATIVA 

PESSOA JURIDICA NR.: @143426 

01 - I D E N T I F I C A C A O ----------------

RAZAO ~JCIAL - - - -------- -------------------- -----------------------
C(-)r<JNES F'UBLICIDADE L TDA 

-------------------------------------------------------------------7----
............ E::I\JJ.)E::J:t:E::c:CJ c:C)f"'lF:'i...l:::·T·(] .... ............ .... ................ .... ........ .................... ............ .... .... ................ -...................... ................ .................................... ........ .... ... . 

RUA 0017A 933 SETOR AEROPORTO 

--- CIDADE ---------------------- ···· UF ···· 
GO 

---- CGC --------------
GOIANIA 01542307/0001-87 

02 - D E S P A C H O 

NAO CONSTA DEBITOS 

: .*: ·*= ·*= .*: ·*= ·*= ·*= ·*= ·*= ·*= ·*= ·*= ·*= ·*= ·*= ·*= ·*= ·*= ·*= ·*= ·*= ·*= ·*= ·* 
: ·*= ·*= .*: ·*= .*: ·*= ·*= ·*= ·*= ·*= ·*= ·*= ·*= ·*= ·*= ·*= ·*= ·*= ·*= ·*= ·*= ·*= ·*= ·* 
: .*: ·*= ·*= ·*= ·*= ·*= ·*= ·*= ·*= ·*= ·*= ·*= ·*= ·*= ·*= ·*= ·*= ·*= ·*= ·*= ·*= ·*= ·*= ·* 
: ·*= ·*= ·*= ·*= ·*= ·*= ·*= ·*= ·*= ·*= ·*= ·*= ·*= ·*= ·*= ·*= ·*= ·*= ·*= ·*= ·*= ·*= ·*= ·* 
: ·*: ·*= ·*= ·*= ·*= ·*= ·*= .*: ·*= ·*= ·*= ·*= ·*= ·*= ·*= ·*= ·*= ·*= ·*= ·*= ·*= .*: ·*= ·* : · * ~ ,1*~ ,·W·: --~·: ,·N.·: , ·Jrt : -·J'if : .. *: .*: .*: .*: .*: .*: .*: .*: .*: ·*: .*: ·*: ·*: ·*: .*: ·*: ·* 

03 - L E 8 A L I D A D E 

A PRESENTE CERTIDAO TEM VALIDADE POR 30<TRINTA> DIAS, FICANDO RESSAL­
VADOS OS DIREITOS DA FAZENDA PUBLICA ESTADUAL. QUANTO A EVENTUAIS DEBI­
TCJf) F'EI'VDEJ\ITES . 

ESTA CERTIDAO E' ISENTA DE TAXAS. CONFORME 
P.1LINEA 'B' DA CONSTITUICAO FEDERAL E DISPENSADA DE 
Gl. E E' O DOCUMENTO HABIL PARA EFEITO DE 
l ... r.:lFnD1:.mE FISCAL. 

--- LOCAL E DATA 
: Goiania, 10 de Setembro de 1999 

) 
1 _.,,., .• -~ ~. -

5 INCISO XXXIV 
:YICACAO MECAI\II­
OVACAO DA REGU-

13 
Doe:. __ ~ 1 
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- ··- -- .------ ----- ---

CERTIDAO NEGATrvfP' 'ÓÊ U·if'1ú:BtiTóéfl~J5E~ÚÂRJfi5bs CISSG.N, 
FINALIDADE: CONCORRENCIAS 
INTERESSE : ECONOMICO 

INSCRICAO : 01.2.986-0 CANNES PUBLICIDADE LTDA 
ENDERECO : RUA 1.7A 933 QD: 28 .4. LT: 10 11. 
SETOR : SETOR AEROPORTO 
CPF /CGC ... : 01.542.307/0001-87 
ATIVIDADE : PRESTACIONAL 
INIC.ATIV.: 25/04/1957 

CERTIFICAMOS QUE NESTA DATA NAO 'coNSTA DEBITO AMIGAVEL OU 
AclTJIZADO REFERENTE A IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA, 
TAXAS E MULTAS EM NOME DO CONTRIBUINTE ACIMA IDENTIFICADO. 

RESERV.I\-SE 'A FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL O DIREITO DE COBRAR 
POSTERIORMENTE DEBITOS CONSTATADOS INCLUSIVE, NO PERIODO DESTA 
CERTIDAO. ' 

GOIANIA(GO), 6 DE SETEMBRO DE 1999 

~El§!l: !lf §EiftrUJA§: ê§§§~ MAft~ .t§!l§§ ~E MEtê m 
VALIDADE CERTIDAO: 30 (TRINTA) DIAS 

RQS na 03/2005 - rt 1 
I CP.ML_ • CORREIO~ 

,}lsN'~ 
:t ' ~ -~ J ' .;, -

Doe: - ----
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Planejando hoje, o que brilho amanhã. 

2.5.3- C.R.S. - Certificado de Regularidade de Situação do 
FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal 

~ :){l(l ~~~~ 
PUBLICIDADE 

GOIÂNIA: Ruo 1 7-A n• 933, Setor Aeroporto, CEP: 74075-160, Te/s.:(062) 2 12-0223!213-2393 Fax: (062) 212-0223/213-2535, connesgo@connes.com.br 
BRASÍLIA: SCS, Qd.2, B/.0, n• 3, S.60 1, Ed. Oscar Niemeyer, CEP: 70300-500, Te/.: (06 1) 226-5480, Fax: (06 1) 226-078if,,~~~~~-lofN.-..-, 

ARACAjU: Av. Rio Bronco n• 186, Solo 22 1, Ed. Oviedo Teixeira, CEP: 49018-900, Te!. (079) 2 11-2 1 92,Fax: 2 1 1-1988, 'R~StiHijfmtJ~pf.T'I.®r J 
CU/ABA: Ruo Curs/no do Amoronte, n• 348, Quilombo, CEP: 78045-770, Te/.: (065) 322-6636, Fax: (065) 322-6438, c n~~W nu'1eC.(Ief.com.br' 

TERESINA: Ruo Arlindo Nogueira, n• 500, Norte Centro - 29 Piso, CEP: 64000-290, Tele fax: (086) 223-06 1 L ve ~b!M C!1Tet. &..G.R-REIO ~ 

1 http:/ /www.cannes.com.br \ ~ ') 3 
Fls.- N° t]\f-" 

Doe: ----- -
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NOME DA EMPRESA .· .,', ' .·.' .. :1: 
·' 1, .. ·. \ : • • 

CANNES PU BLICIDADE LTDA. .\' lllllllllllllllllli lllllllllllllllllllllllllllllll!lllllllllllllllllllllllllllllllllllll llllll lll 

CAIKA ECONÔMICA FEDERAl 

r 

.. / ..... 
., .. <:·· • 

( ·~:~~~ · - · 

!(~~:.::~; 
.... ........ : .• ' ···~ ......... ' _.r -~ ,,.,-:f',..· 

I -

_._CAIXA ECONOMICA FEDERAL . . . . . : . . . . . . . ' . ' . ~ . . . . 

I 

I 
GAH(A H!Ol\IÔM!f.A HDEHAL O presente certificado não Certifico de acordo com o disposto na NS 594/88, que a 

servirá de prova contra co- empresa acima identificada está em situação regular 

[Jiil!!l!li!ll!i!l!l!li[JJi[iljJi[![J[iJi:!JJ!Ii!~JJ[jj:ilil!/l~ilii!!!Jii[/JI/J[!I!I!iilli!i! l!lil!i[[J~::Jiii!JJ[[jJillll!l~[[j[[!IJI/Ji[J j[ ~~~n~~~: q~:;~~~~ad~~~~· .-:·. P.~~~~.~~~ .~ .~~~.~.~ ~.~ .~a~antia ,~0 .~ ~~.~.~~·?.~, se~iço -.~~T~ .. 
\~ .,1\ D~ ,)'l \H:;Q\1tM'~I\ ,m:: hl\ fnj1H~,U por empregado da em-.,· . .. :. . ·. .. · .. · · . . · . 

presa ou levantado pela \ : : . GOIAN IA GO . 1 JULHO 1 9 9 9 
fiscalização do lAPAS, re- ·· · , __ de de __ 
I 

. d . . _ . Local 
at1vo a epos1tos que nao 

f;.l;\ ~'~\.1\\ H~mL\ {~~'11\IIIt:,l'~ H~.DH\.1~\1t tenham sido efetuados. ··· L!Wl·.· ~ 
Gerente ·dsuno A. do souzo Áe 

r'' 1Hl!~ ~~, lq'·1') 1 '1" .1~1l\\H1 r'll l'.'!:nn:a .IH Mal. o1a.1161 -6 
OBS~'ESTA tJECL:ftJ'l'ACA01E'Vti~IDA'~ENI RASURAS OU EMENDAS E AS CÓPIAS SOMENTE TERÃO VALIDADE '-!iililUàNTE APRESENTAÇÃO DO ORIGINAL 

s n° u3/20ü5 . ('j j 
PMl :~ORREim 

F~s . _w O 2 4 
.37 

Doe: 
-----~ 
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Planejando hoje, o que brilha amanhã. 

2.5.4- C.N.D.- Certidão Negativa de Débito, expedida peio instituto 
Nacional do Seguro Social 

C~{l(i3~ 
PUBliCIDADE 

GOIÂNIA: Rua 17-A n" 933, Setor Aeroporto, CEP: 74075- 160, Te/s.:(062) 212-0223/213-2393 Fax: (062) 212-0223!213-2535, cannesgo@cannes.com.br 
· BRASÍLIA: SCS. Qd.2, B/.0, n" 3, S.601, Ed. Oscar Niemeyer, CEP: 70300-500, Te/.: (061) 226-5480, Fax: (061) 226-0784, cannesdf@fba c 
ARACA!U: Av. Rio Branco n" 186, Sala 221, Ed. Oviedo Teixeira, CEP: 49018-900, Te/. (079) 211-2192.Fax: 211-1988, c ·~!fS-.~n\jf!p.cJJ?j.f.9f!l-bh 1 1 
CU/ABA: Rua Cursino do Amaranfe, n" 348, Quilombo, CEP: 78045-770, Te/. : (065) 322-6636, Fax: (065) 322-ó438, co éSmi~riJte'eiii*.~Dr ' I 4 

TERESINA: Rua Arlindo Nogueira, n" 500, Norte Centro- 2" Piso. CEP: 64000-290, Tele fax: (086) 223-0611, 'S?MteL.çotC~! E I Q ~ 

l http:/ /www.cannes.com.br < U :t'5 
Fls.-N.O _ __ _ 

J I 

Doe :~--=~ 

) 



DIRETORIA DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITO 

DADOS DO CONTRIBUINTE: 

CNPJ: 01 . 542.307/0001-87 
NOME: CANNES PUBLICIDADE LTDA 
ENDERECO : RUA 17- A NR 933 
BAIRRO OU DISTRITO: ST AEROPORTO 
MUNICIPIO: GOIANIA 
ESTADO: GO 
CEP: 74075-160 

FINALIDADE DA CERTIDAO : 

NO 146181999- 08601001 

LICITACAO E CONTRATACAO COM O PODER PUBLICO E NO RECEBIMENTO DE BENEFICIO OU 
INCENTIVO FISCAL OU CREDITICIO POR ELE CONCEDIDO, DESDE QUE NAO IMPLIQUE EM 
ALIENACAO OU ONERACAO, A QUALQUER TITULO, DE BEM MOVEL OU IMOVEL, OU DIREITO 
A ELES RELATIVOS. 

E CERTIFI CADO, NA 
PARA A FINALIDADE 
CERTIDAO EM NOME 
DIREITO DE COBRAR 

FORMA DO DISPOSITIVO NA LEI 8.212/1991, E SUAS ALTERACOES,QUE 
DISCRIMINADA, INEXISTE DEBITO IMPEDITIVO A EXPEDICAO DESTA 

DO CONTRIBUINTE ACIMA IDENTIFICADO, RESSALVANDO AO INSS O 
QUALQUER IMPORTANCIA QUE VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA. 

VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA 
VALIDADE NA INTERNET NO ENDERECO: www.rnpas.gov.br, OU EM QUALQUER AGENCIA DA 
PREVIDENCIA SOCIAL. DEVERA SER OBSERVADA A FINALIDADE PARA QUAL FOI EMITIDA. 

EMITIDA EM, 20 DE SETEMBRO DE 1999. 
VALIDA POR 60 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO . 

PREVIDENCIA SOCIAL.A SEGURADORA DO TRABALHADOR BRASILEIRO. 

' >. 
\ 
\ 

RQS n° u3i20ü5 · (' , 
CPMI . . CORREI , 

Fls. No_Ü _2 _6-
3 7 ~ 1 
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Planejando hoje, o que brilho omonhií. 

2.5.5 -QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

0\ \~1"', :.='\ I 
~ \.._ - '--..JIIIIrl 1'---~~ 

PUBLICIDADE 
GOIÂNIA: Rua 17-A n• 933, Setor Aeroporto, CEP: 74075-160, Tels.:(062) 212-0223/213·2393 Fax: (062) 212·0223/213-2535, cannesgo@cannes.com.br 

BRASÍLIA: SCS, Qd.2, B/.0, n• 3, S.60 1, Ed. Oscar Niemeyer. CEP: 70300-500, Te/.: (061) 226-54BO, Fax: (061) 226-0784, cannesdf@tba.com.br 
ARACAJU: Av. Rio Branco n• 186, Sala 221, Ed. Oviedo Teixeira, CEP: 49018-900, Te/. (079) 211-2192, Fax: 211-1988, cannesse@nutecnet.com.br 
CUIABÁ: Rua Cursino do Amarante, n• 348. Quilombo, CEP: 78045-770, Te!.: (065) 322-6636, Fax: (065) 322-6438, cannesmt@nutecnet.com.br 

TERESINA: Rua Arlindo Nogueira, n• 500, Norte Centro- 29 Pisa, CEP: 64000-290, Tele fax: (086) 223-06 11 , Vlfl'l'l'!~~~~-~---, 

! http:/ /www.cannes.com.br RQS n° ujf20ü::, ' 'J 
CPMt --. CORR m 

027 
Fls.-N.o _ __ _ 

73 .. 1 
~- -· 
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Plonejondo hoje, o que brilho amanhã. 

2.5.6 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do 
Exercício de 1998 

- Índices de Liquidez 

~ ~jl(/ ~~~ 
PUBLICIDADE 

GOIÂNIA: Ruo 17-A nº 933, Setor Aeroporto. CEP: 74075-160, Tels.:(062) 212-0223/213-2393 Fax: (062) 212-0223/213-2535. connesgo@connes.com.br 
BRASÍLIA: SCS. Qd.2. BI.D. nº 3. S.60 I, Ed. Oscar Niemeyer. CEP: 70300-500, Te/.: (061) 226-5480, Fax: (061) 226-0784. connesdf@tbo.com.br 

ARACAJU: Av. Rio Bronco nº 186, Solo 221 . Ed. Oviedo Teixeira, CEP: 49018-900, Te/. (079) 211-2192. Fax: 211-1988, connesse@nutecnet.com.br 
CUIABÁ: Rua Cursino do Amoronte. nº 348. Quilombo, CEP: 78045-770, Te/.: (065) 322-6636, Fax: (065) 322-6438, cannesmt@nutecnet.co .br 

TERESINA: Ruo Arlindo Nogueira. nº 500, Norte Centro- 2º Piso, CEP: 64000-290, Telefox: (086) 223-0611 , ven e12u rone .co . 

r:http:/ /www.carmes.com.br RQS n" uji20ú5 - · 
CPMI - CORR m 

02 8 
' 
\) 9 1 

DQç; ---- -
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TERnno DE P..BE:HTUFh ....;....._..;._..;. ___ _..;._;,... ____ . .. ,. ___ ,. -···· 

Estas f..:::•! h as continuas, m.tmerad<:1S por processa: y:nto e!, ·trôníco, ::.:er1Jir~w pt:!riJ 
registro do Diário C,ontábil dE~ Finna: 

RAZÃO SOCIAL: 
Ei\iDEREÇO: 
,....lr'\1\r-\r'. 
\..f!'rb'M~6. 

CGC NÚív1ERO: 
,...1\r'\ r:"t':''T'fll"'\111\1 " 
v~ .. b! .. G:~~! !-" .. V."dMb. 

I 
! 

REG. JüNTA COM.: 

CA.Nf\!ES PUBLIC' Jl\DE LTD.A. 
I . 

RUé\ '17-A n° 933- :;(:-;tor A:.)roporio 

O i .542.307íOOO 'i -13? 

I 

52.20000874-1 ·- Ein 04 d·u /\bril do 'i957 

I 
I 

Goi<:1niaiGo, í:H de Janeiro dE! ·í 998. 

Í I 

I 

~p~fJ 
..-.. -~ • P •. !-~ ~P "!I!"~! p~~!"""l~ ~I!- ! ~~"' 
l • .,f·\1 '11 111t=~ rUDL.IyiiJ.MIJC L. IIJ/""\ 

r-nr-1nnc "" J:::A'"I ->n71nnn.., 07 
,..,~, ..... ~,,q. - ...... 'w ...... "!'l" ... -..:!~1 '"""'-'V'' -vt 

C:H·ISEL.HO lll ( iiUN/11. L!E CONTIII.lii.IDIIDE DE GOIÁS 
CEH f'I FIC/\lJU I JE HIIIJILITAÇÃO PFIOFISSIONAL 

í- VALID/dlE: Jl.OJ.99 TECNICO 

·\~t-?.i:;•r!r~~_b I RAI/Y MOIITE I IW DE MAGAJ.IJHS 
RU/, JH 11.9JJ 

6l ~ CRCGO: li0-007WJ/0-J CPF: 095.961.27H '/ r. 

' . ._r" ' .. - •.... -

,,_._, · ~ . : . ,I· 

2 1 L_. CI~P : '/0075-160 GOIAIIlA -(;!) 
7 E VÍILI • • (li , ;,Cl.IJ~;JV/\MENI E 1·'/\FI/1 O PllOFJ;;SION/11 01.1 
Ü "D" ' >i: .i/\NIZIIÇiiOCOJolfÍII'JILOUE -~t;;t- 'ltt!'------, 

RQS n~ uj/20ú5 · ;: J 

.27 

CPML\ ~?RREIO~ 

f-1s. w·~o 2 9 n 
3 7 3 3 , 1 

Doe: ---- --
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RUMO AO \\@>@9001 

cannes 
P U B L I C I .O A O E 

Planejando hoje, o que brilha amanhã. Equipe de Trabalho para os Grupos I, 11, 111, IV e V- SECOM 

' . . ... ,. --·- ...... , -

;:·.·.· .:.·_: ~ndié • pt)·J.Ici ;Nogtieihi·~· .. : :f< 
, .. · .... _, 

(,':.·.":>. :-:~-:-:_ .~:::. :_ ,_ :·; ...... : ~~:· -~.i--<-~-:·.::: ::_;~.:·::-'; · ·::) :::: ;:;.' .. ;::. : ~: ··:·· }:· - ~ · :: .. ... ·> ···:- :_·::··:.::::·: .. -: --~ -.. ,, .. ·:.· ... ::.·.·:.,.: --~ 

;·:.: -'~IJ\~EJA~E-~JO<_~F:M~O.~~ ... :·. i<; :; _ niRHO'RES91lPCRIAÇAO:~::::.> f.' ~ - . .. iiPÊRACÕES .:f .J~ÚEGO . ... . .. 
) .· ·•· •· • FiOndneidéTOVor~s ·•· . { - ; Fó,~i~ ~ rries R]~Hi~, ~úi~~~~~ . - ; • AP~recído loosi • } 
(:{:(\:-;i .. :~-uP,~~,-•. - .i~ó~a.:;:._:::.~· .)··>;·, r:>:~~q~~~-r~~.:~ -~~-~~- ~~·~ .. ~~":~1 ,y~~r.~ }.• [: ~ . · .. . · · : • \. ... ·· ·~::·<::. ; ·i 

: .... ; ·, . . - ~ · .. -.:. . :..:/ .... ~-.. ' : .· .... : .... ;•., .. '::.-:·· .· ... ::•· .. ·,·.: .... ·::-;;; . ... -;· .. l:' :: .:~ ·· :. ::.·:: · ..... _.·.:.:. ··. ·:·· J :::::>:-:::.:··::•. · •. ·>·':;;.-:_··· ::.: 
. ·PESOUI5A/BANCO:OE-DADOS :. ;; ... .-CO~SUlTOR DEI RI;4(A(i . •·:. \: )::;_ ·-PRODUCAOI.RT:VC ·:;·_ :_:: 

,( .~:;~;:(;s~;:~~::;sf:.[·.:;;·;--1 '. •Cà~~ AniõnroJoid~o: , •• ; - :: • ·.· .· Â~tÔnio.~f&~sti. Ho~ ~s~~tos . · _ .. : · .. · 
.... · .. ··· .. .... · .. ,.... ... . . . : .< = r > ·~····· ...... :· . , i~~~r"c?f >'cf· 

;·_,• ... _·_ MAA_ •. _._.·n···tRo_AKn.EI;o•T·· ~C:NaGr: l~ots·~~e .RS:o~uAsAa~NODI·~~vSeé~~~r······aG;··················-~~·-···-! ·f.•··· ·········-·······:··M_··.·.• .. :Su_:,.lnl·v··il .. ldo•A_o_.MR!i;.•am·n·····de __ •_sa··· é _._ •• ,. .. . ~Vit:;p~fiõu46 G~FIÕ < 
o .. • c ·· · jdliotê~ar. do : sjl~ct ·. •·. 

f::::.. ·. -~:> .. ... :~- - ~- -~~ .. -< _ - _ · _ : : _~~::~<; ___ : '.•' ~::~---_::~· . .... , ....... :· · . .. - ·' t·-~- .... ... •-.: -.·· ... -.-:> .. ·:· ··. --· . .. . .. ·· 

J 
. ····•· af~fNófGERi't }' •••••• . .. .................... FAiÔRAM~~;o ·· i ·' • •. 

• / iJivinóJoi'ê dirSo~~~a _:' .:'::·- ·. ·:' > · .. · · · · .... ·.·. ~ - · -.< 

·•' 

····.· ·> ······ r · êo .. ·. . . ' :.:..... . . -:2 ' . .. . " . . ·.<~ . ·.· . ·. ·.· .· . 

.. 
., .·· r · -~4 

RQS n" uj í20ü5 · ('~ J 

~- :· ... · .. _•·._· (ONTÂBIÜOADE . ·· .: < <· •. Fi'NANCElRO .·····•. •• ::. 
:··.:·. ._·. _ _. . . ·· .·· 

CPMI • CORREIOf 
.... - · 

·· :: :···.·~· · ·- ··-·· ·. ·, . 

. lrari}' Monteiro de Magdlhfies •·· .. .· ··· .•... ·: oilsohJosé· Sctp.ia ·· . · ... ·•·· 



... ... ·:N ~ ~Fi?:.;:~.y· _ .... ·./'~·-·_:.·~~.-.:_· ·.~·_ ·!;_:.~-~~:~~:~~(·~ -~--, , . 
. :~~~~:~!' . ( .. ~~ . 

. ·o~ · .. ·,, .· l '· ' ... .. --·· 

.·r:·:i),:< ... :.,= · ~ 
REPúBLICA FEDERATIVA DO l.l.'l.ASIL \ 

MINISTf.::H.IO DA EDUCAÇÃO \--· ~:.·i~:'·' . ·:•. _,./ 
'.,. r . " ' ' \ • ,...,çr-

UNJVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS ' "··-..·-~-----·-

•i I I ·~ .. . I'"• • , · ... ,,,, .. ,,.;,\. 
. ::;,:~),~i\i:-~~- .' ,. 

o REfTOI{ DA' UNIVERSIDADE FEDERAL DE . .):;OIÂS, 
"'' ;:' .. !' ! · ( .: . 

no uso de suas afribuiçõcs'c tendo em vista a conclusão do":ur.fjo 1 
• J · · ' ·· '•. • ' 

de COMUNICAÇÃO. SOCIAL/JORNALISMO no 2° scmc~ 1~-~ 
de 1985, confere o título de · 

GiJÍânia -· Goiás, 
·. ,' ·r· ·· 

cédula de id~;tÚd:ade n.0 1.420.762 _ SSI,- Go 

!I 

c outorga-lhe o Jlrcscntc .diploma, a fim de (ItJC possa gozar de 
",;: 

touos os direitos e prerrogativas legais. 

o ( 

··, . ';!•' ' 

:CPNu-)iô·- coRREim 
~ 31 
Fls. N° · 

,733-1 
Poc:~~---
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- Sistema Integrado de Reg. Publico de Emp. Mercantis 
JUNTA C~I1ERCI AL DO ESTADO DE G0111S 

CERTIDAO SIMPLIFICADA 

CE·rtifiearnos quE· as informaeoes abai>:o constam dos doeum10ntos arquivados n10sta Junta Come·rcial. •.,"......... ... . .. . 
'\. i '\)J~.J: !·~ ~· 

+ ----------------------- --------------------------------------------------------------------------------- ~:::"'--r, ... ,_,.,.,, ... , ...... ··" 
: Nome Empresarial 
: CANNES PUBLICIDADE L TDA SOCIEDADE LIMITADA - L TOA 
+-------------------------------------------------------------------------------------------------------------+ 

Numero de Identificacao do Registro de CGC/MF Data de Arquivamento Data de inicio de 
: Empresas- NIRE !Sede) : do Ato Constitutivo : Atividade 

52 2 0000874 1 01.542.307/8001-87 04/04/1957 25/04/1957 
+-------------------------------------------------------------------------------------------------------------+ 

EHduecci ComplE-to 
: RUI< 17-A. 933 
: B~irro: ST AEROPORTO, CEP: 74000-000, MunitiPin: GOIANIA, UF: GO 
+-------------------------------------------------------------------------------------------------------------+ 

Atividades Economicas 
SERVICOS DE P.P,DIODIFUSAO 
SERUICOS DE TELEVISAO 
PROMOCAO E/OU PRODUCAO DE ESPETACULOS ARTISTICOS, CULTURAIS E ESPORTIVOS 
SERVICOS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA 

' : SERVICOS DE DIVULGACAO E PROMOCAO 
+-------------------------------------------------------------------------------------------------------------+ 

Capital Microempresa ou Prazo de Duraeao 
: R$ 2.550.000,00 !DOIS MILHOES E QUINHENTOS E : Empresa dE' Pequeno Porte i 
: CINQUENTA 11IL REAIS) NAO Indetermin<,do 
+-------------------------------------------------------------------------------------------------------------+ 

Socios/Part iciDacao/Condicao 
Nome/CP F ou NIRE 

ZANDER CAiíPOS DA SILVA 
003.323 . 721/20 

ZANDER CAMPOS DA SILVA JUNIOR 
3::,?.679.351/34 

ZILMA CARNEIRO DA SILVA 

Part i c i paeao Condieao 

R$ 1.912.500,00 Soe i o Gecrent E· 

R$ 510.e0o,00 Soe i o GE·rentt:· 

003.323 . 721/20 R 'li 127.500,00 Soe i o GerET<tE· 
+-------------------------------------------------------------------------------------------------------------+ 

Ultimo Arquivamecnto Situacao 
Data Numero 11t o Ativa 
17/03/1999 52990172570 Alt. de Emp. (Cad . Recsol. 001/991 Ate 15/03/99 

1: 17/03/1999 52990172570 CANCELAMENTO DE FILIAL EM OUTRA UF !NA UF DA SED: 
( 

1 +--------------------------------------------------------------------------------------------- ---------------+ 

GOIANIA, 23 de Abril de 1999 

Maria das~- dE· Assis 
Secretario-Geral 

j 

ROS n" új/2005 • C~ J 

C P-M~ . CORREim 

\.Fls. N)f3 2 
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MINISI'ÉIUO DO 11WIA1JW . 

CAATEIM DE TllAIIALHO E PltEVID 

L 

QUALlrlL'AÇÁO L' l~IL 

~~·. · .· .·=t~ .. ·:~.~.·::~.~: ..... 
Loc. """' · (blá-..:c-..... E .. .. .. . .Cro .................. o ... ..::u, .. cJ.. , .. !'f.S 

:0.l14:rl-it~~i'l~·~~ 
ESTaANOElROS 

• Chcaada ao Bruil em .. . .. . I. ... 1 .• ... Doc . ldc-ac . n ~: ..... •. . • . . .. . . .. • . . ••. • ..•...• , ...• 

t..~~op . em .. . ... .1. · · ·· 1 · Eua.do .. · · ······· ·· ·· ·· ·· · ····· ···· ··· ······· 

DRT ... 0o .. 

·- ------- - ··---- -·-·· 

12 ~ONTKATOU~TkABALHO CONT&ATO DE TIIAIAI.HO 

l!mpnpdar ................................................. ................ .. 

COC/WF ... ................................ ........... ........................ .. 

a ............................................. .. .......... N' ................ .. 

Wuaidpio ........................................... Eol ......... ......... .. 

~· do CIIObcle<;imonlO ..... .. ...... .................. .. .. ......... ...... . 

ear.., ........ ............................................................... ""' 
................ ........... ......... CBOn• ............. ...... ......... ........ . 

Dlll odmiiiAo ....... de ..... .... ...... .... ........ .......... de 19 ...... . 

Rc.iaao • ' ..... ... ................... flJJfoc;ha .............. .. ..... .... .. 

kcmllllllraçlo ApocillQdo ....... .. ... .... ..... ........... .. ........... .. . 

1• .. .. ..... . ... ... ... ..... ... .. ....... .. '1' ............. .... ..... ..... .... .. .. ... . I' ... .... ... ... .... ................. ... . 2• ...................... .... ........... .. 
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Planejando hoje, o que brilha amanhã. 

s 

OUTROS DOCUMENTOS QUE JULGAMOS IMPORTANTES E 
EXIGIDOS PELA LEI 8.666/93, SENDO: 

-~· 

01- C.R.C.F.- Certificado de Registro Cadastrai de Fornecedores, 
expedido pela Secretaria da Administração do Estado 
de Goiás 

02- Prova de Inscrição no Sicaf- Sistema Unificado de 
Cadastramento de Fornecedores do Governo Federal 

03- Prova de Inscrição e Quitação com a ABAP- Associação 
Brasileira de Agências de Publicidade 

04- Prova de Inscrição e Quitação com o SindPropaganda -
Sindicato das Agências de Propaganda do Estado de Goiás 

,._ 

) 
c~nn~~~ 

'\ 

PUBLICIDADE 
~ 

cfl-
GOIÂNIA: Rua 17-A n• 933, Setor Aeroporto. CEP: 74075-160, Te/s.:(062) 212-0223!213-2393 Fax: (062) 212-0223/213-2535. ca·~~~l/ileS;.-eefl'rer--1 

· BRASÍLIA: SCS, Qd.2, B/.0, n• 3, S.60 1, Ed. Oscar Niemeyer, CEP: 70300-500, Te/.: (061) 226-5480, Fax: (061) 226-0784, can e-?§f~tPcnG:~fl'i./'lQOS - r. ~ J -
ARACA!U: Av. Rio Branco n• 186, Sala 221 , Ed. Oviedo Teixeira, CEP: 49018-900, Te/. (079) 211-2192.Fax: 211-1988, canne e'@M'ri:cheY.co}J'J;Pr... RE. lO' 
CU/ABA: Rua Cursino do Amarante, n• 348, Quilombo, CEP: 78045-770, Te/.: (065) 322-6636, Fax: (065) 322-6438, cannes ~P~eil'coAAHK ' 

TERESINA: Rua Arlindo Nogueira, nº 500, Norte Centro- 2• Piso, CEP: 64000-290. Tele fax: (086) 223-0611, vendepub ran~t.com.br o ó) 

5 : http://www.cannes.com.br F)l .),Ç> ti 

3733.1 Dàc: ____ _ 
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ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIA _DA ADMINISTRAÇÃO 

SUI'ERINTENDENCIA DE MATERIAL E 
I' ATRIMÔNIO 

SUMAP 
Rua 202, n.0

. 267 - Vi la Nova- Goiânia - GO 

NOME, DENOMlNAÇÃO OU FIRMA: 
CANNES PUBLICIDADE LTDA. 

SEDE OU ENDEREÇO PROFISSIONAL- (Rua n•., Cidade e Estado): 
Rua 17-A, N.• 933, Setor Aeroporto, Goiânia- GO. 

58 

CRCF 
CERTifiCADO DE REGULARIDADE CADASTRAL DE FORNECEDOR 

NÚMERO:l82/99 VAliDADE A'IÉ 27/ 07 / 2000 

CGC ou CPF: 
o 1.542.307/0001-87 

RAMO DE ATIVIDADE : Prestação de serviços técn icos de propaganda e publicidade, representações de serv iços gráficos, de imprensa, documentários para TV, cinemas, 
shows, eventos, lri lhns sonoras, inserção e veicu lação em geral de publicidade, e atividades afins, disciplinadas pe la Lei n.• 4.680, de 18 de junho de 1965 (Lei da 
Propaganda), e regu larncnlada pelo Decreto n.• 57. 690, de O I de fevereiro de 1966. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CAPITAL: R$ 2.550.000,00 (DOIS MILHÕES, QUINHENTOS E CINQUENTA MIL REAIS) 

REPRESENTANTES LEGAIS : 
ZANDER CAMPOS DA SILVA 
ZANDER CAMI•OS DA SILVA JÚNIOR 
ZILMA CARNEIRO DA SILVA /XXX 

Certifico que o portador comprovou capacidade jurídica e técnica, idoneidade finance ira e regularidade fi scal, n ./ 
21 de Junho de 1.993 (DOU) de 22 de Junho de 1993 e alterações. 

Goiânia, 27 de Julho de 1999. EVANDRO VILELA LEÃO 
S U PERINTfl'IJ?Etlffi. --. 

I .~ ~ -· __ .. 

~ ROS n° 03/2005 -n J · ~ 
CPMl -~ CORREIO ~ 

036 
Fls: tfl ___ _ 

3 7 3' 
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IR4 SEÇÃO I DIA RIO OfiCIAL 

Ministério da Administração 
Federal e Reforma do Estado 

c;ABINETE IJO 1\HNISTitO 

POitT/\R.ll\ UQ J . JlB, DE 19 DE NOVEMORO DE 1990 

O MINIRTJ\0 DI! 1!9ThDO DA ADHINI8Tn.AcJ.,O RDJ:AAL ~ 1\EroJU.iA. 
DO ESTADO, no u•o d• •u•• atrlbuiç&ea • oon•id•rando o aatAh•leoido 
no art. J• do Deor•to n• 99 . 266 , d• 29 d• maio d• 1990, • Decreto n• 
470, d• 09 d• maz:ço da 1992, reaolya : 

Art. !•Publicar, ~ aneKo, 011 prot;ma m.inimoe d• ""'"d" 
con11t•nt•• doa laudo• de a'ntliac-Ao elaborado• p•l• Caixa aaon&..ioa 
Federal CEF, relatiYoe a itn6Taia reeidaneiaie funcionai• da 
propriedada da Uni lo. 

Art. 2• Para .. taito do axaroioio do direito de 
prafarAnoia f. ocnnpra, conforme ttetabtlleoido no artiqo 1• do O~toreto 

n• C70, da 09 de 111.arço do 1992, eeto Órolo notil"icari oe l&oitimoe 
ocupanta a, m•di Anta publioaçl.o no Di,rio Oficial da Uni I. o por tri• 
dia11 cona•cuti'f'OII. 

A.rt. 3• Nos termos do contido no art. 2• do Deor11to n• 
410 1 de 09 d llt IIIAX::ÇO d• 1992 1 08 lAUdOR d& AYAliAçlo d0111 .lmb,-ft.i• 
r••idAnoiai~t ~uno.lonaia t•rlo ,.AlidRdft dA 30 (trinta) dia111, a oonta.r 
.d.- da ta da úl ti.Ju publioao&o no Di, rio Otiolal. da UniA o. 

1\.rt . 4 • 011 pr•oo• minimos de ,.•nda do11 i.Jn6.,.•1• porTIIntura 
nlo al.i•nAdo• aerYirlo d• parAmetro para oobranoa da t.Jul:a Jl'l.llnaal d• 
uso. 

ht . s• l!ata.bel.ec•r qu• ••ta Porta.r.la •ntra eta .,.ioor na 
data de sua publicaolo . 

tnnAo n:muvu. 
ABA SUL - BQS 

QtiADAA 

210 

212 

BLOCO 

I< 

A 

GUARÁ 9RI A OI -
QUADRA CONJ. 

16 Q 

20 z 

(O( . n9 J 85/98) 

t.ur.?. ci\nt.o~ r\nr.ARr.n r.r.n r. rn/\ 

/\NE~O 

QUADR0-1\Y.AUHO DE PI\Y.ÇO >ÚliiMO DE 
IMÓVEL P'UNCIONIIL 

UNIDIIDE PREÇO HÍNIMO DI n$ 

505 106.000 ,o o 

403 124 . 000,00 

UNIDADE PIIEÇÓ . HÍNIMO 1!:M llf 

24 65.000 , 00 

27 50.000.00 

UNIDADE PREÇO MÍNXHO EM nf 

204 62.000,00 

(lllftfll 20, 2 3 o 24/11/98) 

SECIU\Tt\IUA ll!o: LOGISTICA E I'IW.JETOS J•:SJ'I\CIAJS 
IJcpnrtnmcntn clr Serviço~ (;crni~ 

POHT~IU/\ NQ .1. .\2 5, m-: 20 UF: t-mVr·:M nRO nr. 1 99~ 

O mRETOR DO OEP/\RT/\HEliTO DF.: SERVIÇOS GER/\15, no us o das 
<ltribuiçOes que lhe sao conferidas pela Portaria/SLP/HARE nQ 994, 
dP. 09 de abril de 1997, e tendo em vista o disposto no subitem 2.3 da 
lnstruçAo Normativa HI\RE OQ 05, de 21 de julho de 1995, publicada no 
O.O.U. de 26 d e julho de 1995 , rr.solve: 

1\r t. lo - Divulgar a relnçao de fornecedore s que, em razao do 
defer imento pela Unidade Cadastradora, s:'lo admitidos no Sistema de 
Cnclas trnmento Unificado de Fornecedores- SIC/\F. 

A.rt.2o - Esta Portaria constituirá prova do regi stro cadastral, 
conforme estabe lece o art.J4 da Lei no 8.666, de 21/06/93, produzindo 
os efeitos de Certificado de Registro Cadastral, nos termos do Slo do 
art . 36, do me nci onado diploma legal. 

Art.Jo -Nos processos licitntórios, nas contrataçnes e nos 
pngilmen tos, a c omprovaçao de r egu la r iclade do 1 i c i tnn te ou ! ornecedor, 
junto ilo SICI\F , será obtida por meio de consulta "ON LINE ", com a 
P.miss:\o de declaraçao da situaçao veri!icadn, devidamente assinada 
por servidor credencif!do. 

r ~ 
Art.40 -o licitnnte ou !ornec:edor fica dcsobrigà.dO :.da ,r.~~~~­

s entat;:'lo dos documr.ntos exigidm; pelo sistema, :. exc~çf\o daqueles 
previstos no subitem 8.9.2 dn ln~truçAo Normotivn H/\RE NO 05/95. 

F.t-f I Sf:ÂO No • 99R 

UF : ACRE 

078G05102 - 18 - CRENOVACAU OE CAOAS1RAMEII10) 
WALTER WILLIAMS MOURA MARIN 
UAS G: 17020 3 - tU-DELEGACIA DE ADIUNISTRACI\0/AC: 

018781rJ9/0001-84 - (RENOVACAO OI: CADASTRAl-UNJO) 
ROl EltPRE\TEIRA Et1PR[(NOit1ENTOS f PARCERIA llDA 
UASG 1 154044 - F UNDACAO UNI VERS I O/IDE H OERAl/ AC 

0'•596060/0110 1-70 
MIIRIETA rONTES DA SilVA 
UASG 1 17020)- t1F-DHEG ... CIA 0[ ADHINISTRACAO/U 

UF: ALAGOAS 

125000)9/000 1-51 - (RENOVACAO OE CAOASlRAMEIITO) 
11. T.CONSTRUCOES lTOA. 

UASG: 255002 - F UNOACAO NAC 1 ONAL 0[ S AUOE - AL 

UF: AMAZONAS 

()I,IIJI•JR2-JI, 
liiiZ CARlOS DOS SAN ros JUP/1 OR 
UASG : 2ltOHIS - INSTIT.NACIONAl DE PESQUISA DA 1\HAZotliA/HCT 

)81,683792-QI, - (HUOANCA DE UASC CADASTRAOORA) 
IRlE SISE ARRUDA DA ROCIIA 

UASC : 160010- 29 CIRCUNSCRICAO DE SERVICO 111liTAR/HEX/AH 

0244)04)/0001-71 
PAULO JUliO CARDOSO NETO 
UASC : 2lt0105 - INSTIT.NACIONAl DE rESQUISA DA AHAlOUIA/11CT 

055 )0456/000 1- 81 
CECA CONSlRUCAO L TOA 
UASG : 21•0105 - INSTIT . NACIONAl DE PESQUISA DA AIIAZON I A/11CT 

Ur : AMArA 

14519839/0001-ltS 
rlfiHEIRO COt/STRUCOES E ENCENIIARIA lTDA 
UASG: 5101)5- SUPERINTENOENCIA ESlAOUAL 00 INSS NO MACAPA 

Uf: BAHIA 

175978'•25-20 
SER GIO WLAOIMIR CAlE DOS SANTOS 
UASC : 153038 - UNIVERSIDADE FEDERAl DA BAIIIA_ Uf!BA 

00072295/0001 - 01 - (RENOVACAO DE CADASTRAMENTO) 
ABC INFORHATICA LTOA 

UASG : 150025 - DElEGACIA DO HINISTERIO OA EDllCAC/10 !IA BAIIIA 

0 11t58622/0001-20- (REUOVACAO DE CAOASTRAtUNTO) 
ENGEPliiS ENGENHARIA E REPRESUITACOtS l TOA 
UASG : 150025 - DELEGACIA 00 MINIS1ERIO OA EOUCACAO NA OAIIIA 

02007lt32/000I-50 - (RENOVACAO DE CADASTRAMEIITO) 
CMS CALDEIRARIA MONTAGEM E SERVICOS LTDA 
UASG: 2000)) - SUPERINTENOENCIA REG.OEP .POLICIA FEDERAL - BA 

02066704/0001-92 - (RENOVACAO DE CADASTRAMENTO) 
"ClYIIOSP INSTAU MED COM . REPRES. E MANUT . EH EQUIPAMENTOS lTDA 
UASC : 170075 - MF_DEUGACIA OE ADHINISTRACAO DO MF/BA 

02238981/ooo 1-35 
TRANSLIMPESA SERVICOS GERAIS LTOA 
UASG1 1)5101 - SEOE SUREG BAIIIA 

0271415'•/000 1-)9 
CPS - SERVICOS LlDA . 
UASG : 130122 - C0/11SSAO EXEt.no rlAtiO lAVOURA CACAUEIRA /B A 

1)66]272/0001-53 - (RENOVACAO DE CAOASTRAMEIHO) 
UNI AO DAli I A VE I CUlOS L TOA 

UASC: 170075- ltF_DH EGACIA DE AOI\INISTRACAO DO IU / BA 

ASSINATURAS 
Fone/F<:n {062) 22 

\ 
\ 
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J 390604 I /0001 - 09 - (RE NOVACAO DE CADAS TRAMENTD) 
LAr COHSTRUCAO E I NCORPORAUO L TOA 
UASG : 15}825 - PR U EITURA DO CAMrUS UNIVERSITARIO DA UFBA 

o208JJO/OOOI · 99 - (RENDVACAO DE CADASTR AMENTO) 
JC ASSE SSORIA E COMERCIO DE SISTEMA E SERVICOS LTDA 
~SG: 511 6 t.O - SE RVICO DE FINANCAS DO INSS EM SALVADOR 

lo0481822/0001-56 - (RENOVACAO DE CAD ASTRAiiENTO) 
AOEl REFR I GERACAO MANUTEH CAO SERVI CO S L TOA 
" ' SG : 170075 - tH _ DHEGACIA DE ADMINISTRACAO DO MT/BA 

I,RSI,8lt/OODI-20 • (RENOVACA.O DE CADASTRAMENTO) 
AMOR 111 MACIIAOO E NGENIUR I A L TOA 

UA SG~ 5116L.O - SERVI CO DE r INANCAS DO INSS Et\ SALVADOR 

~0600926/000 1-) 2 
"•-NQA PRIMITIVO MATOS SANTOS 

SG: 130122- COMISSAO txEC . DO PlANO LAVOURA CACAUEIRA/BA 

274}10/0001-I L. - (RENOVACAO DE CADASTRAMENTO) 
LU AN C0t1ERCIAL VETERINARIA LTOA 
UASG : 511640- SERVICO DE fiNANCAS DO INSS EM SALVADOR 

"~ 1 CEARA 

396527/0001-87 
ltf'AN SERVICOS DE li MPEZA LTDA 
UASG: 1700) 8 - DELEGACIA DE AOMINI STRACAO 00 Mf/CE 

"'008109/000 1- J8 
CIOLY. NOGUEIRA E. CIA LTDA 
jSG: 803030 - SERPRO - REGIONAL fORTALEZA 

-:,821t6/000I-80 
• DE OLIVEIRA PH ROLEO ME 

l. ..... U~ 153199 - ESCOLA AGROTECNICA FEDERAL DE tRATO / CE 

lj82it52/0001-07 - (RENOVACAO DE CADASTRAI'\ENTO) 
EI1ENTINO REPRESEN TA COES E TRANSPORTES LTOA 

\.. SG: 1700)8- DEL EGACIA OE ADMIN/STRACAO 00 Mf/CE 

0761tj687/000I-22 - {RENOVACAO DE CADASTRAI'\ENTO) 
ENOOMEO - LABORATOR I O fARMACEUTICO LTO A 
•• ··sG : 1700)8 - DEL EGACIA OE AOM IN I S TRACAO 00 Mf /CE 

834880/0001-40 
COLA DONA ALBAN I SA SARASAH 

UASG: 1700)8 - DEL EGACIA DE ADMINISTRACAO 00 Mf/C[ 

07951171/0001-45 - (RENOVACAO DE CADASTRAMENTO) 
--cAI'\ONDE ARTEFATOS DE COURO LTDA 

SG : 255006 - FNS - COOROENACAO REGIONAL DO CEARA 

1151929/0001-58 - (RENOVACAO DE CADASTRAMENTO) 
FRANCISCO OSMAR BARROSO DE FREITAS -/'\E 
UASG : )7)045 - SUP ERINHND . ESTADUAL 00 /NCRA SR/02 - CEARA 

··P: DISTRITO fEDER Al 

090720/0001-95 - (RENOVACAO OE CADASTRAMENTO) 
IT ACOR COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 
UASG : 32000~ - 1'\INISTERIO DE MINAS E ENERGIA 

- -,3 I I )32/000 1-97 
ETRON I (A F ON AL L TOA 

SG~ 390004- HT-CSG-COORD .-GERAL DE SERVICOS GERAIS/DF 

. OIO)ftlt79/0001-lt0- (RENOVACAO DE· CADASTRAMENTO) 
COR BEl COMERCIO E RE PRESENTACOES DE BEBI DAS L TOA 
UASC1 150005 - 11EC- CSG-COORDENACAO DE SERVICOS GERAIS/DF 

.'1860)/0001-)) - (RENOVACAO 0[ CADASTRAMENTO) 
.EGEL - EHPRES A DE SERVICOS GERAIS lTOA 

. t;: 110120- SUB. INTELIGENCIA DA CASA MILITAR/I'R 

0170167)/0001-jl - (RENOVACAO 0[ CAOASTRAIIENFO) 
'"~lAMA CliNICA DE AH NDIMENTO PSICOlOGICO A CRI ANCAS ESPECIAIS LTDA 

( ". G~ 39000ft - MT-CSG-COORO . -GERAl DE SERVICOS GERAIS/DF 

79508)/ 0001 - 15 
I AO PROHSE DENTAL LFDA 

· u ASG : 200J0ft - 11ARE - DAG-OIRETORIA DE ADHINISTRACAO GERAL/DF 

026) 1799/0001 - 40 
'""'lTIIER DE FERREIRA LEITE VAZ - ME 

SG : 114702 - ENAP - ESCOLA NACIONAL DE AOH . PUBliCA/DF 

; 106)1/000 1-10 - (REIIOVACAO DE CADASTRAMENTO) 
-PfiUL S COMERCIO E RErRESENTACOES LTOA t1E 
UASG : 200)04 - 11ARE-DAG-DIRETORIA DE AOMINISTRACAD GERAL/DF 

,.. .. 'i11835/0001-55 - (RENOVACAO DE CADASTRAMEIITO) 
ISELHO DE DIRETORES DAS INSTITUICOES FEDERAIS DE ENSINO TEC.INDUSTRlAL 
;c : 200999 - MARE-DSG-SIASG-0/RET.OE SERVICOS GERAIS/DF 

"Jb751410/000I-11 
TSG ENGENHARIA E I'ROJETOS 5/C 
UASG ~ I]OOilt - 11F/OAI1f-OElECACIA OE AO/'IINISTRAC.AO/OF 

1542]3/0001-79 - (RENOVACAO DE CADASTRAMUITO) 
?ElARIA CEARA 
;c: 200]04 - HARE-DAG-DIRETORIA DE AOHINISTRACAO GERAL/DF 

715 79) J7 /000 1- 06 - (RENOVACAO DE CADASTR AMEIHO) 
ANNALIMPA li/'\PElll & SERVICOS GERAIS lTDA - ME 
UASG: 150005 - 1\H- CSG - COOROENACAO DE SERVICOS GERAIS/DF 

72602071/0001 - 75 - (RENOVACAO DE CADASTRAMENTO) 
INSTITUTO DO CORACAO DE TAGUATIHGA S/C LTDA 
UASG 1 200JOL. - HARE - DAG-OIRETORIA DE AOMINISTRACAO GERAL/DF 

72612930/0001 - 07 
BRISA CONSTRUCOES E TURISMO l TOA 
UASG : 200017 - MJ-1 N-1 t1PRENSA NAC I ONAL/Of 

UF r ESPIRITO SANTO 

02~02721/0001-SJ 

INSEMINA COMERCIO DE PRODUTOS DE REPRODUCAO LTDA ME 
UASG : 15)011 - ESCOLA HCNICA fEDERAL DO ESPIRITO SAtHO/ES 

02585272/0001-26 - (1'\UDANCA DE UASG CADASTRAOORA) 
IIEORUS CONSTRUTORA L TOA 
UASG: )7)057 - SUPERINT.ESTAOUAl 00 LSANTO-/NCRA/SR-20/ES 

31749906/0001-37 - (RENOVACAO DE CADASTRAMENTO) 
DISTRIBUIDORA 11ARUIPE LTDA 
UASG : 153011 - ESCOLA TH.NICA FEDERAL DO ESPIRITO SANTO/ES 

UF : GOlAS 

005)9440/0001-11 - . (RENOVACAO OE CADASTRAMENTO) 
ORIENTE MAQUINAS COMER C I O DE fERRAGENS L TOA 
UA~G: 510411- NUCLEO REAB.PROFISS/ONAL INSS GO/ANIA/GO 

005ftft87J/0001-6S - (RENOVACAO DE CAOASTRAt1ENTO) 
KOREA IMPORHO CARS lTOA 
UASG1 170195- DEL.OE AOHINISTRACAO EH COlAS E TOCANTINS 

00740723/0001-27 
FEN I X ENGENitAR I A l TOA 
UASG : 255009 - FNS·FUNDACAO NACIONAL OE SAUOE/GO 

0079095)/0001-09 - (RENOVACAO OE CAOASTRAMEIITO) 
SUPREMA I'IATCR I A I S PRODUTOS SECOS E 110lHAOOS L TOA 
UASG I 1)0080- 1'\AA-OfA-OIRET.rEDERAl OI\ AGRICULTURA-GO 

O 15it 2 307/000 1 -8 7 - (RUIOVACAO DE CADASTRAMENTO} 
CANNES PUBLICIDADE LTDA . 
UASG : · 160099- 7 CIRCUNSCRICAO 00 SERVICO 1\IL/TAR- MEX 

02105840/0001-4~ 
JOSE LUIZ GUIMARAES -O MINEIRO 
UASG: 160096 - 4) BATALHAO DE I Nf ANT AR I A MOTOR I ZAOO·MEX/GO 

02612885/0001-05 - (RENOVACAO DE CADASTRAMENTO) 
SUPER MERCADO SERVE RIO VERDE LTOA 
UASG: 153224 - ESCOLA AGROTECNICA FEDERAL DE RIO VEROE/GO 

UF : HARANitAO 

00 /51 725/0001-80 
OOONTO HOSPITALAR lTO~ 
UASG~ 153013- CENTRO FED . OE EDUC.TECNOLOGICA-CHET/MA 

01680769/0001-60 
LART I NCORPORAOORA DE SERVI COS lTDA 
UASG 1 153~13 -CENTRO FED . OE .EDUC.TEC!IOLOGICA-CEHT/MA 

o 17~ /607/0001-95 
COLMAQ COMERCIAl DE MAQUINAS MOTORES E FERRAMENTAS LTDA 
UASG t 153013- CENTRO FEO.DE EDUC.1ECNOLOGICA-CEFET/11A 

02805~88/000 /-50 
AUTO MECANICA SANTA ISABEl LTOA 
UASC 1 255010 - t1S-FUNOACAO NACIONAL DE SAUDE/HIS/11A 

0626]12)/0001-00 - (RENOVACAO OE CADASTRAMENTO) 
HAROLDO CAVALCANTI E C I A L TOA 

UASG : 255010 - MS-FUNDACAO NACIONAL OE SAUOE/FNS/IIA 

6 )lo )9921/000 1-75 
ARHCNICA COMERCIO E RErRESENTACOES DE IIHERIAL INDUSTRIAL LTOA 
UASG: 15)225- ESCOLA AGROHCNICA FEDERAL OE SAO LUIS/MA 

UF 1 MI NAS GERAIS 

26629 1516·-15 - (RENOVACAO DE CAOASTRAf1ENTO) 
MAR I A CELESTE BEZERRA CORRE I A 
UASG~ 193111- IBA/'IA- SUPERINTEIIOENC.IA ESTAOUAL/ MG 

~5~919096-5) 
SHLAMARE NETO DE CARVALHO 
UASG: 153196 - ESCOLA AGROTECN I CA FEDERAL 8ARBACEUA/HEC/t1G 

5921206)6-91 
EVANDRO ORUMONO 
UASG : 153196- ESCOLA AGROTHNICA FEDERAl BARB 

00)76810/000 1-47 
I B liA TUR I 5110 L TOA 
UASG : 170085- DELEGACIA DE AOHINISTRACAO DO 11 

AU'l'ENT 
ECéi'liff.&S !><ln< Ofl d ev 

-11"~ eoto l"""""plu 
·ea~ M 1\D . 

1\G 

' '' ''' · · · ·· ·~··-··· · ........ .. . 
l 
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ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE AG~NCIAS DE PUBLICIDADE 

DECLARAÇÃO 

~"C5:::>3 

~ -·· · 
\' H ~ : ;) r t t.: i.1 _ 

., ' ··~~ .... ...... ........... -..>J . ...... JP~,d·.f 

Declaramos, para fins de licitação, que a CANNES DE 

PUBLICIDADE LTDA. é nossa associada desde 16 de 

dezembro de 19 57, sob o número de inscrição 13, encontra-

se plenamente quite com suas obrigações sociais. 

São Paulo, 09 de setembro de 1999. 

Rua Pedroso AI~ renga, 1.208- 8° andar- CEP: 04531-004- Fone: (11) 852.6966- Fax: (11) 3068.8503- E-Mai/: abap@abap. - o-
RÜS n' ú3/20ú -r~ 
CPMI-- -~REI 
. \0 ;) 9 
Fls. N° 

- oc: 3 3 . 
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Sind paganda 

Sindicato das Agências 
de Propaganda do Estado de Goiás 

Av. T-4 n° 1445- Setor Bueno- Goiânia - Goiás 
Fone: (062) 255-7593 

Goiânia, 10 de setembro de 1999. 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para os fins que se fizerem necessários, que CANNES 
PUBLlClDADE LTDA, com sede à Rua 17-A, n° 933, Setor Aeroporto­
Goiânia-GO, inscrita no CGC n.0 01542307/0001-07, é associada a este 
Sindicato. 

E, por ser verdade, firmamos a presente. 

M~~~e-
Secretária 

Esta declaração tem validade por 30 dias. 

!J, U T .E N ·1 · 
Cortfflco p.uro O!i d l'l'ld,lla !J.,.· 

QUt eata I o!:oc0pi u c, ... ~ 1 _ • • 

~lis iW üzr c.sc: n ~ j{r' . 

. ~; t' 

,_---.c/ 
RQ$ n° új /2005 -n J 

CPM~ORREIOf 

f.1s ,_ No O tj O 

3 7 3 • 
Doe:=-- ---
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ESTP;DO DE _ GOif-:1~1 

PODER JUDICIARIO 
COMARCA DE GOIANIA 

-4-A VARA CIVEL 

BEL. JOAQUII"I 
ESCRIV~O(A) DOCA) 
CIVEL DA COMARCA DE 
ESTADO DE GOlAS, NA 
LEI, ETC. 

CERTIDAD NARRATIVA 

, ... L. :: 

i"IACH?'lDO, 
4 f-1 V P1 F~f-:1 

GOIAI\IIA, 
FORt·1A DE 

CERTIFICA a requerimento ve r ba l de parte intere~sa­
d0 cue, re~endc n esta se r ventia o seu banco de dados infcrmatiza-
c\ (J !; C) ~::i- 1 :.i.. \/ r·· u ·:::~ ~ 

~·==··· ·~:· ;.~ i :;:; t·. (::-! r .. t c: .1 a. 

Iclenti f ica~;;:ao 
h: E:· q U C• r·· E·! r-1 t. !::-:• 
CC! C 

Domi. • ·i l.io 

F' r·ocesso 
P r- C' ·1.:. J.:) C: C) 1 C) 

.Ju:.i..;:-:·c, 
j ··-~ -3 t U. , •. ;::c· ;:-: -~1 

h:E:~D U EF;:Eci\ITE 

h'J::U UEh: I DCJ 
t:1 r:::l \' . F:I:'::UTE: 

·r j c 1 .. 1 .::-:l. :::; ~! p -:·=·=·· p E·:· :i .. ~~ (~0 

deis) seg uin te(s) 
demai s assentamentos, verif icou 

prccessc(s) e/ou regi strc(s) de 

CANNES PUBLICIDADE LTDA 
01.542.307/0001-87 

GOl AI·~ I P1 

9800229760 
LJ-A 'v' AR{-) C I \/EL 
DECLARP1 TOR I A 

J. C• O,, 00 
SETTA EMPREENDIMENTOS PARTICIPACAO E INFORMATICA 
CANNES PUBLICIDADE LTDA 
RAFAEL AMPARO DE OLIVEIRA 

Ce r tifica mais q u e, os autos supra me ncionados encon 
tra m-se aguardando audien cia de Concili acao di a 07 de outubro de 
1999, as 14:30 horas. 

Nada mais. E o que foi pedido para cert ifica r,cle que 
:3 E:· f·- f.·:·• p c:! 1·· \":. E'. E:.· d E:' "f ((~· ., 

Dada ~ pcssada nesta Cidade e Coma r ca do Es tado 
de Goias , aos vi ~t e e de setembro de um mil e n ovecentos 

1--·r:('·'·-;_ 

·~ 

ESCRIVAO ( ~) DO(A) 

~577/bLJ-l 

CONFERl:~I\ITE 

NAO ABRANGE OS JUIZADOS ESPECIAIS CIVEIS E CRIMINAIS 

: : ~: .. ±~ 
' 

\ -~-
·. . r:· . ; -~ t 

,-

I 
I 

,,--" 
;·,-· 

cf2-
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E!:!TADO DE GCJIM> 
PCJDER JUDICIARICJ 

tOMARCA DE GOIANIA 
F L.:: 

•41 
-<-~·"·' .... · .. - .. ~ . I 

·i · c r:~ : .. · ... ·.·.:·· i·· ·· ... 

.1A VARA DE 

J,r-..,, ,: \ 
~~L ... J 

I I ,. . r--- : i 
ASS I STENC I A .:JUD I C I AR I A ,·· .... . -~·- + i 

\, ~1 I: L , ,.,..i: j/1 

!:!!'~ .. I'~IC(.~I'mD 01'1TCli,IICl I'IAI:nii,I!:>,, ··,,_ ~""-....... ~··/·' : 
E!:>CI'~IVr.fCJ ( t::f) D!.J (A) :I. A VAh:A DE 1 

ASSIST8~CIA JUDICIARIA DA I 

COMARCA DE GCliANIA, E~fADCl DE : 
GCJIAS, NA FCJRMA DE LEI, ETC.. 1 

CERTIDAD NARRATIVA 

CERTIFICA a requerimento verbal de parte interessa­
da que, revendo nesta serventi~ o seu banco de dados informatiza­
do, os livros, fichas, papeis e demais assentamentos, verificou 
a existencia dc(s) seguinte(s) processo(s) e/ou registro(s) de 

Ick·H'l ti ·f' i c,\\,::-:\c> 
l';:c-:-~q u.c-:-~ n-:-~r-, 'I:. c·:-~ 

CGC 

Domic:::i.lio 

CANNES PUBLICIDADE L.TDA 
0:1. .. 542 .. 307/0001-87 

9B00076~i6~.i 

r· n :l c: e~; l:;o 
l'''r·otocC>lo 
;.rui?.:o 
1'1 ''' '1:. u r·· c-:-~ :r. ''' 

:I.A VARA DE ASSIST8~CIA JUDICIARIA 
RECLAMATORIA TRABALHISTA 

V -:':'1 1 o r·· d i:< r., c;: ;~.-o :: 
I'~I": OUE::I'~EI,ITE 

I'~E::GH.JE:R I DO 
("dv.. I'~I":GlTE 

100 ,, 00 
SEBASTIAO LUIZ PEREIRA 
CANNES PUBLICIDADE Ll~A 
IVANETE ALVES DCJ NASCIMENTO 

Certifica mai s que, os presentes autos de processo · 
f o ram autuados nesta serventia em 28/04/98, sob o n. :1..019/98, 
distribuido ao 1. Juiz de Direito e Diretor desta Vara, Dr. Jaime 
Rosa Borges. Em 16/09/98 o MM. Juiz proferiu o seguinte despacho~ 
"Dc-:-~!:; ic_:p-lo D d:i.a 2'? do m~:-;~;; ele outul:n-c:l ele-:-~ :1.9<?9,, <:\!;; :1.6:::·:)0 hor·c:\s,, par•· ,,, 
<:\ n-:·:·.::tl :i.:;:''' !;:;Xo c:k~ <:,ud :i. c-:-~n c: :i.''' ck: cem c :i. 1 :i.''' ~;::Xo.. In t :i. m~;:m-- l:;c-:-: ;,u;; pD.r·-- b·:·~!:; c-:-: 
seus procuradores. Goian:i.a, 16.09 .98 .. (a) Jaime Rosa Borges 
;_r u i ;.•: d c-:-~ D :i. I" c-:·! :i. to '' • 0 p , ... Cl c: C·:-~!:;!:; o ·f o :i. p I '' ~:-~ p i:'1 I'' a do p <:'ti'' i:l. i:\ i:\ u cl :i. E• n c: :i. <!\ ,, c-:-~!:; .... ' 
t i:\ n cl o ,, .,;d·. u <:d . I IH·:·:· n '1:. f.-~ ,, c:: o m o !:; <·:-~ <.:J td n t <·:·: i:'t n cl '''uH;~ n t Cl :: 11 ~~ (_:J u i:\1'' d ''' n cl o A u cl :i. (;,, n .... • 
c: :i. i:\ ( p,·,\ , •. <:'t o cl :i. ,;l. ~-:~·//:L O/(_;><?!' ,·,\i:; :L ó :: :·:>O h o r · ,·,u:;) 11 

.. 

1··1 <:•. cl i:'t rn i:'t :i. ~:; .. 
se reporta e da fé. 

E D que foi pedidD para certificar,de que 

Dada e passada nesta Cidade e Ce>marc::a do Estado 
de Goias, aos vinte e oitD de setembro de um mil e novecentos 

nDV(·:·:· .. 
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ESTADO DE GOlAS 
PODER JUDICIARIO 

COMARCA DE GOIANIA 
FL: 1 

'<~--"" ··~"'~ 2 
' •h, :~:. '--~ ~. -: 

SA VARA CIVEL 

BEL. SERVIO T.CAETANO 
COSTA, ESCRIVAO(A) DOCA) 
VARA CIVEL DA COMARCA 
GOIANIA, ESTADO DE GOlAS, 
FORMA DE LEI, ETC. 

~~~ .:'::.:1 
5A 
DE 
NA 

CERTIDAO NARRATIVA 

CERTIFICA a requerimento verbal de parte interessa­
da gue, revendo nesta serventia o seu banco de dados informatiza­
do, os livros, fichas, papeis e demais assentamentos, verificou 
a existencia do(sl seguinte(s) processo(s) e/ou registro(s) de 
aç: a.:> C çoes) : 

Identificação 
Requerente 
CGC 

Domicilio 

Processo 
Protocolo 
Juizo 
Natureza : 
Valor da Açao: 
REQUERENTE 
REQUERIDO 
Aclv, REQTE 

CANNES PUBLICIDADE LTDA 
01.542.307/0001-87 

GOIANIA 

9900902009 
5A VARA CIVEL 
ACAO MONITORIA 

5,357,10 
TRUETYPE MAQUINAS E SERVICOS PARA ESCRITORIO LTDA 
CANNES PUBLICIDADE LTDA 
ANTONIO FERNANDO DE LACERDA · 

Certifica mais gue, foi realizada audiencia de Conci 
liacao no dia 09 de setembro de 1999, as 8:30 horas no gabinete • 
do MM,Juiz de Direito, 2.titular da 5a Vara Civel, Dr. Walter Car 
los Lemes. onde este ,Juizo verificou a impossibilidade de acordo, 
dando por saneado o feito, face a intransigencia das partes, pelo 
que, foi designada audiencia de Instrucao e Julgamento para o dia 
08 de novembro do corrente ano as 8:30 horas. 

Nada. mais. É o •:tue foi pedido para certificar, de que 
se reporta e da fé. 

Dada e passada nesta Cidade e Comarca do Estado 
de Goias, aos vinte e oi to de setembro de um mil e novecent.os 
e noventa e nove. ( 28 / 9 I 1999 )_ 

, :JÍZO DE Li ~ l\ t i T 
l ' .\ !,' · ·· <~ • · ._ TH i 

.\ : ; _ ;' .' {l ( 

J' d r) !i' 

NAO ABRANGE OS JUIZADOS ESPECIAIS CIVEIS E CRIMI 

.( 

I 
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Planejando hoje, o que brilha amanhã. 

2.6 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

) 

(,~~{1(1 ~~ 
PUBLICIDADE 

GOIÂNIA: Ruo 17-A nº 933, Setor Aeroporto, CEP: 74075-160, Tels.:(062) 212-0223!213-2393 Fax: (062) 212-0223!213-2535, connesgo@connes.com.br 
~ 

BRASÍLIA: SCS, Qd.2, B/.0, nº 3, 5.60 I, Ed. Oscar Niemeyer. CEP: 70300-500, Te/.: (06 I) 226-5480, Fax: (06 I) 226-0784, connesdf@tbo.com.br 
ARACAJU: Av. Rio Branco nº 186, Sala 221, Ed. Oviedo Teixeira, CEP: 49018-900, Te/. (079) 211-2192, Fax: 211-1988, cannesse@nutecnet.com.br 
CUIABÂ: Rua Cursino do Amarante, nº 348, Quilombo, CEP: 78045-770, Tel.: (065) 322-6636, Fax: (065) 322-6438, can~ne~s~t iWI.~"-lel~W-'l'--'1 

TERESINA: Ruo Arlindo Nogueira, nº 500, Norte Centro- 2º Piso, CEP: 64000-290, Telefax: (086) 223-0611 , ~Ô~n~t1fj12õ;r- 0 J _ rh 
! ·http://www.cannes.com.br CPMI-- • CO .:. m 1ry 

... 04 
Fl5. -N° _ _ _ _ 

, 
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~~-~-~- . 
Planejando hoje, o que brilha amanhii. 

2.6.1 -Atestados de Capacidade Técnica 

Públicos 
01 - Secretaria da Fazenda do Estado de Sergipe 
02- Cepisa- Companhia Energética do Piauí 
03- Sebrae-fviT- Serviços de Apoio às Micro e Pequenas 

Empresas de Mato Grosso 

- Privados 
01 - Carrefour Comércio e Indústria Ltda 
02- Rede 2000 -Associação de Drogarias e Farmácias 

do Estado de Goiás 
03 - Saúde Santa Genoveva 

c ~ílf1 ~--~ 
PUBLICIDADE 

GOIÂNIA: Ruo 17-A nº 933. Setor Aeroporto. CEP: 74075-160. Tels.:(062) 212-0223!213-2393 Fax: (062) 212-0223/213-2535. connesgo@connes.com.br 
BRASÍLIA: SCS. Qd.2. B/.0. n• 3, S.601. Ed. Oscar Niemeyer, CEP: 70300-500. Te/.: (061) 226-5480. Fax: (061) 226-0784, connesdf@tbo.com.br 

ARACAJU: Av. Rio Bronco nº 186. Solo 221, Ed. Oviedo Teixeira. CEP: 49018-900. Te/. (079) 211-2192. Fax: 211-1988, connesse@nutecnet.com.br 
CUIABÁ: Ruo Cursino do Amoronte. nº 348, Quilombo, CEP: 78045-770. Te/.: (065) 322-6636, Fax: (065) 322-6438, connesmt@nutecnet.com.br 

TERESINA: Ruo Arlindo Nogueira. nº 500, Norte Centro -2º Piso. CEP: 6400D-290. Te/efox: (086) 223-0611. vende RQSeriO:(f~}~~ _ Ct J 
· http:/ /www.cannes.com.br 

CPMt- .. _ C REim 

,. 045 Fls. N°.,__ _ _ _ 

3/3.J 9 "' - -~ 



<t(ÂG O V E R N O D E 

_..SERGIPE 
SECRETARIA DA FAZENDA 

COORDENAÇÃO DA CAMPANHA ICMS DÁ SORTE 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins, que a agência CANNES PUBLICIDADE LTDA,SEDIADA À 
RUA 17-A, N° 933, Setor Aeroporto, Goiânia, Goiás, inscrita no CNPJ N° 01.542.307/0001-
87, desenvolveu com elevada capacidade técnica para a SECRETARIA DA FAZENDA DO 
ESTADO DE SERGIPE, campanha publicitária denominada "ICMS DÁ SORTE", conforme 
contrato firmado entre as partes em 02110/97 no valor de R$ 2.830.243, 70. 
Compreendendo os serviços de criação, produção, divulgação através de filmes Vt's, spots, anúncios 
em jornais, rádio, televisão, outdoor e serviços gráficos incluindo fotolitos, arte final, folhetos, 
formulários, manuais, brochuras, cartazes e outros. Relacionamos abaixo, a quantidade de 

impressos apresentados, sendo: 

1.800.000- Cupons de sorteios numerados com fundo de segurança 
5.500.000 - Raspadinhas de alta segurança 

.30.000- Cartazes 
200.000- Folhetos 

55.000 -Cartilhas de Educação Tributária 

Outrossim, a agência, executou a campanha de 02/10/97 a 31/12/98, cumprindo todas as exigências 
do Contrato com reconhecida competência, zelo profissional e elevada capacidade técnica, razão 
pela qual a consideramos plenamente capaz. 

Aracaju-Se, 07 de junho de 1999 

Kãoio M~"''"o' 
Coordenador Geral da Campanha 

Av. Ivo do Prado, 246, Centro, CEP: 49.010-050, Aracaju-SE, Fone: (079) 211-1875. 

ROS n° 0312005 • CN • 
,CP.ML . CORREI t: 

F ls~ w_! 4_6_ 
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C E PISA 
COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUI 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins, que a agência CANNES PUBLICIDADE 
LTDA, sediada à Rua 17-A, NO 933, setor Aeroporto, Goiânia-Goiás, inscrita 
no CNPJ no 01.542.307/0001-87, vem desenvolvendo com elevada 
capacidade técnica campanhas publicitárias, compreendendo os serviços de 
criação, produção, divulgação através de filmes, Vt 's, Spot 's, anúncios em 
jornais, rádio, televisão, outdoor e serviços gráficos incluindo fotolitos, arte 
final, folhetos, formulários, manuais, brochuras, cartazes e outros. 

Declaramos também, que de 22.06.98 a 08.04.99 o faturamento contra esta 
empresa foi de R$ 489.912,91 (quatrocentos e oitenta e nove mil, 
novecentos e doze reais e noventa e hum centavos). 

Outrossim, a agência, vem cumprindo todas as exigências, com reconhecida 
competência, zêlo profissional ·e elevada capacidaoe técnica, razão pela qual 
a consideramos plenamente capaz. · · l ; ; 

Teresina,~ de jun 

J ~'c· 
Me iam O ana 

Diretora- Presidente 

Doe: ______ _ 
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:ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA. 
· i 
, J 
, i 
I 
I 

I , 
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i 

I I 

Atest mqs para os devidos fins, que a empresa CANNES 
PUBliCIDADE LTDA, situada a Rua 17-A, 933, Setor Aeroporto, 
Goiariai Go, inscrita no cpc sob o no 01.542 . 307/0001 ~87, no período 
de 17/09(

1

97 a 01/02/99, prestou a este órgão Sebrae/MT, os seguintes 
servi?.os: na área de prgpaganda e publicidade, a s~ber: estudo e 
planejamento, criação, produçãd, veiculação e controle de resultados, 
prom:oçq~s publicitárias e:j realização de eventos, cobrindo toda a área 
de necessidades de propaganda :e publicidade, inclusive matéria legal e 
promlbç,r s publicitárias, e;iprodul ão dos seguintes livros: 

• 3.p~p- Unidades do ~ivro Hortaliças I 

• 3.o p- Unidades do l.:.ivro Bonsai 
• .p p -.Unidades do Livro Ervas e Temperos 
•. .oop- Unidades do tivro Criação ele Abelhas . • .oqg- Unidades do Uivro Hidroponia 
• 1 .oql' - Unidades Livrí

1 
Panificação 

~ TJ.tal(j 26.000 un!dade~ . 

. Os liyros
1 

acima foram coryfeccionados em formato fechado 21 x14,5cm, 
com ~5 8áginas

1
a 1/1 cor, papel sulfite 30Kg, capa couchê liso 180g. 4/0 

core~. ~cabam,ento dobrado, costurado e . colado, . elaboração e 
mont~gem de ar;te para capa, produção de cromo para c9pa dos livros. 

i I I . i 
Decl~ramos ainda qué tais serviços prestados atenderam ao padrões 
estabelecidos p~lo Sebrae/MT. · i 

i i f 

Cuiabá, 1 O de Junho de 1999. 
, I : 

n r1 · . 1 
' . !n n 

· ---~0--~~ 
Eneida Maria de Oliveira 
Diret~ra jAdm. Financeira 

. I ! 

1 

I 
I 

! 
. CIJIABÁ · loti5)1141·1222 MOI TARA SEilflAEL:ENIER · 1065) &2l·S 4!t l 

A~. l\ub!HlSJJe&M!I'Idonçll.:lm AY,I.Jtvll · oh.~ ",) l luQooodoG.\•i,u 
(CI' ... )·f;u, (00!>)f>U·Ia9':l I"•: (IJI •;)r.:!A-9626 

I CeP7110SS·500 CEI' '60H·IIOO . 

VÁ RlE A tõAAUOE · ( 06~1681·UH RDilDOtiÓPOlfS ·(065)42l-12le 8ARrlA 00 OIIAÇAS ·(065) 161·1604 CÁCEAES·(OU)21:1.18 10 TAUGARÃ. DA SE~RA ·f06S)121·2l17 

:.~~;:~~~:'it!~~\fo~~~ t;.~~~;~~~~nlro ::~~~~~:~~1-~enlro ~~~~~~:~92 ~~:.=~~~!~J~inni. ~II·Cflnlto 
CEI'111 110· ~00 C:l:P111100.000 CEP78600.(KI) CEP78200-000 CEP78l00-0<10 

Doe: -----
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GOIÂNIA SUL Carrefour 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins, que a agência CANNES 
PUBUCIDADE L TDA, sediada- à- Rua 1-7-A, N-0 933-, Setof Aerop&rto, 
Goiânia, Goiás, inscrita no CNPJ N° 01.542.307/0001-87 ~ vem 
desenvolvendo com elevada capacidade técnica campanhas 
pubHcttáfias, compreendendo- os- serv-iços- de- crta-ção-, PfOd~ão, 
divulgação através de filmes Vt's, spots, anúncios em jornais, 
rádio, televisão, outdoor, serviços gráficos em geral, fotolitos, 
fotografia-s-, a-rtes- fina-is-, ca-rtazes-, a-ces-s-o-rta- de- impt'e-nsa--, eventos, 
relações públicas e marketing. 

Além disso, informamos que os prazos conseguidos na execução 
dos se-rviços- foram- rigoro-zamen-te- cumprtdos-, bem- como 
atestamos a boa qualidade pertinentes aos trabalhos realizados 
por esta empresa. 

Outross~ a agência vem cumprindo. todas as. exigências, com 
reconhecida competência, zelo profissional e elevada capacidade 
técnica, razão peta quat a consicteramos ptenamente capaz. 

Goiânia,_ 27 de. setembro de 1999. 

Av. Dep. Jamel Cecílio nº 3900- Jd. Goiás- Fone : (062) 840-1100- Fax: (062} 840-1122- Goiânia - Goiás- CEP 74810-100 

ROS n° 03/2005 - CN - cfl 
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FI&. ~o . 

31 ~ ~ 1 
Doe: ____ _ 



( 

( 

ADF~~ GO 1\SSO:::Il\Ç.Ão DAS IJRCG1:\RIAS E E7111MÁCIAS DO ESTADO DE OOIÁS 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins, que a agência CANNES PUBLICIDADE 
L TDA., sediada à Rua 17- A n. 0 933, Setor Aeropmio- Goiânia- GO., inscrita 
no CNPJ n.0 01.542.307/0001-87, vem desenvolvendo com elevada capacidade 
técnica campanhas publicitarias, compreendendo os serviço de criação, 
produção, divulgação através de filmes, vt's, spots, anúncios em jornais, rádio, 
televisão, outdoor, serviços .b'Táficos em geral, fotolitos, fotografias, artes finais , 
assessoria de imprensa, eventos, relações Publicas e marketing. 

Outrossim, a agência, vem cumprindo todas as exigências, com reconhecida 
competência, selo profissional e elevada capacidade técnica, razão pela qual a 
consideramos plenamente capaz. 

Goiânia, 09 de setembro de 1999. 

~ ~c/ 
Artt~aía 

~i!f1or Presidente ADF-GO 

C~//~ 
\J 

RUA I 07, N.0 355, Q. F32, L. 47- SETOR SUL- CEP: 74.085 .-060- F: (O xx 62) 841-2000 
c-mail : rccle2000(~/)zaz .com.br 

, : . ~I --
Doe: 
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O ,\JU.IIIJH I'ARA SI 1A SAI 'IJE l: I'AHA O SEI! 1!01 .~0. 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins, que a agência CANNES 
PUBLICIDADE LTDA., sediada à Rua 17-A, n° 933, Setor 
Aeroporto, Goiânia, Goiás, inscrita no CNPJ n° 
01.542.307/0001-87, vem desenvolvendo com elevada 
capacidade técnica campanhas publicitárias, compreendendo 
os serviços de criação, produção, divulgação através de filmes 
Vt's, spots, anúncios em jornais, rádio, televisão, outdoor, 
serviços gráficos em geral, fotolitos, fotografias, artes finais, 
cartazes, assessoria de imprensa, eventos, relações públicas e 
marketing. 

Outrossim, a agência vem cumprindo todas as exigências, com 
reconhecida competência, zelo profissional e elevada 
capacidade técnica, razão pela qual a consideramos 
plenamente capaz. 

Goiânia, 08 de setembro de 1999. 

Operadora de Planos de Saúde 
Santa Genoveva 

Av. João Leite no 489- Setor S. Genoveva 
Tel.: (062) 204-2999- CEP: 74.670-040 ~ G"oiãnia-GO. 
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Pionejondo hoje, o que brilho omonhii . 

2.6.2 - Equipe Técnica Disponível ·e Permanente, 
juntamente com os Profissionais de Nível 
Superior, sendo: 

- Zander Campos da Silva Júnior 
Diretor de Atendimento e Planejamento com formação 
em Comunicação Social e Marketing 

Guilherme Augusto do Valle Siqueira 
Diretor de Criação, com formação em Comunicação 
Social e Marketing 

~~íl(i~J 
PUBLICIDADE 

GOIÂNIA: Ruo 77 -A n" 933, Setor Aeroporto. CEP: 7 4075-760. Te/s. :(062) 272-0223/213-2393 Fax: (062) 272-0223/273-2535. carP"~il=I;~.QQ.~,=~-~ 
BRASÍLIA' scs. Qd.2. B/.0, n" 3, S.601. Ed Oscar NJemeyer. CEP 70300-500. Te/.: (061) 226-5480. Fax: (061) 226-0784. con ~~ti)Jq,cm~MS • Ct J _ 

ARACA!U· Av. R1o Branco n" 186. Sala 221. Ed. Oviedo Teixeira. CEP: 4901B-900. Te/ (079) 2ll-2792.Fax: 2ll-7988. canne ei@Miecnet'dolrNJf ~ 
CU/ABA: Rua Cursmo do Amarante. n" 348, Quilombo. CEP 78045-770. Te/.: (065) 322-ó636. Fax: (065) 322-6438, cannes t~li\Mhet,-co(i) .e,R R E I .. 

TERESINA. Rua Arlindo Nogueira. n" 500, Norte Centro- 2" Piso, CEP: 64000-290. Tele fax: (086) 223-061 1. vendepub ranet.com.br~, 

2 I http://www.cannes.com.br •Fls. _No 
---1--+r---

. . 313~~1 
Doe: 
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· BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 1998 
CANNES PUBLICIDADE L TOA. 

ATIVO CIRCULANTE 
DISPONÍVEL 

ATIVO 

Caixa ...... .. .......... ... ... ........ . .. ......... . . 
REALIZÁVEL A CURTO PRAZO 

Duplicatas a Receber .. ... ... . .... ..... .... .. . 
Impostos a Recuperar ... ... .... ... ... .... ... . 
Caução ... .... ... .. ...... ...... .. .. ......... ... .. .... .. . 
Serviços Prestados a Faturar ........ ..... .. . 
Banco do Brasii/Ourocap .. ......... .......... . 

ATIVO PERMANENTE 
INVESTIMENTOS 

Ações da Telebrás ........ ........ ...... ... .. . 
Ações da Telebrás-Ajuste IPC/90 .... .... . 

IMOBILIZADO TÉCNICO 
Construções ..................... .............. . 
Construções-Ajuste IPC/90 ..... ..... ... ... . 
Instalações ... .. .. ....... . ...... ........ .. ... .. . . 
Instalações-Ajuste IPC/90 ........ . ...... .. . . 
Máquinas e Equipamentos ... .. ... ... .. ... . 
Máquinas e Equip.-Ajuste IPC/90 ....... . . 
Móveis e Utensílios ... .... ............ ... ... .. . 
Móveis e Utens-Ajuste IPC/90 ............ . 
Imóveis ........ . ....... ... .. ....... ..... ..... ... . . 
Imóveis-Ajuste IPC/90 ........ . .. .. .. ... .. .. . 
Veículos ... ..... .. .... . ............. .. ........... . 
Veículos-Ajuste IPC/90 .............. . ...... . 
Telex ....... ...... ... .... . .... ........... ... .. .... . 
Telex-Ajuste IPC/90 ... ... .. ...... . ... ... ... .. . 
Direito Telefônico ..... . ... .... .... ....... ..... . 

DEPRECIAÇÃO ACUMULADA 
Depreciações Acumuladas .... ... .. .. . ..... . 

TOTAL DO ATIVO .................. ......... . 

R$ 4.014,75 .-· 

R$ 189.161 ,67 
R$ 19.850,54 
R$ 26.149,75 
R$ 1.440.189,48 
R$ 10.204,79 1.685.556,23 

R$ 5.603,40 
R$ 4.286,93 9.890,33 

R$ 56.328,11 
R$ 53.275,43 
R$ 45.693,95 
R$ 32.869,73 
R$ 179.118,26 
R$ 85.408,48 
R$ 67.582,49 
R$ 50.676,80 
R$ 1.315.116,87 
R$ 1.222.270,18 
R$ 85.746,65 
R$ 35.545,96 
R$ 2.041,34 
R$ 2.051,00 
R$ 6.477,62 3.240.202,87 

R$ (658.515,31) 

R$ 4.281.148,87 

/Quatro Milhões, Duzentos e Oitenta e Um Mil, Cento e Quarenta e Oito Reais e 
Oitenta e Sete Centavos/. 

~r 
Cannes Publicidade L]1;; 

CGC/MF-01.542.307/0001-87 

cP /) o~~AIJ,J.-'--'CL 
lrà~nteir~ae Magal 
Téc. Cont. CRC-GO 7.6 

RQS n° 03/2 
CPMI--· C · · 

Fls. N\:ç Ü 53 
37 ' 1 
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BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 1998 
CANNES PUBLICIDADE L TOA. \ ....... ~~ · ··· ·· · · 

: · :; t· r; : .. i~~ .. ,..' l 

PASSIVO CIRCULANTE 
EXIGÍVEL A CURTO PRAZO 

PASSIVO 

Fornecedores........ ... ... ... .... .. ............... R$ 
Conta /Emprestimos. .. .... .. . . ... ... . .. .. .. ... ... . . . R$ 
Obrigações Sociais Trabalhistas .. ... ......... R$ 
Obrigações Tributárias....... ..... .... .... ..... ... . R$ 
Outras Contas à Pagar........ ... .... .. .. ... ... .. .. R$ 
Imposto de Renda P/Juridica.. ... .. ... .. ... .. .. R$ 
Contribuição Social S/Lucro...... .. .... .... .. .. .. R$ 

RESULTADO DE EXERCICIOS FUTUROS 

Receitas de Exercícios Futuros.......... .. .... . R$ 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Capital Social. ........ . .. .. . . .. . . . .. . .. . .. . . .. .. .. . R$ 
Reservas de Capital... . . . .. . .. . .. . .. . .. . .. . ..... . R$ 
Prejuízo Acumulado .............. ... ....... ..... R$ 

TOTAL DO PASSIVO......... .................. R$ 

280.215,45 
170.288,72 
69.966,45 
63 .734,29 

2.747,84 
5.322,95 
2 .838,91 

2.550.000,00 
262.164,16 

595.114,61 

1.440.189,48 

(566.319,38) 2.245.844,78 

4.281 .148,87 

/Quatro Milhões, Duzentos e Oitenta e Um Mil, Cento e Quarenta e Oito Reais e 
Oitenta e Sete Centavos/. 

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, 
conforme documentação fornecida a contabilidade no decorrer do período que ora 
se finda. 

c~\: 
CGC/MF-01.542.307/0001-87 

Goiânia-Go, 31 de Dezembro de 1998. 

RQS n° 03/2005 • c r J 
Cfl\11 . CIEIO ~ 

Fls. N° Ü v ~ 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 1998. 
CANNES PUBLICIDADE L TOA 

RECEITAS OPERACIONAIS 

Receitas Serviços Prestados-Goiânia. ..... R$ 
Impostos Incidentes..... ..... .. ... ..... . ..... .. R$ 
Receita Líquida... ... ...... ... ... .... .. .. .. ..... . R$ 
Custos de Serviços.. . ... .. . .... .... . ... .. . ... .. R$ 
Lucro Bruto... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 

DESPESAS OPERACIONAIS 

Despesas Administrativas.. ... . .. . .. . .. . .. .. .. R$ 
Despesas C/ Pessoal................... .. .. .... R$ 
Despesas Financeiras... ... ... .. . .. . .. . .. . .. .. . R$ 
Despesas C/ Depreciações. ........ ... . .. .. ... R$ 

TOTAL DAS DESPESAS.......... .. ......... R$ 

RECEITAS OPERACIONAIS 

Receitas Financeiras.. . .. ... ... ... .............. R$ 

RESULTADO OPERACIONAL..... .. ....... R$ 

RESULTADO NÃO OPERACIONAL 

Lucro Antes do Cont. Social... .. . .. . .. . .. .. .. R$ 
Provisão P/Cont. Social...... .. .... ..... . ...... R$ 
Lucro Antes do Imposto de Renda.. .. ...... R$ 
Provisão P/lmposto de Renda.... ........ .. . R$ 

LUCRO LIQUIDO DO PERÍODO........... R$ 

~~z~ 
Cannes Publicidade Ltda. 

CGC/MF-01.542.307/0001-87 

36.480,52 
248.154,61 

41.311,33 
10.317,09 

1.678.640,64 
38.270,77 

1.640.369,87 
1.254.591,26 

385.778,61 

336.263,55 

1.179,73 

50.694,79 

50.694,79 
2.838,91 

47.855,88 
5.322,95 

42.532,93 

RQS n° 03/2005 - Ct J · 
• C-PMI • CO '\f? EIO ~ . o ~ ~ \ ~ 

Fls. -N° \')) ''... 
- - - - -
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO CONSOLIDADO EM 31/12/1998 
CANNES PUBLICIDADE L TOA. 

RECEITAS OPERACIONAIS 

Receitas Serviços Prestados. ............ ...... R$ 
Impostos Incidentes.. ......... ..... ... .. ......... . R$ 
Receita Líquida...... .. ... .... ..... ... ..... .......... R$ 
Custos de Serviços..... .... ....... ..... ... .... .. ... R$ 
Lucro Bruto. .... .. .... ...... .... ......... ....... ....... . R$ 

DESPESAS OPERACIONAIS 

Despesas Administrativas. .... .. ... ...... ... .... R$ 
Despesas C/Pessoal... .. .. ....... .. . . . ..... .. . .. . . R$ 
Despesas Financeiras.............. .... .. ....... . R$ 
Despesas Cllmpostos. .. . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 
Despesas C/Depreciação.. ....... ..... .. . . . .. .. R$ 
Despesas N/Dedutiveis. .. .. ... .. ..... ... .. ... . .. . R$ 

TOTAL DAS DESPESAS................ ....... R$ 

RECEITAS OPERACIONAIS 

Receitas Financeiras... ... ... ...... ..... .... .... .. R$ 

RESULTADO OPERACIONAL............... R$ 

RECEITAS NÃO OPERACIONAIS 

Lucro na Alienação Bens/Ativo.. .. .. .... ... ... R$ 

RESULTADO NÃO OPERACIONAL 

Lucro Antes da C.Social... ..... .... ........ .. .. . R$ 
Provisão P/C.Social. .. .... ........ .. .... ... ... .. ... R$ 
Lucro Antes do lmp.de Renda. ... ..... ...... . R$ 
Provisão Pllmp.de Renda.. ..... .... ...... .. .... R$ 
Provisão P/Adicional lmp.de Renda.. .... .. R$ 

LUCRO DO PERÍODO.... ......... ..... ......... R$ 

152.600,07 
763.272 ,75 
223.932,54 

6.182,07 
54.482,38 

1.293,48 

5.386.916,24 
130.886,70 

5.256.029,54 
4 .181 .265,12 
1.074.764 ,42 

1.201. 763,29 

5.087,75 

(121.911,12) 

1.200,00 

(120.711 I 12) 
13.199,22 

(133.91 0,34) 
24.748,54 

6.950,39 

Goiânia-Go, 31 de Dezembro de 1.998. 

Ca~~~-
CGC/MF-01.542.307/0001-87 

$. 3733' o c: _____ _ 
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RAZÃO SOCIAL: 
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C/\NNES PUBUC IDADE L TOA. I 
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Planejando hoje, o que brilho omonhõ . 

Índices de Liquidez do Balanço de 1998 

liquidez Geral 

LG = Ativo Grculonte + Reaiizóvel o longo Prazo 
Passivo Grculante t Exigível a longo Prazo 

LG = 1.689.570,98 = LG = 2 83 
595.114,61 f 

Solvência Geral 

SG = Ativo Total 
Passivo Grculante t Exigível a longo Prazo 

SG = 4.281.148,87 = SG = 71 9 
595.114,61 I 

Liquidez Corrente 

Ativo Grcuiame 
LC= ~-~-= 

Passivo Grculante 
1.689 .570, 98 
595.114,61 

= LC = 2 83 f 

" ' 

~-v 
Canne5 Publicidade Udo. 

fi.2o~~~ 
lrony Monteiro de Magalhães~ 

CGC: 01.542.307/0001-87 Téc. Cont. CRC-GO 7.649/t 

/ 

j 
~ 

- cF-
GOIANIA: Rua 7 7-A n" 933, Setor Aeroporto, CEP: 74075-760, Te/s.:(062) 225-0822/06 72 Fax: (062) 223-9897-225-6297, o@cannes.com.br 

(O :)~ri ~s 
PUBliCIDADE 

BRASÍLIA: SCS, Qd.2, B/.D, n" 3, S.607, Ed. Oscar Niemeyer, CEP: 70300-500, Te/.: (06 7) 226-5480, Fax: (06 7) 226-078 Ef1~'l,.'~sç;_t5~fb~br 
ARACAJU: Av. Rio Branco n" 786, Sala 227 , Ed. Oviedo Teixeira, CEP: 49078-900, Te/. (079) 27 7-2792, Fax: 27 7-7988, ah~sseli1>nt~itJ&M!.hom.GfJ -
CUIABÁ: Rua Cursino do Amarante, n" 348, Quilombo, CEP. 78045-770, Te/ .. · (065) 322-6636, Fax: (065) 322-6438, c n~~0_uteC:CeRJWTOf. ~ 

TERESINA: Rua Arlindo Nogueira, n" 500, Norte Centro- 2" Piso, CEP: 64000-290, Tele fax: (086) 223-06 7 7, ven epub@ranet.com.br 

http://www.cannes.com.br F·ls. N o~ 8 · 
~~ \37~3~1 
Doe: -----
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2.5. 7- Certidão Negativa do Cartório de Falência e Concordata 
-Certidão Negativa do Cartório distribuidor Cível, 

comprovando a inexistência de Ação de Falência 
- Certidão Narrativa comprovando o andamento do 

apenso da sustação de protesto do cliente 
- Certidão Narrativa comprovando o andamento da 

Declaratoria 
- Certidão Narrativa comprovando o andamento da 

Reclamatoria 
- Certidão Narrativa comprovando o andamento da 

Monitoria 

t0 ~nn ~'-~ 
PUBLICIDADE 

\ .. ;.d:-_!i"\~~ -.,_ ., 
---..... --~.-·~....-·.,; 

GOIÂNIA: Rua 17-A n• 933, Setor Aeroporto, CEP: 74075-160, Tels.:(062) 212-0223/213-2393 Fax: (062) 212-0223/213-2535, cannesgo@cannes.com.br 
BRASÍLIA: SCS, Qd.2, B/.0, n• 3, 5.601, Ed. Oscar Niemeyer, CEP: 70300-500, Te/.: (061) 226-5480, Fax: (061) 226-07 . . 

ARACAjU Av. Rio Branco n• /86, Sala 221, Ed. Oviedo Teixeira, CEP: 49018-900, Te/. (079) 211-2192, Fax: 211-1988, ~~f!f~®AAfl() Ef9'(t:P{ . 
CU/ABA: Rua Cursino do Amarante, n• 348, Quilombo, CEP: 78045-770, Te/.: (065) 322-6636, Fax: (065) 322-6438, ap[i!(i 'fl.f®n'úte e Of'JJ.PJ., 

TERESINA: Rua Arlindo Nogueira, n• 500, Norte Centro- 2" Piso, CEP: 6400D-290, Tele fax: (086) 223-0611, ve ~ranet, . I: lU ~ 

· o~9 , http:/ /www.cannes.com.br J 
Fls._ N° · 
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E::::>T;:·~,DU DL Ciüi;:":·,::; 
PUDER JUDICIARIU FL 

COMARCA DE GUIANIA 

iA VARA DL FALENCIA,CUNCURDATAS L INSOLVLNCIA CIVIL 

BEL... ,)CJ(:tCl Dr.Yr:u:;T;::, FT~r~d··ICA, 

ESCF;~ I V't\D ( ?\) DD ( (,) :1. t, ' .. )(.~!I~: r::·, DE 
FAL.LNCIA DA COMARCA DE 
GOIANIA, ESTADO DE GUIAS, NA 
FORMA DA LEI, ETC. 

CERTID~O NEGATIVA 

CERTIFICA a requerimento da parte interessada 
q 1..1. -:-:-:· ~~ r·<·:-:·\-·'(·:·:· n cl D n {-:-:· ·::; t. ,·=·'· ~:::: (·:·:· , ... \--' (-:-:· r·1 -!:. :i. ~·:·r. D ~::. (·:·:· 1 .. t 
d Cr !I C)·:::. 1 :i. \:'j··· () ::;. !' ·f :i. C: h~·:\·;;;. !' p ~·:·\ p (·:::, :i. ·;:~ 

...... c:·1· .. :i. ·f':i. c:c)u. l··lr::,:o;:-:·, CDI.,I::;·rt,F: c:on ·1:., ... ,.,. •. :: 

banco de dados informatiza­
e demais assentamentos, 

I d e n t :i. ·f :i. c:,,., \:;'i:\ o 
F:c.;q l .. l(·? !· .. en -i:.(·:·:· 
c:: c-:; c 

CANNLS PUBLICIDADE LTDA 
01.542.307/000:1.-87 

1·,/(:·,:f)(:·~ j···i(·~:r~:::; .. 1:·i: C) qu(-:-:· ·fc):Í. p(·:·:·d :i. do p(·:\1'·{·:\ C(·:·:·J···t.:i. f:i. c: . .-:\ f···!' 

r::! (·:·:· q !.. !. (·:·:· ·:;:.r:-:·:· , ... (·:·:· p () , ... t. E'. (·:·:· d -:':\ ·f(·:::, .. 

l···ll.I.JTJ(·:-:·r·c::r r::lút. C)u.:i.~·:\ :: ()()H :I. .":'):J.-:".~() "() 

c::,.:·:·l··· t. :i. ci ',\o .. .. .. .. .. .. .. .. F::-l :1. :? ,, u:.':: 
Taxa Jud:i.c::i.ar:i.a .. Rt 3,52 

nesta Cidade e Comarca, de:< Estado 
de setembro de um m:i.l e novecen-

:1. ·:.;: .. :.:.: .. ;.:_;. ) .. 

~:·l;::i~BM.~.~ r.A D E~;;li:(t\g:n~.t~JP~ 
C..l. '~Wi: .. l E I Til:.. I... I l1 I ... l·.[ I L. 

C1utóri• da l'al~~~>.cías, Concordnta.a 
lnn<'h-~'~•~1"' r·:,.q 

l.JcJ. João Batist,r; Fran(}@ 
"ru:u!Qf 

·r u t .::, l .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. F~+ :I. ,;·:. ,, ~·:·; ~.'.', A U T E N T 
)) (:·, T (:, J) ;::·, F;: F: C E I T (:·, .. .. o.dfi.,.. ~""" '" ,[,·, ' ·· 

............................... ........ ........................................ ............................ ........................................ ................ .................................................................. --~ -~~--~~;9.~. ~-~-- .. ~ .... :!:;· . ~- ' 

N~O ABRANGE JUIZADOS ESPECIAIS CIVFIS E CRIMINAIS 
. @86 iol OJI I<"'->1'·' ··\c. 

Doe: ____ _ 
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:J I O Bel. LUIS SILVA, Distribuidor Judicial do Termo 
e Comarca de Goiânia, Capital do Estado de Goiás, 
na forma da lei, etc. 

CERTIDÃO 
CERTIFICA a requerimento verbal da parte interessada que, 

r•':'vendo n ;;, ;3 t<t Se.rve n lia o .seu banco cl;;, dados informatizado, os li v.ro.s , ficha.s , 
papéis e demais as.s;:entamentos, verificou dos mesmos CONSTAR, CON'l'RA: 

Identificação: 

Requerente 
Profissão 
Es tado C i vil 
Sexo 
CP F/CGC 
Domi cí lio 

CANJ:TES PUBLICIDADE LTDA 

Pessoa Jurídica 

Pessoa J u r í dica 
01.542.307/0001-87 

NESTA CAPITAL 

A(s) seguirítes(s) distr:ibuição(ções) e/ou registro(s) de ação(ões), como segue(m): 

0001) Protocolo 
.Juí zo 
Natureza 

Requerente 
Adv . Au tor 
Data Distribuição : 
Valor da.Ação 

009800121650 
4A VAPA CIVEL 
SUSTACAO DE PROTESTO 

SETTA EMPREENDIMENTOS PARTICIPACAO E INFORMATICA 
ANA LUCIA TEIXEIRA FEHNANDES LUCAS 
16/02/1998 
n:;; 100 , o o 

Cont. ãs Fls. 002 

111111111111111111111111111111111111111 
~2110499~ 1]~419 

Observação: esta Certidão contém 3 (três ) folhas 

_) 

___ ,; 

- . ~) 

1 
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ESTADO DE GOIÁS 

PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE GOIÂNIA 

CARTORIO DISTRIBUIDOR 

F l s . 002 

( f i.. ' ... d 
~JJ -· ·' .... .. 

,. ' ._ _, <t 
N 

• 
J I O Bel. LUIS SILVA, Distribuidor Judicial do Termo 

e Comarca de Goiânia, Capital do Estado de Goiás , 
na forma da lei, etc . 

. . . . . Continua ç~o da Certid~o de : 
CAHNES PUBLICIDADE LTDA 

•)!JIJ 2 ) Protocolo 
J·ui zo 
Natureza 

H<oCfUét<~ l il : c ! 

J\clv. Autor 

00900022976 0 
'lA V/',f?.A CI VEL 
fJ r::c:J ,,, Hl\ TO n I J\ 

SE /IA EMPREENDIMENTOS PARTICIPACAO E INFORMATICA 
RA F.i\E:L J\JvJPARO DE: OLIVE:I RA 

Dat a Distribuição: 1 8/03/1998 
Vê1lOJ.: dê! Ação R$ 100, 00 

000 3 ) Protocolo 
Juizo 
t latureza 

Hequerente 
Adv . Autor 
Data Distribuição: 
Va l o r· da Aç ão 

0004) Protocolo 

00980 0 07 6 565 
l A VAPA DE ASSISTENCIA JUDICIARIA 
RECLA1'1ATORIA TRABALHI STA 

SEBASTIAO LUIZ PEREIRA 
IVN·IETE ALVES DO NASCINENTO 
16/04/1998 
R$ 100 , 00 

009900 9 0 2 0 09 
Juízo 5A VARA CIVEL 
Natureza ACAO i'10HITORIA 

. ' 

L 

Requeren te TRUETYPE MAQUINAS E SERVICOS PARA ESCRITOR/O LTDr~:rr:;;;-;;-;:;-:;;-:;;-::f::::...~'4-
Adv. Auto .r ANTONIO FEHlJANDO DE LACERDA 
f),;,ta Di.s tr ibuiçiio : 12/ 0tl/1999 
Valor dei Aç~1o R$ 5. 357, 10 

~ --

1111111 1111 1111111111 111111111111111 111 
., 

4 21li'IYYX DX41 Y ~ 
Ouserv;tçiio: esta Ce1 tidão contém3 (três ) folhas .,. 
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' 

F l s.··N~- ~ 
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ESTADO DE GOIÁS 

PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE GOIÂNIA 

\_ ~ .... .... / 
·~ Lt L r i c.·~.~ / 
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CARTORIO .. ,! . • ~-
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• 
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, .... Continuação da Ce rt i dão de: 
CANNES PUBLICIDADE LTDA 

DISTRIBUIDOR 

O Bel. LUIS SILVA, Distribuidor Judicial do Termo 
e Comarca de Goiânia, Capital do Estado de Goiás, 
na forma da lei, etc. 

Cerll[j_ca maü; que e m de.sfavor de CANNES PUBLICIDADE L'fDA , CPE'/CGC 

n ° 01. 5LJ2. 30 "//úOOl - 87, veL·ificou inexistir 
cíveis em geral, especialmente ações 
Concordata, até a presente data . 

quaisquer outras distribuições de ações 
de Execu ção Patrimonial , Falência e 

NADA HAIS . Era tudo o que foi pedido para certi ficar , do que se re-
porta e dá fé. 

Dada e passada nesta 
de Goiás aos vinte e quatro dias do 
noventa e nove . (24/09/1999i 

Valor da certidão . ................... R$ 

Va lor ela Taxa ,Juclidaria .. ... .. R$ 

Totnl.. . . .. ... .......... . R$ 

Data da Hecerta 

Taxa JudiGiaria recolhida atraves 

U~ Gura de N. . 613041-9 

12,83 
3,52 

16,35 
23/ü9/1 S'l99 

Goiânia , Capital do Estado 
ano de um mil novecentos e 

11111111111111 1111111111111111111111111 
411!1).199~ JJ~-1 1 Y 

\j 
n° 03(2005 • CN - ~ 

CPM.l ..!'_ COR~i!O f-

Fí§. _N a Ü 6-~ 
. -~ - - -

Doe: 
~----



l:cf>Tt.lDO DE .GOH'IS 
PODER JUDICIARIO 

COMARCA DE GOIANIA 

4A VARA CIVEL 

BEL. JOAQUIM 
Et:)CR I Vl!lO ('Á) DO ( f-1) 

CIVEL D~ COMARCA DE 
ESTADO DE GOlAS, NA 
LEI, ETC. 

t1ACHADO, 
4(-~ ',.~f:.:lFi(-; 

GOIANIA, 
FORI•If..'\ DE 

CERTIDAD NARRATIVA 

CERTIFICA a 1equerimento verbal de parte interessa­
da que, re v endo nesta serventia o seu banco de dados informatiza-
do, os li v res , fichas, papeis e demais assentamentos, 

I den ti f i ca~:ao 
r::.: ~~::.• C] U r;::• !, .. r_.::-~ r·, t F:.~ 

CC! C 

Dor11 i c: :.i.. 1 :.i .. o 

F'r-ocesso 
F' r··r.J to C:: C) 1 C) 

,J U. .i. ~::. D 

I··· .. J.:-~\ -1: .. 1 • ..1. ,, .. E:· ~-~ E:·r. 

\) -:::·!. J. D r-· cJ E:\ (::1 •;: :~O :: 

r:;: E: Cl Li F i';: c: i·~ T Fc: 
hEC:UUEi"i I J)Cl 
p,;j ·,.. HE:UTE: 

processo(s) e/ou registro(s) de 

CANNES PUBLICIDADE LTDA 
01.542.307/0001-87 

GO I P1l\/ I f..1 

98001216:)0 
4A 'vARA C I VEL 
SUSTACAO DE PROTESTO 

.l ()():r 00 
SETTA EMPREENDIMENTOS PARTICIPACAO E INFORMATICA 
CANNES PUBLICIDADE LTDA 
ANA LUCIA TEIXEIRA FERNANDES LUCAS 

Certifica mais que, os autos supra mencionados encon 
tram-se suspensos aguardando andamento do apenso. 

Nada ma1s .. E o que foi pedido para certificar,de que 
se reporta e da fé. 

cl (-:::· C·i u .i. ~== ·· :::; .. 

r.;·:. r·, I.:J ·.: ~ .... :·.·r··, "1":. (:·:·~ ~·:·:·.· 

C:: E'' 1·· t . . i d -:':i Cl 

, ·,' 1 '--' n >::.•s:. ·i::_ii,\ C:: i c:i D.c:l e r;,:· Cume• ,, .. c:<E•. cl C:) E"; Lael Cl 

,,. ' ,' •--' c\(:.:.:.· ·::~E~tt.:.:-mb1·~·u c:l(::·:·: Ufn mi 1 E:' 

/ 

~::7'776lJ.1 

CCll-~i=E:HEõi~TE: 

. -~ · ,.,. 1('·~· """"''• ..,_j _~ 

~· ::~)~~.f:; f:; "' ~.. ~ 
:t' 

-4-~~ 

· · " · "·~·-" 

Doe: ____ _ 



-- r-"TTA 
Rua 89 n• 235, esq. c/ 89-B, St. Sul 
Fone: (62) 281-5151 
Fax: (62) 281-0793 
CEP 74.083-140- Goiânia- GO 
tta@ttapropaganda.com.br 

( 

PROPAGANDA 

Secretaria de Comunicação Social do Estado de Goiás 
Goiânia- GO 

Atenção da Sra. Leila Maria Cunha Prudente 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 

Ref.: Concorrência n. 0 001/99-SECOM 

TIA-PROPAGANDA E ASSESSORIA DE MARKETING LTDA., CGC n.0 

37.622.115/0001-28, com sede à Rua 89, n.0 235 - Setor Sul, Goiânia - GO, licitante 
qualificada, em atenção ao exigido no item 2.4 (Documento de Habilitação) encaminha, a 
pasta de documentos, confornie índice adiante, exigidos para sua Habilitação ao Certame 
da Concorrência n.0 001/99-SECOM. 

Goiânia, 1 o de outubro de 1999. 

RQS !1° 0312005 ~ CfJ -
CPM.I --- CORREIQf, 

•I No O O 5 
S -- -~-

' ..) ~ 1 
Doe:~----

1 



Cópias Contrato Social e Alterações - 2.4.1. 

11 Declaração de Instrução de Mandato 

111 Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
e Cadastro de Atividade Econômica Municipal 2.5 ( 1 7 ) 

( IV Certidão Negativa de Débito da Receita Federal 20 

V Certidão Negativa de Débito da Fazenda Estadual ( 2 1 ) 

VI Certidão Negativa de Débito de Tributos Municipal ( 22 ) 

VI l Certidão Negativa da Dívida Ativa da Fazenda Nacional ( 23 ) 

VI II Certidões Negativas da Dívida Ativa 1a e 2a Vara Fazenda Municipal 2 4 

IX FGTS -prova de regularidade ( 2 6 ) 

X CND junto a Seguridade Social ( 2 7 ) 

~ 
XI Balanço Patrimonial 2.5.5. 

XII Demonstrações de boa situação financeira 

( 2 9 ) 

~ ( 3 4 

XIII Certidão Negativa Falência e Concordata 

XIV Declarações atestando a Qualificação Técnica 2.6 

( 35 

~ 38 

~ 
XV Comprovação de Quadro Funcional 2.6.2. 

11
~· 

' . 

~ 

( 4 2 ) 

~·· 
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MORGANA NUNES VIEIRA MOTTA,b:..asileira,casada,comerciante 1 

p ortadoFa da Cl/RG nQ 1.160.800 2ª via e CPF/MF nQ 147.533.671-34. Natu­
ral de Goiânia/Go.Nascida em 11 de Novembro de 1962, filha de Vivaldo Jo­
sé Vieira e de Helia Nunes Vieira, residente e domiciliado nesta Capital 
à Rua do Calma 0d.85 Lt.l7 Prev~ Jardim At lântico. 

T~m en ~e si justo e combinado a constituir uma SOCIEDADE 
POR QUOTAS DE RESPONSAl iLIDADE LIMITADA,nos termos do Decreto no 3708/19 1 

de 10 de janeiro de 1919 e legislação posterior aplicáveis à matéria, cu­
jos atos serão regidos pelos termos adiante transcritos: 

CLÁUSULA PRIMEIRA-A sociedade girará sob a denominação So­
cial de: TAM-PROPAGANDA E ASSESSORIA DE MARKETING LTDA. e terá sua sede ~­
em Goiânia/Go à Rua 103 nQ 319 Setor Sul, a qual dará inicio em suas ati­
vidades em 01 de janeiro de 1993,com duração por tempo indeterminado. 

CLAUSULA SEGUNDA-A sociedade terá como objetivos: 
A prestação de Serviços de Publicidade,Propaganda e Afins . 

CLAUSULA TERCEIRA-O Capital Social ~ de CR$ 50.000.000,00 1 

Cinquenta Milt5es de Cruzeiros)dividido em 50.000.000( Cinquenta Milh5es 
quotas - no valor je CR$ l.OO(Hum Cruzeiros) cada uma totalmente integrali­
zada neste ato em moeda corrente Nacional. e assim distribuído entre os 
Sóc io s : ' '> . - ,:)o 
TANI OR ARAUJO MOTTA 95% 45.000.000 1,00 45.000.ÕOO.OO 
MORGANA NUNES VIEIRA HOTTA 5% 5. 000,000 1, 00 5. 000.000, OO ~u: 
ToTAL...... . ..... . .... 100% 5o.ooo,ooo 1,oo so.ooo.ooo,oo- · 

CLAUSULA QUARTA-A responsabilidade dos sócios é limitado a 
impor tância total do Capital Social conforme Decreto nQ 3708/19 de janei­
ro de 1919. 

CLAUSULA QUINTA-A cessão e transferência de quotas do Capi 
tal s ocial só poderá ser feita com a concordânc ia e xpressa do outro sócio 
este terá direito de pref~r~ncia para a aquisição, proporcionalmente as 
quota s que possuir a epoca na sociedade. · ~ 

CLAUSULA SEXTA-A administração da Sociedade estará a cargo~ 
do sócio TANIOR ARAUJO MOTTA,usando a denominação de direito,que represen 
tará a sociedade Ativa e Passivamente,judicial ou extra judicialmente, 1 

com pleno pode :_· para administra-la. O uso da denominação social caberá 1 

unica e exclusivamente ao sócio admini-strador, que o ::ará isoladamente. 
CLAT;SULA SETIMA-0 s ócio administrador terá uma retirada 1 

( 

mensal a titulo de Pro-labore der.·ro dos limites estabelecido regularmen­
te pela legislação do Imposto de Kenda. 

CLAUSULA OITAVA- Pela retirada amigável ou judicial do ou­
tro sócio, a empresa não se di s solverá desde que o sócio remanescente 1 

concorde em adquirir para a so< · iedade as quotas do sócio retirante . O"" 
preço dessas quotas será calcul~ do com base no ultimo balanço aprovado. 

CLAUSULA NONA-também não se dissolverá a socieda'de com a 
morte de qualquer dos sócios, podendo continuar com os herdeiros do "de 
cujo s "represent ~ do por um deles e a juizo CJS sócios remanescentes. Se 
decidida sua re irada, os herdeiros, receberão seus haveres em Balan o 
p ecial,apurado ~, té a data do evento, que deverão ser pagos conforme 
ào entre as partes e a legislação vigente. 

. CLAUSULA DECIM..Z\.- O exercicio _ social é cai : cide .:Rn · 312&.5 _ CrJ. 
Ano Civil a 31 de dezembro de cada Ano sera levantado o : .al a n o -e; Ea 'ev c 
resJ e ctiva dernonst..rc ;ão da conta de resul tedos __çorn base 11os qu i~P . -s cÇ ORR IO.;a 
cio~:> decidirão sobre a \ distribuiç&o dos lucros ou a sua destina çã_Q ara 9 
aumento do Capital ou· ainda para c ~nstituição de fundos ou re ~~~ ~ 
acharem necessarios. 11':,-

1
. 1./1'""-<~'""-----

j '\. Contin · · : ::: : -~·.t:,_ · :~ : 

' ~ \ ~ ·_ / Doe: · 1 



/ 

I 

~~ 

.! /·;~_--· ~it'r.l_p:;'·.\. . o 
. • l J'.l/-·. '\.;:..~ 1\ 

•) tfi;:;, ''··~A·-~.i •, 

/..;•"""'"-~ - -........... }/#i 
! ! ~~~-~~~ J. \ 

continuação... . I j·- c._~::;~ 'b .. · . 
-~ Os prejuízos 'al?uradC,s :serão.= sÚ;::ortados pel~:~~-:~~R61~~~-12 ;_.rtroporção 

de suas quotas de Cap1 tal.- .. · "'""'""- L•:.r ,/./ 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA-Os sócios quotistas d'e-·ed:;a~â1r( sob suas 
responsabilidades individuais, _ ~ ~s penas da Lei, que não incorrem nas 
proibições previstas no inciso· 1Ii :do -Arligo 38 da Lei Federal nQ 4.726 
I 65 de 13 de julho de 1965, i:npe:l.: thras ~ de registro deste Instrumento 1 

na Junta Comercial do Estado de Goi~s~ · 
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA-As partes elegem o foro da Comarca de 

Goiânia para dirimir qualquer duvidas suscitadas decorrente deste 1 

Contrato. 
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA-Os casos omissos no presente contrato 1 

serao regulados pela disposições do Decreto nQ 3708 de 10 de janei~o de 
1919. 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato 
Social em três vias de igual teor e valor na prepença de duas teste 
rnunhas que também assinam. 

Goiânia/Go 04 de Dezembro de 1992 

... 

\ 

MOTTA 

TESTEMUNHA: 

BENEDITO PEREIRA. DE 

MARI~~~-~RA FERNANDES 

·,.· 

1../lC. 
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TARION ARAÚJO DA MOTTA, brasileiro, casado, publicitário, portador da C.I. 
n° 346.972/SSP-GO. e C.P.F. n° 117.538.381-34, re:side:lte ·r...a ~ua . oc Calma, Qd.85, lote 
17, Privê Atlântico, Goiânia - Go; MORGANA_ ~'QN~$ yf~IRA. :MOTTA, brasileira, 
casada, comerciante, p011adora da C.l. n° 1.160.800/SSP-00. e ·t:.P:.F. n° 147.533.671-34, 
residente na Rua do Calma, Qd.85, lote 17, Privê Atlântico, Goiânia- Go; únicos sócios 
componentes da firma TAM PROPAGANDA E ASSESSORIA DE MARKETING 
LTDA, com sede a Rua 125 n° 142 Qd. F-28, lote 18, Setor Sul, Goiânia- Go, constituída 
por quotas de responsabilidade limitada, com o contrato social devidamente arquivado na 
junta comercial do estado de Goiás sob o n° 52201043648, em 16.12.92 e alterações 
arquivadas sob os n° 52950565814, em 25.08.95; 52970077955, em 13 .01.97, 
529.8041948.4, em {)1.07.98, inscrita no CGC (MF) sob o n° 37.622.115/0001-28, de 
comum acordo resolvem alterá-lo como se segue: 
OI- Nesta data é admitido no sociedade LARA NUNES VIEIRA DA MOTTA, 
brasileira, menor impúbere, portadora da CI no 4.247.681 , SSP-GO. e C.P.F. n° 
706.744.931-68, natural de Goiânia, Goiás, nascida em 23 .06.83, filha de Tarion Araújo 
da Motta e Morgana Nunes Vieira Motta, neste ato representada por seu pai, residente na 
Rua do Calma, Qd. 85, lote 17, Privê Atlântico, Goiânia, Goiás. 
02 - O sócio TARION ARAÚJO DA · MÜTTA, retro qualificado, na condição de 
cedente, cede e transfere, como de fato ora cedido e transferido tem, 100.000 quotas de 
capital da sociedade, já integralizadas, no valor de R$ 0,01 (hum centavo) cada uma, para a 
sócia LARA NUNES VIEIRA DA MOTTA, retro qualificada, na condição de . 
cessionária, pelo preço certo e ajustado de R$ 1.000,00 (hum mil reais). 
03 - O capital social que é de R$ 21.160,82 (vinte e hum mil, cento e sessenta reais, 
oitenta e dois centavos), totalmente integralizado e dividido em 2.116.082 (dois milhões, 
cento e dezesseis mil, oitenta e duas quotas), no valor nominal de R$ 0,01 (hum centavo) 
cada uma, passa a ser de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais), dividido em 140.000 
(cento e quarenta mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (hum real) cada uma, proveniente de \ 
lucros acwnulados, estes no valor R$ 58.839,18 (cinquenta e oito mil, oitocentos e trinta e ' 
nove reais, dezoito centavos), até o exercício de 1997 e R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), 
subscrito e integralizado pelo sócio TARION ARAÚJO DA MOTTA, em moeda corrente 
do país, no ato da assinatura deste instrumento. 
04 - Em razão do aumento de capital, admissão de novo sócio e cessão de quotas ora 
efetivadas, o capital social, totalmente subscrito e integralizado, fica assim distribuído entre 
os sócios: 
TARION ARAÚJO DAMOTTA 85% 119.000 quotas R$119.000,00 
MORGANA NUNES VIEIRA MOTTA 14% 19.600 quotas R$ 19.600,00 
LARA NUNES VIEIRA DA MOTTA 1% 1.400 qu9tas R$ '1.400,00 

CAPITAL SOCIAL 100% 140.000 quotas R$140.000,00 
05 - Altera-se e denominação social para TTA PROPAGANDA E ASSESSORIA DE 
MARJ<;ETING L TDA 
06 - Altera-se o endereço da sociedade para Rua 89 n° 235, Qd. F44, Lote 27, Setor Sul, 
Goiânia, Goiás. 
07 - Com as alterações ora efetivadas, consolida-se o CONTRA TO SOCIAL, que passa 
a vigorar com a seguinte redação : 



/ 

: 

( 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

A sociedade gira sob a denominação social de TTÀ. i·:RóiAGANJA E ASSESSORIA 
DE MARKETING LTDA, com sede na Rua 89 n° 235, Qd. F44, Lote 27, Setor Sul, 
Goiânia, Goiás. 

Parágrafo único - A sociedade poderá abrir ou extinguir filiais, agências, depósitos ou 
escritórios em qualquer parte do território nacional, onde for de seu interesse e a juízo da 
sociedade. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

A sociedade tem por objeto o estudo, concepção, execução e distribuição de peças isoladas 
e campanhas publicitárias, institucionais e mercadológicas; assessoramento e apoio na 
execução de ações de assessoria de imprensa, relações públicas, promoção e patrocínios no 
desenvolvimento de pesquisas de mercado e de opinião e de produtos e serviços, na 
eleboração e registros de marcas, expressões de propaganda, logotipos e de outros 
elementos de programação visual e na execução de projetos de decoração de estandes e dos 
demais serviços necessários ao atendimento das necessidades de comunicação das 
empresas. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

A duração da sociedade será por tempo indeterminado, tendo iniciado suas atividades em 
01 de Janeiro de 1993. 

CLÁUSULA QUARTA 

' ' \ 
' '- A gerência da sociedade e o uso do nome comercial serão exercidos individualmente pelo 

sócio T ARION ARAÚJO DA MOTTA, ou em conjunto com a sócia MORGANA 
-' NUNES VIEIRA MOTTA, sendo-lhe vedado o uso do nome comercial em assuntos alheios 

aos interesses da sociedade. 

CLÁUSULA QUINTA 

O capital social é de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais), dividido em 140.000 
(cento e quarenta mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (hum real) cada uma, totalmente 
subscrito e integralizado com lucros acumulados e em moeda corrente do país, dic;tribuído 
entre os sócios, assim: 
TARION ARAÚJO DA IVIOTTA 85% 119.000 quotas R$119.000,00 
MORGANA NUNES VIEIRA MOTTA 14% 19.600 quotas R$ 19.600,00 
LARA NUNES VIEIRA DA MOTTA 1% 1.400 quotas R$ 1.400,00' 
CAPITALSOCIAL ----------~lO~O~o/i~o---.~14~0~.0~0~0-q~u-o~ta-s----~R~$~1~4~0.~0~00~,~00~ 
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CLÁUSULA SEXTA \ ,.,,,.,, .I L · · ,~:,,/ 
A responsabilidade dos sódos é limitada à imp.orÓncia · t~)tat d.o capi~al : social :I1õ's termos 
do art. 2°, "in fine", do decreto n° 3.708, de 10 deJimeiro de 1919. . .. -

CLÁUSULA SÉTIMA 

As quotas da sociedade são indivisíveis e não ·podérão "ser" ·c-edidas ou transferidas a 
terceiros sem o prévio consentimento por escrito dos demais sócios, cabendo em igualdade 
de condições e preço, o direito de preferência ao sócio que queira adquirí-las, caso algum 
quotista pretenda ceder as que possui. 

CLÁUSULA OITAVA 
O falecimento, a interdição, a inabilitação e qualquer outra situação que implique em 
dissolução da sociedade, permitirão aos sócios remanescentes admitir novos sócios para a 
continuidade da empresa. 
Parágrafo único - No caso de falecimento, os sócios remanescentes incumbir-se-ão de 
determinar o levantamento de um balanço especial na data do óbito. Os herdeiros do sócio 
pré-morto serão integrados à sociedade, recebendo os direitos e as obrigações contratuais 
do falecido. 

CLÁUSULA NONA 

As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre o presente contrato, serão supridas 
ou resolvidas com base no Decreto n° 3. 708 de 1 O de Janeiro de 1919 e outras disposições 
que lhes forem aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

O sócio gerente terá direito a uma retirada mensal, a título de pró-labore, que será levada à \ 
conta de despesas gerais da sociedade, de acordo com os limites máximos permitidos pela 
legislação do Imposto de Renda. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

Os lucros e/ou prejuízos apurados em balanço a ser realizado após o término do exercício 
social serão repartidos entre os sócios, proporcionalmente às quotas de cada um no capital 
social, podendo os sócios, todavia, optarem pelo aumento de capital, utilizando os lucros, 
e/ou compensar os prejuízos em exercícios futuros. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
As deliberações sociais de qualquer natureza, inclusive parà a exclusão de sócio, serão 
tomadas pelos sócios quotistas· que detenham a maioria do capital social. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
Os sócios declaram, sob as penas da lei, que não estão incursos em quaisquer do!. crimes. 

~;;:::sem lei ou n~ <estrições legai: que possam impedi-~los de exe<cer atividad~~ .\ 

i C&!iório do Registru Civil ;; \\ 
~ Rua7n. c369 -C-e ntro ~ • o/ 
°Fone: 225-/466- o1ãn< a-GO ~ - t/í )' 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
-

~ f.. .... :.:. 

Fica eleito o foro da Comarca de Goiânia, Gb'iãs; para qualquer açâõ fundada no presente 
contrato, renunciando-se a qualquer outro por mais privilegiado que seja . 

.J - 4 ' f.. " ... 
~ - - .. ... .:,. 

Estando assim, justo e contratados, assinam este i~st;·u~ntktb ~rti trê~ (3) vias de igual teor a 
para o mesmo efeito, perante as testemunhas abaix6. - - "

1 
' • · 

Ass. 
Nome: 

Goiânia-Go, 30 de Julho de 1998 

ASSIN 

ASS. =----------~~P~~~~--------------­
Nome: 

Ass. 
Nome: 
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28/ JUL/1998 

~~ ~ME LARA NUNES VIEIRA DA MOTTA 
~a ' ""c•a TARION ARAUJO DA HOTTA 
,. MOR~ANA NUNES VIEIRA MOTTA 
~\" 

GOIANIA-GO 
~~· .} NATUAAL 10AOE 

23/ JUN/1983 
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Senhor Contribuinte. 

Este Cartão substitui o cartão CGC. Confira os seus dadQs e, se houver qualquer divergência, dirija-se 
à Unidade Administrativa da SRF de sua jurisdição para as alterações necessária_s. · 

Por ocasião da emissão do Cartão CNPJ foram constatadéls as pendências 'discriminadas abaixo, cuja 
não regularização dentro do prazo de 60 dias, contados · a pélrtir · da di! ta de referência! ensejará sua 
inclusão em programa especifico de fiscalização da SRF. 

Pendências Relativas 

AO RECOLHIMENTO DE TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES FEDERAIS. 

O detalhamento das pendências e orientações para regularização estão à sua disposição no sita da 
Secretaria da Receita Federal. na INTERNET, no endereço www.receitét.fazenda.gov.br, item PAR - Programa 
de Auto-regularização de Situação Fiscal - Extrato. 

Número do Extrato: 015 . 202. 74&-23 
pendências e no Program!l · de Auto- regularização de Atenção: O número acima será utilizado na consulta das 

Situação Fiscal - PAR. 00060511 .. 

Data de Referência: 07/0&/ 1999 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

REPÜBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTBO NACIONAL DA PESSOA JURfDICA - CNPJ /\\ 
roscuçio CARTÃO DE IDENTifiCAÇÃO PA DATA DE AIERTUU _.vá;;·.,., oo cAar;oJ ) 

L3.:.:7_ • .:.:62:.:2.:.:. 1:.:1.::_5/:..:00:..::.::..0=-1--=2-=-8 _:_ ___ .L_ ____ ---,-..!P.!:E:.!:S~S~O!!A~J~U:!:R~ID~IC~A~ _____ t___:2:.:2:_:11::2:.:..1:.:19:::9.::2_-+/..L. 30/06/2001 ' 

!tOM( (lti.PREHII.I.H -7l 
LT.:.:A~P:.:RO:_P.::_A.::_GAN..==D.:.:A~E:.:A:.:S.::_S.::_ES:.:S:.:O:.:R.::_IA~D.::E~HA-==R=K.::ET.:.:I~N:.:G_L~TD~A~------------------------------------------~----~~~~-~ 
TiTULO 00 ESTAUl(CIJÚNTO (NOME 0( f A!III.Sl Jo ) J 
~----------------~--~------------
CÓOJGO E O(SCaiÇ.\0 D.l ATIVlDAO E ECONÔMICA PRINCIPAL 

74.40-3-01 -Agencias de publicidade e propaganda J 
lcc~óD~t~ooo[E-D~E~s~cR~I~ç~io>Oo<•••~•firu~a~ET!,~;~uR~f~oTrc~.~-------------------------------------------------------------------J 

206-2 - SOCIEDADE P/QUOTAS RESPONSABILIDADE LTOA 

1 ,~~··8•; • • IIN~;~Ro ll'."'""'"'o J L---~~--------------------------------------------~- L------~- L_Q_D_._F_-_4_4_L_o_T_E __ 27 ___________________ _ 

I

CEP IIUIRRO / DISTRITO 
L-74_0_9_3-_1_40 _ _ __,_ . SETOR SUL --------------------~1 LI"~~-~_;AN_

1

_·~~~--------------------------------_JI ~] 
CAl H PO S TAL/f U/COIIRE lO ELETRÔNICO/f t:ll-: f_O_N[ __ .:__ _______________________________ ·] TEL : 062-2815151/COR ELET: -~ 

CI!F 00 RH PQ N$ÁIIH 

147 . 533 .671-34 

!PRO\IAOC PUA. llf/SRF 1'10. 54 /9t VALIDO ~M TODO TEII.R JT ÓRIO NACJ1~ NAL 

~--- . 

/ . 

ROS no ú3~05 . Ct l . 
CPMI • ~REIO ~ 
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Fls. No-""~~---
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SECRE~ARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
DIRETORIA DE INDUSTRIA E COMERCIO 

ALVARA DE LOCALIZACAO E FUNCIONAMENTO N.: 03895/1999- SEDEM 

?roc~.sso tL 146631)12 e concedije o preser:t< Alvan de localilacao e Funcionmnto a: 

F~azae Sncial : TT~ Pf;OPAGMJDA E ~SSESSORIA DE "ARKETH~6 
mA 

Endereca : RUA B9 N. 235 
Se to r : SETOR SUL 
!ltividad~s : PRESHCiütlP.l 
Rm : PRDPliGMlDA E PUBLICID!\DE 

Area dr: Estabêleci~ento ~~ a2: 350,00 Certif. de fqrrt:1 do Cor ps d2 B0~~ei:--vs: 007H1/98 Rlv~~ ~ S~aitaric: Ms .: 
Horario de Funri<ma;;ento : DiE Utei': 08:00 a; 18:00 Sah,;dcs: 08:00 :s 13:0•) Dc•in~cs: ..... '' ..... r<:r:adD;.: ..... as 
Otsen•mes: h !TE Nú lOCAL SüMEHTE O ESCR!TüRIU •••• •••••••••••• •••• 

ObriqatoriG ü (..tendiü2ntü G.t:. e.d~::ncias ~G D~cretü u.2/99 , ~li-::1~.01 (;jnse:vaca.e e ~,BUÍHE -H\ Ge :q ·li~ai?ntü::. lixt·iras; 
publicas! ban[DS ~~ ru.~ .! telehn~s ~ublicos : c:uü0·s ~ criterio ú: fluni(i~· iD. ü -;:u d .:s~·Hpri~E~ü \ i~~llU.r.l r;a 2fiic.Hs.0 
·penal ió.a.de; ~ revistas nos Cadigns de Poshra e Tr i3J tarin. 
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MIN!STÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL . ' . !: I '- I .~'o i 

~F:TIDAO POSITIVA DE TPIBUT0:3 E C:Ot·lTIUBUICOE:3 FEDERAI:3 .4Dl'HNI::::CIT.,:M rO:::: 
PELA SECF.:ETAEL". [ >A EECEITA FEili~F::AL .COH EFEIT(!:3 I>E NEGATIVA. 

(f"RT. 206 N1. LEI N0. ' 5.17;2, L'4 . ;2f:,,'lü/6.•3i . , . 

C~C: 37.622.11510001-28 
'!:'TA PP.C,PAGt\NDA E A:3:3E:3:30RIA üE i'lAFnCETINC1 . LTDl-\ 
F:i.lf, é.i:i:l 2:3':· OI'. F-44 LOTE 27 :3ETOR >3fJL 
(:EP: 7 4ü::J :3-14(1 (h) I P.:.N I f\ (~(J 

~~O t'-TFOF:f'1E I•I:3P0:3TO N1) .i\.RT~ ~06 DA LEI NRO '5 .1 ?2: DE 25 DE OíJTfJBHO. 
~E 18B6. !CODIGO TRIBUTARIO NACIONAL) ·. ESTE DOCUMENTO TEM ÓS MES~IDS 
EFEIT'=':3 DA CEETH,AÓ NEGATIVf-. EXPEDIDA DE ACC;RI•O COl•.l O . ART. 20t• DO F-:E-
FERE'O COili<JO, POR EXI:3TIEEt'l El"1 N(,i'JE ft(l CONTRIBUINTE ACU1A II'1ENTIF:: -· . 
C"2.i:'•( t ::>=,i·!ENTE I'EBIT0~3 EH EELACAO A0:3 TPIBUTOS · E CONTRIELJJ: COE::: FEDEPAI :3 
~ - ;f.. ~:\)N I ~I,~~~-\~~ P~BAI}:CJ E ;3PEC!IFIC·PJ.~~?~: 

COFINS. PIS·FASEP 

E:3Tfl. CERTIIIA<:I F<EFElí'.E-:3E EXCLfJ~3IVAt'JENTE A SI'l'IJAC!A(l [l(l CCtl>J-
·~_':UB\JI NTE t·K' f>.HBITC' [lA SECRETi".:RI:\ [1_11, RECEI'I'P. FEDEPii.L. NAO CONSTITUHl-
r<' . t'(<P Cl:1NSEGUINTE. PF:CJIJA DE HlEXISTENCIA. DE DEBIT0:3 . IN !3CF:JTC•!3 Et-l 
i:·IVID.t\. !o.TI\/i', I<A UNI?.O, ADt-JINI:3TKqiH)S PELA f'ROC[)RAIH)RIA GEl<AL üA F/\.-
2ENI•.:.o. NA•.::'l(il'LA.L . 

01/09/19~S' 
~-- -------------------------------------------- ------- ---------+ 
' !:.::TA CERTE•AO- ABRiü·K1E :30t·iENTE O E:-:~TP,BELECU1ENT< i ACHLA. II;~ NTIFICADO : 

T - - - - --- - -"'--- -- - ------------------------------- ----·-- .- ---·--·· -- ----~'~ 
+-- --------\---- ·----- -----+ 
; E~~-=·EI•IDA GEu\TíJITA.l:'JENI'E ~ 

+- -----------------------T 

Aprovado pela INJSRF n° 80/97 

·~ 

.~· · * 3" 'A' ~ 
.~ Cartório do Reg tsrro Civil · ~ 

ê3 Aua7n.'369 -Centro . ~ 
('<; F.one: 225-2466- Gotànta-GO ·~ .~ 

~~ r. 1999 ~o 
'i;· 

~~ · 
ÇÃ'O ~ Ul 

.'eCQ/11 o Original ~ 
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SECRErARIA DA FAZENDA 
CONSEL.HO ADMINISTRATIVO TRIDUTARIO 
CE::t\JTI'i:U c:Ut\ITFi:UL.E:: E r:·Fi:Er:.r:1h:U PFi:UC:Ei:;~;;ut::tl ... 
DIVISAU DE DIVIDA ATIVA 

CERTIDAO DA DIVIDA ATIVA - NEGATIVA 

PESSOA :f UR I D t CA NR.; l'i.ll558EH9 

01 - I D E N T I F I C A C A O -·---------------.... .. .. .... .... , ....... ....................................................................................... . 

RAZAU SOCIAL --------------------------------------------------- .. .. --
TTFI PROPAGANDA E ASSESSORIA DE: f'iARKETING L TDA ___ ,, ______________________________________________________________________ _ 

--- ENDERECU CUMPLETO ------------------------------------------------­
GOIANIA 

CIDADE --------------·-------­
GDIANIA 

.... l.W' .... 

GO 

02 - D E S P A C H O 

NFtO CONSTA DEBITOS 

................ cc-;c ...................................................... .. 
37622115/0001-28 
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: I * : I * :' I * : 1 i(· : I if:• : I •)(• : I "]t- : I if : I ')t : 1 * : 1 •jf : 1 ·]I(• : 1 •)(• : 1 i(• : 1 oi(• : 1 * : 1 "31(• : 1 j[• : 1 •I{• : 1 * : 1 * : 1 * : 1 * : & * 
: .:*: .*: , ·l+; , ·](-; ,-M· ; .*: ,·Jof·; ,+!-; ,'Jrl-; , ·](-; ,-M·; ,·M·; ,·l+: ,+!-; .·M-: ,·M-; ,·J+: .·:lf; ,+!-; ,+!-; .*: ·*: ·*: ·* 
; .*: ·*: •*~ ,-M·; .*: ,-M· ; ,-lo!·; ,-M·; ,-M·; ,*; •*: , ·M· ; ,-M·; ,-M·; .*: , ·M-; ,·l+; ,1f; ,-lo!·; ,1of; •*: .*: .*: •* 
: , * I , * : . ·:lf : , ·l+ : • -M· : , * : , ·lo!· : , -M· : , * ; , * : , * : , ·M· : , -lo!· ; , -M· ; • ·M' ; , -M· : • ·lo!· ; • ·Jof- ; • * : . -M· ; • * ; , * ; , * : , * " 
: , * ; , * ; , * : . -M· ; , -M· ; , ·:lf ; , -lo!· ; , ·)'i· ; • ·M- ; • ·M· ; , +!· ; , ·M- ; • ·M· ; , -lo!· ; • ·M· ; • ·M· ; , ·li!· ; • i(' ; , -M· ; , ·Jol.' ; , ·M- ; , * ; , * ; , * -,.. 

03 - L E G A L I D A D E .. ... ....... .... .. ....... .... .. . !······· .. : 
VAD~S F'~~s;~J;!,I~~~Ti~A~A~~~])~A~~~~2Ap~~T~~l~~~~ru~~~N~~;A~, ~c~~~~~I~E~~B I= ; l 
TOS F'ENDENTES . * 

ESTA CERTIDAO E' ISENTtil DE TAXAS, CONFOHME ART. ;::, INCISO XXXIV : , 
ALINEA 'B' DA COMSTITUICAO 'I=EDERAL E DISPENSADA DE AUTEflJTICACAO MECANI-
CA. E E' O DOCUMENTO HADIL PAf(A EFEITO DE COMPROVACAO DA REGU­
LARID(-iDE FISCAL. 

Doe: ____ ____,_ __ 
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~~"/:.: ·: · t~. .. c"~RTIDAO NEGÀ7t\VN°H~ LT~fBülf6~RiôHt'eA~#B8s (ISSQN. 
':,::~,~. :~ <\ FINALIDADE: LICITACAO PUBLICA 
. :"~~ ~ ·-.:: ,:., . INTEf;:ESSE : ECONOMICO 

I"' 

;.~~·~,~~c~i~im··· : 087.893-6 TTA PROPAGANDA E ASSESSORIA DE 
·::· ENDERECO : F:UA 89 235 QD: F-44 L T: 27 
. ;··' SETOR = SETOR SUL 
, ÇPF /CGC ••• : 37.622.115/0001-28 

.. •. ~~i~'.;;'+~~~ ~~~,~~~~lONA~ ;;,ff}~1~\~{:~>/ . • 
• "'f! • 

CERTIFICAMOS QUE NESTA DATA NAO tONSTA DEBITO AMIGAVEL : OU 
AJUIZADO REFERENTE A IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE~A. · 
TAXAS E MULTAS El'1 1'10!"1E DO CONTFUBUINTE ACII1A IDEtHIFICADO. 

RESERVA-SE 'A FAZENDA F'UBLICA f1UNICIF'AL O DIREITO DE COBF:AF\ 
POSTERIORMENTE DEBITOS CONSTATADOS INCLUSIVE, NO PERIODO DESTA 

.· CEFfTIDAO. 
·-. -

GOIANIA(GO). 9 DE SETEMBRO DE 1990 

RESP. P/ CERTIDAO: 448931 WALQUIRIA MOREIRA ALCAtHARA SILVA 
VALIDADE CERTIDAO: 30 (TRINTA) DIAS 

i 



M I NISTÉRIO DA FAZENDA 
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

CERTIDÃO QUANTO À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

NOME COMPLETO 

' NTIDADE DE INSCRIÇLlES ATI VAS TOTAL DE VALORES ORIGINÁRIOS TOTAL DE VALORES ATUALIZADOS 

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO NA PETIÇÃO PROTOCOLADA NESTE ÓRGÃO, SOB O NÚMERO 

O.CIMA INDICADO ; E RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA NACIONAL DE INSCREVER E COBRAR AS DÍVIDAS QUE 

V ENHAM A SER APURADAS , CERTIFICO, PARA OS FINS DE DIREITO, QUE, MANDANDO REVER OS REGISTROS 

JA DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO INSCRITA NAS PROCURADORIAS DA FAZENDA NACIONAL, VERIFICOU-SE 

, i:M NOME DO C ONTRIBUINTE ACIMA IDENTIFICADO. E, PARA CONSTAR , DETERMINEI FOSSE EXTRAÍDA ESTA 

·-

CERTIDÃO , QUE VAI ASSINADA POR MIM, PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL. 

~~:~ ::;:; :;· TI \··, · , ;.::; E F·:q:::•i\ \;::·• ... I f"o(:, c;r::.:(•,·rt.: I "I"P.!•ii:::i\ITT:: TEI\IL~(::J 

-~·:: -.::· .• .1 ·y 1.J .~:> L:: c: ;::;.: ~:::: ·r ~~J .:3 .. :·l .. :? c ::? ....... =3 ·- ~-~ .. 

P OCURADOR DA FAZENDA NACIONAL 

Oeoamar J~ Rodr1guet~ 
PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL 

OAa-GO 1 .ol20tS 

VALIDADE POR 6 MESES. 

ROS nc. ú 
CPMI -: ... 
Fls: Ntl--"'1.,.--

~ 7 ~ ._ ~ 1 
\11"\t".' 
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CGMARCA DE GOlANIA 

/;:;..;, ___ ~9~.~-\ 
1'"1UI'i I C I PAL 

i : 
.:LA FAZENDA \ k } \-·-·n·u ~:-.. ·:·:· ,:; .... ~;/ 

E! E L.. .. 1'1 (1 H C I Cl p, L. E: l\l C p, b ·r F~ D \)E 'J:G;.(b .. ...... ,., . .,,/ 
ESCRIVAO(A) DO(A) lA FAZENDA 
MUNICIPAL DA COMARCA DE 
GOIANIA, ESTADO DE GOlAS, NA 
FORMA DA LEI, ETC. 

CERTIDAO NEGATIVA 

CERTIFICA 0 requurime n tu o~ uJrt~ lnt~r~~saod 

q u (:· .. ' ~~ r .. c:· v c.:: r-·1 cl L.: rt c·~;::. t ,:·:·1 ::;; c:• l'" v t·:: t"'r ·;::.~i. t:\ c:.r !:; f.::· u !:::: ;·::t :"·: :..:: C:> cu c.l .::·. d u :; .~.. J. r ·1 ·f C) r- !f: :'j t .-.~. :-~ .~:; ···· 
~:.i u ~· C*!:::. 1 .i. ··.·' t· ·· o ~;; ~· ·,· :.1. c: n l::\ ~:; ~· q i:·t p tb i ~;;:. ~·:. . d :-~:· n, :.::i .i :::. ~:-. ~::;.~ .. ~c· f"J t ~~:~ cn ~:~· r·t ·1::. C)::::. =­

-..·c~; .i.·/.;. cuL.I I\IADP, CClNSTi2\R !::OI'n u I' 'D c c.·:·"; ";o:::; c:i ::·.~ 1·:;; :-:c·~ c1.1 ;_:E< u ,. ~::ur·, t.;·· ''" :: 

I d en t: i. ·f .i C: <i\ ç:.'i\D 
l'·< <:::c.it.t ;'··: r··; .. ;r .. : ·i·:. c::· 
L. L.:: ... 

r:::!:" t. c:\ J.:.t ::o I t:~ c:: .J. c:! ... \ 

TTA PROPAGANDA E ASSESSORIA DE MARKETING LTDA 
37 .. 622 .. 115/0001-28 

GUIAI\JJ:(..) 

i\l(i.Df.", 1'1n I,_::; .. c:: c::. q u c:· ·i' o .:i. ::::•t::·cí :: .. ,;:' u u ,, .. r ... :..1 : ... ;:· 1·· t .::. t .1 c:,.:! 1·· .. 

·d~ que se roourt~ 2 oa té . 

Dada ~ p as s a da nesta Cidad e e Com 2 rca. ao Es taco 
c:i L~ L} U .i,·,:\:::;. .;:\ !J ::;. V i r··, ·t·. ~:·~ ( ·~·:• r· ·, C) V~-:·:·~ c: i C· ~;:}f;~ ·1:.: (;:: :T1 [;)i''' {;j c: I r •. ! l_l f li / l'1 :.l. :i. c: f"l ( .. ) \l C·:' C C·:·· r·, t. U !::~ 

i.. .. I.JC I (:·,1 •. 1('. 
L~ C)! \!!···· E F{L~i\1· ·;· :.::.:: 

$ ' 

ROS no 03/200 
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-F\s. N - -t:-1?11 
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PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE GOIÂNIA 

2a ESCRNANIA DA FAZENDA 
PÚBLICA MUNICIPAL E DE REGISTROS PÚBLICOS 

ji1II/ 

CERTIDAO 
~-------------~~~------~ PODeR JUDICIÁRIO 

COMARCA DE GOIANIA 
~ 2" Escrivarlia dn Fctz&n~• .. Púbka Mtmicipc{ 
"l fJ Heg. Pubroos 

f Eunice ,{.j: Ca.çfro Mocludó 
i '::S,;MvÁ TITULAR 

t Ed:•ardo de Cusrro Alves Machado 
I ESC:F:IVÃO SUBSTITUTO 

EUNICE DE CASTRO MACHADO, Escrivã da 
r Esc ri vania da Fazenda Pública Municipal 
e de Registros Públicos, nafonna da lei, etc. 

25 

'---~ ... a,...,_;_,,..;;.;;..;.;.;,.;.;.;.;;..,_._.,-J 

CERTIFICA, a requerimento verbal de parte interessada, \ 

que revendo os processos de execução fiscal em andamento na r Escrivania da Fazenda ~ 
Púb lica Municipal e de Registros Públicos, não encontrou qualquer um em que .figure como devedor 

TT !\ PFlOPqGAND/4 E .I\SSESS011JC\ DE MARKETINC I TD il.x.x. x .x.x.x.x.x.x.x 

CCC 37~622~1l5 /0001-28.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x x x " X X Y y X 

e credora a Fazenda Pública Municipal, X I X I X I X. X. X. X. X e X. X .. X . X. X X . ' '/ X . X X 

X ,X. X , X ,X, X ,X,X,X,X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X X X X X Y X Y ,. v v X X 

X,X,X,X.X.X.X,X,X.X,X.X,X.X.X . X .X.X.X,X.X.X.X.X X.X.X X.X.X.X X X 

É o que foi pedido se certificasse, do que se dá fé. DADA e passada nesra cidade de Goiânia, 

Capital do Estado de Goiás, aos v in te c no 11 e (? 9 i dias do mês 

de set.emrJro (09) doanodemilnovecentosenoventa e DOI/A (]999~. 

Eu, 1
1 

, - ~çrivã da Fazenda Pública Municipal e de Registros Pú,blicos, ~JUe 
a lavrei, subscre ·aSSt/10. 

Valor da Certidão 

Valor da Taxa Judiciária 

Total 

Data da Receita 

:R$ 12,83 

:R$ 3,52 

:R$ 16,35 
;29 ;09 1199:L 

Goiânia, 29 

A taxa Judiciária se r á recolhida através da GRS no 81 7 4 8 O- 6 

~ 
de setembro de 1 99J 
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INSTITUTO NACION.n.L DO SEGlJRO SOCIAL 
DlRETORI A DE ARRECJl.DAC.l\0 E FISCALIZACAO 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITO 

~~OS DO CONTRIBUINTE : 

CNPJ: 37.622.115/0001-28 
NOME: TTA PROPAGANDA E ASSESSORLZ1. DE MARKETING LTDA 
ENDERECO: RUA 89 N 235 QD F-44 LT 27 
BAIRRO OU DISTRITO: SETOR SUL 
MUNICIPIO; GOIANIA 
ESTADO: GO 
CEP: 74093 - 1 40 

FINALIDP.DE DA CERTIDAO: 

LICITACAO E CONTRATACAO COM O PODER PUBLICO E NO RECEBIMENTO DE BENEFICIO OU 
INCENTIVO FISCAL OU CREDITICIO POR ELE CONCEDIDO, DESDE QUE NAO IMPLIQUE EM 
ALIENACAO OU ONERACAO, A QUALQUER TITULO, DE BEM MOVEL OU IMOVEL, OU DIREITO 
A ELES RELATIVOS. 

E CERTIFIC.l\00, NA FORMA DO DISPOSITIVO NA LEI 8.212/1991, E SUAS ALTERACOES,QUE 
PARA A FINALIDADE DISCRIMINADA, INEXISTE DEBITO IMPEDITIVO A EXPEDICAO DESTA 
CERTIDAO EM NOME DO CONTRIBUINTE ACIMA IDENTIFICADO, RESSALVANDO AO INSS O 
DIREITO DE COBRAR QUALQUER I MPORTANCIA QUE VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA .. 

!LIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA 
V.l\LIDADE N.l\ INTERNET NO ENDERECO: www.mpas.gov.br, OU EM QUALQUER AGENCIA DA 
PREVIDENCIA SOCIAL. DEVERA SER OBSERVADA A FINALIDADE PARA QUAL FOI EMITIDA . 

EMITIDA EM, 01 DE SETEMBRO DE 1999. 
VALIDA POR 60 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO. 

PREVIDENCIA SOCIAL.A SEGURADORA DO TRABALHADOR BRASILEIRO. 

~ uõ 
t"i~ 
~~ 
~ ilj ' 

~::> 

ENTICAÇÃO ~"1 

." on[ererom o Original 0 
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TERMO DE ABERTURA 
JANEIRO À DEZEMBRO DE 1.998 

Fl.OO\ 

( ESTAS FOLHAS CONTÍNUAS NUMERADAS POR PROCESSAMENTO 
ELETRÔNICO SERVIRÃO DE REGISTRO DO LIVRO DIÁRIO CONTÁBIL W . 06 DA 
FIRMA: 

l .,. 
·: 
I 

RUA 89 W. 235- SETOR SUL 

GOIÂNIA- GO. 

CGC(MF): 37.622.115/0001-28 

CADASTRO MUNICIPAL: 87.893-6 

REG. JUNTA COMERCIAL: 52201043648 em 16.12.92 

ESTE DOCUMENTO REGISTRARÁ AS ESCRTTURACÕES CONTÁBEIS 
REALIZADAS NO PERÍODO DE OI DE JANEIRO DE 1.998 A 31 DE DEZEMBRO DE 
1.998 E CONSTA DAS PÁGINAS ELETRONICAMENTE DE 001 À 427 . 

. s~~~·-----'- ...... t· .. · ,.. .. 'E'I'o ',, r·' ... , • 
' -~ " ....., ,. - -- , ., , , ,( v l..m vi' 

__,;; __ _ 
' a I 



~TTA 
·' r' A G A N D A 

-· 

Rua 89 n' 235, esq. c/ 89-B, Setor Sul 
Fone; (062) 28 1-5151 
Fax: (062) 281-5793 
CEP 74.083- 140_- Goifinin - GO 
lla@pcr.mgo.com.br 

' · ~ · .. .; ' 

F1.424 

1 
1ALANÇO PATRIMONIAL LEVANTADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 1.998 
- (EM R$ 1,00) 

( 
'-.., 

L VO 
\ CIRCULANTE -
\, 

DISPONIVEL 
CAIXA 

BANCOS C/MOVlMENTOS 
,_ APLICAÇÃO FINANCEIRA 

CONTA CAUÇÃO 

CRÉDITOS 
CLIENTES 

'- IMPOSTOS A RECUPERAR 
ADJANT AMENTOS 
OUTROS CRÉDITOS 

~ 

'\ PERMANENTE 
' 

'-

'-
IMOBILIZADO TÉCNICO 
(-)DEPRECIAÇÃO ACUMULADA 

·-

,..~T A L DO A T IVO 

'-

l'rotlnr,nnt1n c Asscssori<1 
de l\IT:lrl;c Hu!.! Lluu. 

1.997 1.998 

352.979,01 201.510,76 

62.244,14 14.414,39 
10. 739,06 13. 152,60 
44.943 ,45 459,77 

4. 91 4, 10 638,78 
1.647,53 163,24 

290,734,87 187.096,37 
28 1.519,96 54.781 ,93 

2.002,13 470,13 
7.212,78 26.160,02 

105.684,29 

50.943,25 74.318,16 

60.830,33 90.580,05 
-9.887,08 -16.261,89 

403.922,26 275.828,92 

~ 
i 

·· ' 
! 

.! 

•: 
;:1 
" . I 

! r ,., 
:11 
, l i . I ~ 

. ,I! 
- I 

! ;, 
I 
I 

~ 
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TTA Rua 89 n' 235, esq. c/89-B, Setor Sul 
Fone; (062) 281-5151 
Fax: (062) 281-5793 
CEP 74.083-140- Goiânia- GO 
na @persogo.com.br 

Fl.425 

BALANÇO PATRIMONIAL LEVANTADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 1.998 
(EMR$ 1,00) 

~' 

t 
~~.. 
!r< 

~ 

: PASSIVO 
:;; CffiCULANTE 

FORNECEDORES 
CONTA GARANTIDA 
OBRIGAÇÕES FISCAIS 
OBRIGAÇÕES SOCIAIS 
OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 
OUTRAS OBRIGAÇÕES 
PROVISÕES TRABALHISTAS 

PARCELAMENTOS 

EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
PARCELAMENTOS DE IMPOSTOS 

PATRIMONIO LÍQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 
CAPITAL INTEGRALIZADO 

LUCROS ACUMULADOS 
LUCROS ACUMULADOS 

~t 
~-· 
lt TOTAL 

t 
DO PASSIVO 

~ 
.. 

. 

. 

~­
~~ 
~- : 

~ 
~ ; 
~t_J 

' (-

TIA ropn gnlllla c Assessoria 
<lc Marketin!! Ltda. 

1.997 1.998 

294.122,92 82.617,46 

209.630,20 16.448,78 
3.272,16_ 

7.689,21 15.700,88 
8.092,13 6.362,01 

16.793 .51 13 .571,36 
37.928,64 846,40 

12.940,02 
13 .989,23 13.475,85 

26.880,07 21.564,42 
26.880,07 21.564,42 

82.919,27 171.647,04 

21.160.82 140.000,00 
21.160,82 140.000,00 

61.758,45 31.647,04 
61.758,45 31.647,04 

403.922,26 275.828,92 

~~ ~ 
()-. 

CPF 307.698.502-78 
(I .: C-GO 2735/P-5 

~ 
J. · 
I ' 
' 
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TTA 
Rua 89 n• 235, esq. c/ 89-B, Setor Sul 
Fone;(062) 281-5151 
Fax: (062) 281-5793 
CEP 74.083-140- Goiânia- GO 
tta@persogo.com.br 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO FINDO 
EM 31 DE DEZEMBRO DE 1. 998 

RECEITAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

(·)CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

"_,UCRO BRUTO 

f-) DESPESAS OPERACIONAIS 
DESPESAS COM PESSOAL 
DESPESAS COM ENCARGOS SOCIAIS 
DESPESAS AD:MINISTRATIVAS 
DESPESAS FINANCEIRAS 
DESPESAS TRlBUT ÁRIAS 
DESPESAS NÃO DEDUTÍVEIS 

( +)OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS 
l · RECEITAS FINANCEIRAS 
\_ '·- OUTRAS RECEITAS 

( \+)RECEITAS NÃO OPERACIONAIS 
( RECEITAS NÃO OPERACIONAIS 
l 
f",UCRO ANTES DA CONT.SOCIAL S/LUCRO 
(r-) CONTRlBUIÇÃO SOCIAL S/LUCRO 

...... UCRO ANTES DO IMPOSTO DE RENDA 
C·) IMPOSTO DE RENDA (IRPJ) 

t 

lLUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 
l. 

t 
l 
l 
l 
l 

TIA ·t·opngnn(la ·c Assessoria 
<lc j\·l::r/;ctin~ Lttl:t. 

Fl.426 
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TERMO DE ENCERRAMENTO 
JANEIRO À DEZEMBRO DE 1.998 

Fl.427 

ESTAS FOLHAS CONTÍNUAS NUMERADAS POR PROCESSAMENTO 
ELETRÔNICO SERVIRAM DE REGISTRO DO LIVRO DIÁRIO CONTÁBIL W. 06 
DA FIRMA: 

TT A PROPAGANDA E ASSESSORIA DE MARKETfNG L TOA 

RUA 89 N°. 235- SETOR SUL 

GOTÂNTA- GO. 

CGC(MF): 37.622.115/0001-28 

CADASTRO MUNICIPAL: 87.893-6 

REG. JUNTA COMERIClAL: 52201043648 em 16.12.92. 

ESTE DOCUMENTO REGISTROU AS ESCRITURAÇÕES CONTÁBEIS 'ft~ 
REALLlZADAS NO PERÍODO DE 01 DE JANEIRO DE 1.998 A 31 DE DEZEMBRO \.1j 
DE 1.998 E CONSTA DAS PÁGINAS ELETRONICAMENTE NUMERADAS DE 001 À 
427. 

-.zEMBRO DE 1.998 . 

TTA PROPAGANDA ~ ASSESSORIA DE MARKETING LT 

' ' ,, 
\ 1 
1

11 
il 
4 

li 
li 
!i 
~~ ,, 
!! 
!·! 
" (! 
:j 
i 

. li 

'· :1 
I :I 

i ' I 

' . 
' I 

' ' 

' 

. ' 

" 
I ·, 
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PROPAGANDA 

Rua !:9 n• 235, esq. c/ ~9-H, Setor Sul 
Fouo: (062) 2~ 1-5151 
Fax: (062) 281-5793 
CEP 74.083-140- Goiânia- GO 
LLa(@~rsogo.com.br 

INDÍCE FINANCEillO DO BALANÇO PATRIMONIAL 1998. 

AC +RLP 
LG=------------- = 

PC+ ELP 

AT 
SG= -------------= 

PC +ELP 

AC 
LC= ------------= 

PC 

201.510,76 

104.181,88 

275.828,92 

104.181,88 

201.510,76 

82.617,46 

LG= LIQUlDEZ GERAL 
SG= SOLVÊNCIA GERAL 
LC= LJQUIDEZ CORRENTE 

LG= 1,93 

SG= 2,64 

LC= 2,43 

Goiânia, 3 I de Dezembro de 1. 998. 

Doc. __ _ 
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ESTADO DE GOIÁS 

PODER J UDICIÁRIO 

COMARCA DE GOIÂNIA 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 

O Bel. LUIS SILVA, Dist ribu idor Jud ic ial do Termo 
e Comarca de Goiânia, Capital do Estado de Goiás, 

na forma da lei, etc . 

CERTIDÃO 
CERTIFICA a requerimento verbal da. parte interessada que , 

revendo nesta Se r ventia o seu ban co de dados informatizado , os livros, fichas, 
papéis e demais assentamentos , verificou dos mesmos I NEXI STIR , CONTR-.:0. : 

Idcntificnç:iio : 

Requerente 
Profissão 
Estado Civi l 
Se:.:o 
CPF/CGC 
Domicílio 

TTA PROPAGANDA E ASSESSORIA DE MARKETING L TOA 
Pessoa Juridica 

Pessoa Juridica 
37.622.11 ó/0001-28 
NESTA CAPITAL 

Quai squer dis tribuições de a .ções civeis em ger:ü, especial -
mente açõe s d e Execução Pat r imonial , Falência e Concordata, NADA, até a p:resenLe ' . _ . .! 

data . 

NADA MAIS. Era tudo o gue foi pedido para certificar, do 

Dada e pas s ada nes ta C~Cornarca de 

do Estado de Goi ás , aos tr i nta d i as do me::;t.J/7;~\B,\B:J~, I do ano de 
e noventa e nove . ( 30/09/1999) V J 

1 

1.. / L. .... J.. • i.. ,..' L~~ 
C t ' · DistrijliiÍclj)l' Civcl 

_.Luis Silva 

que se repor ta e dá fé . 
Goiânia , Capita l 
um mil novecentos 

Valor da certidão.. . . .. .R$ 
Valor da Taxa .Judiciaria .. ...... . R$ 
T olal. .. ..R$ 
Da la da f~ece 1 ta ....... .... ........ .... .. 
Taxa Judiciária recolhida atraves 

da Guia de n. : 818254-1 

12,83 
3,52 

1(),35 

30/09/1999 

scrivão 

111,

1

11 !illl lll l' llllll !ljl1 illl'illliill ul1 111 11l 11 ll 11 1 1il1 1111 
4tltl01199~1X2.i~ I 

l 

' ·~~' 



/ 
E:::rri'ü>CJ DF UUJ(·,~:; 

F'DDE:Fi: ,·.ruD I C I (';F~ I Cl 
C::(Ji'' J(:·J:.:c::,::-, :O F C·! C) I td··.J J (·, 

CIIU't6ri• d~t Fal!mcia", ConcoJ'dah.a 

ln~olv4a•ia. Chfl 

JJel. J oilt~ Ba;!ÚitS Fra~ 
ru~ .. ,. 

BEL. JOAD BATISTA FRANCA~ 
ESCRJVAO(A) DD(A) lA VARA DE 
FALENCIA DA COMARCA DE 
GOIANJAp ESTADO DE GOlAS , NA 
F'CJF~I'IJ~ Dr~t I... E': I " E::n::. 

CFRTID~O NEGATIVA 

CE F-: ·r I F I c t-. ,:-. (' ·:·:·:· q u o:-:·:· , ... :i. ,.,., (·:·:· n to d ,,, p ,·,, ,,. t ,•:·:· :i. n t t-:·:· r·(·:·:· ·::;;:;,·;, d ,., .. 
q u c•:· ,, r· c:·: •.·· o:·::·n Ci c r, (': ;::. t. ;:.. ~:;o , ... ,._..c::· n t :i. ,·;, o ;:;. i·:·:·u b ,·;, n c o cl (:·: cl ''' cl o;::. :i. n ·f o r· m ,·,'< ·1:. :i. ;;: ,·;, ·: .. 
cJ c ~· o~::. 1 :i.\/, ... o~:~ :• ·f :i. c: 1 .. 1 ~·:·t ~=> :• p .;;\ p ,.:::.· i ~=~ ~~:-:· d (·:·:•in <':\ :i.~:~ ~:·~. !::.~:;f:· n t .::·t m l·:·:· n t C) m !• 
·.,.·o:-:·:· r· :i. ·r :i. c:uu J··lttDt't CUI··J~:;Ti::lr:; con t , ... <:'< :: 

Iden t :i. fi c<:t \;;ao 
i'i:·,:·:·qt.((:·!l•"(·:·:·l":t(·::· 
cu c 

TTA PROPAGANDA E ASSOSSORIA DE MARKETING LTDA 
3 7 .622.115/0001 - 28 

J··i(; l)(·, I''I(,J~:l .. t:'i: o qu.,•:: ·fo:i. pE•cl:i.do p ,.,,,,·,:'< C•::r·t:i.·f:i.Cf:'<t· .. ,, 
de que se reporta e da fé .. 

X> ,;·1, ci ~·:·~. (::-:· 

de Uo:i.as dOS treze 
"·/ ~.-:·:· n t. ·:':\ E·:· 1"1 D \.·' t::·:· .. :1. :·:·~ ./· •:_) 

1"-ll.~l\'tJ'::-:·l···c) d ~-:·l [il .. t. :i.,;·._ :: ()()~;~() .·:~~~:~·_/)' ,, () 
C(·:-:·r--t:i.d '4tío " .... ~~ ~~ ...... h·Hi :J.~·:·::~u:·J 

T .,.,, ;:( '''· .:.r u cÍ :L c: l ,· .... I'' :i. , .. , .. .. F•.: ;j; :') ,, '-"' :::;~ 
'f(J t ... ·:·l1" " .. " " .... " .. .. .. .. h+ :i.(~:.:: :.":')~.~=, 

DAlA DA RECEITA ... 

J··.J','::\[1 

Cidade e Comarca. do Estado 
um mil e n ovecentos e no­

/ 

F INSOLVENCIA CIVIL 

h: c, .. , .-::·,·r(', 
CUI·I FLF:~LHTE:: 

F;.l"ff,C·!UF:,:>,~;:: 

Cl•'ll TE'J·I'fE:: 



~ 
ROSn~ 
CP~~ 1 -~ ~~CORROEIOS I;· 
ls. o - t ---
~ ! 1 

Doe: ---



ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE 

DECLARAÇÃO 

Declaramos, para fins de licitação, que a TT A Propaganda e 

Assessoria de Marketing Ltda. é nossa associada desde 

28 de j ulho de 1997, sob o número de inscrição 353, 

encontra-se plenamente quite com suas obrigações sociais. 

São Paulo, 18 de agosto de 1999 . 

• 

38 

RQSn°03/~, 
CPMI • CORRo::IO ' " Rua PedrosoA/varenga, 1.208 - 8° andar- CEP: 04531-004- Fone: (11) 852.6966- Fax: (11) 3068.8503- E-M ai/: abap@abap.com.br- Sãe-Paulõ - SP ... I 
FI :··N° 1_ Ü 1 

J; - M ,i 
Doe: ----



__ , 

'~ 

'-

- -, 

ATESTADO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Atestamos para os 1ins que se fizerem nec.essários que a TT A Propaganda e 

Assessoria de Marketing Ltda., possui qualificação técnica amplamente demonstrada e 

comprovada no estudo. planejamento, criação, produção, veiculação e distribuiç~o 

publicitária, bem como no controle dos serviços de divulgação e publicidade em nossas 

campanhas promocionais desde 1.993, tendo demonstrado responsabilidade e 

profissionalismo em todas as atividades e momento~. 

Goiânia, 20 de setembro de 1999. 

CGC 01.008.713/0001-64 

Doe: 

~ · · 

, 



ASSOCIAÇÃO GOIANA de DROGARIAS da REDE da ECONOMIA 

ATESTADO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Atestamos · para os fins que se fizerem necessários que a TTA Propaganda e 

Assessoria de marketing Ltda., possui qualificação técnica amplamente demonstrada e 

( comprovada no estudo, planejamento, criação, produção, veiculação e distribuição 

publicitária, bem como no controle dos serviços de divulgação e publicidade em nossas 

campanhas promocionais, tendo demonstrado responsabilidade e profissionalismo em 

todas as atividades e momentos. 

Goiânia, 20 de setembro de 1999. 

( 

Doe: 

40 

----
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( 
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ATESTADO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Atestamos para os fins que se fizerem necessários que a TT A 

Propaganda e Assessoria de marketing Ltda. , possui qualificação 

técnica amplamente demonstrada e comprovada no estudo , 

planejamento , criação , produção , veiculação e distribuição 

publicitária, bem como no controle dos serviços de divulgação e 

publicidade em nossas campanhas promoc1ona1s , tendo 

demonstrado responsabilidade e profissionalismo em todas as 

atividades e momentos . 

Goiânia , 20 de setembro de 1999 . 

' 

. ·>' . 
(/--c.- ~ . .( 

Joaquin'a Rodrigues 

Gerente Adm/Financ. 

Politec Ltda . 

CGC 01 .645 .738/0001-T9 

1 Q Juuo 'fei{e~~)!{vares 
li b . Tabe lião 

Goiân (a -GO 1JamardC. 'Tti{tira 
Ta b e liã 



c 

1 
I 

.. ... l ~ ; • • 

TERMO DE ABERTURA 
0000000 

2.~ .. : .. ... &.'?.): ... ~.: .. ,t(.?. ... . !!.?..q:1. J.~.I.r.y .... :1.~<:; 
b I 'd d . 'I' d ' J

7 I C 3 esta e ec1 o ou om1c11a o a .... .. -L-Y.~ .. . ":":' .. .. .. .......... .. .... ... .... .. ............ .. . , 
o .3 !'7 'd d . . d .. .... ..... ........ .... .... ... .... ... n. .. .. .... .. .. , nesta c1 a e, com o negociO e 

.. .... ... &.<~.?zP·4? . .?:?. P.~. ~· · ··~~ · ··~~~:::·:;·~z;: -~~:1~~ ·!..í!<~ 
mscnto no I.N.P.S. sob n . ....... ?.: .. ... .. .. : ...... .... /:-? .. .. ............. .. ...... .. ...... . 

registra o presente livro, n. o .. .. e/ .. ..... com .. ... J.?? .. .. folhas numeradas 

tipograficamente de n. 0 .J/.! .. (. ?!1.?'!.) a ... ?!( ... 7.7 .U.~.<.~~ ... (J7?.) no 
---- !-' 

TJ ;?., I 
. . ... . . .. . .... . . .,..J(r . . .. . ... . . . . .. . . . ..... ... . . . . . . ... . ... . . .. . .. . . ....... . . . .. . . . .. . ... . ··· ··· . .. .. . .... . .. 

SERVIÇO DE EMPREGO DA DRT LOCA L OU ÓRGÃO AUTO RIZADO 

em cumprimento ao disposto nos artigos 41 e 42 da C.L.T. , dec larando 

outrossim, que foi apresentada, na oportun idade, como prova de numera-

ção anterior, o li vro N. o .... .. .. .. .... .. ':' .... .. .. .. .. . .. 

OBS.; Modelo de acordo com a Portaria N.• 195 de 10/ 5/ 68. 

~ :. :}tf ~ 
~ Carro rio do Registro Civil ·~ 

:~ Rua7n. 0 369 -Centro ~ 
~ fone ; 225·2466 Gotân ta·GO;:; '§ 

~ Ol 
/ "'? :J 

-~~~711*', N TI CAÇÃO fn 

LIVRO REGISTRO DE EMPREGA :f:::::.._"f_e r_ec_on_l o_O_rig_i r_r a~l ~-~ _. 

o. o. 15/ 5/ 68 

50 FOLHAS 
CÓD. 12.126 

v 

I 



Carad•rraticas frslco1 

REGISTRO DE :EMP.·AEGADO ·· ······ 
VISTO OA FISCA;Wí ~ 

LC2-
12 

Cor ................ .. ..... .. .. ........ .. ... .... .......... .. ... ....... ... ....... ... .... . 

Cabelo ................. ... ....... .................... ... ......... .. ............... ... . 

Olhos ................. .......... ........... ..... ...... .. .............. .......... ... ... . 

Allura ... ... .... .... ....... .... ..... ... ...... .. ... ..... ............ ... .... ... ......... . 

Peso .... : .. .......... .... ...... .. ...... .. ........ ... ....... ..... .. ..... ........ .... ... . 

Sinais .......... .... .... .......... ..... ........ ....... ... .. .... .... ....... ... ........ .. . 

{ 
C. P. F. I CJC n.• .............. .. ....... .. .. .. .. ............... ; Título de Eleitor n. • ........ .. .............. .. ...................... da .............. ... .. ... zona: Cédula de ldcn1i-

dade R. G. n. • ................ .................. ............... foi admitido em .. O .,l..de .............. YD.~\..<::.:Q ..................... de 19.3. ... ~ para exercer 
' ~ 

'a função dc ..... ~.:Cs:\,..~·'ls:º;s .................... .. .. .. .................................... Q .. .. .. .... .... .. , com o sa lário de Cr! .~.~Q.~ÇP .. ....... .. 

,~\9:;, ~ÇR,!{\"\Q"ê<JkÔ~·····, ·· : ····· ······ ················· 02_ ·······················' 
por .... :d.1C.. .................. no segumte horano de trabalho. das ............... > .. ; .. .W. ... as ...... .. .. Ô ..... Wnoras. com .............. .. ........ .. .... .. .. horas de 

interva lo para repouso e alimentação. 

SITUAÇÃO PERANTE O FUNDO DE GARANTIA DO TEMI'O DE SERVIÇO 

~É--o;_i~-•n_t~-~------_N_ão __ CJ ______ ~I_Cd_._ ... _~_ ... _.~_/~-t~_ .. _.~_a·_·~-~-ã_:_ .. _·~---· --'~_ .. _ .. _ .. . _ .. _~-~t_;._.d_.~_ ... _re-~ra-·~-aç_I:_~_ .. _ .. _ .. . __ ~'------B-a-n-co--d-epo--si-tá_ri_o ______ _J·~. 

( 
\ 

Nacionalidade ... :Ü.<r9.~.V~ ...... ..... 1-----o_u_A_N __ o_o __ E_s_T_RA __ N_G_E_rR_o ____ ---l~-'-'R_o_G_R_A_M_A __ o_e_!!..;~:..::.'~"-~G-R_A_ç_Ã_o __ s_o_c_'A_L-----l 

~~=~:;=~~~ ~":••moddol9o" . ::•:•:•'~;_~~§~~;;~2 ( 
e de .... Pl.~~>h .... .... ...... ?.-:-: .. ~CÇJ.,. N.• Registro Geral... .. ............ .. ....... .. ......... dep. no Banco .. ... ... C.E..E .. .. ................. .. . 
.. ~Ç?. .. .. ~.~~~ .. .. ... ... .. ................ ................ .. .... ~ ... ... .... .... ................................................... ... .... ... .... ................... . 
nasc1do em .. L::L .. ~ .. ... .... .................................. Casado(a) c/ bras1le1ra(o) ........... .. ... .. .. .... .. .. endereço.... ... .. .. ........................... ......... ... ......... ~ 

;~;:~~:~·.·. ·. ·.·.·.·.·.~~ .. ~~:~.t~.~.~~ .. ~.o .. ~~~j.u~~ ...................................................................... .... .. 
Nome do conjuge ....... .. ............ ... ...... ... ......... ... .. ...... .. . 

Tem filh os brasileiros? .... ..... .. ... ........... .. .. .. .. 

Códigos 
~ Banco .. ..... O.~.:?. ... 

Agencia ... .. Ü .07.l_ 

Gráu de instrução ... ...... .. .... .. .. .. .. .. .. ...... ....................... Quantos? ... .. .. ..... ..... ................................... . endereço da agencia ......... .. ..... .... .. .. .. .... . 

Residência............ ...... ...... .......... ...... ... .. ... .. ........... .. .... . Data da chegada ao Brasil: 

Cart. Nac. Habili tação n. • ...... .. ................................. .. .......... de .. .... .... ...................... .. . de 19 ...... . 

{ 

Série............... Naturalizado .... .... .. .. ....... ... ....... .. ......... .. .... .. 
Cen. Militar n. • ...... .. .... .. .............. .. 

Categ. ............ Decreto n. • ............. .. ........ .. .. .... ................ . 

(Poleg:.H dire ilo\ -



...... 
~ .. :. .· 

TERMO DE ENCERRAMENTO 
<XX> DO<><> 

Esre livro contém 50 (cinquenta) folhas numeradas 

tipograficamente de N? 1 (um a 50 (cinquenra) e serviu para o 

REGISTRO DE EMPREGAI OS N? .... .. ...... ......... , desra firma. 

6o/(;91\../ l j t7 .... .... .... .... ....... ...... .... .. , .. ... .. 

' 

\~.--~-· 
·~"t.,.,, , '"'l L ,.,.- .., 



:c 

,. 

TERMO DE ABERTURA 

· ' . I / , __.... 

esta beleciclo ou clomiciliaclo à .... .I~ . '-: .. :~: .. .... , ... :-: .. <) .... ........ .... .. ... ......... . . 
o / _: 7 'd d . . c! ....................... .............. n. · ....... . ':'.:. , nesta c1 a e, com o negoc1o e 

;. ~~-/:~ .(; :.t :'. :·'~:.(·.~ /:.~J: ~: ;:.'~ -~~-~ .... _ç:· ... . J~ ~- ':'..!. .<: .'::~ . ~-~:: .·/.~:.?.r· .' . ~ :: .. ....... .... .. . 
. / ' 

· · o ·?·::; G '' /~-'~ ·r·fl, ., 1 - .? f --
mscnto no L N . P.S. sob n. .f ... i. : ... :.: .-::.':: ........ \ ....... ::.':.,.-.. \~ .......... : .... .... .. . 

o u ') ')c..' registra o presente livro, n. .. ..... >-:: ..... .. . com .. .. ': ........... folhns numeradns 

tipograficamente de n. 0 .0/ .... (?:'/1•1 .. ) a .. (.:/~.'.~.',·.~.:"!..~.<: .. .... (>.~r..'. ) no 

') ') ~ 
I 1 . ! ..:_ · I · .. .. .. ....... .......... .... .... ... ... ..... ..... ... ........ .... ...... .. ...... .... ... .... .............. ... ..... .. 
. SEit VIÇ'O DE EMI'IU'(;() DA IJIU' LOCAL OU ÓIH;Ão AliTOitiZAilO 

em cumrrimento ao disposto nos nrtigos 41 e 42 da C.L.T., declarando 

out rossim, que foi apresentndn, na oportunidade, como prova de numera-

ção nn terior. o livro N . 0 ~:../.: .... ..... ..... .. .. .. . .. .. 

r·., .:.:·· / ,..!'/ ;--,·..:.( . ... .....-.... .. ...... ................ .... .. ..... ' 

do Emrrcgador) 

C )· .J 
19 ........ 

O flS. : Modelo de acordo com a Porlaria N.O 195 de I0/5/6R. D. O. 15/5/6H 

7 891027 121266 

LIVRO REGISTRO DE EMPREGADO 

/ 

.l_ ) ./ I·- ' ) . 



_' ! -~------------------- ' ! ··- ; .. ~ 
i ' 

REGISTRO DE EMPREGADO'. . \. -~ ~:..=~::...:~=--:::.,.:=-=.-=--=:-==--==-====-=--=:...::...=-=-=-=--=-=~:~:~" l : ... : .><~:~~ ·.~:"'~/ 
Característicos ffsico s " 

)f ... ...... ...... .......... ... ........... . . .. ...... .. ..... .. ................ .. .... .. . 

_dbelo ... ........ ... .. .... .... .... .. ...... ... ...... ................... ... ........... . . 

vlhos ... ... ..... .. .......... ... .... ..... ..... ..... .. ....... .. ... ... .. ....... .... ...... . 

Ahura .. .. ............ ... .. .. .... ....... ....... ... ...... .............. .... ... .... ... .. . 

n'!SO ....... . .... . ....... . .. ... .......... .. .. . ... .. . . ............. . ....... .. . . ......... . 

Çifla is ... .... .. ... ... ... ...... .. ..... ... ........ ... .... ..... .. ....... ... ............... . 

l 
I 

VISTO 'óA FISCALJZAÇÃftl 

! . L.-t·c-4 ~.;<--T7- 2-;-~rl--........ ....... ... ............. ... ...... ......................................... ..... ç:: .... .................. : .............. .. ... .. .. ... ..................... ................. .. ...... .. , portador da C. T. P. S. 

: ' n. 0 /6.7..~Q ....... .. ....... Série .. e.?.~ .~ .. .. .. .. ; C. T. P. S. (Rural) n. o ...... ........... .... .. .......................... Série .... .. ................................ ; 

L C. P. F. 1 CIC n. o .7..~})'?,(1:..~/: ... 1..2.:: •Título de Eleitor n.• ................ .. .. ........ .......... : ........ . da .................... .. zona; Cédula de ldcnti~ 

} · 1e R. G. n.• /... .?...?'..1...(?(Z,,-:F.,~f..~ foi admitido em .. ~dc ..... '2 .. 0.'.~~ ...... .... ... .......... .. de 19 .. 5.?.{ .. para exercer 
1 

nção de.,d:V/.:-.~ ... P.'..c:f. .. ... º-.~.'.T.?:::'::!..~.!?. ................... .......... .. ........ ....... , com o salário de AS .0..9.: .. 9.:'::?. ....... .. 
p 

( .. 1.'..~.-~~1:1?.) .... ... ~~~~- ... ~J...~ .......... .. .. ..... ............................ ............. ........ .. .. ...... .................... ) 
por . .1?.1. .. &......... ....... no seguinte horário de trabalho: das .... f..:.~ ... .. .. ........... às ... /f~ .0?. .. .. ... horas, com ..... ~.(.'?.P. ........... horas de . . 

intervalo para repouso e alimentação. 

I - SITUAÇÃO PERANTE O FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO 

j ..... .. ...... ~~-t~ .. ~-~ .. ~~;ã~ . .. .... .. . I ......... ~~-t; .. ~~ .. -~~-t-~~;~:~........ I Banco depositário l 
~1 Nacionalidade ... :é~/...l:.ç(.~. : ...... t----o_u_A_N_o_o __ Es_T_R_A_N_G_E_IR_o __ -t~------=---Tc.;;,:_------so_c_t_AL--:::--1 ~--
: ; Filho de/1M.71.~( .. J./(l:::f.~ .. i?........... modelo 19 n.• .. ........ . .................. Cadastrado em ............... /P.2. .... ; 19LK . 

-1 .......... .. ... .. ........................ .......... ..... .. .... ..................... .... ... ........ ............................... .................... sob n.• é!-..(.r;:.,_'?/...4.:~ .. .?.(.: .. ?. ..... .... . 

1. - e de.f.k:t:rl!.'~:(J!/.. .l./?f~ ... ~ ...... ... .......... _... .. C:: C r: N.• Registro Geral. ....... ... ... .... ...... ..... .. ...... dep. no Banco ............ .. :: ... .. ... ~ .. .. .... . : .... ....... .. . 

-~i 2:i7A .. -en-. I 1"' . .. ..................... ..... . .... . .... .. ... . . . . .....• . .. . .. ... .. ........ ... 

1 É optante? 

Sim~ Não O 

. r .;idO em .. .. 0..P:.:!1.~.~~ . .' ........ .. ................... vl...oi>UUU\ll l C/ brasileira(o)? ........ , , .. , ,,, ,,, endefCÇO .. ~~~ .. . ~, .. ~~ .. t..."?:. .. 
. 
1 
·a .. .!...l:.de .. 7.'t:JJJ?~~~- ....... de . ..~~J::.J/.J'.."?. :-: ................................ ..... .. 

' testado civi!. .. S..~:... .............. .. .... ... ... .. ... .. ........ .......... ........................... ......... ~ !lanco .... /"?..7. .......................... . 

1 
Nome do conjuge. .... ..... ..... ..... . ...... .. ...... .. .. ...... ... .. ...... ....... ..... .... .. .... .. . .... . ....... ... .. ... .. .. .. .. .. ...... .. . .. Códigos l CJ'7 Ç / 

T 
r. Agência .... Q/.'.. ... ...... ~ ... .. ......... ... . 

em ttlhos brasileiros? .. .. ..... ... .. .... .. ............ . I " " "' " ''"'"'" ' """""'"''"'"''"''''"'"'"'"''"'' ' "'"""'"""' 

1vnlu de instruçito .. ,Ç~-~~ .. ~ ........ .. . .. 
·-

1 
Residência . .! ( T~/J.': ... /t/1..?:. 0. . ./.1,~. ;J. .. (l;,r,r.<fJ:!) 

Quantos'!, ..... ..... .............. .. ........ .............. .... endereço da ngênciu ... .... .. ............ ... .. .... .. .... .... . 

Data da chegada ao Brasil : 

I Cart. Nac. Habilitação n. 0 
...... .... ........ .... .. ........ ......... .. .... ... . .. de .. ... .. ........ .. ... .. .. .. ...... .... de 19....... Obs. : .. .... ......... .. .. .... ....... .. ... .. ....... .... .... ..... .. 

· 1 ( Série...... ... .. .... Natu ralizado ...... .. ...... .. ....... ..... .......... .... .... .. 
Cert. Milita r n. o .. ..... .. . .... .... .. . ....... .. I 

• j' l Categ. .. .. ........ Decreto n. o .. .. .. .. ... .. .. .... . .... ... .. .... .. .. ......... .. 

Beneficiários: .......... ...... ... .. .. .... ................... .. ..... ... ..... ... ............... ... ... .. ... ........ ... ....... .... ..... ...... .. .... ........ ...... ..... .. .......... ... ........... .... .. .... .................. . 
' 

· .......... ....... ..... .... .. .. ...... .... .. ...... ... ...... .. ... ....... .. ...... .. ........ ... ... .............. ..... ............. ..... ........... .. .. .. .... ............... .. .. ... ... .... ...... .. .... ... ..... ...... .. .. . 
.. 

·· ···· · · ·· · ·~·a'~~-~-=-····p;,,··~~=~,·-····· · · · do-19 .•• ;;········· -~- ·; ....... ' 
~ .,c,.. . 4Ilf.J . t«. v.O/..w~rt..c .· ... ?tt.:tlt:.L, .. 

11 assinaturw <.lo empregadd 

J 

'' . I 

- ··~·~~· r· 



( 

"· ' 

( 

,, 



REGISTRO 
Caractedttfcot lfslcoa 

Cor .. .. .... ... ........... ... ....... .. .. ........... .. .... ........ .. .. ..... .. .... ... ... . . 

Cabelo .. ... ....... .. ....... ... .................. ........ .. ... .. ........ .. ... ......... . 

Olhos ................ ........ ... .. .. ............. ............................... ..... .. 

Altura ............ .. ............ ............ ..... ............. ... .. ... .. ... .. ......... . 

Peso .... : .. .... .......... ...... ..... .. ... .. ................. ........ ... .. .... ......... . 

Sinais ... ..... ...... .. ...... ...... .. ................. ............. ... .. ............... .. 

· -·;·'rl~~:~JU. ?.\ .. ?d:~~~~-~~~~~-;~-~~:~;L~-~-~;.~ .. ::::-.. ::.: .. 1 
•• : •.• .. : .: •. ;.~~-~-::::~ii;;:~~:~q.;s:. ~~~~ 

n. 0 
.. ?~ .. ªº .. § .......... Série .... O.ÇÇD._?. ....... ; c. T. P. s. (Rural) n. 0 

..................... ........ ....... .. ........... Série .... ...... .. .......................... : 

( C. P. F. 1 ClC n. • .... .. .... .... .. ......... .. .. .... ... .... .... .. ; Título de Eleitor n. • .. ... .......... .. ................ .......... ..... da ......... ... .. .. ...... zona; Cédula de lden!i-

dade R. G. n.• ................................................. foi admitido em .. O.,l_de .......... .... YY.).Q.:-:\..sQ ....... .... ....... ... de 19.3. ... §. para exe rcer 

; ~e~~~~I~_ .. · ... ·.·.·-~_-.. · .. ··.·-~-~~---····. ·.~·6········~··············~········. ~::, "''00 do e•< ~~~ '~·· · · ···' 
por .... 1JL.l ...... :::' ......... no segumte horáno de trabalho. das .............. : .. : .. W. ... às ..... .. .. Ô ... W1oras. com .... .... Q .. Ç ............ horas de 

intervalo para repouso e alimentação. 

SITUAÇÃO PERANTE O FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO 

L..

-É--op-ta-n-te_? _______________ l _______ D_a_ta __ d_a_o_~_ã_o------~------D-a-ta_d_a--re-tra_t_a-çã-o----~--------B-an_c_o_d_e_po_s_ita-·n-·o------~i\· 1: 
Sim 81, Não O O.J. ... .;9'?. .. ; 19 ... 5. .. ........ .. .. / .............. / 19.... 

1
\ 

I 

~ 

r;;>.... ' I'ROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL 
Nacionalidade .... '-'..J.'J.'Q.~ .. ~ .. ...... ... 1-----o_u_A __ N_D_o __ E_s_T_RA __ N_G_E_JR_o ______ l-------------.l:'P...:.:Is:!..) ---------------1 

.~~~ ~~=~~5 Corto(" modolo 19o • •·•· ••· •••• •••••• • :::•:•''_{";_~~~ ~;;;;~~ ( 

e de .... P.t~?.-h .. ... .. ....... ~ .. ~()?..,.. N. 0 Registro Geral... ........ ... ....................... dep. no Banco ........ C .E..f.=. ................... .. .. 

:=~~~ h. ~~~ :~~;~:, :; ,:;,;:,,,:;: ,;;:~;:••······· · ······················ · · ·· ·· · ····· ·· · · ·· · ·· · ··· ·· '\ 
a .. ~.~.de ...... .. ~ ... .......... de 19 .. G.. 
Estado civii.. .......... Q.09..k.~ .......... .. 

orne do conjugc ............... ................ .... .... . 

Nome do conjuge ....... ....... ..... .. ........ .......... .. .... ... .... .. . . Códigos J ABagne· cnoc·,··a·.· ... 0.~ -~ ......... .. .. 

1 ... O.a7j_ ... .. 
Tem filhos brasileiros? ............................... .. 

Gráu de instrução .... .. ..... .. ....... ...... .... ... .. ....... ... ........ ... Quantos?................... ..... ... ............... ... .. .. ..... endereço da agência ........ .. ... ....... ...... .. 

Residência.... ................... ... ........ ....... ............... .... ...... .. Data da chegada ao Brasil: 

Carl. Nac. Habilitação n.0 
......... .. ..... ......... .. ...... .... .... .. .... .. .... de .................... .. ........ ..... de 19... .... Obs.: ... .... ..... ....... .. ... ...... .. ....... ... .... , . . 

{

Série.... ........ ... Naturalizado ................ .. ... ................ ... .... .. . 
Cert. Militar n. o .... ... ...... ........... . .. .. . 

Categ. .. ..... ... .. Decreto n. o .................................... .... ... .. .. 

Beneficiários: ..... .. ... ... ....... ........... .. ...... ...... .... .......... ....... .............. ... ...... ...... ... .... ... .. ..... ... .. .......... ..... ... .. ...... .. ............. . . 

··· · ······ ·· ·······~:;:·•••••••••·:·~· \,,•••••••===••••,,·~,~=·· ··fr········ ······ 
C2a_' ~ íJ ' 

~ .... ..... ......... .... ....... .. ...... .. . 

(Polc~ar direitol 
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REGISTRO DE EMPREGADo··: . · \,: ~ 
:;..:::.=:::.....=:.:....:=-==-:=:::-==-=--=--==-==:::_-==-=:..::..:=-::.__:::=-::.=-=.::c..,_--";---7- I 1 : f 0 1 ; ~ ; ~~ : 

. l f • , .. .... r.,.~ 

VISTO OA FISCALIZAÇÃ~ Cara cte rísticos físicos 

Jr. ...... ... ....... .. ....... . ...... . .. .. .. .. ... ... . ....... .. .......... .. ... .. ... .. .. . 

-•belo ......... .... ... ......... .... ...... .. ..... ... .... ... ... ...... .. ............. ... . 

vlhos .... ..... .. ....... ........ .... .... .. ....... .... ..... ..... ... .. ... ... .. ... ..... ... . 

Allura ... ... ... ....... .... .. .. ... .. .......... ... .... .... ....... .. .... .. .......... ... .. . 

0 '!50 . . . .. . .. .. .. . . . •... ... . . ...... ..•....... . •.. . . ... . .... . ... . •. . .. ••.. . . •. ..... .. . . . . 

c;i nais .. ..... ....... ..... ........... ... .......•. ...•. .. .... .. .. .. .... ... ..... ........... 

! . Lt·Z:-4 c-~.;c-77- 2__/-~-rz.. -..... ............................ .. .................. .......... ... ................... _ç.,.; .... ...... .............. : ........... .... . , ....... ..... ... .. ... .. ....... ........ .... .. ........ ...... , portador da C. T. P. S . 

.. , 
L 
1 n. 0 /Õ.:..z.:ó.".Q ..... ........ Série.@.?1f.. ~ ....... ; C. T. P. S. (Rural) n." ........ ..... .............................. ...... Série ... .... ............................ . .. 

11-C. P. F. 1 ClC n." ."l§:}),"?,(k.f./: .. .?..?.-, •Título de Eleitor n.o .... ..... ... ..... .. .. ....... .......... : ......... da .... .. ................ zona; Cédula de ldcn 

de R. G. n:/...CZ.-f?..?..{)_(Z, .. ~S,f..~ foi admitido em .. ~de ..... ? .. 0..~~ ................. .. ...... de 19 .. 5?..f .. para exerce r 

l .. 

.) 

e 

• - 11 çiio dc.,4:V/.:-.~ ... P...C. .. .. . Q..~.·.T.'!?-::'::::..~.?.. ..................... , ........................ , com o sal~rio de Ali .0..9.: .. '?.:::? ...... . 
I " I 

( .. /.'.Ç(. __ ~&.:.!:l?.) ...... rÇ~~~---·~·J.~ ...................... .. ... ...... .... .................. ... .... ... ..... ... ... ... ..... .... .. ..... . . 

I por.J.?.1. .. ~.. .............. no seguinte horário de lrabalho: das .... f..:.~ .................. às ... /f.~.0?. ....... horas, com ..... ~.2.~ ........ ... horas d 

intervalo para repouso e alimentação. 

I - SITUAÇÃO PERANTE O FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO 

1 É optante? Data da opção Data da re tratação Banco depositário 

~ 
Sim Não O .............. / .. ........ .. . ./ 19 ... .. ... . . ............. ./ ... .. ...... ... / 19 .. .. .... .. 

/ I Nacionalidade ... . -2. !0:.15/. -~-~. : .... .. t---O_U_A_N_D_o __ ES_T_R_A_N_G_E_IR_o __ -t~-P-RO-GR_A_M_A_D-:;:E;---71~_:;1~:LEG_R_A_Ç_Ã-:0:--S-0-CI_A_L--:: 
:> Fi lh o def'7.b..7:f..."f..l. .... J//.l:':f.~ .. f!:/~'Y:arteira mode lo 19 n." ...... . .. .. .. .. ... .. ......... . Cadastrado cm .. P. .......... /P.:J.. .... 1 19LY 

sob n." é2.:.1...~.Z!:..4:.f.: .. .:!~ ... ?. .... ...... -, ........................ ..... ...... , .. ,,.,,,,,,,.,,, , , , .... .. ,, .................. .. 

·_
1 

e de.&:Y1!.'::01..?..?.?.~~ ... ~ ... .. 
· c;-:r-A---rí c-ruen--. 

{I :.as~i~~--~~-· .-::G.:ç;:!f..~--~~-- -~.- :: :: : :: : ::: :: : . ::::::::::::: ~~s~~~-~;··~~- - -~;a ~·i;~i·;~(~;;_·.·.·.·.· •. ·.·.·:.·::.-:.·:.·.-:.·.·.:::: ~-~~~;~-~~ ----e~?..:::~.:.-.-.~~-->·:~::: 
1 

a ... /...'J.:..de .. 7.t:JJ{?!:J:!.'f.?:t~ ........ de 19.~ Nome do conjugc .......... ... ... .. ...... .. . .. ... ....... . .. ~~ ... '::.!/.!...'?..-:: ....................... ............. . .. 
I êstado civit...2.~: ........ .. ... .. .. .. .. .. 

1
1'1 ome do conjuge ...... ..... ..... ............ ........... .. .. ........... .. 

N.0 Regislro Geral...... .......... .. ...... ............. dep. no Banco ......... Ç ,':' ... q~ . .ê.: ............ .. 

Códigos 

~ Banco ... ./<?.7.. .... .. .. .. ........... .. .. .. 

l Agência .. .. e/..'?..tf.~.l.. .......... .. 
1 

...... ... ........ ...... ..................................................... ... ... . Tem filh os brnsilciros? .. .. ..... ....................... . 

-· I . • 6./">/~A"~. Q ., 
1
vr.u (C :nsl nJç.,o ... ~ .. ':':"? .. Y..: .. ~:...... . ........................ uantos ........ , ....... , .. ,, .. , ......... ...... .............. .. 

_'-I Residênc ia./LT~/.Ç, .. ./?:.!1. .. ( .0. .. /.7~.:J. .. fl;.v.<!J!2. Data da chegada ao Brasil : 

endereço da ngência ..... . ................. ................. . 

I Carl. Nac. Habilitação n. o .. .... .. .. ............ .. .......... . ...... .. .... .. .... de ............... .. .. ...... .. . ....... de 19.. ..... Obs.: ...... .. ... ... .. .... ............ .. .. ... .... .. ... ... .......... .. 

1 Cert. . . o { Série.......... ... .. Natura lizado ... ..... ... ........ .. .... .. ..... ....... ........ . 
Milllar n ......... .......... ........... . 

Ca lcg . ........... . Decreto n." .... .......... . .. .. ...... ......... ... .. .. ...... . 

Beneliciários: ...... ... ... ... .... .... ........... ..... .. .... .. ......................... ......... ..... .................................... .... .................... ............. . . 

' ........................... ........................ .. ............... .... .. ...... .. .............. .................................... .... ..... .. .. .... .. .. ........ ')' ........ · r.-==::=::;:~~" 

CPMi -· 
l.., 

Fls.-

.. ass1nt1tura do empregadd 
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UNIVERSIDADE CATOLICA DE GOlAS 

A REITORA DA UNIVERSIDADE CATÓLICA DE GOIÁS, 

no uso de suas atribuições, tendo em vista a conclusão do curso de 

ADMINISTRAÇÃO 

e a outorga do grau de BACHAREL, em 14 de abril de 1998, a 

brasileira nascida em Goiânia- Estado de Goiás, em 17 de setembro de 1974, 

cédula de identidade n. 1.987 .012-DGPC/GO, 

confere-lhe o presente diploma. 

Goiânia, 30 de junho de 1998. 

w.,L~ · :O .. _. __ ·oA~ 
~r-o/ rJOó/mi-r- ~ÚJ- 0-fÕmado. 

§Vice-..@etti:.vrjwm C-'1Ó:J:JlúJ"ItOó G-fÕca(lênu'coó 

' ( 



I \ ... _,: ( ' .• 

, , 
UNIVERSIDADE CATOLICA DE GOlAS 

A REITORA DA UNIVERSIDADE CATÓLICA DE GOIÁS, 

no uso de suas atribuições, tendo em vista a conclusão do curso de 

ADMINISTRAÇÃO 

e a outorga do grau de BACHAREL, em 14 de abril de 1998, a 

brasileira nascida em Goiânia- Estado de Goiás, em 17 de setembro de 1974, 

cédula de identidade n. 1.987 .012-DGPC/GO, 

confere-lhe o presente diploma. 

Goiânia, 30 de junho de 1998. 

1JJL~~ · ~O ··-·--'o A~ 
tf-0'rcf. rJOótnu:r- §liJi_tO. 0-f6mado-

·§Jhce-fl6etto-J'}ant C--fó:J:JtvJl/06 C--f6ca(lê-nuw 



REGISTRO DE EMPREGA~··.: . ~ , ' 

Ccrocte rísticos Hsicos VISTO DA 

_.Jr ...........•. ... ... .. ... ·················· ·· ··· ······· ····· ···· ····••···· •···· ·••·· 

L.abelo .... ............ ..... ............. .. .. ....... ..... ............ ... ... ...... .. ... . 

Olhos .... ...... ..... ................... ..... ............... ..... ....... ....... .. ...... . 

t 1!ura ............ ... . .. .. ... ...... .... ...... ....... . ......... .. .. .. .•. .. .. .. .... ...... 

·so ... ... ....... ........ .. ... .... . ... ..... ........ .... ............ ... ...... ......... . 

·,ais ..... ........... .................. ................... .. ...................... ... . 

: :.1~j,if,~)=~:~f:zr::;,:~ ; ;~~ : ~~-· ~"''OC'' CT '', 

I C. P. F. I ClC n. 0 ?.7'f:..Q_?(r.:/Ç(&..??.Z Título de Eleitor n. 0 
........................... ..... ............... . da ...................... zona; Cédula de ldenti- . 

\ .e R. G. n:J,UJJ.pf .. ,,}.?./O..?..f...~ .. foi admitido em .. &.P .. de .......... f't..!f...(!:!...?.. ........... ....... ... ........ ... de 19.f..f.. ... para exercer fJ· 1 

I - ~ 
1 

•nção de ... /.?.-r.J:.:'-:-::.;tr.4.((.~ .......................... ... .. .... .. ............................... , com o salário de AS .. &...~t12C!: .... .. .. .. .. 
I (., .a.v.~f0?..~~ .......... ~~~ ........ .................................... ....................... .. ... .. ......... .. ............ .... ................... ...... ) 

. /f 
1 por .. . ~~.............. no seguinte horário de trabalho: das.f..~./l.:Y.\?. ... /1.á:f.<l.às .... ,t.'.:.~ ......... horas, com .. ................................ horas de 

I 
intervalo para repouso e alimentação. 

SITUAÇÃO PERANTE O FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO 

Data da opção Data da retratação Banco depositário É optante? 

I Sim 11 Não O ....... ... ... ./ .............. / 19 ....... .. . .. ... ........ .!. ............. / 19 ........ .. 

N." Registro Geral.................. ..... .............. dep. no Banco ...... ...... Ç:':' .. ~.: ... ê..: ........ . 

I Nacionalidade .. c7.'!.:t.?..1.S.:!. : t!ff?..~ r!:-:.r.f. ... : .......... l---o_u_A_N_D_o _ _ Es_T_RA_N_G_E_IR_o __ -+--P-RO_G_R_A_M_A_o_e-l.::~~~~:L.~G-R_A_ç_Ã....,o,......5o_"_A_L --:::1. 

1 Filho de .. ~#.::.0:2.) ..... ?:..C~.cx::-:-'.d.!?J. Caneira modelo 19 n." ....... ... .. .................. Cadastrado em .... ?.:?. .... ./.9..7. ... / 19 .. 5.' .. . 
I .. c.f/1?.. .................................... ... .................. _.-c.... ..... ... ................ . .............. ... ........................ sob n.o/.Z:..l..f.l.J.../[ ... 3./.':: .... 7. ...... .. 
1 e de./.f././?...?:...&. .... cj:é,!!!:,?~ ... ?.é..A.?. ...... 
!· 38D3 

\I nasc:~~ .. ~~:: .. ~---~~--(!_;;!._:;t_;·.·~~-·.?..·.· .· .·~ .· ~ ~ ~ :~ ~ ~ ~ ~ ~~~~~~-~; .. ~~ .. -~;~~·i·l~i·;~~~ ;;,· .· .·.·.·.·.·.· .·.·.·.·.·.·.·.·.·~~.·.·.·.·.·.·.·.· 
a .. 0. .. de ....... -:J.V../.:!.:l-z.{? ............... . de 19.o/.í Nome do conjuge .................................. ... .. . 

Estado civi/. ..... 5.~.~.: .. ... ...................... ............. .... .. ..................... ...................... . 

·- f ·-f 
É r F_t_: ___ · f 
J> . g. 

'. 

Nome do conjuge ................... ..................... .......... ..... . :_:; 

................ ..... ....................................................... ....... Tem filhos brasileiros? ....... .. .... ........ .. ........ .. ··-·· 
Gráu de instrução . .f.v.:'(.f~ .. ~ ... .................. .... Quantos? ................................. ..... ............... . 

Residência.~: .. !.'.:~.~~.:.Cf.r?. .. b..~J.. Data da chegada ao Brasil: 

c~~biZ~. o d.&h.~ .. <?.-.0..9..<.. . .... ~ ...... de .................................... de 19 ..... .. 

c~ 

Cert. Militar n. 0 
................ ..... .. ...... . 

~ Série............... Naturalizado .......... ..................................... . 

l Cnteg. ............ Decreto n. o .............................................. .. 

Beneficiários: ... .. ......... ....... .. ................................ .. ......... ..................... ,.,,, .. ,,,,,,, .. ,,, .. ,, ...... , ..... .. .. , ........ . 

················· ·········· ··· ········· 

d . 
.----c / 

J 
assrnaluw do empregado 



Característicos físicos 

........... ..... ............. .... ... ........... .. ...................... .. .. ......... 

~---elo .. .. ... ..... ........... ... ...... ....... ......... .... ... .. ...... .... ... .. .... ... . 

I 
Ju 10S .. ...... ... ... . . . .. ..... ... .. ...... ... . ... . . .. ... ......... . ...... . .. .. .. ....... . . . 

' -\Jtura .......... ... ......... ... .... .. ................ ..... .... ......... .. ........... .. . 

p-.0 .................... ... ..... ...... ... ..... ............. .. ..... ...... ........ ...... . •) 
!.'i . L .,!1. ,_ 
·- - ---------

jir"lis .... ... .. ... .... ....... ........ ..... ... ... ..... ....... .... .... ....... .......... .. . 

' .é...0.f..!1J ..... .. ~ ... C .. O.h. ~ .. l.::..~!J!:~:/J. ....... 0..4.&.:~2.2..: ....... ......... .. ... ................ ... ..... , portador da C. T. P. S. 

( n.0 t2.0..1....rt2. ...... ..... Série .. O...?.:.L-::..0.-'!:.g ......... ; c. T. P. S. (Rural) n.0 
.......... .. ...... ..... ...... ................ .... Série .......................... .. .. .. ...... : 

t V , ·, <;- • / // , C-' / . 
r:. P. F./ CIC 11 •0 ;:-1.<;.".:.1..(:.~!..(..':-:!i.'.!.::: ... . /. .... .. ; Tirulo de Eleitor n. 0 

..... . ... ... .... .. .................. ... . .. .. . .. . da ........... ..... ...... zona; Cédula de ldenli-

: ( R. G. n. o }/,(J.lJ..i.~ .. ~X.?..t:/c'-foi admitido em .. 0../. ... de .. S ... ~r'!:?/Z .. ~.ç? .. .... ........ de 19 ... ?..f .. para exercer ! ' 

';ão de ...... d..Çí.f.n:/~-:?.'?.?.!..!.: .. D..~':: .......................... ...... .. .. ..................... , com o salário de RS /. .. ~~ .. <?.:C::. ... ~7. .. .. 
I , . .1.-i:v.~ ...... /.-:!..~ ... ?. ...... Ç,,, , .. (:! .. ~:~(? /1.:.!..(:.-2.: ..... .. /..~-c?:?.:?! . J. .. ...... .. .. ........ ... ...... .. ......... .............. .. .. ..... .......... ...... ..... ) 

nor.... ... .................. .. ..... . no seguinte horário de trabalho: das ... ................ ................. às ......... : ... .. .. ..... ..... horas, com .................................. horas de 

1 
tervalo para repouso e alimentação. 

SITUAÇÃO PERANTE O FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO 

,; optante? Data da opção Data da retratação Banco depositário 

Sim )KÍ Não O .......... ... ./. ............ ./ 19 ......... . .............. / ....... ... ... ./ 19 ...... .. .. 

'· 
, .• acional idade .. .J.?(;.::.'::f.\; .. /.C? .. !:..~-::':\ : ............. 1---o_u_A_N_o_o __ E_s_rRA __ N_G_E_IR_o ___ +-_P_R_o_G_R_A_M_A_o...,e,.....-":~7-'~:.!~-G-R_A_ç_l,_,o,..--s_o_c_'A_L_,-<...J 
' / t.J /./]-/-;' '}/-!'") ; ··.. i.·lr.' !' ·:,. ;-, 
' .!lho de f::-:.:.J.(G .. <..~ .. J~, . ',. : .. )f. ..... . ~: .......... !.. .. . ~: .. Carteira modelo 19 n.0 

.......... . ......... . ........ . Cadastrado em.>~)}·:·r/ . .. _ .... 
7 
..... / 19 ...... .. 

t ... <t.4.:.~:2I..(?... .. ..... .. ... ........ ........ . ........ . ....... ...... ....... ...................... .. ......... ............ ........ .. .. .. sob n.• / .. L~.: .. -1, . ..... Y./. .. J../.·.l?. .... .... . 
1

• de./~.::: .. ~.f!.?..<':? ... f!..\( .. .Q.(].·.~:f).!.~/J..:. N.0 Registro Geral.. .... .................... ........... dep. no Banco .. ...... (~ .. .. { .... ..( . .' ....... ....... .. .. 

( , , ,,Ç;~f.l}:..~.":!.. :' .. ?.~ .................. ..... .. ..... .. .................. . 
I ( C7 U/ -'";"~/,/I .() - c '7 ._;; 
··""~,do em .... ............ ........ ... ... .......... .... ............... ...... . Casado(a) c/ brasileira(o)?.. .... ... .... ..... .. ...... . endereço .......... .... .................. ... .... ... ............... . . 

l / ' F ., .,~· , ·. l k 
.. ~ .. !-:-:: ... de .. . __. .. l ...... : ...... . :-: ................. ...... ... . de 19 ..... :-: Nome do conjuge .......... .. ..... ... ... ... .. .. ......... . 

\ ,um e do conjuge ....... ... .. ..... ....... .............. ........ ........ .. Códigos ~ 
Banco .... /.U.: -:1. ........... ... ...... ... ... . 

.. ~· ~ -, / I .... "-1 -,. _,.-
Agência .... ... ::-:: ... : ... ~ ... .. .' .............. . . 

t .. 5-o/ ·;;r; ;'7...--:.J · 
~.radO CIVIl. .... ........ ······'·•·· ·· ····· . . ....... .. ..... . ...... .... ... .. ... . 

Tem filhos brasileiros? .. .. .................. ... ..... . .. 
'' 

\Jráu de instrução ... : ~ .. ~-~-~ .. ~:~ .. : .. ~.·~~-·- ······· ··· ···· ·· · · ·· · · · 
l K(!S idênc ia.(/~~ .. ,.;. :': ?.~ .. -~ .. ~:~ . (. -~~ ~ ~ ·::0. :/3 · · · · · · · · · · · · · · · · · 

. . rfl , c .'-<~1 ·"(· · .- \. ' Quantos? ......... .... ..... ....... .......... .. .............. ... endereço da agenc1a .. . .. ............. : .. : ......... ........ . 

1.. ... /1~ ~/ ·i ... ;-vi :;?~ I! :.. -:t ;' >"~ ' .... ~çr 
"'a rt. Nac. Habilitação n. o .... .. ........... .. ... .... .. ....... .. ... , 

Data da chegada ao Brasil: .. (~~r: .< .~.~~~! .. .'.~. :~ ... t?. :: .. .. ....... ........ .. ..... ... ........... . 
.. .......... de .. .. .... .... ... ....... .. ........... . de 19.. ..... Obs.: ...... .. ... ..... ............... ...... .. .. .. ..... .... .. .. ....... . 

l r .. • { Série....... .. ... ... Natu ralizado .......... .. .. .. .......... ....... .... ......... . . 
l ert. MdJtar n. .. .... ..... ........ .......... . 
• Categ ..... ........ Decreto n. • ...... .......... .. .. .................... ...... .. 

i 
Y.neficiários: ... ........... ... .. ...... .. .... .. ............. ... .. .... .................... ....... ......... .. ... .. ....... .......... ...... ..... ... ........... ....................... ........................ ... .. ........ .. ... ..... ···· 
( 

L~,_;, I ' (i tV' : ;L (;~ j I . .., 0-:::/"'./' /<I G ,,: C)· .f 
........ ............ ... .... ....................... , .......... de ........ ..... ..................... ... ..... ..... de 19 .. ..Í. .. . 1 .. ..... . 

. . 
,. ..,-· ;/ . //.1 

!?.:\ ... : ..... ~à?.(J:?.Ci!?~ 'cc:~~· . ..... ................ . ........ ~ .. ,_ 
:~ssin ;ll ura do cmprcg:1do n r. · 

·5b 
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28L~ 
REGDSTRO DlE EMPREG~t:on .. 

, . .. ·~ 
'Característicos físicos 

VISTO DA FISCA LI ZAÇÃO / 

~ Cor ... . .. ...... ..... .... .. .... ........ .. ... ...... .................. .. .... . 

Cabelo ... .... . ....... .. ..... ... ... .. .. .... ... ... ....... ... .. ... .. .. .... .. ... ... ... .. . . 

Olhos .... .... .. .. .. .. ......... .. ............ .. ............... ........ ... .. .. ...... .. . . 

Altura .... ... ...... .. ... .. . 

Peso .............. ......... .. .. .... .. ... ... .... .............. .. .... .. .. ... .. ... ... ... . 

Sinais .............. ... .. ... ... ............ ... ...... ..... ... .. ..... .......... ... ... .. .. . 

.... ~?..!.??...<lf.. .. ... t? .. C. .. . e...d.T/!?2 .. /.J. .......... !.:?...f?. ... f."/!:.~ .. 4: .. .......... .. .. ..... ... .. ... .. ... .. .. .... .. , portador da C. T. P. S. 

n. o .?.'.S.'.. .. 7.'..fi..?. ............ SérieP.?.c:>/-::-: .... f.'l.!.. ....... ; C. T. P. S. (Rural) n. o ....... ........ .... .. .......... .. ...... .. ........ Série ....... ..... .... ...... ...... .. ........ ; 

C.P. F./ C IC n. • ?...Z:. .Z. .. ~J..CZ. .. ??../g: Titulo de Eleitor n. 0 
......................... .. ..................... da ....... .. .. ... ........ zona ; Cédula de ldenti-

( . dade R. G. n.0 .GJLÇ._;i. _(?.. .. ...... .. ........ foi admi tido em.f?.:f .. . de .... ... .(.'J:f!.~ .. ?. ....................... .... .... .. ... de 19 ... ~.~- pa ra exercer \ 
1 

J a função de .. ... (?:~&.r?.'.~ ... ~ c;;,. .. l!zT'E?<::~~--(~.~~~: ........ .. com o salário de RS Z.~.P.P. ........ . · ~~' 
.... i?t?./...?.. .. ~.?..r. ... ~.J.~ ... ...... .. .. .. .. .. ... .. ......... .... ........... .. .................................................. ..................................................... ) 

por .. ~.~............. no seguinte horário de traba lho: das .. 8..~~ .. ................... às.d.~:4?..t;2 ...... .. horas, com .. ?. ......................... ... horas de 

interva lo para repouso e alimentação. 

SITUAÇÃO PERANTE o FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO 

É optante? 

J 

Data da opção 

I 
Data da retratação Banco depositário 

Sim B Não o ....... ... .... / ............. ./ 19 .......... ........... .. ./. .... ........ ./ 19 ...... .... 

Naciona lidade ... d.~f./{f[Z!Z:.~ . -~ .. ... ...... . t---o_u_A_N_o_o_e_s_TRA_N_G_E_I_Ro __ -t--P-Ro_G_R_A_M_A_oe__,::..:~tT=.!..s~-G-RA_ç_Ã_o_so_c_t_A-:::L --i 
Filho de .. /.'.f.[t.J.~C.(<?. .... ~-~J.. ............ Carteira modelo 19 n.0 

........... ..... .... . .. ....... Cadastrado em ... /./. .. .. ;/.q ... / 19.2.. /. 

.. /..é.f..~~.: ......................... .. .... .. ..... .. .. ....... ....... ... .... .. ......................................... ... ..... sob n.o/.J?f.. .f?/.-F.'.(P.Ç?~C?,.( .. .. ... . 
e de ...... LV?:!./!.. ....... f?.. .r{.Ç(~ ...... .. N. 0 Registro Geral. ............................... .. .. . dep. no Banco ..... ~ .... -?:"~~.: ... 
,./, /-? . ... V.~.!!:1'7. ... .... .. .................. .. ....... ...................... . 

· nascido em .... tJ..(!?!l..f./. .. 0.. .. :'.?..::. .. /2.,r::::,..: .. Casado(a) c/ brasileira(o)?... .... ...... .. .. .......... endereço .. ............... .. .. .. ................. .... ......... ..... . 

a/P.. .... de .. . !.!...?..~:/. .... ................... de 19.~/ Nome do conjuge ..... ... ......... .. ......... ....... .. ... ................ .... .. .. ..... .......... ........ .... ........... ... .. ... .. 

Nome do conjuge ... ... .............. ... ..... .... ...... .. .. .... .. ... .. .. . Códigos l''"ro ~· 
Agencta ........ ... .... ~ .. : ...... ... . 

Estado civil. ......... .. .... .. ..................... .... ........ ......... .. ... . 

.... .... ........... .... ... ...... ..... ............... .. .. .. .. .. .. .... .. ...... Tem filhos brasilei ros? ............... ......... .. ...... . 

Grá u de instrução .................. .... ....... .... ..... ... .. ............. Quantos?................. ................... .. ... .. ... .... .. .. endereço da agê ncia ... .. ... ... ..... ....... .. ........ .. .. .. .. 

~::itdê:~:~ - - -~ ~~i·l ;;~-ç~~- -~--~· .. : .. ·:. :: · .. ::.:::· :.: :::· :::::::::.:·: · ~a·t·~-- ~~d:.~.e~a~~--a~- - ~~~~-il : ... .. .. .. de 19····· ·· ~~~-·: .· .·.· .·.·.· :.·.·.· .· .. ·.· ·.:.·::. :.·::::.·::::.·.·:::.·.: .. ·.·.:.·.··: ... ·:........ . f 
Cert. Militar n.o ....... .. .................... f Série ............... Naturalizado...... .. ....... .. ......................... ... .. . .. .................. .. ..... .. ... ... .. ........ .. .. ........ \ ........ .. 

l Categ. .. ...... .. .. Decre to n. o .. . .. .. .. ... .. .. .. ........ .. .. .. ................ .. ....... .............. .. .. ... .... ....... .. .. .... .......... \' ..... .. 

Benenciários: ..... .. . ··· ·· ···· · ··· ·· · ·.·.··_··.·.· ·.·.·.·.·.·.·.·-~ · ·. · .. ·.·•· .. ·.·•·•·.·.·.·•·•·.·.·.·•·.· .. ·.-.-... ................. ...... ................ .. .. .. .. .................................... _._·.-.·.·:.·.·.·.·.·.·.· .. ·. ·.·.·-~ ·-·.·.·.·.·.·.·. ·:.-.·. ·.-:.-.·. ·.·. ·.-. ··.-.·.-. ·.·.·.·.·. ·.·.·.···.··. ·.·. ·.-.--.-. · . ·.·.·.· .. ~' 

. rfr._q(!/1::/ .. /J..< .~. ...... . Pt.>~0.. .. ?. ............... de 19 ... 9. .. ~ .. . 

.. ;(é~ .. .... ......... ........ \ ................. . 
assinatura do empregado 



~·. r 

í JIEGISJRO DE EMPREG~o·o. ~ ... . 
j 

~,I Caractedsticos físicos 

h jCor...... .......... ... .... .. .... . . .. . . . . . .. .. .. .. . .. . . ..... .... .. .. . ............ .. 
k t 

~ : ! Cabelo .. .... ... ....... .. .. .. ...................... ............... ... ...... ...... .... . . 

w/olhos ....... .... ..... .. ..... .... .... . ..... .. .. .. ...... .. .. ..... . .... ..... ... .. ... ..... . 

i 
~~"~.: Altura ................. .......... ......... ............. ... .. ....... ...... ............ .. 

~ - J Peso ................... .. ...... ........ .. ...... .. .............................. ..... .. 

~ .. 'i- ! Sinais .... .. .. ... .. ... .......... ... .................... ..... ... ....... ............... . 

b r----------------------------------------------------------------------------. 
Lvb· ..o ,/"\-4. -"'.x;t-1-714; r?~~ 

.. .... .................. ./.7. ...... ~ .......... d. .. .. . í.. .. : .......................... .............. ....... ................ ........... .. ...... ........... ... .............. ronador da C. T. P. S. 

'4 
... n.' ~C.~.?..Z.J .... ........ Série .... ª-..7.. ... 7. ..................... ; C. T. P. S. (Rural) n. 0 

....... ... ...................... ................ Sé rie ...................................... ; 

C. P. F. 1 ClC n. o /.ç;;.,G.,,il,Q,.1. .. (?./..'Í.: Título de Eleitor n. o ....................... .. ..... ................ .. da ...................... zona; Cédula de ldcnli-

( ade R. G. n.' J.;/./f. ... J..1.. .. "1.:.: ..... ...... ........ foi admitido em .. ~J.:' ... de ... á~'?:"?.~~ ........................ de 19 .. ?. .. S1.. para exercer\ I . 

- I' função de ... /.J::f5 .. ç;:::;:;;s~~ ... ~.C .. <L..~ .~J..~.~ .. ~~ ....... , com o sa lário de RS ././.~ .. c:::>:-:?. .. 1 ~ 
( ... . ,1.(~/??. .... ~.~/:./. .... C.~ .. ...... ~ ... J. ........................... ....... .. ....... ... ............... .. ...... .. ............... ...... ......... .. ... ... ........... ) ) 

., 
por ... ~ ................ no seguinte horário de trabalho: das.J.~~ ........ .. ............ . às .... /f.~ .. ~ ...... horas, com .. ........... .. ................... horas de 

intervalo pa ra repouso e alimentação. 

... SITUAÇÃO PERANTE o FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO 

É optante? 

I 
Data da opção Data da retratação Banco depositário 

Simg Não D ...... ... .... ./ .... .. .. ..... ./ 19 .......... . .. ... .. ..... ./. ............ ./ 19 .......... 

Nacionalidade .... /,?.~.f.//.. .V.?l!:.Y'3 .. : .... ... ..... f---o_u_A_N_o_o_E_s_T_R_A_N_G_E_IR_o ___ f--PR_o_G_R_A_M_A_o_E---!.::~..:.:I~:.!..~G-RA_ç_Ã_o_s_o_c_tA-L---1 
Filho de .. . ~/.?.: ...... e~?. .. .. ... .. ..... . Caneira modelo 19 n. o ..... .. ..................... .. Cadastrado em .......... ........ / .............. 1 19 ...... .. 

sob n.' .................. ....... ...................... .... ...... .. 

e de .. -J.'?!.-?.!..';C./7. ..QC..(Cç;@.,0.,~ ..... . 
~.d.!/.45.. .. (7.~-:J. .. : .... .. .. .................. . 

N.' Registro Geral. ... .... .............. ..... ......... . dep. no Banco .............................. .. ..... ..... ... .. .. 

~ o~ascido em ...... b .. '?..(.~~ .. < .~ .................... Casado(a) c/ brasileira(o)?........................... endereço ............................................. .. .......... .. 

a./..J.. .. de ... ~t?.'.~á..~ ....... de 19~ Nome do conjuge........ ....... ... ..... .... ........ ..... ................ ... ................. ... .. ...... .. ......... . j 
Estado civil.. .. ..2?.~~: .. :....... ... ......... ....... .. ..... .. .... ..... ............. .......................... ... t 

J Banco .............. .. ....... .... ....... .... ..... . 
Nome do conjuge......... .............. .... ...... .. .. .. ... .............. ... .......................................... ...... .. .. ....... ... .. Códigos ) 

................................ ......................... ........... ..... .. ....... . Tem filhos brasileiros?............................. .... { Agência...... ...... ... ......... ..... . ........ .. . "\ 

Gráu de instrução ... ~cf.'~.~<::l .. ~ ... : .. ..... Quantos? .. .... .. .. .... ............ .... .. .... ... ... ............ endereço da agénc~:1. ... .. ... .. . .. . ... .. .... ~ 
Residência.~~//..V..!...· ... ~.'t..lf! .. !?::..f..Lí:f;ata da chegada ao Brasil: . . .. . .. .. .. .. . ... . .. 

::::. :~~arH:.~iiJta.çã.o ... n: ~ ........ : .: .. . . :: ... f. ~é·;i·~::::.:: ::::: .:· ~~-~~~~;i·:aed~: :·:::::::::: ·::: ::. :·:: .. ::::·: :~~ .. . ~.9 : :::::: o.· .· .b. ' •••.• : •.••••••••••••••••••••••• •••• •••••• •••••••••·•• ••••••.•• •• • •·•••••••••· •·•·••••••·· .. ·.·.·.·•·.· ·\.'·········.· ·.. -

~ Categ ............. Decreto n. 0 
..................... ... .............. .......... .. .. \ 

Beneficiários: ......... ........... .. ..... ....... ....................... ... ... ..... ........ ......... ...... ... ..... ... ... ... ............... .. ......................... .. .............. .... ..... ... ... ............... ~ r 
...... ....... ..... ......... ... .... .. ....... ... ..... .. ....... ........... .. ..... ............... .... ... .... ...... ...... ... ......................... ......... .. .............................. .. .... ........... . ....... ...... ~ · , 

. > 

/'.r.'/JM'f? ,(- -~A/iA:) 5'-9 .. . C2:\i!. ...... ... ....... '/ ........... .. .. k?.v. .. .. de ... ~ ................... (.:' ....... ......... . de 19 ................ . 

I .À== r \ assinatu~rcgado ···· ··~ · ····· · ·· ··· ·· ···· 



r,· 
•'f'. ! ' 

,. 
t . 

' •, 

., . .. 

' -~ . . 
-,·+.·· ., 

.·1 ' .. 

. ;., 
I~ '' ._,:. 

.,' ~! ' ( 

A REITORA DA UNIVERSII)ADE-,FEDERA.L:DE ). GOIÁS, ;.:· ~ ~.:: 
no uso de suas atrib~ç9~~--;~t~ndo,~-~- :~·~ta ~(~o~~lúsão_do Curso .- ~:_, _ :'::) 

. d~ COMUNICAÇÃO! s'OciAé~RELiÜ;OES .. ~PúBLICAS ··no ·- ··· '·~ · 

. 2° semestre de 1982, ~onfere o título de 

· · filha -de L'uiz Emos ·,, \ ·:\ ·. \ ,•.i ·· •. 
~... ~, • • . ' I • • . • . ,_.co;;··· ~ ···-:·· ••. ·• ·• 1~- . , • I I 

e de ]udith 'de?]esus Paixão tEmos,l.\:\.:~.~) 
nascida a 13 de dez~~~bro de, 1956~ no 

Estado de Goiás, 

e outorga-lhe o presente diploma, a fim de que possa gozar de 
todos os direitos c prerrogativas legais. 

Goiânia, 1° de março de 1983 

PROF." MARIA DO ROSARIO CASSIMIRO 
- Rcitora-

'DIPLOMADO 
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GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA N° 001/99 - SECOM 

CONSÓRCIO MULTI GOIÁS: 
MUL TIPROPAGANDA COMUNICAÇÃO E MARKETING L TOA 
D&M COMUNICAÇÃO L TOA 

ENVELOPE N° 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
GRUPOS DE CONTAS I, 11, 111, IV E V 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPROMISSO 
DE CONSTITUIÇÃO DE CONSÓRCIO 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, as partes abaixo: 

1. MULTIPROPAGANDA COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA, com sede em 
Goiânia, Goiás, na Rua 18, n° 11 O, salas 506/7, Setor Oeste, inscrita no CGCIMF sob o no 
37.825.916/0001-90, neste ato representada pelo seu sócio Marco Antônio Chuahy, 
brasileiro, casado, publicitário, residente e domiciliado em Goiânia, Goiás, portador da 
Carteira de Identidade RG n° 4.488.807 SSP/SP e do CPF 564.369.478-68, doravante 
denominada MULTIPROP AGANDA; e 

2. D&M COMUNICAÇÃO LTDA., com sede em Brasília, Distrito Federal, no SRTV 
Sul, Quadra 701 , cj . E, Bloco 01, Ed. Palácio do Rádio I, 1° andar, inscrita no CGCIMF 
sob o n° 02.719.250/0001-01, neste ato representada pelo seu Presidente, Sr. Paulo 
Cabral Júnior, brasileiro, casado, publicitário, residente e domiciliado em Brasília, 
Distrito Federal, portador da Carteira de Identidade RG no M 1067202 SSP-MG e do 
CIC n° 008.684.186-68, e pelo seu Vice-Presidente, Sr. Fernando Antônio Cabral de 
Araújo, brasileiro, casado, publicitário, residente e domiciliado em Brasília, Distrito 
Federal, portador da Carteira de Identidade RG n° 398070 SSP-DF e do CIC n° 
186.415.5 51-53, dora v ante denominada D&M; 

doravante denominadas, individualmente, Consorciada e, conjuntamente, Consorciadas; 

CONSIDERANDO 

QUE o Governo do Estado de Goiás tornou público, através de Edital de Concorrência 
001/99, que se encontra aberta concorrência para contratação de serviços de publicidade; 

QUE as Consorciadas têm interesse em associar-se para participar do processo licitatório 
descrito no Edital, como etapa preliminar de uma futura sociedade, visando a prestação de 
serviços de publicidade, conforme especificações constantes do Edital, inclusive, estudo, 
planejamento, criação, produção, distribuição, veiculação e controle dos serviços de 
divulgação e publicidade dos programas e campanhas promocionais e/ou institucionais das 
linhas sobre atividades dos órgãos entidades da Administração Direta e Indireta do Poder 
Executivo, de acordo com a ação administrativa do Governo do Estado de Goiás, sob . ~~ 
orientação e aprovação da SECOM; ~' 

(\ 
)f[~l 
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·"' RESOLVEM, por este instrumento, unir seus contingentes e recursos téc 'ia(i)s -···'"' 
econômicos e financeiros, através de um Compromisso de Consórcio, que fica formado 
pelo presente e que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições, que as Consorciadas, 
desde já, mutuamente outorgam e aceitam, a saber: 

1. OBJETO 

O objeto do Compromisso de Consórcio consiste em apresentar as suas propostas para a 
Concorrência 001/99, do Governo do Estado de Goiás, para a contratação de serviços de 
publicidade (a Licitação) e, constituir consórcio (o Consórcio), o qual celebrará o 
contrato dela decorrente (o Contrato), para prestar o serviço que será executado pelo 
Consórcio, segundo as obrigações e responsabilidades por ele definidas. 

Os representantes das Consorciadas estão devidamente autorizados a constituírem este 
Compromisso de Consórcio e o Consórcio, na forma de seus contratos sociais e 
respectivos instrumentos de mandato. 

2. DENOMINAÇÃO E SEDE 

O Consórcio usará única e exclusivamente a denominação "Consórcio MULTI GOIÁS", 
e terá sede em Goiânia, Goiás. 

3. DURAÇÃO 

O Compromisso de Consórcio terá seu prazo de duração limitado ao encerramento 
definitivo da Licitação. Se vitorioso o Consórcio MULTI GOIÁS terá, então, a sua 
constituição efetivada. 

4. PERSONALIDADE JURÍDICA 

O Compromisso de Consórcio ou o Consórcio não terão características de sociedade, nem 
civil, nem comercial, não se constituindo, portanto, em qualquer pessoa jurídica nova, 
distinta daquelas firmas que o constituem, devendo ser entendido como uma comunhão de 
interesses e responsabilidades para a participação da Licitação. 

(' 
\ 
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5. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA 

Pelo presente instrumento, cada Consorciada declara que assume responsabilidade 
solidária em relação à outra, pelos atos praticados pelo Compromisso de Consórcio na fase 
licitatória e na fase executória do Contrato. Fica entendido que esta responsabilidade 
solidária está limitada à reivindicações apresentadas pelo Poder Concedente e em relação 
ao disposto no Edital. 

6. LIDERANÇA 

O Compromisso de Consórcio é composto pelas partes integrantes deste contrato e a sua 
liderança ficará a cargo da MULTIPROPAGANDA, assumindo todas as obrigações 
resultantes de tal condição e todas as responsabilidades previstas no Edital, tendo amplos 
poderes para representar as Consorciadas na Licitação, no Consórcio e no Contrato, em 
especial para receber pagamento, dar quitação, transigir, acordar, renunciar ao direito de 
recorrer, desistir, responder administrativa e judicialmente e em qualquer grau de 
jurisdição, receber notificação, intimação e citação, bem como proceder aos demais atos 
necessários à execução do Contrato. 

7. REPRESENTAÇÃO 

A MULTIPROPAGANDA, na qualidade de empresa líder, representará, com 
exclusividade, as Consorciadas, no decorrer do procedimento administrativo licitatório, 
ficando-lhe desde já conferidos os mais amplos poderes para o exercício desta 
representação, podendo, inclusive, assumir obrigações pelas Consorciadas, sem prejuízo 
da responsabilidade solidária das Consorciadas, tanto na licitação, quanto na execução do 
Contrato. · 

A MULTIPROPAGANDA desde já indica como representantes legal o Sr. Marco 
Antônio Chuaby, brasileiro, casado, publicitário, residente e domiciliado em Goiânia, 
Goiás, portador da Carteira de Identidade RG 4.488.807 SSP/SP e do CPF no 
564.369.478-68; 

Doe: ----

I 



8. PARTICIPAÇÃO 

8.1. A participação percentual das Consorciadas no Consórcio, será efetuada da seguinte 
forma: 

(a) MULTIPROPAGANDA- 50% (cinquenta por cento) 
(b) D&M COMUNICAÇÃO - 50% ( cinquenta por cento); 

9. ALTERAÇÃO 

As Consorciadas declaram expressamente que não alterarão a constituição e a 
composição do Compromisso de Consórcio até a assinatura do Contrato, salvo com a 
concordância expressa do Poder Concedente e no interesse maior dos serviços. 

As Consorciadas não se constituem, nem se constituirão, para os fins do Compromisso de 
Consórcio, em forma jurídica autônoma e não adotarão denominação própria, diferente da 
dos seus integrantes. 

10. CONSTITUIÇÃO DO CONSÓRCIO 

As Consorciadas se comprometem a constituir o Consórcio, de acordo com os requisitos 
estabelecidos no Edital, a qual celebrará o Contrato com o Poder Concedente, para a 
execução dos serviços objeto da concessão, conforme previsão no Edital. 

11. ASSINATURA DO CONTRA TO 

As Consorciadas comprometem-se a fazer com que o Consórcio assine e cumpra os 
termos do Contrato. 

12. ACEITAÇÃO 

As Consorciadas declaram estar de acordo com os termos aqui enunciados e finnam o 
presente Instrumento, que passa a ter validade desta data, até a assinatura do Contrato. 

~ 

1 Q Jvuv "NI{âra ~{vaus 
Ta b. Tabelião 

Goiânia- GO 'lJDuwrisJl.C. ~~lirD 
Tabella 
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13. FORO 

Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente instrumento fica eleito o Foro de 
Goiânia , Goiás , com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, e 
ASSINAM o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Goiânia, 27 de Setembro de 1999. 
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Outorgantes 

PROCURAÇÃO 
REPRESENTANTE LEGAL 

MUL TIPROPAGANDA COMUNICAÇÃO E MARKETING L TOA, com sede em 
Goiânia (GO), inscrita no CGC/MF sob o n° 37.825.916/0001-90, nesse ato representada 
por seu sócio MARCO ANTONIO CHUAHY, brasileiro, publicitário, residente e 
domiciliado na cidade de Goiânia (GO), portador da Cl no 4.488.807 - SSP/SP e do CPF 
564.369.478-68. 

D&M COMUNICAÇÃO L TOA, com sede em Brasília (DF) , inscrita no CGC/MF sob 
o n° 02.719.250/0001-01, neste ato· representada por seus sócios FERNANDO 
ANTONIO CABRAL DE ARAÚJO, brasileiro, publicitário, residente e domiciliado na 
cidade de Brasília (DF), portador da Cl n° 398.070- SSP/DF e do CPF n° 186.415.551-
53 e PAULO CABRAL JÚNIOR, brasileiro, publicitário, residente e domiciliado na cidade 
de Brasília (DF) , portador da CI n° M 1.067.202- SSP/MG e do CPF n° 008.684.186-68. 

Outorgado 

MARCO ANTONIO CHUAHY, brasileiro, publicitário, residente e domiciliado na cidade de 
Goiânia (GO), portador da Cl n° 4.488.807- SSP/SP e do CPF 564.369.478-68. 

Objeto 

Representar a outorgante na Concorrência n° 001/99, do GOVERNO DO ESTADO 
DE GOIÁS. 

Poderes 

Apresentar documentação e propostas, participar de sessõ~s públicas de abertura de 
documentos de habilitação e de propostas, assinar as respectivas atas, registrar 
ocorrências, formular impugnações, interpor recursos, renunciar ao direito de recurso e 
assinar todos os atos e quaisquer documentos indispensáveis ao bom e fiel cumprimento 
do presente mandato. 
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COMUNICAÇÃO E MARKETING --
Rua 18 no I I O - Salas 506/507 
Cond. Business Center - St. Oeste 
CEP 74120-080 - Goiânia - GO 
Fone/Fax: (062) 21 5-1617 
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2.4.1-Documentação referente à habilitaçio jurídica: 

2.4.1.1 - Contrato Social 
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A gercncia da soc iedade . bem como o uso da ra2ao social , cabera a 
{':\ l'll b C)~"· O !!i !'i O C: i O·:;:. , D ~:i q IJ i:'t i ·:;; F' O d E· 1'. c:·•. D 1' . .;:.: p 1'. e~:;;_:.:· n 'l: C:t .... 1 i":"t t {":1. J'l t; D f:: IYI 

c:: CJ m Ci f CJ I'' <:l. d E· J. c·:·: c-::· t <:\ m b E· m i:1 !:; <''· i n ,.,\ I'' p o r· •:::· 1 <:\ c-::· m c: o n j 1.1 n t o 
separada me nt e, ficando o s mesmo s d ispe ns ado s de c:auc:ao 
i n v c;-~ ~:; t i t ,.,~, .. i·:, .. 

,j u i :.:~o 
.::·/c:•u 
p i~ I' ' (':\ 

UNI CO .... r i c:(:\ e::-: p I'' E~:; ~:;!:\ l'll r:· n t c-.:· p I'' C) i i:) i d Ci <'! p I'' i':'l t i c: i':'l cl (;-:· (':\. t () !:; f:·:!:; t r· 1:\ n h()~:; 
aos objetivos ela soc:iedade , tai s como: avais, endossos de favor, 
abDnos c quaisquer outro s docum e ntos semelhantes. 

CLAUSULA !..'li 
ambos os so e: i<::< terao dir e iro ffi uma r ct ir a da pro-labor·er a ser 
f i >: (':'\ Cl (':'\ p C 'j 0 C C)/') S (·:·: 1'\ ~:; 0 1..\ 1'\ i":'t /li i 1"1 (·:·:· .j U ~:i ~:; Cl C: j 0 ~:; r C: IJ ,) Cl ~;:. V ('ót 1 DI'' f.·: ~:; !:; (·:·: I'' i':\ Ci 

levados a conta d e de s pe s as oPeracionais da sC<ciedade .. 

CLAUSULA VIII 

~. 

cl f:·: c: i':\ cl <ó\ 

i':'\ p u ,,. (:\ d o 
C:<'tP i t ;·:t 1 

313J1 
Doc._ 

-I 



-7:· ·.· · · ... IJ c:· <.-·' 1' . .. _. <·i··.-<·1<··, < .... • ~.} ,:;. - (.\ . d . .. 

<- .... .- · . !:>OC i <·:: cl<:\cl<·:·:·,. poclcnclo ;·,'-i nd;·,.,_ C:l'" i,.,,, .. f' •.1ndo!:; 
cl <·:·: •:; t i n D q u 1-:-:· m c:-:· J. h o 1·· c: o n v i <·:-:· I'' !:;De i Ci !:> F ;:·, 

q u <-:·: j u 1 9 <:'\I'' E· m C! IJ p I" O V i !:> C) (·:·: !:'; 

- \___i 
i 

n C C <·:·:· !;; E> i"it I'' i O d E· !:; cl <·:-: q 1..\ (·:·:· !''· !·:·:· .. I i':'t fll D h !:; C I'' 'v' i':'t CI O !; Df::. i l't'l i t <·:·:· !:> <·:\·!::.'<; 
v i <.:J<:·:nt <·:·: .. 

i p I ( } ··: r/ ('Í~;~ ' ·~'j: )(."'>-"1·:·.\ 
.. d . ' .. ... : ,;:k!% '•,,, 

'\: 

V _ DISPOSICO~S EIU~Í~ -
,....-.._"\. \ 

\ \~ .. ; .. 
.... o -· ~!(= \ .... .. . ~·. ~ 

\ ' CLéUSULê I:X \ ~-"/ 
r-~ ~· c o t: <":'! !:> d f::· c <":'! P i t i·:·. I !::. "'o i n d i v i !:''· i ._:c-:-:· .i !': <·::·.1n :···.<·:·:: '.l i:cc: <:\o ''' !::'-o c i\;z-ch:r <;[;t-:G"r_:> r l;tEt'D _/ 
p Cl d (\·: n cl O E <·:·:·I'' 1~·: l'fl n <·:·: 9 O C i ;·;, ci i'l ·:;:. _,. C: e cl i c/ i':\ !:'i : O ;.1. \; ; ,. i':\ ri :;;r. f· 'i·:~·· ;- d i':\ !:':'- ;·:1 i: E· I'' C'(;.:~ 1'

1
' l:l !:> !:'~nt' 

D f:: l-: p r <·::· !:'> !:~o c o n !:~ f:·: n t i n·1 <·::· n t o c! o c• ui: _ I ~ e> ~ , !:~- o ·c , i· o~ "•.:~ u ~,~ ~ p o !:> !::. r..< i d i I'' <·:·: .. 1-~:1:!~....-· cl <·:·:· 

p I'' (·:·:f (\·: I''(\·: n C: i i'!l n i':! (':\ q 1.1 i E i C(':\ O ,. q I.J. ·,·;, n cl D D C ()I'" I'' (·:·:·I'' CJ <·::· q 1.1 (:\ 1 q 1.1 E· I'' cJ C)!:; !i> C) C: i Ci 1::. 

desejar negociar as cotas que possui na sociedade, em parte ou no 
t:oclo .. 

CLéUSULé X 
D P "' I e c i m <"~ n t o c! <-:-:· q u '''~ 1 q u <·:·:· 1·· c! c;. <:; ·:::. o c: i o !::. n ,.,, o i n·1 P 1 i c: a r· <:'1 n <:1 

da soc iedadE guE c:ont inua~m c:om o 
herdeiros ou sucessor~s do falecido, 
('i! C D I" d D I" E' !:> D 1 V ~).IH :t i q l.l i <:I a .... 1 <:1 .. 

CLéUSULê XI 

soc: io remanescente 
a menos que estes, de 

(·:\· C> !1> 

C ()IHI..ll'r'l 

(il;·:l 1,! n d O 1..( IH d Ci ~:; ~:; O C: Í C! !:':- cl f:-:· ~:; <·:·:· .. i (:'t I' ' I'' E·:· t i I" <:'1 1'' .... !:'> <·:·:· d (:'1 s;. O C i E' cl (':'! d <·:·:· , cl (·::· V E·:· I" ;·;, 

f a~~<·:·: I'' ;·:1 n u c n c: i <:\ p o I" r:·~:; c: ,.. i t: o i':\ n u u t , .. o ~::.e> c: i o ,. c: o m a n l:: f:·: c: 1::·: d •::·: n c i <:"l 

1r1 i n i m i":'1 d c !::. <·::· ~:; 1:; c n t ... ,, ( (:. ~;) ;. cl i ''' !::. , :::- .. ,, 1·· ''' q u é:-:· ~:><·::·,i ;·:1 m t o m ;·,, cl "' !::. a s; 
p I'' o '/ i d E·: n c i ''' ~:; d ;·,\ c: o m p <·:·: t <·:-: n t <·:·:· i·:, ·.[ t o::·: 1· .. ,.,, c: ,.,, o c: o n t I'" ''' 'c u ;·:·. 1 e ;·,\ p u 1·· <:l c i':\ o d D ~;; 

haveres para cessao de c:c;.tas .. 

CLéUSULê XII 
No!:, t!·:-:·l''l'f!o!::. d<:"~ In~:> tl'·uc:;·,\c:o i'.!o,··rn ;·:·.tiv<:l n1·· .. •(.ló (:,1··t .. :l.o cl(·:·: :1.6 ... . 4?'7 .. üó elo 
[) N I~ c ,. D !~. !:':- o c: i C) !:':'- q 1.1 ,.,, 1 i ·F' i c: ,.,,_ cl () '::> n () p I' <·:·:· <:\ In b u. 1 o d i·:·:· !:; !:: ·~·: i n ~;; t Ir IJ ll1 ~-::· n t Cl r 

d f,' c 1 i'!1 I' ' ;·;, rn q u <·:·:· n "'o 1:.-: ·::; t i":\ o i n c: '..li'' '''·o!:; (·:·:·Jrr n 1..1 n h u r!'r d c:r !;:. c: I'' i mE·~:;. P ,,. <·::· 'l i ~; t c;. E (·::· m 
·.l <·:: i ,. q 1..\ c o~='· i m p c c(:\ m d .;.:-: !·:·:·;.: (·:·:· r· c !·::· í ... .;:.: m ;·:1 ~:> ;·,, t: i 'v' i cl ;·,\ d c!,, m <-::I'' c:"' n t i !:; .. 

CLéUSULé XIII 
D ~; c: a !:> o ~::-
cl i s p D !:, i c o <·:: !:; 

D fDI,.O d<·::· 
p ~:.' rr d c::: n t t;.:· s; .. 

Oli'r i ! ::'-!:;.;:;.~:;. 

1 <·::'q a i m (·:·:·In 
Ci:il'r'I{!\I' ' C i:'l 

/"1(·:-:·!::-t i·:·:· in !:;t l'''..lll'l<·:·:·nl:: o 
\1 I CJ D I" y <·:·:· D <;:. ~;; D C: i D :;; 

cl (·:·:· G D i i':'!,., i (':'1 y 

!::. E" I'' (':\ o , .. i·:·:·~" i d o s 
(j E' C Dl'r'II.J.Il'r i:\ C DI'' Ci Cl 

~:;o ll..lCi':'\Cl d;·,\~!> 

P<·:-: 1 ;·;,s 

<·:·:1 f.·:·_q(-:·:lll 
q I.J. E·~;; i: Df!: !:> 

1::. r P DI" E· <;:. t <·:·:·I' ' •:::· 1'!'1 d \·:·:· C: D l'r'l IJ l'ri c:'l C: DI'' d O q U (':'1 !"r t Cl i':'l O~; 

t <·:~ I '' 11'1 O!:; d <-:·: b t 8 i l'l !:i t I" I.J. f'll E· ri Í: D ~:; c· d i':\ I'' i':\ Cl P D ,.. j 1..\ !:'i t D !:'i <:·:· C: D n t I'' (':\ t: (:\ d C)!:; f-' 

~ssinam Juntamente com testemunhas que P~esente a todos os atos, 
tl:\l'rlbl!.-~1\'r i':\ES i l'li'itl'r'r" 

Goianil 14 de Maio de 1993 

e!., :',·;11 /(~ w(,'l Lt· ~-~(_::-:--Gll .. ~l-, ~\(-.::-" -~-~-~ 
/
, '· Vc. 1, . .D-I"riê'l Chua ... , 

~:>oc i o .... 

$ 3/3J 
Doc. ___ _ 



/"r 
_ _/""'' · 
~ -.. 

TE ~:> TEr'lUNH (-lG :: 

( 

u 

_,. _ ' 

\ 

·,-1 !'l 11· -, 'I !'I ... c-~wt:?. \ , I ... <:l ~t-:: ·:::-

,....~ e.,_ -•"""'"" -~W.< 

l 'IIIU:='I:~·~ 

~ ~~ ' . - ' , .... Ci~o1!lnrnc:zJ.çtl.o Reg. de I~ l 
!lUA J O í.l' . 109 - ST. OES11 
001/-, U J:, - G OIÁS 

,'\L! T.~I ·lí."ICAÇAO 

2 8 SET 1999 

.(:~ 



.> 

p 

e 

o presente in~lmmcnlo partic11lar de a.lteração ao contrato social e na 
melhor fonna de direito; MARCO ANTONfO CHUAHY, brasileiro, casado, Publicitário, 
residente e domiciliado nesta capital <'I Aw11ida T-4, n. 802, <Jpto n. 202, Edificio Las Vegas, 
Setor Bueno, nascido aos 28 ele setembro de 19 S 1, fi lho de Miguel Chuahy e de Therezinha 
S. Chuahy, pmiador da Cédula de lde11lid;Jd c RC.l n. 4 .'188.807, 2a via, c}qJedida pela SSP-SP 
e do CPF/MF 11. 564.369..:1 78-ú8; e I ..I LIANE IVJENDES DE OLlVEillA CIIUAHY, 
brasileira, casada, Empres8ria, rcsi cl C' nlt: (;' domiciliada ne~ta capital à Avenida T-4, n. 802, 
apto n. 202, Ediflcio Las Vegas, Sc~ lor Bu,·no, n<Jscida aos 11 de março de 1963, filha de 
Carlito Mendes de Oliveira e ele A111ali:1 Vieira de Oliveira, portadora da Cédula de 
Identidade RG. n. L218.292-1.57ó.15 L expc\lida pcl<1 SSP-GO e do CPFII\~F n. 
498.032.631-53; únicos sócios da cnqH 1.~ s; 1 IVllJLTJYROPAGANDA COl\1UNlCAÇAO E 
l\'1ARKET1NG LIDA, dev ichllll('t!lc in~;c 1 · ita 110 CGC/MF f~ob o n. 37.825.916/0001-90, 
com seu ato constitutivo devidamente arq11ivado na JU CECJ-Junta Comercial do Estado de 
Goiás, em 22 de maio de 199.3 .. sob o n. 52.2,01 07850,(i e alt eraçõe~ em 29 de setembro de ~ 
1994 e 14 de setembro de J 995, sob os ns. 529,4061479,0 e 529,5063953,2 
respectivamente; resolvem entrl' ~~i c 11 ~1 nwlhor forma de direito promover a presente 
alteração no Contrato Social, de conJ(mnicl:i(k~ com m; clúusulas e condições seguintes: 

Cláusula Prüncint 
É criada. a partir dcsla clal ;1 <J filial u. 1 da sociedade, com, endereço na 

Cidade de Aparecida ele Goiânia, Estado (k Go iús, à Avenida Rio Verde, Qcl. 09, Lt. 01/07, 
Apto 103, Bloco A-2, Residencial J\IJJíJ~:oJias , e ckslaque de capital social para efeitos 
legais e sociais de R$ 1.000,00 (hum n1il n' ;Ji~). 

Pru·ág.rafo ÍJnicn 
A filial criada. nesla ci{Ju~;ui;J HIICturá suas atividades a partir de 29 de 

fevereiro de 1996. 

social primitivo e respectivas 

~ R8S n' 03'Lt,~ l 
cr~r11 • CCt~R ... ! S : ~ -- ... I ' 

r· ---.. Cláusula Scg1mda 
\ ~-) ~~J:o.das..:as.,.,cl.áuaul..<.u;· c f..Qy,Q,i~· < > es do contraio 
~ alteraçõe~ fj'efiiuu:nro:e:rrlrin·alfu!.-@d~$ !mhftl!D o vigor. 

.-:.; <', 1 o , 1' . 1 ú? - ST. O!Stl 
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2.5 - Documentação referente à regularidade fiscal: 

2.5.1 - Inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da 
Fazenda (CGC/MF) 

Inscrição nos Cadastros Gerais de Contribuintes Estadual e 
Municipal 

J MULTIPROPAGANDA 
COMUNICAÇÃO E MARKETI 
Rua 18 no I I O - Salas 506/5 7 '­
Cond. Business Center - St. Oeste 
CEP 74à2~1-080 - Goiânia - GO 
Fone/Fa .JI\062) 215-1617 
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NÚMERO DE 1 NSCR 1 ÇÃO 

37.825.91&/0001-90 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA - CNPJ 

CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO DA 
PESSOA JURÍDICA 

DATA DE ABERTURA 

08/0&/ 1993 

' -: , 1"\!~ '"'\ ........ 

;. r-~.: -. ... . 
\ 

VA LIDADE DO CARTÃO 

3o;o6;zoo·t · · ,R.I l o r\ f;; c. · _/ 

~~~~~~----------------------------------------------------------------------------------~~--~ ~/r NOME EM PRESARIAL -~~~,...t: · 
ULTIPROPAGANOA COMUNICACAO E MARKETING LTDA 

TfTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

MULTI PROPAGANDA . 

CÓD IGO E D(SCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECOflÔMICA PRINCIPAL 

74.40-3 - PUBLICIDADE 

CÓDIGO E DESCR IÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

20&-2- SOCIEDADE P/QUOTAS RESPONSABILIDADE LTDA 

!
LOGRADOURO ll"lÚMlOERO '' COM PLEMENTO 

L. _RU_A __ l8 _______________________ _J_ L. ____ _J SALA 506/507 5ANDAR 

I 
c r r I lo • 1 R R o/o 1 s TA 11 o IIL"_u •_1_c_l_• ~_" ________________________________ ....JI ~rGO 74000-000 SETOR OESTE GOIANIA 
L-------------~ L--------------------------------_....J 
CAIXA POSTAL/F AX/CORREIO ELETRÔNICO/THEFONE 

CPF DO RESPONS ÁVEL 

564.369.478-68 

APROVADO PELA IN / SRF NO. 54/98 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

o C' -- íGúíl 2u ~tl " 0 

. (!#' . . "i '1'1~ - -l · ~~ .. ~ _.,_~~ OC.fr .,. , .:1_._ . ... . ··)l .; y ••. . 
1 J,h;._~.._ \ o.< 
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+- - ~--

/ 

I 
' 

J R(~ 031LVU;-: L " · 
CP vli ·· --·CORRd 

13 
Fls . o 

. I 

.. I 



( 

MULTI~ANDA 

2.5.1. 

DECLARACÃO 

Declaramos, para os devidos fins , que a Multipropaganda Comunicação e 
Marketing Ltda é uma empresa prestadora de serviços. · 
Em conseqüência, não está inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes Estadual, 
pois, não comercializando produtos, não recolhe ICMS. 
Dessa maneira, não existe inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes Estadual, 
visto a legislação em vigor dispensar de inscrição estadual as empresas 
prestadoras de serviços. 

Goiânia, 28 de setembro de 1.999. 

MULTIPROPAGANDA ... 
COMUNICAÇÃO E MARKETING 

Rua 18 no I I O - Salas 506/507 
Cond. Business Center - St. Oeste 
CEP 74120-080 - Goiânia - GO 
Fone/Fax: (062) 215-1617 
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2.5.2 - Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual 
e Municipal e da Dívida Ativa 

-

MULTIPROPAGANDA 
COMUNICAÇÃO E MARKETING 
Rua 18 n° I I O - Salas 506/507 
Cond. Business Center - St. Oeste 
CEP 74120-080 - Goiânia - GO 
Fone/Fax: (062) 215- 1617 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAUGO. 
SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA EM GOIÁS 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA 

Em cumprimento ao despacho exarado pelo Sr. Dr. 
Procurador da Fazenda Nacional em Goiás na petição protocolada neste Serviço sob o n.0 

217035/99, em que é requerida Certidão quanto à Dívida Ativa da União Inscrita, para fins 
de direito, ressalvado o direito da Fazenda Nacional de inscrever e cobrar dívidas que 
venham a ser apuradas, CERTIFICO que, revendo os livros e controles de registros de 
inscrição na Dívida Ativa da União, desta Procuradoria da Fazenda Nacional do Ministério 
da Fazenda, consta, nesta data, em nome de MULTIPROPAGANDA COMUNICAÇÃO 
E MARKETING LTDA, inscrito no CNPJ sob o n.0 37.825 .916/0001-90, inscrição sob o 
no 11 2 98 00013 0-77, apurada em processo administrativo pela Delegacia da Receita 
Federal em Goiânia- DRF/GO, em regime especial de parcelamento, estando, portanto, 
em situação regular perante esta Procuradoria. 

Esta certidão substitui a Certidão quanto à Dívida 
Ativa da União para os efeitos do artigo 206 do Código Tributário Nacional -CTN e tem a 
validade por 30 (trinta) dias. 

E, para constar, eu, Juliano Vieira Rodrigues, Chefe 
do Serviço da Dívida Ativa da União da Procuradoria da Fazenda Nacional em Goiás, 
passei esta Certidão, que vai por mim assinada e visada pelo Sr. Dr. Procurador da Fazenda 
Nacional em Goiás. 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL 
EM GOlAS, aos 29 dias do mês de setembro de 1. 999. 

V~ Cl'nun~ a. .te IDM,_fl 
ff lUA\ l i@' No. 109 - ST. OES11· 

I 

Juliano Viei-ra RÕd;igues 
CHEFE DO SERDA 

~ G~OJ I I A · N : J , A - G 0 I Á I 
/1 A'\Ulti1ENlJ!ICAÇI O 

IJ I 

\; 29 SET 1999 
• ' 

~ ~ ~ ,p,/j~f!ff/f: 
~ 

p 
P' 

VISTO: 

' ) ~ De~~~ Rodrigues 
CURAD6;a~~AZENDA NACIONAL 



1ULTI~GANDA 

5.2.3 - Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS) 

J 

. (' ~ _ ,,~ n' ü3Jh_~· ) ·' -
,\..)"~) ..... 

CP "I - • COi'R::t~..) I 

\ 

•.·• 10 1. 4 7~, 
Fls. -~\ 

\. ~lc~l h ) 
:f I MULTIPROPAGANDA ' ) 

COMUNICAÇÃO E MARKETING 

Rua 18 no I I O - Salas 506/507 
Cond. Business Center - St. Oeste 
CEP 74120-080 - Goiânia - GO 
Fone/Fax: (062) 21 5-1617 
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ição que lhe confere o Art. 7° _da Lei 8 . 03~ 
· rn situação regular perante o Fundo de G 
cqntra cobrança de quJisquer débitos referentes a . . · 

· pelo'Ministério do Trélbalho e Emprego. .. 
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MULTI~GANDA 

2.5.4- Prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS, através de apresentação da CND 

MULTIPROPAGANDA 
COMUNICAÇÃO E MAJl_KI;IING 
Rua 18 no I I O - Salas 506/507 
Cond. Business Center - St. Oeste 
CEP 74120-080 - Goiânia - GO 
Fone/Fax: (062) 215-1617 



f'REVIDENCifl SOCIAL 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

DADOS DO CONTRIBUINTE: 

CNPJ:37.825.916/0001-90 
NOME:MULTIPROPAGANDA COMUNICACAO E MA RJ·; ETIN G LTDJI. 
ENDEREÇO:RUA 18 N llO SALA 506/507 ED.BU SINES CENTER 
BAIRRO ou DISTRITO:SETOR OESTE 
MUNICÍPIO:GOIANIA 
ESTADO:GO 
CEP:74.120-080 

FINALIDADE ~& __ Ç~JriJ.Jl~_Q_; 

N"J45421999-08601 001 

LICITACAO E CONTRATACAO COM O PODER PUBLICO E NO RECEBIMENTO DE BENEFICIO OU 
INCENTIVO FISCAL OU CREDITICIO POR ELE CONCEDIDO, DESDE QUE NAO IMPLIQUE EM 
ALIENACAO OU ONERACAO, A QUALQUER TITULO, DE BEM MOVEL OU IMOVEL, OU DIREITO 
A ELES RELATIVOS. ,/-

E CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPOSITIVO NA LEI 8.212/1991, E SUAS ALTERACOES,QUE 
PARA A FINALIDADE DISCRIMINADA, INEXI STE DEBITO IMPEDITIVO A EXPEDICAO DESTA 
CERTIDAO EM NOME DO CONTRI BUINT E ACIMA IDENTIFICADO, RESSALVANDO AO INSS O 
DIREITO DE COBRAR QUALQUER IMPORTANCI A QUE VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA. 

VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA COND I CIONADA A VERIFICACAO DE SUA 
VALIDADE NA INTERNET NO ENDERECO: ~tlltM. rnpa s . _g o v. br, OU EM QUALQUER AGENCIA DA 
PREVIDENCIA SOCIAL. DEVERA SER OBSERVJ\DA A FINALIDADE PARA QUAL FOI EMITIDA. 

EMITIDA EM, 24. DE SETEMBRO DE 199 9 . 
VALIDA POR 60 DIAS DA DATA DA SUA EMI SSAO. 

--- ·-·-- Ú• f ~.....>.~'\01··- ·\ 
I l . J ~ • ' ' ~ i · -

, . )'""~ Yl r, 
-~••••oooono,....••-•••••••-•••••••••-•• •••••·~•-•••••••••nooooooa.oooooooo..,.•••• • o• • ••• •• ••• · • • • •• • ·•••\ • • "l •• • ' """1i""" ""' "'""' """""""""""""" """""""""""""""""""""""""""""noooo•oooooooo•••---•••-•• • • • • 

PREVIDÊNCIA SOOIAL A SEGURADORA HO ·:rRAIBALHOR BRASILEIRO. 
l1 
~ 



MULTI~ANDA 

2.5.5- Documentação relativa à qualificação econômico-financeira: 

2.5.6 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último 
exercício social 

MULTIPROPAGANDA 
COMUNICAÇÃO E MARKETING 
Rua 18 no li O - Salas 506/507 
Cond. Business Center - St. Oeste 
CEP 74120-080 - Goiânia - GO 
Fone/Fax: (062) 215-1617 



b<liaw:: Patrimoni<:J ;;1/12/19 h:riDdü de 01/01/1998 a 3tíl1-/19S'E~&:_~-

------------------- --------------------------------------------------------------------------------------------jt\-..:-:.~-~~ . ./ 
~ t '..1 ! ~/ I ,' ( ; ,,, I!'' 

"'-'-·····--~-" - ·-·--~~---"'-·· ATiVO 

ATJ VD CIRCULANTE 93.B41,03 

DISPONIBILIDADES 

BEUS NUMERARlDS 

DEPDSITüS A VISTA 169,53 

APL!CACDES FINANCEIRAS 

CRED! TDS VALOF:ES E BENS HEALIZAVElS 

CREI!iTDS DE VENDAS E SERVICDS 15.5ü7 ,13 

OUTROS CRED !TOS 5.661,40 

üUTíiüS CREDíTOS 
CF:ED I 1 üS ED CDNTA DE 

PA6Af.EHTüS ANTECIPADOS 

DESPESAS DE EERCICIOS SEGUINTES 

ATivO PERMANENTE 

INVESTIMENTOS 

INVESTIMENTOS !MOB!LIAR!DS 

59 ,026., 4(1 
.Q {'.") . .:., llfi 

' , ···--· { : .•. 

24.342 ,42 . ' 
I D::' n' 0:5:2~1 - U·-
CPMl. - C ,, .: v~ , 

14c ')ir ~") i I v v (4:<.242.)3 1 \ ,),;.'J!!F-~L _N o_ 2 I 

a ;;-:;:7; 1t:; 
._ ... :..· ·.· ···f .. ''-' 

i2z?66~27 

DEPRECIACDES ACUMUL~DAS 
DEPEEC! ACD~S F{:UMULADAS 

J 
===== -= -==================================;r============================================~=:: =::====l=;r====:i==---~===--=-====== 

Doe: ---



/ 

PASSIVO 209.374,99 

PASSIVO CIRCULANTE 51.%6,59 

FINANCIAMENTO DE GIRO 11.490 ,Bb 

·FORNECEDORES 11.4-?ü,Bb 

OBP.I6ACOES DE FUNCIONAKENTOS 39,575,73 

OBF:i6ACOES TRiBLIT E SOCIAIS 29.5ü8,B3 

DBR!BACüES TRABALHISTAS 9,616,90 

CREDITOS DE DIRETORES 
RET1EADA PRü-LABDF;E 

PATRinON!O LIQUIDO 158.3üíl,40 

Ci!P !TAL SOCIAL 96,00ü,O(i 

SUBSCR!CAO DE CAPITAL 96.ü0ü,ü(i 

RESERVAS LEGAIS 

RESERVAS DE CAPITAL 9.176,00 

LUCROS OU PREJüiZDS ACUMULADOS 

LUCROS OU PHEJ ACUiíULHDOS 
~~ .,., ' .-. -: 
ll t·~:ll ~ b .i 

t ·j;i }70 .l7 i 
:_.;.. : :.o. : .. ..... : 

I 
) 

J ROS n· UJ 1 " D 
t;P ill · CC1 ... 

:. 153~. 
ls~ N° ~:._- ;. 

\ 
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Multipropaganda Comunicação e Marketing u}f~?~ ·) 
~ .. ~, ...... _,_ ... ~'ti' 

DEMONSTRAÇÃO DE ORIGENS E APLICAÇÓES DE RECURSOS 
DOAR EM 31/12/1998 

1.-) Origens 

1.1.-) Das Operações 
(- ) Resultado liquido do Exercicio de 1998 
( + ) Despesa de Depreciação de 1998 
( - ) Lucro da Venda de Bens do Ativo Permanente 

1.2.-) Dos Propiietfu:ios 

1.3.-) De Terceiros 
( +) Valor de Alienação de Bens e Direitos 

2.-) Aplicações de Recursos 

2.1.-) Lucros Disiribuidos 
2.2.-) Aquisição de Bens e Direitos do Permanente 

3.-) Insuficiê.ncia das Origens de Recuros em Relação às Aplicações, 
Representando Redução do Capital Circulante Líquido 

4.-) Demonstração das Variações do Capital Circulante Líquido 
Elementos 

Ativo Circulante 
( - ) Passivo Circulante 

( = ) Capital Circulante Líquido 

Goiânia .. GO, 31/de dezembro de 1998 

f'(Jn ~ . ) ~- , 
Gerald~onsolação 11 ereira 
Contador CRC-SJ/ l52511/T -GO 

31/1211997 31/1211998 

184.764,.28 93.841,03 
23.852,55 51.066,59 

160.911,73 42.774 ,44 

(1.353,63) 

(12.053 ,63) 

(24 .179 ,47) 

16.823,82 
(4.697,98) 

10.700,00 
10.700,00 

6.783,66 

118.137,.291 

I 
Variações I 
90.923,25 

(27.214,04) 

118.137,29 



DEtvfONSTRAÇÃO DOS LUCROS E PREJUÍZOS ACUtvfULADOS 
DO EXERCÍCIO DE 1998 

Descris:ão Valor R$ 
( + ) Saldo Inicial do Exercício 

( - ) Resultado Liquido do Exercício 

( - ) Lucros Distribuídos 

(=)Lucros Acumulados 

DEtviONS'IRAÇÃO DAS :t-v1l1TAÇOES DO P ATRIMONIO LÍQUIDO 
DO EXERCÍCIO DE 1998 

Capital Realizado Atualizado 
Movimento Capital A Correção 

Subscrito Realizar Monetária 
Saldos ~m 31/12/1997 96.000,00 9.176,00 

( - ) Lucros Distribuídos 

Resultado Líquido do Exercício 

ooiânia-o~·z 3de dezembro de 1998 

! I f I V"' -
Geral~o olação Pereira 
Contador CRC-SP 152511/T-GO 

~-­
·~ 

R.esultad~ Acumulados 

Lucros Prejuízos 

183.985,37 

(106.673,50) 

(24.179,47) 

183.98.5,37 

(24.179,47) 

(1 06.673,50) 

53.132,40 

Total 

289.161,37 

(1 06.673,50) 

(24.179,47) 

• • , . ,. r J ~~'-
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11ultipropaganda Comunicação e 11arketing Ltda. ' R Li~; r·i-;;·;,; -·-·./ " 

Demonstração da Situação Econômica Financeira "'-.... ..,,u ... ~,. -, .. ~,... .. •· 

2.5.5 - Docmnentação relativa à qualificação financeira: 
2.5.6 - B21:m.ço Patri..monial - Índices de Comprovação da Si:Ulação Fi.nanceírn: 

a)LG= Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Lomgo Prazo 

Ativo Circulante= 93.841,03 
Realizável a Longo Prazo= 0,00 · 

Passivo Circulante= 51.066,59 
Ex:iogível a Longo Prazo= 0,00 

( LG= 93.841,03 + 0,00 
51.066,59 + 0,00 

LG= 93.841,.93 
51.066,59 

LG= 1,8376 

SG= Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigível a Lomgo Prazo 

.Ativo Total= 209.374,99 
Passivo Circulante= 51.066,59 
Exiogível a Longo Prazo= 0,00 

SG= 209.374,99 

51.066,59 + 0,00 

SG= 209.374,99 

51.066,59 

SG= 4,1000 

LC= Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

.J\.tivo Circulante= 93.841 ,03 
Passivo Circulante= :51.066,59 

LC= 93.841,03 J 51.066,59 

LC= 1,8376 

b) Patrimônio Uquido =R$15~~.;::;'iío R eg. da ~~~· 1 

t /7..... q ÜL: • I L 

Capital Social= R$ 96.000,00 r:.<tf~< j O ~·~o· · ' 'r í' - ,; • , ; S 
'
1 10'._, ' , C Ü I "> 

cz,o, Ah 1 · ·· ··' o 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE GOIÁS 
CEnTIFICADO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL · 

r- VALIDADE : 31.03 2000 . TECNICO i 
GERALDO DA CONSOLACAD PEREIRA 

,. · · PRACA WALTER SANTOS H. 420 
CRCGO: SP-152511/T-3 CPF : 071.41 4.798/21 · 

L_ CEP : 7 4533-250 GDIANIA · -GD _j 
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ESTADO DE GOIÁS 

PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE GOIÂNIA 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 

O Bel. LUIS SILVA, Distribuidor Judicial do Tenno d 
e Comarca de Goiânia, Capital do Estado de Goiás, -o 

nl na forma da lei, etc. o 

CERTIDÃO NEGATIVA 
§-: .. .::::· 

~;~~:~; : ·-.-- - . CERTIFICA que, atendendo a requeriment 

~/'d~ .. -parte interessada, verificou no arquivo, livros, fichas e demais papéis do Cartório Distribuído 
>. 

1 .ai nada constar, em andamento e desde a sua instalação até a presente data, nenhum 
'@ ~ distribuição a qualquer dos Cartórios Cíveis desta Comarca, de ações ou litfgios contr : 
, NOME MULTIPROPAGANDA COMUNICACAO E HARKETING LTDA -ltl 

.!!! 
'C 
o 
C") 

NVt•1lJ,Jc.JSPQBHBOEB DPt~vo.J [;J:1C;L~ c' r ;; c .. ~;Lr-u..rou HfJEB 
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PXOWLS URSDJOQGO FRP:<QL !''L:I-'U i-'. I! ''!.' Llt-Jm·.JLQ .J CJ \'·JCO 

._ NACIONALIDAD E: 

:§ Cf'_F/CGC/C,I . : 

·~ ~~ESTADO _ CIVIL: 

~ :_f~ R O F I S S Ã O : . 

: ~: ENDEREÇO: 

37.825.916/0001-90 

Pes s oa Jurídica 
N.ESTA CAPITAL 

....:. ::.::-. -.. 
_Q .•:·. · --- ... 
co :~·:'.·:SYSCA; ULTH10S 2 0 (VINTE) ANOS 
> :· ,--- ~~ - ---
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2 relativamen te ao que foi requerido 
O ; .. -

•CO . 

NADA MAIS . Era tudo quanto pOde 
ao Cartório Distribuidor. do que se reporta e dá 

certificar 
fé. 

E.:. · __ --_ 
~ - - :· 

<3 · ;do Esta do de Goiás, aos 
co · novece ntos e noventa e 

DADA E PASSADA nesta cidade de Goiânia, capital 
Vin t ro l~ t'.i. <'e:', ,Jias c](; ITH~c - Gle 'etern.b r o do a n o d e Ul'O mil 

no ve . ( 2.3/0 ~: /l :: ~ ; ~;i . 
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2.6 - Documentação relativa à qualificação técnica: 

2.6.1 - 3 (três) atestados, fornecidos por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, comprovando o efetivo 
desempenho de serviços realizados 

I \. 110 !i' üj!L.\..JJ~ . C'' . 1. ,,. •oC" 
CP f~ I ---~ . CORRe' . 

MULTI PROPAGANDA 
COMUNICAÇÃO E MARKETING 

Rua 18 no I I O - Salas 506/507 
Cond. Business Center - St. Oeste 
CEP 74120-080 - Goiânia - GO 
Fone/Fax: (062) 215-1617 
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SANTA CRUZ I MPORTAç,~q_": ~::t:(r:•Jf". 
COIVil~í{CIO DE ALIMENTQS I.!'T D"A"~- -

AV. 8ERNARDO SAYAO ~~- 1.731 ~~ 
SETOR CEt·ffRO OESTE ·-- ····· · ···· ·---

- CEP 741 20-1 20 - \_ \.~ 
L_ Q o I A N I A - "'·-~--0;; :.-;.f~~~-

···., .•.. , .. _::.~~. -~-~~/J 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Declaramos para os devidos fins, que a empresa 
MUL TIPROPAGANDA COMUNICAÇÃO E MARKETING L TDA, pessoa 
jurídica de direito privado, com sede na cidade de Goiânia - GO, situada à Rua 
18, n° 11 O, Edifício Business Center, salas 506/7, Setor Oeste, devidamente 
cadastrada no CNPJ sob o n° 37.825.916/0001-90, é prestadora de serviços 
na área de Comunicação e Marketing, especificamente como Agência de 
Propaganda e Publicidade, e que, realiza trabalhos nesta área para nossa 
empresa, demonstrando grande capacidade técnica e operacional , agindo 
sempre com honestidade e pontualidade, cumprindo plenamente todos os seus 
contratos, motivo pela qual não temos nada que a desabone e que fornecemos 
o presente atestado. 

Por ser a expressão da verdade firmamos o presente. 

Goiânia- GO, 24 de setembro de 1.999 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Declaramos para os devidos fins, que a empresa 
MULTIPROPAGANDA COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de Goiânia - GO, 
situada à Rua 18, no 110, Edificio Business Center, salas 506/7, Setor Oeste, 
devidamente cadastrada no CNPJ sob o no 37.825.916/0001-90, é prestadora 
de serviços na área de Comunicação e Marketing, especificamente como 
Agência de Propaganda e Publicidade, c que, realiza trabalhos nesta área para 
nossa empresa, demonstrando grande capacidade técnica e operacional, agindo 
sempre com honestidade e pontualidade, cumprindo plenamente todos os seus 
contratos, motivo pela qual não temos nada que a desabone e que fornecemos 
o presente atestado. 

Por ser a expressão da verdade firmamos o presente. 

G "ânia- GO, 24 de setemJo de 1.999 



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Declaramos para os devidos fins, que a empresa 
MUL TIPROPAGANDA COMUNICAÇÃO E MARKETING L TOA, pessoa 
jurídica de direito privado, com sede na cidade de Goiânia- GO, situada à Rua 
18, n° 11 O, Edifício Business C ente r, salas 506/7, Setor Oeste, devidamente 
cadastrada no CNPJ sob o no 37.825.916/0001-90, é prestadora de serviços na 
área de Comunicação e Marketing, especificamente como Agência de 
Propaganda e Publicidade, e que, realiza trabalhos nesta área para nossa 
empresa, demonstrando grande capacidade técnica e operacional, agindo 
sempre com honestidade e pontualidade, cumprindo plenamente todos os seus 
contratos, motivo pela qual não temos nada que a desabone e que fornecemos 
o presente· atestado_ 

Por ser a expressão da verdade firmamos o presente. 

Goiânia~ GO, 24 d setembro de 1.999 / 
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ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE ~ 

Declaramos, para fins de licitação, que a 

MULTIPROPAGANDA /1(\MUNT /1 A 11A~ o \.._., v 1 \.._.,.L-\ y E 

MARKETING I .~TOA. é nossa associada desde 1 O de 

deze1nbro de 1997, sob o número de inscrição 393, 

encontra-se plenamente quite com suas obrigações sociais. 

São Paulo, 09 de setembro de 1999. 

Dec ~ l 1ero 
Diretor Ex cutivo 

·--



2.6 - Da Qualificação Técnica 

Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto licitado 

A Multipropaganda pode comprovar possuir aptidão para desempenho de 
atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o 
objeto da licitação, de acordo com o artigo 30, inciso 11, da Lei 8.666, tendo em 
vista contar em sua carteira de clientes com anunciantes de varejo, de alta 
solicitação. 

Assume, em consequência, o compromisso de atender às solicitações 
emanadas do Governo, dentro dos seguintes prazos, para quaisquer 
quantidades: 

a) criação de anúncios, campanhas, impressos ou comerciais isolados: - de 3 a 5 
dias úteis após a reunião de briefing; 

b) produção de comerciais, gravação de jingles e spots, produção de anúncios, 
produção e impressão de materiais gráficos, peças promocionais, desde que 
autorizados para Goiânia: - de 3 a 5 dias úteis após a aprovação de layouts, 
roteiros, story boards e seus respectivos orçamentos de produção; 

c) publicidade legal: publicação de balanços, atas, editais, etc: - 2 dias após o 
recebimento dos originais e aprovação dos planos de mídia, desde que a 
veiculação seja prevista para o Centro-Oeste. 

- Das Instalações 

"Sistemas Operacionais" 

Sistema de computadores composto por um servidor dedicado modelo Pentium 
Pro 200 Mhz, 64 k de memória RAM, HD de 6 Gb, monitor SVGA de 14 
polegadas; 

HUB Accton 10Mb 16 portas; 

2 computadores Pentium PRO 200 Mhz, 64 Mb de memória RAM, HD de 2 Gb, 
monitores SVGA (um deles conectado ao provedor de Internet Rede Delta via 
ondas de rádio), 2 computadores Pentium 111 400 Mhz, 128Mb de memória RAM, 
HD de 6 Gb, monitores SVGA, 1 computador Pentium 111 450 Mb, 128 Mb de 
memória RAM, HD de 13 Gb, monitor SVGA, conectado ao provedor de Internet 
ZAZ (via modem), 1 computador Pentium PRO 200 Mhz, 64 Kb de memória RAM, 

~ 
MULTIPROPAGANDA 
COMUNICAÇÃO E MARKETING 

Rua 18 no I I O - Salas 506/507 
Cond. Business Center - St. Oeste 
CEP 74120-080 - Goiânia - GO 
Fone/Fax: (062) 215-1617 
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HD de 2Gb, monitor SVGA, 1 computador Pentium 200 Mhz, 64 Kb de memória 
RAM, HD de 4 Gb, monitor SVGA, 1 computador Pentium PRO 300 Mhz, 64 Kb de 
memória RAM, HD de 4Gb, monitor SVGA, e 1 computador Pentium 200 Mhz, 64 
Kb de memória RAM, HD de 2 Gb, monitor SVGA, todo o sistema interligado por 
Rede Novel!; 1 scanner HP Scanjet 3 C, 3 impressoras HP 820 Cxi, 1 
impressora HP 692 C, 1 impressora Laser Jet 6 L, 1 impressora Epson LQ 1 070 
e 1 impressora Epson LX 300. 

Software Publimanager for Windows, fornecido pela Progress Informática, de 
Porto Alegre, com módulos de atendimento, planejamento de mídia, pesquisa de 
mídia, finanças, tráfego, cadastros, relações públicas e produção; 

Intranet -Correio Eletrônico interno 

Do Aparelhamento 

"Sistemas de Comunicação" 

8 linhas telefônicas seqüenciais, acessadas pelo número 215-1617, e mais uma 
linha direta, de número 215-2608. 
Fax Toshiba, ligado a todas as linhas telefônicas. 
Acesso à Internet por conexão via rádio (Rede Delta), à qual estão ligados os 
computadores da Diretoria, Criação e Mídia. 
Acesso à Internet pelo provedor ZAZ, ao qual está ligado o computador do 
estúdio. 
Endereço eletrônico: multipropaganda@zaz. com. br 

-Qualificação do pessoal técnico, responsáveis e disponíveis 
para a realização do objeto. 

Marco Antonio Chuahy 

Diretor Executivo - responsável pela operação dos clientes, é bacharel em "'\.~ 
Comunicação Social, formado pela Faculdade Anhembi (SP). '~' 
Acumula 29 anos de experiência profissional 

r-- -- > 
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MULTIPROPAGANDA 
COMUNICAÇÃO E MARKETING 
Rua 18 no I I O - Salas 506/507 
Cond. Business Center - St. Oeste 
CEP 74120-080 • Goiânia • GO 
Fone/Fax: (062) 215-1617 



Ana Luzia Neves 

Diretora de Mídia- curso incompleto de Relações Públicas (UFG) 
Acumula 18 anos de experiência profissional 

Elaine Neves de Freitas 

Gerente Geral de Operações 
Acumula 15 anos de experiência profissional 

Anderson Milhomem 

Diretor de Arte e Web Designer 
Acumula 1 O anos de experiência profissional 

Licinha de Paula 

Diretora de Criação 
Formada em Comunicação Social (UFG) e em Direito (UCG) 
Acumula 5 anos de experiência profissional 

André Melo 

Diretor de Arte 
Acumula 6 anos de experiência profissional 

Roseclair Carneiro de Castro 

Assistente Administrativa 
Formada em Comunicação Social (UMC- SP) e em Direito (UMC- SP) 
Acumula 7 anos de experiência profissional 

Hosana Alves 

Secretária Executiva 
Acumula 3 anos de experiência profissional 

Lara Chaer 

Estagiária de Criação/ rte 
Estuda Arquit CG) 

J ~~~_LJ ~ MULTIPROPAGANDA 
COMUNICAÇÃO E MARKETING 
Rua 18 no I I O - Salas 506/507 
Cond. Business Center - St. Oeste 
CEP 74120-080 - Goiânia - GO 
Fone/Fax: (062) 215-1617 



2.6.2 - Comprovação de possuir, em seu quadro permanente, 
profissional com formação nas áreas de comunicação e 
marketing 
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v-- MULTIPROPAG_ANDA 

COMUNICAÇAO E MARKETING 
Rua 18 no I I O - Salas 506/507 
Cond. Business Center - St. Oeste 
CEP 74120-080 - Goiânia - GO 
Fone/Fax: (062) 215- 1617 



1ULTI~GANDA 

2.6.2. 

DECLARACÃO 

Declaramos para os devidos fins, que o profissional Marco Antonio Chuahy é 
bacharel em Comunicação Social, formado em 1973 pela Faculdade de 
Comunicação Social Anhembi , e integra o quadro permanente da Multipropaganda 
Comunicação e Marketing Ltda., como comprova o diploma em anexo. · 
Conseqüentemente, a Multipropaganda possui , em seu quadro funcional 
permanente, profissional de reconhecida capacidade técnica e, portanto, habilitado 
para a execução de trabalhos, objeto da presente licitação, conforme exigido pela 
Lei 8.666, artigo 30, inciso I. 

Goiânia, 27 de setembro de 1999. 

( 

MULTIPROPAGANDA 
COMUNICAÇÃO E MARKETING 

Rua 18 no I I O - Salas 506/507 
Cond. Business Center - St. Oeste 
CEP 74120-080 - Goiânia - GO 
Fone/Fax: (062) 215-1617 



( . -----

/ ; 
./" ' 

($f,i t 
\. .:~' J; \ . 

·; ' . 
. ; ~ . ~ 

· .. . ...-.. . 
~t 

/ 
/ 

~/ 



2.4 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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2.4.1 - Documentação referente à habilitação jurídica: 

2.4.1 .1 - Contrato Social 
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DÉCIMA TERCEIRA ALTERAÇÃO i \.ONSOLIDAÇÃO. I 

D & M COMUNICAÇÃO L TOA 

CALVA BARBOSA, brasileira, divorciada, publicitária, portadora 
da carteira de identidade n° 467.643 expedida pela SSP/DF, 
CPF/MF n° 214.182.411-72, residente e domiciliada à SQN 408, 
Bloco A, Ap?rtamento 301, Brasília-DF; ;~·: 
PAULO CESAR OLIVEIRA MARQUES, brasileiro, casado,: · 
publicitário, portador da carteira de identidade n° 265.144' / 
expedida pelo INI/DF e do CPF n° 224.850.231-15, residente e · 
domiciliada nesta capital; :~·" 
PAULO CABRAL JÚNIOR, brasileiro, casado, publicitário e . 
jornalista, portador da carteira de identidade n° M-1.067.202 
expedida pela SSP/MG e CPF n° 008.684.186-68, residente e 
domiciliado nesta capital, e; · 
FERNANDO ANTONIO CABRAL DE ARAÚJO, brasileiro, 
casado, publicitário, portador da carteira de idenJidade n° 
398.070 expedida pela SSP/DF e CPF n° 186~.~1 5 . 551-53, 
residente e domiciliado à SQN 309, Bloco O, Apartamento 211, 
Brasília-DF; 

Únicos soc1os da sociedade denominada O & M 
COMUNICAÇÃO LTDA, estabelecida nesta Capital Federal no 
SRTVS, Quadra 701, Conjunto E Bloco 01 n° 12 Salas 1 02, 1 03, 
104, 105, 107, 108, 109, 110, 111, 112 e 114, com Contrato 
Social devidamente arquivado na Junta Comercial do Distrito 
Federal, sob n° 532.0034746-6, de 05-03-87, e alterações 
posteriores, resolvem de comum acordo e na melhor forma de 

/ 

di~eito, alterar e _c~nsolidar . seus atos constitutivos me?ia~n~~ u'3~ .. ) . :::;-. _ 
clausulas e cond1çoes segu~ntes: C i-'··~ : · -· co ~UOS 

c~·us LA PRIMEIRA J .... 179 
Fls~~o 

Reti -se neste ato em caráter definitiv da sociedade o sócio 
O VEIRA MARQUES, possuidor de 250.980 (Duzentas e Cinquenta Mil, 

ovecentas e Oitenta) cotas de capital no valor nominal de R$ 250.980,00 
(Duzentos e Cinquenta Mil, Novecentos e Oitenta Reais), por haver cedido e 
transferido 109.470 (Cento e Nove Mil, Quatrocentas e Setenta) cotas de capital 
no valor nominal de R$ 109.470,00 (Cento e Nove Mil , Quatrocentos e Setenta 
Reais) ao sócio PAULO CABRAL JUNIOR e; 141.510 (Cento e Quarenta e Um 
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Mil, Quinhentas e Dez) cotas de capital no valor de R$ 141 .510,0Q_ .. (.Gt.f:l,fp~·: ·~~/ 
Quarenta e Um Mi!, Quinhentos e Dez Reais) no sócio fEt~NANDO A~/.-­
CABRAL DE ARAUJO. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

A sócia DALVA BARBOSA cede e transfere 10.680 (Dez Mil Seiscentas e 
Oitenta) cotas de capital no valor nominal de R$ 10.680, 00 (Dez Mil Seiscentos 
e Oitenta Reais) ao sócio FERNANDO ANTÔNIO CABRAL JUNIOR. 

Parágrafo Único - Cedentes e cedidos dão entre si e a sociedade a mais plena, 
geral e rasa quitação das cotas ora cedidas, nada mais tendo a reclamar em 
tempo algum. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
~ · l • . 

. I 

Parágrafo Primeiro - Com a presente alteração o Capital Social ficará assim · 
distribuído entre os sócios: 

, 
DAL VA BARBOSA 240.300 COTAS R$ 240.3QO,ÓÓ 
PAULO CABRAL JÚNIOR 360.450 COTAS R$ 360.450,00 
FERNANDO A. CABRAL DE ARAÚJO 200.250 COTAS R$ 200.2SO,OO 

-

30% 
45% 
25% 

TO TALIZANDO 801 .000 COTAS R$. -801.000,00 100% 

Parágrafo Segundo- A responsabilidade dos sócios é na forma da Lei, limitada ... . .. 
ao valor total do capital social. · Q 

CLÁUSULA TERCEIRA 

As demais cláusulas do Contrato Social e Alterações posteriores que não foram 
alteradas por este instrumento continuarão em pleno vigor, como se aqui 
estivessem expressas. 

CONSOLIDAÇÃO 

Resolvem assim, consolidar as suas disposições contratuais, que passam a ser 
regidas pelas cláusulas e condições, a saber: 

\._ 
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A sociedade gira sob a denominação social c!e O & M CI)~JUNICAÇAO L TBA~ 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

com sede em Brasília-DF, no SR1VS Quadra 701 Conjunto E Bloco 01 n° 12 
Salas 102, 103, 104, 105, 107, 108, 109, 110, 111, 112 e 114, podendo abrir 
filiais, sucursais e/ou escritórios de representação em qualquer parte do 
Território Nacional, ou fora dele, inclusive participar da composição societária 
de outras empresas, mediante deliberação dos cotistas que detenham a maioria 
do Capital Social. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

A sociedade iniciou suas atividades em 05 de Março de 1987, e seu prazo de 
duração é por tempo indeterminado. 

. ' 

CLÁUSULA TERCEIRA 

A sociedade tem por objetivo a prestação de serviços de assessoria- e ·: 
consultoria na área de marketing, tais como propaganda, publicidade, promÇ)~o 

-
:1 .. 

e relações públicas, especialmente planejamento, criação e veiculaçãà< de : .. .s 

campanha, utilizando os mais diversos meios de comunicação. 
"-....~. - · . 

CLÁUSULA QUARTA 

O Capital Social é de R$ 801.000,00 (Oitocentos e Um Mil Reais), dividido em 
801.000 (Oitocentas e Uma Mil) cotas no valor unitário de R$ 1,00 (Um Real), 
totalmente integralizado, e está assim distribuído entre os sócios: 

CALVA BARBOSA 
PAULO CABRAL JÚNIOR 
FERNANDO A. CABRAL ARAÚJO 

TO TALIZ A NDO 

240.300 
360.450 
200.250 

801.000 

COTAS 
COTAS 
COTAS 

COTAS 

R$ 240.300,00 
R$ 360.450,00 
R$ 200.250,00 

R$ 801 .000,00 

Parágrafo Único- A responsabilidade dos sócios é, na forma da Lei, limitada · 
importância total do Capital Social. 

CLÁUSULA QUINTA 

Além da gerência, administração e uso da denominação social, a todos os 
sócios compete a assinatura, sempre em conjunto de 02 (dois), de todos os 
títulos e demais documentos de responsabilidade e do principal interesse da 
sociedade, representando-a ativa, passiva, judicial e extrajudicialmente, 
cabendo-lhes o uso de todos os poderes necessários à conservação perfeita do 
objetivo social e ao normal funcionamento da sociedade. 

í-<_C(;,.~ ,·{ Jj ;. ' .; ·:' ~ 
cfVj ,_ co?R .. ··· I 
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30% 
45% 
25% 

100% 
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Parágrafo Primeiro - A operacionalização das ativida::los da sociedade édê _ ___. ..... ·· 
responsabilidade do sócio PAULO CABPAl JÚN~O~. com o título de 
PRESIDENTE, competindo-lhe o exercício dos poderes inerentes ao cargo e 
função. 

Parágrafo Segundo - É vedado o uso da denominação social em negócios 
estranhos aos objetivos sociais. 

CLÁUSULA SEXTA 

As deliberações sociais, inclusive alterações ao contrato social e a propna 
natureza da sociedade, são tomadas consensualmente. Não ocorrendo, serão 
então adotadas pela maioria simples do capital social através do voto individual 
de cada cotista. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
-· -
' 

Os sócios podem ter retiradas mensais a título de Pró-Labore, observandÕ,-se 
os limites estabelecidos pela legislação do Imposto de Renda e da Previdência · 
Social. · · 

Parágrafo Único - Os sacros deliberam sobre o estabelecimento de 
remuneração adicional àqueles que se encontram no efetivo exercício de suas 
funções na sociedade. 

CLÁUSULA OITAVA 
'. u 

Nenhum cotista pode ceder ou transferir suas cotas, no todo ou em parte, sem o 
prévio consentimento dos demais sócios, os quais tem sempre preferência na 
sua aquisição, em igualdade de condições. 

CLÁUSULA NONA 

Em caso de retirada, interdição, inabilitação ou falecimento de um dos sócios, a 
sociedade não se dissolve, podendo ser substituído por outro, devendo ser 
procedido um Balanço Geral Extraordinário, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
do evento, para apuração dos haveres do sócio retirante, interdito, inabilitado 
ou falecido, que lhe será pago ou aos seus herdeiros legais da seguinte forma: 
do balanço apurado, 25% (vinte e cinco por cento) dentro de 90 (noventa) dias, 
e o restante 75% (setenta e cinco por cento) em 1 O (dez) prestações iguais e 
sucessivas, acrescidos estas de juros e correção monetária na forma da lei, 
sendo a primeira com vencimento para 30 (trinta) dias após o pagamento da 
inicial. 
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CLÁUSULA DÉCIMA 

O exercício social coincide com o ano civil, quando é levantado o Balanço 
Patrimonial da sociedade, para apuração dos lucros ou prejuízos, que podem 
ser distribuídos ou suportados pelos sócios, na proporção de sua participação 
societária, como também podem ser transferidos para as contas de Lucros ou 
Prejuízos acumulados, para a sua utilização ou amortização em exercícios 
futuros, de acordo com a decisão da sociedade na época da ocorrência. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

A sociedade pode dispor de um Conselho Consultivo composto de pessoas de 
notável saber, cujos nomes são sucessivamente propostos e aprovados pelos 
sócios. · 

Paragráfo Único - Os membros do Conselho Consultivo recebem pelas suas · 
respectivas presenças nas reuniões, jetton cujo valor deve ser ··fixado e · · 
atualizado por deliberação dos sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

Aos casos omissos incidem as normas da Lei das Sociedades por Cotas de 
Responsabilidade Limitada , no que for aplicável, às normas da Lei da 
Sociedades Anônimas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

Os sócios desde já, se obrigam por si, seus herdeiros ou sucessores legais, ao 
pleno, geral e irrenunciável cumprimento do presente contrato em todas as suas 
cláusulas, termos e condições. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

Os sócios declaram que não estão incursos em nenhum dos crimes previstos 
em Lei que os impeçam de exercer atividades mercantis. 



CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

Fica eleito o Foro de Brasília-DF, para dirimir quaisqu'9r dúvidas ou questões 
que possam advir atinentes ao presente instrumento, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 
(três) vias de igual teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo 
assinadas. 

Brasília-DF., 05 de janE!iro de 1998. 

/J ~~' {Í~;.vf} 
~h~LO CÉSAR OLIVEIRA MA~UES 

.. 
~ . . 

FE~~Á'NôDÂN~ONl8 C'ÀB~L'~e~~ifu . /~~~ 
CALVA BARBOSA/ 

Testemunhas: 

~----
~------==::-~DO~D~I;;STRITO FEDERAL 

JUNTA coMERCIAL . 04 / 0 2 /98 
CERTIFICO O REGISTRO EM . 

SOB O NúMERO : 

980032423 
980032423 

Protocolo: ----

' 

- ')' U'J. íJ' -~ - c I -,; n J - J 

. c -~J -·~ CORREIO . : 

184 
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2.5- Documentação referente à regularidade fiscal: 

2.5.1 - Inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da 
Fazenda (CGC/MF) 

Inscrição nos Cadastros Gerais de Contribuintes Estadual e 
Municipal 

'' 011/llllica ç ão 
t\ ssocJadfl 
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Senhor Contribu inte, 

Estamos fazend o a entrega do Cartão CNPJ de seu estabelecimento, em substituição ao Cartão CGC. 

Confira os dados do Cartão e, se houver divergência, procure o Órgão da Secretaria da Receita 
Federal ou Unid ade Cadastrado"ra de Órgão Convenente ao CNPJ que o jurisdiciona para as alterações 
necessárias . 

SECRETA RIA DA RECEITA FEDERAL 

_ ... --~---=---- -

- _- :; =:- ~ -- ----- - -.- -_- --~ . -

REPÚBLICA __ FEDERATIVA DO BRASIL 
-=-·-..::-- -::--::: -- - - -- -~.:--- ~- - ---. .....:-

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA - CNPJ 
-- -· ---- _..:.-:- ..::.-~------ : __ ;::=--· --:=-:---::--- --:--=---__ -_ -

-=-~--: --~: --~-==-- -_ --...:.: -----· -

00000145 

NÚMERO DE INSCRIÇÃ O 
02 . 719 . 250/0001 - 0f 

CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO DA 
PESSOA JURÍDICA - . 

DATA DE ABERTURA 

05/03/1987 
VALIDADE DO CARTi~ 

30/0&/2001 

~OME EMPRESARIAl 
&H COHUNICACAO LTDA 

---_;=-= 

TITUlO DO ESTABElE CIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

74.40-3 - PUBLICIDADE 

CÓDIGO E DES CRI ÇÃO DA NA TUREZA JURfDICA 
20&-2 - · SOCIEDADE P/QUOTAS RESPONSABILIDADE LTDA 

ILOG ·-R-AD_O_U-RO ______________________ __,II"1Ú2MERO S~TVS, QD 701 CJ E BL 01 .. 

' · 

II

COM PlEMENTO 
. . SL 102/05 107/12, 114 

L/c_7ó_J_4_o_-_oo_o __ __,/ L/sA_·s_I~-R_s_~_L_s_T-RI_T_o ___________________ ~ L'M-~-~-~-~~_·L_I_A ________________________ ~/ ~ 
CAIXA POSTAL / FA;t;/ CORREIO ELETRÔNICO / TELEFONE .. 

CPF DO RESPONS ÁVEL 

214 . 182.411-72 

APROVAD O PELA JN / SRF NO o 54 / 98 

/SITUAÇÃO. ESPECIAl 

VALIDO EM TODO TERRITORI O NA CIONAL 

_ ... -::· 

.... • t 

- - ~ 
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO 
Cadastro Fiscal do Distrito Federal- CF/DF 

DOCUMr:"NTO DE IDENTIFICAÇÃO 
FISCAL- DIF 

CF/DF·-----------~ 

Nome/Razão Social-----------------------------~ i í "("I ;=.>. '-·1 ("' ... 1 ''li li·, I T ("' 0 .. , '::· í""J I ")"" \" . J ~~,· l .... ·. I ., l..t .... r ... .- 1-tl ... ll ....... H~ . 

C
-Titulo do Estabelecimento (Nome de Fantasia) 

D & M J 
~--------------------~ ' I _ Tipo de Contribuinte-------------------'"'-------------.. 

SOCIEDADE POR QUOTA DE RESP. LIMITADA 
Código de Atividade Econômica 

:~::::;:::; 

I C1"1~:): 

1 1-.NC : XX/~ X>~ 

Data de Inicio da Alfvidade 

>C){~/ X>< / )()( 
>:: )(,/X X/ >< i< 

,_FAC- N" do Protocolo- DI F-Data da Emissão 

213 - 46917/13 14/11/95 

CGC/CPF 
02.719.250/0001-01 

Endereço-------------------------------~ 

i 
I . 
r 
I c C; F:' JI)C:; F ·I ·I o:::í 'I 0'7 f~ ·I 'I? F" ., ., 4 I 

clocaltr:~~~;;~ Cid~;dl~J ~atélite ou Bairro------~) c M;,.~i~~~;~o~-;)_I_I._ .. _
1

_(._·
1 
-------~) ~ l 

I 



2.5.2 - Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual 
e Municipal e da Dívida Ativa 
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C;ERTI DAC) 
PELA 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

) •, : 1.::.1 . l ~ ~ '' 
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DISTRITO FEDERAL 
SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO 

SUBSECRETARIA DA RECEITA 

CERTIDÃO 

Atendendo a requerimento da parte interessada e, de acordo com as informações que 

constam dos cadastros fiscais desta Secretaria, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Distrito Federal de 

cobrar quaisquer débitos que posteriormente venham a ser apurados. 

----------------CERTIFICO QUE----------------

···. • ·,- - - , ~::·D:::' !" ' '· ; · ··; .... • ·-.. • .. -· .. ,_, ... ;.,, • .. . ·• ... ' 
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j'' .L r·-u .:;: .... LJ . .J!·-'; L-'t::. 
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1 
____ __j 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
. . . / - .~. ·'.,;7·'--.:rf'r -· 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
: - ~ ·-.::-

DISTRITO FEDERAL 

. i ' 
·. ~: . ,: .. ; 

l. ~ .::':i·-... ' 

NOME COMPLETO 

.~.>·".:.'::~:-:·; -~~ 'V ' . 

- ~ _i- ~ 

QUANTIDADE DE INSCRI ÕES ATIVAS TOTAL DE VALORES ATUALIZAD'êf' 

j ·. · _R$ 2: . qs4,3~ ,:: . 
. ~~ ~.:--..- - .l_;;_' ~. 

I'· i; ':; # }~~::·.-. · ~. 

, 'l.. , ' ,.. 

,; ~ ·I 

;,~:i!.~ • .. ;:. <}I '· 
EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO NA PETIÇÃO PROTOCOLADA NESTE ÓRGÃO, SOB O NÚMERO 

< ' ·- '_1.:~~-:·'f{'~"' ·7;. ~ . .. '• 't . 

ACIMA INDICADO, E RESSALVADO O DIREITO Dlt }ÀZEN"DÃ NACIONAL DE INSCREVER E COBRAR AS DÍVIDAS QUE 
. . ' - . -:::~.; ·!~~~~:1.~:; ,•t· , : 

VENHAM A SER APURADAS , CERTIFICO·, PARA OS . FINS DE DIREITO, QUE, MANDANDO REVER OS REGISTROS 

"A. DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO INSCRiT-A NA~;;;;:~~'~6"L"'Fi-~DORIAS DA FAZENDA NACIONAL: VERIFICOU-SE 

DJSTIR UMA INSCRIÇÃO ATNA. 

EM NOME 

CERTIDÃO P 0 S ITIV A 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS 

BRA.SJLIA ' 10 d AGOSTO de 99 

OBS.: 
-- .õ...- __ - -~.il.I..:..L:;.__; ·_ - -·· - -

• 

..:. 

R, DETERMINEI FOSSE 
' . 

ADOR DA FAZENDA NACIONAL 

'I' 

o to 
CTN. (O~BITOS PARCELADOS). 

j 
039900129855 



5.2.3- Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS) 

( 

-D&M 
vOII/If!liCafÔO 

A ss ociada 

r\,,, n' 
ct:t: J . 

10') 
t•FI . _No J_ v ~ 
1 

1> 1 3 7 ,.') , "l 

:;:o-~ ~ 

r u B L I c I s ·No R r o N SRTV Sul O. 101 Ed. Palácio do Rádio - Bloco 1- 1' andar- (061)321-3000- Fax (061) 322-2096 Brasflia!DF- 70340-901- E-mail : dem@dem.com.b 
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:~fJ~~i- ~ l::·.;~~~h~r~HV~~~A fEDERAl 

FGTSFG 
N.0 do Protocolo 

CRFCRFCRFCRFCRFCRF 

NOME DA EMPRESA 

D&M COMUNICACAO LTDA 

Válido até 

02 FEVEREIRO 2000 

i. . 

N? 

' . !'-> tt,,,~t.. , . -... ~ . 

. ::"C'(JI~~: : ~;, ·. 

3789480 

. :·., .. , ..... ;" .. '•'"' :::.,,.,, ,.,..,.,!i'i'li'lf'n:I'I:Hillllli!' ENDEREÇO 
· .·. ·· · ,:' ;:•:',:,.·; SRTS QD 701 CONJ E BL 1 SLS 1 02/105/ 107/114 12 

•t . , 't•;,J,.,,.,!,t•.,:,l!l .•. :' ... l•::.l:tf:.tulLn!!o l: l1l li lllill llilll lii l!h 

JF~::.:/. ~~: ~::J~; :ê:: P.~ê:r.~ F-F.ntRAl 

, 1 ' I: ',' •J" : !' I ,i! :• ' ~~ ~~~J!! i ;: l! ! ! l: ~! 

·, '" ·. ': :' ,l:dill l!lu:;i!lli!!iilill liJII!iiJ J: 

':, .. :,?·::r ' : ~ :,: : i~\ ::v·1 1. :·.~:.r< :. H:n:r:Jn~li\ 1\ .. 

'' I I 
' ' 0 ' I~ : • j ' I ' 1,, l ;o h tt ,· • :; ',; :::j:.;;:!f., 

I • 
0 

\ ~ · ' ,' : : ; , I 

0 

, ; ; ) , :,!!ih 

O presente certificado não 
servirá de prova contra co­
brança de qualquer débito 
que vier a ser reclamado 
por empregado da em­
presa ou levantado pela 
fiscalização do lAPAS, re­
lativo a depósitos que não 
tenham sido efetuados. 

Certifico de acordo com o disposto na NS 
empresa acima identificada está em situação regular 
perante o Fu do de Garantia do Tempo de Serviço- FGTS. 

' ' I ' • I • • • I '". . I"' •• ····~ l"'! . I ~ ~ 1,' 

oss.: ESTA DECLARAÇÃo~ v AuDA:·sEM RAs-uRAs ou EMENDAs E AS cóPIAS soMEN 

: .· ... : 
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2.5.4- Prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS, através de apresentação da CND 

D&M 
' o 111 11 11 i c (1 f ii o 

1\SS OCI:ld:t 

..-"U B LI c I s · No R I o N SRTV Sul O. 701 Ed. Palácio do Rádio- Bloco 1- 1' andar- (061)321-3000- Fax (061) 322-2096 Brasília!DF - 70340-901- E-mail. dem@dem.com.b 



INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
DIRETORIA DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITO 

NO 140361999-23601001 
DADOS DO CONTRIBUINTE: 

SNPJ: 02.71 9 .250/0001-01 
_NOME: D & M COMUNICACAO LTDA 

( 

2NDERECO: SRTS 701 CONJ E BL 01 NR 12 SLS 102, 105, 107, 112, 114 
iAIRRO OU DISTRITO: ASA SUL 
MUNICIPIO: BRASILIA 
.C:STADO: DF 
';EP: 70340-000 

7INALIDADE DA CERTIDAO: 

r.ICITACAO E CONTRATACAO COM O PODER PUBLICO E NO RECEBIMENTO DE BENEFICIO u :: 
_._NCENTIVO. FISCAL OU CREDITICIO POR ELE CONCEDIDO, DESDE QUE NAO IMPLIQUE EM~ ' 
. LIENACAO OU ONERACAO, A QUALQUER TITULO, DE BEM MOVEL OU IMOVEL, OU Di,REIJ'O,-
A ELES RELATIVOS. ,:, ;r 

/..,. .-""" 

r·· ' ..... 
P, CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPOSITIVO NA LEI 8.212/1991, E SUAS ALTERACOES,QUE 
~'ARA A FINALIDADE DISCRIMINADA, INEXISTE DEBITO IMPEDITIVO A EXPEDI·CAO DESTA 
~ERTIDAO EM NOME DO CONTRIBUINTE ACIMA IDENTIFICADO, RESSALVANDO AO INSS 0~/ 
DIREITO DE COBRAR QUALQUER IMPORTANCIA QUE VENHA A SER CONSIDERADA D7~lDA. i. .~ 

o . 

VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA 
.ALIDADE NA INTERNET NO ENDERECO: www.mpas.gov.br, OU EM QUALQUER AGENCIA DA 
-· ··F'VIDENCIA SOCIAL. DEVERA SER OBSERVADA A FINALIDADE PARA QUAL FOI EMITIDA. 

I 

( 

l 
- '1ITIDA EM, 09 DE SETEMBRO DE 1999. 
VALIDA POR 60 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO. 

d ' -
\ 
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2.5.5 - Documentação relativa à qualificação econômico-financeira: 

2.5.6 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último 
exercício social 

, u B LI c 1 s ·No R To N SRTV Sul O. 101 Ed. Palácio do Rádio- Bloco 1- 1' andar- (061)321-3000- Fax (061) 322-2096 Brasflia!DF- 70340-901- E-mail: dem @dem .com.b 



·**************************************************************************************************************~:9~**~·~** 
-:;;;;;~;;~=;;;;;~~;~:~~-~:~~-------------------~~~:.:~::.~~-~~~-::-~-~~-~-~:-~:.:~:-~~:!~~: .... ~!~~~~~~~~;~-: 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------2':.~.:--·.:.~--~~::~-;. .. .,;.{ ____ * 

ANEXO AO BALANCO PATRIMONIAL LEVANTADO EM 31/12/98 Pãgina~·'oô'Õ1 * 
·--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------* 

* 
1 - INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE - ILC * 

* Ativo Circulante * 
ILC = ---------------------------------------------- = -------------------------------- = * Passivo Circulante * 

* 
* 
* 

2 - HIDICE DE LIQUIDEZ GERAL - ILG / * 
* 

Ativo Circulante + Realiz.a Longo Prazo * 
' TT- = ---------------------------------------------- = -------------------------------- = * 

Passivo Circulante + Exig.a Longo Prazo * 
* 
* 

··' * 
3 - GRAU DE ENDIVIDAMENTO - GE 

., 

* 
* ,. 

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo * 
JE = ------------- -------------------- ------------- = -------------------------------- = *· 

~ * 

Ativo Total 

4 - INDICE SOLVENCIA GERAL - ISG/' * 
* 

Ativo Total * 
)G = ------------- -------------------------------- = -------------------------------- = * 

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo * 
* 
* 

' t " -•*************************************************************************************************************************** 
\ 

BRASILIA-DF., 31 DE DEZEMBRO DE 1998 

------~/ 

I 

'll!li ca çào 
:\ssociad:~ 

-------------- ------------ ----------
VECTOR CONTADORtS Ássoci_bl)ÕS S/C LTDA. 
VECTOR CONTPJDRB$ ASS S/C iTDA 
TECNICO - CRC/DF DF 4S4 ' A J 

ee&Hidal P't!?eir• /UiiH'IIJI.I~S 6 1 

--TÉC. CONTABILIDADE 
R.QS n'J ()j!2 lt~RC:o'F 9:~72~ 
CPrt~l-- - o CORR.:. !O.j ; . ... Q t"'1 
: 1 v ' ~ 

' FlS-. !
0

----- ~ 

, ~ol ~___._ l 
' . 1 r: 1 S ·NO R TO N _ÇRTV _Ç,J () 701 F r/ Piilflcin dn Rádio- Bloco 1- 1' andar- (061 )321-3000- Fiix lnli11 .'l??-?n.Qfi Rra<flialnF- 7Wl4n-OD1- F.mod· rfpmf1iJrl•m enm h , 



,_.--- j .· •... ,; ;: .. <.: {) [/;; . 
/n~ .... ~ç;l; . 

\:·· .~v~ctor 
*** * ** ********** ********************************************************************************'*****~ ?tM*!.f****QGniadOlíe8**** . • .. .. .. .. .. .. · ... , . t·...,ç; , .. ..:~ 
. Empresa: D & H COMUNICACAO LTDA ~no:: SRTS I]D :70 :~ .CJ E BL 1 Nr 12 SL 102/11'4, • .,_ CGC..:.,.02-~719.250J0001-0l * 
----------------------------------------------~------~-~--~------~--~-~--------------------------------~~~:--.------------------- * 
* DEHOSTRACAO DOS CUSTOS DOS SERVICOS , • • • " "~ Per iodo de Ol/98 a 12/98 Levantado em 31/12/98 Folha 00001 * 
A---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------* 

* 

* 

OUTROS CUSTOS DE SERVICOS 
MATERIAL APLICADO EM SERVICOS 
SERVICOS PRESTADOS PJ 

T O T A L ====================~===> 

DOS SERVICOS VENDIDOS 

17.767,27 
684.913,58 

702.680,85 

702.680,85 

* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 

~************** ********* **************************************************************************************************** **** * 

l 
D & M COMUNICAÇAO L TOA 

CGC 02 719 250J0001.01 

.LL\A&.\.==-- -#.~7 ulo rJabwi c7linior ······ ?t\~-i~~;-·0~~-b~~~----
Pr• ••a .. nte Vice-Presidente 

- · 
.•': 

' .; 

-v 

1.98 
Fls . N':-o-- \ 

~~ - -~ 1 ~ 
- % 

SHN Quadra 02 Bloco t 1• a 

CEP 70710-300 Brasnia/DF 

Telefax: (061) 328-5070 

.·· r 

Page: http:tvvw.v.bbcori.com. brlvector 

E-mail : vector@tbra.com.br 



'******************************************************t**i******t**i*t*********************************************************** 
. Empresa: D & M COMUNICACAO LTDA , · gnct': 2RTS ~~ 7o} CJ E BL 1 Nr 12 SL 102/114 CGC: 02.719.250/0001-01 * 
*--------------------------------------------------------------------~------------------------------------------------------------* 

DEMO!fSTRACAO DO RESULTADO DO EXERCICIO Periodo de 01/98 a 12/98 Levantado em 31/12/98 Folha 00002* 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------* 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 
VENDAS DE SERVICOS 

T O T A L ========================> 

DEDUCOES DA RECEITA BRUTA 
IMPOSTO S/SERVICOS-ISS 
PIS RECEITA BRUTA 
COFI!fS 

T O T A L ========================> 

RECEITA LIQUIDA OPERACIONAL 

CUSTOS DAS VENDAS 
DOS SERVICOS VENDIDOS 

T O T A L ========================> 

RESULTADO OPERACIONAL BRUTO 

DESPESAS/RECEITAS OPERACIONAIS 
DESPESAS COM VENDAS 
DESPESAS COM PESSOAL 
DESPESAS GERAIS 
DESPESAS TRIBUTARIAS 
DESPESAS FINANCEIRAS 
RECEITAS FINANCEIRAS 
HONORARIOS DIRETORIA 

(226.552,31) 
(29.502,80) 
(90.777,89) 

3.480.249,37 

(4.309,14) 
(1.163.619,41) 

(746.126,04) 
(45.308,21) 

(429.741,02) 
274.011,32 
(59.400,00) 

; . 

T O T A L ========================> (2.174.492,50) 

OUTRAS PROVISOES 
PROVISOES DIVERSAS (37.947,91) 

T O T A L ========================> (37.947,91) 

RESULTADO OPERACIONAL 

DESPESAS/RECEITAS NAO OPERACIONAIS 
DESPESAS lfAO OPERACIONAIS 
RECEITAS NAO OPERACIONAIS 

(54.498,00) 
67.442,79 

.T O T A L ========================> 12.944,79 

1.280.753,75 RESULTADO ANTES DA COJI'T. SOCIAL 

(106.702,37) PROVISAO P/CO!fTRIBUICAO SOCIAL 
n Q'l 1

'J ''''' C"1 
• RQS ['\" ..; t~'Uv . \ 

COP~, . .. - CORREIOS 

'"' . 1 ~t-
1.174.051,38 

PROVISAO PARA IMPOSTO D ~ ( 311.506190 l 

1 .• _ 

* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 

* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 

* 
* ' 862 .544,48. 

• =-L. _ _.. ___ - ~ * 

****l' ******;t~*ti**A~t~~~t*r******** ************************* ****** *~~*** *******~~*~Qi~~~~~**xxxx 
RESULTADO DO PERIODO 

U 61 lVI liUMUNICACAO L TOA CEP 70710-300 Brasnia/DF 

i CGC 02 719 ~!5ü.'jOOL01 ' . Telefax: (061) 328-5070 
_...---- . . I 

.. ~·: ;~l~\(Lj.li} ,~.. . ...... ~-~~ ef!ê1Hicf: Po~~=~IDA cmi~:E::::~:;:~:,br:ector 



\~ . \. · ·*ve 
\ ~ofi 

\******************************************************";*,;;,******"'*~*;*~**************************~~,:~~~-~.~'*~*********** 
*Empresa: D & M COMUNICACAO LTDA ~nd: SRTS VD. 701 CJ E BL 1 Nr 12 SL 102/114 CGC: 02.719.250/0001-01 * 
n---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------* 

DEMONSTRACAO DO RESULTADO DO EXERCICIO Periodo de 01/98 a 12/98 Levantado em 31/12/98 Folha 00003* 
4---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------* 

( 

Reconhecemos a exatidao da presente Demonstracao. 

BRASIL! A 

- CPF: 21418241172 

Ó & M COMUNICAÇAO L TOA 
CGC 02 719 !250JOOOL01 

, 31 de Dezenbro de 17)_98 / ( 
y_ 

. \ .. 
-------------------r---------------~- -----------------
vEcToR CONTADORES ASSOC. S/C-C.R.C. D 454 
VECTOR CONTADORES ASSOC. S/C 
-CRC: DF 454 - CPF: 

e~imiJ" •• '"n~ra .#1 ,_.,, /narlfu~l 
TÉC. CONTABILIDADE 

CRC.DF 9.372 

* 

;_ LL~VA~- -~~-.. -... -.... -..-, .. ~·-/ 
1,, 'u' 1abr,/ · ,-} tíllio: - •·' · · l..'J 

\ •G (:· F!·astd ente 
Presidente 

·--·~ . . . 

. ... ~ ·.. . 

...... . . 

' . .- .. 

SHN Quadra 02 Bloco I 1• a !"dar 

CEP 70710-300 Brasília/DF 

Telefax: (061) 328-5070 

Page: http:twv.w.bbcont.com.br/vector 

E-mail: vector@tba.com.br 
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\ 

x*******************************************************~*********~****~******************************* 
B A L A H c o P A T R I MO H I A L Exercício: 1998 Período de Janeiro a Dezembro 

. ·--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------* 
* Empresa: D & M COMUNICACAO LTDA End: SRTS QD 701 CJ E BL 1 Hr 12 SL 102/114 CGC: 02.719.250/0001-01 * 
.. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------* 

Grupo: A T I V O Levantado em 31/12/98 Folha: 00004 * 
*---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------* 

* 

* 

" 

ATIVO CIRCULANTE 

DISPONIVEL 
CAIXA GERAL 
BANCOS - CONTA MOVIMENTO 
APLICACOES FINANCEIRAS - C.P 

CREDITOS 
CLIENTES DIVERSOS 
OUTROS CREDITOS 
CREDITOS C/FUNCIONARIOS 
IMPOSTOS E CONTR. A RECUPERAR 

* TOTAL DO ATIVO CIRCULANTE 

ATIVO REALIZAVEL A LOlJGO PRAZO 

CREDITOS 
CREDITOS DIVERSOS 

24.878,22 
229.412,91 

537,04 

2.294.152,84 
366.552,07 

9.859,67 
11.268,52 

698.891,32 

254.8f8,17 

.~- ,I ~ 

2. 681. 83~ ,10 .~~~ 

·.J. 

'· -· 
698 .. 891,32 

* TOTAL DO ATIVO REALIZAVEL A LONGO PRAZO 698.891,32 

ATIVO PERMANENTE 

INVESTIMENTOS 
OUTROS INVESTIMENTOS - IPC/90 

ATIVO IMOBILIZADO 
IMOBILIZACOES TEC. COMERCIAIS 
IMOBIL. TEC. COMERCIAIS-IPC/90 
DEPRECIACOES ACUMULADAS (-) 
DEP. ACUMULADAS IPC/90 (-) 

* TOTAL DO ATIVO PERMANEllTE 

ATIVO PERMAUEilTE DIFERIDO 

ATIVO DIFERIDO 
DIFERIDO 
AMORTIZACOE ACUMULADAS (-) 

* ATIVO PERHA.IfEUTE DIFER 

O T A L D O A T I V O 

3.262,07 

193.058,83 
8.959,27 

(54.192,33) 
(3.586,73) 

38.014,6{ 

3.262,07 

144.239,04 

(19.906,56 1 ~ 18 .198,1i 

-------------;;--7.--- ~ o-c~--------------. 18.108,11 
--------~---- -- -------------------------

3.801.161,8 

.• '****************** ** **************************************************TJU'fill'*'*********************** 
- I (' \ 

D & COMUNICAÇAO L TOA ~ · ) SHN Quadra02 Blooo 1 1°andar 

C .. C 02 719 250JOOOL01 1 . • CEP 70710-300 Brasnia/DF 

;. .. 

I' 'IIILLL\,'\ ~~O Qeénd.lcu P~etra Ãldr•ur• Telefax:(061)328-5070 

.. \,.. ... .,V.V. ............ \~ ·/·~~---,=----.----·--:.::;, ............. ; .... ................ ~ TÉC. CONTABILIDA~ Page: trttp:lwMv.bbcort.com.br!vec:tor 
/.?a o '(j abro/ 1:7 únior j !1.\dna Oarb(1SO / CRC-DF 9.372 : E-mail: vec:tor@tba .com.b" 

* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 

* 
* 
* 
* 
* 
* 

* . 
* 
* 



; " 'r. .... , 

********************************************************~**~******~**A*~*********************************************************** 
* B A L A 11 c o P A T R I M o !I I A L Exêrcicio: 1998 Periodo de Janeiro a Dezembro * 
·--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------* 

. Empresa: D & M COMUNICACAO LTDA End: SRTS QD 701 CJ E BL 1 Nr 12 SL 102/114 CGC: 02.719.250/0001-01 * 
*---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------* 
.. Grupo : P A S S I V O Levantado em 31/12/98 Folha: 00005 * 

( 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------* 

PASSIVO CIRCULANTE 

FORNECEDORES 
FORNECEDORES NACIONAIS 

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 
EMPRESTIMOS NACIONAIS 

OBRIGACOES FISCAIS 
TRIBUTARIAS 

OBRIGACOES SOCIAIS 
SOCIAIS 

OUTRAS OBRIGACOES 
OBRIGACOES COM PESSOAL 
OBRIGACOES DIVERSAS 

PROVISOES DIVERSAS 
PROVISOES COHSTITUIDAS 

* TOTAL DO PASSIVO CIRCULANTE 

PATRIHONIO LIQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 
CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 
LUCROS ACUMULADOS 
DISTRIBUICAO DE LUCROS (-) 

* TOTAL DO PATRIMONIO LIQUIDO 

1.920.839,04 

393.524,96 

198.502,11 

70.456,34 

35.936,71 
19.752,83 

81.149,82 

801.000,00 

1.028.568,62 
(748.568,62) 

r --

1.920.839,04 

39~ .· 524/96 _._, 

198.502/11 '/ 
'•.,. ~ .. ,.."""'. ' . 

' · .... ~; .. 

70.456 1 312 
.... ~ .. } 

.r ;.; ·· 

c..· 
r . . 

55. '689/54 
i. ' ·"7' 

.J-' .. 
• > 

sr:Í49,82 

2.720.161,81 

801.000,00 

280.000,00 

1. 081. 000100 

* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* ·* . 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 

2f: 
* 
* 
* 

* 
* 

T O T A L D O P A S S I V O 3.801.161,81 ~ ~ 

................................................................................................................................ : J[ 

O & M COMUNICAÇAO L TOA 
CGC 02 7. 250JOOCL01 

V1ce-Prestdente Tt:C. CONTAB1t:1 .-~DE ~ V 2 _L\,:ntl l..i~arbNa Qf!ê1'HiJaJ P"d'f. Í ~li Q !'; lfll'~ ~ E~O~ 

~ C'COF ~~~C~ 
0 

3 3 
' , _ \ 
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- *******************************************************'**l******'**~*'*k~**************************** ************** . . . 
B A L A 11 C o P A T R I H o N I A L . Exf'rcic.:.o: 1998 Período de Janeiro a Dezembro * 

·'---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------* 
* Empresa: D & H COMUNICACAO LTDA End: SRTS QD 701 CJ E BL 1 l/r 12 SL 102/114 CGC: 02.719 .250/0001-01 * 
·--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------* 
Grupo: P A s S I V O Levantado em 31/12/98 Folha: 00006 * 

·---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------* 

c 

Reconhecemos a exatidao do presente Balanco Patrimonial, cujo Ativo e Passivo estao uniformes na mesma importancia de 
R$ 3.801.161,81 (*TREIS MILHOES E OITOCENTOS E HUM MIL E CENTO E SESSENTA E HUM REAIS E OITENTA E HUH*) 
(CENTAVOS***************************************************************************** *******************************) 
Ressalvando que a responsabilidade do profissional contabilista, fica restrita apenas ao aspecto meramente tecnico des­
de que reconhecidamente operou com elementos dados e comprovantes fornecidos pela gerencia da firma que se responsabili 
za pela sua exatidao e veracidade, bem como pelos estoques considerados levantados pela referida gerencia e sob sua to­
tal e exclusiva responsabilidade. 

BRAS I LIA 

i~~~-=~7----------
SOCIA GERENTE - CPF: 21418241172 

o & M COMUNICAÇAO L TOA 
CGC 02 ?19 250JOOOL01 

_L,s~, 
···/[0~-i~·~···o~·;b·~~;····-

V•c•·Pr·a•d•nt· 

VECTOR CONT 
VECTOR CONTA 
-CRC: DF 454 

. C. DF 454 

' '· ~ e ~m.;J,. TJ~dr• ..;U.,..,~. ";: I • 

ltC. CONTABILIDADE 
CRC.OF 9.372 

· ,· . , 
_;:.' 

' J'!j_. 
. ---n~ ..... 

: . . 

R(', ,,· ú, L.''' '' : ~ 
~ I .. · C"''"' :lv:, A . 

Protocolo: 9 9/ O O 
7834-S 

. ; N' 203 ~ ~ 
Fls • • - 'I_\ 

LJ~cl_. ~_'_---
sHN Quadra 02 Bk>co I 1° andar 

CEP 70710-300 Brasilia/DF 

Telefax: (061) 328-5070 

Paga: http:lw.wv.bbcort.com.brlvector 

E-mail : vector@tba .com.l:t-

* 



( 

( 

l• I l 

Empresa: D & M COMUNICACAO LTDA End: SRTS QD 701 CJ E BL 1 Nr 12 SL 102/114 CGC(MF): 02.719.250j0001-0l 

Levantado em: 31 de Dezembro de 1998 Folha: 00007 

DEMONSTRACAO LUCROS / PREJUIZOS ACUHULADOS 

SALDO ANTERIOR DE LUCROS ACUMULADOS ..••...... •........ + 
AJUSTES CREDORES DE PERIODOS-BASE ANTERIORES ...•...... + 
CORRECAO MONETARIA DOS LUCROS ACUMULADOS •.......•.•... + 
REVERSAO DE RESERVAS.. .. .. .. .. .. .. .. .. . . .. .. . .. .. . .. . . + 
OUTROS RECURSOS ••••••••.•.•.••.•• •.••••....•••....• •.. + 
LUCRO LIQUIDO DO PERIODO-BASE ... . ...••................ + 
SALDO ANTERIOR DE PREJUIZOS ACUHULADOS .•••...•...•.... -
AJUSTES DEVEDORES DE PERIODOS-BASE ANTERIORES ........ -
CORRECAO MONETARIA DOS PREJUIZOS ACUMULADOS .•.••...... -
PREJUIZO LIQUIDO DO PERIODO-BASE •••.••••.....•...••..• -
SOMA DOS RECURSOS ••.•..•••.•••..••......•.•............• 
TRAJJSFERENCIAS PARA RESERVAS. • . . • • • . • • • . . . • . . . • • . . . . . . + 
DIVIDENDOS OU LUCROS DISTRIBUIDOS, PAGOS OU CREDITADOS + 
IMPOSTO SOBRE O LUCRO LIQUIDO. .. .. • .. .. .. .. .. .. .. . .. .. + 
PARCELAS DOS LUCROS INCORPORADAS AO CAPITAL . .......... + 
OUTRAS APLICACOES. . . • • . . • • • . . . . • . • . . • • • • • • . . . . . . . . . . . . + 
SOMA DAS APLICACOES ...••..... •.. ... •..•........ •. .... ••. 

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS .....•.•...........•..... • 

166.024,14 

862.544,48 

1.028.568.,62 

748 .568,62 

748.568,62 

280.000,00 

O & M COMUNICAÇAO L TOA .a 

'' ' . 

... 

•; , 

" ,.,._ ~ 
I 

, . ... . . 
I• -· c. 

~ j 
o' l'tf ~ • 

,,;(.. 

, .. 

cuc 02 719 !.2so1oooLol e .. , lJ 
~CJIH•••• n · .#1 

• ~~ Tt ~re /tn, '•ue• v. 1 Ll.t.AA.l.;.................. ~ c. coNrAeiuoAoe · 
f_, d<' '(-?abr\d c 'l únior . !.O,!iu·~---(Ji~~-b~~~----- ... / CRC.DF 9.372 i 

Pr&IHd~nte Vice-PrasJd ent& - :J~. r, u ..... 11 ..... 

CP~· r· ;· Cv'} r-n '4" 
.·. ?~v 

\lo_- ---~ 

' \ 

SHN Quadra 02 Bloco I 1" andar 

CEP 70710-300 Brasnia/DF 

Telefax: (061) 328-5070 

Paga: http:Jwv..w.bbcort.com.br/vector 
~-n">>il · ............... ~h- -- .__ 
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2.5. 7 - Certidão negativa de falência e concordata 

( 

Olllllllicação 

t\ SS OCI:lc\:1 

• U B L I c I s · N o R TO N SRTV Sul O 101 Ed . Palácio do Rádio - Bloco 1 - 1' andar - (061 )321 -3000 - Fax (061) 322-2096 Brasílía/DF- 10340-901 - E-mail. dem @dem . com. b 
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A • JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL 

CARTÓRIO DE DISTRIBUIÇÃO 
ANEXO AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Bel. : PAULO ROBERTO RODRIGUES DA CUNHA 
Oficial 

CERTIFICA 

,,.~ .--. .... ......... , 

com referência ao(s) feito(s) abaixo menc iona do( s) , e DÁ FÉ QUE, revendo em seu pode 
Cartó r io os livros e/ou assentamentos das distribuições em . curso ou andamento relativos 

FALtNCIAS E CONCORDATAS feitas "a VARA 
JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL. desde 
ate' 21/09/99 dele verifiquei que ** 
contra o nome por extenso e CPF/CGC de: 

DE FALtNCIA E CONCORDATA da 
a data de fundação, 

NADA CONSTA ** 
O & M COMUNICACAO LTDA. 
(002.719.250/0001-01). 
CERTIDAO EMITIDA EM: 28/09/99 ti.. 

o 
I 

*** VALIDA POR 30 (TRINTA) DIAS *** 

E~'10LU~1E~HOS: 
Busca .•.......... : R$ 
Certidao ........ : R$ 
Total ............ : R$ 

2.60 
1.76 
4,36 

' ü ' i-R 1-:J n '-' "L " ' - ·, 

CP" I -· • . c ..... ;;. ... "'" \ ... ~o 6 
,! Fls N' - r 
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JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL 

CARTÓRIO DE DISTRIBUIÇÃO 
ANEXO AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Bel.: PAULO ROBERTO RODRIGUES DA CUNHA 
Oficial 

CERTIFICA 

com referência ao(s) feito(s) abaixo mencionado(s). e DÁ FÉ QUE, revendo em 
Cartório os livros e/ou assentamentos das distribuições em curso ou andamento 

,/--':::~: v.:~ co ~~;f~~.\, 
.í ... •. ~~5--- · ·· f t ~! • ••• • .... .. ~ - ... . - . ..... 

\.. ~----/ 
\· · ·-· · ·r;;~-c; ; G b J' 
'T~LÃO N2 // 

990 92B·-J,2..:?J-er"' 
CRI 

seu poder e 
relativos a: 

distribuições CRIMINAIS feitas 'as VARAS CRIMINAIS, FALENCIAS e CON_ 
CORDATAS da JUSTIÇA do DISTRITO FEDERAL e AUDITORIA MILITAR DO 
DISTRITO FEDERAL, desde a data de fundação. 
ate' 21/09/99 dele verifiquei que ** NADA CONSTA ** 
contra o nome por extenso e CPF/CGC de: 

o 

D & M COMUNICACAO LTDA~ 
(002.719.250/0001-01). 
CERTIDAO EMITIDA EM: 28/09 
*** VALIDA POR 30 (T DIAS * 

Busca ........... : R$ 
Certidao ......... : R$ 
To ta 1 . . . ........ : R$ 

2,60 
1,76 
4,36 
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JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL 

CARTÓRIO DE DISTRIBUIÇÃO 
ANEXO AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Bel.: PAULO ROBERTO RODRIGUES DA CUNHA 
Oficial 

CERTIFICA 

com referência ao(s) feito(s) abaixo mencionado(s), e DÁ FÉ QUE, revendo em seu poder e 
Cartório os livros e/ou assentamentos das distribuições em curso ou andamento relativos a: 

REGISTRO DE PROTESTO DE T!TULOS, feitos aos CARTORIOS DE PROTESTO DE 
TITULOS E DOCUMENTOS DO DISTRITO FEDERAL, desde a data de fundaçio 
áte' 01/01/92 e distribuiçio de titules para apontamento. 
desde a data de dois de janeiro do ano de 1992 ate' 07/09/99 
dele verifiquei que ** NADA CONSTA ** 
contra o nome por extenso e CPF/CGC de: 
D & M COMUNICACAO LTDA, 
(002 "719"250/0001-01)" 
CERTIDAO EMITIDA EM: 28/09/99 
*** VALIDA POR 30 (TRINT ~--------

R$ 
R$ 

Total ....... " ... ": R$ 

2,60 
1,76 
4,36 
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JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL 

CARTÓRIO DE DISTRIBUIÇÃO 
ANEXO AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Bel.: PAULO ROBERTO RODRIGUES DA CUNHA 
Oficial 

CERTIFICA 

com referência ao(s) feito(s) abaixo mencionado(s), e DÁ FÉ QUE, revendo em seu poder e 
Cartó rio os livros e/ou assentamentos das distribuições em . curso ou andamento relativos a: 

distribuições C!VEIS, referentes êÇOES DE EXECUÇ~O. SUMAR!SSIMO 
ORDit~ARIA, DESPEJO, EXECUÇAO FISCAL, FALENCIA E CONCORDATA, DISSO­
LUÇ~O DE SOCIEDADE, RENOVATORIA, BUSCA E APREENS~O. DEPOSITO, NOTI­
FICAÇ~O , PROTESTO CONTRA ALIENAÇ~O DE BENS; COMINATORIA, INTERPELA­
Ç~O, CAUTELARES, SEPARAÇ~O JUDICIAL, DIVORCIO JUDICIAL, ANULAÇ~O DE 
CASAMENTO, SEPARAÇ~O DE CORPOS, ALIMENTOS, e demais feitos, fei·tas 
ãs Va ras C!VEIS, FAZENDA, REGISTRO POBLICO, FALENCIA E CONCORDATA, 
FAM!LIA, ACIDENTE NO TRABALHO, desde a data de fundação 
ate' 21/09/99 dele verifiquei que ** NADA CONSTA *~S 
contra o nome por extenso e CPF/CGC de: ~ ~S 
O & H COHUN I CACA O L TOA,. b. ~s·~~ 
(002. 719. 250/0001-0l). ~~o:::·# 
C E R T I O A O EM I T I O A E H : 2 ;; .-;roer "'' •·· l - '! .!)., .f. ~ • . f 'I." 
*** VALIDA POR 30 (TRINTA) DIAS ~~Ii·": <;; 

~f~~{:' . 
~ ~ ~-.. """'" -:><~ ._.. -~--.>!!4Fi'llrfl 

Busca..... R$ 
Certidao ......... : R$ 
Total .. ~ ---······= R$ 

2,60 
1,76 
4,36 
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2.6 - Documentação relativa à qualificação técnica: 

2.6.1 - 3 (três) atestados, fornecidos por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, comprovando o efetivo 
desempenho de serviços realizados 

,,.• '~ '-" ~ j S. - ~ - c21 --:: l 
\J Fls. -

D&M . b I 3 I 5 
tOJJJIIJlicação 

· -~ Doc . __ _ 

t\ sso ci:td:t --.- UBLICIS·NORTON SRTV Sul O. 701 Ed. Palácio do Rádio· Bloco 1- 1' andar- (06.1 321-3000- Fax (061) 322-2096 Brasllia/DF- 70340·901 · E·mail : dem@dem com.b 
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VOLKSWAGEN 

DECLARACÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Atestamos que a D&M Comunicação Ltda, tem prestado relevantes serviços há mais de 11 
(onze) anos, na área de publicidade e propaganda para a nossa empresa, executando com o 
mais alto nível profissional, demonstrando total aptidão, capacidade e qualidade técnico­
operacional no desenvolvimento das suas atividades. 

Brasília, 29 de setembro de 1.999. 

&_,_;0/M 
Pedro Rodrigues dos 
Gerente Regional 

VOLKSWAGEN do Brasil Ltda. 

Form. 21934 

Centro Administrativo 
Rua Volkswagen, 291 
04344-900 · São Paulo · SP 
Fone: (011) 5582-5122 

Conjunto Industrial Anchieta 
Via Anchieta, km 23,5 
09823-990 - São Bernardo do 
Campo- SP 
Fone: (011) 753-2355 

ctdJ) 
Vendas Veículos e Peças 

Conjunto Industrial Taubaté 
Av. Carlos Pedroso 
da Silveira, 10.000 
12043-000 -Taubaté - SP 
Fone (012) 225-6122 

Conjunto Industrial Resende 
Rodovia Presidente Dutra , km 298 
Polo Industrial de Resende 
27510-970- Resende- RJ 
Fone : (0243) 54-7700 

~.U .. .' 
~· · · 

Conjunto Industrial São Carlos 
Rodovia SP 215- Luiz 
Augusto de Oliveira, km 148 
Zona Rural 
13560-590- São Carlos· SP 
Fone : (016) 264-1022 

Endereço na Internet: 
http://www.volkswagen.com.br 



DECLARAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNJCA 

Declaramos para os devidos fins, que a D&M Comunicação Ltda. tem prestado relevantes 
serviços há 5 (cinco) anos, na área de Publicidade e Propaganda para nossa empresa, executando 
com o mais alto nível profissional, demonstrando total aptidão, capacidade e qualidade técnico­
operacional no desenvolvimento das suas atividades. 

Brasília!DF 29 de setembro de 1999. 

Aten~~amente 

. AJbe/of~2s 
Gerente de Ma,~ing Corporativo. 

r INSCRIÇÃO NO CNPJ , 

70 594 429/0001-30 
ITSA -lnteroontinental Telecooluni~ Ltda 

SCS Quadra 07 Bloco 'A' Salas 601 a 6'll-lmp. 

L. 
CEP 7{).300-911 

BRAS f LIA-DF 

f J3 n' ÜJ LJ~.b U' · 
CPMI-: .-·· CO~REIQS ' 

')1') 
r,..l_.._ 

Fls. 0
_- ----

SCS- Q. 07 Bl. A- Ed. Executive Tower- Sala 601 / 611 
CEP 70.300-911 - Brasília - DF - Brasil 

Te!. : (55)(61) 314 9999 Fax (55)(61) 323 5660 
www.tvfilme.com.br 



~~ 
Eletronorte 

Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A 

DECLARAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

I 
.r 

;-: · - -~~~ ., p. 
! I \ .... s.~ .. , ... "'' / 

I H i ·' ,, • ,. c "' I 
'. ·~ L - ·. .:--' 

• f ........ .,. 
~ .. ""',...., 

· Declaramos para os devidos fins que a D&M Comunicação Ltda vem prestando r ~ 

' 
\ 

relevantes serviços de Publicidade e Propaganda nos últimos dois anos à 
ELETRONORTE- Centrais Elétricas do Norte do Brasil S/A, executando com 
profissionalismo, aptidão e qualidade técnico-operacional as suas atividades. 

Brasília, 29 de Setembro de 1999 

D!í/!?1e:t~~6 ~re Magno Rodrigues..foécioly 
Assessoria de Comunicação Empresarial 
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CERTIFICADO 
DE INSCRIÇÃO 
E REGULARIDADE 

SINDICATO DAS AGENCIAS 
DE PROPAGANDA 

DO DISTRITO FEDERAL ~ ~-,~ ..... 
DATA DE FILIAÇÃO: VÀLIDDATt: 

062 .. 03/08/1997 09/02/2000 

D8~M CürWfTICAÇÃO LTDA 
COM {MATRIZ, FILIAL OU ESCRITÓRIO DE REPRESENTAÇÃO) NO DF. 

ENDEREÇO NO DISTRITO FEDERAL. 

SRTVS QUADRA 701 - 131. 1 - Ed. PALÁCIO DO RÁDIO - 1º ANDAR 

O f.1ESHO 
GOF. N9 CAPITAL SOCIAL DA EMPRESA NO DF. 

02 . 719.250/0001 -01 ·07. 319.928/001-66 R~. 801.000,00 

CERTIFICO QUE NESTA DA TA A ASSOCIADA ACIMA IDENTIFICADA ESTA COM SUA SITUAÇAO REGULAR 
PERANTE O SINDICATO DAS AGENCIAS DE PROPAGANDA DO DISTRITO FEDERAL. 

BRASIL/A. DF, ...... R.~ ........... de ............ : .. f\Q-.Q.~_'r_Q_~2_ .... ~.~ .... ~ .... >~ .. : .. : ... de 19 .2 .. ~.~ ............ .. 
; ; 

~~~ ·· -;:;:/- ..... = .. ::::::.. Presidente / 

· I 
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-· ·~ 1 3 Doe __ _ 
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Quantificação e qualificação dos profissionais 

1. ESTUDO E PLANEJAMENTO 

Gizelly Monaliza Montesuma Maia 
Formou-se em Direito pela Universidade de Brasília - UnB em 1988; freqüentou a 
Faculdade de Jornalismo e Ciências Políticas da Universidade de Zagreb (antiga 
Iugoslávia); possui pós-graduação em Administração de Empresas (latu senso) 
pela Fundação Álvares Penteado (FAAP). De 92 a 94 foi Supervisara de 
Atendimento da Propeg Brasília, sendo responsável pelo atendimento de um 
grupo de contas composto pelos clientes: ECT, Conjunto Nacional, GDF, CNI, 
CEF, Curtis do Brasil, entre outros. Foi Gerente de Marketing do Shopping Center 
Bougainville (Goiânia-GO) de 94 a 96 e do Shopping lguatemi (Fortaleza-CE), de 
96 a março de 98. No mesmo mês transfere-se para a D&M, assumindo a área 
de Planejamento Estratégico da Agência. Participou de diversos cursos de 
extensão e aperfeiçoamento, todos ligados à área de publicidade, além de cursos 
de línguas estrangeiras. Tempo de experiência profissional: 07 anos. 

2) CRIAÇÃO 

Bruno Tamassia (Diretor de Criação) 
Formado pela Escola Superior de Propaganda e Marketing (1975) e em Direito 
pela Universidade de São Paulo (1980). Atuou profissionalmente nas seguintes 
agências em São Paulo: Leo Brunett, Norton, Salles, SGB, McCann Erickson e 
Better. Em Brasília, trabalhou na Atual Propaganda. Clientes atendidos: Nestlé, 
Goodyear, McDonald's, Estrela, Banespa, Abril Cultural, Telebrasília, Caixa 
Seguros, Toyota, General Motors, Nescafé, Carrefour, Citizen e Banco América 
do Sul. Participou de encontros de criação, seminários de cinema e artes gráficas 
e desenvolveu o 1° Workshop de Redação do Curso de Propaganda da UnB em 
janeiro de 99. Está na D&M desde outubro de 98. Tempo de experiência 
profissional: 23 anos. 

Antônio Carlos Euzébio Pereira (Toninho)- (Diretor de Arte) 
Ilustrador, Técnico em Artes Gráficas, atua profissionalmente na área de propaganda 
desde 1985; atualmente, faz parte da diretoria do Clube de Criação de Brasília, tendo 
passado por agências regionais e nacionais como Ratto Propaganda, Propeg, Club 
Comunicação. Principais contas que já atendeu: Caixa Econômica Federal, Presidência da 
República, Governo do Distrito Federal, Banco de Brasília, Telebrasília, Conjunto 
Nacional, Correio Braziliense. Tem diversas premiações em concursos de pintura, capas 
de catálogos, logomarcas e Colunistas. Está na D&M desde 1995. Tempo de experiência 
profissional: 14 anos. \ 

\ 

Além dos profissionais 1ma relacionados, a D&M possui mais_ ;~ rprtófissionais na 

' ~ea de criação. v~:-il~:~ 
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3) PRODUÇÃO DE RÁDIO E TELEVISÃO 

Solange Farias (Produtora) 
Formada em Publicidade e Propaganda pela Pontifícia Universidade Católica do 
Rio de Janeiro - PUC/RJ, fez Pós-Graduação na PUC/MG em Semiótica e na 
Universidade Federal Fluminense em Planejamento Educacional. Participou de 
vários cursos e seminários nas áreas de Roteirização e Direção para Cinema. Foi 
Diretora de Produção e Assistente de Direção no Rio de Janeiro e em São Paulo. 
Trabalhou para clientes nacionais e internacionais, como: Shell, Coca-Cola, Me 
Donald's, Ray Ban, ECT, entre outros. Em 1997, transfere-se para a D&M. 
Tempo de experiência profissional: 14 anos. 

Além da profissional acima relacionada, a D&M possui mais 1 profissional na área 
deRTV. 

4) PRODUÇÃO GRÁFICA 

Herbert de Oliveira (Gerente de Produção) 
Realizou cursos de Gerenciamento de Produção Industrial, Densitometria e 
Comportamento de Tinta Off-set/cromos, em São Paulo-SP. Chefiou o estúdio da 
Cartoart, no Rio de Janeiro, foi gerente de Produção na Atual Propaganda e na 
Escopo Editora; foi Gerente Industrial na Grafcor e na Gráfica ltamaraty e Chefe 
de Impressão e Acabamento na Gráfica lpiranga (Brasília-DF). Durante sua vida 
profissional acumulou experiência no controle de qualidade de produtos gráficos 
de clientes como Banco do Brasil, Caixa Econômica Federal, Sebrae Nacional, 
SASSE Seguros, Telebrás, Telebrasília, entre outros. Em 1997, transferiu-se para 
a D&M. Tempo de experiência profissional: 24 anos. 

Além do profissional acima relacionado, a D&M possui mais 4 profissionais na área 
de produção gráfica. 

5)MÍDIA 

Dalva Barbosa (Vice-Presidente) 
Formada em Psicologia pelo Centro de Ensino Unificado de Brasília - CEUB. Possui 
diversos cursos em propaganda, tendo participado de vários seminários sobre mídia. Em 
97, fez curso de atualização em mídia na Escola Superior de Propaganda e Marketing. Foi 
Gerente de Mídia da Atual Propaganda, sendo responsável pelas contas Jumbo, Sandiz, 
Mainline Móveis, Telebrasília, Eletronorte, CFP, entre outras. Em 1983, transfere-se para 
a SGB-Publicidade, respondendo pelo atendimento da conta Ponto Frio em Brasília, 
assumindo, no mesmo ano, o Departamento de Mídia da SGB, realizando trabalhos para a 
Caixa Econômica Federal, Ministério da Educação, Infraero, Embrapa, entre outros. Em 
1987 fundou a D&M COMUNICAÇÃO. Foi eleita Presidente do Sindicato das Agênc· 
de Propaganda do Distrito F ral e Diretora para assuntos Governamentais da ~~~ãi ~ 
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Federação Nacional das Agências de Propaganda para o triênio 1998/2001. Tempo d~-,~-·-········ 
experiência profissional: 20 anos. 

Além da profissional acima relacionada, a D&M possui mais 3 profissionais na área 
de mídia. 

6) ATENDIMENTO 

Fernando Cabral (Vice-Presidente) 
Formado em Publicidade e Propaganda pela Faculdade de Comunicação do Centro de 
Ensino Unificado de Brasília - CEUB, participou de diversos cursos e seminários de 
especialização em Marketing, Comercialização e Mídia. Foi Gerente Comercial das 
Rádios 105 FM e Planalto AM e Gerente de Classificados do Correio Braziliense. Em 
1993, transfere-se para a D&M, assumindo a área de atendimento da agência. Clientes 
atendidos: Correio Braziliense, TV Filme/TVA, Telebrasília, Lojas Arapuã, Colégio 
Objetivo, Obcursos, Telebrás, Governo do Distrito Federal, Supermercados Planaltão, 
entre outros. Em 1994, associa-se à D&M. Tempo de experiência profissional: 14 anos. 

Ana Maria China (Diretora de Atendimento) 
Desenvolveu sua carreira profissional em São Paulo trabalhando na área de 
planejamento e atendimento de grandes agências como MPM Propaganda, Lage, 
Dammann & Stabel, Talent, Untas, Young & Rubican e Salles/DMB&B. Foi 
responsável pelo atendimento dos clientes: Citibank, Du Pont, Moinho Santista, 
São Paulo Alpargatas, Grandene, Gessy-Lever, Philips do Brasil, Ceva! 
Alimentos, Danone e Ericsson Telecomunicações. Transferiu-se para Brasília em 
outubro de 98, assumindo na D&M a função de Diretora de Atendimento. Tempo 
de experiência profissional: 28 anos. 

Giancarlo Marchesini (Executivo de Contas) 
Cursou Comunicação e Jornalismo nas Universidades Cândido Mendes e Hélio 
Alonso, no Rio de Janeiro. Participou de cursos nas áreas de Planejamento e 
Propaganda, Pesquisa, Mídia, Planejamento e Relações Públicas. Iniciou a 
carreira na J.Walter Thompson, em 1972, no Rio de Janeiro. Trabalhou no 
Atendimento das agências DPZ/RJ, MPM/RJ, Ammirati Puris Lintas/RJ e SP, 
Proeme Campbell Ewald/SP e Standard Ogilvy Mather/RJ, responsável pelo 
atendimento de clientes como GE, Embratel, O Globo, Morumbi Shopping, 
H.Stern, Philips, Gessy-Lever, Nestlé e IBM. Em 98, ingressou na D&M. Tempo 
de experiência profissional : 26 anos. 

Danielle Fonteles (Executiva de Contas) $ 
Formada em Publicidade e Propaganda pela Faculdade de Comunicação do 
Centro de Ensino Unificado de Brasília - CEUB, em 1992. Participou de diversos . J 
cursos de marketing político, marketing social, planejamento estratégico e 
eventos. Foi executiva de contas na Giovanni Comunicações de 92 a 95; 
Executiva de Marketing Shopping Conjunto Nacional em 96 e Asse,~S,QI;a~cte \ I J 1 - 1 "-.I:' 
Comunicação do Progr:: ma das Nações Unidas para o Desenvolvimentg,em _97C2'.., i) 
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Em 98 entrou para o quadro de atendimento da D&M com a função de Executiva ,__ ..... -~· 
de Contas. Tempo de experiência profissional: 06 anos. 

Além dos profissionais acima relacionados, a D&M possui mais 6 profissionais na 
área de atendimento. 

Instalações, infra-estrutura e recursos materiais disponíveis 

1) INSTALAÇÕES E INFRA-ESTRUTURA: 

A D&M Comunicação Ltda. está situada no SRTV/Sul, Ed. Palácio do Rádio, Bloco 1, 
ocupando todo o 1 o andar, em uma área de 1. 000m2 aproximadamente, dividida em salas 
assim distribuídas: 

ÁREA 
Diretoria 
Reunião 
Mídia 
Administração 
Atendimento/Planejamento 
Criação 
Produção 
Estúdio 

2) APARELHAMENTO TÉCNICO 

COMUNICAÇÃO 
• O 1 central de P ABx, com 25 ramais 
• 08 telefones diretos 
• 02 fax (com linhas telefônicas exclusivas) 
• 11 telefones celulares 

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

• OI computador POWER MAC 95000. 
• 01 computador P WER MAC 8600. 

N°DESALAS 
03 
02 
01 
01 
02 
02 
01 
01 

• 02 computador s PENTIUM II 300, com monitores 15"SVGA:. 
\ 
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• 3 computadores 586 PR0200,com monitores coloridos 15"SVGA. 
• 03 computadores 586, com monitores coloridos de 14" SVGA, destinados ao 

Departamento de Criação, ligados em rede com o estúdio. 
• 03 computadores 586, com monitores coloridos de 14" SVGA e Kit Multimídia, 

destinados ao estúdio, ligados em rede. 
• 07 computadores 486, com monitores coloridos de 14" SVGA, destinados às 

áreas de mídia e administração, com softwares específicos (SICAP, da Micro­
Universo). Rede NOVEL. 

• 03 computadores 486, com monitores coloridos de 14" SVGA, destinados às 
áreas de atendimento e produção, com softwares específicos (SICAP, da Micro­
Universo). Rede NOVEL. 

• 04 computadores 486, com monitores coloridos de 14" SVGA, destinados ao 
acompanhamento e controle dos trabalhos da agência pela Diretoria (software 
SICAP, da Micro-Universo). Rede NOVEL. 

• 02 scanners de mesa coloridos. 
• 01 impressora laser P&B HP 4, 1200 DPis. 

• 01 impressora colorida (cera). 05 impressoras matriciais. 
• 01 impressora Desk Jet colorida, 560 C. 
• 01 impressora Desk Jet colorida 500 C. 
• 01 impressora Epson 1500 
• OI ZIP DRIVE 100MB 
• 01 Sy Quest 270MB 

Obs. - Todos os computadores do estúdio e cnaçao dispõem dos softwares 
CorelDraw 7.0, PageMaker 5.0, Adobe Photoshop 4.0 e Windows 95. Todos os 
computadores das áreas de mídia, atendimento, administração e produção dispõem 
dos softwares SICAP, NOVEL e Windows 95. 

3 - PESQUISAS DE MÍDIA 

A D&M possui contrato com o IBOPE para atualização de softwares e recebimento das 
pesquisas de mídia: 

AIP/DF- Mensal Televisão 
A&F- Mensal Televisão 
SIR- Bimestral Rádio FM 
Audiência Domiciliar- Mensal Televisão 
Audiência Domiciliar- Bimestral Rádio FM 
Audiência Domiciliar - Bimestral Rádio AM 

~~~ 

~ 
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4-PRAZOS 

Todos os departamentos da D&M estão, hoje, totalmente infonnatizados, possibilitando 
grande agilidade na execução dos trabalhos. 

1) Para criação de peça avulsa ou campanhas em condições normais: prazo de 3 (três) 
a 5 (cinco) dias úteis, a partir do recebimento do briefing. 

2) Para elaboração de Plano de Mídia em condições normais: prazo máximo de 2 
(dois) dias úteis. 

I 
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2.6.2- Comprovação de possuir, em seu quadro permanente, 
profissional com formação nas áreas de comunicação e 
marketing 
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DECLARAÇÃO 

Declaramos para os devidos fins, que o profissional Fernando Antônio Cabral de 
Araújo é bacharel em Comunicação Social, formado em 1983 pelo Centro de 
Ensino Unificado de Brasília - Ceub, e integra o quadro permanente da D&M 
Comunicação Ltda, como comprova o diploma em anexo. 
Consequentemente, a D&M possui em seu quadro funcional permanente, 
profissional de reconhecida capacidade técnica e, portanto, habilitado para a 
execução de trabalhos, objeto da presente licitação, conforme exigido pela Lei 
8.666, artigo 30, inciso I. 

Brasília, 27 de setembro de 1999. 

D&M COMUNICAÇÃO L TOA 

J~ov--~ 
Fernando Antônio Cabral 
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( Goiânia, 30 de setembro de 1999. 

Type Propaganda Ltda. 
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ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE 

À 
TYPE Propaganda Ltda. 
Rua 123, no 251 
7 4093-040 - Goiânia - GO 

At. : Sr. Raul Seabra Junior 

Prezados Senhores, 

São Paulo, 23 de julho de 1999. 

Estamos felizes com o ingresso dessa agência no quadro social da 
ABAP, aprovada no dia de hoje pela Comissão de Admissão e 
Si nd icâ ncia. Se~ftilii1triflffilef~efes~ASeft~ãecé4&9·. 

De acordo com a informação prestada por V.Sas. em sua Proposta 
de Admissão, a receita bruta dessa agência no ano de 1998 a 
enquadra na faixa I de contribuições (tabela anexa). 

Junto com este comunicado enviamos-lhes o boleto bancário no 
valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais), correspondente à jóia de 
admissão e a primeira contribuição mensal. 

Recebam as nossas boas-vindas. 

Atenciosamente~ 

.De 
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2.4- O envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter: 
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2.4.1 - Documentação referente à habilitação jurídica: 

L 

L 
3 
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2.4.1.1 - Os atos constitutivos, na sociedade de ações, deverão vir acompanhados do 
documento que comprove a eleição de seus administradores, e, nas demais modalidades 
de empresas, deverá ser juntado o estatuto ou contrato social com a última alteração, se 
houver, sendo que os papéis representativos da sociedade deverão estar devidamente 
registrados na Junta Comercial, onde fique comprovado quem possui poderes de mando 
e representação da empresa, ou então, inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
com os atos respectivos, inclusive Contrato Social e a representatividade da empresa. 
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_ d~ ~~a doa a~oi• • aoaiedade •• diaaol.Td e o. baTer .. do .!_~~1~- dea- \ . 

( íipclo, ••no p11pa a •t• ea a aeaa berddroe da aepinte 1'onat _ _ . 
I ~ m (rlDte por oeno) - diaheln, )O c!iaa ap,. • 4•111J11aeDD 

V =·· II- O ••ldo • 8 (oi te) pr•tac;Õ• aeMaia • alla .. i wa, TeAOea4o a • 
priaeire !O (aeaaeata) diaa ap&l o 4•11 ... uto. 

I ., 
I 

OI'l'ATAa 

O. a6oia. terão direito a aa retirada ae..al • aer •UpGlad8 
C/:: _por el.•• oGja iapo~noia, 11a1tad8 •• ai~ênoiae leaala, aen lew-

41 • oon'\1 ele d•p••• pnia 4a aooledade. 

l'fODa 

Para a·aio detrtauw da i4oneidade 4a •pr_., Rll ato de d~· 
triaow da idoneidade de qaaiaqaer da. a6o1M, ad aoti'ft 'Maunte• 
p~~ra awa el.iai .. oão da aooiedade. 

u.;..;.h!f«tlfDiotl Oa baTer• do a6oio eliaiaado, re&U].araeDte l~doã, I.J 

rão pego. aa tol'lll prerlata aa CliGaGla ahiaa. 

D!CI'MAI 

llo 011ao de d1 Yergelloiaa entre a. a6o1M, tioa alei to o toro • 
.=4ea-w C.pUal, reDIUloiaD4o a qaalq1;1er o.auo, 1D4ependente ~~--~~o!-• 

o! l1o doa a6oioe ooapoullt•• \\ 

DtCI!!-PRIDIJIAI & J;j\ 
:1 p..- ••r• IJI.t. j-t• e OORU'ata4oe, 1'U'Ma o pr .. ente 

iaatraaellto, •, . v• to.~ ~~ _direi te • .. pr•eD9• • 4 
de daaa a-. /: ;-: 

.. ~ ·- . .. oonti , o 
'i; o 

c: '{ j 
l)A TICAÇÀO ~UJ 
~ Co ere com o Original ~ I -- ~ ty \) 

- p;:.r~~-· 
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TYPE HOUSE PROPAGANDA LTDA. , )\') j ' ..-

·' :~ 
, . t. I ,...... L{\ L c·· .. 

2 !! Alteraç~D Contr a tu a l (~ 

) ~-:.. :·/ , .. :i: .. Y· ~._ -.; I <. u t\.~ I ' 

' ~~Q9.-:·\ ·.: 
'; ·.·. --- . ~ - .. . '· ~ 
: f"\ 
'.. ~·: · , 

.B_I R 5 I MO N 5 EA BRI\, bras il e~ r o; ' casa do, ' PU bli citá r i ot r ~'s'féf~fu;~t\3 r ii?\t~( ~~ 
miciliado à Av. Mineira,·' lote 5 1 qu<;~d:s;:a·59, vila Sao Tom'a .;z,, ,, ~r:--t' ei_ J, 
ra de identidade nº 134 .8 05 · ssp~~o.ife L~CID DTTONI VIEIRA_, brasi- - 1 . • I ........ . ........... - - .. .. .. . 

leira, cas3do, publicitario, ~esidente e domiciliado a ru a C-165,' 
lote 13, jardim América, nesta Capital, portador da carteira de 
identidade n9 l.l7l,OOQ- .0.':!.1?~-f!DV, componentes de sociedade d~nom_i 
nada Type House Propaganda L~da., com sede e estabelecimento a rua 
105 nº 229- Setor Sul, nesta Capital;·(resolve alter3r seu ccntr ·,: ­
to social arquivado na junta Comer~ial deste Estado, sob ~º 
31.091/76, em 07 . 07.1976_e A1teraçao nº ~2.5091 1 2 am 16.11 . 1 ~3 1 a 
o fazem sob saouintes clausulas e condiçoes: 

- PRI MEIRA 

O Capital social que é de Cr Z 7 30.000,00 (Set ecentos e 
trinta mil cruzeiros) cividido em 7 3 .000 (setenta e três mil) c c ­
tas de Cr S 10,0 0 (Dez cruzeiros) cada uma, fica aumentado para Cr :. 
2 . 000.000,00 (02is milh~es de cruzsiros) cujo aumento é total~ente 
int~gralizaco n este ate, da seguinte maneira: Cr S 925.658,22 (Nov~ 
centos vinte cinco mil seiscentos e cinquenta oito cruzeiros e vin 
te e dois centavos), em reserva ~e Capital, Cri 305.17 ~ l23 (Traz e~ 
tos e cinc~ mil cento setenta tres cruzeiros e vinte tre s cant a - ' 
vos) em reservas de lu~ros e Cr$ 39.1 63 ,55 (Trinta nove mil cento' 
e sessenta e oito cruz e! ros e cinquenta e cinco cent a vos) em moe da 
corrente do pa{s. / '/ 

SEGur;o;~ 

Em cons8quencia do disoosto na cláusula primeira o c~pi 
t a l social que~ ~e Cr 2 2. CC C. O O O ~OO ( Dois m ~ lh~ss d2 cruza i r c s ) .T 
totalmsnte int e;ra li z ac c e dividid o e m 20C . OCC ( duz ~~ t ;s mil ) ~o 
t a s de Cr 5 10,0 0 ( d ez cruzeiros) cada uma, fica as3 i m distribuíd a~ 
entre os cotistas: 
Ai r Simon Seabra, com 100.000 (cem mil) cotAs, nc v ~ lcr d~ ' C~ S 
10,00 (Dez cru z eiros) gada um~l perfa z endo um valor total ~e CrS 
1 . 000.000,00 (Hum milha o de cr~zeiros) e L~cio Ottoni Vieira, com 
100.000 (cem mil) cotas, no v~lor de Cr $ 10,00 (Dez cruzairo~ ) c a ­
da uma, perfazendo um valor total de Cr $ l.DOO.ODO,OO (Hum milhão• 
de cruzeiros)./// · 

de 

. • ~ 

do contrat o ' 

presente alte 
teor, na pr~ 

de 1982 

') ') 2 r:...u 
F\s N.o ----

., 
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ciliado nc::::;ta capital 3 .Lw :· ineira .: da 59 :::.t.07 ;etor dos :Son . .oo:::;, • 

portador d!! carteira àe i<lcntiüade n" 13?.805 ::~ ::-·-:.z:: .• e ~.::'?:534.225. 

708-53 o IU~IC q?:'C!il YI: ::. .1:,, bra:.;ileiro, cnsado, p;.1blici tÓrio, resiie_g 

te e do::!iciliaà.o neste capital à ~tua C-155 n!:! 430 :~ovn ::>uiça,port:::­

dor da camirn de ide ·.tidode n~ 1.171.000 pelo .. ·:.::---G:::.e c.:-.::.:':063.559. 

167-0e>zllnicos sÓcioz cor::.:ponentes ela sociedade por q,ü.otas de respon­

!Jobilido:le lir..itada,que .::;ira sob a deno.::únaçõo social de l'Y.r::: EOu.::::: 
I'J.C:.-'.'.G.'JU.'. L ' J :\ 1 co:J. sede na::;tu capital 3 ~1ua 105 nº 229 Setor·.::ul 1 

Goiâ~a-Go.,resolveD e~ co:J.~ :::corda ~lterarc~ es scJuintes claÚ~u­

ln s do con:trato ::oci:;l ar.-:;_uivodo na Junta Co.::w~ ·cial do :stado de Go 

i~s,sob o nü 31.091/76 e:J. 07.07.76 e alterado sob o n~ 52.5091,2 er::. 

1 6.11.81 e 52.5335 1 2 e:J. 04.06.82 1 e o faze~ sob as Ge~intes claÚs~ 

l as: 

/, E?OCiedodc que Cirnva GOb a dcno:::innç::Ío ::;ocial de :'Y~' :.::• 

·leu-- 7)..,,.,-.. G···J· T"'J' ---~~· .., d ,-· - - d ,..- - t de ' l'V7>~ ----o , , · ~:- .:. .• ~... . ,, ,, i " _.._ .• ,pu::;.:. ... ... a ~ eno . .:.~nnr--.e, 0-...:V•:n e J..:.-::. _ . • 

~uc a s:.1e sede e::tnbeleciC.a à : ~ua 105 nr: 229 :.::etor J:J.l u-o 

isnia-Go. 'ficn tr:J!1Gferià.a r·arn a ::ua 123 nº 251 ;: etor :.: ul Goi5r.i!1-

Go. 

::;Ócio de 

Fls ·o 
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.... . . . . . . . . . . . .. ' 

;.. ,. " ... " \3\ r.---' ~ 
··:.J. ..J .... ~~~ - . ~ . .._,' ~. 

~ Yirtuàe 

3ssi.::l entre o::: 
, . 

!:.OCl.Os: ~ 
~~:::·· · ;,I .l. . :r:: ;~..: . :·:.;:-:_.,,,,, ••••••• , •••• 60.100 q_uot?.:: ••••• :::z.~60l,OJ8,00 ~"--

:::.lJ:a;:- C::.:' -::ii YUI::.;,,,,,,,,,,,,,€)(),100 :1UOtnc •••• ,Jz~5Ql.0J) 1 00 ~-- ..... \_: ''" 

120.200 quota:;,,,GZ~l.202,000,00 

j ú!"lico: Je c onfor::ú.d11de co.:J o artiGO 21:( in fi!u:e), do :Jecreto : e i nll 

3o7Dô da lO,Ol.l~l~,c<:~:la :;Óc:i.o re:.JJo.:lderá :i.nd.:i.v:!.duul..::le,ntc pela totu-

lid~de do capital social, 

Os ltlcros O\l prejtlizcs verificados em balanços anuaie, encr! 

rados e~ 31 de dezenbro de.~da ano,serõo dividido2 O\l su~ortgdos ·pe-

loc sÓcios m proporção do ~uns q_tlotas. - I!i:~!.r~~·,:JO. 

;, oo:::iedade te:::-á se:1 te:r.:po de dl..U'Ução :por :pr:;zo indeter.:::ina-

do,e i~ciará os s\l:;s atividuaes tão lo~o seja o seu contrato recistc~ 

do U3 Junta co~~rcial d~2tc ~stado. 

Gs sÓcios D..:lO pod~r3o ceder ou tra~~f~rir,porte ou totalij~-

de de suas ~uotas sociais a ~essoas cstranhJs,sc~ antes o~erece:las' 
• . t . ld d d • . - t • -no soc~o re::::::!n·3:::cen e e~ ~.:; ·.1a a e e cona.~çocs, c;..ue era prazo na o S,!! 

pcrior a dois Geses para se r:::-on~~CÍ8r 3 :::'~~)8ito,lindo O ~~2l 1 a CCG-

s ao ou 

OI~.::{.\ 

11o ccso de int::!riiçÕ o, lole::d.::cnto1 r~tirn:la O\l innbili t3ção C. e 

ll!:l dos ::Ócios a sociedade ce dis:=olver~ e oo r.3vcr:!s do sÓcio de:.li:..:o­

do, r::c:r8:J :;13C:JS a e::;~e ou n' ::cus herdeiros da :.;c_:uinte lor::::.:?. :I 20:.( 

YL'1te !>Dr ccmto)cn dir2":eiro,38 dia:.; a;>Ó3 o dcsli::;a::.~:lto. II- '- s~lào 

; 

t Cs ::Ó::io:; 

\ 
ta \ ~e 

i. 

~'T- ._ .... 
.. , · ....... J.1.~ 

direito 

~cr~is à.a socicd:Jclc. 

. : ··-.- · ·~·.• "'. """:". ·~ ·==-· ·-10 

.•" 



~ ...... 
..,::· ·~ ·- : ,_ :· : . .... ; ; . 

:; ara ·o p.ao à.etri::e:·,to à.o id.oneid3à.c do c :: . .:;!re::;~, tl!!l sto de ue­

tri::J.or•to da ido!lcidade de ~:laisq_"J.er doG ::;Ócio:;;, ncr~ ;:Jotivo bnctontc .PE. 

ra s:1o el~~r~ ~ ão do oocicüo~e. 
~ ~ . " ... d , . 1~ . . . ul . t d -~~: ..._:;; .. av~rc;: o ooc~o e .~..o'"1J.l19ao, reg arr::en e apurn os, o era o po-

0. ... o :- 4..~ -- ,._ 

·1;o c:J s o ds cliv~:-_:c.:-J.ci::s entre os GÓcio~· , fica eleito o ?oro '• 1 

co ri t:2l, r ::; :1u.n.cisn:lo a (l"J.:!l1_:1er outro, icder;c"·"d.ente cio do::icilio 

··,, ,- ~ .. ' :'I . "": .., - ... '""\ . 
~-·J- - .. - . .. .,I .. 

~ por ectorc~ asci~ j~stos e controtalos a~sir~ a 
. '' ~rcscn-:e 

de contnto ;: ociol,e:: 03(trê2h""ie~ i e iC:.l31 teor e 

,- ·.:. :--'/;:__· ·_.· ..:;-·__;.· ___ · =-·-_· .....:.:........: __ _ 

_.-·· 
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Type Propaganda Ltda. 

~.O.Cf 02110732/0001-60 

41 (Quarta) Alteração Contratual. 

Pelo presente instrumento particular de AltoraQão 
Contratual,' AIR SIMON SEABRA, brasileiro, casado, Publicitário, 
residente e domiciliado neata Capital, à Rua Mineira Q.59 L. 07 
Setor dos Afonsos, portador do CPr.534.225.708-53 e LUCIO OTTO-
NI VIEIRA, braa1le1ro, casado, Publ1oit,r1o, residente e dom1- ... ; 
ciliado nesta Capital à Rua C-165 nA 430 No•a Suiça, po~tador ~ 
do CPF nQ 083.559.167-00, S6cios quotistas da firma TYPE PROPA­
GANDA LTDA, com Contrato arquivado na JUCEO sob o nQ 31091/76 
de 07/07/76 • alteraçÕes de nA 52.5091,2 de 16/11/81, 52.5335,2 
de 04/06/82 e 52.10~41,0 de 22/04/87, resolvem de comum aoôrdo 
e na forma da lei fazerem as seguintes alterações• 

Primeira - O adoio LUCIO OTTONI VIEIRA, braailei­
ro, casado, Publicit,rio, CPP 083.559.167-00, retira-se da so­
ciedade, cedendo e transferindo as auaa quotas de capital na 
mesma para VALtRil CHUlHY, brasileira, solteira, estudante, 
portadora do CPF 305.064.928-34, CI 8,612.735 SSP-SP residente 
à Rua Brig. Melo ng 195 Slo Paulo. 

Segunda - O s6oio que ae retira da aooiedade, de­
a lara haver recebido neste ato, a quantia de Cz• 601.000,00 
(Seisoentos • um mil cruzados) de VAL!Ril CHUAHI, brasileira, 
solteira, CI 8.612.735 SSP-SP residente à Rua Brig. Melo 195 SP 
aaa1•, também, como declara ter recebido todos os seus direitos 
e haveres perante a aooiedade, nada aail tendo a reclamar, seja 
a que título for, ne• do oeaaionário e nem da aooiedade, dando-
lhe plena geral, raaa e irrevogável quitaçlo. · 

Fls N~_2_ .. ·_3_6_ 

I ~c1.L---:--,.,..__...._ 
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AIR SIHON SEABRA, 60.100 quotas 
~ALgRIA CHUAHY, 60.100 quotas 

120.200 quotas 

............ . ...... ....... 
••••••••••••• 

Cz$ 
Cz$ 
Cz$ 

6oLoo;6·;oo -~5 . 
1 

1.~~~:~~~~~- ~~ :~- -l 
.. ' • ~ ... .._) ! • \... t:. . 

'\""'· ---~ ·"'""~ .......... _~p-
s ~nico a De conformidade com o Art. 2R (intine) do Decreto 
3.708 de 10/01/19, cada s6cio responderá individualmente pela 
t ota lidade do Capital Social. 

Quinto - Todas aa demaia cláuaulas e condiQOes e• 
t a belecidaa nos atos constitutivos da sociedade, nlo alcanoadoã 
pe los pr esentes instrumento, permanecem em vigor. 

E por ae acharem em perfeito acôrdo, justos e Con 
t ratados, assina• o presente instrumento de alteraQio em 03 ti(fi; 
(tres) vias de igual teor na preaenoa de duas testemunhas. 

-~~~~-
s AIR SIHON SBABRA 

Goiânia, 15 de agosto de 1988. 

A CHUAHY 

CilRTÓRIO DE REG. CIVIL 
p ;:;;• r;.!Z ES - Rua Cardoso de 

l :, ~ ; i ( 1 il . 16 3 , Conj. 1 
.. :y :: ~ ~ ~J 1 (' y .:"':<;'l ] de Barro' Neto 

, ·· · h·jn 

... ~ .z ~econ~·. ~ ç .. ; p or semelhanç 

~~ i Y-"7rli.:-,.-,~ -~-wt----""fí._ 
a.. . V..~ 

'J . 

! ::; · ····· · · ·· ··· · ···-
0.. ,u < 

E ~ :=: · -~- --· · .. 
Ü: -8 E tes 
111 ~S. P ui 
't)UJ 
lU r 

C f ,!"' -· Cv2 .f 1"'1 
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. . Tyl:le· ·Prop~.,ganda Ltda. 

C,G,Cf .Ô2110732/0001-60 

Alteração Contratual. 

Pelo presente instrumento particular de Alteração 
Contratual, AIR SIMON SEABRA, brasileiro, casado, Publicitário, . ~ residente e domiciliado nesta Capital, a Rua Mineira Q.59 L. 07 
Setor dos Afonsos, portador do CPF. 534.225.708-53 e VALgRIA 
CHUAHY, brasileira, solteira, estudante, portadora do CPF n2 305 
064.928-34, CI.8.612.735 SSP-SP residente i Rua · Brig. Melo n2195 
São Paulo, s6cios quotistas da firma TYPE PROPAGANDA LTDA, com 
Contrato arquivado na JUCEG sob o nº 31.091/76 de 07/07/76 e al­
teraç;es de n2 52.5091,2 de 16/11/81, 52.5335,2 de 04/06/82, 1 

52.10441 ,o de 22/04/87 e 52.129.62,8 de 13.09.88, resolvem de co­
mum ac5rdo e na forma da lei fazerem as seguintes alteraç;ess 

Primeira - A s6dia V ALE RIA CHUAHY, ;.,brasileira, . sof' ... :;::;!.::.:~~lt 
teira, estudante, portadora do CPF 305.064.928-34~ retira-se da ~· 

sociedade, cedendo e transferindo as suas quotas~~e capital na 
' ~ ~ . . . ' . , - ~ 

mesma para MARCO ANTONIO CHUAHY, brasileiro, casado, Publicita-
rio, portador do CPF. 564.369.478-68, cr. 4.488.807 SSP-SP resi­
dente à Rua 1 O n!2 828 Apt2. 9tJ2 Setor Oeste, Goiânia-GO • 

''";,. 

ra haver receb~~~u~~:t; ~t:~c!o q~~~t~= ~:ti;c.:$ d::1:~~i~~::~~:~ ~~.~ 
e um cruzados novoa), da parte de MARCO ANTONIO CHUAHY, brasileiro~ 
casado, Publicitário, portador do CPF. 564.369.478-68, C! . 4488807 c':.,; ;, 
SSP-SP~ residente à Rua 10 n2 828 Aptl2 , 902 Setor Oeste, assim,\tani ·.,: ·._._,, '; 
bjm, como declara ter recebido todos os seus direitos e have~ei · 
perante a sociedade, nada mais tendo a reclamar, seja a que títu· 
lo for, nem o cessionário e nem da sociedade, dando-lhe -
geral , ; rasa e irrevogável quitação. / 

-.r . 
·· ' ' • ' •.• , •• ! ; ; • • ~.,·. • • . ;., •. :-.:. ;.- •· . • 

Terceira - O s6cio aqui admitido, na condiç~o de 
cessionário da parte do cedente VALgRIA CHUAHY, a partir deste 
Contrato, assume todos os deveres e direitos sociais que lhe fo­
ram cedidos e transferidos pelo cedente, passando a fazer parte 
integrante da sociedade, com idênticos direi tos e obrigaç~es as j ·o: ·:ti;;: .. 
segurados a outro sócio, conforme est~o ' dispostos no .Contra'.:. ': , :); :;_;;~~.!;! 

• , • • · · . ., •· • ·J .. · · • '· .: ::;~ ,t:!'~ "~::.· ~ "'!f.P-' 
t6 Constitutivo da sociedade conforme Reg. na JUCEG de n231091~76:·f;::1[:fj.;~~:: 
de 07/07/76, alteraçÕes de n2 52.5091,2 de 16/11/81, · · 52. 5335 '/ 2 . }'\(?i!~:~: ~ 
de 04/06/82 e 52.10441 ,o de 22/04/87 ., 52.129.62,8. de -13.09.88 · ,, · ,,;:;:-~'; ,j~; 

~·: : , .•': " ! · · ~"- : · ·· ;~.:l~ . 

;. .,.... . .,·~ ....... 
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AIR SIMON SEABRA, 
MARCO ANTONIO CHUAHY, 

. . . . . . " . . . . " . . . . .. . . . . . . . . . . . . . • 

60.100 quotas 
60,100 quotas 

120.200 quotas 

. . .. 
..:•: 

•••••••• 
•••••••• 
•••••••• 

§ rtnioo 1 De conformidade oom o Art. 2Q (intine) t do Decreto nQ 
3.708 de 10/01/19, cada sócio responderá individualmente pela 
totalidade do Capital Social. 

Quinta - A gerenoia da sociedade s~rá representada 
por ambos os s6oioe, em conjunto ou isoladament~; incumbindo-a~' 
de todas as operaoões sociais, ropreaontando a sociedade, judi­
cial e extra-judicialmente, sendo vedado o emprego do mesma em 
neg6oios estranhos · aos objetivos sociais. · 

Sexta ~ Todas as demais cláusulas e oond1Q0es esta 
belecidas nos atos';.:oonsti tu ti vos da sociedade, nlo alcançados · 
pelos presentes in~trumento, permanecem em vigor [ 

E por se acharem em perfeito ac5rd~~ juntos e 
t ratados, assinam o presente instrumento de aiteraoao em 
(tres) vias de igual teor na presenoa de duas testemunh~s. 

Con-
03 

Goiânia, 02 de maio de 1.989. 

LÁ~ 
~6oioa AIR SIMON SEABRA S6oio oedentea VAL~RIA HUAHY 

Sócio oes~~áriot MARCO CHUAHY 
C.AR ÓRIO DE I~EG. CIVIL 
PERD ZES - Rua Cardoso de 

Testemunhast 
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DENm.':TI·~AÇÃO SOCIAL: 

TYPE I'P..OPAG.<\.NDA LTD.A. 

/ 

. ··;f 
G 

TYPE PBOPAGJ\ND.A LIJB:TADA., sociedade esta'b=leci_ 

üa à Rua 123, nP 251, Setor Sul, Goiínia-Goiás, 

ret;ístracla na Junta Co::nercial do Estado de Goi­

ás sob o nQ 31.091/76, pm• despacho de 07 de 

jul..~o de 1. 976 e alterada posterioi'!llmte :para os 

n2s 52-5091,2,. 52o5335,2. 52-10441,0, .52·l29·62, 

8 e 52.139819, por despacho de 16 .11.81, 04.06. 

82, 22.04.87, 13.09.88 e 05.06.89,respectiva.:ne~ 

te, inscrita no CG-C/hlF sob o n2 02.110.732/0001 

60, constituída pelos s6cios: 

.AIR SIMON SEA3RA, brasileiro, casado, .J?:ublici t~ 
' rio, natural de Rio Verde-Go., nascido aos 19 • 

05.49, filho de Baul Seabra e Adir Ribeiro Sea­

bra, :portador da Cédula de Identidade nºlJ4.804 

expedida pela SIC/GO e CIC/MF nQ 534·225-808-53 

residente e domiciliado à Av. ~neira, Qd-59, 

Lt-05, Setor dos ' .A:fonsos, ·Goiânia-Goiás e 
• 

KAR.CO AJ'~TOJITO CHU.AHY, brasileiro, casado, publi 

I 

I' 

ci tário, naturol de Pi_racicaba-SP., nasc:i.do aos 

28.09.51, filhode ll!iguel Chuaby e T"'neresinha s. 
Chua~v, portador da Cédula .de Identidade n2 ••• 

4.488.807, 2ª Via, expedida pela SSP-SP e CICZ 
li!:F nQ 564o369.478-68, residente e domiciliado à 

Rua 15, nQ 56, Apt21.002, Setor Oeste, Goiâni 

Goiás. 

Tia melhor =o~a de direito, resolve · 

' p~~q,ederem com a preseLte alteração contratual, 

: ·. ·>. 
.o 
~ · ~ cn 

v ~:J 

J A .NTICAÇÃO ~V) 
l~ 011 ere com o Orig it~a! ~ 

16 
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C!.;ÍFStTLli II ..................... __ ....... ..,..,..-/ ' 

Com a alteraçeo sofrid!:l atrav6s da i2eclida Provis6ria nQ 168 de 15 

ele ~arço de 1990 1 ficará assim o novo q_U3d.ro do capital social: 
i 

.... ú c I o s HºQTAS V .HOl'.ITH AL V.TO~AL iJ 

AIR · SI!ú:O:N SE1t.J3RA···•o 601 cr:n,oo Cr$ 601,00 

lilARCO A.NTOHIO CHUA.HY. 601 Cr$1,00 crS 601,00 

TOTAIS •...•......... 1.202 Cr$1,00 Cr$ 1.202,00 -
===========~===================================================== 

CL~USULA III 

O capital social que ~ de D$1.202,00 (Um mil, duzentos e dois c~ 

zeiros) eleva-se neste ato para D$1.000.000,00 (Um milhão de cru-

zeiros) pela subscrição de 998.798 (Novecentos e noventa e oifo 

mil, setecentos e noventa e oito) quotas no valor nominal de o.$ •• 
' ' 

1,00 (Um cruzeiro) cada 1lln.El, totalizando a importância de erS •••••• 

998.798 ,oo rr~ovecentos e noventa e oi to :rnil,setecentos e noventa 

e oito cruzeiros), sendo que o valor aumentado será subscrito pe-

. los s6cios da seguinte forma: .AIR SU!ON SEABRA, subscreve e inte­

gralize Cr$372.415,11 (Trezentos e setenta e dois'mil, quatrocen-
' 

tos e quinze cruzeiros e onze centavos) em moeda ,corrente do pais 

nesta data e ~$126.983,89 {Cento e vinte e seis mil, novecentos e 

oitenta e três cruzeiros, oitenta e nove centavos), com reservas 

4e capital de exercícios anteriores, conforme balanço geral e~ 31~ 
de dezembro de 1989 e MARCO JJ'i'TOJ\10 Chu.h....'IT, subscreve e integral! 

za ~$372.415,12 (TTeze~tos e setenta e dois mil,quatrocentos e 

quinze ~~eiras e doze centavos) em moeda corrente do país nesta/ 

data e ~·l26.983,88(Cento e vinte e seis mil, novecentos e oiten-

ta e três cruzeiros, oitenta e ·oito centavos), com re erv s de _ 

· . capital de~'exercícios anteriores, conforme 

dezeilibro de 1989. 

CL_HTSULA IY 

sociàl: 

31 

co J 

Fls.-No 2 41 

·. 

~z F V. -



SCCIOS 

...... 

TO~AIS ... ' ...... . 

500.000 

500.000 

1.000.000 

C:~t.l,OO 

CrS'.l, 00 

Cr$2 ,00 

crs · 
Cr$ . 

·· -. 
500,. 000:,· .. · 

\ ___ . i l.t,.,:., I(:, . . "'·· :·/ 

500. OQP, 00 '·· •. / 
· ·"'4.o;,._.,. ~ .. :_-,.., .,_ .... , oJr~ 

C:'i· 1. 000. 000 , 00 

=======================================================~========= 

CL.~tJSTTL/l V 

o falecimento õ.e q_1.1.r:llquer elos sócios não im.plicerá ne dissoluç5o 

da sociedade quo continuará com o GÓcio rcmon9scente e os herdei­

r os ou sucessores do fale~ido, a menos que estes, àe comum acordo 

resolva~ liquidá-la. 

§ l!'NICO - No caso de diosolução .da sociedade, impedimento ou reti_ 

roda de qualquer um dos sócios, eeus haveres serão apt~ados em um 

inventário ger~l realizado no dia em que se tiver ciência do even 

to,de acordo com o valor de meTcado dos Bens Patrimoniais. E se­

r ão pagos a este ou a seus herdeiros da seguinte forma: I - 20%( 

vinte por cento) en dinheiro, 30 dias ap6s o desligamentoo II - O 

saldo em 08 (oito) prestações mer~ais e sucessivas, vecendo a pri_ 

meira 60(sessenta) dias ap6s o desligamento. 

CLÁ1JSULA TI 

A partir desta alteração contratual fica extinta a cláusula d~ci­

ma-Primeira do Contrato Social primitivo. 

Clu~USULA ltii 

As demais claúsulas do Contrato Social primitivo e alterações ~er 

manecerão inalteradas. 

E, por estarem justos 

termos deste instrumento, ::"irmam o mesmo 

tihas que tamoém assinam. 

e a~~ados conforme ~cs 

juntamente con testemu -

l, 
.·~ 

1990 

•• 18 ~ 
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D~O~TIACÃO SOCIAL: 

TYPE PROPAGANDA LTDA. 

TYPE PnOPAG~~DA L~DA., sociedade estabelecida à 

Rua 123, n2 251, Setor Sul, Goiânia-Goiás, re­

gistrada na Junta Comercial do Estado de ~iás 

sob o n25220014632-0, por despacho de 07 de ju­

lho de 1976 e alterações posteriores, :~scrita 

no c~c~~ sob o n2 02 110 732/0001-60, consti -

'tuida pelos s6cioa: 

·· ;J:::t Sil.:C~i SE..:..E?.A, brasileiro, casado, Publici t~ 

rio, natural de Rio Verde-~ • • nascido aos 19 . 

05.49, filho de Raul Seabra e Adir Ribeiro Sea­

bra, portador da Cédula de Identidade n2 134.805 

· expedida pela SIC/GO e CIC/MF n2 534-225.708-53, 

.res!dente e domiciliado à Av. Kineiro, Qd-59, Lt 
~ 

05, Setor dos Afonsos, Goiania- Goiás e 

1:P3·~0 ANTCNIO C:h"UAHY, brasileiro, casado, publi­

citá~io, natural de Pirapicaba-SP., nascido aos 

28.09.51 , filho de Uiguel Chuahy e Tteresinha s. 
~ · 

Chuahy, portador da Cédula de Identidade n2 ••• 

4. 488 . 807, 2ª '~a, expedida pela SST-SP e CIC/ 

U? n2 564-369.478-68, residente e domiciliado 

Rua 15, n2 56 , APt2 1.002, Setor Oeste, Goi~nia~ ~ 

Goiás. si/" 
Ka ~eL~or forma de direito, resolvem entre si 

contratual, as cláusu 

A partir dest a alteração contratual o ramo de ati 'd;de 

ciedade ser{ 'te: PU:BIICID.ADE E PROPAG~~~~ 0PP.'O:DUÇÃO DE 
r.;p ~11 .:- G02R:.:.,:! 

TELEVISlO, I }J '')UÇÃO D.E AUDIO E VIDEC, SE3VIÇCS ~T)>GR :AF 

Fls. N° - 4. 1 3 · 

~ ''~o~~ 1 I ~ ' 
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C~ÁDSt"LA II 
I ·~ . , •. . 

;..s demais cl~usulas do contrato social primitivo c al ter~Ç·õ.e .e_ pe.r.;.;: 

manecerão inalteradas. 

E, por estarem justos e c:c~"lcd-:> c-:>nf:>rme os ter 

~os deste instrucento, ·:irmam o mesmo juntamente com testemunhas 

que t~b~m assinam. 

.tJ 

l. 

'.' 

- 'S6cio 

R 
, "".L ·­

' I 

373 ' 
~I . 
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DITAVA ALTERACAD CONTRATUAL ~ Utle SOCIEDADE 
~ QUOTAS ~ RESPONSABILIDADE LIMITADA. 

DENOMINACAO SOCIAL: 

lXEE PROPAGANDA LIUa 

IYf.E.PROPAGANDA LIUa .. , SociE:·dr.HJe E:'sl~i.:\belecida c\ l~ua i23 
nr .. 251, Setor Su1, Goiania- Goias, registrada na Jun­
ta Comercial do Estado de Goias sob o nr. 5220014632-0, 
por despacho de 07 de julho dE 1976 e alteracoes poste­
l'' iOJ'es, inscr·ita no CGC/MF sob o nr. 02lH)732/000i--ó0 
constituid<:~. PE·1os socios: 
ê..1R SIMON SEABRA, b1··asi leii"O, ci:~:~ado, Publ i c it<:\r i o, na 
tural de Rio Verde-Go., nascido aos 19.05.49, filho de 
Raul Seabra e Adir Ribeiro Seabra, portador da Cedula 
de Identidade nr. 134.805 expedida PEla SIC/GO E CIC / MF 
nr. 534.225.708-53, residente e domiciliado a Av. Minei 
ra, Gd.59 Lt. 05 Setor dos Afonsos, Goiania- Goias e, 
MARCO ANTONIO CHUAHY, brasileiro, casado, Publ icitario 
natural de Piracicaba-SP., nascido aos 28.09.51, filho 
de Miguel Chuahy e Therezinha S. Chuahy, portador da 
Cedula de Identidade nr. 4.488.807 2a via, EXPEdida 
pela SSP/SP E CIC/MF nr. 564.369.478-68, residente ' e 
domiciliado na Rua 15 nr. 56 Apto. 1002, Setor Oeste, 
Go i an i a--Go i as. 
Na melhor forma de direito, resolvem entre si 

procEderem com a presente alteracao contratual, mediant~ as 
clausulas e condicoes seguintes: 
CLAUSUL.:A I. 
O valor nominal das quotas que e de Cr$ 1,00 (hum cruzeiro) cada, 
eleva-se neste ato para Cr$ 1.000,00 (hum mil cruzeiros) cada uma. 
CLAUSULA ll. 
O Capital Social que e de Cr$ 1.000.000,00 (hum milhao de 
cruzeiros), eleva-se neste ato para Cr$ 30.000.000,00 <trinta 
milhoes de cruzeiros), pela subscricao de 29.000 (vintE E nove 
mil) quotas no valor nominal de Cr$ 1.000,00 Chum mil ~ruzeiros) 
c ada uma, total izando a importancia de Cr$ 29.000.000,00 (vinte e 
nove milhoes de cruzeiros), sendo que o valor aumentado sera 
s ubscrito pelos Socios da seguinte forma:AIR SIMON SEABRA, 
subscreve e integraliza Cr$ 2.000.000,00 (dois milhoes de 
cruzeiros), em moeda corrente do pais nesta data e Cr$ 
12.500.000,00 (doze milhoes e quinhentos mil cruzeiros), com 
reservas de capital de exercícios anteriores, conforme balance 
g<::ra 1 em 31. de de:<:embro de i 9c11 e ,MARCO ANTONIO CHUAHY, subscn.'v~· 
e integraliza Cr$ 2.000.000,00Cdois milhoes de cruzeiros) em 
moeda corrente do pais nesta data e Cr$ 12.500.000,00 (doze 
milhoes e quinhentos mil cruzeiros), com reservas de capital d~ · 
exercicios anteriores, conforme balance geral em 31 de dezembro ' 
de 1'i'91 • 

~ . . . ~ 

'J eOttório do Registro Civil ·~ 
~ Rua7n. 0 369 -C en tr o ·~ 
~ ~o n e: 225·2466 · o1án1a·G 

'{­
/~ . 

t {~ 
v - ~~ 

J A · . TI CAÇAO~ 
J, C n{erecom o Original~ . 
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CLAUSULA m 
Com as a 1teracoes sofridas ficara assim o neva quadro do 

~ ~= ~- ~ ~-= .... ---- -··- _:;;;: -- :-.... -::: .. -::-::-.. - ~.::--..: --- ... -- ----~- ·------- ··-- -··-- -···--:-·--- --- -· ----- _..;::--;;;,-_, __ -::~--- - / 
c:-JC'[fJc; N~' f:,r·~r.' v1· .. ·Jrw· ... ·r·'A VR ·rn·rA· .,, .. ;.,. ' '-r' ,/ ._t _ , , , .. '\ .. r, ., u 11 ,J '\ I , .. 11 ·I .L 'C J_ • - ~ ... . .. '> 

· ~ . § ; -
... -- ..... , .................. •••• - ............... ,, .. ·- ....... , . ..... .... .... . , .. •••• -· -· ,, .......... --- ........ ·- -· '"" ............................ -•-•• .... ·- .......... - , ... ..... -·----- ·- -' """:'', o;;;..;:::..,;;;/r~~ _, 

AIR SIMON SEABRA 
MARCO ANTONIO CHUAHY 

CLAUSULA N 

~.~:i" 000 
:\.5.000 

C,,. ~r~ L \.!> 0 0 , 0 0 C r $ 1. 5 • 0 \!> 0 .• 0 0 0 , ~J \.1 
c I . <JJ .:. " ~:- 0 0 > I~ 0 c,~ li 1 5 • ~? 0 0 • 0 0 0 , (7 (~ 

Cr~ 1.~~~.0€ Cr$ 30.000.000,00 

,~,·:; dem ·ai s c1~-\USJ.1las do Contrato Socia1 PI"Ímit ivo e alt~: I"C\CDE.' S, 

permanecErao in a lteradas~ 

E, por estarem Justos e achados conforme 
os tErmos deste instrumento, firmam o mesmo com testemunhas que 
t<:UJlbE·:m assinam. 

L 

TESTEMUNHAS~~~~~,~~-": 
(, •• (g ...-r 

----~---------
' Rumilda Soares da Silva 

. I. 
\ r' 
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NONê êLIERêCéO CO~IRêiUêL DE UMê 
~OR COiéS DE RESPO~SêBILIDêDE ~ LIDê-- . . 

. ·.:1 .•.• 

DS'J'l0~-J:~t2!CI:':~O -::;i:::lClé.L.ã.... . ·· - .. ,. .. .. .. . . ;'' . . ,_ ·, · ,· .. · -.- · . . 
f .. ' 

·-. :· 

IY~E PRO~éGêNDê LIDê •.. '!.-.. .. . .. ... . . 

' ' ~. · 'j~; ;:;.ô~j*:.t:' i i 

. .. ) , 

SOCIEDADE 

·. ~&~ 

lY,E.E I:?.ROE.êGél:::lDê · . ·Ú\.i•. LI Dê.,. ·:.,· ··· 
"'· '" "' "\ '·> ·., ·1 ..... ,.. 1. o' -.- . '·. 11 -.- ··I" 1.1"' ·> ~ · ~i ·3· ., '··· ~r· l-;.. i· ·· ., ·r.:· i. ·.!.:>· ,..; t o .t" ·. • c: •.1 1 , .. ~,:;;,-.1.;-c.Lt:.;.; \:. .\.., l.l _ .. , . ~l . . \_Có\ . .A,C.._ . Y· , _ ., _ t:-~. -""' -

.Uoii':\nii·:, .:· Gc>i~:u;;,: ·.: r.es.isti..:ad'à nc:.:.. ~J•.mt~-. 
c,~,r.,,.".'"cia1 l1ij ,:• .. Estad·o~>:~·dc::· :·:;Goia'.s l:>Cib o nr. 
•::j ~:> ') 0 0 t 4 .!. ' ·) ~) ... 0 ·., p o f" d <:.: ~~·p :Ú': h. o . d é· .. 0 7 . d ,,~, . J. t.l 1 h o ·. rJ f:.' 
,, .... t.:.. • \ ,J ... '" ' '. • _;a c:: .. . ·,,\ • . _, .. 

:1. ?? ó t:· <.\l t ~::n:.:\l:: oc::s .P CÚi t ~:.·r i · o1~ es ' ~ · In se r i t ;:,~ · no 
CGC/i"iF !sob · · >\• Q r,· .. : • n r. :· ,;,; <.~': 02 i i 07 :l~2/000 i --60, 

(: 0::.\l"t !5\: i t: l.l i d li1 . p{1 .~1~ ·,·~;C)~.} cl.~ ~/.(:ir ... :· .. ··· ' . 
;~.IR S lt10~ , SEéB.R~ '}'· :.: ~.L':;.b n.-\ s i 1 E i ,~o, Ci:1 s ad o , 
F• •.1. b 1 i c i t "' , .. i iJ 7 • ' . na t 1.1 r· ;::, 1.: ' d e . I~. i o V e I'' cl c~· G rj i <.<. s , · 
r.r;,!;;c:: ido t:Hl!a :t<jl.(?~i.4'1, ' ;r,i .1ho: de R-c-.u1 S(;:<.-\brc\ e 
;::J(j i ,~ H i In·: i I" c/ r..; eC:Ül I"(.-\ r·" por tad DI~ ', ! d ~"(. c(~· d 1.! 1 ~-.. d (·~· 
i (~ .;;: n t: i ci <il ck n r· • i 3 A • a 0 5 .; . É.';.: p E d i d "' · .. p (Z' 1 c\ ' s I c/ c-; o c:: 
C l C I i''Í ~~- I '\I" • . . ::'i Zl 4 • ~~ 2 5 • 7 (?8:- 5 :~ 7. < ·'·' : 1~ E.' ~> i d e n t e.· . \'i.' 
c i\::. i'ti i c i 'l i i.:..CI Ll · n i'il A v • . M. i n E.' j ,~ a y' . G d • 5 9 L t • 0 5 S e t o r· 
c; o!:. PtfDn so "' 1 · ... f.,p ,,\r' e c ida; :::·~; d <::.• \~· Go j .<:U'l i ii1 Go i <I·;;. 

(·:·: ., . . ·,::i' ·; . ~r.-: .-. ,, . .· \:·;~h?~;,J_~--~ ~~;i_~·:i~; : ::~;;.:;_~~(: ~ ~.~:-.. _~·: . :(- : · ..... ~ .. , . 
... -;. :·:··'·§.,' ... '.-1 ·• . . . 

i'::léEI.CO' êNIDN IO Cl:lUêHY r .>. br c\ t; ' i -1 E i·,.. ci; c i·;,~:. a do 7 

pub 1 i c: i t <;\I'' i o, · n·c.ü ur a'l''·' ··· de' ·:·p:; r c= .. c· i c <:ÜJ~\ S<:'1D 

r) i:IIJ. '1 c; 7 n i':\ !i> Cid o ;;.os 28:~·09 ~ ·5i'"> .f ii'l ti Ci . df:.' M i SJ IJ(;~ 1 
Cl·ll.l. iilh ~1 . c;: Tl·i e1··.ez;i n h<:1 ;.s ~ i: :c1·l iú\l·i !.:l ,'.,; .pod <HJ cw .- ·. d ,."'· 

. c t''d u 1 ~~ c1 ~,, · ·' i dcn U d ~;·a E.'';·'ni~ ·: :•:'f4 .4 BBB07 · ~~ "' . .v i ,,, 7 . 

e:-:p ~,·d i d C:l P e h~.:. . SSI.Ú~I,P, ~ : d/ ·e ' ': ·: c I C/'l"'F n r • 
~;_;64 .. ::l-:,'1.47B -· ,:;e, rt~' s. idente E.' :,, dom i c i 1 i·•~do no1 
(11,1.. T .... ç)<l nr··. B02, (~,pto~ ··202 ·,cd~·· L~'l!!:· Ve9c'ls7 

Setor Bueno, Goiania ~ Goias.:: 
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C LAUSUU'~ III ~ \.1 J .J ... "' c "· . ' . 
D Ci:tPi\:êd !:;oc i<:d q•.dc· ~' Jd (j~~ ~i0.(·)00 .. '00_0,00 <trinta mi1hcies <Jf~ 
~ r uz~iros), El~va-s8 nestE ato para Cr$ 250.000.000,00 CDuz8ntos 
e o:::in':IUi·~·nt<:\ r;ri1hoE·!:; ck Cl' l.tZ<·::·ii''O!::. ) pe1c:t !:;ubscr-icao·cJe nn:'li!T. ~!~~0.0(?(? 
( ('11. ".• .,,, ... 1C ": " ''' ' ' 1' I" ·t ('' 1\' r' 1 ') -. ·- ; .. \,_; ... ' "· " I" ;.: •' •.:,", 0 I'' I' 0 01 1' r "> 1 · d '~ C' I' q; l' o'J, ,'?,r, {';, ,';, ~ .1 .. ~ .... \. , 11 f,!,. _, ..:. v 1 •. I .\ .. .).) .• f:t... 1~ v,~ .t" 1 lt.'"\ ~;. .~ .. '"v'O )'V"\/ 

o'i" I\J\' "IJ' l r"J•" i "''('·''J'' ('lc- '• , ... ,,,., ... ~ J'J':l· ... \~ ·t·l·~t"';l ;.-.•·"l'cl"' "> l. lllP"""t"'rlC'J· ... C'1 l'·' '~1 •. (1: ' I .. I •J ... .J . .. _ .. I .. • :J I 1 •. f • • • J c...1 .~. J, .•t ~ . jJ • c.;" ~ .. C\ I w ~'. ' LJ I C.:\ . • r.l J .• w .ü 

:;.1• 2 (i) .. ~~ ~) \~ .. ~) ~) ;) , í:i í'' ( D u ~:.r,:·: n t o~=- 10: ,,: i n f e h i r 11-r o<::.' s d E.' . c:.!'; u z c:: i I'' Cl s ) , se n d o q 1.1 i::: 
o ..... i'it 1 c:. r · i·:, u1r, e n t ii1 cl o s E r· i·:, f.> u b !~ c: 1·· i t Cl p f.·:· 1 fj E> s o c: i o s cl <.'1 s e 9 u i n t f.:.' f o 1·· m <:1 = . . 

r;:;:r~ Sii'10N SEABRA, !:.ub~~u·evii.' c;: inl!:::91'<:\l i:~<:t CJ-91 .110 .. 00~>.00~~,00 
(c~nto ~ d~z ~ilho~s de cruzeirCJs), com reser-vas de capital de 

c-:· >; •.':: 1·· c: i ,:: i o \::, i'it n \: <:·: 1·· i o r· ;,.:-: \:; , c o n f o J'' m r~ b <.<. 1 <.~ n c: o 9 e I' a 1 e lll 3 1 d e d i·:·:~: i~· m b r· (J 

c:/.::· J. ?9 ;;.: i~', NYLZA NOGUEI i~ A SEf.,B R A, f:>I.J.b se: I" é v e e1, · .. in U:~JI" <\1 i :<.~i·;, C1' !G 
110 .. 0 0 0 .. 000,00 (cE~to e d~z mi1hoes de cruzeiros), com reservas 
d e c~pital 8e exercicios anterior~s, confor~e ba1anc8 geral em 
::lJ. dE· dE·:.:::i·~·r, ·,i:JI''D de-: j.<??;::... ·;: · ' ' 

. I 

CU?,USULA IV 
Com ciS ajlcracccs sofridas ficara assim o novo quadr-o do capital 

,~:, I I~ ~;; ~: i'1 () N fi i~:(, 8 F: (; 
NYLZA NOGUEIR~ SEABRA 

r'. ~" ) 1::· 'I •'\ ~;\ 
l r; .. ,J. v~.~-

.i. ~:~ ~:i • '~ ~? ~? 
Cdi L "h'l0. 00 
Cdi L000,0~ 

Cr$ 125.000.000,00 
CrS 125.000.000,00 

--------------------------------~---~---~-~---~-~---7~-----------
TOTAIS 250 .. 000 Cr$ 1.000,00 Cr$ 250:000.000,00 

CL8USULA V 
A gcrancia da sociedad2, bem como o uso da . razao social, cabera 
"' C• ~' 'c; c i \:i p, I R S I 1-! O N SE 1-"1 8 R A , f i c ;·:, n d o o m 0.' s ri, o · i n v <:: s t i d o d o ci i r· c-:~ i t o 
d~ ~EPrE s Ent~r a sociedade Em juizo ou fora dElE, podendo 
consl ituir, ProcuradorEs para qualquer fim, mas com a unica 
~inaliJade em nego c ;os da sociEdade, sendo-lhe vedado assinar 
f i ancas, avais, endossos ou Gualqu8r outro objeto est~&nha a 
~!~ OC i <·:·: d (;\ dE •• 

CLG.\USULL~ Y.l 
A ~ de~ai s clausulas do Cont~ato Socia 
p E· I ,. .i •-;':\ n <·:·: t:. l-:-:· 1~· ~;\ \;, : r·~ C\ 1 t: \-::·t ·· ~·:\\:I ~·:l !:: ... 

;:;. , P ·~w f~ ~• t: ·~\r f.~ r.l 
ü "' l:. "-'' 1'· ,·i\ c,·::. c: i·'··::> t t:.' i n \: .. \: 1· •.< ,r:""' n '(: o , f i I' m "' r,1 o 
t (:;\ ru b \-::· fll c·:·l ~=i ~:;. i n i·:ur1 H 

Pl" i m i ti VD. f.:.' ·,;, 1 i: !-:':1'' i:\C::OC~:: ,~ 

Jumto~ ~ açhados ccformE 
mesmo tom testemunhas gue 

// . 
_1_ · . • · 

•· . 

• . •. . .v... l_.! 'Vt . ·~ : · -~.~':. .. ' .~ I . 

~of) 
'- ~ ~./ 
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. : .'/fYPf;: ~~PAGANDA L TOA · 
/' · A'i'r- S r-mon Seabra . · 

· - · Soc .io. -· .. . i.,: ... ,-.;._···:, 

\ :,_., : __ 

TEST 
\·-

Romilda 
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DÉCIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
TYPE PROPAGANDA LTDÁ ,; 

C.G.C.(M.F~) . Ol.ll0~7J:U0001-60 

AIR SIMON SEABRA, brasileiro, casado, publicitário, natural de Rio Verde - Goiás, 
nascido aos 19/05/1949, filho de Raul Seabra e Adir Ribeiro Seabra, portador da Cédula 
de Identidade n.0 134.805,' expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de 
Goiás e inscrito no C.P.F.(M.F.) sob o n. 0 534.225.708-53, residente e domiciliado à Av. 
Mineira, Qd. ,~9, Lt. 05, Setor dos Afonsos, Aparecida de Goiânia - Goiás, e, 

NYLZA NOGUEIRA SEABRA, brasileira, casada, empresária, natural de São Paulo -
SP., nascida aos 13/03/1950, filha de OttOIÚ Nogueira e Nylza de M. M. Nogueira, 
portadora da Cédula de Identidade n° 5.129.336 FD-V.3 .222, expedida pela Secretaria de . _ 
Segurança Pública do Estado .de São Paulo e inscrita no C.P.F.(M.F.) sob o n.0 

534.225.708-53, Residente e domiciliada à Av. Mineira, Qd. 59, Lt. 05, Setor dos 
Monsos, Aparecida de Goiânia - Goiás; . 

' .. ::\ 
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CLÁUSULA SEGUNDA- DA DJSTRIBL'l€ÃO DO (-:;JPITÀL ~'OCJAL: 
Em conseqüência do disposto na clát.~uJ~· antefibJ, !o~ capital dà sociedade 
distribuído entre os sócios: 

SÓCIOS N." -::::01'.\S I VALOR EM R$1 % I 

AIR SIMOM SEABRA 100.000 100.000 00 

NYLZA NOGUEIRA SEABRA 100.000 100.000 00 

I TOTAL 2oo.ooo I 2oo.ooo,oo lt o o I 

CLÁUSULA TERCEiRA- DAS DEMAIS CLÁUSULAS: 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas não atingidas pela presente alteração fr 
contratual, as quais continuam de acordo com o Contrato Social primitivo e alterações 
anteriores a esta. 

E, por assim s~ acharem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 
(três) vias de igu.al teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinados, para ern 
seguida, proceder o devido arquivamento na junta comercial competente, para que 
produzam os efeitos legais. 

Goiânia, 28 de julho de 1.999. 

~4e=.~· (~~ YLZA NOG EIRA SEA 

TESTEMUNHAS: 
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. ENTICAÇÃO ~V) 
onferecom o Original~ 28 

· ·"' ·:.~. --r _ ~, .j, 1 

CP-11 C2·5 
Fls. N° _____ _ 

$ 13 7' 
'Doc. __ _ 
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2.5 - Documentação referente à regularidade fiscal: 

/ 

\, 

~~\ 
~ / 

'\.,'-.. ~~.:~~~-~~:;;' 

Rua 123, n• 25 1 -Setor Sul- PABX: (Oxx62) 281-5131 - Fax: (Oxx62) 281-6488 - CEP.: 74.093-040- Goiãnia·GO- type@ih.cor\J.br. I ·- .. C!J ~ C, · 
Crt .. l f"'' . "l r •• , •• C:-- ·----:-1 t: ••• l T •••• " A " . • 1 '"l17 t: •••. I,... ... ,< li '>1 t: "0'>7 rc:o · '"' 71r. """ D--·'"- "" '·-··-· ·· ---·- -·-·----·-' --""--- ·· .. I 2 5 ·1 

F!s N° -

7 ,) ' Doe ___ • 



( 

: ........ : .­

....._~~~....... ~--,._~:?"'"'"' '-· 

2.5.1 - Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda 
(CGC/MF) e prova de inscrição nos Cadastros Gerais de Contribuintes Estadual e 
Municaipal. 

Crt.. l (""\ ') r __ , __ C-- - ----=- 1 C--- 1 T- - - - li A H ~ J "'l 1 7 I: - --· lf\ • ••• L 1\ ') 1 t: f\ () ')7 r r:n . "71"\ "711"\ Cl"\f\ D -- -:1! - ..._ E' o • •• ! •• 
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' ' .. '·' ' REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRA:iiL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA - CNPJ 

NUMUO or tHSCIIJçlo 

02 . 110.732/0001-&0 

NOME EMPA [5 U tU 

YPE PROPAGANDA LTDA 

CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO DA 
PESSOA JURIDICA 

TffULO 0 0 [STU(L(CIMtNIO / (NO"E DE fANTASIA) 

TYPE PROPAGANDA ··. ·; ',-'.",>',. ,•: 
·, '·"': .-' 

CÓDIGO [ DtSCIIIÇ&O DA AIIYlO&DE • tCON MICA t PAJNCIPAL 

7-4.-40-3- PUBLICIDADE ' ·· ' r"'·· ·•· /:•· 
/ .. 

CÓDIGO E DESCIIÇ O DA' HITUII(U JUtefDICA 

DATA DE AIEATURA 

19/07/1976 

20&- 2 - SOCIEDADE P/QUOTAS RESPONSABILID<'oDE L TOA 
----------------------------------------~ 

CAIU POSTJ.l/rAl/COIU[IO [L[JIIÕNICO/I(LHONE 

Crr DO R [SPOHSlV[L 

534 . 225 . 708-53 

HIIOV.&O O P(l.l JH/Sitf ,.0, S4/tl V LIDO EM TODO JERRJT RIO NACIONAL 

32 
) I J "'V 

CC., •. :,-,. 

Fie-. N 
256 
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REPÚBLICA FEDERATIVA UU tUV\~1._ 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA - CNPJ 

NÜHUO DE IHSCIIÇlO 

02.110 . 732/0001-60 

NOH[ [PHRESUJU 

YPE PROPAGANDA LTDA 

CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO DA 
PESSOA JURiDICA 

fllUL O 00 [SfAf[l[CJM[JUO J (NOM[ 0[ FANTASIAI 

TYPE PROPAGANDA ··. ;_;, . ':.:~,. ,_ 1 ~ • ·~ '1.-•·' 

I , '·';,.J 

COOIGO [ DlSCAIÇAO DA ATJVIOAD[ · HON MJCA f i'RINCIPAL 

7'4. '40-3 - PUBLICIDADE ·' , "-.· .. ,, •. , 

CÓDIGO E DESCifJÇio DA' Nl.fUII:[U JU.fDICA 

206-2 - SOCIEDADE. P/QUOTAS RES,PONSABILID~DE .. LTDA 

CIJU I'OSTAL/rU/COII:II:[IO ELEllt0tUCO/ItlHON[ 

Crf DO R(SPONs.I.V[L 

534.225.708-53 
ISJIUAÇÃO '""'" 

DATA DE liERTUAA 

19/07/197& ', 

V t.IOO EM IODO TlRIUl RIO NACIONAL 

Fls. f\L0 

' 1 
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SOCIEDADE CIVIL 
PROFISSIONAIS LIBERAIS 

MATRICULA lh/PS N.' DOC. IDENTIDADE 

'·· 

SEGUNDA 

ORGÀO CLI).SSE 

QUINTA 

PESSOA FISICA RESPONSÁVEL PERANTE A PREFE I TURA 
C. P. F. 

SEXTA 

INSCRIÇÃO NO C. A. E. 

~;~;~E L: J::~í::!N 
ENDERECO----------------------~------------------------------------~~--------------------~------L-----------------------------~ 

:,f 

CH NC 

DATA : I I 

MATRICULA FUNCIONÁRIO: 

~'~--'-- ·-
.r ·' . /_.,.,f! .'· 

I , . 

l g,' . ~- ' 
\. ;.· / / (' 
\ ' ' .. \'-/ iUJ ~;~- // 

. : .~ 

--- . 
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2.5.2 - Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, do 
domicílio ou sede da licitante, através de certidões negativas de tributos federais, 
estaduais e municipais, e da dívida ativa respectivas. 

J, r L;, 

Rua 123, n° 251 ·Setor Sul- PABX: (Oxx62) 281 -5131 - Fax: (Oxx62) 281-6488- CEP.: 74.093-040- Goiãnia·GO · type~ih .ç~m.br C"" 
SíN CJ-? ÍPntrn FmnrP<nrinl Fnml TnrrP "A"- d ?17- Fnnp• (()yy,<, 11 .<1 ~-0917- í FP ' 7() 71 ().~()()- RPncilin. n~- to.rn ~rn~~~nn~Nn:~n~ "2 rJ 9 

' . 1~ . 

:3 7 3 ' 1 
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I ·I,, '. htt:Llll\ líUUl,\1 ·_.! C I ~l l/\1:1,.\ [)t\ lll:CL!ft\ ff_GEHt\t ~~Lt í.l 1.·\í:!,\ 1).::\ Hf.:.C1!f/\ f L!l[-H.i\1 S! CFH. f r\H I/\ D •'; ' •l ~ LI 1 .'~ :L~ · \~t·\ L ~- ; fC F 
•t' 1,, . l ll H ,.r.ll •=Pú l 1 / • . ~ f-1 1 - f r t~ lt\ nt. IH-• 'l" tf l\ !. )':...nr.:~ ... t\1 ~.:-:r: ,..... l :.• l: !" /\1!' '' :'/\ r.H . r ,., \ Cilt l:u r\ 1 ..:r rorr•, n''' r , ,., • ~-,..~~ ~~ f:> o 1!J •. "rq - r C ~~ c · t-: 2.:,;-._,;,t •'i 

260 

' 1 



' 

iü:üü 'Glü9Jii\' 026'0~ jiri.ítCREHRJl PKJ1!t~ ÀVi.[li~Q CERTIDAO NEGATIVA ~E T~IBU1US ~CLAR~DO~ C!oSQN. TAXAS E MULTAS) 
FINALIDADE: LICITACAO 
HITEF\ESSE : ECO~IOI'IICO 

INSCRICAO 010.832-4 TYPE PROPAGANDA LTDA 
ENDERECO RUA 123 251 QD: F44 LT: 29 
SETOR SETOR SUL 
CPF'CGC .•. : 02.110.732/0001-60 
ATIVIDADE : PRESTACIONAL 
INIC.ATIV.; 07/07/1976 

C[I;:TIFICI:ii'IOS CIUE !,IE~H(-1 Llí:)TA hlr~D C!Ji-lf.JT{-) DEBITO MHf:!rW[J_ OU 
AJU IZ ADO I'(EFEF\EIH'E ~~ II'IF'D~lTO SOBRE S!~f(\1 I CO DE DUN.DUI::f.: hifHUr:EZI~ .. 
TAXf.\~) E: i•IUL T M:> Et'l hiOI'IE DO CDNTR IJ::IUH!TE (\C Il'lf~ I DEhiT In Cf\DD. 

RESERVA-SE 'A FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL O DIREITO DE COBRAR 
POS TERIORME~ITE DEBITOS CONSTATADOS INCLUSIVE. NO F'ERIODO DESTA 
CEIH IDAO. 

I 
I 

~ RESP. P/ CERTIDAO: 9792 CA~ lER~ 'A 
30 (TR ~~~ : ;.VALI DADE CERTI DAO: 

17JMfrtj l. 

36 . \\ 

:..,;~ ll 0-.. J ' !)0 
.r;p ·~ ·•• t.. c : ..,, -..lU 

261 Fis - 10 _ ___ _ 
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CERTIDAO DA DIVIDA ATIVA - NEGATIVA 

J)(!Tr, ~ 1 a ....... ()~)./~)~) 
I··ICJh:(,: :1. :i. : ;:_:_::.:·:·,: .:;;. .. :·,. 

01 - I D E N T I F I C A C A O 
............ .................................................................................................... 

RAZAO SOCIAL -----------------------·------------------------· ------
TVF'E F'ROF't:'!G(4NDA L TDA 

-·--------------------·--------·--------------------·-------------------

--- ENDERECO COMPLETO 
GOIAf\J IA 

............................................................ .............................................................................................. ........................................ 

-------------------------·-------------·-----·------------·-----------------

············ CIDI:U)E:: ···· UF ···· 
GO 

---- CGC --~-----------
GOIANIA 02110732/0001-60 

... ....................................... ....... ........ ........................ ............ .. .. ................................ ........................ ......................................................................................................................... ................... 

02 - D E S F' A C H O 

ftll-tO CONSTA DEBITOS 

: ·*• ·*= ·*• ·*= ·*= ·*= ·*= ·*= ·*= ·*= ·*= ·*= ·*= ·*= ·*= ·*= ,·Jol': ·*• ·*= ·*= ·*= .*: ·*= ,·)(· 
: ·*= ·*= ·*= ·*= ·*= ·*= ·*= ·*= ·*= ·*= ·*= ·*= ,111-: ·*=,·lo!·:·*= ,-M·: .·Jof: ·*= ·*= ·*= ·*= ·*= , ·)~ 
: ·*= ·* • ·*= ·*= ·*• ·*= ·*= ·*= ·*= ·*• ·*= ,-M·: .-:M·: ·*= ,-Jot·: ·*= ·*• ·*= ·*= ·*= .*: ·*= ·*= ,·)~ 
: . * : . * : . * : . *: . *: . *: . *: . *: . * : . * : . -:M·: • *: . *: . *: . ·]11-: • *: . *: . *: '* : . * : . * : . * ": . * : . -lt 
: ·*= ·*= ·*= ,-Jot·: ·*= ·*= ;-Jot: ·*= ·*= ·*= ·*= ·*= .-Jot: ·*= ·*= .-Jot·: ·*= ·*= ,-:M·: ·*• ·*= ·*=·*=,·)i-
: •*: •*= •*: •*: •*= .*: •*= •*= ~~*: ~*: •*= c-jlt-: •*= •*:· .-M-: .-M-; •*= •*: ~~*= •*~ •*: •*; •*! 1-)\· 

A PRESEf'JTE CERTIDAO TEM VALIDADE POR 30 <TRHIJTA:i DIAS, FICANDO RESSt';:jL­
'.JADOS OS DIREITOS DA FAZENDA PUBLICA ESTAI)UAL, QUANTO A 
TCJS PENDENTES. -.... 

EVEIHUAIS DEB I-

ESTA CERTIDAO !E' ISENTA DE - -T-AXAf:t~ . Ci.JNFm~ME ART. 5 HliCISD 
1-tLifvEA 'B' DA CONSTITUICAO FEDERP.IL E DIStc'Ei'JSADA;mE AUTENTICACAO ME .·- , .. _ 
CA . E E' O DOCUMENTO HAIHL PAf..':A EFEITO DE 
l...nFdD(-1DE FISCí~L. 

············ I...UCnl... E :onTt1 
: Gciania, 13 de Setembro de 1999 

9 {~ y· 
{~ 

v - l~ J ENTI CAÇAO~ 
O .. I~ 

~ Co11(ere com o ngwo ;:: ' r v I ' 

·.; í{ ·~ co ' I .;) 

v , .. -----262 \ 
t:\ No--,S . -

3 7 ' 1 
f'Ci' 
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EE1TPiDCJ DE C30IPlE1 
FDDEf.:;; .J UD I C I (iR I D 

COM AR CA DE GOI ANIA 

1A FAZENDA MUNiciPAL 

BEL. MARCIO ALENCASTRO VEIGA~ 

ESCRIVAO(A) DO(A) lA FAZENDA 
MUNICIFAL DA COMARCA DE 
GOIANIA, ESTADO DE GOlAS, NA 
FORMA DA LEI, ETC. 

CERTIDAO NEGATIVA 

CERTIFICA a r e que r imen to da parte interes s ada 
qJe, rev endo nes t a S e rven tia o s eu ban cG d e dados i nio r matiza-
do. os llvros, oema l s ass en tane nt o s , 
ve rificou NADA CONSTAR em processos de e xecucao, c o ntra ; 

Identi -i' ica.-;;:ác; 
u €·? !"'c r ·: t. ~'"' 

02.110.732;0001-60 

NAD~ MAIS. E o que foi 
de q ue s e r epo rt a e da fé . 

i oo cara Certificar 

Dad a e pas s a da ne s t a Cid ad e e Com a!" ca , do Est a do 

·i:··;,···;;··; 
.!. 7 .. _,. 7 

. . , ' um ml l e novecen~os e n c~··· 

Poder Judiciá_rio 1 
COMARCA DE GOIANIA 
1 a Escrivania da Fazenda Pública 
Mum· ip al e de Registros Públicos 

Márcro Alencastro Verga 
Escrivão Titular 

r J 
( I 

I I •' ,. 

c~.. ... "v 

263 
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0

---
7 ' 1 



ESTADO DE GOIÁS . 
AGÊNCIA GOIANA DE COMUNICAÇÃO 

PROTOCOLO SETORIAL 

_,._ ... · _____ . ·- --- __ ._ 

. l - • . . 
.. - · ~ ·- - - - ... - o -- - ·- - • • • • •• 

,._ ·· - ·. ·- ---. -- .. - . , --- ... -- . 
.... --·- ---· - ' .. - . - -

o u 

End.: Rua SC-1, nu 299 
Pq. Santa Cruz - Goiânia-GO 
CEP: 74860-270 

: . . :.. ' - ~ . - ' 

I RQS no 03/2005 - CN -
CPMI • CORREIOS 

--·s: 
l -
I _7 

8ee:- - -

Informações: 
Fones: 201-7625 

201-7600 



PODER JUDICIÁRIO 

COMMCA DE GOIÂNIA 

2a ESCRNANIA DA FAZENDA 
PÚBLICA MUNICIPAL E DE REGISTROS PÚBLICOS 

/1111 

CERTIDAO 
PODE.~R~J~U~D~IC~t~AR-10~----~ 

COMARCA DE GOIÂNIA 
2" EscrivarN'a da F<rzendli P.Jbllca Murtlclf»> 

a R9f.J. Púbíioos 
Ezmice á:k Castro ;\.l.11ch.uh 

ESCí"IVÂ TITULAR 

Eduardo de Castro Alves 1'-fachado 
ESCRIVAO. SU6STrTUTO 

EUNICE DE CASTRO MACHADO, Escrivã da 
r Esc ri vania da Fazenda Pública Municipal 
e de Registros Públicos, na forma da lei, etc. 

CER7IFICA, a requerimento verbal de parte interessada, 

que revendo os processos de execução fiscal em andamento na r Escrivania da Fazenda 

Pública Municipal e de Registros Públicos, não encontrou qualquer um em que figure como devedor 

TYPE PROPAGANDA, CGC 02.110.732/0001-60:x:x:x:x:x:x: x :x:x:x:x:x: 

• X • X • X • X • X • X: X: X: X; X: X: X: X: X: X i X: X: )(: X: X: X i X: X; X! X: X; X: X i X: X ; X! X 

e credora a Fazenda Pública Municipal, x: x: x: x: x: x: x: x: x: x: x: x: x: x : x: x: x: x: x: 

:x:x:x:x:x: x :x:x:x:x:x:x: x :x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x 

x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x : x:x:x:x: 

É o que foi pedido se certificasse, do que se dá fé. DADA e passada nesta cidade de Goiânia, 

Capital do Estado de Goiás, aos 3 O (Trinta ) dias do mês 

de Setembro (09) 1 doanodemilnovecentosenoventa e nove (1999). 

( Eu, ~)~~Fazenda Pública Municipal' d' R'gist>os Públicos, qu' 

a lavrei, subscrevt e assino. .·R$ 

12

' 

8 3 

o ~ J 
Valor da Certidão ~,-........ 
ValordaTaxaJudiciária :R$ 3,52 

Goiânia, 30 de Setembr o de 199 9. 
Total :R$ 16, 3 5 

Data da Receita :....lSJJ....slJJI99....2..· 

Rub 1ca da Autondade Expedidora 

A taxa J udiciúia má "'olhida a"a'is da G RS n • 8 1 8 • 8 O 4 -1 ~ 
ÍQ c·· N o 

' J 

' 
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. MINISTÉRIO DA FAZENDA 
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAUGO. 
SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA EM GOIÁS 

<:· ~ ·~ ·-· .. . .. . 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA 

Em cumprimento ao despacho exarado pelo Sr. Dr. 
Procurador da Fazenda Nadonal em Goiás na petição protocolada neste Serviço sob o n .~ 
216528/99, em que é requerida Certidão Narrativa quanto à Dívida Ativa da União Inscrita, 
para fins de direito, ressalvado o direito da Fazenda Nacional de inscrever e cobrar dívidas 
que venham a ser apuradas, CERTIFICO que, revendo os livros e controles de registros de 
inscrição na Dívida Ativa da Uni~o, desta Procuradoria da Fazenda Nacional do Ministério 
da Fazenda, consta, nesta data, em nome de TYPE PROPAGANDA LTDA, inscrito no 
CGCIMF sob o n. 0 02.110.732/0001-60, inscrições sob os nos 11.2.98.000038-61, 
11.2.98.002646-65, 11.6.98.000187-36, 11.6.99.001838-87, 11.6.99.001839-68 e 
11.7.99.000312-51, apuradas em processos administrativos pela Delegacia da Receita 
Federal e. Goiânia- DRF/GO, estando, portanto, em situação regular perante esta 
Procuradoria. 

Esta certidão substitui a Certidão quanto à Dívida 
Ativa da União para os efeitos do artigo 206 do Código Tributário Nacional- CTN e tem a 
validade por 30 (trinta) dias. 

E, para const., eu, Juliano Vieira Rodrigues, Chefe 
do Serviço da Dívida Ativa da União da Procuradoria da Fazenda Nacional em Goiás, 
passei esta Certidão, que vai por mim assinada e visada pelo Sr. Dr. Procurador da Fazenda 
Nacional em Goiás. 

PROCURADORIA DÁ FAZENDA NACIONAL 
EM GOIÁS, aos 15 dias do mês de setembro de 1999. # ~ 

Jul l!óf.(//~f,igues 
C~~~DO SERDA 

VISTO: 

.k ~ 
D;Zta~~rigues 

PROCURADorÓFi:UNDA NACIONAL 
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2.5.3 - Prova de regularidade perante o Fundo de garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, mediante certificado fornecido pela Caixa Econômica federal, observado o período 
de validade. 

~ 5 
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, : · Nunes 
GOIANIA, 13 de Setembro de 1999. 

---,-.,----,-
LocaJ:e data 'de emissão : 

Matr. 03 .264 • 9 

Ã~slnaturãGi&H~ /Jõs:r:---rvenfii~-~--:-

l .-

. . "· ~ 

O O O 4 7 9 2 6 .:_ O Este Certificado é válido sem rasuras ou emendas e as cópias somente terão validade mediante apresentação do original. 
~: . 

31.033·6 v01 

Vv I. 
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2.5.4 - Prova de regularidade perante o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, 
através de apresentação da CND - certidão negativa de débito, dentro do período de 
validade. 

43 ~. ~ . 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
DIRETORIA DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITO 

NO 161851999-08601001 
)ADOS DO CONTRIBUINTE: 

~NPJ : 02.110.732/0001-60 
'-JOME: TYPE PROPAGANDA L TOA 
:NDERECO: RUA 123. NR. 251 
3AIRRO OU DISTRITO: SETOR SUL 
<'IUNICIPIO: GOIANIA 
:STADO: GO 
~EP: 7 4093-040 

:INALIDADE DA CERTIDAO: 

JCITACAO E CONTRA TACAO COM O PODER PUBLICO E NO RECEBIMENTO DE BENEFICIO OU 
NCENTIVO FISCAL OU CREDITICIO POR ELE CONCEDIDO. DESDE QUE NAO IMPLIQUE EM 
~LIENACAO OU ONERACAO, A QUALQUER TITULO, DE BEM MOVEL OU IMOVEL, OU DIREITO 
~ELES RELATIVOS. 

:CERTIFICADO. NA FORMA DO DISPOSITIVO NA LEI 8.212/1991 . E SUAS AL TERACOES,QUE 
'ARA A FINALIDADE DISCRIMINADA. INEXISTE DEBITO IMPEDITIVO A EXPEDICAO DESTA 
~ERTIDAO EM NOME DO CONTRIBUINTE ACIMA IDENTIFICADO. RESSALVANDO AO INSS O 
)IREITO DE COBRAR QUALQUER IMPORTANCIA QUE VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA. 
( 

fALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

~ ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA 
/ALIDADE NA INTERNET NO ENDERECO: www.moas.oov.br. OU EM QUALQUER AGENCIA DA 
'REVIDENCIA SOCIAL. DEVERA SER OBSERVADA A FINALIDADE PARA QUAL FOI EMITIDA. 

:MITIDA EM. 30 DE SETEMBRO DE 1999. 
fALIDA POR 60 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO. 

PREVIDENCIA SOCIAL.A SEGURADORA DO TRABALHADOR BRASILEIRO. 

44 
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2.5.5- Documentação relativa à qualificação econômico-financeira: 
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2.5.6 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exerc1c1o social, já 
exigíveis e apresentados na forma da Lei, vedada a substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrado há 
mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta, comprovando boa situação 
financeira da empresa: 

'\ I 
46 ~ 
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TYPE PROPAGANDA LTDA 
Ril?. m HR m sul smm sa 
t.S.C. (X.f.):>l2.110.732iv0i1Hv ESC.EST!\Düt\l:-
BALAMCO PATRIMONIAL ENCERRADO E" 31/12/98 

!.! 

1.111 
l.ll2 
1.116 
l.lll 

l.l2 
1.121 
1.124 

l.3 

1.32 
L323 
!.m 
Lm 
U2i 
1.l17 
t.m 
1.527 

f":':' 
l.JJ 

1.331 

1. 3~1 
J.m 
L 3~~·~ 
Lm 
! .3~3 
t.m 

u~ 

l.HI 

UI X!\ 

BA~CGS U~ü'll~EMiu 

RAHCU3 umtUUDi\ 

C~EBHO ~E CülfJERS fl~AHCEI~A 
~TI VG P i Pf.6~f.EH1üS AHTEC!?f;~~S 

-----> ATHG CI?.Clilf.~E 

!HSHU;CfrES 
mvm 

-----> ~mu 

.o 
'ii• 

o ctl 
'ii:J 

- \.,U} 

NTICAÇAO ~ 
on{ere com o Original ~ 

U2U6 
ass.21 

Lm,H 

:~ . 89~~]7 

J2A6 ·~.01 

?.9!~~;j8 

1 . ~:,4,~~ 

·? 1 i)~ :,i) 
s.rn .-~ 4 

17.929,2! 

PAG. 2 

~ ... '"-••· ...... .r -
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IYP~ PROPAGANDA LTDA 
RUA 12~ MR 2:,1 SUL (tfilRH1~ Gfi 
C.6.C, (X.f.):Y2.110.73VV:j~H--~(; IHSC.EST~~UHL~-

BALANCO PATRIMONI AL ENCERR ADO EM 31 / 12/98 

1 I ... ; 

2 .lll 
2.112 
2 . ll4 
l.ll ~ 

U!b 
2.111 
2.113 
2.1!9 

u 

Hi 
2.H! 

2A! 
2 .4!! 

2.42 
7 ... ~ 21 
2. 44 
2.~~2 

2. ~~! 
2.~:!1 

UG 
' !~ ~ ... ,,\;. 

2 .~~ 
2.m 

BA~CG-3 CJ~:j~j-SDO DEYE~GR 

DfB!lO D~ F!~AHClA"EHTfi 

GBRISACOfS JRIRIJTARiHS 
UUH:f.S Ef.E.:!BlU~~~E '3 

~ ::2, ~ 7~ .......... ~ , ~· 

-4. !1l2. :,3 

29 .247,25 
7.733.~~ 

~ r,.~ .! r,., 
/ o 'J"l'io J J 
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TYPE PROPAGANDA LTDA 
RUA 123 UR 2:d su~ BQ I MH A Bú 
C.S .C. OLF . ) :02.110. 732/üüü1-6ú INSC. ESTADUAL: -
DEMONSTRATIVO DE RESULTADOS EM DEZEMBRD/98 

4.121.úü(i1.ü 

4 .121.0ü02 .9 
4 .121. MO~. 7 

(-) CDFIN-3 
i-; ISSBN 

{-} DE~UCDES S/RECE!TP.S. 
-2.575~2 7 -0!70 

-3ü. 3ü9 ~ 12 -s. 2s 

=============== ... TOTAL DA'3 R~LE I TAS. -------------------------------------------} 

PAG. 
~ . 

-------------------------- ---------------------------------------------------------------------------------
3. !11.0(H}2.3 DECIMU TERCEIRQ SALARID 
3.111.0~·(14 , ;} EliE?.SlA EETREA 
3.111 .0005 .8 rtniH~ 

3.!11 .0006.b F6TS 
3 .111 . 0(i07 . 4 üRDEMADG·S E SAL AR I DS 
3.11l.OOD9.ú PREVlBDiClf!: SGCJF:L 
3.111 .0010.4 PRO-LABORE 

3.111 .001} . 9 DESP C!Mf;NUT E CüNSERVBCAD 

3.111 .0016 .3 fiATEfd;;L üE ARTE 

:L1!1 .Dü21 .ú SERVICüS DE Cü~PüS!C~D f ART~ 

3. 111 .0023.& !KfRESSfiS DIVERSOS 

3.111 .0(}26 .0 DESF C/REPF.fSENTACHü 
3.111 . 0027 . '1 FF:üDJC~;ü ~~EVEL~;CAG FDTDSR~;F I C~: 
3.111.0029.5 MUL7AS.J/CM S/OBR!G SOC!A!S 
3.l11.üü31.7 D-tS? C/ V~l CJLAf~{t 

----- ~ SASTG DE ?RDDUCAD C/SEfiViCDS 

3.212.0üü1.2 
3.212.0004.7 

:í.212 .OOúi .1 
3.2!2.üü08 .ü 
3.212 .0009.8 
3.212.0013 .é 
3.212.iJü14 . ~ 

3.212.0016.0 
3.212 .0017 :;· 
3.212.ü018 .7 
3.212.ü02D .'9 
3 .. 212.((021.7 
3.212.0(124.1 
3.212. úü27 .6. 

3 .. 212.ü029.2 

CUMBUSTElflS E LUBRifiCANifS 

DESF L/ASSlST f:ED ILA E SfiCikL 

DESP C/CARTDRiü 
f~ES.P C/SE8URG'3 

4.946~G2 

4.ü:~4~b! 

3 ,4'10 ~8 '1 

9. 333/18 
69.170 ~ 2(;. 

~ü.15·b ~b:~ 

1. :~20 !(K 

4 .1 :; .~: ~ ~ 1 
2.19 ·ü~(i(} 

2.üüa~7ü 

i. 76i ·' 3:i 
! !'P': C ! r 
C·, ~.:: .. 1 , 1.·: 

:! , 176~68 

642!23 
:; • ·~23 ~ üb. 
1.49:~ ~ 28 

2 .'134 ~ 22 

7b8 ~ 71 

1 . 694~42 

0,'15 
2 ~ :~:~ 

18~9;) 

5~ :d 

ü,3ü 
ü~b! 

1 ~ 13. 

ü ~ :~:.: 
v ~48 

1~4: 
0.18 

1 ':.4 
0~41 

l}!-8ü 
0 ,';2 

J i 7.:.. .... ,, ... 

.. ·, .-, ; 
',J ~ ..:: .i 

73A~73. ü~2ü 

77 .00 o ,!t12 
:~ .269 ~4 '1 1!44 
2.819::.'1 0~77 

16.2(}3.~27 

4.11:3 .. 74 
39.7E 

5 c 
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TYPE PROPAGANDA LTDA PAG. 6 

C.íi.C. íH.F .):02 .1 LU32iOü01 -60 lliSC.ESTi\DUAL:- .. ·-' 
,r DEMONSTRATIVO DE RESULTADOS EM DEZEMBR0/98 

~-----vzdc;------t ?ar ti c ~-----testa l------t ~ar ti e\c;)__ ~ +---codcnnta---+ +-----------titulo-----------+ 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------
3.212.0030.S 
3.212.0032.2 
3.212.üOS3.ü 
3.212.ü034.9 
3.212.(1038.1 

DESP C!PROCESSAMEHTO OE DADOS 
REY!ST~S ,JflRNf:lS E AWJHC!flS 
FRETtS E CAERETOS 
MATERI~;L PROCESSAHENTG DADOS 

3.712.0\!39.(} LEP<Sl NG üE ',1EiCULOS 
3.212.0041.1 3EP.V C!lilSERV LHí? 'JiGILANC!A 

-----} DESPESAS ADMlH!STRATIV~S 

3.213.úü01.7 DESPESAS BANCARIAS 
3.213.0002.:, !/ESC CntiCED!n!}S SiDl!PLICATi\S 
3.213.0004.1 JUROS C/MONET SJF INANCIAMENTO 

}.214.0001.1 
3.214.\J\102.(; 
3.214.0003.8 
3.2!Ul004.S 

3.214.0006.2 

3.215.0004. (! 

DESPf '3í\S F Hii'\NCE iRAS 

!FTU-IHP P?.Efi!f;L TER URBANO 
t'.UUAS,J/CM SJTR!BUTGS 
TAH; !!E UCE!lCA 
TAXA DE SER ·~iLUS PUBL!CGS 

CDNTR1B SúCIALllf 

DESPESAS TRIBUTARIAS 

1-1 RECEITA APliC FINANCEíAR 
~-} RECEiTAS ;::IN~;NCEIP.AS 

----- ~ , _} RECE!IAS EVENTUAIS 

2.·'1üü~:l9 ü,7'1 
3.. :~99 ~3~j o, 98 

b39! ~{ 3 
89.468~22 

3.195~7ú )~l~~-/ 

2.611~77 Ü:71 
20,2~1 ú~ü1 

3.Sü3~46 1~04 

:!.942~90 L62 
28.705:42 7~85 

-1 'j8:.41 -ü, ;~i :; 

-28 ,,33 -tl~'-'l 

=============== } TOTF;L Dk3 DfSFfS~; '3. -------------------------------------------} 

===============> LUC~D L!GUiD& ------------------------------------------------} 
===============_;. 
===============> 
===============} 

i - ! BASE ANTERIOR NEGATI VA -----------------------------------} 
i+l INCLUSDES ------------------------------------------------> 
{- } EXCLUSUES ------------------------------------------------} 

=============_== :i- -LUCRO L I QUl DH ------------------------------------------------} 
===============> \-} CDMPENSACAO PREJU!ZGS FISCAI-3 ----------------------------> 
===============> i+ l ltKLUSüE3 ------------------------------------------------> 

0_,0(! 
61.114~?d 

ü~üü 

\ 

'· 

!6 ~ } (l 

Ü!(}Ú 

O ~üC 

1 -~ ~ 70 
ü~üü 

ú~üü Ü.·:l) 

===============> (-) EXCLUSOES ~-----------------------------------------------} u.uu 0,00 
===============' LüCRO HEA:.. --------------------------------------------------- , t 1, • , 0! •• !~~~1 !b~7 i· 

===============' LU~EJ CONT~B~L ----------------------------------------------- 1b!70 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------
golden sdt/sy~t?;; infor;ntic; í(iúü) esacol esc. t:ss. c:<r:t:<bil ltda ~- , 

"'' I ~ '-%~ 
- ;,Ul 

ENT1CAÇAO ~ 
onfere com o Original~ 
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TYPE PROPAGANDA LTDA 
RUA 123 NR 251 '3UL GGIANIA &ü 
C.6.C . iH.F. }:02.11ü.732/úUü1 -bú 1NSC . E·STAiHJAL: -

R:-cc.T:h?c:~::;:. a ~·~::tidaG dr~ pres:r:t::· De~on:. trativD de Re-:.ul t~do:., 

el~borado de ~cordo co~ a i29isiicaG vigentE, transcrito nas fo­
lhas o~~. S ~ 7 d& li vro d2 DiariG t . 19 devida~~nt~ 

registrado na JUCE(80~ . 

PAG. J 

go lden softlsjstem infor~ati:a iüüO } esaccd esc. a:.;. contabi! itda 
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2.5.7- Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo cartório distribuidor da 
sede da pessoa jurídica, insolvência civil ou de execução patrimonial, expedida no 
domicílio da pessoa física, em se tratando de firma individual. 

~ ~ 
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EST r~tDO DE DO I AS 
PODER ,Jl.JDICit~F;:IO 

COMARCA DE GOIANIA 

,' > . • ;~ 

/ FI...:: _ .. :-~ \-. 
/ ~~ · •. 
~ - . - .- . ~ 
.·. ,. 

lA VARA DE FAL.ENCIA,CONCORDATAS E INSOI...VENCIA crv i"·<~~:/· 
BEL. JOAO BATISTA FRANCA~ 
ESU([V?-\0 ( ;·::í) DD (r::,) :u:, '·Hil:;:tt DE 
FALENCIA DA COMARCA DE 
GOIANIA, ESTADO DE DOIAS, NA 
FORMA DA I...EI, ETC. 

CERTID~O NEGATIVA 

CERTIFICA a ~eque~imento da pa~te inte~essada 

que, revendo nesta Se~ventia o seu banco de dados informatiza­
d o, os liv~os , f1chas. papéis e demais assentamentos, 
verificou NADA CONSTAR contra 

Iden t:i. fi c:.:q;â~ , 
F:(·:·:·qU(·:·:·n:·~n t~:: ,_:: , TYF:'E:: F:'FWPr~(3f~tNDf't I...TDA 
C(3C ~ - 02.110.732/0001 - 60 

NADA MAIS. ~ o que foi pedido para' Certificar, 
de que s~ reporta e 

Dada e p~ss~da nesta Cidade e Comarca, do Est~do 
de Goias aos quatorze de setembro de um mil e novecentos e 
noventa e nove. ( 14 1 9 / 1999 ). 

C0MARCA .DE GOIÂNIA 

Numero da Guia c 00805782. 
art6d<l d , p,.Je aci -~·- , 1• d ·· .. (),...cor atas • 

J . ,~ol • .- ên~i .. • Civil 
C(·:·~ , .... t :i. c~ ·;'·io • .. • .. • • .. .. F;:~l; 

Taxa Judic:ia~ia .. R$ 
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2.6 - Documentação relativa à qualificação técnica: 

___________,_ ~:r 
~ ~~ / . 
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2.6.1 - A licitante deverá juntar 3 (três) atestados, fornecidos por pessoas jurídicas de 
direito público e de direito privado, comprovando o efetivo desempenho de serviços 
realizados, compatíveis com as características típicas ou próprias dos trabalhos, prazos e 
quantidades realizados, de conformidade com o art.30 da Lei n° 8.666/93. 

t' 

Ruo 123, n• 251 ·Setor Sul- PABX: (Oxx62) 281-5131 -Fax: (Oxx62) 281-6488- CEP. : 74.093-040- Goiãnia·GO - typ7-@ih .wm~~r , 

SCN Q-2 Centro Empresarial Encol Torre "A" - si. 217 - Fone: (0xx61) 315-0937- CEP.: 70.710-500- Brasília ·DF - terrn .nronnnnnrlnlÕlm7 rQ)' b 0 

rls N~_ ~-c~ 

h l 



( 

( 

/à:a·~Re~s 
~ ~tJUI Banderrantes 

-~idade 

+~~ 

DECLARAÇÃO 

Apresentamos a presente DECLARAÇÃO, atestando a qualidade técnico operacional 
dos serviços prestados à esta empresa pela agência Type Propaganda Ltda., 
CGC/MF 02.110.732/0001-60, localizada à Rua 123, n° 251, Setor Sul, no 
município de Goiânia - Go, similares ao objeto da concorrência 001/99, da 
Secretaria de Comunicação Social do Estado de Goiás. 

Goiânia, 27 de setembro de 1999. 

Rod. Deputado Rezende Monteiro- Km 9,5- Setor Barcelos- Cx. Postal 41 - CEP 75380-000- Trindade - GO- Tel. (062) 236-2000- Fax: (062) 236-2006 
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AGRICULTURA ~~ .. :·:, . ~~<;Sj_ __ .. \,; 
C.G.C. n. 0 01612.381/0001-22 

Registro no Ministério da Agricultura 11 .
0 
42- Série Estadual \ \.- ... ; :i~--)/ 
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DECLARAÇÃO 

Apresentamos a presente DECLARAÇÃO , atestando a qualidade técnico 

operacional dos serviços prestados à esta empresa pela agência Type Propaganda 

Ltda. CGC/MF 02 110 732/000-60 , localizadaà Rua 123, n° 251 - Setor Sul, no 

município de Goiânia - GO, similiares ao objeto da concorrência 001/99, da Secretaria 

de Comunicação Social do Estado de Goiás. 

SGPA- Goiânia, 28 de setembro de 1.999. 

http:l/www.all-supplies.com.br/sgpa e- i/: sgpa@nutecnet.com.br 
Parque Agropecuário de Goiânia- Rua 250, s/11° -Nova Vila- CEP: 74653-200- Goiânia- GO 

Fone: (062) 203-2525, Fax : (062) 203-3656 
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DECLARAÇÃO 

Apresentamos a presente DECLARAÇÃO, atestando a qualidade técnico 
operacional dos serviços prestados à esta empresa pela agência Type 
Propaganda Ltda. CGC/MF 02.110.732/0001-60, localizada à Rua 123, n.0 251, 
Setor Sul, no município de Goiânia - GO, similares ao objeto da concorrência 
001/99, da Secretaria de Comunicação Social do Estado de Goiás. 

Goiânia, 27 de Setembro de 1999. 

~ 
~es Sobrinho 

Gerente de Planejamento de Vendas I MKT 

Bm~- DF ) 
W-3 Sul, CRS 504 , Bl. C, Lojas 31/43- Fone: (061) 321 - 8000- Fa x: (061) 223-2019 (Show Roam) 

SIA Trecho 3 , Lt. 1.160- Fone: (061) 362-2222- Fax : (061) 362-2200 

Belo Horizonte - MG 
Rua Maria Luiza Santiago, 200 - Ba irro Sta. Lú cia - Fone : (031) 280-3000 - Fa x: (031) 280-3100 60 

Goiânia - GO 
Pra ça General Xavier Curado, 1 .0 00 - Setor Aeroporto - Fone: (062) 212-1212 - Fax: (06?) 212' "(_55.5 
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2.6.2 - Comprovação de possuir, em seu quadro funcional permanente, profissional de 
reconhecida capacidade técnica e, portanto, habilitado para execução de trabalhos, objeto 
da presente licitação, com formação nas áreas de comunicação e marketing. 

Rua 123, n• 251 - Setor Sul- PABX: (Oxx62) 281 -513 I -Fax: (Oxx62) 28 1-6488 - CEP.: 7 4.093-040- Goiãnia·GO - type@ih .• cp~. br - "' 

/ 

SCN Q-2 Centro Empresarial Encal Torre "A" - si. 217- Fone: (Oxx6 I) 315-0937- CEP.: 70.710-500- Brasília· DF - terra.oraoaoanda@zaz com br2 O 6 . . o 
F!s o_ 

, 



( 
\ 

( 

( 

Nome 
Estado Civil 
Nacionalidade 
Naturalidade 

ESCOLARIDADE 

Air Simon Seabra 
Casado 
Brasileira 
Rio Verde - GO 

Faculdade de Comunicação Publicitária- São Paulo · 

CURSOS E SEMINÁRIOS 
111 Congresso Brasileiro de Propaganda- São Paulo- SP; 

. -· -~6"'-\ 

~ 

Seminário de Marketing nos Tempos Modernos, com Philipe Kloter- São Paulo- SP; 
VIl Seminário de Propaganda e Festival Mundial de Publicidade de Gramado - Gramado 
-RS; 

PARTICIPOU COMO PALESTRANTE 
Palestra: "O Outdoor como veículo de comunicação" 
Promovido pela Central de Outdoor de Goiânia em 1991; 
Palestra: "Criatividade". 
Realizada na Universidade Católica de Goiás em 1992; 
Palestra: "Profissões do Futuro" 
Realizada na Universidade Federal de Goiás. 

ENCONTROS 
Colaborador nas discussões técnicas para formação das matérias para ao Curso de 
Comunicação da Universidade Federal de Goiás; 

ENTIDADES DE CLASSE 
Ex- Diretor do Sindicato das Agências de Propaganda de Goiás; 
Ex - Coordenador da Comissão de Ética do Sindicato das Agências de Propaganda do 
Estado de Goiás. 

ESTÁGIOS 
Empresa 
Período 
Área 

Empresa 
Período 
Área 

Gestalte Publicidade 
1973 
Criação e Redação 

J.W. Thompson- São Paulo 
1973 
Criação e Redação 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

62 '~ 
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Empresa Type Propaganda 
Período 1976 até a presente 
Cargo : atualmente é Diretor- Presidente da empresa. Foi seu fundador e 

atuou nas áreas de Planejamento, Redação, Criação e Atendimento. 

Empresa SN Publicidade - São Paulo - SP 
Período 197 4 a 1976 
Cargo . foi fundador da empresa e atuou nas áreas de Planejamento, 

Redação, Criação e Atendimento. (empresa ainda em atividade). 

Empresa 
Período 
Cargo 

Empresa 
Período 
Cargo 

Empresa 
Período 
Cargo 

Escola Oswaldo Cruz- São Paulo - SP 
1974 a 1976 
professor e coordenador do curso Técnico em Propaganda 

ARW Publicidade- Santo André - SP 
1974 
Diretor de Criação 

MMB- Movimento de Moda Brasileira (Rhodia) 
1973 
participou da equipe de criação. 

. PRINCIPAIS CLIENTES ATENDIDOS 
Vinho Chateau Dárgent, Rhodia, Grupo Zogbi, Prefeitura de Goiânia, Governo do Estado 
de Goiás, Campanha eleitoral do atual Governador do Estado de Goiás - Marconi Perito, 
Irmãos Soares, Coca-Cola e Kaiser, Souza Cruz (Corporativa) entre outras. 

PRÊMIOS 
As edições do Prêmio Profissionais do Ano da Rede Globo nos anos de 1982, 1989, 1994 
e 1999; 

:, : Medalha de Ouro- Central de Outdoor- São Paulo 
Melhor Outdoor nacional 1997; 
Medalha de ouro para conjunto de spots- Prêmio Colunistas de São Paulo em 1987; 
Medalha de prata para TV - comercial do cinto de segurança para a Prefeitura Municipal 
de Goiânia - Prêmio Colunistas 1998; 
16 Medalhas de ouro - Prêmio ' 0 Popular de Propaganda". ~ 
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ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

JULGAMENTO DA HA.BILITAÇÃO 

A COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, reuniu-
se com a finalidade de apreciar a, documentação apresentada pelas empresas 
participantes da CONCOR...llliNCIA PUBLICA N° 001/99, e concluiu o seguinte: 

Ficaram habilitadas as seguintes empresas, cuja documentação 
atendeu a todos os requisitos do edital: 

- AB CORREA PROPAGANDA LTDA 
- INTERVIRTUAL COMUNICAÇÃO E MARKETING 
- NOVA AGÊNCIA PROPAGANDA 
- BW3 PROPAGANDA 
- SMP & B COMUNICAÇÃO 
- TTA PROPAGANDA E ASSESSORIA DE MARKETING 

LTDA. 
- ÓRION COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE LTDA. 
- CANNES PUBLICIDADE LTDA. 
- FISCHER AMÉRICA SETTE GRAAL COMUNICAÇÃO 

TOTALLTDA. 
- TYPE PROPAGANDA LTDA. 
- CONSÓRCIO VERBO COMUNICAÇÃO E 

IDENTIDADE COMUNICAÇÃO 

. 
' .- .. ~· -~ 
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CONSÓRCIO NETMÍDIA 
MARKETING E TIARA 
MARKETINGLTDA. 
CONSÓRCIO CENTRO OESTE/AMP - AGÊNCL.<\ 
MULTIFACE PROPAGANDA LTDA. E EMPRESA 
CENTRO OESTE DE MARKETING LTDA. 
CONSÓRCIO - MULTI PROPAGANDA COM. E 
MARKETING LTDA. E D&M COMUNICAÇÃO LTDA. 

A empresa 3M COMUNICAÇÃO fica inabilitada em razão de 
não ter apresentado os demonstrativos contábeis do último exercício social, conforme 
exigência do item 2.5.6 do edital. 

Quanto às impugnações lançadas na ata da sessão de abertura dos 
envelopes de documentação, por parte dos licitantes, esta Comissão passa a esclarecer 
o seguinte: 

No que se refere à alegação de que o CONSÓRCIO CENTRO 
OESTE apresentou atestado de capacidade técnica fornecido pela Renault Premier 
Veículos Ltda, com data anterior ao ato constitutivo de uma das empresas, que é de 
05 .04.99, esta Comissão desconsiderou tal documento, tendo em vista que o art.33, 
inciso III, da Lei n° 8.666/99, permite que, em caso de consórcio, para efeito de 
qualificação técnica, seja aceito o somatório dos quantitativos de cada consorciado. 

Quanto à empresa INTERVIRTUAL e SMP&B 
COMUNICAÇÃO, sobre a ausência de registro do Balanço Patrimonial na Jtmta 
Comercial do Estado de Goiás, deve-se observar que o referido balanço deve ser 
extraído do Livro Diário, e esse sim, é que deve necessariamente ser registrado na 
Junta. Assim sendo, pode ser apresentado documento que não seja cópia reprográfica 
daquele Livro, desde que contenha os mesmos dados. 

Sobre a impugnação referente à ausência de comprovação da 
formação do profissional na área de comunicação e marketing, pertencente ao quadro 
permanente da empresa, a respeito das licitantes NOV AGÊNCIA, TYPE, FISCHER 
e BW3, a Comissão houve por bem considerar o vínculo do profissional à empresa, 
este comprovado, e a atuação das mesmas no mercado, atestada por declarações e, 
ainda, a responsabilidade do profissional sobre a execução desses serviços. 

Embora tenha sido alegado que a empresa TYPE não apresentou 
certidão negativa de Falências e Concordatas, esta consta da documentação da mesma. 

A respeito do questionamento sobre os efeitos da certidão 
negativa dos tributos municipais, fornecida pelo Município, esclarece-se que, a 

-,=No~ ._,. -
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exe'?plo do que ocorre .com a certidão negativa de tributos fornecida pelo Est~'l!.l~ .. , ·/ .. ..) 
Gotas, que supre a da dtVtda attva, a Cmmssão dehberou no senttdo de admittr ~ · 1 t: ~ > 
única para os mesmos fms. -....~-

Pelo exposto, a Comissão, por todos os seus membros, assim 
decidiu, ficando a publicidade do presente ato a ser feita na sessão marcada para o dia 
07.10 do ano em curso, já devidamente cientificada a todos os licitantes, abrindo-se, 
logo após a publicação oficial, o prazo para a interposição de possíveis recursos. 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, em Goiânia, 06 de 
outubro de 1999. 

~~n~lk~{ 
Presidente 

-~ ~· IM ! e_ v~ 
Isabel Cecília Teixeira Correia Viana 

Membro 

w~~eixeira 
Membro 

M ro 
'-

Agnald s Farias 
Mem ro 

CPI ,l - c - ' 
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Estado de Goiás 
Secretaria de Comtmicação Social 

ATA DA REUNIÃO DE DIVULGAÇÃO DA EMPRESAS HABILITADAS A 
pARTICIPAR DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA 001199 

Às 10:00 horas do dia sete de outubro do ano de 1999, no 
Auditório da Secretaria de Estado da Educação, reuniu-se a Comissão Especial 
de Licitação, designada através da portaria 020/99, para divulgar o nome das 
empresas habilitadas a prosseguir no Certame. Estavam presentes na reunião as 
Inspetoras do Tribtmal de Contas do Estado de Goiás: Ana Maria Silva Rezende 
e Maria Celeste Borges Ctmha. Foram habilitadas as seguintes Empresas: AB 
CORREIA PROPAGANDA LIDA; INTERVIRTUAL COMUNICAAÇÃO E 
MARKETING; NOVA AGÊNCIA PROPAGANDA; BW3 PROPAGANDA; 
SMP & B COMUNICAÇÃO; TIA PROPAGANDA E ASSESSORIA DE 
MARKETING LIDA.; ÓRION COMUNICAÇÃO LIDA.; CANNES 
PUBLICIDADE L IDA.; FISCHER AMÉRICA SETTE GRAAL 
COMUNICAÇÃO TOTAL LIDA.; TYPE PROPAGANDA LIDA.; 
CONSÓRCIO VERBO E IDENTIDADE - VERBO COMUNICAÇÃO E 
IDENTIDADE COMUNICAÇÃO; CONSÓRCIO DE IDÉIAS- NET MÍDIA 
COMUNICAÇÃO E MARKETING E TIARA COMUNICAÇÃO E 
MARKETING LIDA.; CONSÓRCIO CENTRO OESTE/AMP- AGÊNCIA 
MULTIFACE PROPAGANDA LIDA. E EMPRESA CENTRO OESTE DE 
MARKETING LIDA.; CONSÓRCIO MULTI GOIÁS- MULTI 
PROPAGANDA COM. E MARKETING LIDA. E D&M COMUNICAÇÃO 
LIDA. A Empresa 3M COMUNICAÇÃO foi inabilitada por não Ter 
apresentado documento exigido no item 2.5.6 do editaL Franqueada a palavra 
aos presentes o Sr. Nelson Figueiredo, representante do Consórcio 
Tiara/Netrnídia, parabenizou o Estado de Goiás pela iniciativa de fazer licitação 
para contratar agências de publicidade e em seguida apresentou seu protesto 
porque a advogada que representava o consórcio no dia da abertura dos 
envelopes de documentação teve sua participação obstacularizada tendo em vista 
que apresentava uma procuração particular e a comissão alegou que o edital 
exigia uma procuração pública; disse o Sr. Nelson que esse fato não deveria ter 
ocorrido tendo em vista que não havia impropriedade em uma procuração 
particular ter sido outorgada a um advogado, pois a lei que é maior que o edital o 
permite. Inobstante não tenha havido prejuízo para as partes. A presente Ata foi 
lavrada em uma máquina instalada ao lado da sala de reunião, porque naquela 
não foi possível instalar a máquina em tempo hábil. As Inspetoras do ICE, 
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acima citadas, presenciaram a confecção desta ata. Ficam os preàeJs;~te ·;lo/ 
intimados a comparecer neste local, às 10:00 horas do dia vinte ~'(il}de 
outubro para participarem da abertura dos envelopes contendo as priJí')i'Stas 
técnicas. Nada mais havendo a tratar esta Comissão, eu, Walquíria Meira 
Teixeira lavrei a presente ata que, após lida e achada conforme, será assinada 
pelos presentes. / 

Comissão: Leila Maria Cunha Pmdente Jr.o~ ~ Q, (1-""-"j LvJ 
Isabel Cecília Teixeira C. Viana ~~ 'ÚÀJ r 0 Ú~ 
Walquíria Meira Teixeira · ~ GY{0Jo.. 6MLUn.ov 
Arbelia Covolo Gome 
Agnaldo Alves de Faria 
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SECRETARIA DA 
COMUNICAÇÃO SOCIAL 

Concorrência 
ESTADO DE GOIÁS. 

SECRETARIA QE,COMUf,JICAÇAo' SOCIAL 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N° 001/99 

HABILITAÇÃO 

A COMISSAO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, torna público 
' que ficaram habilitadas as seguinte~ agências de publicida­
de, cuja documentação foi julgada apta para prosseg!Jirem na 
present!'l concorrência: 

-AB CORREA PROPAGANDA LTDA 
-INTERVIRTUAL ü OMUNICAÇÃO E MARKETING 
- NOVAAGÊNCIAPROPAGANDA . . ' 
- BW3 PROGAGANDA 

r - SMP & B COMUNICAÇÃO 
- TIA PROPAGANDA E ASSESSORIA DE MARKETING 

LTDA 
-ÓRION COMUNICAQÃe> E PUBLICIElAEJ.E LTDA 
- CANNES P-UBLICIDADE LTDA. 
- FISCHER AMÉRICA SETTE GRAAL COMUNICAÇÃO 

TOTALLTDA. . 
- TYPE PROPAGANDA L TOA. 
- CONSÓRCIO- VERBO COMUNICAÇÃO E IDE!'·JTIDA-

DE COMUNICAÇÃO 
- CONSÓR <:; IO - NETMÍOI;\ 6 e>MWNICAÇÃO E 

MARKETING E TIARA COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA. 
- CONSÓRC!O CENTRO OEST E/AMP - AG~NCIA 

MULTIFACE PROPAGANDA LTDA E EMPRI;SA CENTRO 
OESTE DE MARKETING LTDA 

- CONSÓRCICJ-- MULTI PROPAGANDA COM. E 
MARKETING L TOA. E O & M COMUNICAÇÃO L TOA. 

~ empresa 3M COMUNICAÇÃO ficou inabilitada por 
desatendimento ao edital. • · 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, em Goiânia, 
06 de outubro de 19!:19. 

Leila Maria Cunha Prudente 
Presidente 
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ESTAD( DE GOlAS 

PROCESSO : 1737885 DATA: 04/08/1999 
NOME : SECOM GO 0-4/99 
ASSUNTO: L I C I TACA1 
DESTINO: AGECOM 
INFORMACOES: DIS~E-PROCESSO - 224-8566 

DAS l: 00 ' AS 18: 00 HORAS 

$ 

I ' 

1 RQS n° 03/2005 - CN -
CP.MI • CORREIOS 
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CO!I.!/UJVICAÇÃO 

Goiânia, 8 de Setembro de 1. 999 

À 
Dra. Leila Maria da Cunha Prudente 
MD. Presidente da Comissão Especial de Licitação 
Concorrência 001/99 
Secretaria de Comunicação Social do Estado de 
Goiás. 

.~-· 

Vimos por meio desta, conforme nos é facultado por Lei, vistas do processo 
Licitatório acima mencionado, Documentos de Habilitação. 

Sendo o que tínhamos para o momento subscrevemo-nos 

Atenciosamente, 

Jv, 1 ~t- r L c~~ 
t illenium Comunicação ) 

I 

RQS no 03/2005 _ CN~ 
CPMI -.. CORREIOS 
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Goiânia, 11 de outubro de 1999. 

À 
Ora. Leila Maria da Cunha Prudente 
MO. Presidente da Comissão Especial de Licitação 
Concorrência 001/99 
Secretaria de Comunicação Social do Estado de Goiás 

Vimos por meio desta, conforme nos é facultado por Lei, solicitar fotocópias de 
todo o processo: Edital de Concorrência n° 001/99 - SECOM incluindo as pastas de 
documentação de Habilitação, todas as folhas de documentação já numeradas pela SECOM 
das empresas participantes: 

* AB Correa Propaganda Ltda. 
* lntervirtual Comunicação e Marketing 
* Nova Agência Propaganda 
* BW3 Propaganda 
* SMP & B Comunicação 
* TT A Propaganda e Assessoria de Marketing Ltda 
* Órion Comunicação e Publicidade Ltda. 
* Cannes Publicidade Ltda. 
* Fischer América Sette Graal Comunicação Total Ltda. 
* Type Propaganda Ltda. 
* Consórcio -Verbo Comunicação e Identidade Comunicação. 
* Consórcio - Netmídia Comunicação e Marketing e Tiara Comunicação e Marketing Ltda. 
* Consórcio Centro Oeste/AMP -Agência Multiface propaganda Ltda e Empresa Centro 

Oeste de Marketing Ltda 
* Consórcio - Multi Propaganda Comunicação e Marketing Ltda e O&M Comunicação Ltda. 

Para tanto estamos lhes entregando duas resmas (1 .000) de papel chamex 
216X330 mm. 

~' l t ~____. ~~~ (__ -~ ~ 
3 ilenium Comunicação Ltda 

Rogerio Geraldo Meireles 

RQS no 03/2005 - CN -~ 
CPML • CORREIOS 
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DECLARAÇÃO 

Declaramos que a Comissão Especial de Licitação, facultou o 
acesso dos representantes da Agência 3° Millenium, Rogério Geraldo 
Meireles e Romeu Cãndido Meireles, à toda documentação constante do 
Processo, da Concorrência para Licitação de Agências de Propaganda. Da 
documentação analisada no dia 11 de outubro de 1.999, foram solicitadas 
fotocópias das páginas do Processo n°s 216 a 224, 520 a 524, 526 a 52 9 e 
551 , 566, 664, 668 a 640, que foram recebidas pelo funcionário da 
Agência, 

Às 16:16 horas do mesmo dia. 

Goiãnia, 11 de outubro de 1.999. 

! RQS n° 03/2005 - CN -
CPMI · CORREIOS 
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SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO 
SOCIAL 

Licitações 

ESTADO DE GOIÁS 
SECRE~ARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

A Presidente da Comissão Especial de Licitação infor­
ma aos representantes das Agências de Publicidade partici­
pantes da Concorrência 001/99, que por motivos de força 
maior as Propostas constantes do Envelope 002 serão aber­
tas no Auditório da Secretaria de Planejamento e Coordena­
ção, localizado no Centro Administrativo, 8° andar, no mesmo 
dia e horário especificados na reunião anterior, ou seja: 21/10/ 
99, às 10:00 horas. 

Goiânia, 13 de outubro de 1.999 . 

Ilegível 
p/ LEI LA MARIA CUNHA PRUDENTE 
Presidente da Comissão Especial de 

Licitação da SECOM 

.,.$.(r 

.. :_, -L&~~ 
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GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS 
GABINETE MILITAR DA GOVERNADORIA 

SUPERINTENDÊNCIA DE ADM E FINANÇAS 
DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÕES 

Of. N° 036/99- Dpt°Com 

Goiânia, Go, 13 de outubro de 1999. 

Senhor Secretário, 

Via deste, encaminho a V. Exa. , Extrato de Ocorrência, 
oriundo da Brigada Contra Incêndio, deste Gabinete Militar, para conhecimento. 

A Sua Excelência o Senhor 

Respeitosamente, 

LOURENIDE 
C h 

Dr·. Ruy Brasil Cavalcante Júnior 
Secretário de Comunicação Social 
Centro Administrativo - 9° Andar - Setor Central 

NESTA 
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GABINETE MILITAR 
SUP. DE SEGURANÇA MILITAR 
BRIGADA CONTRA INCÊNDIO 

Goiânia - GO I 13 de Outubro de 1999. 

Extrato no 001/99 

EXTRATO DA PARTE N° 283/99 DO LIVRO DE PARTE DIÁRIA DA BRIGADA 
CONTRA INCÊNDIO- SD BM 00.528 CELINO 

f"'l"lrYll onir-'"' - "'"'S qooo na ~l=f"'fll\11 onr-t"lntra so rlanifir-ada a TarYlna rln l'.:)d'"' \JVIII ..... IIIVV VV L.tV 11 '-IL-'\.J\,.JIVIl VIIVVIII - V u · IIJIIV I lllf'-" \.AV ~V 

Esquerdo do Envelope no 2, devido o mesmo Ter caído durante um temporal por 
\/t"lltr.> rlas '11 · nnhc- lnft"lrr"Yll"l ainda '"'U º o l"'r-ro na-'"' C'Q rt"lr"Ylr"\ Q I I n ("'Q Dn/1 C::.c. rnanrlc.s 
VVII..GI \..4 ~ I . UUII..J. IIIIVIIIIU 111 '-1 V 0\..11\::i li V ~V I VIII,....,VU . '-" VL..J I lVI I VIII IIUV 

foi avisado imediatamente. 
Esclareço que tal ocorrência deu-se no serviço das 19:00hs do dia 11 de 

Outubro às 07:00 do dia 12 de Outubro de 1999. 

/Jrnae ~z~o~ 
- Cmt. da Brigada Contra Incêndio -

RQS n° 03/2005 - CN - ~ 
CPMI • CORREIOS 
. ') 0 ') 
-·s: ~ f.,J 



/ 
I 

I 

( 

······· ·- ... ~ 

~ ~, :E~-) 
\ .... · ·t~-~~cr\Ge j 
~,/ 

DIGNÍSSJMA SENHORA PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE 
LICITAÇÃO DA SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO ESTADO 
DE GOIÁS. 

3M COMUNICAÇÃO (3Milenium Comunicação Ltda.), 
pessoa jurídica de direito privado, já devidamente qualificada nos autos 
administrativos em apreço, e estabelecida em Goiânia-GO, por seu 
representante que esta subscreve, vem respeitosamente, no interstício legal, 
interpor o presente, 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

Consubstanciado no artigo 109, inciso I, alínea "a", da Lei Federal n.0 8666/93, 
atualizada pelas Leis 8883/94, e 9648/98, contra decisão dessa Douta Comissão de 
Licitação, na tàse de habilitação, que considerou esta recon·ente, 3M 
COMUNICAÇÃO (3Milenium Comunicação Ltda), inabilitada, na Licitação 
instaurada na modalidade de concorrência n.0 001/99, confonne ATA lavrada em 07 
de Outubro de 1999, às 10: 00 horas, assinada por todos os membros da Comissão 
Especial de Licitação, requerendo, caso não seja reconsiderada a r. decisão pela D. 
Comissão, seja o recurso em epígrafe, processado na forma estabelecida pelo § 4° do 
aludido artigo 109 do Códex em tela, com a finalidade precípoa de que as razões 
aduzidas em apartado, sejam apreciadas pela Digna autoridade superior do órgão. 

Termg~ em que, pede deferimento. 
/,/ 

Go'ritia-G0; . ~15 de/o~tu~ro ,~e)1999 . 
1 f L» .---- ck L .-

/ 3 M C MUNJCAÇÃO 
.(3M,ilenium Comunicação Ltda.) 

/ 
\ I 

·J 

Av. T-2 n° 2730- Setor Bueno- CEP. 74210-010- Goiânia-Goiás 
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EXMo SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DA SECRETARIA DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DO ESTADO DE GOIÁS - SECOM. 

REF. CONCORRÊNCIA N.0 001/99 
ASSUNTO: RAZÕES RECURSAIS 

3 M COMUNICAÇÃO (3Milenium Comunicação Ltda.), pessoa jurídica de 
direito privado, já qualificada nos autos administrativos em epígrafe, sediada 
em Goiânia-GO, vem, perante à respeitável presença de v.sa, através de seu 
representante legal, abaixo assinado, nos termos do disposto no artigo 109, 
inciso I, alínea "a", da Lei Federal 8666/93, atualizada pela Lei 9648, de 27 de 
maio de 1998, apresentar suas 

RAZÕES RECURSAIS, 

concernente ao recurso administrativo na fase de habilitação no certame 
licitacional em epígrafe, ora interposto contra a respeitável decisão da Douta 

( Comissão Especial de licitação dessa Secretaria de Comunicação Social do 
Estado de Goiás - SECOM, que inabilitou indevidamente esta recorrente na 
licitação instaurada na modalidade de CONCORRÊNCIA sob n.o 001/99, cujo 
objeto refere-se a contratação de Agências de Publicidade para estudo, 
planejamento, criação, produção, distribuição, veiculação e controle dos 
serviços de divulgação e publicidade dos programas e campanhas promocionais 
e/ou institucionais dos órgãos e entidades da Administração direta e indireta do 
Poder Executivo Estadual de Goiás, passando por conseguinte, a escandir o que 
abaixo segue: 

Av. T-2 n° 2730- Setor Bueno- CEP. 74210-010- Goiânia-Goiás 
Fone: (Oxx62) 274-4646 Fone/Fax: (Oxx62) 274-4706 
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I- DA TEMPESTIVIDADE DA PEÇA RECURSAL 

1.1- Consoante dispõe o Diploma Legal que norteia as licitações e contratos 
públicos, o prazo para interpor recurso administrativo na fase de habilit~ção, é 
de cinco dias úteis, a contar da intimação do ato ou lavratura da Ata. A guisa 
de esclarecimento, transcrevemos na íntegra o disposto no artigo 109, inciso I, 
alínea "a", da Lei Federal n. 0 8666/93: " Art. 109: Dos atos da 
Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem: I: recurso, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da 
lavratura da ata, nos casos de: a) habilitação ou inabilitação do 

( licitante;" 

( 

1.2- Insta salientar que o resultado da habilitação constou na Ata lavrada pela 
Comissão Especial de Licitação da SECOM/GO, em 07-10-99, às 10:00 horas, e 
a intimação do ato ocorreu através de publicação na Imprensa Oficial no dia 
seguinte. Deste modo, o recurso em tela está rigorosamente dentro do prazo 
e, assim sendo, é tempestivo. 

2.0- DOS MOTIVOS RECURSAIS 

2.1- O edital que se constitui na norma interna de toda licitação e regula 
os termos de seu procedimento, vinculando na íntegra os 
participantes , a Administração e as propostas, estabeleceu no 
subitem 2.5.6, "in verbis": "2.5.6- Balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, vedada a substituição por balancetes 
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, 
quando encerrado há mais de três meses da data de apresentação 
da proposta, comprovando boa situação financeira da empresa, 
demonstrada esta através da seguinte fórmula: \f! 

a) LG= Ativo circulante+Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante+Exigível a longo Prazo 

Av. T-2 no 2730- Setor Bueno- CEP. 74210-010- Goiânia-Goiás 
Fone: (Oxx62) 274-4646 Fone/Fax: (Oxx62) 274-4706 
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SG= Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC= Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

2.2- Embora essa Insigne Comissão de licitação tenha sempre pautado 
pela lisura e denodo em seus atos administrativos, 
equivocadamente inabilitou a ora recorrente com base no disposto 
no subitem 2.5.6. do edital, a uma; porque a própria Comissão de 
licitação, em ofício datado de 09/09/99, em resposta às dúvidas 
suscitadas pela agência Inter. Virtual Comunicação e Marketing, 
informou que: " No que se refere ao item 2.5.~ sobre a 
documentação exigida para comprovação da qualificação 
econômico-financeira/ é necessário que a empresa demonstre a SUil 

boa saúde financeira/ e isto pode ser feito de duas maneiras: 1°) 
comprovando-se/ de acordo com a fórmula ali apresentada, que os 
seus índices de liquidez geral e liquidez corrente sejam superiores a 
1 (uml ou 2°) na impossibilidade dessa comprovação/ de que 
possui capital social ou patrimônio líquido de/ no mínimo/ R$ 
60.000,00 (sessenta mil reais)./; e, destaca-se que, consoante 
preconizam as correntes doutrinárias e jurisprudenciais 
predominantes no direito administrativo Pátrio, toda e qualquer 
resposta a pedido de esclarecimento, é elemento constitutivo do 
edital, dele sendo parte integrante. Além deste fato, a recorrente 
anexou o Balanço Patrimonial, que é a demonstração financeira, 
tecnicamente composto de Ativo e Passivo (Ver Parecer em anexo), 
e que em realidade é a Demonstração Financeira necessana e 
correta para detectar a boa saúde financeira de uma Empresa. 
Ocorre que, esta recorrente, tem demonstrada a sua boa saúde 
financeira por qualquer das maneiras ali apontadas, anexando o 
Balanço Patrimonial da Empresa, Demonstração Financeira 
necessária aos cálculos . Não bastasse estes fato, mais grave é a 
situação no Consórcio formado pelas Empresas: 11 Centro-Oeste de 
Marketing Ltda. e Agência Multiface de Propaganda Ltda. 11

, a 
primeira não apresentou qualquer forma de demonstração 
financeira que possibilitasse sequer a análise por parte da comissão 
de sua situação financeira, contrariando o espírito do edital qJo~êM~~!To-0-31-20-0-5 -_ r N .. 
de comprovar a boa situação financeira das empresa

1 
c~IO . co~REios j 

:-'s: -~ u 6 
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pretendiam prestar serviço ao Estado. Poderia a Comissão Ter 
admitido Balancete da Empresa, já que a mesma foi criada neste 
ano mas nem isto foi necessário, bastou a declaração e atender ao 

I , 

Capital Social mínimo , se não precisávamos comprovar boa saude 
financeira e bastava o Capital Social, perde sentido o item em 
questão. Ficou prejudicado o trabalho da comissão na 
determinação da boa saúde financeira do referido consórcio, fato 
que foi relevado. 

2.3 - Torna-se de suma relevância trazer à colação que o Professor Jes~é 
Torres Pereira Júnior, Magistrado de Entrância Especial no Rio de Janeiro-RJ, 
em sua inusitada obra literária: "Comentários à Lei das Licitações e 

( contratações da Administração Pública", 4a edição -Editora Renovar, página 
236, em comentários ao artigo 31(qualificação econômico-financeira), 
preleciona: " A disciplina da comprovação da qualificação econômico­
finaneira apresenta mudanças expressivas em cotejo com a da 
idoneidade financeira do revogado Decreto-Lei 2300/86. Assim, os 
demonstrativos contábeis exigíveis são aqueles já previstos na 
legislação comercial e societária como de elaboração e publicação 
obrigatórias" . E, cita como tal, o balanço geral do ativo e passivo feito 
anualmente, mencionando que essa exigência consta do artigo 10 , n. 0 4, do 
Código Comercial Brasileiro. 

2.4- É deveras importante trazer à lume que o Professor-Doutor Marçal Justen 
Filho, em seu livro: "Comentários à Lei de licitações e contratos 
administ rativos", Dialética Editora-6a edição- 1999, à página 331, assevera: " 
5- Forma da apresentação das demonstrações contábeis - O ato 
convocatório deve definir a exibição das demonstrações financeiras, 
tendo em vista tratar-se de companhias ou não. A Lei das S. A. 
determina que todas as sociedades anônimas deverão realizar, até 
quatro meses após encerrado o exercício social, uma assembléia geral 
ordinária para exame, discussão e aprovação das demonstrações 
financeiras. A situação é diversa quando se tratar de outras espécies 
societárias mercantis. Para elas, vigora a regra comum do Código 
Comercial, que determina a necessidade de levantamento de balanço 
no último dia do exercício social." Ficou mais do que evidenciado que se o 
balanço foi apresentado e os índices contábeis dele extraídos atendem as 
exigências editalícias, a empresa deve ser habilitada. Nesse diapasão, vale a 
pena trazer ao bojo desta peça recursal, o escólio do Professor Administrati ,V::!-~1----::-~----. 
Carlos Pinto Coelho Motta, que em seu livro: "Eficácia nas licitaçõ;f~0AA n_~ 03/2005 - CN ­
contratos", Editora Del Rey - 7a edição - 1998, à página 192, comentan~cf oi ~O~IOS 

'í's: . :.1 I 
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artigo 31, da Lei 8666/93, ensina: "Existem fundadas dúvidas sobre o 
significado dos termos e expressões contábeis empregadas no artigo 
em pauta, bem como críticas ao seu uso." Anoto algumas delas, 
formuladas pelo Professor Francisco S. Luza, da Faculdade Tabajara, 
São Paulo: " anotações críticas ao inciso 1:- balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis ... ". "O balanço patrimonial é uma das quatro 
demonstrações citadas pela Lei 6.404/76 (art. 176). O nome ' 
demonstrações contábeis' é técnicamente correto, mas legalmente 
incorreto, pois o mesmo artigo 176 da Lei 6.404/76, chama-as de 
demonstrações financeiras... que comprovem a boa situação 
financeira da empresa .. ' A boa situação financeira é dada unicamente 

( pelo balanço patrimonial." 

2.5- Se mantido o resultado da fase de habilitação, o caráter competitivo do 
certame ficará comprometido, pois esta empresa que se esmerou em 
apresentar suas respectivas documentações conforme o exigido em edital, 
continuará alijada da disputa, o que é inadmissível ocorrer com quem 
realmente atendeu ao chamamento da Administração com documentação 
perfeitamente regular. Nesse sentido, é importante trazer à colação que o 
parágrafo 1° -I - do artigo 30 da Lei 8666/93, preceitua: 

" § 1°: É vedado aos agentes públicos: 

1- admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas 
ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter 
competitivo e estabeleçam preferências ou distinções em razão da 
naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra 
circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto do 
contrato." 

3.0 -DA FUNDAMENTAÇÃO: 

3.1- A licitação é um procedimento administrativo constituído de uma sucessão 
ordenada de atos vinculantes entre si, que objetiva a obtenção r~~ o 03/20 - ~ 
Administração Pública, da proposta mais vantajosa para a consecução d~ di!IJ;IY)CO~~E~~S 
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contrato. Em termos de pleitos licitacionais, não se pode olvidar que o grau de 
relevância do pressuposto fático em relação à finalidade determina se 
efetivamente há discricionariedade. Nos casos em que o texto normativo for 
obscuro, impreciso ou lacunoso, poderá tão somente influir em uma mera 
probabi lidade da incidência de discricionariedade, e nunca uma certeza 
irrefutável. Deste modo, se diante de uma "norma discricionária", o suporte 
fático encontrar-se no grau máximo de relevância em relação à finalidade, a tal 
norma discricionária, indubitavelmente acabará resultando em vinculação. Daí, 
infere-se que inexiste por conseguinte já tradicional norma discricionária, sendo 
ela puramente nada mais nada menos que produto de um sofisma. O que 
ocorre normalmente é que nenhuma norma possui o poder absoluto de ser 

( sempre imprescindivelmente discricionária. O que na realidade existem, são 
normas vinculadas (ou vinculantes), e também normas virtualmente (ou 
potencialmente) discricionárias. Depreende-se então, que, no que tange à 
fonte, deparamo-nos com duas espécies de vinculação: uma absoluta, a qual, 
resulta da norma vinculada(ou vinculante), e uma relativa, resultante da norma 
virtualmente discricionária(no caso específico em que o pressuposto fático 
encontrar-se no grau máximo de relevância em relação à finalidade). Para 
compreendermos melhor e de forma satisfatória, os atos administrativos 
pertinentes aos certames licitatórios, temos que entender que a análise do 
pressuposto concreto não é subjetiva em seu conteúdo, mas somente em seu 
processo. Sendo objetiva, não pode ser confundida com o mérito administrativo 
(domínio da discricionariedade). Torna-se deveras relevante trazer à lume que 
a legalidade nas licitações, não se confunde com a simples (e isolada) " correta 
interpretação da norma aplicável", mas sim, com a correta atuação, ou 
especialização, da norma ao caso concreto, transformando-se o mandamento 

( genérico e abstrato da norma em comando especial e concreto. 

3.2- Nesse sentido, o Professor-doutor Carlos Ari Sundfeld, da PUC/SP, em 
sua inusitada obra literária: Licitação e contrato administrativo -Malheiros 
editores-2a edição - 1994, às páginas 18 e seguintes, preleciona: "Para o 
procedimento licitatório realmente realizar os valores em jogü, 
necessário que observe certos princípios, seja porque comuns a 
todo direito administrativo, seja porque naturais à idéia de 
licitação.A igualdade de tratamento entre os possíveis interessadQs 
é a espinha dorsal da licitação. É condição indispensável da 
existência de competição concreta, real. Só existe disputa entre 
iguais; a luta entre desiguais é farsa(ou, na hipótese 
melhor: utopia). O princípio jurídico é norma de hierarquia superi os o 

03 
. 

à das meras regras, pois determina o sentido e o alcance dest ê.f>M~~~SR-E~~Sj 

ns: .J O 9 
Av. T-2 n° 2730- Setor Bueno- CEP. 74210-010- Goiânia-Goiás 

Fone: (Oxx62) 274-4646 Fone/Fax: (Oxx62) 274-4706 

----
l>-1- 7(6 / 

soe: 



c 

.( 

~ ....... ··--.. 

que não podem contrariá-lo, sob pena de pôr em risco a globalidade 
do ordenamento jurídico." 

3.3- Nesse aspecto, é indispensável trazer ao bojo deste recurso, a oportuna 
lição de Marçal Justen Filho, Doutor em Direito e professor titular da UFPR, 
contida em seu festejado livro "Comentários à Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos", Ed. Aide, ed. 1993, pg. 25: 

" Seria um equívoco supor que a isonomia veda a 
diferenciação entre os particulares para contratação com a 
Administração. A Administração necessita contratar terceiros para 
realizar seus fins. Logo, deve escolher o contratante e a proposta. 
Isto acarreta inafastável diferenciação entre os particulares. 
Quando a Administração escolhe alguém para contratar, está 
efetivando uma diferenciação entre os interessados. Em termos 
rigorosos, está introduzindo um tratamento diferenciado para os 
terceiros. A diferenciação e o tratamento discriminatório são 
insuprimíveis, sob esse ângulo. Não se admite, porém, a 
discriminação arbitrária, produto de preferências pessoais e 
subjetivas do ocupante do cargo público. A licitação consiste em 
um instrumento jurídico para afastar a arbitrariedade na seleção 
do contratante . 

Portanto, o ato convocatório deverá definir, de modo objetivo, 
as diferenças que são reputadas relevantes para a Administração. A 
isonomia significa tratamento uniforme para situações uniformes, 
distinguindo-se-as na medida em que exista a diferença. Essa 
fórmula acarreta inúmeras conseqüências." G-) 
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4. DO PEDIDO 

Diante do exposto, a presente é para requerer à essa 
Insigne Secretaria de Comunicação Social do Estado de Goiás, que seja 
reconsiderada a decisão que inabilitou esta recorrente no certame licitacional 
em pauta, tendo em vista que cumpriu rigorosamente com todas as 
exigências previstas no respectivo instrumento convocatório. 

NESTES EXATOS TERMOS, 
PEDE E ESPERA DEFERIMENTO. 

GOIÂNIA-GO; 15 de outubro de 1999. 

A 1Lb /_ rcL (___ .,~ ) 
/ 3 .M ch~UNICAÇÃO 

3 fJhlemum Comunicação Ltda.) 
I 
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ANEXOS: 

1 - Cópia da procuração do representante da 3M Comunicação 
(3Milenium Comunicação Ltda) para representá-la na concorrência 
no 001/99-SECOM já constante na pasta de documentos de habilitação 
da ora recorrente. 

2- Cópia do ofício da empresa Inter Virtual Comunicação e Marketing 
do dia 03/09/1999. 

3- Ofício (3 páginas) da Comissão Especial de Licitação do dia 09/09/1999 
em resposta ao Sr. Flávio Bastos Diretor da Inter Virtual Comunicação 
e Marketing. 

4 - Curriculum e parecer do auditor/perito contábil Sr. Olímpio Carlos Teixeira. L'""J 
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SAIBA!I1 quantos virem este Público instrumento de Procuração, que no ano de um mil novecentos e 
noventa e nove (1999), aos trinta dias do mês de setembro - (30109199), nesw cidade de Goiânia , 
Capital do Estado de Goiás, em Cartó_Fio, perante mim, Escrevente, compareceu COIIIO Outorgante: a 
empresa 3M COMUNICAÇAO CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA. 
CGC/MF. 37.025 .01210001-80, com sede na Rua 6, Ed. Empire Co1ter, nr. 370, sala 804, Setor 
Oeste, Goiânia-CO, Inscrição Municipal 082.63018, contrato social arquivado na JUCEG sob nr. 
522,0094966,0 em 2410911991, Jf' alteração sob nr. 529.7011765,5 em 20102197, que a partir da 
terceira alteração contratuql, sob n° 529,9067361,8 em 2910911999, passa a denominar: 3 
MILENIUM COMUNICAÇAO LTDA, e o endereço passa a ser: Av. T-2, qd. 01, lt. 06, nr. 2730, 
Setor Bueno, Goiânia-CO, neste ato representada pelo sócio ROGERIO GERALDO ME/RELES, 
CI/RG. 343736-SSP/GO, 2a via, CPF. 062.534.661-00, brasileiro, casa( to. publicir~írio, residei;te e 
domiciliado na Rua 276, nr. 544, Setor Coimbra, Goíânia-GO; e, ANTONIO JOSE JJARNABE DE 
ALMEIDA , CIIRG.4. 716.575-SSP/SP, CPF. 712.2I6.46!-68, brasileiro, divorciado, publicitario, 
residente e domiciliado à Av. República do Líbano, n° 2526, Apt 0 503, Setor Oeste, Goiânia-CO, 
conforme cláusula 2° da alteração contratual devidamente arquivada na JUCEG SOB N° 
529.9028807.2, em 03/05199. ldemijicados como os próprios, conforme documentos acima citados, 
do que dou fé. Então, perante mim, Escrevente, por ela me foi dito que, por este público instmmemo, 
nomeava e constituía seu bastante procurador ROGERIO GERALDO ME/RELES, C!IRG. 343736-
SSP/GO, 2° via, CPF. 062.534.661-00, brasileiro, casado, publicitário, residente e domicilia_do na 
Rua 276, nr. 544, Setor Coimbra, Goiânia-CO, (DADOS FORNECIDOS POR DECLARAÇAO), a 
quem confere poderes para o fim específico de represetar_legalmente a empresa em !icitaçâo da 
SECOM - SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇAO SOCIAL, pat1iCljJar de licitaçôes e 
concorrências públicas ou..particulares, convites, tomadas de preços e assembléias gerais, formalizar 
processos em habilitações, requerer, acompanhar, discordar dos resultados, lançar protestos, 
inte1por recursos, efetivar cadastramento da firma como fornecedora de entidades públicas ou 
particulares, assinar contratos de fornecimento, seja em virtude de licitaçôes ou de vendas sem 
licitações, requerer e assinar todos e quaisquer documentos necessários, requerer, declarar, prestar 
infonnações, acompanhar processo, inte1por recursos, apresentar, juntar e retirar documentos, 
impugnar, concordar, discordar, transigir, assinar Ata de Licitação, e fazer constar da mesma toda e 
qualquer ulteração ou acréscimo que se fizerem necessários; enfim, praticar todos os atos 
necessários ao fiel cumprimento deste mandato. Testemunhas dispensadas nos remzos da Lei 6. 952 de 
06.11. 81. E de como assim disse, do que dou fé, redigi este instrumento, que lhe sendo lido, aceita, 
outorga e assina. NADA MAIS. rt, Escrevente, que o redigi, conferi, dou fé e assino em ptíblico e 
raso. ' ( --- \Y') 
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ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

DESPACHO No 001/99 - Tendo em vista a protocolização de 
recursos por parte das empresas 3M COMUNICAÇÃO (3MILENIUM 
COMUNICAÇÃO LTDA), E B&W3 PROPAGANDA, contra a decisão de 
habilitação das empresas na CONCORRÊNCIA SECOM No 001/99, esta Comissão 
Especial houve por bem recebê-los, por serem próprios e tempestivos, e determinar a 
expedição de cópias a todos os licitantes, para, caso queiram, oferecer impugnação. 

Ambos os recursos são recebidos nos efeitos suspensivo e 
devolutivo, nos teimas do art. 109, inciso I, alínea "a", § 2°, da Lei n° 8.663/93, com 
alterações posteriores, ficando aberto o prazo de 5( cinco) dias úteis para os licitantes 
oferecerem a referida impugnação, a contar da ciência. 

Em razão dos fatos acima mencionados, fica transferida a data 
da realização de sessão de abertura dos envelopes de propostas técnicas para o dia 
04.11, após o transcurso do prazo para os licitantes e para a Comissão julgar os 
recursos. 

GOIÂNIA, 19 de outubro de outubro de 1999. 

io~l-híl~~ºa .. · 
Lei/a Maria ~ha Pruáimle/I/L'-<Ã/'><'I/ I 

Presidente da Comissão Especial de Licitação 
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ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

Atendendo a pedido formulado pelo Consórcio CENTRO­
OESTE/AMP, declaramos que estão em poder da Comissão os seguintes documentos, das 
duas empresas consorciadas, referentes à sua habilitação, na Concorrência n.0 001/99: 

1 - DOCUMENTO DE CONSTITUIÇÃO DO CONSÓRCIO; 
2 - CONTRATOS SOCIAIS E SUAS ALTERAÇÕES; 
3 - CERTIDÕES NEGATIVAS DOS TRIBUTOS DA UNIÃO; 
4- CERTIDÕES NEGATIVAS DOS TRIBUTOS MUNICIPAIS; 
5- CERTIDÕES NEGATIVAS DA DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO; 
6-- CERTIDÕES NEGATIVAS DA DÍVIDA ATIVA DO ESTADO; 
7- CERTIFICADOS DE REGULARIDADE DO FGTS; 
8 - CERTIDÕES NEGATIVAS DE DÉBITO DO INSS; 
9- CERTIDÕES NEGA Tio/AS DA la E 23 VARA DA FAZENDA MUNICIPAL; 
10 - DECLARAÇÃO DE. QUE A EMPRESA CENTRO-OESTE NÃO POSSUI 

AINDA BALANÇO PATRIMONAL; 
11- BALANÇO PATRIMONIAL DA AGÊNCIA MULTIFACE; 
12- CERTIDÕES NEGATIVAS DA la VARA DE FALÊNCIAS; 
13 - INSCRIÇÕES DAS EMPRESA NO MUNICÍPIO; 
14- COMPROVANTE DE OPÇÃO PELO "SIMPLES"; 
15 - COMPRO V ANTE DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO NACIONAL DE 

PESSOA JURÍDICA; 
16- SEIS ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA; 
17- RELAÇÃO DAS INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS DISPONÍVEIS; 
18- RELAÇÃO DO PESSOAL TÉCNICO DISPONÍVEL; 
19 -DECLARAÇÕES DO SINDPROP AGANDA; 
20 - DOCUMENTOS DE REGISTRO DE EMPREGADOS; 
21 - PROCURAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL DO CONSÓRCIO. 

Goiânia, 20 de outubro de 1999. 

ln . ·1. \~ , · ()~ / 
~ld O(j__nh:ii>rutt~ 

Presidente da Comissão ~ecial de Licitação 
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DIGNÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL '· -~,.,/ 
DE LICITAÇÃO DA SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL .. --··-
DO ESTADO DE GOIÁS. 

CONCORRÊNCIA No 001/99 
RECURSO ADMINISTRATIVO 
FASE DE HABILITAÇÃO 

B & W 3 PROPAGANDA, pessoa jurídica 
de direito privado, já devidamente qualificada nos autos administrativos em 
apreço, e estabelecida em Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, 
por seu representante que esta subscreve, vem respeitosamente, no interstício 
legal, interpor o presente, 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

Consubstanciado no artigo 109, inciso I, alínea "a", da Lei Federal n° 
8666/93 ,atualizada pelas Leis 8883/94, e 9648/98, contra decisão dessa 
Douta Comissão de Licitação, na fase de habilitação, que julgou habilitadas 
no certame em epígrafe, os consórcios e as empresas a seguir descritas: a) 
Consórcio Net Mídia e Tiara Comunicação; b) Intervirtuyal 
Comunicação e Marketing; c) Consórcio Centro Oeste/AMP; d) Type 
Propaganda Ltda; e) Orion Comunicação e Publicidade Ltda; f) AB 
Corrêa Propaganda; g) Consórcio Verbo Comunicação e Identidade 
Comunicação; e h) Multipropaganda, as quais não cumpriram 
rigorosamente com as exigências editalícias, e deveriam ter sido inabilitadas 
na fonna da lei . Caso não seja reconsiderada a r. decisão pela D. Comissão, 
seja o recurso em tela, processado na fonna estabelecida pelo § 4° do aludido 
artigo 109 do Códex em tela, com a finalidade precípua de que as razões 
aduzidas em apartado, sejam apreciadas pela Digna autoridade superior do 
órgão. 

Termos em que, pede deferimento. 
Goiânia-GO; 18 de outubro de 1999. 

, .. 
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EXMº S~. SECRETÁRIO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO ~ST~q~/ 
DE GOlAS. \_ ,~.,,_,r: ,, ,,, / 

··~.... ""'/ 
-......._~ ..... ·""' 

REF: CONCORRÊNCIA N.º 001/99 
FASE DE HABILITAÇÃO 

RAZÕES RECURSAIS 

B&W3 PROPAGANDA, pessoa jurídica de 
direito privado, já qualificada nos autos administrativos em epígrafe, 
sediada em Campo Grande - MS , vem, perante à respeitável pre­
sença de V.S.ª, através de seu representante legal, "in fine" firmado, 
tempestivamente, interpor o presente RECURSO NA FASE DE HA­
BILITAÇÃO concernente ao certame licitacional em epígrafe, com 
supedâneo legal nas disposições consubstanciadas pelo artigo 109, 
inciso I, alínea "a ", da Lei n.º 8.666/93, consolidada pelas Leis 
8883/94, e 9648/98, pelos pressupostos fáticos e fundamentos jurí­
dicos que passa a expor: 

1- OS FATOS 

1 .1- A ora recorrente é participante da licitação promovida pela Se­
cretaria de Comunicação Social do Estado de Goiás - SECOM/GO, 
sob a modalidade de concorrência, conforme edital n.º 001/99, cujo 
objeto cinge-se à seleção das propostas mais vantajosas para a 
contratação de agências de publicidade visando a execução dos 
serviços de publicidade e divulgação dos programas e campanhas 
promocionais, compreendendo estudo, planejamento, criação, pro­
dução e veiculação, referente aos órgãos e entidades da Adminis­
tração direta e indireta do Poder Executivo Estadual de Goiás. 

1 . 2 - Cumpridas as formalidades instauradoras desse procedimento 
administrativo, o ato convocatório estabeleceu a data limite de 01 de 
Outubro de 1999, às 1 0:00 horas, para o recebimento e abertura 
dos envelopes contendo a documentação habilitatória dos interes-
sados. 
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1. 3 - Analisada a documentação habilitatória das empre~El~' :-'ttÜ·ê~-~~--;:/ 
acudiram ao certame, foi divulgado o resultado da análise efetuada;.-" 
conforme Ata de decisão da habilitação, lavrada em 07 de outubro 
de 1999, às 10:00 horas, tendo o insigne órgão colegiado julgador, 
habilitado todas as participantes com exceção da agência 3M Co­
municação, que foi inabilitada por não ter segundo entendimento da 
Douta Comissão Especial de Licitação da SECOM/GO, apresentado 
documento exigido no subitem 2.5.6 do edital respectivo; 

1. 4 - Há de instar inclusive que o edital que é o ato normativo que 
regula todos os termos do procedimento, embora seja a norma in­
terna da licitação, ele por si só não se exaure, pois existem leis ante­
riores e superiores que o complementam mesmo que não reprodu­
zidas em seu texto. Assim sendo, esta recorrente não pode concor­
dar "máxima permissa vênia", com a habilitação de alguns licitantes 
que não tinham a menor condição para tal, a saber: a) No que tan­
ge ao Consórcio NET MÍDIA E TIARA COMUNICAÇÃO, faltou prova 
de regularidade com as Fazendas Públicas Estadual e Municipal, 
uma vez que, não foram apresentadas as certidões negativas da 1 ª 
e 2ª Fazenda Estadual e nem da 1 ª e 2ª Fazenda Municipal, com 
relação a esta falta cabe citar parte do ofício de número 003/99, en­
viado por esta Comissão em resposta a Empresa AB. CORRÊA 
PROPAGANDA LTDA, em 09/09/1.999 : 11 

••• No que se refere ao item 
2.5.2, sobre certidões negativas de débito com as fazendas públi­
cas, a menção à dívida ativa refere-se apenas ao alcance da certi­
dão, que deve compreender também outros débitos fiscais. 11

, ora o 
que desejava a comissão era saber se o Licitante possuía qualquer 
débito, de qualquer natureza com as fazendas públicas. A isenção 
da apresentação de qualquer Certidão Emitida pelos cartórios com­
petentes poderia induzir a grave erro à comissão. Senão vejamos: a 
Certidão Negativa da Prefeitura Municipal de Goiânia quando emiti­
da se refere ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, 
compatível com a atividade fim dos licitantes, mas poderiam haver 
outros débitos relativos a outros tributos sejam eles Municipais ou 
ainda Estaduais, logo se fazia imprescindível a apresentação das 
Certidões Emitidas pelas 2 Fazendas Públicas Estaduais e Munici-
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pais, para que a informação de que se havia qualquer débito cd01- a~-~ / 
Fazendas se confirmassem ou não, se existe qualquer legislàç,~Ô' .) f i .. :.:;-- / 

que determine que a apresentação de Certidão de Débito Emitidà'w·-·-~-·--· 
pela Prefeitura Municipal de Goiânia para fins de I.S.S.Q.N. , atesta 
legalmente e irrefutavelmente que não existem débitos com a Fa-
zenda Pública Municipal relativos a todos os tributos, gostaríamos 
de desde já solicitar tal legislação, por tudo isso é que afirmamos 
que o referido consórcio e outras empresas abaixo elencadas infrigi-
ram ao subitem 2.5.2 do instrumento convocatório_ No que concerne 
à certidão específica de falência ou concordata expedida por Distri-
buidor da sede da pessoa jurídica, conforme exigido em Lei (ex-vi 
do art. 31-11 da L 8666/93), e no subitem 2.5.7 do edital, da Empresa 
Net Mídia, a mesma não foi apresentada, já que a certidão negativa 
do distribuidor que foi apresentada, não se refere a falência e nem a 
concordata. O contrato social da NET MÍDIA, exige a assinatura de 
dois sócios para que os atos praticados em nome da empresa te-
nham eficácia, mas, no instrumento de consórcio apresentado no 
certame em tela, só tem assinatura de um sócio da NET MÍDIA; b) 
Com referência à INTERVIRTUAL COMUNICAÇÃO E MARKETING, 
não apresentou as certidões negativas da 1 ª e 2ª Fazenda Pública 
Municipal e Estadual, portanto, não preencheu as exigências de 
prova de regularidade fiscal estabelecidas no subitem 2.5.2 do edital 
em pauta_ Ainda, foi constatado que o balanço patrimonial e de­
monstrativo não tem assinatura dos sócios, conforme exigência le-
gal, tendo somente do contador, o que é insuficiente; c) O consór-
cio Centro Oeste/AMP, formado pelas empresas: Centro Oeste de 
Marketing Ltda e Agência Multiface de propaganda Ltda, cometeu 
as seguintes falhas: a Centro Oeste não apresentou as certidões 
negativas da 1 ª e 2ª Fazenda Estadual, enquanto que a Multiface 
não apresentou procuração do representante nem representante, e 
ainda, deixou de apresentar as certidões negativas da 1 ª e 2ª Fa-
zenda Estadual. Ademais ,não foi apresentada certidão negativa de 
falência ou concordata expedida pelo cartório distribuidor como é 
exigido pelo subitem 2.5.7 do edital, e na própria Lei de licitações, 
no artigo 31-11. Insta esclarecer que de conformidade com o dis-
posto no inciso 111 do artigo 33 da Lei 8666/93, no caso de consór-
cio , é obrigatória a apresentação dos documentos de habilitação 
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previstos nos artigos 28 a 31 da Lei, por parte de cada consorhta'1Hi~) 
d) No tocante à Type Propaganda Ltda , verificou-se que essa ·erl}.:_~/ 
presa deixou de apresentar as certidões negativas da 1 ª e 2ª Fazen-
da Estadual, o que por si só, já caracteriza descumprimento às exi-
gências editalícias, mormente ao subitem 2.5.2 do ato convocatório. 
Vale a pena destacar também que não apresentou a certidão negati-
va do Distribuidor da sede da pessoa jurídica, fato esse que enseja a 
infringência frontal ao subitem 2.5.7 do edital; e) Verificou-se que a 
empresa Orion Comunicação e publicidade Ltda, deixou de apre-
sentar as certidões negativas da 1 ªe 2ª Fazenda Pública Estadual e 
1 ª e 2ª Fazenda Pública Municipal, não atendendo pois ao subitem 
2.5.2 do edital que alude à prova de regularidade fiscal. Descumpriu 
ainda o subitem 2.5.7 do ato convocatório, em razão de não ter 
apresentado certidão negativa de falência ou concordata expedida 
pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica ; f) A empresa 
AB CORRÊA PROPAGANDA, não apresentou as certidões negativas 
relativas às Fazendas Públicas 1 ª e 2ª Estadual e Municipal, o que 
caracteriza descumprimento ao subitem 2.5.2 do edital; g) O con-
sórcio constituído das empresas: Verbo Comunicação Ltda e Identi-
dade Comunicação e Assessoria gráfica Ltda., também não cumpriu 
na íntegra com as exigências editalícias, uma vez que as duas em-
presas consorciadas deixaram de apresentar as certidões negativas 
da 1 ª e 2ª Fazenda Estadual e 1 ª e 2ª Municipal, o que afronta ao 
disposto no subitem 2.5.2 do instrumento convocatório. Há de instar 
inclusive que no mínimo, visando como desiderato o interesse pú-
blico, a Douta Comissão de Licitação, antes de habilitar no certame 
licitacional em tela, o consórcio ora referendado, deveria usar da 
prerrogativa prevista no § 3º do artigo 43, da Lei 8.666/93, proce-
dendo a diligência destinada a esclarecer ou complementar a instru-
ção do processo, para uma verificação mais acurada se na atual 
conjuntura, a Verbo Comunicacão terá as mínimas condicões de 

~ ~ 

cumprir eventuais compromissos a serem firmados em decorrência 
do pleito em apreço. O fato é que no cartório distribuidor consta 
uma ação civil pública de autoria do Ministério Público, distribuída 
em 08/07/1999, no valor de R$ 1.821.065,59 (um milhão, oitocentos 
e vinte e um mil, sessenta e cinco reais e cinquenta e nove centa­
vos), em tramitação na 1 ªVara da Fazenda Pública Estadual, sob nº 
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199901365512, em desfavor da empresa Verbo Comunicaçã~.- -~~0-~~) 
o que reforca nossa tese anterior que o fato de eventualmente,,o ·L.I -='lr iG::····"/ 

~ ' ..,. 
citante Ter a Certidão Negativa de Débito expedida pelo órgão não - -·-· 
deve isentar a necessidade de apresentar a Negativa Expedida pelas 
Fazendas Públicas Estaduais e Municipais, h) No que tange à em­
presa MULTIPROPAGANDA, também deixou de apresentar as certi­
dões negativas da 1 ª e 2ª Fazenda Pública Estadual, tendo des­
cumprido consequentemente ao disposto no subitem 2.5.2 do ato 
convocatório "sub examen". 

1.5- É deveras relevante e imprescindível trazer à colação que o 
pleito licitatório em tela está eivado de vícios em toda sua tramita­
ção, o que ensancha-nos a convicção de que deve ser anulado. A 
Lei 8666/93, em seu artigo 49, "caput', é por demais explícita e taxa­
tiva, quando preceitua "in verbis": " A autoridade competente para a 
aprovação do procedimento somente poderá revogar a licitação por 
razões de interesse público decorrente de fato superveniente devi­
damente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal con­
duta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação 
de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamenta­
do;" 

~ 1.6- Dentre as flagrantes ilegalidades perpetradas no certame po­
demos destacar as principais que são: a) Foi alterado substancial­
mente o edital, em 27 de setembro de 1999, pasmem! há somente 
quatro dias de antecedência da data designada para recebimento 
dos envelopes (01-1 0-99), sem que sequer o certame fosse prorro­
gado. Alterou-se o subitem 1.3 que alude a forma de execução dos 
serviços independentemente do grupo de contas no qual foram de­
claradas vencedoras, o subitem 7.1 -Do julgamento da proposta 

( técnica, sendo fixada a nota mínima de 50 pontos na proposta técni-
ca para que as empresas sejam classificadas, o item 8- Do julga­
mento das propostas de preços- subitem 8.6, tendo sido alterada a 
fórmula para julgamento da proposta de preços, e ainda, o subitem 
13.5, acrescendo-se: "Os recursos devem ser dirigidos à autoridade 
competente, através da Presidente da Comissão." Ocorre que toda e 
:ualquer alteração nos termos do edital, implica imprescind&=> 
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mente em reabrir todo o prazo sob pena de nulidade, a não\~.l?.r .. ~~ / 
caso específico em que a alteração não venha de qualquer rl'H~_dbj ar;::,,, ·· ··./ 
afetar a formulação das propostas. No caso vertente, estão se·ndo _____ ./,... 
alterados itens pertinentes ao julgamento tanto da proposta técnica 
como da proposta de preços. O § 49 do artigo 21, da Lei 8666/93, 
assim estatui: " Qualquer modificação no edital exige divulgação 
pela mesma forma que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo 
inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas."; b) Ressalte-se 
que é no mínimo estranho e pode até ferir o irrelegável princípio da 
competitividade, o procedimento da Douta Comissão Especial de 
Licitação da SECOM - GO , no que concerne à resposta a questio­
namentos feitos pela B&W3, ora recorrente. Em 28 de setembro de 
1999, esta recorrente enviou fax à IImª Srª Leila Maria Cunha Pru­
dente- M.D. Presidente da Comissão Especial de Licitação, com o 

( seguinte teor: ''Enviamos dois fax solicitando esclarecimentos, um 
no dia 20/09/99 e outro no dia 21/09/99, no segundo solicitávamos a 
confirmação do recebimento do primeiro. Até a presente data não 
obtivemos qualquer resposta a nossos questionamentos, o que po­
derá prejudicar a apresentação de nossa proposta, já que se avizi­
nha o prazo de apresentação. Em função dessa demora(até hoje 7 
dias), vimos por meio desta solicitar a prorrogação do prazo da lici­
tação, para que possamos em tempo promover o desenvolvimento 
do trabalho, dentro da qualidade que nos é peculiar. Certos de 
contar com sua compreensão e não tendo neste pedido nenhum 
motivo de procrastinação, mas sim de justiça. Desde já manifesta­
mos nossos votos de estima e consideração." Ato contínuo, na 
mesma data (28/09), a Comissão respondeu por fax, aduzindo: 
" ... No que se refere ao portfólio da Agência, pode o mesmo ser utili­
zado para comprovar a capacidade técnica no envelope de doeu-

( mentação." Diante de tal resposta, e considerando que esclareci­
mentos a eventuais dúvidas relacionadas com o pleito licitacional, 
desde que firmados pela Comissão de Licitação, se constituem em 
parte integrante do edital, passamos a elaborar nossa documenta­
ção e propostas segundo aquela diretriz. Ocorre que, no dia 30 de 
setembro de 1999, através do ofício 58/99, via fac-símile, portanto na 
véspera da licitação, fomos informados de que o portfólio da agên-
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cia poderia ser incluído junto com a p.ropos~a técni~a, razãc\p~~~/ 
qual, era para ser desconsiderada a onentaçao cont1da na corre~- · ~ ,../ 
pondência do dia 28-09-99, que tinha recomendado que o portfóliü---·-~ 
deveria ser incluído no envelope de documentação. Como, houve 
essa alteração significativa na véspera da data designada para en-
trega dos envelopes em Goiânia - GO , tendo o fax sido recebido em 
Campo Grande - MS, houve indubitavelmente prejuízo líquido e 
certo da recorrente e uma dificuldade imensurável para sua partici-
pação que se constitui até num verdadeiro cerceamento ao seu di-
reito subjetivo de participar de certames licitatórios , quando ao 
contrário, deveria a Comissão propugnar pelo aumento na circuns-
crição do universo de proponentes, deflagrando destarte, os princí-
pios imutáveis da competitividade e da impessoalidade. Em face 
dessa gafe da Comissão, em ter dado uma informação no dia 28 ,de 
que o portfólio deveria ser inserido no envelope de documentação, e 

( logo dois dias após, mandar desconsiderar aquela orientação, e 
aduzir que esse portfólio poderia ser incluído no envelope de pro­
posta técnica, está mais do que evidenciado sem sombra de dúvi­
das que tal procedimento afetou a formulação das propostas e di­
ante desse fato, a ilação lógica seria a necessidade de se prorrogar 
o certame, reabrindo-se o prazo fixado originariamente, nos termos 
insculpidos pelo artigo 21, § 4º, da Lei 8666/93, atualizada pelas 
Leis 8883/94, e, 9648/98, sob pena de incidir em nulidade, inquinan­
do o certame de vício insanável; c) Vale a pena asseverar que 
mesmo com a modificação da primeira parte do subitem 13.5 do 
edital, acrescentando-se a frase: " os recursos devem ser dirigidos à 
autoridade competente, através da Presidente da Comissão", ainda 
assim ,o aludido subitem está flagrantemente contrário à disposição 
de lei. Por esse dispositivo, a Comissão proferirá a decisão dentro 
de cinco dias úteis, contados do recebimento do recurso, quando 
na realidade, segundo os parâmetros legais pertinentes, a Comissão 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de cinco dias úteis, ou 
nesse mesmo prazo fazer subir o recurso devidamente informado à 
autoridade superior para decisão final. Eis a redação do § 4º do arti­
go 109 do Códex em referência: " O recurso será dirigido à autori­
dade superior por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de cinco dias úteis, ou, 
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nesse mesmo prazo fazê-lo subir devidamente informado, deve~df:,~::~-~-. , ' ,/' 

neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de cinco dias"'----~-.,.-
úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabi-
lidade." 

1.7- Nesta ordem de idéias, foram apontados tópicos concernentes 
à licitação em questão, suficientes para se inviabilizar o certame 
desde sua inicialização, englobando-se por conseguinte, as fases 
posteriores. É que " A nulidade de um ato, no curso da licitação, di­
ficilmente reduz seus efeitos a apenas o ato viciado. A natureza pro­
cedimental da licitação acarreta um vínculo de sucessividade entre 
as diversas fases e os diversos atos que se sucedem no tempo. 
Como regra, os atos anteriores definem e condicionam os atos 
posteriores. O vício de um ato contamina os que a ele se sucedem, 
desde que por ele sejam condicionados. Isso permite afirmar que, 

( quanto mais antecedente(no curso da licitação) seja o ato viciado, 
tanto mais extensa será a série de atos contaminados pelo vício . 
Logo, todos os atos posteriores perderão seu fundamento de vali­
dade."(Marçal Justen Filho -in Comentários à LEI DE Licitações e 
Contratos Administrativos - 4ª edição - Editora Ai de - p. 255-257 ) . 

1 .8- Necessário trazer ao bojo desta peça recursal que , o Admi­
nistrador público tem que se cercar de cautelas visando como co­
rolário, coibir toda e qualquer atitude que provoque discriminação 
entre os participantes que possuem requisitos para atenderem ao 
objeto posto em licitação, sob pena de se permitir uma condução do 
processo que leve a um julgamento faccioso que até poderá even­
tualmente conduzir o julgamento do pleito licitatório para a situação 
proibida de se desigualar os iguais ou igualar os desiguais . Assim 
sendo, os participantes da licitação têm assegurado direito público 
subjetivo a que sejam observadas fielmente as regras formais esti­
puladas para o procedimento, sem que, isso redunde em se apoiar 
exigências inúteis ou desnecessárias. Realmente, a licitação busca 
essencialmente que exista competitividade entre os participantes 
pelo que, se ficar comprovado por qualquer meio, a sua inexistên­
cia, não há licitação, e sim, simulação. Em razão desse escopo, o 
interesse público deve preponderar sempre no julgamento da licita-
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ção, pelo que fica vedada, na prática desse ato, qualquer doj:,pç;,~-----; 
menor que seja de discricionariedade não autorizada por lei. Hodt:~~-r . , __ ~,-·/ 
ernamente, tem-se plena convicção de que a ;probidade administra- -~-
tiva é um dos valores constitucionais que deve ser resguardado nos 
procedimentos licitatórios, no mesmo nível da igualdade e da publi-
cidade. O irrelegável princípio da competitividade tem o condão de 
configurar para todos os efeitos que, na licitação, oportuniza-se a 
que vários interessados licitem, formulando suas propostas, com a 
finalidade precípua de que a Administração pública tenha condições 
de optar pela proposta mais vantajosa, entre quaisquer proponen-
tes, desenhando-se assim, a figura da competição com lisura e pro-
bidade. Demais disso, o princípio da impessoalidade administrativa 
é tão relevante que pode ser visto sob dois ângulos. A uma; na visão 
do administrado-licitante, não pode o administrador tratá-lo diferen-
temente dos demais, tornando-os desiguais, por puro e simples ar-

( bítrio, sem motivação no interesse da Administração. O benefício de 
um, em detrimento dos outros, viola o princípio da impessoalidade. 
A duas ; na visão do administrador, quem, decide, quem age, quem 
movimenta o processo de licitação são as pessoas como servidores 
ou agentes públicos. O ato praticado, pelo princípio da impessoali­
dade, não é do servidor ou do agente público, e sim, do órgão ou 
repartição a qual ele representa. Consoante o escólio do Professor 
José Afonso da Si lva(Curso de Direito Constitucional Positivo ,p. 
562, Ed. RT, 6ªedição), "os atos e provimentos administrativos são 
imputáveis não ao funcionário que os pratica mas ao órgão ou enti­
dade administrativa em nome do qual age o funcionário. " 

( 

11- DA FUNDAMENTACÃO: 
~ 

2.1 - A habilitação é a fase do procedimento licitatório caracterizada 
pela verificação sob o aspecto jurídico, fiscal, econômico-financeiro 
e técnico, da idoneidade do licitante que virá firmar a avença com o 
Poder Público. 
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2 2- Para aferir essa habilitacão a entidade licitadora, consocinte·:o ~ / . .:. , ' ' ; . . .~ 

destacado Mestre administrativista da PUC/SP, Celso Antônio Bart .' . -~· ___ ./ 
deira de Mello, "só poderá se valer dos critérios estabelecidos na lei -
de licitações. A estrita obediência a eles é indispensável. Sua viola-
ção acarreta a nulidade do ato. 

2.3 A Lei n.º 8666/93, consolidada pela Lei 8883/94, que norteia as 
licitacões e os contratos no âmbito da Administracão Pública, dis-

~ ~ 

põe em seu artigo 27, que, para se verificar a habilitação de dado 
licitante, nada poderá ser exigido além do rol nele contido. Diz a lei: 
"art.27- Para habilitação nas licitações exigir-se-á dos interessados 
exclusivamente, documentação relativa a : 

1- habilitação jurídica; 
11- qualificação técnica 
111- qualificação econômico-financeira; 
IV- regularidade fiscal; 

2.4- Logo, toda exigência habilitatória, mesmo constante do instru­
mento convocatório, que não se subsuma em alguns dos itens aci­
ma, constituir-se-á em exigência abusiva e via de conseqüência, ile­
gal. 

2.5- Não devemos olvidar que a documentação exigida para habili­
tação em licitações, deverá ser analisada em subsunção com o inci­
so XXI, do artigo 37, da CF/88. Dl-LO: 

" XXI- Ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações, serão contratados mediante pro-

. cesso de licitação pública que assegure igualdade de condições a 
todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações 
de pagamento, mantidas as condições efetivas das propostas, nos 
termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualifica-
ção técnica e econômica, indispensáveis à garantia do cumprimento 
das obrigações." 
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2.6- Ora, o instrumento convocatório tem certa liberdade para ~~ta"~;: 
belecer determinadas exigências, entretanto, essas exigências têm -·---·-···.~/ 
como parâmetro, a lei de licitações, e esta, à Constituição Federal, 
por força do princípio da hierarquia das normas. Não se pode pois, 
deixar de inabilitar empresas que tenham cometido erros sejam sob 
o aspecto formal ou de mérito, pois em assim agindo, estará o ór-
gão colegiado julgador, comprometendo a isonomia constitucional, 
e ferindo frontalmente o princípio irrelegável da impessoalidade. 

2.7 - Indubitavelmente, chega-se a ilação após uma análise per­
functória, que a Ilustre Comissão de Licitação, talvez inadvertida­
mente ,infringiu frontalmente ao artigo 3º "caput", da Lei 8666/93, 
mormente no tocante ao princípio da impessoalidade, haja vista 
que, embora seja o edital, a norma interna da licitação, a matriz do 
futuro contrato, ele por si só não se exaure, pois existem leis anterio­
res e superiores que o complementam, mesmo que não reproduzi­
das em seu texto. A Comissão também descumpriu as disposições 
consubstanciadas pelos artigos 44 e 45, do Diploma Legal sub 
examen, haja vista que, o julgamento deve se apoiar em critérios pu­
ramente objetivos sem a menor subjetividade. 

2.8- MARÇAL JUSTEN FILHO,(op. citada), Doutor em direito, prele­
ciona: "A titularidade e a eficácia do direito de licitar não podem ser 
frustradas através da fixação de condições excessivas ou abusivas. 
As condições do direito de licitar estão delimitadas legalmente." 
Ocorre que, estando delimitadas legalmente , é óbvio e ululante que 
os proponentes que não atendam aos parâmetros legais pertinen­
tes, deverão ser alijados do certame licitatório em decorrência dos 
princípios da legalidade e da indisponibilidade dos interesses pú­
blicos, cujos princípios irrelegáveis são consectários da isonomia 
constitucional , mola propulsora em todo regime democrático de di­
reito. 
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2.9- Esta recorrente, cumpriu com todas as exigências contidas-.,no 
ato convocatório que comprovaram que ela no plano econômicà-----­
financeiro, jurídico- fiscal e técnico, possui idoneidade e totais con­
dições de ser habilitada, como realmente o foi. 

2.1 O- É cediço que o objetivo da licitação se constitui no maior co­
tejo possível de propostas, não devendo a Administração inabilitar 
licitantes por circunstâncias estranhas à qualificação objetiva para 
licitar. Mas, se não cumprirem com as exigências editalícias, não 
poderão prosseguir no certame, sob pena de infringência ao irrele­
gável princípio da indisponibilidade do interesse público. Assim 
agindo, estará o administrador chocando-se frontalmente com o 
interesse maior que é o interesse público. 

2.11- É imprescindível trazer à colação que conforme a SÚMULA 
473 do STF, a Administração pública pode rever seus atos a qual­
quer tempo(princípio da auto-tutela). Daí, infere-se que o normal é 
que a lnsígne Comissão Especial de Licitação, reconsidere sua de­
cisão e julgue inabilitadas neste pleito licitatório em apreço, as em­
presas e os consórcios de empresas mencionados no item 1 .4 desta 
peça recursal, em decorrência de que não preencheram as condi­
ções editalícias. A Lei 8666/93, no artigo 41 "caput", aduz "in verbis": 
" A Administração não poderá descumprir as normas e condições 
do edital ao qual se acha estritamente vinculada." 
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111 - DO PEDIDO 

EM FACE DO EXPOSTO 
REQUER: 

Que, seja reconsiderada a douta decisão que habilitou as empresas 
e consórcios mencionados no item 1 .4 deste recurso, tendo em 
vista que é ilegal e abusiva, uma vez que, viola dispositivos cons­
titucionais e da legislação ordinária retrotranscritas, bem como, é 
contrária ao interesse público. Caso não seja esse o entendimento 
de V. Exª, que seja anulada a licitação em epígrafe, por estar inqui­
nada de vício insanável, instaurando-se novo procedimento licitaci­
onal em estrita obediência às normas que norteiam as licitações e 

( as contratações públicas. 

NESTES EXATOS TERMOS, 

PEDE DEFERIMENTO. 

Campo Grande-MS; 18 de outubro de 1999. 

( 
IG ~V--Cdb 

B& ~R~~~ANDA 
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PAHA ENCAMINliAlVIENTO À Du. Lcila 1\1aria 
Cunha Prudente, Pl{ESIDENTE Di\_ COMlSS}\0 DA 

~ A 

LICITAÇAO CONCOI{RENCIA 001/99-SECOIVI 

Qucstao r•latlva ao itt:tll :1.5.5, dél p~gi11a ú; 

QunJ a documentnçao ~iglda p;ua <Junllfl.:.a~· ccotJ•JliiÍCal!le-IM ~ fitwnccirallltllll: n~ agências CúiJCUrrellt<:s'! 

Quest~o reln!lva ao Jtan 2.6.2, da p!gl.na ú: 

Como fica CO!Ilprovada a formaçllo uo timcionóriu '/ O que é uec~ss:irio paro confitmnr t\ SlLl <JW>Ii!icay~<•? é ptces~l\r iu 
que de sej,, formado. tenha trabalhad(,) em olgulll Yekulo ue cumunica•;fio otJ ten..lw experiê.11cies práticas nlltoiiorcs'! 

Qucstao rolatlva ao item 2.7.1. ufl página 6: 

Agênd~! que ma.Jlt~rn em seu tjtuc.lro tlireturej que p(•r 'c:nturu tmlJam !itlo pruprielàriot dr. outta!l cmpr.::;as úc 
rublicid.Jl® coruidaadu na o idôneas poderão participar \la "oncotn1ncia? 

Quoftlo rdativalto it'm 7, tb pú8l.r.W 10: 

Entandcrnus qu~ npcnu uma aut·ncl <l 1~1 á qualiflcad~ por grtljJo pnra a filse ~ct;tdnte, qu<> é a do julgamento d• :J 
proposta~ d~ preyos. É 1:0rreto noHo elllcn d illl~nto? Sé nl!o, e>-plicar. 

Capacidade cri~d\'a- Item 3.1.1 

fie:. esta~l~ciun que &.ab o entcndimeuto qu<!: 

A ag~ncia tntl quo <k>envolvcr Ulll lrnb~lho globalill\do ~ma o i u,·enlC• vo ll odo nc• CJifoque institucional ou levar cn• 
onsidc:raçlo qllM poder' efetua-lo (XJflSluera.ndo espcciflcamcntc <Ulln ou mnis ;~cr~taJ ias du:l 1 drloa t>rupus dt: contns. 

Ex: 

Gl1lJ'O I 

Detrnn 

GruV\) 3 Grupo 4 

Em~t•r-Üo Sl!lltllii!\Q 

Grupo 5 

Colg 

Sendo ;~~,lm punj_-iplllluo ~ha,~s <l• orunpanha total destes ittJtS. 

----------- --

"' • . -!4 ~· I -JC I ~ 7; ·: · Sol?' Bcoro- CE? 7 Q 11 - ~JC- G.: >!tt •o . (JJ . F :no [C€2)1l4S-tWI . cax [00l)ll~ó-f5.jl; 

t,Vtul@l·ule-;o•! ÇQrT\ br · 1v'irtua1ClPWi o.JO eotr. or. qtt;. u,..·.,..-li :. l lt l\l f'! )J~ I ;y;,,., ~~ 
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ESTADO DE GOI1\S 
SECH.ETAHIA DE CO/\IliNICA(';\0 SOCIAL 

C0/\1 ISS;\ O ESPECIAL DE I J( 'ITAÇAO 

OF. N" · , /IJY (;oi:lnia, OCJ de setendJJ'O de IIJCJCJ. 

Prezado Senhor, 

Tendo e111 vista as th'1vidas susc itadas e111 rcla~· ;1o iltl 
Edital de Li cita yilo da CuJJconêJJcia 11" 00 IN9, para co11tmtavilo de agê 11 c ia s de 
propaga 11da, passo a prestar-lhes os esclareciJJJeJJtus que se segue111 : 

Nu que se reiCre ao ite111 2.5.5, sobre a doc llllll' lll<l~' ;lo 

ex igida para C0111pro\'a yÜO da quafili ca~·;lo CeOIItlllli co- fillallceim , é II CCeSSÚ IIO 
que a c111prcsa deJJJOJJ strc a sua boa saúde liJJan cc ira, c isto pode se r feito de dua s 
III<IIICJras: 

I" ) C0111pruva11do-sc, de acu nlu co 111 a J'ónlllllil <~li 

apresentada, que os se us í11diccs de liquidez geral c liquidez cone11te scja 111 
<~\;•' superiores a I(UJn), ou 

( 

2")na in1possibilidadc dessa co111prova\:;lo, de que 
poss ui capital social ou p<ilriiiH}JJio líquido de, JHJ JJJÍIIilllll , IZ$CJO.OOO,OOU 
(sessenta 111il reai s). 

Ao limo. Sr. 
FLAVIO BASTOS 
M.D. Diretor da INTEl{ V IHTUAL CO/\IUNI CAÇi\.0 I~ 1\IAIU\.lnlNC 
NESTA 
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()llalltu ao itc111 2.6.2. su l11c a llcçcss id<!dc dt> 

prolissio11al ter curso supcrror de 1narkcti11g ou t' OIIIIIIIica~·. iio, o edil<il 
intellc ionalnlelltC n<fo niCIICiOIIOU IUIIII<II;iio de IIÍVd SUJlCI'ÍOI·, C,\ai<IIIICnlc p<ll'<l 
<lprovcitar aqueles que nilo s;io portadores de diplo111a III<I S que tê1u co111pruvada 
capacidatlc técnica na úrca. 

t·:s la capacidade 1écniu1 pode se r coniJllOV<ida pur 
experiência anterior, co111 a dullollslrayiio tk trabalhos cktiv<IIIJcntc reali ~:< 1dos, 

compatíveis co111 o objeto da presente collconêllcia, IIICSIIIO que e111 oulras 
agências. 

.So bre a indaga<yiio refcrclllc aos pmprictúrios de 
cn1prcsas consideradas inidône<IS e111 licita~·ücs a11lcriorcs c que pa ssa ran1 <1 
i11tcgrar o qu<~dro de outras agências, 11a l'u11<yiio de din:lun.:s, esclare~· u-llic que, 
co1no csla inltJrlll<ly<lo 11iio é rclcvalltc para a claborac;iio de sua pmpusl<1 , 110 
lllOlllcllto dcix<IIIIOS de lll<lllik s l<~r o cl!tclldinJeiJto da Cu111issão a esse rcspcitu, 
até porque esse li1to serú a11alisado apc11as na li1 sc de liabilila\·ão das c111prcsas. 
qua11do serão exa111i11ados os p~cssupos tos para pa1 ticipa~~ iio das lllcSnlas 110 
procedi111elllo licilatório. 

;\ rcspcilo do elllCIIdinH.:IIto de que apc11as Ulllíl 
agência cstú qualificada para passar ú lúsc scguinle, que é a da julgaiiJclllo, 11iio 
eslú correto. 

De acordo con1 o edital , lodas as c111prcsas dcvcn1 
superar sati sliltorian1cntc a li1sc de habilitay:lo, de cxa1ne de doculnelltos, para 
lerem direito ú aprcc i:1 c;<1o da proposta técnica. Caso 11iio se_1a li<lbililada 11:!o 
passarú ;i li1sc seguinte. 

Todas as c111prcsas podcriio conco1rcr c111 pe de 
igualdade, através da pruposta tée11ica , a lodos os Grupos, c solllellle as 
li<~uilitada s lerão suas propostas apreciadas. 

No linal , scnlo cinco vencedoras, sendo un1a para 
cada grupo. U111a c111prcsa podedt coneoner a n1ais de Ulll grupo, podendo, JllJ 

entanto, ser vencedora cn1 apenas lllll deles. 

No que pcllinc ú capacidade crialiv<t , se a ciiiiJICSa l't>r 
conconcr a vúrios grupos, deverá direcionar o se u trabalho criativo para cada un1 
Jclcs, scparadarncutc, levando c11t considera~:ão os órgãos ou cnlidadcs da 
Ad1niuistrac;ão qu e conlpÜclll cada grupo. 

1
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Caso a enqHesa lenha inleresse L'ln concorTcr a apenas 
tnll grupo, deverú considerar <1per1as os úrgilos ou crrlidades daquele grupo 
delcnninado. 

(: irnporlar11e qu e se observe q11e para cada Cirup", se 
for U C:ISO de Se CO II Co rrcr íl n1ai s de 11111 (irupo, dt:vl' r(t conespo11dcr lllllil 

proposla separadarncnle. 

Tarn!Jé rn deve-se uuservar que na s proposlas se rnpn: 
de vcrú ser considerada a lirdra de a.y ilo lru.yada no lfrit:Jing. 

Tendo por respondidas as ques lões l(mnuladas, esla 
Corni ssilo coloca-se ú inll'ira di sposi.yilo dessa 1\gência , para qualquer possíve l 
csci;Jrecirnenlo que purvenlura ainda seja necessilrio. 
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Olímpio Carlos Teixeira, nasceu no Estado de São Paulo, 
em 1960. É formado em Ciências Contábeis pela Pontifícia 
Universidade Católica de São Paulo PUC/SP. 

Durante mais de 1 O anos, atuou em São Paulo como 
auditor em grandes empresas de auditoria, como a Artur 
Young Auditores Associados S/ C e Directa Auditores S/ C. 

Exerceu na área privada·, atividades como controller e 
diretor administrativo-financeiro e na área pública, foi 
Secretário Municipal de Finanças de Campo Grande, 
Secretário de Estado para Assuntos de Privatização do 
Estado de Mato Grosso do Sul, presidente das empresas 
públicas Codems- C ia de Desenvolvimento de Mato Grosso 
do Sul e Agrosul - Empresa Armazenadora do Estado de 
Mato Grosso do Sul. 

É Conselheiro do CRC/MS - Conselho Regional de Con­
tabilidade de Mato Grosso do Sul, membro da Câmara de 
Mediação e Arbitragem de Mato Grosso do Sul e pós­
graduando nas áreas de Auditoria , Análise de Balanço e 
Perícia Contábil. 

É professor titular nas áreas de Auditoria, Análise de 
Balanço e Perícia Contábil em duas. renomadas Univer­
sidades da cidade de Campo Grande/MS, e também atua 
como sócio-presidente das empresas Contactto Auditores e 
Associados e Olímpio Teixeira Peritos e Consultores Con­
tábeis , possuindo mais de 19 anos de experiência contábil, 
voltados para especializações em auditoria, perícia e con­
sultoria. 

OlÍMPIO TEIXEIRA 
Auditores, Consultores e Peritos Contábeis 

Av. Mato Grosso, 3.995- Bairro Santa Fé- Fone (067) 726-4890 - 726-1990 
Fax (067) 726-6459- CEP: 79002-100- Campo Grande-MS 

e-mail : olimpiot@cgr.nutecnet. com.br 

Av. lsaac Póvoas, 1.331 -10º andar- sala 106- Fone: (065) 624-7464 
Fax: (065) 623-0724 - CEP: 78045-640 - Cuiabá-MT 

e-mail: olimpioc@nutecnet.com.br 
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Campo Grande, 16 de Outubro de 1999. 

À 
3M Comunicação Ltda. I 3 Milenium Comunicação Ltda. 
Campo Grande - MS 

REF: CONSULTA SOBRE CONCEITOS CONTÁBEIS 

Passamos a responder a consulta que nos foi formulada pela empresa: 
3M Comunicação Ltda. I 3 Milenium Comunicação Ltda. , com referência ao 
seguinte questionamento : 

1 - " Como é composto a estrutura do Balanço Patrimonial " 
Resposta: Segundo o artigo no 178, da Lei no 6404/76, No balanço 

patrimonial , as contas serão classificadas segundo os elementos do patrimônio que 
registrem (Ativo e Passivo ), e agrupadas de modo a facilitar o conhecimento 

( e a análise da situação financeira da companhia. 

2 - "O Balanço Patrimonial é uma Demonstração Contábil ". 
Resposta : Segundo a Lei 6.404/76, em seu artigo 176, as empresas devem 

elaborar com base na escrituração mercantil da companhia, as seguintes 
demonstrações financeiras, sendo que o Balanço Patrimonial é parte integrante 
destas Demonstrações Financeiras. 

3 - "Através do Balanço Patrimonial podemos determinar a situação 
financeira da empresa " 

Resposta Sim, para fundamentar esta nossa resposta , nos 
reportamos ao Ilustre Mestre em Contabilidade Prof. Dante Carmine Matarazzo, 
que em sua obra, Análise Financeira de Balanços, editado pela Editora Atlas, em 
sua 5a edição, às páginas de no 157 e 169, faz a seguinte menção: " A situação 
financeira de uma empresa é avaliada pelas informações contidas na demonstração 
financeira denominada Balanço Patrimonial. Daí teremos informações como a 
liquidez e a estrutura dos capitais da entidade. A liquidez evidencia a base da 
situação financeira da entidade, sendo o confronto dos Ativos Circulantes com as 
Dívidas, que procuram medir o quão sólida é a base financeira da entidade. 

OLÍMPIO TEIXEIRA 

Av. Mato Grosso, 3.995 - Bairro Santa Fé - Fone (067) 726-4890 - 726-1990 
Fax (067) 726-6459- CEP: 79002-100- Campo Grande-MS 

Auditores, Consultores e Peritos Contábeis 

e-mail : olimpiot@cgr.nutecnet.com.br 

Av. lsaac Póvoas, 1.331 - 1 Oº andar - sala 106 - Fone: (065) 624-7464 
CEP: 78045-640 - Cuiabá-MT 
e-mail: olimpioc@nutecnet.com.br 
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· SECRETARIA DE . 
. COMUNICAÇÃO· SOCIAl 

Concorrência 
ESTADO DE GOIÁS 

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

Comissão Especial de Licitação 
Concorrência 001/99 

A Comissão Especial de Licitação comunica aos inte­
ressados que a sessão de abertura dos envelopes 002- Pro­
postas Técnicas. marcada para o dia 21 de outubro de 1999, 
as 10:00 horas, no Auditório da Secretaria do Planejamento e 
Desenvolvimento, fica tranferida para o dia 04 (quatro) de no­
vembro do corrente ano, no mesmo horário e local. 

LEI LA MARIA CUNHA PRUDENTE 
Presidente da Comissão Especial de Licitação da SECOM 
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Comissão Especial de Licitação 
Concorrência 001/99. 

A Comissão Especial de Licitação comunica aos interessados 
que a sessão de abertura dos envelopes 002- Propostas Técnicas, 
marcada para o dia 21 de outubro de 1999, às 10:00 horas, no Au­
ditório da Secretaria do Planejamento e Desenvolvimento, fica 
transferida para o dia 04 (quatro) de novembro do corrente ano, no 
mesmo horário e local. 

LEILA MARIA CUNHA PRUDENTE 
Presidente da Comissão Especial de 

Licitação da SE COM 
os. 57108 
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ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

Comissão Es~eci a l de Licitação 

Concoriência 001 /99 

' A Comissão Especial de Licitação comunica aos interessa· 
dos que a sessão de abertura dos envelopes 002 -
Propostas Técnicas-, marcada para o dia 21 de outubro 
de 1999, às 10:00 horas, no Auditôrio da Secretaria do 
Planejamento e Desenvolvimento, fica trans ferida para o 
dia 04 (quatro) de novembro do co rr~nte ano, no mesmo 
horário e local. 

47462 
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GOIÂNIA, 21 DE OUTUBRO DE 1999 

À COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 
SECRETARJA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS. 

Ilustre Presidente, 

REF.: CONCORRÊNCIA N. 001199 
FASE DE HABILITAÇÃO 

~-1... _ Tendo tomado conhecimento das "alegações" constantes no 
-- recurso administrativo impetrado pela empresa B& W3 PROPAGANDA , 

tomamos a liberdade de manifestarmos, perante esta Comissão Especial de 
Licitação, com o objetivo de "elucidarmos os equívocos" alegados a 
respeito do CONSÓRCIO VERBO-IDENTIDADE: 

1. No item 3 (três) do recurso apresentado pela B&W3 
PROPAGANDA, esta empresa alega, equivocadamente que o nosso 
CONSÓRCIO deixou de cumprir na íntegra as exigências editalícias, 
citando que nossas empresas consorciadas deixaram de apresentar as 
Certidões Negativas da I' e i Fazenda Estadual e I" e i Fazenda 
Municipal, considerando indevidamente, que houve afronta ao disposto no 
sub - item 2.5.2 do Edital. OCORRE que a Ilustre Comissão de Licitação 
pode observar no texto deste item do Edital, o qual tomamos a liberdade de 
transcrevê-lo na íntegra: "2.5.2 - Prova de Regularidade com as 
Fazendas Federal, Estadual e Municipal, do domicílio ou sede da 
licitante através de certidões negativas de tributos federais, estaduais e 
municipais, e da dívida ativa, respectiva." f!YJ2t8 nãO/ luHW& ~wta-<Y 

eo/tect/üxw nwncionada,y 7W' kvto; ttt~ w aj~Aicv da,y ce#idõe<Y eaft~ 
jte!O<Y r&~iO<Y dw -t" e- i ' f!Faprulw &úadttat ow dw / e- i'' f!F~end-W ufitcWbicift-a/; 

e<»ncv a1etrw cv ~k A ausência da exigências desta certidões 
demonstram a não necessidade das mesmas, considerando que tais 
certidões ( Anexo O 1 -modelo para ilustração )tratam de informar se existe 
processos de execução , não especificando em seu texto "Dívida Ativa" o 
que deixa entender que poderá tramitar nesta Fazenda Pública outras 
execuções de responsabilidades que não trata de Regularidade Fiscal, 
matéria que trata o ítem 2.5 e subi tens do Edital. ·"' . 

___ )1['// 
~.A/ 
~v:: , 
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Consideramos também que o processo da inscrição da dívidas 
dos contribuintes na "Dívida Ativa" é atribuição administrativa das 
Secretarias das Fazendas Estaduais e Municipais, as quais mantém 
departamentos próprios para realizações de tais atividades. Obtendo­
se, portanto, as Certidões de Inexistência de Débitos Fiscais expedidas 
pelas Secretarias das Fazendas, as quais merecem fé pública, o 
Contribuinte já recebe a declaração de não estar em débito com os 
tributos, consequentemente não haverá dívida inscrita na "Dívida Ativa". 
Seguindo este princípio lógico, a Secretaria da Fazenda do Estado de Goiás 
ao emitir sua Certidão de Regularidade Fiscal com o Estado, cita o "Nada 
Consta "e em seu formulário traz o termo: "e da Dívida Ativa. A Secretaria 
da Fazenda do Município de Goiânia, também mantém o mesmo principio 
o que pode ser comprovado pela declaração daquele órgão (anexo 02 para 
comprovação e elucidação) o qual cita: "Declaramos para os devidos fins 
que "a Certidão de Tributos Declarados"de n. 168.953-3, emitida em 
08/09/99, engloba os tributos de ISS, TAXA DE LICENÇA PARA 
FUNCIONAMENTO E DE LOCALIZAÇÃO E TAXAS DE 
EXPEDIENTE, relativos a Tributos Declarados, inclusive na DIVIDA 
ATIVA, ... " 

Consideramos também que "O espírito" da exigência do item 
2.5 do Edital e seus subitens, objetiva a comprovação da Regularidade 
Fiscal da Empresa, o que foi totalmente provado pelos documentos 
apresentados, lembrando mais uma vez que no subitem 2.5.2 não estabelece 
exigência de certidões alegadas pelo concorrente, o que deixa claro a 
improcedências das suas alegações a respeito. 

2. Alega ainda, de forma equivocada, a empresa B&W3 
PROPAGANDA, sobre as mínimas condições de cumprir eventuais 
compromissos a serem firmados em decorrência do pleito em apreço. 

Pedimos permissão à Ilustre Comissão de Licitação para 
lembrar que a prova das condições do cumprimento dos compromissos se 
faz pela comprovação das Capacidades Jurídica, Econômica e Técnica das 
empresas licitantes e que todas as exigências Legais e do Edital da 
Concorrência foram cumpridas na íntegra pelas empresas que fazem parte 
do CONSÓRCIO VERBO-IDENTIDADE. Quanto a citação do 
Concorrente de que a comissão deveria usar prerrogativas, demonstra a 
intenção deste de interferir nas atribuições da Comissão, o que vemos como 
atitude indevida daquela empresa pois temos a certeza da seriedade da 
comissão e principalmente de sua capacid")

7 
. .//~ 
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3. Quanto ao fato citado de que consta no cartório 
distribuidor uma ação civil pública proposta pelo Ministério Público, que 
está tramitando na (' Vara da Fazenda Pública Estadual, em desfavor da 
Verbo Comunicações Ltda., e que a já referida Concorrente procura com 
seus argumentos equivocados, associar à questão da Dívida Ativa já 
exaustivamente esclarecida, Temos a esclarecer que tal ação foi proposta 
pelo Ministério Público, contra várias empresas de Publicidade do Estado 
de Goiás, com o objetivo de levantar possíveis ações irregulares junto ao 
Governo do Estado. Informamos a esta comissão que o processo está em 
fase inicial de instrução e de defesa, ocasião em que a VERBO 
COMUNICAÇÃO irá provar não ter praticado qualquer ato ilícito ou 
irregular, pois este sempre foi o comportamento da empresa. Lembramos 
que o principio da justiça nos mostra que não se pode declarar como 
Culpado o que ainda não foi Julgado. 

Cumpre-nos ainda, informar a esta Comissão, que 
o valor mencionado pela Concorrente, em seu recurso, e na forma que a 
mesma citou, transparece como se a promotoria tivesse proposto ação 
naquele valor contra a VERBO, o que não é verdade. A referida ação, 
como já é de conhecimento público está sendo movida para apuração de 
irregularidades de inúmeras outras pessoas jurídicas e físicas, por atos que 
de forma alguma envolve a VERBO, com já está claro no conteúdo do 
processo, considerando ainda que o Juiz responsável pelo mesmo já 
determinou a suspensão dos direitos de licitar e contratar com serviços 
públicos a outras empresa envolvidas , o que não ocorreu com a VERBO, 
pelo fato de sua isenção naquelas responsabilidades. 

Esta situação em que consta na 1" Vara da Fazenda Pública 
Estadual a ação mencionada no item anterior, ação esta que não trata de 
Dívida Ativa, comprova o que alegamos no final do ítem 1 deste 
documento que ''tais certidões tratam de informar se existe processos de 
execução , não especificando em seu texto "Dívida Ativa" o que deixa 
entender que poderá tramitar nesta Fazenda Pública outras execuções de 
responsabilidades que não trata de Regularidade Fiscal." 

Estamos cientes de que na fase atual da licitação, nenhum 
documento poderá ser anexado como peça de prova de Habilitação, 
portanto os docum entos anexos à presente possuem a finalidade de prova 
dos argumentos aquí apresentados, razão de solicitarmos desta Comissão 
as suas avaliações e considerações. 

Como pode-se constatar pelos argumentos por nós 
apresentados, todas as alegações a respeito do CONSÓRCIO VERBO.-

··-... 

IDENTIDADE apresentadas pela B& W3 PROPAGANDA, são totalmd>_> _~/S1í::-.:-::o-:::o~3/:-:-20-:-:0-5-. _C_N__,-
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improcedentes e sem fundamentos, razão que aguardamos da Comissão de 
Licitação o justo julgamento. 

Permanecemos no aguardo do manifesto da Comissão, 
agradecendo as providências legais. 

Atenciosamente 

CONS~~~~iiÍENTIDADE 
Eurico Monteiro de Alarcão Júnior 

Representante 

1
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PREFEITURA DE GOIANIA 
I sECRETARIA DE FINANÇAS 
i LOJA DE ATENDIMENTO MÚLTIPLO 

l'i~H: XO 02 

GOVERNO DA 
CIDADE DE 
GOIÂNIA 
............ 

Declaramos para os devidos fins que a ucertidão 

de Tributos Declarados", de n°. 168.953-3 emitida em 08/09/99, engloba I 

os tributos de ISS, TAXA DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO e de 

LOCALIZAÇÃO e TAXAS DE EXPEDIENTES, relativos a Tributos 

Declarados, inclusive na DIVIDA ATIVA, estando sub-judice, conforme 
' ' 

Lei 5040 de 20.11.75, consolidada. 

LOJA DE ATENDIMENTO MÚLTIPLO - CENTRO, I 
aos 06 dias do mês de Outubro de 1999. I 

MARIA ~E- ~àPES DE MELO 
GERENTE 

I 

1

1 

·,; 
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E~::; T (lDU DE f.3 UJn b3 
PODER JUDICIARIO 

COM ARCA DE GOIANIA 

1A FAZENDA MUNICIPAL 

BEL. MARCIO ALENCASTRO VEIGA. 
ESCRIVAO(Al DO(A) lA FAZENDA 
MUNICIPAL DA COMARCA DE 
GOIANIA, ESTADO DE GUIAS, NA 
FORMA DA LEI, ETC. 

CERTIDAO NEGATIVA 

CEF~·r I F I CA a I''E:·q UE·: 1·· :i.m:;,;n t.o ci "'' Ddl'" Li::·' i r·, t.<:·:; , •. ,";";soE<c:i ~.., 
oue, revendo nesta Serventia o seu banco de dados informatiza-
de;~· o~::. 1 :l.vt,.·o::::. !' 'f :i.c::h,::·l~:~- .. 
ver·.if:i.c:ou NADA CONSTAR E'!'!\ 

I dent.i i' i ca.:;:Eio 
r:<E.'q U.E·r-E!l--1 tE• 
c c:; c 

VERBO CDMUNICACAO LTDA 
33.556.523/0001-78 

GCJ I ?"iN I f" 

1\!{10() :··i(·,I:3 .. 1::: CJ qus~ ·fDi pE:d:i.dc:o P'"I~E, CE:r·t:.i.·fi.c::E<I'-, 

de que se recorta e da fé. 

Dada e passada nesta Cidade e Comarca, do Estado 
da Guias aos dezesseis de setembro de um mil e novecentos e 

!\l u •!: to:.~· t···c) dE:\ C:} ui ê"t ~ 0()~:~0f::l J. iJ-8, -4 
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ESTADO DE GOIÁS 

PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE GOIÂNIA 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins de direito, a quem 
possa interessar, que o Cartório de Falências, Concordatas 
e Insolvência Civil desta Comarca de Goiânia é privativo, 
sendo portanto o único competente para expedir a certidão 
de falência. 

Outrossim, declaro, para todos os fins de direito, 
que este Cartório emite as certidões de Falência e 
Concordata de forma atualizada com o Cartório 
Distribuidor. 

Por ser verdade, firmo o -esente. 

COMARCA DE GOIÂNIA 
T~."'.:J~..r•h· a ~ ll'at4 • .;oJ c· · , C>R~ordat.. 41 

l.,. _,;. :: , ch Civil 

!' •~' ,hs !',., /j';.í;(;ç:r 
,.,.,· ,,. 

CG, 

~Uri. cl.: ; 
~t 
··. 1.-.s-v; ·'-=·• : , 

• J•III l'J~t-i.~ t& 
~ 

- · J ~e 

WOD. DFG • 002 



( 

( 

( 

NELSON FIGUEIREDO Advocacia e ConsultoriaS/C 
' ' . . 

Nelson Fjgueir~do LiJiane FigtJeiredo A,nparo Figueiredo Pa~ôra Figueiredo 
OAB/GO 10.950 OAB/GO .ll.217 OAB/GO 17.418 OAB/GO 18.237 

EXMA. SRA. PRESIDENTE DA COMISSÃO 
ESPECIAL DE LICITAÇÃO DA SECRETARIA DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL - SECOM. 

Concorrência 001/99 

NETMÍDIA COMUNICAÇÃO E 
MARKETING LTDA, pessoa jurídica de direito privado, integrante do 
"CONSÓRCIO DE IDÉIAS", constituído para efeito do certame com a 
empresa TIARA COMUNICAÇÃO E MARKETING L TDA., devidamente 
qualificada no processo de licitação supra epigrafado, por seu procurador 
legalmente constituído, mandato constante do processo, vem, com o 
devido respeito e acatamento, à digna presença de V. Exa, apresentar o 
presente 

RECURSO ADMINISTRATIVO HIERÁRQUICO DE 
IMPUGNAÇÃO 

ao RECURSO ADMINISTRATIVO interposto pela empresa B & W 3 
PROPAGANDA contra a decisão dessa ilustrada Comissão Permanente de 
Licitação que a considerou HABILITADA na CONCORRÊNCIA 001/99, 
o que faz nos tennos do § 3° do art. 109 da Lei no 8.666/93, requerendo o 
encaminhamento do presente recurso, depois de devidamente instruído, à 
autoridade superior, nos tennos do § 4° do mesmo dispositivo legal, a fim 
de que possa ser conhecido e provido, mantendo-se, ao final, a justa e 
correta decisão recorrida. 

Rua. lO, n° 93, Ed. Juris Center, 2° andar, Sls 203/204- Setor Oeste. 
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NELSON FIGUJ:IREDO Advoc~cja e Consultor{~ SIC __ ~~ 
Nelson Fig~eiredo . Lmane Figue~redo A~pªr9 Figueire~o Pamôr~lFigú~~i:lo 

OAB/GO 10.950 .. OAB/GO 11.217 OAB/GO 17.418 . OAB/~0 ~.~.·.:.~ 

EXMO. SR. SECRETÁRIO DE COMUNic':;\_"Ç-~dctl/ .-·,.,.. 
SOCIAL. 

Concorrência 001/99 

NETMÍDIA COMUNICAÇÃO E 
MARKETING LTDA, pessoa jurídica de direito privado, integrante do 
"CONSÓRCIO DE IDÉIAS", constituído com a empresa TIARA 
COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA., para efeito do certame, 
devidamente qualificada no processo de licitação supra epigrafado, por seu 
procurador legalmente constituído, m. j., vem, com o devido respeito e 
acatamento, à digna presença de V. Exa, apresentar suas 

RAZÕES DE RECURSO 

ao Recurso Administrativo interposto pela empresa B & W 3 
PROPAGANDA contra o julgamento da ilustre Comissão de Licitação que 
a considerou HABILITADA na licitação supra epigrafada, nos tennos do 
art. 109, § 3°, da Lei n° 8.666/93, com as modificações posteriores, 
fundamentando-se nas razões de fato e de direito que passa a expender. 

I- OS FATOS E A LEGISLAÇÃO 

1. A RECORRENTE é empresa 
tradicional na área de publicidade, comunicação e marketing, desfrutando 
de excelente conceito, já tendo participado de várias licitações no setor. 

Rua 10, n° 93, Ed. Juris Center, 2° andar, Sls 203/204 - Setor Oeste. 
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2. Para participar da presente Iic1 a,ã~ 
procurou cumprir, como cumpriu, rigidamente, todas as exigências 
editalícias, atenta ao princípio da vinculação aos tennos do Edital, 
explicitado nos arts . 3° e 41 da Lei n° 8.666/93, o qual submete, em 
absoluta igualdade de condições, tanto os licitantes como a Administração 
Pública. 

3. F oi, portanto, merecidamente declarada 
HABILITADA ao certame pela rigorosa Comissão licitante, em decisão 
irretocável, levada a efeito à luz das normas do Edital e da Lei no 8.666/93. 

4. Inconfonnada, no entanto, a empresa 
recorrente interpõe peça meramente tumultuária, procurando apontar várias 
supostas irregularidades em relação a 08 (oito) licitantes, com a declarada 
intenção, pelo menos no que diz respeito a esta impugnante, de protelar o 
andamento do cotejo. 

5. Na parte em que se refere à autora do 
presente recurso, alega a recorrente: 

"no que tange ao Consórcio NET MÍDIA E TIARA 

COMUNICAÇÃO, faltpu prova dE! rE!Q41aridade com as Fazendas 

Pública~ Estadual e Municipal, · uma vez que, não foram 

apresentadas as certidões negativas da 1 a e 2a Fazenda 

Estadual e nem da 1 a e r Fazenda Municipal, com relação a 

esta falta cabe citar . parte do ofíçio de número 003/99, 

enviado por esta Comissão em resposta à Empresa AB CORRÊA 

PROPAGANDA LTDA, em 09/09[1.999: " .•. No que se refere ao 

item 2.5.2., sobre certidões negativas de débito com as 

fazendas públicas, a menção à dívida refere-se apenas ao 

alcance da certidão, que deve compreender outros débitos 

fiscais", ora o que desejava a comissão era saber se o Licitante 

possuía qualquer débito, de qualquer natureza com as 

fazendas públicas. A isenção da · apresentação de qualquer 

Certidão emitida pelos cartórios competentes poderia induzir 

a grave erro à comissão. Senão vejamos: a Certidão Negativa 

da Prefeitur~ Municip~l de Goiâni~ quando emitida se refere 

ao lmpqst() Sqbre Seryiç()s ~e Q~éJ,!q1.1er Naturezél,, compatível 
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com a atividade fim dos licitantes, mas poderiam haver outro~·-.. ._ .. ~ ··/ 

débitos relativos a outros tributos, sejam eles Municipais ou 

ainda Estaduais, logo se fazia imprescindível a apresentação 

das Certidões Emitidas pelas 2 Fazenda Públicas Estaduais e 

Municipais, para que a informação de que se havia qualquer 

débito com as Fazendas se confirmassem ou não, se existe 

qualquer leqislação que de~ermine a apresentação de Certidão 

de Débito Emitida pela Prefeitura Municipal de Goiânia para 

fins de J.S.S.Q.N., a~esta legalmente e irrefutavelmente que 

não existem débitos com ~Fazenda Pública Municipal relativos 

a todos os tributo~. go~taríamos de desde já solicitar tal 

leg islação, por tudo isso é que afirmamos que o referido 

consórcio e outras empresas abaixo elencadas infrinqiram ao 

subitem 2,5.2. do instr4mento corwocatório, No que concerne 

à certidão específica de f~lência ou concordata expedida por 

Distribuidor da sede da pessoa jurídica, conforme exigido em 

Lei (ex vi da a~. 31-11 da~. 8.666/930), e no subitem 2.5.7 do 

edital, da Empresa, Net Mídia, a mesma l'!ão foi apresentada, já 

que a certidão neqativa do distribuidor que foi apresentada 

não se refere à falência e nem a concordata. O contrato social 

da NET MÍDIA, exige a assinatura de dois sócios para que os 

atos praticados em nome da empresa tenham eficácia, mas, 

no instrumento de consórcio apresentado no certame em tela, 

só tem assinatura de um sócio da NET MÍDIA ... " 

6. É flagrante a inconsistência do apelo 
administrativo fonnulado pela recorrente, em prejuízo, umca e 
exclusivamente, da conclusão do procedimento, cuja celeridade consulta ao 
interesse de todos os participantes e, principalmente, da Administração 
Pública. 

7. Para demonstrar a improcedência das 
alegações apresentadas, passamos a IMPUGNAR, item por item, as 
imputações descabidas no tocante à justa decisão recorrida. 

1.1- CERTIDÕES COMPROBATÓRIAS DE 
REGULARIDADE FISCAL- SUBITEM 2.5.2 DO EDITAL 

Rua 1 O, n° 93, Ed. Juris Center, 2° andar, Sls 203/204 - Setor Oeste. 
Tele/Fax: (062) 214-2246 e 214-2537- Goiânia- GO - CEP. 74.120-020 
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8. Demonstrando total desconhecim~p-~o L -~"" 
do teor dos documentos apresentados pela recorrida e da legislação __ _ 
pertinente, a autora do recurso impugnado questiona validade das 
CERTIDÕES NEGATIVAS da Fazenda Pública Estadual e Municipal 
constanteda documentação pela mesma. 

9. Ora, a Lei no 8.666/93, diploma reitor 
do certame, quanto à comprovação da regularidade fiscal, pennite que seja 
exigido dos licitantes, no item III do art. 29, o seguinte: 

"Art. 29_ A documentação relativa à regularidade fiscal, 

conforme o caso, consistirá em: 

[ .. . 1 

111 - prova de regularidade para a Fazenda Federal, Estadual e 

Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei;" 

10. No mesmo sentido, a norma editalícia 
dispõe no item 2.5, subitem 2.5.2, quanto à regularidade fiscal, verbis: 

"2,5...,. Documentação referente à regularidade fiscal: 

[ ... ] 

2.5.2 - Prova de regularidade com as fazendas Federal, 

Estadual e Municipal, do domidlio ou ~ede da licitante, através 

de certidões negativas de tributos federais, estaduais e 

municipais, e da dívida ativa respectivas." 

11 . A recorrida apresentou CERTIDÃO 
NEGATIVA DA DÍVIDA ATIVA, expedida pela Fazenda Pública 
estadual na forma da lei, bem como a CERTIDÃO NEGATIVA DE 
TRIBUTOS DECLARADOS, legalmente fomecida pela Fazenda Pública 
Municipal, dando completo e cabal cumprimento aos preceitos legais e 
editalícios, mna vez que tais documentos são os ímicos expedidos pelas 
respectivas Fazendas para a comprovação de quitação. 

12 . Não era possível e nem necessano, 
portanto, a juntada de outros documentos para provar a regularidade fiscal 
da recorrida, simplesmente porque as Fazendas Públicas estadual e 
municipal só fomecem, para esse fim, as CERTIDÕES juntadas, que 

Rua 10, no 93, Ed. Juris Center; 2° andar, Sls 203/204- Setor Oeste. 
Tele/Fax: (062) 214-2246 e 214-2537 ~Goiânia- GO- CEP. 74.120-020 

Emçlil: m;ljig@intemetional. com. br 

RQS no 03/2005 - CN _

1

. 
CPMI •· CORREIOS 

Fis: _ 351 
j . 7 , 1 



( 

( ) 

_......... "'•-.. . 
_,# li'"· F- r·'-...-"' 

/ ,y· t I JK\11 /1 .. ~ ... .... .,.\. "! 

NEL.SON FIGUI:,REOO Advocacia e ConsultoriaíSLC ... -:l.~ 
Nelson Figueiredo Lil. iane. Figueiredo Amparo Figueiredo Pamôra Flgueiredq., -·-· 

OAB/GO 10.950 OAB/GO 11.217 OAB/GO 17.418 OABIG<\_lll2J1 ... ~ 

atendem, integralmente, os objetivos da nonna e do edital: compro~~u ~;~~= 
regularidade fiscal da recorrida. 

13. Despiciendos, desnecessários e ociosos 
quaisquer outros documentos, considerando-se que todos os débitos em 
atraso ou não parcelados, relativos a todas as Fazendas Públicas são 
inscritos, caracterizada a inadimplência, na Dívida Pública respectiva, para 
efeito de cobrança judicial. 

14. Assim, se a impugnante apresentou 
CERTIDÃO NEGATIVA emitida pelas Fazendas Públicas Estadual e 
Municipal, provando a "regularidade fiscal" perante as mesmas, no que diz 
respeito aos tributos que incidem ou não incidem sobre a atividade licitada, 
como é o caso do ICMS -nada mais haveria a provar. 

15. Sobremais, é entendimento assente na 
doutrina que a expressão "regularidade fiscal" mencionada no art. 29 da 
Lei, no qual se espelha, evidentemente, a norma regulamentar, deve ser 
interpretada em relação aos tributos incidentes sobre a atividade econômica 
dos licitantes e/ou sobre objeto do contrato. 

16. E nem poderia ser diferente, pois se os 
licitantes tivessem de demonstrar a quitação de cada um dos tributos 
reservados à competência das Fazendas Públicas Federal, Estadual e 
Municipal, estariam obrigados a colecionar, para cada cotejo, uma 
montanha de certidões, referentes aos vários impostos, taxas e 
contribuições sociais de competência da União, Estados e Mtmicípios. 

17. A respeito, é luminosa a lição do 
eminente professor Marçal Justen Filho 1, apurada depois de excepcionar a 
previsão contida no art. 195, § 3°, da Constituição Federal, no tocante aos 
"débitos relativos à previdência social", que possuem natureza especial: 

"Conjugando a Lei n° 8.666 com a Constituição Federal e os 

princípios atinentes à atividade administrativa do Estado, deve 

conclu ir-se que o sentido d(l "regularidade fiscal"' é diverso 

daquele que vem sendo praticado. Pode (deve) exigir-se do 

licitante comprovação de regularidade fiscal atinente ao 

1 
- Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Dialética, 5" edição, 1999, pgs. 295/6 
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exercício da atividade relacionada com o opjeto do contrato,..___......, 

que se pretende firmar. Não se trata de comprovar se o sujeito 

tem ou não dívidas (em qualquer nível) ou quanto a qualquer 

débito possível e imaginável. O que se demanda é que o 

particular, no ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, 

encontre-se em situação fiscal regular. Trata-se de evitar 

contratação de sujeito que descumpre obriqações fiscais 

relacionadas com . o âmbito da atividade a ser 

executada ... Justamente por isso, o próprio inciso 11 do mesmo 

art. 29 exige que o sujeito comprove sua inscrição no cadastro 

municipal ou estéldual pertinente ao raino da atividade 

compatível com o objeto licitado, Ou seja, não teria sentido 

dispor nesses termos no inc. 11 e exiqir, no inc. 111, que o 

sujeito comprova,sse regularidade fisca,l em outros ramos, 

desvinculados do objeto licitado. 

18. Sobre a inconstitucionalidade de 
interpretações excessivamente rigorosas do dispositivo em questão, ao teor 
do que parece pretender a recorrente em confusa explanação, é taxativa, 
igualmente a conclusão de Maria Sylvia Zanella de Pietro2

, letteris: 

"A ÚI'Jica exigência que tem fundamef!to constitucional dentre 

as contidas no art. 29 é a do inc. IV, referente à reqularidade 

perante a seguridade social, exigida pelo art. 195, § 3° da 

Constituição." 

19. Reforçando a ímica interpretação 
pennitida pelo texto constitucional a respeito dos dispositivos legais e 
regulamentares citados, reafirma o professor Antônio Roque Citadini3 na 
sua conceituada obra: 

"Não se trata de exigir se os participa,ntes nada devam ao fisco 

ou à sequridade social, mas sim. que estejam em situação 

regular e não de inadimplência. Tal exigência é aceitável uma 

2
- Direito Administrativo, São Paulo, 1995, 5° ed., p. 284. 

3 -Comentários e jurisprudência sobre a Lei de Licitações Públicas, Max Limonad, 2" edição, 1997, p. 
224. 
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vez Que eventuais débitos com o fisco ou a sequridade social '---­

podem ser parc~l~veis parª pagamento em grande número de 

vezes." 

20. Portanto, quando a recorrente indaga 
sobre qual a legislação que permite a comprovação da "regularidade 
fiscal" mediante a apresentação das CERTIDÕES de quitação fornecidas 
elas Fazendas Públicas estadual e municipal, a resposta é simples e 
objetiva: o art. 29, inc. III da Lei n° 8.666/93 e o subitem 2.5 .2 do edital, 
desde que corretamente interpretados. 

21. Absolutamente improcedente, portanto, 
a restrição levantada, quanto a essa parte, no recurso impugnado, ao arrepio 
do disposto no edital e na legislação específica, como restou sobejamente 
demonstrado. 

I. 2- CERTIDÃO DO CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 

22. Igualmente infundada é a argüição feita 
pela recorrente quanto à CERTIDÃO DO CARTÓRIO 
DISTRIBUIDOR apresentado pela recorrida, documento que atende 
perfeitamente não apenas a finalidade, mas o comando do disposto no art. 
31, inc. II, da Lei no 8.666/93 e subitem 2.5.7 do Edital. 

23. Clara a redação do dispositivo 
editalício, que reproduz o mandamento legal citado, ao exigir, como prova 
da qualificação econômico-financeira do licitante: 

".2.5.7- certidão neqativa de falência ou concordata expedida 
pelo cartório distribuidor da s~de da pessoa jurídica, 

insolvência civil ou de execução patrimonial, expedida no 

domicílio da pessoa física, em se tratando de firma individual." 

24. Ora, a regra do Edital não deixa 
qualquer margem a dúvida quando pede "certidão expedida pelo cartório 
distribuidor da sede da pessoa jurídica", justamente o docmnento 
apresentado pela autora da presente impugnação provando a inexistência de 
"nenhuma distribuição a qualquer dos cartórios Cíveis desta Comarca, 
de ações ou litígios contra NET MÍDIA COMUNICAÇÃO E 
MARKETING LTDA ", conforme certifica textualmente. 
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25. O art. 35, inc. I, letra "a", da ~1 D:Q' c ll 

9.129, de 22112/81 , que dispõe sobre o Código de Organização Judici"àrr(l_... ... 
do Estado de Goiás, inclui entre as Varas Cíveis Especializadas "1 Vara de 
Falências, Concordatas e Insolvências, com 1 juiz". 

26. De outra parte, o art. 81 , I, do mesmo 
diploma legal estabelece que é função do Distribuidor "fazer a distribuição 
alternada dos feitos, conforme sua natureza e valor", sendo cediço, 
sabido e consabido, que essa é a função do Cartório Distribuidor Civil 
na Comarca, ou seja, distribuir os feitos entre as varas cíveis, 
especializadas ou não . 

27. De tal modo, que a CERTIDÃO 
NEGATIVA do Cartório Distribuidor constante da documentação da 
recorrida supre não apenas a exigência do art. 31 , inc. li, da Lei n° 8.666/93 
e do item 2.5 .7. do Edital (negativa de falência e concordata), mas prova, 
ainda mais, que não existe qualquer pendência judicial (cobrança, 
execução, etc. , etc) em desfavor da mesma, atestando até mais do que o 
solicitado nas mencionadas normas. 

28. Salta aos olhos, mais uma vez, 
consequentemente, o caráter meramente protelador, tumulh1ário, 
inteiramente vazio de conteúdo e desproposital do recurso impugnado, 
clamorosamente improcedente também quanto a esse aspecto. 

1.3- ASSINATURAS DA PROMESSA DE CONSÓRCIO 

29. O item 2.11 do Edital pennite a 
participação de consórcios na licitação, remetendo a regulamentação dessa 
possibilidade para o art. 33, §§ 1 o e 2° e ines. I a V, da Lei no 8.666/93 . 

30. O citado preceito legal, por sua vez, 
estahli, no inc. I: 

uArt. 33. Quando permitida na licitação a participação de 

empresas em consórcio, observar-se~ão as seguintes normas: 

I - comprovação do compromisso público ou particular de 

constituição do consórcio, subscrito pelos consorciados. n 

31. Induvidoso para atender ao item I do 
art. 33 basta uma promessa de constihlição de consórcio, que se efetivará, 
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no caso de vitória na licitação uma vez concluído o procedimento e'ante~~ · ; ~· ~ 
' ' da assinatura do respectivo contrato. -._ .. -~-

32. O compromisso fonnal de constituição 
do o consorciO apresentado pela recorrida atende aos pressupostos do 
Edital e da Lei de licitações e não tinha a necessidade de ser assinado por 
mais de um sócio, pois representa apenas uma promessa de negócio, feita 
na dependência de uma condição resolutiva que se implementará ou não no 
futuro . 

33. Quando da efetiva fonnalização da 
constituição do consórcio - e para o seu registro - ocasião em que a pessoa 
juridica da requerida deverá estar legalmente representada, indispensável a 
assinatura de dois sócios, nos termos do contrato social. 

34. Mesmo porque o sócio FLÁVIO 
THADEU WERNEC CÂMARA foi designado pela sociedade como 
representante da pessoa jurídica na licitação, nos tennos do item 2. 9 do 
Edital, que não pennite mais de um mandatário para esse fim. 

35 . Inobstante a desnecessidade da 
assinatura de dois sócios na simples promessa de constituição de consórcio 
cujo tenno faz parte da documentação apresentada pela recorrida, o citado 
documento está assinado por dois sócios, sendo que a sócia ANUERSA 
MARIA LIMA subscreve como testemunha o referido termo, juntamente 
com o sócio FLÁVIO THADEU WERNEC CÂMARA. 

36. O comparecimento do segundo sócio no 
TERMO DE COMPROMISSO DE CONSTITillÇÃO DE CONSÓRCIO 
apresentado, que atende inteiramente as exigências do item 2.11 do Edital e 
do art. 33 da Lei no 8.666/93, seria bastante para documentar, caso fosse 
necessário, a representação legal da pessoa jurídica da recorrida, nos tennos 
de seu contrato social. 

3 7. Isso porque o comparecimento de dois 
sócios, ainda que um tenha subscrito na condição de testemunha, prova a 
intenção da pessoa jurídica, na fonna legal, de fonnalizar o negócio 
jurídico assinalado, para todos os efeitos legais. 

38. Nesse sentido, indiscutível a força do 
comando legal explicitado no arts . 85 e 129 do Código Civil: 
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"Art. 85. Nas declarações de vontade se atenderá mais à sua ., ____ _____ ,.., 

39. 

intenção do que ao sentido literal da linguagem . 

Art. 129. A validade . das declarações de vontade não 

dependerá de forma especial senão quando a lei 

expressamente a exigir," 

Como a Lei n° 8666/93 não estabelece 
fonna para a declaração de vontade consistente na simples declaração do 
compromisso de constituição de consórcio, indiscutível que o docmnento 
apresentado, com assinatura de dois sócios, supre as exigências editalícias, 
legais e contratuais. 

40. Mais uma vez, reitere-se, fica 
caracterizada a improcedência do recurso apresentado pela licitante 
irresignada, no que diz respeito a esta recorrida, restando claramente 
demonstrado, nos três aspectos abordados, o total descabimento das 
alegações formuladas sem qualquer fundamento . 

41 . Essa conduta dos concorrentes nas 
licitações, na fase de habilitação, é condenada pela doutrina e pela 
jurisprudência, que aconselham ponderação e cuidado às comissões de 
licitação, no interesse de princípios basilares ao certame, como é o caso do 
princípio da COMPETITIVIDADE. 

42. O professor Adilson Dallari4
, em obra 

consagrada, ensina com a competência de sempre, a respeito: 

"A doutrina e a jurisprudência indicam que, no tocante à fase 

de habilitação, como o objetivo dessa fase é verificar se 

aquelas pessoas que pretendem contratar têm ou não 

condições para contratar (essa é · essência, isto é, o 

fundamental), interessa para a, Administração receber o maior 

número de proponentes, porQue, quanto maior a 

conco rrência, maior será a possibilidade de encontrar 

condições vantajosas. Claro que para um participante 
interessa excluir o outro. Quem faz licitação sabe que, nesse 

momento, há uma guerra entre o~ participantes; mas a 

4 
- Aspectos Jurídicos da Licitação, Saraiva, 3" edição, 1992, pgs. 88/89. 
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Administração Pública não pode deixar-se envolver ~~-~:=~~ 
interesse de um proponente (que é adversário dos outros 

proponente e está defendendo legitimamente seu interesse 

em obter o contrato) e não pode confundir esse interesse com 

o interesse P!Jblico Este está na amplitude do cotejo, . na 

possibilidade da verificação de · um maior número de 

propostas.S 

43 . O eminente professor Carlos Ari 
Sundfeld6

, da mesma forma, ensina que a única fmalidade da fase 
habilitatória prevista no Edital é a de garantir que o eventual contrato 
seja cumprido, pontificando, com autoridade, a respeito : 

"Essa idéia, que desvenda a teleologia da habilitação, 

condiciona todo o reqramento específico, desde a elaboração 

do ato convocatório até o julgamento dos recursos; o edital 

não pode prever condições habilitatórias desarrazoadas ou 

desproporcionais ao objeto do contrato, a Comissão e a 

autoridade recursal não podem interpretar as cláusulas 

pertinentes desconsiderando sua finalidade. Caso contrário, a 

habilitação seria um firn ~m si mesrno, instaurando a 

irracionalidade e violando os fins da licitação." 

(Destacou-se). 

O PEDIDO 

Ao teor do exposto, REQUER seja 
improvido o RECURSO ADMINISTRATIVO impugnado, interposto pela 
empresa B & W 3 PROPAGANDA, em vista de sua absoluta 
improcedência, tendo em vista a perfeita consonância da documentação 
apresentada pela recorrida com o Edital da CONCORRÊNCIA 001/99 e 
com a Lei no 8.666/93 

REQUER, consequentemente, seJa 
mantida a correta decisão da ilustrada COMISSÃO ESPECIAL DE 

6
- Licitação e Contrato Administrativo, Malheiros, 1994, pg. 108. 
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LICITAÇÃO que julgou HABILITADA ao certame a autora da ~~~hhl)~-; ~~ -~ 
impugnação e, consequentemente, o consórcio que ela integra, juntamente-_.... 
com a empresa TIARA COMUNICAÇÕES E MARKETING L TDA, 
dando-se nonnal prosseguimento ao certame em obediência aos 
mandamentos normativos e legais pertinentes. 

REQUER, finalmente, seja a presente 
IMPUGNAÇÃO recebida, conhecida e julgada procedente, em todos os 
seus efeitos, nos tennos do art. 109, § 3°, da Lei n° 8.666/93 . 

NESTES TERMOS, PEDE E ESPERA 
DEFERIMENTO. 

GOIÂNIA, 23 

~41oNn"v ~ 
OAB/;~~50 

de Outubro de 1999. 

·(/d ~ . r;J~·). JJA~vcb 
PA~ARIZ~ FIGUifiREDO 

OAB/GO 18.237 
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PROCURAÇÃO \-----~· 
"-.. __ ____......._... 

OUTORGANTE (S): 

TIARA COMÜNICAÇÃO ·e-MARKETING . LTDA; pessoa jurídica de direito 
privado; inscrita no CGC(MF) sob o n° 00.368 .. 020/0001-10 , com sede na 
cidade de · Goiânia-Go, à Rua 135, n° 378, Setor Marista, por sua 
represeiitante ÍégaiÂNGELA MARIA DE ALMEIDA FRAGA; brasileira, casada, 
empresária, residente à Rua. T-37, n° 3577, apto. 501, Setor Bueno, nesta 
cap!ta!i:i!;t\• PQ~c!§ri(~ (J.ã.':•- 91X; 0~~}87.10~ ·; SSPl90;~;· c;P,f..,.Jl~ ;. 16f? ,.3f,~.; ,Q9J49; e 
NETMIDIA COMUNiCAÇAO E MARKETING LTDA; :' pesS.óà jurídica· de: direito 
privado,' . inscrita nó CGC(MF) sob o n° 00337800/000'1 ~00, com sede ém 
Goiânia-Go, à Av. T -1 o, n° 77 4, Sala 101, Setor Bueno, neste ato representada 
por seu sócio FLÁVIO THADEU WERNERC CÂMARA, brasileiro, empresário, 
residente e domiciliado nesta capital, portador da Cl n° 1214754 SSP/GO, 
CPF n° 239706181-34. 

OUTORGADO (S): 

DR NELSON FIGUEIREDO. brasileiro, Advogado regularmente inscrito na 
Ordem . dos Advogados do Brasil, Seção de Goiás (OAB/GO), sob o n. 0 

10.950; ' oRa LJUANE' FIGUEIREDO. brasileira, · Advogada, regularmente 
inscritâ iiél Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Goiás (OAB/GO), sob 
o n.0 11.217: DRà AMPARO M .S. DE FIGUEIREDO COUTO, brasileira, 
Advogâdâ, regul~rníi:!rité inserita na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção 
de Goiás (OAa/GO), sob o n.0 17.418, ORá PAMÔRA MARIZ SILVA DE 
FIGUEiREDO, brasileira,· Advogada, regularmente inscrita na Ordem dos 
Advogados do Brasil, Seção de Goiás (OAB/GO), sob o n° 18.237, com 
escritório profissional situado à Rua 1 o, n° 93, 2° andar, Sls. 203/204, Ed. 
Juris Center, Setor Oeste, Goiãnia-GO, Fone/fax: (062) 214-2246/214-2537 

OBJETO: 

Nomeia (m) e Constitui (em) o (s) Outorgado (s) bastante procurador (es), 
com poderes de cláusula "AD JUDICIA ET EXTRA", conforme exegese dos 
artS. 38 do Código de Processo Civil e 70, art. 5° e seus parágrafos da Lei n° 
8.906, de , 04.04.94, podendo, · inclusive, transigir, desistir, receber, dar 
quitação, firmar compromissos, enfim, realizar e praticar os atos necessários 
para o bom, fiel e cabal desempenho deste mandato, especialmente para 
adotar as medidas administrativas e judiciais cabíveis em defesa dos 
direitoS. .das emp'résas ou ·do consórcio que venham a constituir; na 
concorrência·' n°001/99 da · SECRETARIA DE · COMUNICAÇÃO . SOCIAL DO 
ESTADO DE GOlAS. 

Goiânia- GO, 22 de setembro de 1999. 

Certifica p eleuos 4u~ a 
fo tocópia ' o o documento 

.Â-NGELA 

•
0 166.379.091-49 

•' •!):«}~ 
fu WERNERC CÂMAR-\ 

N" 239706181-34 
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EXMA. SRA. PRESIDENTE DA COMISSÃO 
ESPECIAL DE LICITAÇÃO DA SECRETARIA DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DO -ESTADO DE GOIÁS 
- SECOM. 

CONCORRÊNCIA n° 001/99 

CONSÓRCIO DE IDÉIAS -
constituído pelas empresas TIARA COMUNICAÇÃO E 
MARKTING NETMÍDIA COMUNICAÇÃO E MARKETING 
LTDA, pessoas jurídicas de direito privado, devidamente qualificadas no 
processo de licitação supra epigrafado, por seus procuradores judiciais 
legalmente constituídos, m. j . - (DOC 01) vem, com o devido respeito e 
acatamento, à digna presença de V. Exa, interpor o presente 

RECURSO ADMINISTRATIVO HIERÁRQUCO DE 
IMPUGNAÇÃO 

contra o RECURSO ADMINISTRATIVO interposto pela empresa 3M 
COMUNICAÇÃO LTDA (3Milenium Comunicação Ltda) em oposição 
à decisão dessa ilustre Comissão Julgadora de Licitações que a declarou 
INABILITADA na Licitação instaurada na modalidade de Concorrência n° 
001/99, o que faz nos tennos do art. 109,. § 3, da Lei no 8.666/93, com a 
nova redação dada pela Lei no 8.883/94, REQUERENDO o 
encaminhamento do mesmo ao Secretário de Comunicação Social. 

NESTES TERMOS, PEDE E ESPERA 
DEFERIMENTO. 

fi ~ G.oiânia, 22 de outubro ~e 999."' , . . 
~' _(1 ~ C[ };çt(j/Mdc 

N FIG@jRE!Jd -AMÔRA FIGfJ,EIREDO 
1GO 10.950 OAB/GO 18.237 
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EXMO. SR. SECRETÁRIO DE COMUNICAÇÃO 
SOCIAL DO ESTADO DE GOIÁS. /~-;:_;~-,' .. ,, 
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Concorrência n° 001/99. 

CONSÓRCIO DE IDÉIAS 
constituído pelas empresas TIARA COMUNICAÇÃO E 
MARKETING E NETMÍDIA COMUNICAÇÃO E 
MARKETING, pessoas jurídicas de direito privado, devidamente 
qualificadas no processo de licitação supra epigrafado, por seus 
procuradores judiciais legalmente constituídos, m. j ., vem, com o devido 
respeito e acatamento, à digna presença de V. Exa., apresentar as suas 

RAZÕES DE RECURSO 

de IMPUGNAÇÃO ao RECURSO ADMINISTRATIVO interposto por 
3M COMUNICAÇÃO LTDA contra sua inabilitação na 
CONCORRÊNCIA 001199, nos termos do art. 109, § 3°, da Lei 8.666/93, 
com fundamento nas razões de fato e de direito que passa a declinar. 

I- OS FATOS 

1.1.- BALANÇO INCOMPLETO 

1. A empresa recorrente foi inabilitada por 
desatender as edital n° 001199 e infringir a lei n° 8.666/93 que disciplina as 
licitações e contratos administrativos. 

2. Com efeito desatendeu o Art. 31 , inc. 
I, da Lei 8.666/93 e o item 2.5, subitens 2.5 .5 e 2.5.6 do Edital, que 
dispõem a respeito : 

"Art. 31. A documentação relativa á qualificação econômico­
financeira limitar~se-á a: 

Rua 10, n°l09, Ed. Gold Center, 1° andar, Setor O~ste, Fone: (062) 214-2477 e 214- 2 
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Nels~~fo~§~eiredo Amparo Figueiredo Lihaneo_~!~~\~~~~ -~ 

I - balanço patrimonial e demonstr~ções contábeis do últim'a< · '-~•'.- ::,s 

exercício social, já ~xigívei~ e apr~sent~dos na forma da lei, '-· - --· 
que comprovem ~ pqa ~itu~ção financeira da empresa, vedada 
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser at~alizados por índices oficiais quando 
encerrados a mais de 3(três) meses da data de apresentação 
da proposta". (Grifou-se) 

!'2.5- Documentação referente à regularid~de fiscal: 

2.Q,5 - pocf!mentaç~o r~/;Jtiv~ à qualificação econômica­
financeira. 

2.5.6 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 
último exerC!cio social, já exigíveis e apresentados na forma da 
lei, vedad~ f1 $1!bstitu;ção por bal~pcete~ ou balanços 
provi~ório~, podendo ~er at1.1aliz;:td9s por índices oficiais, 
quf!ndo encerrado há m~is de 3 (três) meses da data da 
apresentação da propost€), comprovando boa situação 
financeir~ da empresa, demopstrada esta através da seguinte 
fórmf.l/a": 

LG= ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

PAS$/VO CIRCULANTE+ EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

SG::; ATIVO TOTAL 

PASSIVO CIRCULANTE+ EXfGIVE/,... A LONGO PRAZO 

LC= ATIVO CIRCULANTE 

PP.S$1VO CIRCULANTE 

(Grifou-se) 

3. Ora, quando a lei de licitações exige a 
apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis, refere­
se, evidentemente, atendendo à necessidade de comprovação da 
estabilidade financeira da licitante, a todas essas informações, de caráter 
básico e essencial nesse sentido. 
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4. .· - A argumentação da recorrente -tl~-~~Í~~b;/ 
balanço apresentado por ela é a demonstração financeira necessá;ur-au-s 
cálculos, festeja o óbvio, mas não atende aos preceitos nonnativos citados. 

5. A considerar-se essa assertiva, a 
comissão abandonar suas atividades nonnais e entregar-se, sofregamente 
sobre os balanços de cada concorrente, para garimpar contabilmente os 
elementos que tanto o edital como a lei exigem devam ser explicitados na 
fonna legal. 

6. Alega a recorrente/impugnada que em 
consulta feita à Comissão de Licitação pela agência InterVirtual 
Comunicação e Marketing sobre a documentação exigida pelo edital a 
respeito do item 2.5.5, esta recebeu a seguinte resposta: 

"No que se ref~re ao if~m ?.5~5~ sobre ~ qocum~nt~ção ~igid~ 
pra co{Tlprovação da qqalificação econômico-financeira, é 
necessário que a empres~ demonstre a sua boa saúde 
financeira, e isto pç)(;le ser feito pe duas maneir~s: 

a) comprov~ndo .. se, q~ ;!fcordo çom a fórmula ali apresentada, 
que o~ seus índjces de !fql!idez g~ra/ e liqujdez corrente sejam 
superiores a 1(qm), ou 

b) na impossibilidade dessa comprovação, de que possui 
capital social ou patrimônio liqujpo de, no mínimo, R$60.000,00 
(sessenta mil reais). 

7. A elucidação fornecida pela Comissão 
de Licitação não dispensa a demonstração contábil do balanço patrimonial 
e diz respeito, tão somente, ao uma alternativa de comprovação caso os 
índices encontrados na mencionada DEMONSTRAÇÃO CONTÁBIL que 
acompanha, integra e instrui o balanço, sejam insatisfatórios . . 

8. Assim, o demonstrado na consulta 
necessita - para que possa se fazer a opção apropriada para a empresa -, 
desta demonstração contábil. Pois, caso contrário não seria possível chegar 
aos índices de liquidez geral e liquidez corrente e consequentemente a 
comprovação neste caso do capital social mínimo ou patrimônio líquido 
mínimo de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) com a rapidez exigida pelo 
certame. 

9. Portanto, o Balanço Contábil 
apresentado por essa empresa é falho, incompleto e desconfonne com a 
exigência do subitem 2.5.6, letra "b" e do art. 31, I, da Lei n° 8.666/93, 
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referentes à qualificação econômico- financeira, pois deixou de compr~ 
sua boa situação financeira através das fónnulas previstas - regras, 
portanto, do edital, relativas à comprovação da qualificação financeira, 
válidas para todos - limitando-se a juntar o balanço patrimonial, tomando-
se impositiva, sua inabilitação. 

1 O. Essa irregularidade é insanável e se 
refere, como ficou demonstrado, ao cumprimento da legislação específica 
que visa assegurar autenticidade e legitimidade à documentação 
apresentada quanto a qualificação econômico-financeira. 

11. A irregularidade, como se demonstrou, 
é insanável, tendo em vista a absoluta subsunção ao edital da 
documentação a ser apresentada e, consequentemente, às licitações e à 
legalidade, nos tennos do art. 37, caput, da Constituição Federal e art. 3° da 
Lei n° 8.666/93 . 

12. Verifica-se assim que é inteiramente 
correta decisão da Comissão de Licitação em inabilitar a empresa 
recorrente, tendo em vista sua integral submissão aos preceitos da nonna 
editalícia e aos princípios da LEGALIDADE, IMPESSOALIDADE e 
IGUALDADE ENTRE OS LICITANTES albergados no art. 37, caput, da 
Constituição Federal e no art. 3° da Lei n° 8.666/93 . 

13 . Flagrantemente improcedente, portanto, 
o RECURSO ADMINISTRATIVO impugnado, que laborou em terreno 
improvisado à margem da nonnação legal e regulamentar do certame. 

14. Tanto é assim, que a doutrina é unânime 
em confinnar a absoluta necessidade de cumprimento das exigências 
editalícias pelos licitantes, no tocante à fonna exigida de comprovação da 
qualificação financeira, sob pena de invalidade do certame, como assinala o 
respeitado pro f Antônio Roque Citadini 1 

"A legislação própria já estabelec~ a obri~atoriedade de tais 
documento~. inclusive su~ divulgação, mediante publicação, 
pa,ra, conhecjmentQ de t~rc~iro~. Portar-no, apropriada a 
exigência da lei de licitações. É através da análise do balanço 

., ' ' . ' ' . . 

patrimonial .e ~as demonstraçõe~ finaqceira.s que se pode 
aquilatar fi situação d~. empresa, e ~ssirn saber se, como 
participaot~. tem condiçõe~ parq execut .. r o contr"to objeto 

1 
- Coment. e Jurisprudências sobre a Lei de Licitações Públicas, 2• edição, Ma' Limonad, 1997, p. 237. 
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da licitação. A publiqtç~o da,qu~la,~ informaçõe~ torna .. .....___, 
transp~r~nt~ a situ~ç~o fimtncejra,, indica,ndo ser boa ou má.~ 

15. Daí a finalidade da norma legal 
acolhida no instrumento convocatório, quando detennina que o balanço 
deve ser apresentado na forma da lei, requisito que inclui, pelo óbvio, os 
índices detenninados no art. 31, § § 1 o e 5°, em defesa do interesse público 
tutelado no certame. 

16. A respeito, é igualmente apropriada a 
advertência do prof Marçal Justen Filho2

, ao justificar a exigência da lei de 
licitações, quanto à necessidade de demonstrações financeiras dos 
resultados obtidos no exercício: 

17. 

"A Administração Pública . tem o poqer-dever de examinar as 
demonstrações financeiras. Cabe..,. lhe verificar os documentos, 
inclusive para detectar eventuais vícios na sua elaboração, o 
que vulgarmente se chama ''maquiagem do bala,nço", Isso se 
passa quando o~ critério~ previstos no a,to convocatório não 
poderiam ser preenchido~ pelo interes~aqo , A "maqui~gem do 
balanço~ consiste na alteraç&o dos çjados que serão utilizados 
nas fórmulas, para tornar mais atraente e favorável o 
resultaqo,'' 

Continua o renomado Prof Justen Filho 
no que trata dos critérios para avaliação econômico-financeira dos 
licitantes: 

"O ato convocatório deverá prever os critérios para a avaliação 
da situação econômjco-finançeira do interessado. Não é 
suficiente e?<igir a ~pre~entaç~o cfas demonstrações contábeis . 
Como existem diverso uitérios para definir a situação 
empresarial, a ausência de definição no conteúdo das 
demonstra,çõe~ finançeiras serja irrelevante, bastando sua 
exibição, ou a Administraç~o Pública teria liberdade para 
cte terminar ca,so a, caso o çrit~r!o. 
Na primeira hipótese, torna-,se...,.ia jnúti! a exigência da 
demollstraç~o (ja, qualifi<;ação e<::onômiço~financeira. Na 
Seg~:~nda, atribulr-se..,.ia disuiçiona,riedade no julgamento da 
licitação, o q'-'e é incompatível com todo~ os princípios 

2 
- Comentários á Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Dialética, 5a edição, 1998, p. 31 8. 
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norteadores da mat~ria. Por isso! o § 5° e~tabelece que )--._,.........,,.... 
comprovaG~O da situação econpmico-f!l"!anceira será feita 
segundo crjtérjos objetjvos e~tapeletjdo~ no instrumento 
convocatório, cuja adoção deverá ter sido justificada na fase 
interna da licitação; E~ses critérios são aqueles fornecidos pela 
Ciência da Çqntabilid4de. E:xteriQrizam.,..se em fórmulas que, a 
partir qos dados çontantes das demonstrações financeiras, 
fomeçem conclusões acerca qe sua situação de endivimento, 
disponibilidade financeira, etc. 

18. A empresa 3M Comunicação 
apresentou Balanço incompleto, sem os índices que possibilitariam a 
verificação de sua capacidade financeira, infringindo o disposto no item 
2.5.6, letra "a" do Edital e art. 31 , § 5, da Lei n° 8.666/93, que exige, 
verbis: 

"§ s~- A cpmproyação da boa situação financeira da empresa 
será feita de forma oJ:>j~tiva.. atr4vé~ do cálculo de índices 
contábeis previstos no edital e devidamente justificados no 
processo administrativo da liçit4ção que tenha dado início ao 
certame licitatório, vedada a eJ<i~ência ~e índices e valores 
não Usl!almente aç.fotados Para a corrreta avaliação de situação 
financeira suficiente ao curmnimento das obrigações 
decorrentes da licitação. 

19. Nesse mesmo sentido, em parecer do 
informativo ILC3

, expõe Solange Afonso de Lima, advogada e consultora 
da renomada editora ZÊNITE, em judicioso entendimento: 

"Índices Contábeis: 

Art. 31 ... . 

§ so ....... . 
Diante da expressa regra legal, tem..,.se p<;>r obrigatória a 
definição dqs . índices stmramençjol"!ados, os quais devem 
gl!ardar pertinência çom o objeto licitado, a fim de se evitar 
discricionarjedade no julgamento. sempre cuidando para não 
incorrer nas vedaçõe~ impostas pelo dispositivo ora em 
comento.'' 

3
- Infom1ativo Licitações e Contratos, n° 66, Agosto/99, Pág. 614 
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20 . Na mesma linha, Jessé Torres Per@~_........... 
. d 4 Jumor, a uz : 

" A Lei n,0
· 8.88~/94 veqou expressamente índices de 

rent~bilidade o~ !!Jçrativ!q~de. Assim, seriam índices 
econômi<So~financeiros autorizados pela lei a figurarem nos 

' ' .· ' . . . ' 

editais, entre outros: 

a)liql.li~ez corrente, q!Je me~e a solvência da empresa ... b) 
liquidez geral, que mede ~ capaçidacfe da empresa para 
saldar suas dfvid~~ ~ çLnto e lpgp prazo~. fazendo uso de 
recursos di~ponívei~ no ativo circulante e realizável a longo 
pr~zo ,, c) endiv.jdamento, que indic~ o nível de 
comprometimento do çapital próprio. com o de terceirp ... " 

21. Impositiva, por tanto a exclusão da 
empresa do certame e a Comissão licitante, ainda que o quisesse, não 
poderia agir de outra fonna, sob pena de macular irremissivelmente o 
certame com a nódoa da invalidade e, portanto, da nulidade. 

11- O DIREITO 

22. A licitante 3M COMUNICAÇÃO 
(3MILENIUlVI COMUNICAÇÃO L TDA), repita-se, descumpriu 
abertamente o Edital e a Lei de Licitações em aspectos absolutamente 
relevantes à HABILITAÇÃO no certame. 

23. A infringência ocorreu no que diz 
respeito à HABILITAÇÃO JURÍDICA, quanto a QUALIFICAÇÃO 
ECONÔMICO-FINANCEIRA por não apresentar o cálculo dos índices. 6/_ 
Requisitos cuja integral satisfação pelas licitantes é indispensável para a 
pennanência no procedimento. 

24. No tocante à comprovação da 
QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, requisito indisponível 
pela própria Administração licitante, já que é exigido pela Constituição 
Federal no art. 37, inc. XXI, e pela Lei de Licitações no art. 30 de seus 
parágrafos, de modo claro. 

25. A vinculação ao instrumento 
convocatório, princípio basilar às licitações, consagrado no art. 3° da Lei no 

4 Comentários 'a Lei de Licitações e Contratações da Administração Pública, 4" Edição, Editora Renovar, 
1997, p.243: 
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8.666/93 , pela doutnna e torrencial pronunciamento Jllfispmd<mctÊI V 
absoluta ao impor a conduta adotada pela Comissão, acertad~nre, 
registre-se ainda uma vez. 

26. Lembre-se, também, quanto ao direito 
subjetivo público assegurado aos demais participantes de obediência aos 
princípios jurídicos que regem as licitações, notadamente a legalidade e a 
igualdade entre 9s licitantes, a respeito dos quais é objetiva a lição de Hely 
Lopes Meirelles) 

"Daí a garantia constélnte do art: 4P da Leí 8.666193 no sentido de 
que os partícípant~s de licitaç~o "têm o díreíto púb/íco 
subjetivo il fiel observi;im;i~ do pertinente procedimento". Muito 
embora dirigido a(Js órgi;j(J e entiçl~des da Administração 
Federal, esse dispositivo enuncia uma norma geral, por 
decorrer do princípio da legalidade, imposto pelo Lei da Ação 
Popular como um dos fundamentos para a validade dos atos 
administrativos (Lei 4.717165, ~rt. 2°1 "ç", e§ úniço, "c'7. 

27 . No mesmo sentido, ainda quanto à 
necessidade de absoluta vinculação aos tennos do Edital por parte da 
Administração e dos licitantes, é paradigmática a sempre acolhida lição do 
já citado Mestre Hely Lopes Meirelles6

: 

"O edital é a lei interna da licitação, e. _ como tal. vincula aos 
seus termos tanto os licitantes quanto a Administração que o 
expe~iÜ · .. É impos!tivo para" àmba~ as. partes ' e para' todos . os 
interessados naljc,itação (art. 41). 

O que a administração e os pr()ppnente~ não podem é 
descumprf-Jo, exigindo ou considerando o que não foi pedido 
ou facu!t~do ªos licitantes. A documentação não pode conter 
menos do . que foi ~o licitado, · e as propostas não pÓdem ofertar 
nem mais nem menos que 0 pedido ou permitido pelo edital." 
(Destacou-se). 

28. No mesmo sentido preconiza ainda o já 
citado juspublicista paranaense, professor Marçal Justen Filho 7, em 
averbação que se ajusta com perfeição à situação jurídica sub examen no 
presente recurso administrativo, no tocante à obrigatoriedade de vinculação 
aos tennos do Edital: 

5
- Licitação e Contrato Administrativo, Malheiros, ll" edição, 1996, pag. 27. 

6 
- Ob. cit. , pag. 3 L 

; - Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, s• edição, Dialética, 1998, p. 382. 
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"Sop !Jm certo âng4lo, q edital é o fl!nt:J~mento de validade dos 
~tos pr(ltiç~~os no Cl!f~P da !içitação, n~ acepção de que a 
desconformidade entre Q edita! e os atos administrativos 
praticados· no curso da licitação se resolve pela invalidade 
destes últimos, Ao de~cumprir norrn~s cpnstante~ do edital, a 
Administração Pública frustra a própria razão de ser da 
licitação. Viola os princípios norte~dores da atividade 
admini~trativa, tais çomp a legalid~qe, a mor~lidade, a 
isonomia." 

29. Ao lidar com direitos subjetivos 
públicos constitucionalmente garantidos e consagrados no ordenamento -
direito à legalidade (CF, 37, caput, Lei 8.666/93 , art. 3°), à igualdade entre 
os licitantes (CF, art. 5°, 37, Lei 8. 666/93, art. 3°) ao procedimento fonnal 
(CF, 37, inc. XXI, Lei 8.666/93 , art. 4°, par. ún.) os responsáveis pelo 
procedimento licitatório ficam impedidos de dispensar a qualquer das 
licitantes faltosas requisitos exigidos de todos. 

O PEDIDO 

Ao teor do exposto, REQUER seja 
conhecido e improvido o recurso administrativo impugnado, em razão de 
sua absoluta total improcedência, considerando ainda os dispositivos legais 
e normativos infringidos pela recorrente 3M COMUNICAÇÃO 
(3MILENIUM COMUNICAÇÃO L TDA), que exigem, de forma 
irremissível, sua exclusão do certame. 

REQUER, ainda seja conhecido e 
provido o presente recurso administrativo hierárquico de JMPUGNAÇÃO, 
para manter a decisão da digna COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 
que declarou INABILITADA a recorrente, no estrito cumprimento do 
Edital e da legislação pertinente, em beneficio do interesse público e da 
legalidade do certame. 

NESTES TERMOS, PEDE E ESPERA 
DEFERIMENTO. 

~ -~~ ~' 22 de outubro de ~d- }f4WJ:Uti& 
'N FL REDO PAMÔRA FIGlfiEIREDO 
IG . O OAB/GO 18.237 
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PROCURAÇÃO ~/ 

OUTORGANTE (S): 

TIARA COMUNICAÇÃO E MARKETING L TDA, pessoa jurídica · de direito 
privado, inscrita no CGC(MF) sob o n° 00.368 .. 020/0001-10 ; com sede na 
cidade de Goiãnia-Go, à Rua · 135, • n° 378, • Setor . Marista, por sua 
representante legal ÂNGELA MARIA DE.ALMEIDA F~AGA, brasileira, casada, 
empresária, residente à Rua T-37, ., n° 3577, apto. 501, Setor Bueno, nesta 
capital, portadora da Cl n° 787.102 SSP/GO, CPF n° 166.379.091-49; e 
NETMÍDIA COMUNICAÇÃO E MARKETING L TDA, pessoa jurídica de' direito 
privado, inscrita no CGC(MF) sob o n° 00337800/0001-00, · com · sede em 
Goiãnia-Go, à Av. T-10, n° 774, $ala 101, Setor Bueno, neste ato representada 
por seu sócio FLÁVIO THADEU WERNERC CÂMARA, brasileiro, empresário, 
residente e domiciliado nesta capital, portador ;da . CI n° _1214754 SSP/GO, 
CPF n° 239706181 -34. . .. ' .. ;'· ' : . . . '. . . •·· ··. ' . · . · 

OUTORGADO (S): 

DR NELSON FIGUEIREDO. brasileiro, •• Advogado · regularmente inscrito na 
Ordem dos Advogados do Brasil," ~eção . de ~oiás (OAB/GO), sob o n. o 
10.950; ORa LILIANE FIGUEIREDO; · brasileira{' •. -Advogada, ·· regularmente 
inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Goiás (OAB/GO), sob 
o n.0 11.217: OR8 AMPARO M .S. DE FIGUEIREDO COUTO, brasileira, 
Advogada, regularmente inscrita na Ordem dos Advo9ados do Brasil, Seção 
de Goiás (OAB/GO), sob o · n.0 17.418, DR8 PAMORA MARIZ SILVA DE 
FIGUEIREDO, brasileira, Advogada, · regularmente inscrita . na Ordem dos 
Advogados do Brasil, Seção de Goiás (OAB/GO), sob o n° 18.237, com 
escritório profissional situado à Rua 10, n° 93, 2° andar, Sls. 203/204, Ed. 
Juris Center, Setor Oeste, Goiânia-GO, Fone/fax: (062) 214-2246/214-2537 

OBJETO: 

, Nomeia (m) e Constitui (em) o (s) Outorgado (s) bastante procurador (es), 
com poderes de cláusula "AD JUDICIA ET. EXTRA", conforme exegese dos 
arts. 38 _do Código de Processo Civil e 70, art. 5° ' e 'seus parágrafos da Lei n° 
8.906, de 04.04.94, podendo, •i inclusive, transigir; ': desistir, . receber, dar 
quitação, firmar cQmpromissos, enfim, realizar e praticar os atos necessários 
para o bom, fiel e 'cabal desempenhq· deste m;mdato, especialmente para 
adotar as medidas administrativas e judiciais cabiveis em defesa dos 
direitos das empresas ou do consórcio que 'venham · a constituir; na 
concorrência ' n°001/99 da SECRETARIA DE COMUNICACAO SOCIAL DO 
ESTADO DE GOlAS. . ' 

Goiânia- GO, 22 de setembro de 1999. 

ÂNGELA 

,
0 166.379.091-49 'Lz OU1. 1999 

~•,11,(,(]~ 1 g )úJv'Ic~e~a!Úvam 
A Ta b. Taoeno'? . 

U WERNERC CAMARA . . 'llaHWris.tC.'lil{!u• 
Gü l8 01 8 - GO T• Dell6 

CP N" 239706181-34 

Rua 10, n° 93, Ed. Juris Center, 2° andar~ Sls 203/204- Setor Oeste. 
Tele/Fax: (062) 214-2246 e 214~2537- Goiânia- GO- CEP. 74.120-020 

·Ema i 1: neljig@internetional. com, br 
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FischerAméricaSetteGraal \\~ ........ ~---) 
Comu ni cação T ota l Rub ri cêl / 

__ / 
Brasília, DF, 22 de outubro de 1999. 

À 
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
DO ESTADO DE GOIÁS 
A/C da Sra. Presidente da 
Comissão Especial de Licitação 
Ora. Leila Maria Cunha Prudente 
Goiânia/GO 

Senhora Presidente, 

Concorrência no 001/99 

Pela presente, acusamos o recebimento dos recursos 
interpostos pelas agências 3M COMUNICAÇÃO e B&W3 
PROPAGANDA. 

Através daqueles instrumentos tomamos conhecimento que 
era permitido às agências apresentar seu portifólio junto com sua 
proposta técnica, o que nos causou muita estranheza, pois o Edital não 
permitia essa oportunidade. 

No nosso entendimento, o portifólio é peça da maior 
importância para demonstrarmos a qualidade dos trabalhos oferecidos 
aos nossos cl ientes. Nossos concorrentes tiveram a oportunidade de 
anexar seus portifólios, o que não nos foi possível fazer, o que, 
inegavelmente, gera um prejuízo na avaliação da qualidade técnica de 
nossa agência. 

Cabe ressaltar que, em nenhum momento, recebemos 
qualquer comunicado dessa Comissão informando, sequer, que as 
perguntas e respostas se encontravam à nossa disposição para 
consultas. 

íl\1 
\f 
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FischerAméricaSetteGraal I ~ \ .. .... .............. . 

Comu n icaçãoTota l '\ f\ uori ce 

Pelo exposto, e principalmente para que se preserv~e____. 
princ1p1o da igualdade das condições de competição entre todas as 
licitantes, vimos respeitosamente pedir a JUNTADA DE NOSSO 
PORTIFÓLIO ELETRÔNICO E DE PEÇAS GRÁFICAS à nossa 
Proposta Técnica. 

Certos do pronto atendimento ao nosso pleito porque 
inteiramente justo e aguardando orientação de como proceder, 
manifestamos mais uma vez nossa estima e respeito, e votos de um bom 
trabalho frente à Comissão Especial. 

~~ 
Halley Guedes Amaral 
Procurador 
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Goiúni:t , :21 ele Outubro ele !999. 

Dign íss im a Senhnr<t Presidente da Comi ssão lk Lic ita<,:ào da Secretari a de Comunica<,:ào 
sucial: do Estado de ()o iús. 
Dr." Lei la t\ l<1 ri a Cunha Prudente 

r\ Óri,ln Com unicw;Jo e Publicidade Lrda. , pessua jurídica de direitu privado representada 
pe lo seu din.:tor Marcos An t<'llliu de Oli ve ira. ve m respe itusame nte. no inrersticio kga l 
interpor o prese nte. 

I"- Lqu i\ UC\) d<J empresa B & W 3 Propaganda sobre a certid ão de Falência ou Concordata 
e.\pcdicla pelo Ca rtório Dist ri bu idor ela sede ela pessoa jurídica que ora se enco ntra em posse 
a CumissJo ele Licit<J<,:ào. Lkviclam ente reco nhecida dentro do e.\ igidu. 

2"- l:q ui \l)CO da Empresa 13 & W 3 Propaganda so bre as cert idões Nega ti v as I" e 2" 
Fazenda Pt:1hlica Est<Jdua l e Muni ci pal- As Certi dões ex igidas no Edi tal estão devidamente 
coJTctas junto a Comissão de Li cita<,:ào. 

Atem: iusam e1lle. 

firlnn Et" ltdB 

i\\ enid<J Cri sto Rei, Quad ra I 14. Lote 14, Setor Jaó . Go iân ia- Goiás 
Fone.: 204-1727 

1
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Goiúnia. 21 ck Outubm ele 1999. 

Digniss im a Senhora Pres id ente da Co mi ssão de Licitação da SecretHria de Com uni cação 
soc ial; do Estacln lk Go iás. 
Dr." Le il a fvlnria Cunha Prudente 

A Órion Comu nicação e Publicidade Ltda. , pessoa jurídica ele direito privado representada 
pel u seu direlllr fvlarcos An tônio de Oli veira, vem respeitosamente, no interstíc io legal 
interpor u prcsel1le. 

I"- Equivoco da empresa B & W 3 Propaganda sobre a certidão de Falência ou Conco rdata 
expedida pelo Cartór io Di stribuidor da sede da pessoa jurídica que ora se encontra em posse 
a Co mi ssJ.o ele Licitação , dev idamen te reco nhecida dentro do ex igid o. 

2"- Lq ui v oco da Empresa 13 & W 3 Propaganda sobre as certidões Nega ti v as I" e 2" 
fazenda Pública Est~tdua l e Muni cipal- As Certid ões ex igidas no Ed ital estão devidamente 
corretas junto a Comissão de Licitação. 

A tenc io::;amente. 

fVL1 rcos 1\1 

;\ \'enida Cri sto Re i, Quadra 11 4, Lote 14, Setor .laó. Goiân ia- Goiás 
Fone.: 204-1727 
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DD. PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇAO ~-~ .. 
DA SECRETARIA DE COMUNICAÇAÕ SOCIAL DO ESTADO .. 
DE GOIAS - SECOM. 

"certa gente fala mal dos outro, porque os outros têm o 
que cena gente gostaria de ter. 

HENRY FIELDING l1707-1754J,Joseph Andrews,IV, 6. 

CONCORRÊNCIA n. 0 001/99 

INTER GOIÁS COMUNICAÇÃO MARKETING E 
REPRESENTAÇÕES LIDA., qualificada nos autos licitatórios de 
numeração em epígrafe, representada neste ato por seu diretor 
Geovane Diniz Gonçalves da Silva, vem, respeitosamente à 
presença de Vossa Senhoria, com fundamento na Constituição 
Federal (art. 37_ inciso XXI) e Lei das Licitações (8.666/93}, 

.... ' 
apresentar, como de fato apresenta, IMPUGNAÇAO AS 

MANIFESTAÇÕES DA LICITANTE B & W 3 PROPAGANDA, 
pelos fatos e fundamentos jurídicos seguintes: 

Senhora Presidente, as manifestações da 
impugnada, relativas à impugnante, são destituídos de uma 
fundamentação jurídica ampla, tendo unicamente o escopo de 
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tumultuar o processo licitatório, 
seguir: 

A impugnada afirmou que a impugnante 
merecia ser inabilitada vez que "não apresentou as certidões 
negativas da 1° e 2° Fazenda Pública Municipal e Estadual, 
portanto não preencheu as exigências de prova da regularidade 
fiscal estabelecidas no subitem 2.5.2 do edital em pauta. Ainda, 
foi constatado que o balanço patrimonial e demonstrativo não 
tem assinatura dos sócios, conforme exigência legal, tendo 
somente do contador, o que é insuficiente/' 

( Vejamos o que determina a rubrica 2.5.2 do 
instrumento convocatório, referente aos documentos necessários 
para habilitação: 

2.5.2 - "prova de regularidade com as 

Fazendas Federal, Estadual e Municipal, do 
domicílio ou sede do licitante, através de 
certidões negativas de tributos federais, 
estaduais e municipais, e da dívida ativa 
respectivas. " 

Não consta do item do item editalício supra 
que as certidões negativas da la e 2a Fazenda Pública Municipal e 

Estadual são os documentos hábeis a comprovar a regularidade 
( fiscal junto àqueles órgãos. Os documentos necessários foram 

apresentados pela impugnante e constam dos autos licitatórios. 

Destarte, não houve descumprimento pela impugnante da 
referida rubrica do edital. 

Inobstante, Senhora Presidente, é mister 
informar à impugnada que a Certidão do Cartório Distribuidor da 
Comarca de Goiânia é documento capaz de comprovar a 
inexistência de execuções fiscais movidas pelas Fazendas 
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Públicas Estadual e Municipal, conforme disposição do Código de~ 
Organização Judiciária de Goiás. 

Quanto à alegação de que o balanço 

patrimonial e demonstrativo apresentados pela impugnante não 
teriam a assinatura dos sócios, tendo somente do contador, o que 
seria insuficiente é totalmente improcedente, posto que o 
Superior Tribunal de Justiça em julgado recente afirmou em 
contrário, vejamos: 

ADMINISTRATIVO - PROCESSUAL CIVIL -
PROCEDIMENTO LICITA TÓRIO 
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

( VINCULAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO E 
DOS PARTICIPANTES - PRESSUPOSTOS 
DE SUA MUTABILIDADE 
INOBSERVÂNCIA MANDA DO DE 
SEGURANÇA CONCEDIDO Não é 
irregular. para fins de habilitação em 
processo de licitação I o balanço que 
contém a assinatura do contador I ao qual a 
lei comete atribuições para produzir e 
firmar documento de tal natureza, como 
técnico especializado_ Segurança concedida_ 
Decisão indiscrepante. (STJ - MS 5.601 - DF 
- 1a S. - Rei. Min. Demócrito Reinaldo -
Unânime- DJU 14.12.1998, p. 81) 

ADMINISTRATIVO LICITAÇÃO 
HABILITAÇÃO- VINCULAÇÃO AO EDITAL 

- MANDADO DE SEGURANÇA - 1 - A 
interpretação das regras do edital de 
procedimento licitatório não deve ser 
restritiva. Desde que não possibilitem 
qualquer prejuízo à administração e aos 

1
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interessados no certame,, . é de t~d~ r i c o 

conveniente que compareça a d1sputa o m01or 
número possível de interessados, para que a 
proposta mais vantajosa seja encontrada em 
um universo mais amplo. 2 - O ordenamento 
j urídico regulador da licitação não prestigio 
decisão assumida pela Comissão de Licitação 
que inabilita concorrente com base em 
circunstância impertinente ou irrelevante 
para o específico objeto do contrato, 
fazendo sem conteúdo de repercussão para a 
configuração da habilitação jurídica, da 
qualificação técnica, da capacidade 
econômico-financeira e da regularidade 
f iscal. 3 - Se o edital exige que a prova da 
habilitação jurídica da empresa deve ser 
f eita, apenas, com a apresentação do 11 0to 
constitutivo e suas alterações, devidamente 

registradas ou arquivadas na repartição 
competente, constando dentre seus objetivos 
a exclusão de serviços de Radiodifusão .. . 11

, é 
excessiva e sem fundamento legal a 

inabilitação de concorrente sob a simples 
afirmação de que cláusulas do contrato social 
não se harmonizam com o valor t otal do 
capital social e com o correspondente balanço 

de abertura, por tal entendimento ser vago e 
impreciso. 4 - Configura-se excesso de 
exigência, especialmente por a tanto não 
pedir o edital, inabilitar concorrente 
porque os administradores da licitante não 
assinaram em conjunto com os contadores o 
balanço da empresa. 5 - Segurança concedida. (STJ -
MS 5.779 - DF- 1° S.- Rei. Min. José Delgado- Unânime - DJU 
26.10.1998, p. 05) 

1
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Além do que, Senhora Presidente, o balanço 
comercial da impugnante consta dos autos licitatórios, sendo 
cópia fiel do documento apresentado para registro na JUCEG, em 
14/09/1998, sob o n° 522011519553, onde consta a assinatura 
do diretor da empresa impugnante. 

MARÇAL JUSTEN FILHO, in "Comentários 
à Lei de Licitações e Contratos Administrativos" - ed Aide, 1° 
edição, 1993, p.30 - ao comentar o art. 3° da nova Lei de 
Licitações, afirmou: 

" No procedimento licitatório, desenvolve-se 
atividade vinculada. Isso significa ausência de 
liberdade (como regra) para a autoridade 
administrativa. A lei define as condições de 
atuação dos agentes administrativos, 
estabelecendo a ordenação (sequência) dos 
atos a serem praticados e impondo condições 
excludentes de escolhas pessoais ou 
subjetivas. A autoridade administrativa 
dispõe de faculdade de escolha, ao editar o 
ato convocatório. Porém, nascido tal ato, a 
própria autoridade fica subordinada ao 
conteúdo dele. Editado o ato convocatório, o 
administrador e o interessado submetem-se a 
um modelo norteador de sua conduta. 
Tornam-se previsíveis, com segurança, os 
atos a serem praticados e as regras que os 
regerão." (grifamos). 

Portanto, caso esta Douta CPL entenda como 
válidos os argumentos da impugnada, estará desvirtuando os 
objetivos das licitações preconizados no art. 37, XXI, da Magna 
Carta de 1.998, e ratificados pelo art. 30, caput, da Lei 
8. 666/93, eis: 
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"A licitação destina-se a garantir a 
observância do princípio constitucional da 
isonomia e selecionar a proposta mais 
vantajosa para a Administração e será 
processada e julgada em estrita conformidade 
com os princípios básicos da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, 
da publicidade, da probidade administrativa, 
da vinculação ao instrumento convocatório, 
do julgamento objetivo e dos que lhe são 
correlatos." 

O Estatuto das Licitações (Lei 8.666/93}, no 
ar t. 4° estabelece que "todos quantos participem de licitação 
promovida pelos órgãos ou entidades a que se refere o art. 1° 
tem direito público subjetivo à fiel observância do pertinente 
procedimento estabelecido nesta Lei, podendo qualquer cidadão 
acompanhar o seu desenvolvimento, desde que não interfira de 
modo a perturbar ou a impedir a realização dos trabalhos", ou 
seja, é assegurado o direito a fiscalização e acompanhamento dos 
trabalhos licitatórios. É exercendo este direito que a impugnante 
pleiteia o fiel cumprimento da Lei de licitações. 

As exigências indispensáveis a recorrente 
satisfaz, conforme comprovado. Exigir mais do que pede a lei é 
restringir o número de participantes na licitação. Isso a lei veda 

expressamente (parágrafo 1°, art. 3°, da Lei 8.666/93). 

DAS ALEGAÇÕES DE NULIDADE 

Também improcedem todas as alegações de 
vícios no procedimento licitatório em virtude de possível violação 
ao princípio da pub licidade em razão de alteração no Edital, vez 

RQS no 03/2005 - CN -
CPMI • CORREIOS 

381 ' . ris:_-. ··-/ 
. !_~;.? ~ -~-1J 



. r '- ,. .... ~" \ • ·:, ·• 
/ < .. ~,... t l...t ;·,(1 ·~--

('~:~~- -~ 
~--~-7 

- 7 -

que os argumentos apresentados pela impugnada não lograram ~--/ 
qualquer fator que dificultasse a apresentação das propostas. 

O § 4°, do art. 21, da Lei 8.666/93, 
estabelece: "Qualquer modificação no edital exige divulgação 
pe la mesma forma que se deu o texto original, reabrindo-se 
o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando. 
inguestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas." 

Luiz Alberto Blanchet, na obra Licitação -
Juruá_ 3a edição, p.183 - citando Lúcia Valle Agueiredo, 
sentencia: 

"Ao dizermos que, depois de haver sido 
publicado, o edital é imutável, não pretendemos 
afirmar a impossibilidade de retificações ou 
correções. Estas poderão ser feitas, desde que 
o prazo mínimo estipulado em lei para a 
publicidade da licitação seja respeitado. As 
correções, se forem de pequena monta e 
irrelevantes quanto ao seu conteúdo, não 
implicam necessariamente que o prazo seja 
devolvido. '~ 

A licitação, como procedimento formal, é 
necessariamente vinculada à Lei 8. 666/93. Nesse sentido o 
saudoso mestre Hely Lopes Meirelles, com muita propriedade 
sentenciou: 

PROCEDIMENTO FORMAL. entretanto. não 
se confunde com "FORMALISMO", que se 
caracteriza por exigências inúteis e 
desnecessárias. Por isso mesmo, não se anula 
o procedimento diante de meras omissões ou 
irregularidades formais na documentação ou nas 

I 
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propostas desde que, por sua irrelevância, não 
causem prejuízo à Administração ou aos 
licitantes. A regra é a dominante nos 
processos judiciais; não se decreta a nulidade 
onde não houver dano para qualquer das 
partes." (grifo nosso). 

Nesse sentido, como a impugnada não logrou 
provar qualquer preJutzo na formulação das propostas 
ocasionadas pelas alterações editalícias, não deve ser anulada a 
licitação. 

Ex positis, REQUER SEJAM AS 
( MANIFESTAÇÕES DA IMPUGNADA JULGADAS 

IMPROCEDENTES, VEZ QUE TOTALMENTE DESTITUÍDOS 
DE FUNDAMENTAÇA~O JURÍDICA, PARA OS FINS DE 
MISTER. 

Termos em que, 

P deferimento. 

Go1ânia, 19 de OUTUBRO de 1999. 

INTER GOl~~ ÃO f.RiêÊTING E REPRESENTAÇiiES lTDA 
(f}TER VIRTUAL) 

GEOVANE DINIZ GONÇALVES DA SILVA 

PrCnil 
' c~- ~-Cesar Augusto Silva Mora1s 

OAB/GO 13.050 
~ . " . . 
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GOVERNO DA 
CIDADE DE 
GOIÂNIA 

( 

( 

li~~~~~~;~~~~~ ~~~~h~s J LOJA DE ATENDirVlENTO MúLTIPLO 

I 
li 

I 
i 
I 

I 
"'11 Declaramos para os devidos fins que a "Certid~o ,. 
~de Tributos Declarados", de n•. 168.680-4 emitida em 06109199, engloba! 

I os tributos ~e ISS, TAXA DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO e de 1 

r 

1 
LOCALIZAÇAO e TAXAS DE EXPEDIENTES, relativos a Tributos 

/Declarados, inclusive na DIVIDA ATIVA, estando sub-judice, conforme 

Lei 5040 de 20.11. 75, consolidada. 

LOJA DE ATENDIMENTO MÚLTIPLO- CENTRO, 

aos 06 dias do mês de setembro de 1999. 

CÚD. 14.775-3 
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ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIA DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO 
ASSESSORIA JURÍDICA DA PRESIDÊNCIA 

DECLARAÇÃO 

Declaramos, para os fins que se fizerem necessários, e em 

atendimento ao disposto na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 

que dispõe sobre normas gerais de Licitação, que a CERTIDÃO 

NEGATIVA DA DÍVIDA ATIVA expedida pelo órgão competente da 

Secretaria da Fazenda, a Divisão de Dívida- Ativa, órgão 

hierarquicamente subordinado à este Conselho Administrativo 

Tributário, refere-se a todos os tributos estaduais, incluídos, além 

dos impostos, as taxas e as contribuições de natureza tributária, e 

também aos débitos de natureza não-tributária, constituindo prova 

de quitação para com a Fazenda Pública Estadual, nos termos do 

artigo 205 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1.966 - CÓDIGO 

TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

Goiânia, 20 de Abril de 1999 

.~ 
SANDRA MARCIA MENDONÇA DE PAULA. ____ -~-~ 

Assessora Jurídica 
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E / t r"' t A' d d f._ . \ .~A - . sp:r: o ::?an o , voga os ( -·-- -~'! _ \ 
EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA PRESIDENTE ~A-.:-~ -~ .. i 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DA SECRETARIA DE. __ ·· '"· rt.:.:; ··;/ 

ESTADO DA COMUNICAÇÃO SOCIAL- SECOM ·---._.-/' 

Processo 
Concorrência: 

17378885/99 
001199 (Fase de Habilitação) 
B & W 3 PROPAGANDA Recorrente 

Recorrido: MULTIPROPAGANDA COMUNICAÇÃO E MARKETING 
LTDA. 

( Senhora Presidente 

MULTIPROPAGANDA COMUNICAÇÃO 
E MARKETING LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CGC(MF) 
n° 37.825.916/0001-90, com sede à rua 18 n° 110, Edif. Business Center, 
5° andar, salas 506/507, S. Oeste, nesta Capital, legalmente representada 
pelo sócio MARCO ANTÔNIO CHUAHY, brasileiro, casado, 
empresário, C. L n° 4.488 .807/2a via- SSP/SP, CPF(MF) n° 564.369.478-
68, membro do Consórcio MULTI GOIÁS, por sua procuradora 
legalmente constituída, a advogada que in fine subscreve, vem perante V. 
Exa., atempadamente, nos termos do art. 109, § 3°, da Lei no 8.666/93 e 
alterações posteriores, apresentar IMPUGNAÇÃO ao RECURSO 
ADMINISTRATIVO interposto por B & W 3 PROPAGANDA, 
requerendo que a mesma seja recebida e processada em conformidade com 

( a legislação específica que rege a matéria. 

Atenciosamente 

Goiânia, 26 de outubro de 1999. 

dU/i!Jcv/~ 
Mar · areth do Espírito Santo 

OAB-GO 10436 

RQS no 03/2005 - CN _

1 
C~_M_!_ • CORREIOS 

~ (!s: __ 
1 

3 8 ~ 

~~~c:~~--- ~====/ 



( 

/.~--·~~-,, 
r~ t;;': ,;= ~~J .. i'1 f, # " Esp>- 'to Santo /Advogado:; 1 ·-.I·· - '-~·- ·Yl · 

/~ s ... A-:~5 ___ ) 
EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA PRESIDENTE DA\ ~ )l 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DA SECRETARIA \ ·· ----:;-- -·.: · :· -~- :--· - -- -1 
ESTADUAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL - SECOM " .,_· -· ~. -~/ ----

Processo 17378885 
Concorrência: 001/99 (Fase de Habilitação) 
Recon-ente B & W 3 PROPAGANDA 
Recorrido: MULTIPROPAGANDA COMUNICAÇÃO E MARKETING 

LTDA. 

MULTIPROPAGANDA COMUNICAÇÃO 

E MARKETING L TDA, pessoa jurídica de direito privado, CGC(MF) 

n° 37.825.916/0001-90, com sede à rua 18 n° 110, Edif. Business Center, 

5o andar, salas 506/507, S. Oeste, nesta Capital, legalmente representada 

pelo sócio MARCO ANTÔNIO CHUAHY, brasileiro, casado, 

empresário, C. I. n° 4.488.807/2a via- SSP/SP, CPF(MF) n° 564.369.478-

68 (doc. 1), membro do Consórcio MULTI GOIÁS (doc. 2), por sua 

procuradora legalmente constituída, a advogada que in fine subscreve 

(doc. 3 ), com escritório profissional à Rua 18 n° 11 O, Ed. Business Center, 

sala 504, S. Oeste, neste Município, onde receberá as intimações de estilo, 

vem a presença de V. Ex3
., com o respeito e acatamento devidos, nos 

termos do art. 109, § 3°, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, 

IMPUGNAR o RECURSO ADMINISTRATIVO, interposto por B & W 3 

:;;> ~ ·;:< -.c· - - ,~, Ej 0L-- · - ~,-,-" - r-=~T· "".- C:. .J .-. 5r' 1 =--"'-,,.... ~ 0-"·--,o ~\(1 
....,._..,_...~ _... I .__,; , • ...J=' ! ._._.:=;. \........-' ...- I '-", --" • ' ...A- ..._.,-r" , _./ .._. ,_.; .._. :::? . ..... 

~4--20-080- So.:J'lo-Sa..Js ~ 
. \ 
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t:s c ' .. tD Santo i-\dvogados / 
! - -~~----- -

PROPAGANDA, pelas razões de fato e de direito em discorrimento a \ __ --~---~-· 
. ', n u L ;· 1 c <~ -' 

segu1r. -·---------~ - ....--"""" 

I - SÚMULA DA CONTENDA 

Através de Edital n° 00 1199, tendo por 

modalidade a CONCORRÊNCIA, tipo MELHOR TÉCNICA, a Secretaria 

de Estado da Comunicação Social - SECOM, por intermédio da Comissão 

Especial de Licitação, abriu processo licitatório para a contratação de 

Agências de Publicidade, visando a prestação de serviços de divulgação e 

( publicidade das atividades desenvolvidas pela Administração Direta e 

Indireta do Poder Executivo Estadual. 

No dia e horário estabelecidos no instrumento 

convocatório para a entrega dos "Documentos de Habilitação", "Proposta 

Técnica" e Proposta de Preços" compareceram 15 (quinze) proponentes. 

Em seguida, a Comissão julgou habilitados 14 

(quatorze) certamistas, em decorrência de análise da documentação 

habilitatória. 

Após a divulgação oficial do resultado dessa 

fase, o Recorrente inconformado com a decisão devidamente lavrada em 

( Ata, interpôs Recurso Administrativo, sob a alegação de descumprimento 

por parte da Recorrida, do subitem 2.5.2 da norma editalícia. 

111 - PRELIMINAR: ILEGITIMIDADE 

PASSIVAAD CAUSAM 
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~se.:· '- t o S anto i\dvogados // '. : --.::::•,,', '·", 

I \ 
Ao intentar o mencionado Recurs~ ~~--- - - ·) 

\ ~ . 
Administrativo, a Recorrente atacou a decisão da insigne Comissão que : ... , ,_· ~' 

julgou habilitadas para o certame, entre outras empresas, a Recorrida, -~ 

MULTIPROPAGANDA COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA., 

que não participa do processo li citatório enquanto ente único (doc. 2). 

A bem da verdade e da justiça, a Recorrida é 

parte integrante do Consórcio MULTI GOIÁS, único detentor de 

legitimidade para responder administrativa e judicialmente qualquer 

questionamento referente à licitação in quaestio. 

Posto isto, em assim sendo, devido a 

ilegitimidade passiva ad causam, deverá ser excluída da contenda, 

arquivando-se a peça recursal, sem julgamento do mérito quanto a 

Recorrida MULTIPROPANDA, por ser conditio legis. 

UI AS CONTRADIÇÕES DO 

RECURSO E SUA INVIABILIDADE 

JURÍDICA 

A palavra licitação, segundo Carlos 

Leopoldo Dayrell, in Licitações na Administração Pública, origina-se do 

( verbo latino liceor, eris, eri, citus sum. Em sua análise, Ernesto Faria 

classifica o verbo como depoente intransitivo e transitivo, a comportar 

diversificada interpretação. 

A pnme1ra, como verbo intransitivo 

empregado em sentido próprio, significa licitar, cobrir o lanço, arrematar 

em leilão (cessar, Belbune Gallicum, 1, 18, 3); a segunda com verbo 

(Ú 
3 

..) _, 

Dó'' ______ '" 
- ·- - - -=-
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' Esc '-- t o Sa,! t o ; \ dvogados 
. - ~~~- --- \) 

transitivo usado também em sentido próprio, que traduz-se em arremat~~ - · · - --~-- _
1 

em leilão (Cícero, Epistolae ad atticum, 12, 38, 4), e, por fim, cot~\.( ____ f_: -~_-:;; 1 ::: <~" / ......______,.,.... 
emprego em sentido figurado, coiTespondendo a avaliar, estimar (Plínio, o 

velho, História Natural, 14, 141). 

Para Celso Antônio Bandeira de Mello, 

licitação é "o procedimento administrativo pelo qual uma pessoa 

governamental, pretendendo alienar, adquirir ou locar bens, realizar obras 

ou serviços, segundo condições por ela estipulada previamente, convoca 

interessados na apresentação de propostas, a fim de selecionar a que se 

revele mais conveniente em função de parâmetros antecipadamente 

estabelecidos e divulgados." 

No Brasil, não fogem ao conteúdo da 

conceituação citada, mestres dos mais diversos e renomados, como o 

saudoso Hely Lopes Meirelles, Seabra Fagundes, Adilson Abreu Dalari e 

muitos outros. 

Em uma incursão pelos ditames 

constitucionais e pela Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, 

licitação é o procedimento administrativo seletivo pelo qual a 

administração pública, garantindo a observância do princípio 

constitucional de isonomia, edita condições, recebe propostas e, julgando­

as mediante critério objetivo previamente estabelecido, escolhe a 

proposta mais vantajosa. 

O artigo 3°, do referenciado instituto legal, 

estabelece os princípios básicos do processo licitatório em seu cânon, ad 

litteram: 

"<._ . ..J ·3 ~-. c· · ·cJ , E. j . C _Js l ess ..=-eíi·e .. -, S.::~.:J 5~~)-+. 0 e-r::· .... Oe~Te 

_,4, .:?-::::J.-Q8.:=J -· S a _J .. ·r ~-Se· ôs 

4 
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c:sc,:-- To {
,~:E co ~r~~\ .. 

Sant o /~dvogados ~~s ...... __ j\ 
\. )"' "Art. 3°- A licitação destina-se a garantir a't-···---~:·· _ _. 
~ Rti.;'ol '"I y (! --

observância do princípio constitucional da -~-::..:-,-:./ 

isonomia e a selecionar a proposta mais 

vantajosa para a administração e será 

processada e julgada em estrita 

conformidade com os princípios da 

legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da igualdade, da publicidade, 

da probidade administrativa, da vinculação 

ao instrumento convoca tório, do 

julgamento objetivo e dos que lhe são 

correlatos." (O negrito não consta na 

origem). 

Após este singelo histórico conceitual e 

nominação dos princípios básicos da licitação, torna-se luminiscente que o 

comportamento da Comissão Especial de Licitação é inatacável, posto 

que, os procedimentos administrativos foram revestidos de todas as 

formalidades legais, em estrita observância ao instrumento basilar da 

licitação, e, sobretudo, aos preceitos estabelecidos pela Lei n° 8.666/93 e 

( alterações posteriores. 

Desta fonna, carece de fundamentação jurídica e 

lógica a afirmativa em petitório da Recorrente, ao dizer que a Recorrida 

não apresentou as certidões negativas da 1 a e 2a Varas da Fazenda Pública 

Estadual, descumprindo, por decorrência, o subitem 2.5 .2 do instrumento 

convocatório. 

< .... .=~ -3 -. 0 --o. Ej_ B_,s !ess .:=ette---, S..1.:J 5C'.._~, Se1~.- Oes Te 
.. _,4_ 20-088 -- So.â:1 o-S o ás 

5 
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~~-::·-·--" Esp;nto San·ro /Advogados I ~)r:corv; 'c.... 

Para confirmar a . esterilidade de sfs' · .... ~?'?t"S) .... .J 
argumentações, basta um mínimo de conhecimento forense, pois ,~--- ;~- --/ 
Certidão expedida pelo Cartório Distribuidor dos Feitos Cíveis da "'---... ___ .. / 

Comarca de Goiânia, juntada pela Recorrida, acusa também a existência 

de ações em tramitação perante as Varas das Fazendas Públicas Estadual e 

Municipal, confonne atesta o próprio distribuidor (doc.4). 

Assim, não configura-se em hipótese alguma a 

inobservância de qualquer ordenamento contido no Edital, muito menos 

quanto ao subitem 2.5.2, já que a Recorrida apresentou o documento hábil 

e legal, que retrata a situação de qualquer pessoa jurídica ou fisica perante 

( as referidas Varas Especializadas, nos termos da Certidão fornecida pelo 

Cartório competente (doc. 4 ). 

Apenas para informação, que consubstancia o 

alegado, basta verificar que a Certidão Negativa do Cartório Distribuidor 

apresentada pela Recorrida na fase de habilitação, corresponde ao 

estampado nas Certidões das Varas das Fazendas Públicas Estaduais e 

Municipais (does. 5 usque 8). 

Desta forma, não havia a mínima imperatividade 

da Recorrida apresentar Certidões específicas das Varas nominadas, posto 

que a Certidão do Distribuidor reflete os processos das Varas das 

( Fazendas Públicas. 

Ao que parece, a atitude da Recorrente, em 

dar interpretação inverossímil e distorcida dos fatos e conceitos da 

licitação, tentando inclusive mudar os rwnos do processo legal, visa 

simplesmente eliminar o princípio constitucional e basilar da 
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competitividade, afrontando a qüididade do art. 37, inciso XXI, da CF/88~, .. . -~ ·- ·· ·- } 

regulamentado pelo Codex das Licitações, art. 3 o. \, ·' - ::: ~ ; ·.:: ~1·····;:-' 
"--............ ____ ........... / 

Na esteira desta linha de raciocínio, basta 

uma singela ilação lógica. Se existem 14 (quinze) habilitados, eliminando­

se nove (9) concorrentes, permanecendo apenas cinco (5), as 

possibilidades dos remanescentes, após as fase subsequentes, de 

abocanharem no mínimo um grupo de contas toma-se imensamente 

paupável. 

Este raciocínio em desenvolvimento 

encontra seu suporte nos próprios autos da licitação. 

Ao compulsá-los, constata-se que 

estranhamente a Recorrente poupou as empresas CANNES (não 

apresentou as Certidões específicas das Varas das Fazendas Estadual e 

Municipal- fls. 989 a 992, fls. 994, fls. 1.011 a 1.013 e fls. 1.030 a 1.034); 

TTA (somente da 1 a e 2a Varas da Fazenda Municipal- fls. 1.054 a 1.059 

e fls. 1.069/70); FISCHER AMÉRICA SETTE GRAAL (nenhuma 

Certidão de Vara da Fazenda Pública - fls. 503 e 504, fls. 51 O a 517, 

embora existam no DF oito (8) Varas- doc.9). 

Por fim, seria bizarro se não configurasse 

litigância de má-fé (art. 17, inciso II e VI, CPC), o fato da Recorrente 

arvorar-se em guardiã da lei, apontando como irregular a documentação da 

Recorrida, reclamando a ausência das Certidões das Varas das Fazendas 

Públicas Estadual, enquanto ela mesma não apresentou, embora exista na 

estrutura do Poder Judiciário do domicílio da Recorrente duas (2) Varas de 

Fazenda Pública (doc. 10). 

7 
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Ab absurdo, mesmo à primeira vista · ··--....... < 

inacreditável, basta uma conferência nos autos do procedimento licitatóri~<_-~--~a -- ----,./
1 

" . / 
____________ .,.... 

para comprovar que a Recorrente B & W 3 PROPAGANDA, em seu · 

acervo documental habilitatório, notadamente quanto às Certidões, 

carreou: Receita Federal (fls. 459 - expedida pelo MF AZ), Negativa 

Dívida Ativa União (fls. 460 - da lavra da Procuradoria da Fazenda 

Nacional), Negativa de ICMS n° 12167/1999 (fls. 461 - emitida pela 

SEF AZ), Negativa de Dívida Ativa Estadual n° 7241199 (fls. 462 -

Procuradoria Geral do Estado), Certidão n° 01120/99-07 (fls. 463 - Sec. 

Munic. Planej. e Fianaças), Negativa da Dívida Ativa Municipal (fl s. 464-

( Dept0
• de A.ITecadação) e Negativa do Distribuidor dos Feitos Cíveis e 

Criminais (fls. 477). 

Não cumpriu o que exige dos Recorridos, 

ou seja, a sua interpretação equivocada do subitem 2.5.2 prevalece apenas 

para os seus concorrentes, já que nada impediu a Recorrente de apresentar 

os documentos que tanto reclama de outros certamistas (doc. 1 0). 

Preferiu, ardilosamente, adotar a postura 

dos espetialhões, prescrita em velho e ultrapassado adágio popular: "Faze 

o que digo (e) não o que faço". 

É o chamado improbus litigator, que se 

utiliza de procedimentos escusos com o objetivo de vencer ou que, 

sabendo ser dificil ou impossível vencer, prolonga deliberadamente o 

andamento do processo procrastinando a sua conclusão. 

Em sua postura denunciadora infundada, a 

RecotTente apenas confessa total desconhecimento dos princípios 

ordenadores do procedimento licitatório, distanciando-se essencialmente 

I
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Eso ·'"'·,to Sant o ~A_dvogados .. /~~~: r_;c,~~~f'--." 
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do princípio da razoabilidade e do interesse público, os quais devem · -- ---- .. .. ........... _.) 

nortear as decisões do Administrador Público, como o demonstra ,,_- a_---~----- / 
• • - . • ~;:! /. 

sabedoria do legislador Constituinte do Estado de São Paulo, ao constar , ______ _..., 

em sua Constituição, especificamente no art. 111, ipsis verbis : 

"Art. 111. A Administração Pública direta, 

indireta ou fundacional de qualquer dos poderes 

do Estado, obedecerá os princípios da 

legalidade, 

publicidade, 

impessoalidade, 

razoabilidade, 

motivação e interesse público." 

não é da origem) 

moralidade, 

finalidade, 

(O destaque 

A jurista Maria Paula Dallario Bucci, dentre 

outros, aponta o princípio da razoabilidade como grande apoiador da 

legalidade, em abordagem jurídico-científica: 

"A doutrina já desenvolveu e aprofimdou o 

significado do princípio jurídico da razoabilidade, que possui importância 

e não pode ser ignorado pelo aplicador e pelo intérprete das normas. 

Enuncia-se com este principio que a 

( Administração, ao atuar no exercício da discrição, terá que obedecer a 

critérios aceitáveis do ponto de vista racional em sintonia com o senso 

normal de pessoas equilibradas e respeitosas das finalidades que 

presidiram a outorga da competência exercida. Vale dizer: pretende-se 

colocar em claro que não serão apenas inconvenientes mas também 

ilegítimas - e portanto jurisdicionalmente invalidáveis - as condutas 
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t::.sp r:ro Sant·o Advogados , -"'c2 
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,::.,; ... . :1:3~~ 
desarrazoadas, bizarras, incoerentes ou praticadas com desconsideração \-- ----~- ·----

às situações e circunstâncias que seriam atendidas por quem tivesse '-.., r:<-' c.- -~ .1 ----/ 

'-....-... _ ____./ 
atributos normais de prudência, sensatez e disposição de acatamento às 

finalidades da Lei atributiva da discrição almejada. 

O princípio da razoabilidade, na origem, mais 

que um princípio jurídico é uma diretriz de senso comum ou, mais 

exatamente, de bom senso, aplicada ao direito. 

Esse bom senso jurídico se faz necessário à 

medida que as exigências formais que decorrem do princípio da 

legalidade, tendem a reforçar mais o texto das normas, a palavra da Lei, 

( que o seu espírito. A razoabilidade formulada como princípio jurídico, 

ou como diretriz de interpretação das Leis e atos da Administração, é 

uma orientação que se contrapõe ao formalismo vazio, a mera 

observância dos aspectos exteriores da Lei, formalismo este que 

descaracteriza o sentido finalístico do direito. 

A invocação do principio da razoabilidade é, 

portanto, um chamado à razão, para que os produtores da Lei e seus 

aplicadores não desviem dos valores e interesses maiores protegidos pela 

Constituição, mesmo quando aparentemente estejam agindo nos limites da 

legalidade". 1 (O realce não compõe a fonte) 

Após a brilhante elucidação da renomada jurista 

citada, não pode subsistir qualquer dúvida quanto a acertada, justa e 

legítima decisão da Comissão Especial de Licitação da SECOM em 

considerar o Consórcio MULTI GOIÁS, que tem como um dos integrantes 

1 BUCCI , Maria Paula Dallario. Princípio da razoabilidade em apoio à legalidade.Cadernos de direito 
constitucional e ciência política. n. 16. revista dos tribunais. S. Paulo, 1996, p. 173, trancrito no 

Bol"im d< ~~:rnç:,,: C~=m~: N:~~':::~· ~::::ho ;:: :::'::c· Jes·c ·,,j fv 
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próxima fase do cetiame. 

Até porque, ressalta-se mais uma vez, a Certidão 

do Distribuidor colacionada aos autos da licitação pela Recorrida, preenche 

os requisitos do subitem 2.5.2 da norma editalícia, nos moldes da 

confirmação especificada e certificada pelo mesmo Cartório Distribuidor 

(doc. 4). 

Seria, portanto, atender interesses comerciaiS 

escusos acatar o Recurso Administrativo interposto pela Reconente, que 

não cumpriu o que condena. 

Apenas para ilustrar o propósito da Reconente 

em burlar a licitação, pretendendo restringir ilicítamente a competitividade, 

através de medida recursal incabível, de cunho protelatório e tumultuador, 

basta apreciar a sua alegação de que a certamista Verbo Comunicação 

deveria ter sido inabilitada por ser parte em Ação Civil Pública em seu 

desfavor, tramitando na 1 a Vara da Fazenda Pública Estadual. 

Ora, evidente que a Recorrente além da postura 

enganosa, ainda ousou assumir o papel que cabe ao Poder Judiciário, 

emitindo um juízo de condenação da também Recorrida Verbo 

Comunicação, e mais, aplicando a penalidade, contrariando frontalmente a 

( . Constituição Federal em seu artigo 5°, inciso L VII, que em síntese 

estabelece que a culpa ou a responsabilidade por algum ilícito somente se 

materializa após sentença judicial condenatória transitada em julgado. 

IV- CONCLUSÃO E REQUERIMENTO 

--,, __ . ~./~ 
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Esp,>-:to Sant o /Advogados ./ ·:.~ Et~·or\ 1! \ 

. . : ;: ~ ... à-:~~- \ 
Por todo o demonstrado, estando a Recorndfi, ·----1 

MULTIPROPAGANDA COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA\"'~ j/ 
em estrita sintonia com os princípios regentes da norma editalícia da 

Concorrência n° 001/99 e a decisão da Comissão Especial de Licitação em 

perfeita observância aos ditames legais, corroborada pela doutrina e 

jurisprudência, requer: 

1. Preliminar: 

O acatamento da ilegitimidade passiva ad 

causam da RecmTida, que deverá ser excluída da 

contenda, arquivando-se a peça recursal, sem 

julgamento do mérito quanto a mesma. 

2. Mérito: 

a) o não acolhimento do presente Recurso 

Administrativo, porquanto o seu caráter 

meramente procrastinatório; 

b) caso conhecido, o seu total improvimento, 

devido a alegações desprovidas de 

verossimilhança e destituídas de suporte legal, 

além do objetivo protelatório, devendo ser 

ratificada a decisão que julgou habilitada a 

Recorrida MUL TIPROP AGANDA na primeira 

fase do certame, prosseguindo-se a concorrência, 

com o total desprezo da estratégia alarmista da 

"~ ... ----···' 

- · ---- --,---

eec - · 
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E s p''r-·1t o S ant o /L\ dvogados \ 

( F:~ ...... ..\..~3:~ - - -... ) 
Recorrente, que insiste em enxergar víci~: -· · ·· -~ J 
insanável inexistente. CAECUS NON JUDJCAT\, r·; •. ! o r i c::J ~) 

'-......... .. _, __ __,. · 
DE COLORE. 

c) embora a interposição de Recursos esteja 

prevista na verba legis , não há ordenamento 

legal que autorize o seu uso como instrumento 

meramente protelatório, . ou como apanágio para 

dar interpretação inverossímil e distorcida dos 

fatos e conceitos da licitação, tentando inclusive 

mudar os rumos do processo legal, para impor a 

prevalência de interesses comerciais, em 

detrimento da lei. Essa conduta enseja o 

veredicto e penalidade por litigância de má-fe, 

nos moldes da legislação, mesmo que aplicada 

por analogia. 

Posto isto, aguarda a procedência da presente 

IMPUGNAÇÃO, por refletir os postulados da natureza jurídica do 

instituto da licitação. 

P. deferimento. 

Goiânia, 26 de outubro de 1999. 

iiiftAOAJ:f 
/

rg reth do Espírito Santo 
OAB-GO 10436 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPROMISSO 
DE CONSTITUIÇÃO DE CONSÓRCIO 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, as partes abaixo: 

1. MULTIPROPAGANDA COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA, com sede em 
Goiânia, Goiás, na Rua 18, n° 110, salas 506/7, Setor Oeste, inscrita no CGC/MF sob o n° 
37.825.916/0001-90, neste ato representada pelo seu sócio Marco Antônio Chuahy, 
brasileiro, casado, publicitário, residente e domiciliado em Goiânia, Goiás, portador da 
Carteira de Identidade RG n° 4.488.807 SSP/SP e do CPF 564.369.478-68, doravante 
denominada MUL TIPROPAGANDA; e 

2. D&M COMUNICAÇÃO LTDA., com sede em Brasília, Distrito Federal, no SRTV 
Sul, Quadra 701, cj. E, Bloco O 1, Ed. Palácio do Rádio I, 1 o andar, inscrita no CGC/MF 
sob o no 02.719.250/0001-01, neste ato representada pelo seu Presidente, Sr.- Paulo . 
Cabral Júnior, brasileiro, casado, publicitário, residente e domiciliado em Brasília, 
Distrito Federal, portador da Carteira de Identidade RG n° M 1067202 SSP-MG e do 
CIC n° 008.684.186-68, e pelo seu Vice-Presidente, Sr. Fernando Antônio Cabral de 
Araújo, brasileiro, casado, publicitário, residente e domiciliado em Brasília, Distrito 
Federal, portador da Carteira de Identidade RG n° 398070 SSP-DF e do CIC n° 
186.415.551-53, doravante denominada D&M; 

doravante denominadas, individualmente, Consorciada e, conjuntamente, Consorciadas; 

CONSIDERANDO 

QUE o Governo do Estado de Goiás tornou público, através de Edital de Concorrência 
001/99, que se encontra aberta concorrência para contratação de serviços de publicidade; 

QUE as Consorciadas têm interesse em associar-se para participar d.Q processo licitatório 
descrito no Edital, como etapa preliminar de uma futura sociedade, visando a prestação de 
serviços de publicidade, conforme especificações constantes do Edital, inclusive, estudo, 
planejamento, criação, produção, distribuição, veiculação e controle dos serviços de 
divulgação e publicidade dos programas e campanhas promocionais e/ou institucionais das 
linhas sobre atividades dos órgãos entidades da Administração Direta e Indireta do Poder 
Executivo, de acordo com a ação administrativa do Governo do Estado de Goiás, sob 
orientação e aprovação da SECOM; 

Certificop • 
·otocóp ' I e o odocumento 
Jp1ese 1 ·o D Cl to/Le i n° 2.148) 
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RESOLVEM, por este instrumento, unir seus contingentes e recursos técnicos, 
econômicos e financeiros, através de um Compromisso de Consórcio, que fica formado 
pelo presente e que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições, que as Consorciadas, 
desde já, mutuamente outorgam e aceitam, a saber: 

I. OBJETO 

O objeto do Compromisso de Consórcio consiste em apresentar as suas propostas para a 
Concorrência 001/99, do Governo do Estado de Goiás, para a contratação de serviços de 
publicidade (a Licitação) ·e, constituir consórcio (o Consórcio), o qual celebrará o 
contrato dela decorrente (o Contrato), para prestar o serviço que será executado pelo 
Consórcio, segundo as obrigações e responsabilidades por ele definidas. 

Os representantes das Consorciadas estão devidamente autorizados a constituírem este 
Compromisso de Consórcio e o Consórcio, na forma de seus contratos sociais e 
respectivos instrumentos de mandato. 

\ 

2. DENOMINAÇÃO E SEDE 

O Consórcio usará única e exclusivamente a denominação "Consórcio MULTI GOIÁS", 
e terá sede em Goiânia, Goiás. 

J.DURAÇÃO 

O Compromisso de Consórcio terá seu prazo de duração limitado ao encerramento 
definitivo da Licitação. Se vitorioso o Consórcio MULTI GOIÁS terá, então, a sua 
constituição efetivada. 

4. PERSONALIDADE JURÍDICA 

O Compromisso de Consórcio ou o Consórcio não terão características de sociedade, nem 
civil, nem comercial, não se constituindo, portanto, em qualquer pessoa jurídica nova, 
distinta daquelas firmas que o constituem, devendo ser entendido como uma comunhão de 
interesses e responsabilidades para a participação da Licitação. 
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5. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA 

Pelo presente instrumento, cada Consorciada declara que assume responsabilidade 
solidária em relação à outra, pelos atos praticados pelo Compromisso de Consórcio na fase 
licitatória e na fase executória do Contrato. Fica entendido que esta responsabilidade 
solidária está limitada à reivindicações apresentadas pelo Poder Concedente e em relação 
ao disposto no Edital. 

6. LIDERANÇA 
-. 

O Compromisso de Consórcio é composto pelas partes integrantes deste contrato e a sua 
liderança ficará a cargo da MULTIPROPAGANDA, assumindo todas as obrigações 
resultantes de tal condição e todas as responsabilidades previstas no Edital, tendo amplos 
poderes para representar as Consorciadas na Licitação, no Consórcio e no Contrato, em . 
especial para receber pagamento, dar quitação, transigir, acorda\, renunciar ao direito de 
recorrer, desistir, responder administrativa e judicialmente e em qualquer grau de 
jurisdição, receber notificação, intimação e citação, bem como proceder aos demais atos 
necessários à execução do Contrato. 

7. REPRESENTAÇÃO 

A MULTIPROPAGANDA, na qualidade de empresa líder, representará, com 
exclusividade, as Consorciadas, no decorrer do procedimento administrativo licitatório, 
ficando-lhe desde já conferidos os mais amplos poderes para o exercício desta 
representação, podendo, inclusive, assumir obrigações pelas Consorciadas, sem prejuízo 
da responsabilidade solidária das Consorciadas, tanto na licitação, quanto na execução do 
Contrato. 

A MULTIPROPAGANDA desde já indica como representantes legal o Sr. Marco 
Antônio Chuahy, brasileiro, casado, publicitário, residente e domiciliado em Goiânia, 
Goiás, portador da Carteira de Identidade RG 4.488.807 SSP,/SP e do CPF n° 
564.369.478-68; 
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8. PARTICIPAÇÃO 

8.1. A participação percentual das Consorciadas no Consórcio, será efetuada da seguinte 
forma: 

(a) MULTIPROPAGANDA- 50% (cinquenta por cento) 
(b) D&M COMUNICAÇÃO- 50% (cinquenta por cento); 

9. ALTERAÇÃO 

As Consorciadas declaram expressamente que não alterarão a constituição e a 
composição do Compromisso de Consórcio até a assinatura do Contrato, salvo com a 
concordância expressa do Poder Concedente e no interesse maior dos-~erviços . 

As Consorciadas não se constituem, nem se constituirão, para os fins do Compromisso de 
Consórcio, em forma jurídica autônoma e não adotarão denominação própria, diferente da 
dos seus integrantes. 

\ 

1 O. CONSTITUIÇÃO DO CONSÓRCIO 

As Consorciadas se comprometem a constituir o Consórcio, de acordo com os requisitos 
estabelecidos no Edital, a qual celebrará o Contrato com o Poder Concedente, para a 
execução dos serviços objeto da concessão, conforme previsão no Edital. 

11. ASSINATURA DO CONTRATO 

As Consorciadas comprometem-se a fazer com que o Consórcio assine e cumpra os 
termos do Contrato. 

12. ACEITAÇÃO 

As Consorciadas declaram estar de acordo com os termos aqui enunciados e firmam o 
presente Instrumento, que passa a ter validade desta data, até a assinatura do Contrato. 
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13. FORO 

Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente instrumento fica eleito o Foro de 
Goiânia , Goiás , com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, e 
ASSINAM o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Goiânia, 27 de Setembro de 1999. 

~ ' 
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Esp~rtto Santo ~1\c/vogados 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE 

MUL TIPROPAGANDA COMUNICAÇÃO E MARKETING L TDA, 
pessoajurídica de direito privado, CGC(MF) n° 37.825.916/0001-90, com 
sede à rua 18 n° 11 O, Edif. Business Center, 5° andar, salas 506/507, S. 
Oeste, nesta Capital, neste ato representada pelo sócio MARCO 
ANTÔNIO CHUAHY, brasileiro, casado, empresário, C. I. n° 
4.488 .807/2n via - SSP/SP, CPF(MF) n° 564.369.478-68, residente e 
domiciliado à Av. T-4 no 802, apto 202, Edif. Las Vegas, S. Bueno, 
Goiânia -GO. 

OUTORGADO 

MARGARETH DO ESPÍRITO SANTO, brasileira, solteira, inscrita na 
OAB-GO sob o n° 10.436, com escritório profissional à Rua 18 n° 11 O, 
Edifício Business Center, sala 504, S. Oeste, Goiânia - GO, onde receberá 
as intimações de estilo. 

PODERES 

Representar ou defender os interesses do outorgante em Instância 
Administrativa, podendo a mandatária praticar todos os atos necessários 
ao desenvolvimento da representação processual administrativa perante a 
Comissão Especial de Licitação da Secretaria de Estado da Comunicação -
SECOM, por mais especial que seja, sem reserva, outorgando-lhe, para 
tanto, os poderes ad judicia e os da ressalva do at1. 38 do Código de 
Processo Civil, além da capacidade para substabelecer. 

MULTIPROPA 

Goiânia, 26 de outubro de 1999. 

Marco Antônio huahy 
Outorgant 

\ 
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ESTADO DE GOIÁS 

PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE GOIÂNIA 

C: 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 

·' 

"' ) 

.• '.J 

. . .l 
.,._ 

O Bel. LUIS SILVA, Distribuidor Judicial do Termo 
e Comarca de Goiânia, Capital do Estado de Goiás, 
na forma da lei, etc. 

CERTIDÃO 

Certifica, atendendo a requerimento da Ora. Margareth do 
~~pírito Santo - OAB-Go no 10.436, que este Cartório Distribuidor dos Feitos 
Cíveis desta Comarca de Goiânia procede à distribuição e registro de todas as 
petições iniciais protocoladas no Foro desta Comarca de Goiânia, bem como faz 
constar, obrigatoriamente, das certidões requeridas e emitidas por este Cartório a 
existência (ou não) de processos distribuídos à qualquer Vara Cível, inclusive as 
Varas especializadas de: 

Falência, Concordata e Insolvência Civil; 
Fazenda Pllblic~ Municipal e de Registros Públicos; 
Fazenda Pública Estadual; 
Assistência Judiciária; 
Precatórias; 
Procedimento Sumário; 
Família e Sucessões. 

Nada mais . Era tudo o que tinha a ceiiifícar, relativamente ao 
que foi requerido, do que se reporta e dá fé . 

1.:' .1 l ·.,r d ~1 Ct:rl.id tL) .. .. ... . .... H~; ) 2 , lU 

'l' •,,t uI .. . .... . .... . ... ... .. ... I <~' J () , 3.~ , 
Escrivão 
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ESTADO DE GOlAS f -~~::·>·· 
F'ODER JUDICIARID lf\s ..... -···· ···· FL.. 
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FAZENDA MUNIC~P-êk 

J 

BEL. MARCIO ALENCASTRO VEIGA~ 

ESCRIVADCAl DOCA) lA FAZENDA 
MUNICIPAL DA COMARCA DE 
GDIANIA~ ESTADO DE GOlAS~ NA 
FORMA DA LEI~ ETC. 

CERTIDAD NEGATIVA 
.,._ 

CERTIFICA a requerimento da parte interessada 
que, revendo nesta Serventia o seu banco de dados informatiza­
do, os li vros, fichas, paoéis e demais assentamentos, 
ve r ificou NADA CONSTAR em processos de execucao, contra : 

Ident.i.t.i.cac;.ao 
·5~2n ue1·en te 
c:J::<c 

MULTIPROPAGANDA COMUNICACAO E MARKETING LTDA 
37 .825.916/0001-90 

E'st;;\br.,;l ecida GOIANIA 

NADA MAIS. E o que foi pedido para Certificar, 
de oue se reporta e da fé. 

Dada e cassada nesta Cidade e Comarca, do Estado 
de Goias aos vinte e dois de outubro de um mil e novecentos e 
noventa e nove . \( 22 I 10 I 1999 ) . 

-·-··-.;:··---~iARC I o At:EN 

ESCRIVAOCAl DO(A) 1 ' 

Numero da Guia : 00832198.1 
Certidáo ... .. ... R$ 1 2~83 

Taxa Judiciaria .. RS 3,52 
Total ....... .. .. . RS 1 6 , 3 5 
DATA DA RECEITA .. 21/ 10 / 1999 . 

1'1UNICIPAL 

LUCI?ii\IA 
CUNFEF<f::~t,JTE 

L.UC I t'il\l;'i ?il. 
EI'1ITENTE: 

Poder Judiciário 
C O r·.·l A R C A D E G O !1\ r·~ ! A 

. . ? :- r ~ , . . •'(! 
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PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE GOIÂNIA 

2a ESCRIVANIA DA FAZENDA 
PÚBLICA MUNICIPAL E DE REGISTROS PÚBLICOS 

,. 

CERTIDAO 
r;ÕOfR J UDI CI ~10 

COMARCA DE GOIÂNIA 
?' Escrivan/.1 d.s Fazenáfl Pú~ Munk:if»/ 

ti ,q·]<j. Príbiio<n 
Ezmia t .. : ··,n tro Machadó 

EUNICE DE CASTRO MACHADO, Escrivã da 
r Escrivania da Fazenda Pública Municipal 
e de Registros Públicos, naforma da lei, etc. 

'c.·.:'-.:~/>. TITULAR 

( &iJwrdo de Caslro Alves Machado 

L' ESGRI\I.i.O SUBSTITUTO ---
CERTIFICA, a requerimento verbal de parte interessada, 

que revendo os processos de execução fiscal em andamento na r Escrivania da Fazenda 
Pública Municipal e de Registros Públicos, não encontrou qualquer um em que figure como devedor 

MULTIPROPAC;NoA COMUNICACAO E M ~ RKETINC LTDA.x.x.x.x,x.x.x.x.x.x 

CGC . 37.825,916/DDD1-9D.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x 

e credora a Fazenda Pública Municipal, x. x. x. x. x. x. x. x . x. x. x. x. x. x. x . x. x . x. x. x 

x.x . x.~.x.x.x . x .x.\.x.x.x. x . x .x.x.x.x.x. x . x .x. x .x.x.x. x.x . x . x .x.x 

x.x . x.x.x.x . x . x . x.x . x .x.x.x.x.x.x.x.x. x .x,x.x. x .x.x,x.x.x,x.x.x.x 

É o que foi pedido se certificasse, do que se dá fé. DADA e passada nesta cidade de Goiânia, 

Capital do Estado de Goiás, aos v in te e do i s ( 2 2) dias do mês 

d' outubro ~00,0 d,mil"""""''"""''nta e n ov e (1999). 

Eu, Sb-fc~, 'vã da Fazenda Pública Municipal e de Registros Públicos, que 

a lavrei, subscrevi ino. 

Valor da Certidão :R$ 12,83 
Valor da Taxa Judiciária :R$ 3,52 

Goiânia, 22 de outubro del999 
Total :R$ 16,35 
Data da Receita : .EJJ..Q;J99~ 

Rub i<;a da Autoridade ExpedidoFa 

A taxa Judiciária será recolhida através. da GRS n° ·8 3 2 2 o o -7. 
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FAZENDA ESTAD U A L 

SRA .. MARIA L.Ul ZA 
r::: ~:> CF~ I 1.1;':\0 ( i<'t) DO ( t1) :1. ;':1 1"',-:':·,z l :t· .. l)),.:,, 
ESTADUAL DA COMARCA DE 
GOIANIA, I:::STADO DE GOlAS, NA 
FORMA DA LEI, I:::TC .. 

CERTID~O NEGATIVA 
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MULTJPROPAGANDA COMUNJCACAO E MARKETJNG LTDA 
37 . 825 .. 9 16/000 1 -90 
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ele que se report~ e ela fé .. 

D~ cl a e pa~sa cla nes t a C:i.clao::le e Comarca, el o Estado 
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PODER JUDICIARIO 

COMARCA DE GOIANIA 

FAZENDA ESTADUAL 

BEL: FREDERICO G, FARIA SOUSA, 
ESCRIV~O(~) DO(A) 2A FAZENDA 
ESTADUAL DA COMARCA DE 
GOIANIA, ESTADO DE GOlAS, NA 
FORMA DA LEI, ETC. 

CERTID~O NEGATIVA 

CERTIFICA a requerimento da parte interessada 
que, revendo nesta Serventia o seu banco de dados informatiza­
do, os li vros, f i chas, papéis e demais assentamentos, 
ve r ificou NADA CONSTAR em processos de e xe c ucao, contra : 

Identifica~~o 

Requ erente 
G& 

MULTIPROPAGANDA COMUNICACAO E MARKETING LTDA 
37.825.916/0001-90 

Estabelecida GOIANIA 

NADA MAIS. E o que foi pedido 
de que se reporta e da fé. 

para Certificar, 

Dada e passada nesta Cidade e Comarca, do Estado 
de Goi as aos vinte e dois de outubro de um mil e no vecentos e 
no venta e no ve. ( 22 I 1 0 I 1999 ). 

\ 

ESCRIV~O(~) DO(A) 2A FAZENDA ESTADUAL 

CLE YTON 
CONFERENTE 

ALARIE DE 
EMITENTE 

Numero da Guia : 00832196.5 
Certid~o .... .... R$ 12,83 
Ta xa Judiciaria .. R$ 3, 52 
Total. ........... R$ 16,35 
DATA DA RECEITA . . 2 2 1101 1999 
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fODER ,IIJOIC::IÁRIO 
TRIIlUI'it.l DE JIJHIÇA 1>0 O!IHRITO HbERAt. E DOS UJC!IliTÓti!IOS 

CORRUlEDOfUA 

CERTIDÃO 
·~~===::::.~-:;.·.;,·.; .:;;:;:: ~:~<.::::.:.;.:::.,:.·..;.: 

CERTIFICO E DOU FÉ, a pedido de MARGARET DO 

ESPí.RITO SANTO, que no Fórum da Circunscrição Especial Judiciária de Brasília 

funcionam 08 (oito) Varas da Fazenda Pública, com competência em todo o 

Território do Distrito Federal. Dada e passada nesta Cidade de Brasília, Capital da 

República Federativa do Brasil, aos vinte e cinco (25) dias do mês de outubro do 

ano de hum mil novecentos e noventa e nove (1999). Eu, 

ABELARDO FROTA E CYSNE FILHO, Diretor da Secretaria da Corregedoria da 

Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, que a conferi, certifico e dou fé . 

. - \ . ~ 

>. 
9/be!ard ~;: e1Crpne Cfi!bo 

Diretor da i.~:~~~a Corregedoria 
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PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

COMARCA DE CAMPO GRANDE 
DIREC.~.O DO FORO 

C E R T I D À O 

MÁRCIA REGINA SOARES PEREIRA, DIRETORA DE 
ADM. GERAL DO FORO DA COMARCA DE CAMPO 
GRANDE, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, NA FORMA DA LEI, 
ETC .. . 

C E R T I F I C A , a requerimento que na 
Comarca de Campo Grande ex1stem os seguintes Cartórios, conforme 
resolução n° 221, de 1° de setembro de 1994 

\ 

Campo Grande, 25 

• 4 varas de Família e Sucessões; 
• 2 V(;lras de Fazenda Pública e Registros 

Públicos; 

• 1 vara de Execução Fiscal e de Cartas 
Precat6rias Civeis; 

• 1 vara de Falências e Concorda tas; 

• 8 varas Civeis de competência residual; 
• 2 varas de Infância e Juventude; 
• 2 varas do Tribunal do Juri; 
• 1 Vara de Ex<?cução Penal; 

• 1 vara criminal de Delitos contra a Saúde 
Pública e Cartas Precat6rias Criminais; 

• 3 varas criminais de competência 
residttal. 

Dado e passado nesta cidade e Comarca de 

do Outubro d"e}~~~~ .. 

(-:_--:.._, r· À.,~ 1Cl.. _, 
MARCIA REGINA SO E~\ PEREIRA 

D1r. Adm. GeÜl 
_.// 

Boi~- -
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FISCHER AMÉRICA SETTE GRAAL 
COMUNICAÇÃO TOTAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob no 
01 .068.431/0001-52, estabelecida no Setor Comercial Norte, Quadra 01 , sala 
201, Edifício Number One, em Brasília-DF., por seu representante e procurador 
abaixo assinado, já qualificado nos autos do processo licitatório referente à 
CONCORRÊNCIA N° 001199-SECOM, vem tempestivamente, conforme 
notificação anexa, respeitosamente à presença de Vossa Senhoria no sentido 
de interpor sua 

aos termos do recurso administrativo da licitante B & W3 PROPAGANDA, pelas 
seguintes razões: 

Utilizando-se das prerrogativas que o Estatuto 
Jurídico das Licitações Públicas lhe faculta a licitante B & W3 PROPAGANDA, 
interpôs no prazo regulamentar, recurso administrativo, contra o ato da douta 
Comissão Especial de Licitação, que habilitou as licitantes a fase seguinte do 
certame, por entender que o julgamento praticado, à luz dos documentos 
apresentados, contrariam as exigências do edital em apreço. 

Com relação as alegações da licitante B & W3 
contra a habilitação de diversas licitantes, nada temos a acrescentar, 
respeitando assim as suas afirmações, cabendo tão somente a respeitosa 
Comissão Especial de Licitação promover diligências e tudo o mais que se fizer 

ns· 
r . 
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necessário para instruir o presente processo ICitatot\Jp, apreo1án • e J 
através das peças disponíveis. , ..._ 

Entretanto, discordamos do parágrafo final do 
recurso administrativo da licitante B & W3 PROPAGANDA, quando condiciona 
o parecer do seu recurso à duas alternativas, que são: 

1 8 ) . . . . que a douta Comissão Especial de 
Licitação reconsidere a decisão tomada, inabilitando as citadas licitantes pelos 
motivos apregoados, . . . . . ou 

28
) .. .. caso não seja este o entendimento, que a 

Comissão Especial de Licitação "anule "(grifo nosso) a licitação em epígrafe, 
por estar inquinada de vício insanável ... . 

Diante do texto que ora reproduzimos, 
discordamos da segunda alternativa proposta que é a de anular o processo 
licitatório, tendo em vista o seguinte: 

A anulação, consoante orientação firmada 
pela doutrina e jurisprudência de Direito Administrativo, corresponde ao 
desfazimento do ato administrativo em decorrência de razões diretamente 
resultantes de sua ilegalidade. A anulação pode ser promovida pelo Judiciário 
ou pela própria Administração, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 
sempre que se detectar a causa de invalidação que vicia determinado ato 
praticado em desconformidade com as normas e regulamentos em vigor. 

Nesse sentido, aliás, é a orientação que 
dimana das Súmulas nos 346 e 473 do colendo Supremo Tribunal Federal. Tais 
súmulas afirmam, respectivamente, de modo explícito e claro que " a 
Administração Pública pode declarar a nulidade de seus próprios atos " e que " 
a Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que 
os tornem ilegais, porque deles não se originam direitos, ou revogá-los, por 
motivo de conveniência ou oportunidade, em todos os casos, a apreciação 
judicial. 

Declarada a nulidade do ato, estabeleceu-se, 
outrossim, que os efeitos gerados retroagem à data em que ele foi praticado, 
desconstituindo-se todas as conseqüências geradas a partir de sua edição 
(efeitos ex tunc) . 

Em sede de licitação, a Lei n° 8666/93, ao se 
referir ao tema em comento, o que faz também tratando da revogação do 
certame, estabelece , ipsis verbis, que: " A autoridade competente para a 
aprovação do procedimento somente poderá revogar a licitação por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito 
e devidamente fundamentado " (art.49). 

2 

3 I 
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Embora se discuta na doutrina a possibilidade 
de convalidação do ato praticado em desconformidade com a orientação 
normativa, não é ela aceita de modo pacífico, até porque, aceita essa tese, 
estar-se-ia, como apontam alguns, negando o princípio da legalidade. 

Discorrendo acerca do assunto, Maria Sylvia 
Zanella di Pietro (in Direito Administrativo, Atlas, ga ed., p. 195) assevera que " 
.... a Administração tem, em regra, o dever de anular os atos ilegais, sob pena 
de cair por terra o princípio da legalidade ". 

Em sequencia ao raciocm1o formulado, 
acrescenta que: " No entanto, poderá deixar de fazê-lo, em circunstâncias 
determinadas, quando o prejuízo resultante da anulação puder ser maior do 
que o decorrente da manutenção do ato ilegal; nesse caso, é o interesse 
público que norteará a decisão ". 

Observa-se, entretanto, que a orientação 
expressada pela ilustre administrativista não é a que prepondera, sendo 
negada por autores de nomeada, como é o caso de Hely Lopes Meirelles, que 
não aceitam sequer a existência de atos administrativos anuláveis ante a 
necessidade de que venha a imperar sempre a legalidade administrativa em 
detrimento do interesse privado. 

Apurando-se a ilegalidade, impõe-se à 
Administração a decretação de nulidade do ato, assim como a desconstituição 
dos efeitos gerados. 

Cumpre rememorar, no entanto, que a 
anulação deve estar fundada em motivos que se prestem a justificar o ato 
respectivo. Não se anula por mero capricho ou conveniência, ou por pressupor 
a existência de ilegalidade. Há necessidade de fundamentação aceitável e 
pertinente. Tudo isto para evitar os atos abusivos reiteradamente vistos no 
âmbito da Administração Pública que, não desejando levar adiante 
determinado ato administrativo, invoca razões de legalidade do ato para 
desconstituí-lo e, assim, fazer cessar os seus efeitos. 

Atenta a tais atitudes e buscando coibi-las, 
porque em geral contrárias ao interesse público e economicamente lesivas ao 
erário, estabeleceu a Lei das Licitações e Contratos em seu art.49 a 
necessidade de fundamentar a Administração o ato de anulação em " parecer 
escrito e devidamente fundamentado ". Significa dizer que, pretendendo anular 
o certame licitatório, necessário será indicar, previamente e de modo expresso, 

3 ~~~~ . 03~j~~1~s/ 
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CENmO OESTE/AMP 

Excelentíssima Senhora Presidente da Comi ssão 

Especial de Licitação da Secre t aria de Comun i cação 

Socia l do Estado de Goiás. 

Concorrência n° 001/99 
Recurso Administrativo 
Fase de Habilitação 

EMPRESA CENTRO OESTE DE MARKETING L TDA. e AGÊNCIA 

MULTIFACE DE PROPAGANDA LTDA ., pessoas jurídicas de 

direito pri vado já qualificada nos autos 

administrativos da concorrência n° 001/99 , e que em 

regime de consórcio participam da Concorrência n° 

001/99 da Secretaria de Comunicação Social do Estado 

de Goiás , vem a ínc l ita presença de Vossa Senhoria 

para apresentar sua IMPUGNAÇÃO ao RECURSO 

ADMINISTRATIVO inter posto o pela empresa B&w 

PROPAGANDA, requerendo sua juntada aos autos , para 

as f i nalidades legais. 

Pede deferimento , 

Goiânia( 2~ de outubro de 1999 . 

~;NT~ OES~E PROPAGANDA LTDA. 

AGÊNCIA 

Empr e s a 

Centro Oeste 
de MarkEI:ing 

I 

PROPAGANDA LTDA . 

amQ 
propaganda 

.. l ... · . .... !..... 

' ··- ·----.. ~ ____.,_ 

\ t{~~ ' ..., ' ... -~ ' •... . ,,..._._ _ ____ .. _ _ ,. 

Rua 84, n' 27 - Setor Su l 
Goiânia - GO - Te i.: (62) 281-2466 

Av. T·5, 0° 1.820 - Setor Serrinha 
Goiânia - GO - Te i.: (62) 259-5057 
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CENTRO OESTE/AMP 

RAZÕES DA IMPUGNAÇÃO AO RECURSO ADMINISTRATIVO 

INTERPOSTO POR B&W PROPAGANDA. RECORRIDAS: EMPRESA 

CENTRO OESTE DE MARKETING LTDA. E AGÊNCIA MULTIFACE 

DE PROPAGANDA LTDA. 

Excelentíssimo Senhor Secretário de Estado da 

Comunicação Social do Estado de Goiás. 

01. 

Alega a empresa recorrente que o consórcio 

formado pe las empresas Cent r o Oeste de Market ing 

Ltda . e Agênc ia Multi face de Propaganda Ltda., não 

poderia ter sido habilitado no pleito li c i ta tório, 

pois que as empresas que o integram, não teriam 

apresentado os documentos exigidos pelo Edital, bem 

como pela Lei de Licitações, quais sejam: Certidões 

Negativas da la e 2a Fazenda Estadual, bem como 

Certidão Nega ti v a de Falência e Concordata expedida 

pelo Cartório Distribuidor . Alega ainda a Recorrente 

que a Agência 

apresentou a 

representante . 

Empresa 

Centro Oeste 
de MarkEting 

Multiface de 

procuração 

Propaganda 

out o rgada 

Ltda. não 

ao seu 

amp 
propaganda 

Rua 84, n' 27- Setor Sul 
Goiânia- GO - Te I.: (62) 281-2466 

Av. T-5, n' 1.820- Setor Serrinha 
Goiânia - GO - Te I.: (62) 259-5057 
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CENTRO OESTE/AMP 

02. 

Não procedem senhor Secretário, as alegações da 

Recorrente . A Agência Multi face de Propaganda Ltda. 

apresentou a certidão negativa de falências e 

concordatas constante das folhas 944 dos autos, 

sendo que a cert idão negativa de falências e 

concordatas referente à Empresa Centro Oeste de 

Market ing encontra-se às folhas 917 dos autos. 

03. 

Quanto à suposta falta de apresentação de 

procuração outorgada ao representante legal do 

consórcio , por parte da Agência Multi face de 

Propaganda Ltda., é preciso esclarecer que a 

procuração foi outorgada conjuntamente pelas duas 

empresas consorciadas, através de instrumento 

público e que também encontra-se nos autos e cuja 

fotocópia é novamente anexada à presente impugnação 

recursal. 

04. 

Quanto à não apresentação de certidões 

negativas das l a e 2a Varas da Fazenda Pública 

Estadual, decorre do simples fato de que como 

prestadoras de serviços na área de propaganda e 

marketing, as empresas consorciadas estão obrigadas 

~--... \, ---': 
) "" ·- "-\.. '-(_ ,...,, . 
I · :-:t'!.G 

\. ~· ·· -···- .. 
\ .. ·~ ...... . 
•\ -, .. ·-~ 
:. 1/ · ·· --... \ --~r,c .,··---. 

'--~"' 

ao recolhimento do Imposto sobre Serv iços de 0 
do Municipio ~~ 

7 
'l Qualquer Natureza, de competência 

Empresa 

Centro Oeste 
de Marketing 

Rua 84, n' 27- Setor Sul 
Goiânia- GO - Te I. : (62) 281-2466 

amp 
propaganda 

Av. T-5, n' 1.820- Setor Serrinha 
Goiânia- GO - Te I.: (62) 259-5057 
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CEtJmO OESTE/AMP 

(artigo 156 , II I da Constituição Federal) , não s e ndo 

pois obri gadas a o recoll-ümento do Imposto sobre 

Circulação de Mercadorias e Serviços , d e competência 

estadual , con f orme p revisto pela Consti t u i ção 

Fedel-al. 

05. 

E se as empresas consorc i ada , aluam no ramo de 

prestação de serviços de propaganda e marketing, não 

estando sujeitas ao recolhimento de tr i b uto 

estadual , é de palmar e v i dênc i a de que não have ria 

necessidade da apresentação de certidões das Varas 

da Fazenda Pública Es tadual . A alega ção de que 

poderiarn have r outros déb i tos para com a Fazenda 

Estadual, que não os impostos de sua competência, é 

totalmente vazia , pois ao preva l ecer esse 

entendimento seria necessária a apresentação de 

certidões negativas de todas as Varas da Justiça 

Federal , onde poderiam estar sendo discutidos 

eventuais débitos para com a União Federal. 

06. 

Ent que pese esse fa l o , as e1np r esas r e co_cr .idas 

apresentaram Cert idão Negativa de Dívida Ativa 

expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado de 

Goiás , que demonstra a 

com a Fazenda Estadual. 

Empresa 

Centro Oeste 
de Marketing 

inexistênc i a de débito 

amQ 
propaganda 

/ 
._,.' 

Rua 84, n' 27 - Setor Sul 
Goiãnia - Gü - Tei.: (62) 281-2466 

Av. T-5, n' 1.820 - Setor Serrinha 
Goiania- Gü - lei.: (62) 259-5057 
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CENTRO OESTE/AMP ! . -~ - - . ~~\J ~----

\-----F~-· t:\_ - ~ u J.fiCc-, , 

À 
SECOM-GO 
Att.: Ilma Sra. Presidente da Comissão de Licitação da SECOM 
NESTA 

Prezada Sra.; 

( O Consórcio CENTRO OESTE/AMP vem a ínclita presença de 
V.Sa. para requerer lhe seja fornecida declaração dos documentos 
que acompanham a proposta da requerente, especialmente a 
certidão negativa das V aras de Falência, Concordatas e Insolvência 
Civil, e o instrumento público de procuração que estabelece o Sr. 
César Teixeira como representante do Consórcio, para os devidos 
fms de instruir contra razões ao recurso interposto contra decisão 
que habilitou a requerente. 

Pede Deferimento, Goiânia, 20 de Outubro de 1999. 

-'J 
M Ver o 
Empre a C ntro Oeste d 

Empresa 

Centro Oeste 
dli Markliting 

amp 
propaganda 

.... 
...... _ .. _~_ .. _... 

Rua 84, n' 27- Setor Sul 
Goiânia- GO • Te i.: (62) 281-2466 

Av. T-5, n' 1.820 - Setor Serrinha 
Goiânia- GO - Te i.: (62) 259;5'o57, . 

2005 - CN­
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~---.., 4 21. 

)ee: ----- ----
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ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

' i·', -----~~ '\'K....J 
I --·~ . 1 . ·-

···-- · -~--·-; 
' •• LJ b r ' (; t1 -· .. 

'-----····· ,; 

Atendendo a pedido formulado pelo Consórcio CENTRO­
OESTE/AMP, declaramos que estão em poder da Comissão os seguintes documentos, das 
duas empresas consorciadas, referentes à sua habilitação, na Concorrência n.0 001/99: 

1 - DOCUMENTO DE CONSTITUIÇÃO DO CONSÓRCIO; 
2- CONTRATOS SOCIAIS E SUAS ALTERAÇÕES; 
3- CERTIDÕES NEGATIVAS DOS TRIBUTOS DA UNIÃO; 
4- CERTIDÕES NEGATIVAS DOS TRIBUTOS MUNICIPAIS; 
5- CERTIDÕES NEGATIVAS DA DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO; 
6- CERTIDÕES NEGATIVAS DA DÍVIDA ATIVA DO ESTADO; 
7- CERTIFICADOS DE REGULARIDADE DO FGTS; 
8- CERTIDÕES NEGATIVAS DE DÉBITO DO INSS; 
9- CERTIDÕES NEGATIVAS DA 1 a E 28 V ARA DA FAZENDA MUNICIPAL; 
10 - DECLARAÇÃO DE QUE A EMPRESA CENTRO-OESTE NÃO POSSUI 

AINDA BALANÇO PATRIMONAL; 
11- BALANÇO PATRIMONIAL DA AGÊNCIA MULTIFACE; 
12- CERTIDÕES NEGATIVAS DA 18 VARA DE FALÊNCIAS; 
13 - INSCRIÇÕES DAS EMPRESAS NO MUNICÍPIO; 
14- COMPRO V ANTE DE OPÇÃO PELO "SIMPLES"; 
15 - COMPRO V ANTE DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO NACIONAL DE 

PESSOA JURÍDICA; 
16- SEIS ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA; 
17- RELAÇÃO DAS INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS DISPONÍVEIS; 
18- RELAÇÃO DO PESSOAL TÉCNICO DISPONÍVEL; 

( "'19- DECLARAÇÕES DO SINDPROPAGANDA; 
20- DOCUMENTOS DE REGISTRO DE EMPREGADOS; 
21 -PROCURAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL DO CONSÓRCIO. 

Goiânia, 20 de outubro de 1999. 

L~ . -ecr / 
'MtaMar C n a íid~ 

Presidente da Comissão pecial de Licitação 

' · 
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ATIVA CERnlPAO ~DA DIVIDA 

· , ;~·~~;~:~·~ J~~l~ICA G154731 
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"f'··-· A. F'RESEf-iTE CERTI .L1H~ Ti::~ \.::;;:;~"J~I:;f;;.r;z: :f::·~~.di ~~ ~3:.~7-,:c ·~--R.:::~-:.~ ·r::::J ]::;~:~ :~~; .• 
VADOS GS Dii;:EITOS !:~H ~AZE~~:.[:•:M: PtJ.f.';L_I;i:A E:~~."t .. ,~I;:~;:::~::...,_, :i~t ... t=:f~·~T -I:t t::l.! 

TOS F'ENDEf~TES . 

F~~: c~~~;f;O i=.~~~SS{-t._­
EVZ:·~~-rrt.~~IS DE3~ ·-

ESTA 
. ~,:_IiuEA 
cA·. 

CERTIDHO 

L.f-11=-:IDADE FISCFtL. 
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F::STADD UE GOIF!S 
SECR~TARlA DA FAZENDA \\ ... -~---·-/·· ,, ;. .. 

tI L! u ~ J \~~ / 
CfJi'JB:.:L :-:0 AOMII'JISTh'~YrT',i() Tf'(TEUTF·f-;:J:il 
CEI'J .I r:;:L.l C.Ji·J rr-:•::1:...1'. E. F·;:;:>"!"'A!'::•] F:·r;:;:r:ES'~:JA 1 ., 

DIVIfSF.IJ Df: Dl\i-10A F!TI'.J A 

''tt.-....." 4",.. -----·- . 

CERTIDAO DA DIVIDA ATIVA 'NEGATIVA 

' . - - ~ 

·~· 

: 
: ... 

El'lF'. CnJTRO OESTE DE MARí<ETING L TDA 

-- - ENDFRECO CO~PLEro ---- - - - --- -- -
R. 84 N 27 S. SUL · · : } i':.~;·.,~ .:; ' ... _.J: .. : 'y: ... ·.' .";.:-~;. 
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GOIANIA GO 03077731 / 0001-23 

------ ·- ---·- - ·-- ·-- ·- ··· ··-: -·- ··· ·-···- ·- ·-··· .......... --· ... --· .. ................ .. . . 

02 - D E S P A C H O 

NAO CONSTA DEBITOS 
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~-*=-*=·*=·*=-*=·*=·*=··=-*:.•:.•:.•:.•:.•:.•:.•:.+:.•:,+:.+:.•=·*=·*=·* 

03 L E G A L I D A D E 

A F'RESE.NTE CERTIDAO TE1~l VAI_ IDADE f'I]R 30 <TRHJTA) Dl AS, 
VADOS OS DIREITOS DA FAZENDA PUBLICA ESTADUAL, QUA~TO A 
TOS PENDEtJTES. 

ESTA CERTIDAO E' ISENTA DE TAXAS, CONFORME ART. 

F I CANI)O RESSAL­
EVt:-~4"íUA I S DEB I-

5 I~JCISD X>::XI'.;? 
ALINEA 'B' DA CDhiSTITUICAO FEDERAL E DISF'ENSADA DE AUTENTIC"'•CAD f'"lECANI-
CA. E E' O DOCUi'lENTO _1-:ABIL PARA EFEITO DE COi4f'RO'JACAO DA REGU-
LARIDADE FISCAL. ' 

--··- LDCAL E DAH1 · ·-- -·-- ·· -·- - · ---····- ·· 
i Goiania, 23 de Setembro de 1999 

Cr:::I -::r:Jec~::-Az TIO= 131? 
I • 

------·- ------ ·-··---- · 

JOIID'lii.\:CUI~I!.S 
-Tab. TabeliOa 

G .• •· GO 1JaiTIIlrisJI.C.'Iti{!ira 01an1a- TabeiiO 

I 



:<··.· .;,: 
ESTADO DE GOUoS 

;PODER.JUDICIARIO 
~COMARCA DE GOIANIA 

/"~:;[CQ~_ t· 

r=i:: ___ ~~~-~: ... ... :·,1 .. -

\ · · · ···f,~~/ ... 

... , .. · - . . 
- Cutóri<» d~ · (i'al'ê~t-:h~. Co•tcodatas • 

. BEL. JOAO BATISTA FRANCA~ 
ESCFn:Vm(~) DO(A) lA VARA , DE 
FAL~HCIA DA COI"IARCA / ... DE 
GOIAI'IIA~ ESTf'lDO DE GOIAs;; NA 
FORMA DA LEI, ETC. 

. ·.· ·· 

. . . . . 
•· · J ,. ·~t>ld~nd :t . Ci~il 

'Bel .. João Batista Fran~a ~ 
ntul.or 

.... CER:.T I D~O NE(5ATIVA 

CERTIF-ICA é"< l '"fi•qu<-::r·inH-~·nto dé< p.;ú---t,-:; :i.nte21''"'"'·~;;,;-.ci<-;, 
· ... . _quE-:·!:, t ... e~endo ne::-:~:)t,;, ~if.·:· t·-vE:·nt:i.,·:·, o ~>E:·u bt:·lnco ti€~ cl<':ldt:) ~:~ :i.n·fol''tn-c:·\.t:i.z,:·l ·: .. 

do, os livros, fichas, papéis o demais as s sntamentqs, 
v~?r-i--l'icou NADA COI,JSTAF< cont1r.:·, :: 

.· Iden ti fi caç~o 
· F~f:!CJU~~Iren te 

.CGC ·· 
AGENCIA MULTIFACE DE ~~OPAGANDA LTDA 
37.363.371/0001-48 

GOIAI-JIA 

NADA MAIS. ~ o que 
de que 5(~ Ir e p\:W te\ E• <h< ·f' é. 

D<-.<:1 a <~: 

" de Go~as aos/dez de 
e nove. (- ~o / 9 / 

·-''C}'I-t, -.. 

JHwr--i:.:~-~- ISTf.o FJ:;:AI,ICA 

' 
Com<:.r·c: ;;,., elo E;:; \tdo 

n n'v <'::: c<.;n tci~i; e n ov<-::•.ro t<:< 

E~CRIV~(~) · ~ LENCIA,CONCDRhATAS E INSOLVENCIA CIVIL 

( 
Numero da Guia ~ 00804~69.0 

c,.,:,~ ti d "tiCl •••• ~ • • F'~, 1 :,~ ,, (:k·í 
/ 

. - ~ 

.. ·. : 

... 

-'FL;-~·,v:u~, 

CDHVEI';:EI,ITE 
F' I T ;:;, G CJ F:,,,,~;; 
EI'IITEI'I'fE 

I . I 
Bo~e: ========-



( 

BEL.. ~lDAD B1~TH>TA FRAI'-ICA, 
ESCRIV~(~) DO(A) lA VARA DE 
FALENCIA DA COMARCA DE 
GOIANIA~ ESTADO DE GOIAS, NA 
FORMA DA LEI, ETC. 

CERTID~D NEGATIVA 

CERT I FICA a requerimento da parte interessad a 
que, revendo nesta Serventia o seu banco de dados informatiza­
do , os livres, fichas, papéis e dema is assentamentos, 
verificou NADA CONSTAR contra n 

Identific.:.ç-ao 
F::E·q tH:;r·E·n t("; 
CGC 

EMPRESA CENTRO-OESTE DE MARKETING LTDA 
03.077.731/0001-23 

GDIAI-.JIA 

NADA MAIS. ~c que foi pedido para Certific~r, 

de que se reporta e da fé. 

Dada E passada nesta Cidade e Comarca, do Estado 
de Goias aos vinte ~ deis de setembro de um mil e novecentos 
':'· no•,;Emt,·,-, E· r·1o'./E·. ( / 'I / :1.9 '?9 ) • COMARCA DE GOIÂNIA 

Cari6rio de Falincias, Concordatas • 
lnaolvênc · Civil 

Bel. hl!.o BalútG Prtsn,tl 
Dtlller 

~ ESCr~IV~UO 

Numero da Guia ~ 00808613.3 
Cer .. t:i.d~io ............. I'~>J; 1 :·:~ ,,a::·; 

Taxa Judiciaria ... R$ 3 ,52 
Total •.•••.•••••. R$ 16,35 
DATA DA RECEITA .• 

l''lr.;F~Ct:::t. .. O 
CCH,IFEI'~F· ITE 

::-~:~~~:~:~~~~~~~~:-~~~;:~~~~:~~;~~~~~~~~~~~~~~:~:~~~~~ ;~ ~~~=~~~:~~~:~::~:~~:-
/ J . DJ!l}]~~j~~~~~~Dili OD- e!U~!OD 

ooneqo1 • q e.1 1 
rulajp~1~1]. OPO( i Õ t-

OS n° 03/2005 - CN -, 
~.:.=~::;.:.;~~fr P M I_ • C O R R E lOS 
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ESTADO DE GOIÁS 
~if4I.J :: .:. 
~~~)ll ii l: Jrr.m ~~- so ~.ABEI;.-IONATO D :i )lt·· . TABEL110NATO CANOJDO DE A 1 

• 

' · Rua 3 n' 347. Ed. Rural· Selor Central · Fones: (062) 223-18H e 223-1882 · FaxJ !62) 2~~-023!._ 
. J 

, . . . PROf . JO'IEHHY SEBASTIAO CANDIDO DE OLI'I!IRA ,/' . f~· f;;; I·"~('! 3\ t! l:!ki; i> : . . · Td#/Jio J · ...... ~.~ .•. ii'J . 

l;;t1i:h!:i ·,. 1 
• _BEL. ttODlUGf:! C!<l,fjiDDlD0$

11 
Jl,~XfíffÉlR "'fF I «.· \ 14... \r._ ('\ Luiz ellp~ Candldo de Oliveira 

i i~t J,! ~; ;·i ·: ·.pedro Augusto Candldo d~ Olhlelra . Td1 .. 1 IJ~ \ - -~-~~~., ••. sei . Vicente Lopes da Rocha h'1l •!': . : ~ , . Bel. Marcos AntOnio 8. de Souza , , Ali 1 F 1 a da Costa 
1 : ; •: .:: ':, ; ' • Joriadab Gonçalves Pereira . Sonlsmar Pires Magalhlles . ~ · , m ro erre r • 
:.': i r ''·. 

1 
.Adao Pereira Monteiro Divino Lbpes da Rocha · · P amo Sllvérlo de Araujo 

:,·JpJ<.; 
1 

• 1 1 Eacreventea Eacreventea .. ·.'·" :!""'·····-- ____ Eacl'eventea 

!liJJli·l;;·;,; · , _;,urmca / 
:·:i~(!~;t: _:,. :, LivroN• 696 FolhaN" 024/025 00001670 ,. -·· ' pAgina.:001 
; : : r · ~.·J .: [ · :1• . TRÀSLÀDO · Escrev. :oos . 
: 1 : n ~(' ' ! I ' 

1 
: • ! I 

' ' :' '"I ·j I': ; I PROCURAç!O PÚBLICA BASTANTB QUB: FAZ I .:. i 

.iili,i i. ' < ' : :;:"=tE"1 ?fSTB riB MA>XBTIHG• L:A i• oUTÜ 

' : :(' ' · . '' :· NA PORMA ABAIXO 1 - . . : ' . 

H!Jjf~i) : ~ 's " A" I' e 1 A M ' ' QUANTOS este Público Instru111ento de Procuração bas_tanl:le vi~em, que,_ 
il ·.h:;l: :. aoa j trinta dias ' do mês de setembro do ano de unt mil e novE;c;:entos e . •noventa · e · 

iH-'f:Jdii:,l;;:- nbve, .' (30/09/1999) nesta · Cidade de Goiânia, Estado de G<?iás.:,, perante mim, (Pedro 
\'ijh;lt\':1. : i' AU~ato ii Candido de Oliveira), E;screvente Jurament~do~ compali'ecc;n,t como Olftorg~nte, 
1\lkr.:\·;i,. j,, aj EMPRESA CENTRO OESTE DE MARKETING LTJ)A, pessoa Jurídica de dueito privado, com: 
·i:Í'I' lJ!:if ji_ l ; sFd~.: . nesta Capital, inscrita no C.N.P . ~·/MF sob n• 03.077.731/0001-23, nes~e · .ato 
· ,;l. i(~·•:; ·. t : : I' repreàentada por seut3 Sócios, o Sr. MQRILO AZBYEDO Dli: SOUZA VBRAHO, Brasl.le1ro, 
t ~J!:~~::f,:;! .. · sb1teiro f maior , Publicitário, portador :da C. :J:. RG n• 1.759.976' SSP-GOI : inscrito· 
'.!"' fl:! !'/ np · j-CPF{I>,1F sob n• 479 . 614 , 811-68, .residente e domiCiliado à Rua os ; n• 70 ,": Apart. 
; ; ;' :: ; 101 1 i : ·Setor Oeste, nesta Capital; e, a ~h. KARIA DO SOCORRO CORRP. NEYES I VBRAHO, 
:· .. ~; ·; [· : , .... ,, ' B~asileira, casada, Pllb1lcit~ria, portadora da C.I;. RG n• 1.733.648 ; SSP-40, 
J· .~ -:} 13 ; . :; . ips~rita! i no ' CPF/MF sob n • 413 . 831.17~-81 .•. resident~ e. domicpiada à Ave. ~iqa , T-9, 
r:ll ( :

1
f{j : 1:; n1• . . j 1.290, S~tor Bueno, n~sta Capita~; e1. a AGiNCIA .MULTIPACK DB PROPAGANPA LTDA, . 

r ~ : , .~fH' . J .. p~ssoa ! l! juridic~ . de dir-=;itb privadaf !1 com sede : . nesta Capital., inscjrita no 
i :ij~i-~ ~! 1 :! Cj.N : P.J JI(MF !so~' n• 37.363 . 371/0001-48,•i1este ato representada por ,seus Sócios, o 
• ~~.r ., •: ! . S . ; MARCO .AliTONIO DE PÁDUA SIQUEIRA, Brasileiro, casado, Publicitário, !portador, 
[ 1p;: j: I b_t,d 1 jo 1Ç;~ ~.lnftR~ tiin"p 1 • 581 . 28~;,. SSP~GO, inscrito no CPF/MF 'sob h• 354 }4 .~ _. 021-0.4, ; 
-;~ f 1fA ·•, J-rsidenteii e

1

· .. domiciliadal à ~v. T-Os, ~ n· 1022, Apart. 501, Setor ' Buêno, nesta 
!}!·j<Lf:i !. ~ckpital'Fi !: ~. :;:o S:t;. : PAULO :AuGUSTO l>B PAAUA SI0UIIBA'1 Brasileiro, solteiro,! · maior, . 
:.q f:(il ' : iftlt;1'l"'Jfirio, .~!1!: p~rt~dor dá 11 c . rl. RG n• 1 . 898.848 SSP-GO, inscrito no CPF/Mf sob n• 
!}'{1:- · ! ' F:sb9 ! 9S1• ,8sf·-:s'.3, : ; . resident~ ; 1 e t damiciliado à Rua 1.126, n• 57, Apart. 201, setor 
.Ir ~·· · 1· lk ~8!-'!s'q r~~ ~. ~~~~:~ :· Cap:itài;' p~ssda recon?ecidos como a própria de que trato, ,de cuja 
~!~~H ~ 1l !i •' i en~~d,a~~ HrfAt9.~P~~idade. tjur!pica, à v~sta de seus documentos pess.oais, dou fé. ; 
·~.r~ \:ll.' , . · àt(f.q;J~I?,alo~ .• outorgantes·, ,,me foi dito Cilte por este instrumento e na 1_11elhor ·: forma. 
!_ !f·:· ,.t , · ·· · ·d ' l· le:l.,'!j ! nomeiam e constituem seu(ual · procurador(~) bastante h, Sr . . CÉSAR 
~ ~~~ij~ ! l) j ;; ~ 

1 
·XIi: ·',·I Brasileiro, separado judicialmente, Publicitári,o, portad~~ da C.' I : RG 

:.ü''l~[ ·l i n j 382 . 675 SSP-DF, · inscrito no CPF/.MF. sob n• 183.270.797-00, residt;mte e :IV' ]li·1 li , ~: domicilia~o nesta . Capital; para ' exercer os seguin~es poderes:, . para 
., ~j ·,.J1 .;~ '' · representá-las individualmente e/ou conjuntamente, inclusive na forma preconizada 
:·~ ~ ~;:'·:··' :. n~ i Prp~e~s~ de CoqstitJ~ção de Consórcio"c;:onstitu!do para os fips naquele .-. 
:. i 1;;;,,: · : 1.1

1
, documf!l~~C? l' referidos, perante a Comissão Bsp:ci.~l de Licitação; po,den~o ·: para .. 

•J;t~lif'ffll. ~ ~ 1 : t~n~o, ·praticar todos os . atos a que se r<efere o Edital da Concorrêncf:a'.! n•.,' · . 
:~f~1lft\l .; i! · . d~ ' ; SE~OM, inclus.ive ' manifestando e respondendo pelas oUtorgantes ·n~s :.-. ~s,03 2üQS- CN _ 
} ; rfJ.,;'!•I' ; ·)dblic~~ I , e- par~ interpor e desis~.Jr das :jrecursos'.administrativos interpos, Pllbs~ · tORREIOS 
r) ,l.i:; 'i ! :. · ttrmos~\ :do art1~ 109, d~ Lei n• 8 . 88.3!;94, e mais, se for necessária,:· raticar:- I 
H:l~'·t~~;;i: ~ , . ,. ; quaisquer ' OUtr~s atos ridispensáveis : :,ao fim supra citado, ao que 'l tu $ fs :daráTfl-2, I ') 1"'1 

~~ 1.;~f·1! ;: 1 ; . P~rbo~-;, ! :: firme ·e v i ~ ! nao podendo · substabelecer; E de como assim 
1 

ó1 dHrn·,_ · L 
[1~ ikMj ~ ; ! l : ·.· p~diram-me que lh ~ esta procuração, que ·aceitam, outorgé!m 'fl : ssinam. · 
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CENTRO OESTE/AMP 

Excelentissima Senhora Presidente da Comi ssão 

Especial de Licitação da Secretari a de Comunicação 

Social do Estado de Goiás. 

Concorrência n° 001 / 99 
Recurso Admi n i strat i vo 
Fa s e de Habilitação 

EMPRESA CENTRO OESTE DE MARKETING L TDA. e AG~NCIA 

MULTIFACE DE PROPAGANDA LTDA ., pessoas jurídicas de 

direito privado já qualificada nos autos 

administrat i vos da concorrência n° 00 1 / 99 , e que em 

regime de c onsórcio partic i pam da Concorrência no 

001 / 99 da Secretaria de Comunicação Social do Estado 

de Goiás, vem a ínc l ita presença de Vossa Senhoria 

para apresentar sua IMPUGNAÇÃO ao RECURSO 

ADMINISTRATIVO interposto o pela empresa B&w 

PROPAGANDA , requerendo sua juntada aos autos , para 

as finalidades legais. 

Pede deferimento , 

Goiâni~, 2~ de outubro de 1999. 

~;NT~ OES~E PROPAGANDA LTDA . 

AGÊNCIA 

Empr e s a 

Centro Oeste 

de Marketing 

Rua 84, n' 27- Setor Su l 
Go iânia- GO - Te i.: (62) 281-2466 

I 
W~r( 

MULTIFACE \jE PR PAGANDA LTDA. 

amp 
propaganda 

Av. T-5, n' 1.820 - Setor Serrinha 
Goiânia- GO - Te I.: (62) 259-5057 

· ~. - \ 

I
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CENTRO OIESTE/AMP 

RAZÕES DA IMPUGNAÇÃO AO RECURSO ADMINISTRATIVO 

INTERPOSTO POR B&W PROPAGANDA. RECORRIDAS: EMPRESA 

CENTRO OESTE DE MARKETING LTDA. E AGÊNCIA MULTI FACE 

DE PROPAGANDA LTDA. 

Excelentíss imo Senhor Secretário de Estado da 

Comunicação Social do Estado de Goiás. 

01. 

Alega a empresa recorrente que o consórcio 

formado pelas empresas Centro Oeste de Marketing 

Ltda. e Agência Multi face de Propaganda Ltda., não 

poderia ter sido habilitado no p leito li c i ta tório , 

pois que as empresas que o integram, não teriam 

apresentado os documentos exigidos pelo Edital, bem 

como pela Lei de Licitaçóes, quais sejam: Certid6es 

Negativas da 1 8 e 2 8 Fazenda Estadual, bem como 

Certidão Negativa de Fa l ência e Concordata expedida 

pelo Cartório Distribuidor. Alega ainda a Recorrente 

que a Agência Multiface de Propaganda Ltda. não 

apresentou 

representante. 

Empresa 

Centr·o Oeste 

de Marketing 

a 

Rua 84, n• 27- Setor Sul 
Goiânia- GO - Te I. : (62) 281-2466 

procuração outorgada ao seu 

amQ 
propaganda 

Av. T-5, n• 1.820- Setor Serrinha 
Goiânia- GO - Te I.: (62) 259-5057 

RQS n° 03/2005 - CN -
I CPMI . CORREIOS 
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CENTRO OEStE/AMP 

02. 

Não procedem senhor Secretário, as alegações da 

Recorrente. A Agência Multi face de Propaganda Ltda. 

apresentou a certidão negativa de falências e 

concordatas constante das folhas 944 dos autos, 

sendo que a certidão negativa de falências e 

concordatas referente à Empresa Centro Oeste de 

Marketing encontra - se às folhas 917 dos autos. 

03. 

Quanto à suposta falta de apresentação de 

procuração outorgada ao representante legal do 

consórcio, por parte da Agência Multi face de 

Propaganda Ltda., é preciso esclarecer que a 

procuração foi outorgada conjuntamente pelas duas 

empresas consorciadas, através de instrumento 

público e que também encontra-se nos autos e cuja 

fotocópia é novamente anexada à presente impugnação 

recursal. 

04. 

Quanto à não apresentação de certidões 

negativas das la e 2a Varas da Fazenda Pública 

Estadual, decorre do simples fato de que como 

prestadoras de serviços na área de propaganda e 

marketing, as empresas consorciadas estão obrigadas 

' ; •' . 4.'\\Qp 

\ ~ I . .. 
I ' • 
\ ' ) - .. -.. ~ . . ') ~ ., .. ·-........ ., .. 

.. ... I I c !J .. ... 
.... _ _....... 

'~ 
Serviços de 0 

do Município ~' 

7 
-l 

ao recolhimento do Imposto sobre 

Qualquer Natureza , de competência 

Empresa 

Centr·o Oeste 
de Marketing 

Rua 84, n' 27- Setor Sul 
Goiânia- GO - Te I.: (62) 281-2466 

amp 
propaganda 

Av. T-5, n' 1.820- Setor Serrinha 
Goiânia - GO - Te I.: (62) 259-5057 

ROS n° 03/2005 - CN -
CPMI · CORREIOS 
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CENTRO OESTE!AMP 

(artigo 156 , I II da Constituição Federal), não sendo 

po i s obrigadas ao recolhimento do Imposto sobre 

Circulação de Mercadorias e Serviços , de competência 

estadua l, conforme previsto pela Constituição 

Federal . 

05. 

E se as empresas consorc iada, aLuam no r amo de 

prestação de serviços de propaganda e marketing , não 

estando sujeitas ao recolhimento de tributo 

esta dua l, é de palmar evidênc ia de que não haveria 

necessidade da apresentação de certidões das Varas 

da Fazenda Pública Estadual. A alegação de que 

poderiam haver outros débitos para com a Fazenda 

Estadua l, que não os impos t os de sua competência , é 

totalmente vazia, pois ao prevalecer esse 

entendimento seria necessária a apresentação de 

certidõe s negativas de todas as Varas da Justiça 

Federal, onde poderiam estar sendo discutidos 

eventuais déb i tos pa r a com a União Federal. 

06. 

Ent que p e se esse fa Lo , as e1np.cesas reco.c.c l das 

apresentaram Cert i dão Negativa de Dívida At i va 

expedida pela Secretar i a da Fazenda do Es tado de 

/ 

com a Fazenda Estadual. 

inexis tência de débito para. ~ --l 
\') 

Goiás , que demonstra a 

Empresa 
Centro Oeste 
de Marketing 

Rua 84, n' 27- &!tor Sul 
Goiânia- GO - Tel.: (62) 28i -24B6 

amQ 
propaganda 

Av. T-5 , n' 1.820- Setor Serrinha 
Goiânia- GO - Tei.: (62) 259-5ü57 

1
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CENTRO OESTE/AMP 

07. 

Portanto, as empresas integrantes do Consórcio 

Centro Oeste/Agência Mutiface apresentaram toda 

documentação exigida pelo edital, bem como pela Lei 

de Licitações, razão pela qual requerem seja mantida 

a decisão que habilitou o Consórcio formado. pelas 

empresas Centro Oeste de Marketing Ltda. e Agência 

Multiface de Propaganda Ltda. 

Pede deferimento, 

Goiânia, 20 de outubro de 1999 . 

. J' 
EMPRESA CENTRO O~~~ ;J PROPAGAND~LTDA. 

AGÊNCIA 

Empresa 

Centro Oeste 
de Marketing 

~ MULTIFA\J DE PROPAGANDA LTDA. 

amQ 
propaganda 

'f 

Rua 84, n' 27- Setor Sul 
Goiânia- GO - Te i.: (62) 281-2466 

Av. T-5, n' 1.820- Setor Serrinha 
Goiânia - GO - Te i.: (62) 259-5057 

' ' ~ , . . . ' 
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CENTRO OESTE/AMP -i-, ~"J. ·~- -- . 1 
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\··---~ · .,, . Fí >J I> r i c fi - · 

À 
SECOM-GO 
Att.: Ilma Sra. Presidente da Comissão de Licitação da SECOM 
NESTA 

Prezada Sra.; 

O Consórcio CENTRO OESTE/AMP vem a ínclita presença de 
V.Sa. para requerer lhe seja fornecida declaração dos documentos 
que acompanham a proposta da requerente, especialmente a 
certidão negativa das V aras de Falênci~ Concordatas e Insolvência 
Civil, e o instrumento público de procuração que estabelece o Sr. 
César Teixeira como representante do Consórcio, para os devidos 
fms de instruir contra razões ao recurso irtterposto contra decisão 
que habilitou a requerente. 

Pede Deferimento, Goiânia, 20 de Outubro de 1999. 

Empri!!Si!l 

Centro Oeste 
d& Mark&ting 

amp 
propaganda 

' ....... ..._.__,__ ...... 

Rua 84, n• 27 • Setor Sul 
Goillnia- GO - Tel.: (62) 281-2466 

Av. T-5, n' 1.820- Setor Serrinha 
Goiania- GO - Tel.: (62) 259;5oS7, 
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ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

\ ... . ... ~ 
"- : · u r.· r: L' f1 ·· ,. 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

'·--· .. 

Atendendo a pedido formulado pelo Consórcio CENTRO­
OESTE/AMP, declaramos que estão em poder da Comissão os seguintes documentos, das 
duas empresas consorciadas, referentes à sua habilitação, na Concorrência n.0 001/99: . 
1 - DOCUMENTO DE CONSTITUIÇÃO DO CONSÓRCIO; 
2- CONTRATOS SOCIAIS E SUAS ALTERAÇÕES; 
3- CERTIDÕES NEGATIVAS DOS TRIBUTOS DA UNIÃO; 
4- CERTIDÕES NEGATIVAS DOS TRIBUTOS MUNICIPAIS; 
5- CERTIDÕES NEGATIVAS DA DÍVIDA ATIVADA UNIÃO; 
6- CERTIDÕES NEGATIVAS DA DÍVIDA ATIVA DO ESTADO; 
7- CERTIFICADOS DE REGULARIDADE DO FGTS; 
8- CERTIDÕES NEGATIVAS DE DÉBITO DO INSS; 
9- CERTIDÕES NEGATIVAS DA la E 2a V ARA DA FAZENDA MUNICIPAL; 
10 - DECLARAÇÃO DE QUE A EMPRESA CENTRO-OESTE NÃO POSSUI 

AINDA BALANÇO PATRIMONAL; 
11- BALANÇO PATRIMONIAL DA AGÊNCIA MULTIFACE; 
12- CERTIDÕES NEGATIVAS DA la VARA DE FALÊNCIAS; 
13 - INSCRIÇÕES DAS EMPRESAS NO MUNICÍPIO; 
14- COMPROVANTE DE OPÇÃO PELO "SIMPLES"; 
15 - COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO NACIONAL DE 

PESSOA JURÍDICA; 
16- SEIS ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA; 
17- RELAÇÃO DAS INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS DISPONÍVEIS; 
18- RELAÇÃO DO PESSOAL TÉCNICO DISPONÍVEL; 

"' 19- DECLARAÇÕES DO SINDPROPAGANDA; 
20 - DOCUMENTOS DE REGISTRO DE EMPREGADOS; 
21 - PROCURAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL DO CONSÓRCIO. 

Goiânia, 20 de outubro de 1999. 

~~~~-eq / 
leita Mar C n a u'd~ 

Presidente da Comissão pecial de Licitação 

I 
RQS no 0312005 - CN -~· 
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. .. . · ESTADO DE GOl AS 
~ -~ , PODER . JUDICIARIO 

· ·.- · I~ \ 
'\- . .... ) .. l 

~COMARCA DE GOIANIA 
... í . I~T.: \ ··;->-~ / 
" ., L• b r · ··-····.I 

·-... ~. · 1 c a _, .. 
FALENCIA,CqNCORDATAS ~ INSOLVEI,ICIA-CJ~I/IL 

" DE · GOIANIA 
·d~ :: p ... fG~td:~•, Co •,co~dntas • 

· .. ·· · . Jn~-~~d\n::i:l Civ i l 
., 

·Bel .. Joao Batista Fran~a ' 
ntul_ar 

.BEL. JOAO BATIST~ FRANCA, 
ESCFnV~(~) DO(A) lA VARA DE ' 
FALp,ICIA DA COI"IAF.:CA / DE 
GOIAI'-IIA, ESTf\DO DE GOIAS~ NA 
FORMA DA LEI, ETC. 

CERTID~O NE~ATIVA 

CERTJ:F~·I.CA c'\ l"r:;·ql.U·:-;r··:i.rnfH'ItO da pêÚ"te :i.n·l·.(·~· J''(;;~,!:; <(<(L;, 
·• · quE· ;., · re\.:'el1d<:) nt::·!:; ·l·. c:\ Bc-:-:·t· .. vf!::·nt:i. c·:·l o ~;r.:::•u bc·:·tnc:o tl~:-:o daclo~:; :i.n ·fol''m<":·r..t:i.ZEl -·· 
''do.: os livros , fichas, papéis e demais assentamentos, 
• ve~ificou NADA CONSTAR contra ~ 

. Iden -ti fi caç~o 
· · F~<;~qu~?n:m te 

. CGC·: 
AGENCIA MULTIFACE DE PROPAGANDA LTDA 
37.363.371/0001-48 

· Estc\b~;lecidê\ GOit-ri"IA 

NADA MAIS. ~ o que 

l).;·,cl,;t f:) 

: de Gotas aos ~dez de 
e no~e. ( · 10 / 9 / 

·"'q. ·l· I~· . . 

.JHJ!If---t':rr-..·l'· r ISTA Fl'i:AI,ICA, 

pec:li0o para Certif~c:ar, 

. 
Comr...r·c: ;,\ ., elo E;;; -\- !i•. do 

n o v (·:;: c e n t ci !;; f:; no •.; <·:Jli t ;;, 

5 LENCIA,CONCORDATAS E INSOLVENCIA CIVIL 

. 'FI...r-~·,VIf", 

CDHVEcF::r:::HTE 
F" I T.-'':C·!CJFUo,~;; 
10::1•·1 I TEI··ITE:: 

~~ . _ I 
----- .l 
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PODER JUDICIARIO 
r-c··l i ·' 1···c' " 1)1··· ··~'("J ·1· "" 11"1" '' '·' .JY ,., ., J, .. , :~ ..;J .• , ., \ •• d .. -· q ;:· •. ·. ; ; ···; 

ESTADO DE GDIAS \SI:~:: ... ~~~- ~·- ·~) 
./ 

1A VAF~A DE FALEI-ICIA, COI-ICDRDAT~,s E HISOLVEl'IC"I'A' CIVIL 

BEL. JOAO BATISTA FRANCA, 
ESCRIV~(~) DO(A) 1A VARA DE 
FALENCIA DA COMARCA DE 
GOIANIA, ESTADO DE GOIAS, NA 
FORMA DA LEI, ETC. 

CERTID~O NEGATIVA 

CERTIFICA a requerimento da parte interessada 
que, revendo nesta Serventia o seu banco de dados informatiza­
do, os livres, fichas, papéis e demais assentamentos, 
verificou NADA CONSTAR contra : 

Iden ti fi Cé"<Ç~o 
f:~<~·q u (',:· rT:·n t <.;) 
CGC 

EMPRESA CENTRO-OESTE DE MARKETING LTDA 
03.077.731/0001-23 

GDIANIA 

NADA MAIS. ~o que foi pedido para Certific~r, 
de que se reporta e da fé. 

passada nesta Cidade 
de Goias aos vinte ~ dois de setembro de 
e noventa e neve. ( / 9 / 1999 ). 

e Comarca, do Estado 
um mil e novecentos 

COMARCA DE GOIÂNIA 
C.ari6rio de Fal8ncias, Concordatas • 

Jnaolvênc · Civil 

Bú. hao Baiútts Frt~n~tJ 
Dtlll• 

E INSOLVENCIA CIVIL 

Numere da Guia : 00808613.3 
C:(·') r· t :i. d ~~o • • • • • • • • F~ ~~; :1.2 ,, t=(·:> 
Taxa Judici aria .. R$ 3,52 

I 

· 05- CN -
. CPMf· • CO~ ElOS 
· . . - 4e)O 
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PODER ..JUbiC::IÁ . 

ESTADO DE GOIÁS e 
5° ~A.BEJ;..IONA.'l:O D 

tABELIONATO CANDIDO DE 
Rua 3 n' 3H. Ed. Rural· Setor Central· Fones: (062) 223-1814 e 223-1882 • ~ax: (062) ·224.0238 

. . ~ · . ~ 
• PROF, JOV'ENN"'' SEBASTIAO tANDIDO DE OLIVEIRA. ,; ' ~j f.:' {-.("<!'!.~ 

· · Tt~llt1Jilo l . ' '- · ··' : !~1 
. ? . 

... J 

.BEL. flODflt6~~:>7fJ~f,~//fí')rEifl,,tFI ~: , ~'":-AD ~, LUiz . ellpe Cândido de Oliveira 
· · . l ·.-- · · ".: .. .. ·· - 6ei.!VIcente Lopes da Rocha 

!ll':•t i'k~ : · . ' ' 
1 .. 1;11 ' (!C:•'t I : t , 

! i :W:tl :,ji;'·[ 'i '·Pedro Augusto candldo dl! Oliveira . 
: .. 1 til J, .. , ; 1 • Bel. Marcos AntOnio B. de Souza 

Sonlstnar Pires MagalhAes \· . ~· ·. ', • Altpmlro Ferreira da Co~ta 
Divino Lbpes da Rocha ·, · · . ·· · P amo Sllvérlo de Araujo 

---~~---="':"":"'1 Eacrevante1 . " .' ' " :!'•.• ••• ,.... ·- ~ - . • Esc.:eventes 

.. :: • : 1 , : ·: .• ,:. •:. · ' · i Jonadab Gonçalves Pereira • 
: i ·;;: : i I :> i · .Adio Pereira Monteiro 
• · : .;~ !, ':1:'1:' : .. 1 ! .Escreventes 
.. :; : 11 r·Jr'-1; ' ' ; 

!Livro N" . 696 
:1 • . TRÀSLÀDO 

• ! : 

! 

0001670 -- ·Página ·. :001 
· Escrev. :o os . 

I 

: , 

I. 
PROCURAç.XO PÚBLJ:CA BASTANTB QUB FAZ 1 '- · ; 

BMPRBS.A CBNTRO QBSTB DB MARKBTJ:NG LTDA : B OOTRA 
. : ~ , 1A ' FAVÓR DB1- ,. ; l i : 

· cis.AR:J TsiXBJ:RA · 
; . 

· . ; ; , . · NÀ FORMA ABAJ:XO 1 -r :; })':,. .. Doe.-- : , 
1; ~ ~:l · j 'h ·. 1 i ; k ~- A" J:' a ' A M'' QUANTOS este Público· Instrumento de Procuração bastante vi7em, que, 
:'I il):):l: ; apa J tz:inta dias ' do mês de setembro do ano de uni mil e novecentos e ' noventa e 
! i • j !~ dd;1 :. 1,,.. nove, . (30/09/1999) nesta Cidade de Goiânia, Estado de Goiás·,, perante mim, (.Pedro 
;! ! :!'~J j t')t !t';l_: j ' A6gU.sto jt C-andido de Oliveira) , E;screvente Juramentado, compa:r;eceu como 61ftorgante, 
·' :.\ ;1 };\':! .. i·, a~ EMPRESA CENTRO OESTE DB MARKBTING LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com. 
: : ;~:i:'JJ~::~ J I. I ~ srd~ .. _nesta Capital, inscr~ta no c.N.P.~·/MF sob n• 03.077.731/0001-23, neste ato 
f : ·q (h-: r I' repreàimtada por seu!:! sócios, o Sr. MOBILO AZBVEDO DB SOUZA VBRANO, Brasileiro, 
t' f. ")Ú.'~ ! · sbli:eiro J maior, Publicitário, portador 'da C. +. RG n• 1.759.976' SSP-G01 ' ~nscrito· 

I;·, '' 11 :;! !'/ np · ~- CPF{':!F sob n• 479.614.811-68, -residettte e domiciliado a Rl.ia os; n• 7P,' . Apart. 
· , ; ,' 1 , 1 101 ' ' Setor Oeste, nesta Capital; e, a ~f.la. MARIA DO SOCORRO CORRB:A NEVES 1 VBRANO, 

1 
:·,~~·. f ·.l 1, 'j 1 ' B~a~ileira, ,casada, P1..1b1icit~ria, portadora da C.I,. RG n• 1.733.648 ; SSP-40, 

! 1 ~ ~ · ~JI~ :· :! ipsc::rita !: no CPF/MF sob n• 413.831.17~-8~, resident~ e domic:piada à Avenida T-9, 
· 'n l:ffj; i-: nj"·. J1 . 200, Setor Bueno, nesta Capital; e1, a AGiNCIA MOLTIPACB DB PROPAGANzjA LTDA, 
1 ! ~-, -~1f ~ ~ '. I·'· p~ssoa : lt! juddic~ de dir~itb privàdof ·q com sede . . nesta Capital., ins~rita no 
1
• i ~1 1 .(-~ ') 

1
! ! CJ.N ' P .J JI~MF I so~' n• ' 37.363.371/0001-48, , iteste ato representada por . seus Sócios, _o 

( ~~~ ·t.ll· ·, ! · S • ; ~cp ttttoNJ:O DB P.NlUA SIOUBIRA, Brasileiro, casado, Publicitário, !portador. 
'' [ ~,q~ ~ - I W;,.d ,idl'tl~~.ln !LR~ ti in•1, 1,581.28~i~· SSP~GO, insdrito no CPF/MF 'sob h" 354 }4.~_. 021-0.4, 
. ·1ltJJ.t. f · r Sidente~ el· .. domiciliado /- à Av. T-05, n• 1022, Apart. 501, Setor -' Buêno, nesta 

:j1 !)!l·, ~L.[' :I !. ~.C~p!tal'Tl ii ~, :.[:o Sr. : PAULOiAOGUSTO bB PAA. UA SI0UBIRA 1 Brasileiro, solteira,:· maior, . 
. 11 _:,ii J~.:\) ; ; ~rl"'cH'tr!;r~~ -';;: ,: : ~~rt~dor dá:'t.r_l. RG n• 1.8915.848 SSP-GO, inscrito no CPF/Mf ao'? n• 

I 
,J. 'i.(t::r ·, f:So9,l 9.~8ÍB~~-,~-~· ~· 1 ., re,side~t.~ 1 1 e i domiciliado a Rua 1.126, n• 57, Apart. 201, Setor j!. ,rtq J •I!•!' ~~~~~t~~~\n,~~~~~ :·.Càp:ita1; I)~ssda. recon?ec~dos como a própria de que trato, :de cuja 

.1 ~~l~:lH. :' l!;. :: itlen~i.d.,a,~~ f.: ~~fA'S:-~P~c;idade. ~jurí~lca, à v~sta de seus documentos pess,oais, ,d()u . fé ;; 

.

1

. ~.~'i!. 4 ;itl'l 1 
• · • ~ ::E:fQ.i~~p~lo~ ..• ou torgantes·, "me .{oi dito qúe por este instruR)ento e na mel. qor ·; forma 

: . ; ~ ; :• -: ;' ; l: :;,~ d : 1- iei,:Jil nomei am e constituem seu (ua'' procurador(~) .· bàstanté . :~ · sr.. , CÉSAR 
1; .f~ il:;.l!:: . iJ . Brasileiro_, separado judicialth~nte, Pubiicitád,o, portad~;r da C.' I~ RG 
J!:,{F' [i /t n r · 382 . 675 SSP-DF, inscrito no CPF(MF . sob n• 183.270.797-00, residente e 

~~ f . ,.~~; · ~· , : 1: domiciliado nesta Capital; para exercer os seguintes poderes .:·· . para 
t :';1 ·d::;: :J : rE;!p,resentá-las · individualmente e/ou conjuntamente, inclusiv~ · na forma 1 pr~conizada 

, , ; ; :
1

;::-·:··' : . "f i.Prp":'essa de Caqstittlição de Consôrcio " ~onstituído pata os fips · naquele.: 
: :. ·J.'::_: I::/ 1j, dOcum~n~C?i referidos, perante a Comissão Especi.~l de Licitação; po,~en~o ·: para 

.~ ·hhj~.t~l dI' 1 dmto, 'praticar todos os . atos a que se refere ó Edital da Concorrênci:a '- :n•, · QOl/99 1

1

, ' I ~f r!- .. I I I 1 ' i • r . , 

' i :>t~\t 'l ' · l\ .;il . da ., :SECOM, inclus,ive ' manifestando e respondendo pelas oUtorgantes 'nas !: ,sessões. I 
· l Jf·i :!t!;! 

1

,, ; ~ ··pàblic~~ '· e- para interpor e desis~ir dos ~recursos\administrat.l..vos inteq:)ostos nos;· · 
,:j: 'l))1i; 1l! :.:· dm~os~'- ;do arti~ 109, d~ Lei n• 8 ,88~<; 94, e mais! se for necessário,:· praticar j 

.: n lfe.J;t~;.~: ~-. ~:~ ~aisque~ · outr~s atos ~dispensáveis ; ,,a'! fim supra citado, ao que 'l tudo dará, j 

rl[ ;~11- l~hi·HJ . pÔrbori'i'., !<firme ~ e v i ~ 1 não podendo ·subStabelecer. E de como assim .o, disse , · 
,í ! ~ ~~- \ ~1 · l ~ i !, J ! ·.· p~diràm.:me que lh o ~ · esta procuração, que aéeitam, outorgé!m ~ ;assinam. I· 
i( ; Jt~I'! JJ i J .. N'in~:4 . ~IS. '• E ~edro Augus_to . Candido de . oliveira), l E~creven'te . I 
'f :·.th : i .i1~àmentado, a es , doú fé e assino. (aa) i MURJ:LO AZBVBDO DK SOUZA RANO~ . 1 

: - ~ ~ 'I !Ji\ :~ ~ ~~ · ·~~ socoRRo, coRRBA ··NKVBs ·VB:RANo: MARCo ANTÔNJ:o DB . P.NluA Sl:QUB_ · ,. ~~~"' 
1 ,~ ~ ·'i _ l:d· ~~ ;'~UGUST~! -, DB · :··P~UA SIQUBJ:RA. Eu, (Pedro : ~ugusto Candido dé Olivei:l::al, ~ s ~ 
:1 ~ f ~h • ;; ~l'f,lly.;-11l)en~~do, a digitei, ' dou fé. (a.) í; (Pedro AUgusto ' 7andido de-~ 1o 1 i n}~ l j.Í11 ' T ~ ~sc~ev~~te . Juramentado. N~da mais. Tra ·j ada em _seguida, c~~fere e~titudo, 
l! 1 · 11~1 ~-. · , I ~ J •. E>t-iginal ,! ao qual me reporto . e dou fé ! · · . I • ~1<10'19), : 

'' ·1·' ; 11•'•!·. •' 1 . ... j' I ' ' I . ' Q'?- :r. • ,,.. I • I · '' l'lt .' I ! ·1: I I I V'.f9 
:~J\j': >'.~t:i' j' l f ~ '·:: : ~ · EmTest• :' daVerdade . • ··· c,eO.'JaOr:i"q"'l . 17oo; · :· 1 . . 

~1 :~f · ,;'Hr!n : i· · .
1 

:_ .
1 

~'i-tt!i&~~"Q~J/~Yo ~ 
, . ' j'·r,');, :J:.;. : ·. . . . C.r~A!Cb.r ~~'>l 
1 1· .1:L1 :: 11

, ' ; 1 1 
, continua na p'gina n• oo~ . ·-,~~6:4i"l"'.~ " · 
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BEL. llODillB~ CA.NDIOO J)E OLl'VI!.UVt. 
. , T·~#l/ltJSII~IIiiiii(J' :' :-tri •••••• ,.:u;.:.• CÂndido dé, ou~elra 

da Ror;;ha 
da Costa 

i ' 

Sonlsmar· Pires Magill~llea "' q 

· da Rocha '" ,. de Araújo 
Es1:ra•~•n,tas 

, I~ I I f .JI .• ·~· ~~ '·.L; i :~ t .i' . 
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· Pedro Auguato,\Cabclicio::cie .Olivei;-a · ·-

. Escreveht~~1JUrarnentaclo 
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DIGNÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE 
LICITAÇÃO DA SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO ESTADO 
DE GOIÁS. 

Ref.: Concorrência n° 001/99. 
Assunto: Solicitação de adiamento de data/abertura de envelope 2. 

3M Comunicação (3 Milenium Comunicação Ltda), pessoa jurídica de 
direito privado, já devidamente qualificada nos autos administrativos em apreço, 
estabelecida em Goiânia - GO, por seu representante legal, que esta subscreve, vem 

( respeitosamente, solicitar: 

Em função do feriado do dia 2 de Novembro de 1.999, e da 
determinação de feriado no dia 1 para as repartições públicas, prazo final para resposta 
ao recurso interposto por nós, e procurando evitar eventuais prejuízos para nossa 
empresa, já que o tempo entre a resposta do Recurso (Dia 3 de Novembro de 1.999) e 
data prevista para abertura do segundo envelope (Dia 4 de Novembro de 1.999), limita o 
tempo de análise e para a tomada das providências que julgarmos necessárias, vimos 
por meio desta solicitar o adiamento da referida data de abertura para os envelopes de 
número 2. 

Termos em que pede deferimento, 

Goiâ · , 28 de Outubro de 1. 999 

7'{- frio L:_ J' 
3M Comunicação 

Milenium Comunicação Ltda. 

RQS n° 03/2005 - CN -
CPMI -·· CORREIOS 

fi<; : 4 4' , .... ~ 
·-I 
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ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOÇIAL 

coMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇAO 

OF. N.0 6 f /99 Goiânia, 03 de novembro de 1999. 

Prezado Senhor, 

( Com referência à correspondência desta Agência, datada de 
22 último, a respeito da possibilidade de se incluir no envelope da proposta técnica o 
portifólio eletrônico e de peças gráficas, cumpre-me informar-lhe que o subitem 2.4.1.3 
do Edital admite que tais peças sejam inseridas junto com as referidas propostas, o que 
deveria ter sido observado tempestivamente por essa agência. 

Esclareço-lhe, por oportuno, que a empresa consulente 
mencionada por V. s.a apenas teve dúvidas se deveria colocar aquele material no 
envelope de documentos ou de proposta técnica, o que foi informado à mesma 
oportunamente. 

Dessa forma, não restou desatendido o principiO da 
ison01nia, como V. S." afmnou, ficando portanto o seu pedido indeferido, por não ser 
mais possível, nessa fase, a pretendida juntada de novos documentos. 

Sendo o que se apresenta para o momento, agradeço 
antecipadamente a atenção dispensada. 

AO ILMO. SR. 

4~-:lAA•A{) (i 
Leila MarTa ~ãPr/lilln e 

Presidente da Comissão Especial de Licitação 

Representante da FISCHERAMÉRICASETTEGRAAL COMUNICAÇÃO 
BRASÍLIA- DF 

ROS no 03/2005 - CN _ · 
CPMI ··• CORREIOS 
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ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

OF. N.o01- /99 Goiânia, 03 de novembro de 1999. 

Prezado Senhor, 

Com referência à correspondência desta Agência, datada de 
28 último, a respeito da possibilidade da transferência da data marcada para abertura 
das propostas técnicas, referentes à Concorrência no 001/99, da SECOM, informo-lhe 
que a Comissão examinou o pleito e concluiu no sentido de não haver necessidade do 
adiamento, tendo em vista que nenhum prazo ficou prejudicado. 

Observe-se que após ciência da decisão de habilitação foi 
aberto o prazo de cinco dias para os licitantes recorrerem, e logo após, mais cinco para 
todos impugnarem os recursos. Desta forma, não havendo mais nenhum recurso a ser 
interposto nessa fase, na esfera administrativa, não há prejuízo em se realizar a sessão 
previamente marcada para o dia 4. 

Sendo o que se apresenta para o momento, agradeço 
antecipadamente a atenção dispensada. 

lo~~~Qa ~ Lei/a ~ Út :Unha Prud'llitJ» 
Presidente da Comissão special de Licitação 

AO ILMO. SR. 
Representante da 3MILENIUM COMUNICAÇÃO 
NESTA 

1

1 
RQS no 03/2005 - CN -
CPMt- •· CORREIOS 

4 ;j ,11 

1
'·1 . i: I.. • 

! IS:_. - . I ---- -

oée: 



.' 

ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

Processo n" 17378885 
Concorrência N° 001/99 SECOM 
Ref.: Recurso Administrativo (B&W3 Propaganda) 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

JULGAMENTO DO RECURSO 

A agência de publicidade B & W 3 PROPAGANDA interpôs Recurso 
Administrativo visando a reforma da decisão que julgou a documentação apresentada pelos 
participantes da Concorrência 001/99-SECOM. O recurso foi recebido, posto que 
tempestivo e obedeceu as formalidades legais. 

Alega a Recorrente que as empresas Consórcio Net Mídia e Tiara 
Comunicação; Intervirtual Comunicação e Marketing; Consórcio Centro Oeste/AMP; 
Type Propaganda Ltda.; Orion Comunicação e Publicidade Ltda.; AB Correia 
Propaganda; Consórcio Verbo Comunicação e Identidade Comunicação e 
Multipropaganda foram indevidamente habilitadas a prosseguir no certame licitatório, 
uma vez que não cumpriram rigorosamente as exigências editalícias. 

Aponta um ponto comum a todas as empresas acima relacionadas, bem 
como defeitos particulares. 

Como fato comum à todas as agenc1as acima relacionadas alega que as 
mesmas não apresentaram provas de regularidade com as Fazendas Públicas Estadual e 
Municipal, ou seja, as Certidões Negativas da 18 e 28 Varas da Fazenda Estadual bem como 
da 1 a e 28 Varas da Fazenda Municipal. 

Particularmente, alegou o seguinte: que a empresa Net Mídia não apresentou 
a Certidão Negativa de Falência emitida pelo Cartório Distribuidor e que o instrumento 
constitutivo do Consórcio foi assinado por apenas um dos sócios quando o Contrato Social 
exige a assinatura dos dois; que a Intervirtual apresentou o Balanço Patrimonial e o 
Demonstrativo Financeiro assinados apenas pelo Contador; que as agências constituintes do 
Consórcio Centro Oeste e Multiface não apresentaram as Certidões Negativas de 
Falências emitida pelo Cartório Distribuidor e a Multiface não apresentou procuração do 
seu representante; que a Type não apresentou a Certidão Negativa de Falência emitida pelo 
Cartório Distribuidor; que a Orion não apresentou a Certidão Negativa de Falência emitida 
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Por fim, alegou que o edital sofreu alterações substanciais às vésperas da 
abertura do certame licitatório sem que tenha sido novamente publicado e reaberto o prazo 
para a apresentação da documentação e propostas, devendo por isso ser anulado. 

Pois bem. 

A respeito da alegação da Recorrente de que todas as empresas acima citadas 
não apresentaram Certidões Negativas das Varas da Fazenda Pública Estadual e Municipal 
e que assim procedendo infringiram o item 2.5.2 do Edital. Em verdade, o que o item 2.5.2 
exige é prova da regularidade fiscal com as fazendas Federal, Estadual e Municipal, que 
deveria ser comprovada através das Certidões Negativas de Tributos e das Dívidas Ativas 
respectivas, e não, como pretende o Recorrente, Certidões Negativas emitidas pela 1 a e 28 

Varas da Fazenda Pública Estadual e la e 28 Varas da Fazenda Pública Municipal. 

Sabe-se que a Certidão Negativa emitida pela Fazenda Pública Estadual 
engloba a Certidão Negativa de Tributos e a Certidão Negativa da Dívida Ativa. 

É de ver-se, ainda, que todas as licitantes acima referidas apresentaram as 
Certidões Negativas de Tributos das Fazendas Federal, Estadual e Municipal; nenhuma, 
dentre todas, porém, apresentou Certidão Negativa da Dívida Ativa do Município. 
Valendo-se, entretanto, a Comissão, de Declaração fornecida pelo Município de Goiânia 
(Secretaria de Finanças) houve por bem considerar que a Certidão Negativa de Tributos 
supre a ausência da Certidão Negativa da Dívida Ativa. 

Veja-se o raciocínio lógico: para que exista dívida ativa inscrita no 
departamento administrativo competente necessariamente há um débito tributário para com 
a Fazenda Pública. Ora, se não há, de acordo com as certidões apresentadas, débito 
tributário impossível é haver débito inscrito na dívida ativa. 

A expressão "regularidade fiscal", contida no art. 27, da Lei 8.666/93, diz 
respeito ao cumprimento de obrigações de natureza tributária apenas, o que ficou 
devidamente comprovado com as Certidões Negativas de Tributos apresentadas. 

Restando, assim, superada essa questão, por ser infundada. 

Passa-se a examinar os pontos específicos de cada agência. 

a) Alega a Recorrente que a agência Net Mídia não apresentou a Certidão 
Negativa de Falência e Concordata emitida pelo Cartório Distribuidor, mas a mesma está 
entre os documentos apresentados pela Agência conforme documento de fls . 553 dos autos. 
Portanto, aqui nada mais há a discutir. 

Quanto ao fato de apenas a assinatura de um dos soc1os constar do 
instrumento formador do Consórcio, conforme a própria empresa justifica, o sócio 
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FLÁVIO TADEU WERNEC CÂMARA, foi designado pela Sociedade como repr sentante- _ _ , J 
da p~ss?a jurídica na, li~itação. Por, out~o lado, trata-~e ainda de simples pr?m s_sa .. d~-0'" 
constltmção do consorciO, que sera ratificado postenormente, antes da assmatu cfu _/ 
contrato, caso seja o mesmo vencedor. Aí sim, nesta fase deverá haver necessariamen 
assinatura dos dois sócios, conforme o contrato sociaL 

b) Em relação à agência Intervirtual, afirma que apresentou Balanço 
Patrimonial e Demonstrativo Financeiro assinado somente pelo Contador, ou seja, sem a 
assinatura dos sócios gerentes, estando, portanto, desconforme com a lei. É certo que o 
documento apresentado assim está. Todavia o entendimento jurisprudencial dominante é no 
sentido de que "não é lícito negar-se eficácia a Balanço elaborado por profissional de 
contabilidade e ratificado pelo sócio gerente da empresa licitante" . Essa é a posição que 
vigora hoje no Superior Tribunal de Justiça, conforme decisões proferidas nos Mandados 
de Segurança n° 5630 DF 1998/00056238 e 5623 DF 1998/0004892-8. 

À vista do exposto, considera-se perfeito o documento apresentado pela 
agência Intervirtual. 

c) O Consórcio Centro Oeste/ Agência Multiface apresentou Certidão 
Negativa de Falência e Concordata emitida pelo Cartório da la Vara de Falência e não 
Certidão emitida pelo Cartório Distribuidor. A Comissão tem em mãos declaração do 
Cartório de Falências e Concordatas do Fórum de Goiânia, dando conta de que o mesmo é 
competente para emitir essas certidões. Tal documento, até prova em contrário, é dotado de 
fé pública. 

Ainda, com relação às empresas que formam o Consórcio alega que o 
representante da agência Multiface não apresentou procuração. Contudo, esse documento 
está em poder da Comissão de Licitação, sendo pois infundada a denúncia do Recorrente. 

d) A Agência Type apresentou Certidão Negativa de Falência e Concordata 
emitida pelo Cartório da la Vara de Falência e não Certidão emitida pelo Cartório 
Distribuidor, conforme requer o item 2.5 .7.do Edital. Sobre esse ponto prevalece a mesma 
orientação acima. 

e) Igualmente, alega a Recorrente que a agência Orion não cumpriu as 
exigências do edital pois apresentou Certidão Negativa de Falência e Concordata emitida 
pelo Cartório da la Vara de Falência e não Certidão emitida pelo Cartório Distribuidor, 
conforme requer o Edital no ítem 2.5.7. Também com relação a esse ponto, é a mesma 
decisão acima prolatada. 

f) Na Certidão emitida pelo Cartório Distribuidor consta que foi proposta em 
desfavor da agência Verbo Comunicação Ação Civil Pública, razão pela qual a Recorrente 
pede sua inabilitação. 

De acordo com o art. V, inc. L VII, da Constituição Federal "ninguém será 
considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal condenatória", milita pois, 
a favor dos indiciados em processo Civil ou Criminal a presunção de inocência. De acordo 
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Não sendo, portanto, motivo suficiente para inabilitar a licitante. 

Por último, a Recorrente pede a anulação do processo em virtude das 
alterações feitas no Edital. 

O art. 21, § 4°, da Lei 8.666/93 diz que "Qualquer modificação no edital 
exige divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo 
inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas" (grifo nosso) . 

As alterações feitas no edital foram meramente explicativas, não causando 
nenhuma mudança substancial. 

O entendimento da doutrina é pacífico no sentido de que qualquer alteração 
editalícia exige divulgação exatamente equivalente à do texto original. Dispensar-se-á essa 
providência quando a alteração não afetar a formulação das propostas. 

As modificações introduzidas no instrumento convocatório, que não alterem 
a apresentação da documentação ou afetem a formulação das propostas, não exige a 
reabertura do prazo de divulgação, uma vez que nenhum prejuízo causa aos licitantes. 
Portanto, improcedente é o pedido de anulação do Certame. 

Ainda, a Recorrente afirma que a Comissão de Licitação no julgamento da 
documentação infringiu os princípios da impessoalidade e do julgamento objetivo, sem 
contudo, indicar em que momento assim procedeu. Não indicou, simplesmente porque 
inexiste tal momento. Esta Comissão pauta seus atos nos princípios constitucionais 
regedores dos atos praticados pela Administração Pública, insculpidos na Constituição 
Federal ( legalidade, publicidade, moralidade, publicidade e eficiência), bem como pelos 
princípios específicos norteadores da Licitação. 

Ex positis, nega-se provimento ao recurso, a fim de manter todas as 
agências inicialmente habilitadas, acima citadas, e submeta-se à apreciação do Senhor 
Secretário de Comunicação Social, nos termos do § 4° do art. 109, da Lei no 8.666/93, 
com alterações posteriores. 

Goiânia, 03 de novembro~e 1999. 

L .. ~_ ... JJfl -
.Jt::f i ~Prú en 

PRESIDENTE DA COMISS ESPECIAL DE LICITAÇÃO 
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ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

Processo n." 17378885 
Concorrência N." 001/99 SECOM 
Ref.: Recursos Administrativos (3M e B&W3-Agências de Propaganda) 

DESPACHO N" 11 o /99-
As Agências de Publicidade 3MILENIUM COMUNICAÇÃO LTDA. e B&W 3 
PROPAGANDA LTDA, interpuseram recursos administrativos visando a reforma da 
decisão da Comissão Especial de Licitação desta Secretaria, que julgou a habilitação dos 
licitantes, na Concorrência n° 00 1199-SECOM. 

Os recursos foram recebidos, contudo indeferidos, por 
não encontrarem amparo legal. 

Vieram-me os autos, por força do § 4° do art. 109, da 
Lei n° 8.666/93, com alterações posteriores, considerando-se que não foram providos os 
recursos interpostos, para apreciação final na esfera administrativa. 

Revendo todo o processado, mantenho, na íntegra a 
decisão da Comissão Especial, sem nenhum reparo. 

Dê-se ciência às partes interessadas, e devolva-se o 
processo à referida Comissão. 

Goiânia, 03 de novembro de 1999 ;..---

)bv~jfvt~V'~;/1 ' 
Ruy Brasil Cavalcanti .Júnior v J 

SECRETÁRIO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
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ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

Processo n. o 17378885 
Concorrência N.0 001/99 SECOM 
Ref.: Recurso Administrativo (3M Propaganda) 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

JULGAMENTO DO RECURSO 

A agência de publicidade 3l\1ILENIUM COMUNICAÇÃO LTDA. 
inconformada com a sua inabilitação na Concorrência n.0 001/99 SECOM, interpôs 
Recurso Administrativo visando a reforma dessa decisão . O recurso foi recebido, posto que 
tempestivo e obedeceu as formalidades legais. 

O fato que ensejou a inabilitação da empresa Concorrente foi a ausência da 
juntada, no envelope de documentação, dos demonstrativos contábeis do ano anterior, 
exigência contida no item 2.5.6, do edital da Concorrência. 

Em obediência aos princípios da isonomia e da vinculação ao instrumento 
convocatório, insertos no art. 3° da Lei n.0 8.666/93, com alterações posteriores, a Comissão 
Especial de Licitação não poderia desconsiderar a ausência de tal documento, uma vez que 
o item editalício acima referido restou desatendido. 

Embora a empresa tenha tentado demonstrar, em sua peça recursal, que a 
apresentação do Balanço supre a ausência dos demonstrativos contábeis, na verdade o item 
acima mencionado é muito claro no sentido de exigir os dois documentos, o que aliás foi 
atendido por todas as outras empresas licitantes, à exceção da Recorrente, razão essa que 
exige o respeito à isonomia. 

A respeito da obrigatoriedade da Comissão em atender aos termos do edital, 
veja-se a lição de Marçal Justen Filho, in comentários à Lei n° 8.666/93 , com alterações 
posteriores, São Paulo, sa ed. 1999, p. 381/382: 

" O instrumento convocatório (seja edital, seja convite) 
cristaliza a competência discricionária da Administração, 
que se vincula aos seus termos. Conjugando a regra do art 
41 com aquela do art 4° pode se afirmar tl estrita 
vinculação da Administração ao Edital, seja quanto a regras 
de fundo quanto i'iquelas de procedimento. Sob um certo 
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ângulo, o Edital é o fundamento de validtuk do-~· 
praticados no curso da licitação, na acepção de qu 
det.·conformidade entre o edital e os atos administrativos 
praticados no curso da licitação se resolve pela invalidade 
destes últimos. A o descumprir normas constantes do edital, 
a Administração Pública frustra a própria razão de ser da 
licitação. " 

Por todo o exposto, houve por bem a Comissão Especial de Licitação 
em receber o recurso, por ser próprio e tempestivo, mas, no entanto, negar-lhe provimento, 
considerando ser o mesmo destituído de fundamento legal, mantendo-se dessa forma a 
Recorrente inabilitada. 

Nos termos do § 4° do art. 109, da Lei n.0 8.666/93, com alterações 
posteriores, submeta-se o recurso à apreciação do Senhor Secretário de Comunicação 
Social. 

Goiânia, 03 de novembro~e 1999 
~I\, .'1 -~ ' t?. ~ 
_,.,~ ri ~a Prü ente 

PRESIDENTE DA COMISS O ESPECIAL DE LICITAÇÃO 
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ATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS TÉCNICAS REFERENf ES ... ~ 
CONCORRÊNCIAPÚBLICAN.0 001/99-SECOM. "'..R ubrico/ ........ _____ 

Às 10:00 horas do dia quatro do mês de novembro do ano 
de um mil novecentos noventa e nove ( 4 .11 .99), no Auditório da Secretaria de 
Planejamento, Centro Administrativo, 8° andar, reuniu-se a Comissão Especial 
de Licitação, para dar ciências aos licitantes da decisão proferida nos recursos 
interpostos, bem como para proceder a abertura dos envelopes contendo a 
proposta técnica. Compareceram à reunião as inspetoras do Tribtmal de 
Contas do Estado Ana Maria Silva Rezende, Maria Celeste Borges Cunha e 
Ana Maria Teixeira de Castro. Registre-se que os representantes da agências B 
& W 3 Propaganda e 3 M Comunicação. Foram nomeados pelos licitantes 
duas comissões, com o intuito de rubricar as propostas apresentadas, 
formados pelos seguintes componentes: Marco Antônio Chuahy (Multi 
Propaganda); Eurico Monteiro de Alarcão Júnior (Consórcio Verbo 
Identidade); Flávio Thadeu Wemec Gama (Consórcio de Idéias); Halley 
Guedes Amaral (Fisher); Zander Campos (Cannes); Marco Antônio de 
Oliveira (Órion); Giovani Gonçalves (Intervirtual). Ofereceram proposta 
técnica para participar as seguintes empresas: Grupo 1: Cannes; Consórcio de t 
Idéias (Net/Tyara); Consórcio Centro Oeste/ AMP (Centro Oeste/ AMP); Type; 
Nova Agência; TT A; Fisher; B& W3; Órion; Intervirtual; Consórcio Multi 
Goiás (Multi Propaganda!D&M); AB Corrêa; Consórcio Verbo e Identidade. 
Grupo 11: Fisher; B&W 3; Nova Agência; Consórcio Verbo e Identidade; 
Consórcio de Idéias (Net/Tyara); Intervirtual; Cannes; Consórcio Multi Goiás 
(Multi/D&M); Órion; Consórcio Centro Oeste (Centro Oeste/AMP). Grupo 
111: Type; Fisher; B&W 3; Nova Agência; Consórcio Verbo e Identidade; 
Consórcio de Idéias (Net/Tyara); Intervirtual; Cannes; Consórcio Multi Goiás 
(Multi/D&M); Órion; Consórcio Centro Oeste (Centro Oeste/ AMP). Grupo 
IV: TTA; Type; Fisher; B&W 3; Consórcio Verbo e Identidade; Consórcio de 
Idéias (Net/Tyara); Intervirtual; Nova Agência; Cannes; Consórcio Multi 
Goiás (Multi/D&M); Órion; Consórcio Centro Oeste (Centro Oeste/AMP); 
SMP&B Comunicação . Grupo V: TTA; Type; Fisher; B&W 3; Nova 
Agência; Consórcio de Idéias (Net/Tyara); Intervirtual; Cannes; Consórcio 
Multi Goiás (Multi/D&M); Órion; Consórcio Centro Oeste (Centro 
Oeste/AMP); Consórcio Verbo e Identidade. Franqueada a palavra aos 
licitantes a fimdde que oferFe~es1semd~s alegações que d,e~ejadssem, o Sr. Ha~ley, ,\ ~ 
representante a empresa Isc 1er Isse que ao contrano o que reza o Item W' 
3 .1.2 do edital -capacidade criativa- várias concorrentes, entre elas, o 
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Consórcio Centro Oeste I Agência Multiface, TT A, A B Corrêa e Colór~e.-b-~ 
, . di d~ 1~b r ic~ / Multi/D & M apresentaram em suas propostas tecmcas versas peças ---~ 

mesmo meio, o que pode Ter acontecido também com outras concorrentes 
cujas propostas o representante não pode rubricar, tendo em vista que havia 
duas comissões realizando essa tarefa; em razão desse fato solicita a 
averiguação de todas as propostas por parte da Comissão, se esse 
procedimento está em conformidade com o edital. Solcita, ainda, que sejam 
desconsideradas as peças não solicitadas no edital, mas apresentadas por 
algumas agências, tais como portifólio eletrônico e gráfico. O representante do 
Consórcio Multi Goiás, faz constar que a alegação feita pelo Sr. Halley é 
improcedente, uma vez que há, em sua proposta, uma peça para cada meio. O 
Sr. Tarion, ressalta que o edital diz que deve haver um layout para cada peça. 
O representante do Consórcio Verbo/Identidade questiona se os materiais não 
solicitados no edital, porém apresentados por algumas agências serão 
apreciados ou não pela Comissão, tais como fitas e outros. O representante do 
Consórcio Centro Oeste/AMP, César, solicita que nenhuma peça integrante da 
proposta seja desconsiderada pela comissão, quando da análise. Alega, ainda, 
que se a agência cria uma campanha composta de três anúncios, ela pode 
apresentar um layout para cada anúncio, estando assim cumprindo o que pede 
o edital; estaria fora do edital, caso apresentasse duas ou mais opções de 
layout para um mesmo anímcio. O representante da Intervirtual pede que opor 
ocasião do julgamento das propostas técnicas seja verificado se no item 
estratégia de mídia constam os valores das campanhas. O representante do 
Consórcio Muti Goiás solicita que seja levado em consideração a estratégia 
de mídia e não o preço final, tendo em vista que a negociação final com os 
veículos de comunicação só pode ser viabilizada após a aprovação da verba 
pelo anunciante, após o contrato. Nesta fase de avaliação qualquer 
consideração a respeito de preço final é mera especulação. O representante da, 
TIA faz observações no sentido de que peças acabadas como um jingle 
gravado em relação a um jingle escrito deve ser desconsiderado por prejudic 
a avaliação da peça puramente escrita, mas no caso de apresentação de mn 
layout para cada peça criada deve ser considerado pois amplia as condições de 
avaliação do raciocínio básico e estratégia adotadas por uma determinada 
agência concorrente, conforme pennite o edital. O representante da AB Corrêa 
entende que o edital estabelece o número mínimo de peças que devem ser 
oferecidas pelos licitantes, contudo não estabelece o número máximo. Flávio 
Thadeu, representante do Consórcio de Idéias, disse que de acordo com o item 
3 .1.2 - capacidade criativa - estabelece o limite de uma criação para cada 
peça e que a comissão deverá julgar a criatividade da agência pela capacidade \I\ 
de síntese e não pelo volume de peças apresentadas. A Comissão suspende a._ . { :r 
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sessão, a fim de que as propostas sejam analisadas com maior zelo. N,o -~ 
momento oportuno, os licitantes serão comunicados da data de divulgação cfi:{ : -::~· - ··-. 
julgamento das propostas técnicas. Nada mais havendo a tratar esta Comissãô; ---- - · .­
eu Walquíria Meira Teixeira lavrei a presente ata que, após lida e achada 
conforme, será assinada pelos presentes. 

Comissão: 
Leila Maria Cunha Prudente ~ y-f\~e . W 
Isabel Cecília Teixeira C. Viana Uv {!)_,0 · tu.p J Q. Ú GouU.--e._____ 

Wal~~íriaMeira Teixeira ~ -~ rt~ . 
Arbeha Covolo Gomes -~ ~-~ - O 
Agnaldo Alves de Faria 

~ KdL-·e- a~~~ , 
~ 
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Of. n. 0 /99 

ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Goiânia, 04 de novembro de 1999. 

Prezado Senhor, 

Sirvo-me do presente para encaminhar a essa 
Agência cópia do Julgamento do recurso interposto contra a decisão de habilitação, 
proferida por esta Comissão, na Concorrência n. o 001/99 -SECOM, já encaminhada 
via Fax na data de ontem. 

Sendo o que se apresenta no momento, a 
Comissão Especial da SECOM continua ao dispor de V. Sr.a, informando-lhe que 
hoje foram abertas as propostas técnicas, conforme data previamente marcada. 

Como é do seu conhecimento, a proposta técnica 
dessa Agência será apreciada junto com as demais. Oportunamente, V. Sr. a será 

cientificado do resultado do Julg~ento. . • ~ 

~~clt,~ 
Presidente da Conrl~s~special de Licitação 

AOILMO SR 
REPRESENTANTE DA B&W PROPAGANDA LIDA 
CAMPO GRANDE- MS 

----------------------------

1
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Of. n.o /99 

ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Goiânia, 04 de novembro de 1999. 

Prezado Senhor, 

Sirvo-me do presente para encaminhar a essa 
Agênc.ia os envelopes contendo as propostas técnica e de preço, intactos, tendo em 
vista a manutenção da decisão de inabilitação. 

Sendo o que se apresenta para o momento, a 
Comissão Especial da SECOM continua ao dispor de V. Sr.a, para quaisquer 
esclarecimentos que porventura sejam necessários. 

o~~· . ·Qa/ 1~ila a a ~Prird:ftte 
Presidente da Comissão special de Licitação 

AOILMO SR. 
REPRESENTANTE DA 3MILENIUM COMUNICAÇÃO LTDA 
GOIÂNIA - GOIÁS 
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Goiânia, 08 de novembro de 1999 

À 

Ora. Leila Maria Cunha Prudente 

MD. Presidente da Comissão Especial de Licitação 

Concorrência n° 001/99 da 

Secretaria de Comunicação Social do Estado de Goiás 

Nesta 

Em referência às alegações (conforme constam da Ata de Abertura das 

Propostas Técnicas referentes à Concorrência Pública n° 001/99- SECOM do 

dia 04/11/99) do Sr. Halley Guedes Amaral, representante da licitante Fischer 

sobre o item 3.1.2 do edital (Proposta Técnica) Capacidade Criativa, 

entendemos que o mesmo está equivocado. 

No item a que o licitante se reporta não consta nenhuma menção à MEIO 

(veículo) e também não especifica a quantidade de peças. 

Atenciosamente. 

AB. Corrêa Propaganda Ltda. 

~' ..... 

~-
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ESTADO DE GOIÁS 

GOVERNADOR IA 
OUVIDORIA GERAL DO ESTADO E DO CIDADÃO 

Of. 428 GAB/OGEC Goiânia, 27 de outubro de 1999. 

Excelentíssimo Senhor 
Doutor Ruy Brasil Cavalcanti Júnior 
Digníssimo Secretário de Comunicação Social 
Centro Administrativo 4° andar 
N E S T A 
74088-900 

Senhor Secretário, 

Tenho o prazer de me dirigir a Vossa 

Excelência, a fim de encaminhar-lhe o documento incluso, de 

Campo Grande, assinado pelo senhor Guilherme Villalba 

Zurutuza Filho, que solicita informações a respeito de 

"falhas administrativas verificadas na condução do processo 

licitatório referente à Concorrência 001/99, da Secretaria de 

Comunicação" . 

Peço a Vossa Excelência que, por fineza, 

me dê esclarecimentos a respeito do assunto, 

providências necessárias. 

Clari 
Ouvidor 

antas 
do Cidadão 

para as 
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Ao Ex.mo. Sr. Dr. Clarismar Fernandes dos Santos 
MM. DD. Ouvidor Geral do Estado 
Goiânia-GO 

Campo Grande, 27 de outubro de 199.9 

Ilustríssimo Senhor, 

tem a presente o. objetivo de levar ao seu conheci~nto 
alguns fatos relevantes que podem resulta·r em desgastes paqt a 
administração estadual, decorrente de falhas: administrati.vas veritieadas 
no condução do processo licitatório referente à Concorrência 001199, da 
Secretaria dt Comunicação. 

Com o intuito. de contribuir: para a transparênc~a e 
melhor correção, a B&W 3 Propaganda, que· r-epresento • D-O cert~me 
licita tório interpôs recurso apontando uma série de irregularid.adcs, on~e. 
de forma concisa podem. ser apontadas de plano a promoçlo de mudanças 
no Edital sem a necessária e exigida alter.açlo dos prazos; alterações .nas 
regras de julgamento até às vésperas da: abertura dos envelo~ de 
habilitação; bem como habUitaçio de empresas que comprovadam~nte 
não apresentaram doculllentos exigidos. 

Nossa preocupação . com as conseqUêndas d~ses 
procedimentos fica ampliada. em tu~io outros fatos e drcunstâ.ncitts que 
cercam o referido certame. Entr.e eles apontamos a informaçfto de qpe, 
mesmo antes do inicio do processo Ucitatório, um jornal de Goi~nin 
apontou o nome de quatro empresas, .. qualificando-as como "P,ole-­
Jlositions" da disputa. Coincidentemente, .foram habilitadas na prim~ira 
fase mesmo apresentando irregularidades em seus documentos. 

Em que pese estarmos. exercendo o direito de recorrer 
administrativamente, e sem prejtúzo de medidas que possam ser tom~das 
posteriormente, tomamos a. liberdade de trazer esses fatos ao 
conhecimento dessa Ouvidoria para que ela, .agindo na defesa dos 
interesses da administraçio,. possa estar inteirada de todo o ocorrido. 
Para maior e melhor es.clarecimento encaminhamos em anexo cópia do r)· 
recurso interposto, onde estio expostos todos os fatos, a fundamentiÍçA~~ 
legal do pedido e todas as demais circunstllncias qae cercam esse episódio. ~ 
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Reiteramo>' ainda que nossa decislo em recor~--~;~·;·-..... / 
decisão inicial da Comisslo, além de defender de forma legitim~ 'os__-·/ 
interesses da empresa, .foi tomada ta.mbém dianw da evidente necessi~ade 
de que o Governo do Estado também seja preservado, na medida em que 
decisões equivocadas podem levá ... Jo a sof:rer prejuízos ou. desgastes 
desnel~essários. · 

Cumprindo assim o dever de trazer os fatos ao 
conhecimento dessa Ouvidoria, nos . colocamos à disposição para 
quaisquer outros esclarec.imentos. que se fizerem necessários. 

Atenciosa m~ntc 

'~ .t;.\(1 ç; fZ0 
~illalb,ft""Zurutuza Filho 

B&W 3 Propaganda 

i> 
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EXM0 SR. SECRETÁRIO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO ESlAQ~ --. ------, 
GOIÁS. \, "(' 'ic~· --.... ·'' 

- . ' 

REF: CONCORR~NCIA N. o 001/~9 
. FASE DE HABILITAÇÃO 

RAZÕES RECURS~IS 

B&WJ PROPAGANDA, pessoa juridtca de 
direito pdvado, já qualificada nos autos administrativos em epfgrta­
fe, sediada em Campo Grande · ~5 ·' vem, perante à respeitávfl 
presença de v.s.a, através de seu representante legal,. "in fine" flr· 
mado, tempestivamente, interpor o presente RECURSO NA FASE 
DE HABILITAÇÃO concernente ao certame licitacional em epígrafe, 
com supedâneo legal nas disposições consubstanciadas pelo artigo 
109, inciso I, alinea "a ", da Lei n~ a 8.666/93, consolidada pelas L~is 
8883 í94, e 9648/98, pelos pressupostos fáticos e fundamentos jurí­
dicos que passa a expor: 

1- OS FAT'OS 

1.1- A ora recorrente é partictpan-te ·da licitação promovida Pfla 
Secretar1a de Comunicação $o:cia.l do. Estado .. de. Goiás · SECOM!Gp, 
sob a modalidade de concorr~cia, conforme edital n. o 001/99, cujo 
objeto cinge-se à seleção das propostas mais vantajosas para a COJTl­

tratação de agências de publicidade visando· a execução dos serviços 
de publicidade e divulgação dos programas e campanhas promocio­
nais, compreendendo estudo, planejamento, criação, produção · e 
veiculação, referente aos órgãos e entfdades da Administração dir'e· 
La e indireta do Poder Executivo Estadual de Goi·ás. . . ' . 

1. 2 - Cumpridas as formalidades instauradoras desse procedimento 
administrativo, o ato convocatôrio estabeleceu a data limite de 01 
de Outubro de 1999, às 10:00 horas; para-o recebimento e abertura 
dos envelopes contendo a documentação habilitatória dos interes­
sados. 

1 
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1 3 A l . d d t ~ h b '(' t ' ' d Fls. _ _i_~ :) J . - na 1sa a a . ocumen açao a 1 1ta ona as empresas q e /YJ ·-·--·· 
acudiram ao certame, foi divulgado o resultado da análise efet :._~~ 
da, conforme Ata de decisão da habilitação, lavrada em 07 de outy Rub;i-;;·~·-­
bro de 1999, às 10:00 horas, tendo o insigne órgão colegiado julga­
dor, habilitado todas as participantes com exceção da agência JM 
Comunicação, que foi inabilitada por não ter segundo entendimento 
da Douta Comissão Especial de Licitação da SECOM/GO, apreseflta-
do documento exigido no subitem 2.5.6 do edital resp.ectivo; 

1. 4 - Há de instar inclusive que o edital que é o ato normativo que 
regula todos os termos do procedimento, embora seja a norma in­
terna da licitação, ele por si só não se exaure, pois existem leis ar­
teriores e superiores que o complementam mesmo que não reprodu­
zidas em seu texto. Assim sendo, esta recorrente não pode concor-
dar ''máxima permissa v~nia", com a habilitação de alguns ticitanw 
tes que não tinham a menor condição para tal, a saber: a) No q~e 
tange ao Consórcio NET MfDIA E TIARA COMUNICAÇÃO, faltou proya 
de regularidade com as Fazendas Públicas Estadual e Municipal, 
uma vez que, não foram apresentadas as certidões negativas da 1 ~ e 
2" Fazenda Estadual e nem da 111 e 2~'~ Fazenda Municipal, com relp· 
ção a esta falta cabe c.itar parte do oficio de número 003/99, envia-
do por esta Comissão em resposta a Empresa AB. CORRÊA PROPA· 
GANDA LTDA, em 09/09/1.999 : ",.. No que se refere ao item 2. 5.2, 
sobre certidões negat ivas de débito com as fazendas públicas, a 
menção à divida ativa refere-se apenas ao alcance da certidão, q~e 
deve compreender também outros débitos fiscais,", ora o que de­
sejava a comissão era saber se o Licitante possufa qualquer débito, 
de qualquer natureza com as fazendas públicas. A isenção da apr~­
sentação de qualquer Certidão Emitida pelos cartórios competentrs 
poderia induzir a grave erro à comissão. Senão vejamos: a Certidão 
Negativa da Prefeitura Municipal de Goiânia quando emitida se refe-
re ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, compatível cqm 
a atividade fim dos licitantes, mas poderiam haver outros débitos 
relativos a outros tributos sejam eles Municipais ou ainda Estaduais, 
logo se fazia imprescindível a apresentação das Certidões Emitidas 
pelas 2 Fazendas Públicas Estaduais e Municipais, para que a int · il'~ 
mação de que se havia qualquer débito com as Fazendas se co fir­
massem ou não, se existe qualquer legislação que determine qu a 

2 
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··se coM 
. Fls. ____ b:!JJ..Y. ... ; 
apresentação de Certidão de Débito Emitida pela Prefeitura Muni ·- ífO f: 

pal de Goiânia para fins de l.S:~:Q.N. ' atesta legalm:nt~ e irre.f~ c---~~ --· ··· I 

tavelmente que não existem deoltos com a Fazenda Publtca Mum<;l- "'-.____.- · 
pal relativos a todos os tributos, gostaríamos de desde já solicitar ' 
tal legislação, por tudo ;sso é que afirmamos que o refer;do consór-
cio e outras empresas abaixo elencadas infrfgfram ao subitem 2.5'. 2 
do instrumento convocatório. No que concerne à certidão espedfif:a 
de falência ou concordata exp.edida por Distribuidor da sede da pes-
soa jurídica, conforme exigido em Lei (ex-vi do art. 31-11 da L 
8666/93), e no subitem 2.5.Tdo edital, da Empresa Net Midía, a 
mesma não foi apresentada, já que a certidão negativa do distri-
buidor que foi apresentada, não se refere a falência e nem a con· 
cordata. O contrato social da NET MÍDIA, exige a assinatura de dois 
sócios para que os atos praticados em nome da empresa tenham 
eficácia , mas, no instrumento de consórcio apresenta~o no certp-
me em tela, só tem assinatura de um sócio da NET MIDIA; b) Cqm 
referência à INTERVIRTUAL COMUNICAÇÃO E MARKETING, não 
apresentou as certidões negativas da 111 e 2a Fazenda Pública Muni-
cipal e Estadual, portanto, não preencheu as exigências de proya 
de regularidade fiscal estabelecidas no sub1tem 2.5.2 do edital ~·m 
pauta. Ainda, foi constatado que o balanço patrimonial e demons-
trativo não tem assinatura dos sócios, conforme exigência legal, 
tendo somente do contador, o que é insuficiente; c) O consórcio 
Centro Oeste/ AMP, formado pelas .. empresas: Centro Oeste de. Mf· 
rketing Ltda e Agência Multiface de propaganda Ltda, cometeu as 
seguintes falhas: a Centro Oeste não apresentou as certidões nega-
tivas da 1;.) e 2" Fazenda Estadual, enquanto que a Multiface n&o 
apresentou procuração do representante nem representante, e aifl~ 
da, deixou de apresentar as certidões negativas da 1a e 2" Fazenda 
Fstadual. Ademais ,não foi apresentada certidão negativa de fatê'n-
cia ou concordata expedida pelo cartório distribuidor como é exi~i-

( do pelo subitem 2. 5. 7 do edital, e na própria Le1 de licitações, no 
artigo 31-11. Insta esclarecer que de conformidade com o disposto 
no inciso 111 do artigo 33 da Lei 8666/93, no caso de consórcio, é 
obrigatória a apresentação dos documentos de· habilitação prev · tps 
nos artigos 28 a 31 da Lei, por parte de cada consorciado; d) N ~o­
cante à Type Propaganda Ltda , verificou-se que essa empresa dei-
xou de apresentar as certidões negativas da 1 a e 2a Fazenda Est u-

3 
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ai, o que por si só, já caracteriza descumprimento às exigênci~ 
editalicias, mormente ao subitem 2.5.2 do ato convocatório. Vale;'ia: · .· 
pena destacar também que não apresentou a certidão negativa do 
Distribuidor da sede da pessoa jurídica, fato esse que Emseja a irn­
fringência frontal ao subi tem 2. 5. 7 do edital; e) Verificou-se que\ a 
empresa Orion Comunicação e publicidade Ltda, deixou de apre­
sentar as certidões negativas da 1 a e za Fazenda Públka Estadual e 
1 a e 2a Fazenda Pública Municipal, não atendendo pois ao subi tem 
2. 5.2 do edital que alude à prova de regularidade fiscal. Descumprju 
ainda o subitem 2.5.7 do ato convocatório, em razão de não t~r 
apresentado certidão negativa de falência ou concordata expedida 
pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica ; f) A empresa 
AB CORR~A PROPAGANDA, não apresentou as certidões negativ.as 
relativas às Fazendas Públicas 1 '~ e 2"' Estadual e Munidpal, o q~e 
caracteriza descumprimento ao subitem 2.5.2 do edital ; g) O con­
sôrcio constituído das empresas: Verbo Comunicação Ltda e Iden­
t idade Comunicação e Assessoria gráfica Ltda., também não curm­
priu na integra com as exigências editalicias, uma vez que as du~s 
empresas consorciadas deixaram de apresentar as certidões negat'i-
vas da 1 a e 2a Fazenda Estadual e 1 a e 2a Municipal, o que afronta ao 
disposto no subitem 2. 5.2 do instrumento convoca tório. Há de instpr 
inclusive que no mfnimo, visando como desiderato o interesse pú~li-
co, a Douta Comissão de Licitação, antes de habilitar no certame 
I icitacional em tela, o consórcio ora referendado, deveria usar {la 
prerrogativa prevista no § 3° do artigo 43, da Lei 8.666/93, proqe~ 
dendo a diligência destinada a esclarecer ou complementar a in~~ 
trução do processo, para uma verificação mais acurada se na atual 
conjuntura 1 a Verbo Comunicação terá as mínimas condições ~e 
cumprir eventuais compromissos a serem firmados em decorrênqia 
do pleito em apreço. O fato é que no cartório distribuidor con~ta 
uma ação civil pública de autoria do Ministério Público, distribuída 
em 08/07/1999, no valor de RS 1.821.065,59 (um milhão, oitocentl!>s 
e vinte e um mil, sessenta e cinco reais e cinquenta e nove centp ­
vos), em tramitação na 1a Vara da Fazenda Pública Estadual., sob na 
199901365512, em desfavor da empresa Verbo Comunicação Ltda; o 
que reforça nossa tese anterior que o fato de eventualmente o ici­
tante Ter a Certidão Negativa de Débito expedida pelo órgão n~o 
deve isentar a necessidade de apresentar a Negativa Expedida p làs 
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Fazendas Públicas Es~oduats e M~~~~is0 h) NO~ue ~ang~ ~ ;enlpre· •.. . fló~~jb~ 
sa MUL TIPROPAGANDA, .tambêm dei~ou de _ apresentar as certi<;f~-t . . · .. , tO .. .:-; 
negativas da 1 a e 211

: -~a~•rtda-· Píihffi:t· : Es~du~l-;,_ tendo descump.ripg ;~ ( .> · .;~_;~.-~·;\·~-~~ · 
consequentemente · a~ : dlSpE>St&- ~ :'S~ , iter;n 2~-~:~~~ do ato convoc4tó· ~ · .. :·~. ;'· ............... ~ 
rio "sub examen'', i' :.. , ·· · ··; . . 

I l.~ ; ~ • I ; • • • : ' • I 

1. 5- É deveras rel~vante e fmp~·~p.di-v~'l" t~azer à colação Que ·o::· . ·· 
pleito licita tório em .teta. está--~:* *t.ot ~m toda sua. trartlftp·:-~· · ~ · . . 
ção, o que ensanch~ :nos a __ co_~v~~~~·· 9;Ue dev;e ser a_nulado. A L:~1 ._··':-- ·~ '· . 
8666/93, em seu ar.tl.io 49, ·"capqt~'S~· ·.porr .·demal.s expllcfta e taxa.t1" .... · ·: ·· · . 
v a, quando preceitua "1n ·verbis''·:-) ~t ~-~~l'fdad~ competente par~ a,_- .< , .· 
aprovação do prOCê'd)JllelltO SO~J\ÍtJt!~á rey~ógar a licftaçâO. Pf>t <··. -~-· .· 
rdzões de interesse,·público decor.~#e d~ fato!;superveniente devi~: ,'.'·._:;_ .. 

~~~~~~: ~~::~~~a:g;J:;;~~; ~fic~oj~~u~~:rP:;s· · ..• ' .: .•. • 
vocação de terceh·o.$~-- rned.tan~ :Piir..ecér. es~tito . e devfdame;nt.e. '. · :- ... . 
fundamentado;" .· ·. · ·· ~ '~ · · ·-"· · . · :. ·: ,. : _· . ' .. 

. · · .·.<}';~r -~r <.í :·~ ~ - ; , ·, ·::~ - :·'; ,· :_: .· 
1.6- Dentre as ftag'r~ntes: 1lét! '~" ~; ' :_.'· ~~petra'das . no certame;~pP~). ·;: .{?; ·· <_. 
demos destacar as :princi"is Q!Jt~:JJ :_ ;, a-}: ... fo.i . âlterado subs.tarlÇiªú<.-"· ·,,~ o:_: . ~ · 

rnente o edital, em. 27 de setem~~- -~e 1'99, pa·smeml há somén'te · · · ~: ··. · .. : 
quatro dias de antec;ed~ncfa :da ::f.~:i~~nad~ para recebfmentç,· ~ :. :· . 
dos envelopes (01- tQ~-99-):; ·serrF'~*f~uer. e· c~rtame fosse-· prc>r·rp~ -~:: ~\: : ·' '_, ~ 
gado. Alterou-se o subtte.n:t .t.1q~l~: - ;j~e!:a:tor.l]a de execu_ção : ~os:.<>~;:.: /: ,· .· , 
serviços independent~rnente do ltYtjj· ~de : : contâs no qual foram - de'~ :_: :\~{_:· : ' ·•: 
claradas vencedoras,\,. o suõfterri ; ~~~fiCQ: jb['gamento da propo's:ta :-~:'~-~ ·~: · : ..__ 
técnica, sendo fixadàJ ~· nota, · ·mf~~-~poritbs na- ·proposta t'~f\._ ,;;~;· \:c~.~ - : •.·· .; 
nica para que as empr_~sa~se-~ -~~~~icadaS:,:~;p item 8· Dó:· ju;t~r. ' ~ .. ;'::· ,~-~·· ::· · ·< ; ~· .: .. ·: 
mento das propostas Jf~ preç.os ~ ;~~~~rn :s.6, t~ndo sido alterada, .~}.>: :v< > : . ~ .!_, 

fórmula para julgam.~~,to àâpi'O~.,,.~reç(!fi'·e ainda, o S\ibi~h:' ;; . ' ''f. \• ·· : 
13. 5, acrescendo·s~:: ;:('Ps· rectlf!df.( ... :, :i •. ·~~er cfi.!:iQidos à ~ aut:orfqaqe_ .• ,::j\,-~f·~:.; " , · ·• : · .. 
competente, atrave.s ·~- P:res.lde~~- ,., . '\·(dmtssã4,:" Ocorre. quê ~09~ ·. : ! · r •· • • , · · .' 

e qualquer alteração ;:r.~os termo~~rli4~~ft~l, fmpJka ;mprescjndfv~t~~: .. ,; { .. _. ~- - · > .· 
mente em :~abrir t~o o prazo:-s4*;Pf.ri.a de nu~Jdade, a não ser .n9.~·:. · ~ . · ' . .-:·-
caso espec1flCo em Q11Je>_a .. alte~111o-~ha d~ qualquer mod~ a-'·::. · · ·. ,'···' 
afetar a formulação· Ç~s proposta.$;~ · ~~>ca5o .vertente, estão ser:J9.9" ;_-., ·: , :: · ··· -~ · . 
alterados itens pertin~htes ao jul'-~~~? :t~_nto .. :dapropo~ta técni4a~ .. {-~:_' _·: _: ~ .... ·· · ... -~· 
como da proposta de 'preços. O ·14a-do a(tigo · :-~; 1, da Le1 8 6/9.'!3 .. , :., ·. · : · ' . 
s . r·:· ,:~ -· · ;T~';; .i ._, ,, · ~·· ':·· .· . .. 
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assim estat uf: " Qualquer modff1caçao no edital exige divulgaçãJ f. '' M~çf. . 
pela mesma forma que se deu o texto orfgfnal, reabrhido-se o\ ~--· · · · .... 
prazo inicialmente estabeleetdo~ . &xceto quando, inquestfon~- \ · · · ·;~,,·\')'i': r. 

velmente, a alteração não afetar a f.ormulação das propostas. ~'; · · 
b) Ressalte-se que é no mínimo estranho e pode até ferir o irrelegá-
vel principio da competitividade, o. procedimento da Douta Comis-
são Especial de Ucitação· da SfCOM - GO , no que concerne à re~­
posta a questionamentos feitos. p.ela. B.&.W3 1 ora recorrente. Em 18 
de setembro de 1999, esta recorrente enviou fax à llma Sr 11 Leila Ma-
ria Cunha Prudente - M.D: Pfesfderite .da Comfssão Especial de Lici­
tação. com o seguinte· teort: ••Envfamos ·tfoJs fax solfcttando esclar:e­
cimentos, um no dia 20109199 e ólitro no. dia 21109199, no segunqo 
solicitávamos a conjfrmaçé1o do . reçebfmento do primeiro. Até la 
presente dota nao obtiVemos qualquer re~posta .a nossos questfo­
namentos, o que poderá pr~}'udfcar· a aprtuentaçtlo de nossa prp­
posta, já que se avfzfnha a. prazo de. apresentação • Em função d~s-
sa demora(até hoje 7· dias), vimQs . .por meio desta solicitar a pror­
rogação do prazo da lfcftaçfio, para .que possamos em tempo pro­
mover o desenvolvimento· do t-rabalho, dentro· da qualidade que n~s 
é peculiar. Certos de contar com ,suacompreensão e não tendo n~s-
te pedido nenhum motivo de procrastinaçé1o, mas sim de justiça. 
Desde jó manifestamos nossos votq{de estima e consideração." Ato 
contínuo, na mesma data {28/09)~ ' a· Comissã-o- respondeu· por f a~, 
aduzindo: rr .. . No que se. ref:.er:e. aO: .-portfÓli.O' da Agência, pode ;. o 
mesmo ser utilizado para comprovar :a capacidade técnica no envê-
tope de documentação." Diante de tal resposta, e considerando que 
esclarecimentos a eventuats· dúvidas retaeionadas com o pleito liqi­
tacional, desde que firmados pel-a. Comissão de Licitação, ~~ COilS· 
tituem em parte integrante do edftal, passamos a elaborar nossa 
documentação e propostas segundo aquera dfretriz. Ocorre que, no 
dia 30 de setembro de 1999> atrave ~do· offcfo 58/99, via fac-simil~, 
portanto na véspera da .tidtação~ · fomos informados de que o por· 
tfólio da agência poder~a ser incluído junto com a proposta técnica, 
raziio pela qual, era para -ser desconsiderada a orientação contida 
na correspondência do di·a- 28-~09~99, (fue tinha recomendado qu€.1 o 
portfólio deveria ser induido no envelope de documentação. Como, 
houve essa alteração. slgnfflcatfva ·na véspera da data desi a da 
para entrega dos envelopes em -Gofâ-hta • GO , tendo o fax si 
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cebido em Campo Grande· - Nó; houve indttDftavelment~ prejtJ·>~~)% 
liquido e certo da recorrente e u~ cUficuldadG!. imensuravel pa~~ 
sua participação que · se conStitui até num verd~deiro cerceamento 
ao seu direito subjetivo de · particfpar de certames licitatórios , 
quando ao contrário, deveri·a- a- ·Comfsst&· propugnar peJo aumento 
na circunscrição do universo. de:. propaaentes •.. deflagrando destartf, 
os princípios imutáveis da competitfvfdade . e · da impessoalidade. 
Em face dessa gafe da Comf5são, em ter áaáo uma informação 1110 

dia 28 ,de que o portf6lt(fdev~ia ·ser· Jnsertdo· ·. no envelope de dp· 
cu_menta5ão, e logo dois dias . a.pós, . mandar .desconside~ar aque~a 
onentaçao, e aduzir que esse Q:OrtfÓl~O poderta ser fnclUldO no en-
velope de proposta técnica, está mafs dó que ev~dencfado sem som-
bra de dúvidas que ta~ proced:tmento-·afetou .a· formulação das prp-
postas e diante desse. fato,. a..ilação·. ·lógica ser}a a necessidade de se 
prorrogar o certame, reabr1ndo·se o prazo fix~do originariamente, 
nos termos inscutpidos peJo a·rtfto Tf';· · s-· ~da lei 8666/93, atual:i-
zada pelas Leis 8883/94, e; 964819&;·· sob~ pel'ltt de incidir em nuUd~-
de, inquinando o certame de vfcio .. \manável; c) Vale a pena assev,e-
rar que mesmo com a modif1c8·Ç~O .da · pr1·meira parte do subi tem 
13. 5 do editat, acrescentando~se a frase: tt· os recursos devem ser 
dirigidos à autoridade competehte1 atr.avé! dtl· Presidente da Comi;s· 
são", ainda assim ,o aludldo. sübttem:está flagrantemente contrá(jio 
à disposição de lei. Por esse dis,Pos.itfvo, a Comissão proferirá a de-
cisão dentro de cinco dias útefs, contados do recebimento do recur· 
so, quando na realidade-, segurid:a OS'.l'ar..&metros legais pertinent~s, 
a Comissão poderá reconsiderar sua.- decisãg no prazo de cinco di.as 
úteis, ou nesse mesmo prazo fazer·subir o recurso devidamente ill­
formado à autoridade superfor para decisão finaL Eis a redação do 
§ 4° do artigo 109 do· Códex em-·rtfertncfa·~ " -O recurso será .difi-
gido à autoridade superi.or por tnterméd1o da- que praticou-o ato 
recorrido, a qual poderá reconstdera,r sua decisão, no prazo de 
cinco dias útefs, ou, ··nesse mesmo prazo, fazê-lo subir devida-
mente informado, devendo-· nette .. ·easo, ..a d.ecfsao s·er proferiqa 
dentro do prazo de c;ncô di&s:lltef'trcontado. ·do receb1ment~ do 
recurso, sob pena de responsabiUdâde." 

1. 7- Nesta ordem · de· fdélâs, fordm· ·apontados tópicos concerne tes 
à licitação em questão, sufit1.ente.s.. para se:· inviabtliza.r o cert me 

7 

~ 



( 

( 

desde sua inicialização, englobando-se por conseguinte, as fases 
posteriores. É que ,, A nulidade de um ato, no curso da licitaçã'o, 
dificílmente reduz seus efeitos a apenas o ato viciado. A nature~a 
procedimental da licitação acarreta um vinculo de sucessividade er· 
tre as diversas fases e os diversos atos que se sucedem no tempb. 
Como regra , os atos anteriores definem e condicionam os atos pos­
teriores. O vicio de um ato contamina os que a ele se sucederm, 
desde que por ele sejam condicionados. Isso permite afirmar qu,e, 
quanto mais antecedente(no curso da licitação) seja o ato viciado, 
tanto mais extensa será a série de atos contaminados pelo vício . 
Logo, todos os atos posteriores perderão seu fundamento de vatid~­
de. "(Marçal Justen Filho -in Comentários à LEI DE Licitações e Con· 
tratos Administrativos- 48 edição- Editora Aide- p. 255-257 ). 

1.8- Necessário trazer ao bojo desta peça recursal que , o Admi· 
nistrador público tem que se cercar de cautelas visando como co­
rolário, coibir toda e qualquer atitude que provoque discriminaç~o 
entre os participantes que possuem requisitos para atenderem fo 
objeto posto em licitação, sob pena de se permitir uma conduçao 
do processo que leve a um julgamento faccioso que até podená 
eventualmente conduzir o julgamento do ple;t'O licitatório par~ a 
situação proibida de se desigualar os iguais ou igualar os desiguai~ . 
Assim sendo, os participantes da licitação têm assegurado direito 
público subjetivo a que sejam observadas fielmente as regras for· 
mais estipuladas para o procedimento, sem que, isso redunde em ~e 
apoiar exigências inúteis ou desnecessárias. Realmente, a licitaç~o 
busca essencialmente que exista competitividade entre os partki· 
pantes pelo que, se ficar comprovado por qualquer meio, a sua ine­
xistência, não há licitação, e sim; simulação. Em razão desse esCQ· 
po, o interesse público deve preponderar sempre no julgamento 9a 
licitação, pelo que fica vedada, na prática desse ato, qualquer dose 
por menor que seja de dtscricionariedade não autorizada por lei. 
Hodiernamente, tem-se plena convicção de que a ;probidade admi­
nistrativa é um dos valores constitucionais que deve ser resguardapo 
nos procedimentos licitatórios, no mesmo nível da igualdade e da 
publicidade. O irretegável principio da competitividade tem o con­
dão de configurar para todos os efeitos que, na licitação, oport ni· 
za-se a que vários interessados licitem, formulando suas propo tas, 
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com a finalidade predpua de· que a- Administração pública tenra \., RLti;~· ;-~-~- --.. _ 
condições de optar pela. proposta mais vantajosa, entr.e Nquaisquf.r -,, _____ _ 
proponentes, desenhando-se asstm,· a figura da compet1çao com t1~ 
sura e probidade. Demafs dfsso, o prfndpfo da impessoalidade ad~ 
ministrativa é tão relevan~ - que- pod•·-sel'·· vi·sto sob dois ângulos.: A 
uma; na visão do administrada_..licitante:, não pode o administradpr 
tratá-lo diferentemente dos demafs, tornando-os desiguais, por puro 
e simples arbítrio, sem motfvaç!o nó fhteresse da Administração. O 
benefício de um, em · detr·i~nto- dos ·f>t:ttros; vfola o prfncipio da i-p-1· 
pessoalidade. A duas; na vlsie- do- ad-min-istrador, quem, decid~, 
quem age, quem movimenta o processo de l1cftação são as pessoas 
como servidores ou agentes públfcos. O ato praticado, pelo princi-
pio da impessoalidade7 não· é do servtdor ou· do agente público, :e 
sim, do órgão ou repartição. a.qual.ete repres.enta. Consoante o es-
cólio do Professor José ·Afonso da SHva(Curso de Direito Constitudo-
nal Positivo ,p. 562, Ed. RT, 6.-edfçilô), ''Os atos e provfmentos ad· 
ministrativos são imputáveis· n!o'·ao·.,funeionárto que os pratica m~s 
ao órgão ou entidade -adm\n\str.attva- em nome do qual age o fun~io· 
nario ." 

11 - DA FUNDAMENTAÇÃO : . 

2. 1 w A habi I itação é· a· fase- do .. ·proeedtmento-Hcitatório caracteRi· 
zada pela ver;fkação. sob 'o: aspecto. }urt(ltto,: fiscal, econômic,o· 
financeiro e técnico, da idoneidade do Ucitante que virá firmar' a 
avença com o Poder Públfco. 

2.2- Para aferir essa, hat)-H1taçlo-, a--erttfdade-l-1c1tadora, consoa~· 
te o destacado Mestre adm1nistrati.vfst'a · da PUC/SP, Celso Antõ· 
nio Bandeira de Mello, " só poderá"se valer dos .critérfos estabele­
cidos na lei de lfcftaçOes~ A· estrita obedlênda a eles é indispen­
sável. Sua violaçã-o acarreti· .a -.nuJtdade.do·.ato. 

2. 3 A Lei n. o 8666/9-3-, consoUdada-pela· Lel8883/94, que no tfia 
as licitações e os contratOi- no. ~~~to. da Administração Pú liía, 
dispõe em seu artigo 27, que, para: se .verificar a habilitaçã de 
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dado licitante, nada poderá ser exigido além do rol nele contido. 
Diz a lei: "art.27- Para habflftaç:ão nas lfcitações ex;gir-se .. á cfos 
interessados exclusiv,amente, documentaç!o relativa a : 

1- habilitaç~o jurídica; 
11- qualificação técnita 
111- qualificação econômico-fi.nancei~a; 
IV~ regularidade fisc;al; 

2.4~ Logo, toda exigência habilitatória, mesmo constante do i~­
trumento convocatório, que não se subsuma em alguns dos itens 
acima, constituir-se-á em exigência abusiva e via de conseqU~n­
cia, ilegal. 

2. 5- Não devemos olvidar que a documentação exigida para hab1-
( ht ação em licitações, deverá ser analisada em subsunção com o 

inciso XXI, do artigo 37, da CF/88. Dl-LO: 

"XXI~ Ressalvados os casos especificados na legislação, as obr9s, 
serviços, compras e alienações, serão contratados mediante pr9· 
cesso de licitação pública que assegure igualdade de condições a 
todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obriga­
ções de pagamento, mantidas as condições efetivas das propqs­
tas, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências çje 
qualificação técnica e econômica, indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações." 

2.6- Ora, o instrumento convocatórto tem certa liberdade para 
estabelecer determinadas exigências, entretanto, essas exigê,n· 
das têm como parâmetro, a lei de licitações, e esta, à Constitui-

{ ção Federal, por força do prfncípfo da hierarquia das normas. 
Não se pode pois, deixar de inabilit-ar empresas que tenh cp­
metido erros sejam sob o aspecto formal ou de mérito, p is em 
assim agindo, estará o órgão colegiado julgador, comprome ndo 
a isonomia constitucfonal, e ferindo frontalmente o princíp1 ir­
relegável da impessoalidade. 
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2. 7 • Indubitavelmente, chega~se a ilação após uma análise per~ 
functória, que a Ilustre Comissão de Licitação, talvez inadver~f­
damente , infringiu fronta lmente ao artigo 3° u caput", da I e i 
8666/93, mormente no tocante ao prtncipio da impessoalidaEfe, 
haja vista que, embora sej a o edital, a norma interna da licita· 
ção, a matriz do futuro contrato, ele por sf só não se exaure, pois 
existem leis anteriores e superiores que o complementam, mes­
mo que não reproduzidas em seu texto. A Comissão também 
descumpriu as disposições consubstanciadas pelos artigos 44 ' e 
45, do Diploma Legaf sub examen, haja vista que, o julgamento 
deve se apoiar em critérios puramente objetivos sem a menor 
subjetividade. 

2.8~ MARÇAL JUSTEN FILHO,(op. citada), Doutor em direit9, 
preleciona: "A titularidade e a e.ficácia do dtreito de licitar não 

( podem ser frustradas através da fixação de condições excessivas 
ou abusivas. As condições do direito de Hcitar estão delimitadas 
legalmente." 
Ocorre que, estando delimitadas legalmente , é óbvio e ululante 
que os proponentes que não atendam aos parâmetros legais pef· 
tinentes, deverão ser alijados do certame licitatório em decor· 
rência dos princípios da legalidade e da indisponibilidade dos in­
teresses públicos, cujos prfncipios frrelegáveis são consectários 
da isonomia constitucional, mola propulsora em todo regime de· 
mocrático de direito. 

2. 9- Esta rec;orrente, cumpriu com todas as exigências contid~s 
no ato convocatório que comprovaram que ela no plano econô· 
mico~financeiro, jurfdico· fiscal e técnico, possui idoneidad . e 

( totais condições de ser habilitada, como realmente o foi. 
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2.1 O· É ced1ço que o objetivo da licitação se constitui no maior 
cotejo possível de propostas, não devendo a Administração fna· 
bilitar licitantes por circunstâncias @stranhas à qualificação obje­
tiva para licitar. Mas, se não cumprirem com as exigências edita­
lidas, não poderão prosseguir no certame, sob pena de infrin­
gência ao irrelegável principio da indisponibilidade do interesse 
público. Assim agindo, estará o administrador chocando~se fronN 
talmente com o interesse maior que é o interesse público. 

2.11- É imprescindfvel trazer à colaçao que conforme a SÚMULA 
473 do STF, a Administração pública pode rever seus atos a qual­
quer tempo(prindpio da auto-tutela). Dai, inferewse que o normpl 
é que a Insigne Comissão Especial de Licitação, reconsidere sua de­
cisão e julgue inabilitadas neste pleito licitatório em apreço, as 
e - -esas e os consórcios de empresas mencionados no item 1.4 
d_ . ~d peça recursal, em decorrência de que não preencheram Ç~s 
condições editalicias. A Lei 8666/93, no artigo 41 11Caput", aduz "in 
verbis": " A Administração não poderá descumprir as normas e 
condições do edital ao qual se acha estritamente vinculada." 

111"( '0 PEDIDO 

EM FACE DO E POS-
TO REQUER: 
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Que. seja reconsiderada a douta decisão que habilitou as empr~.~-- --kl?.. ·-
sas e consórcios mencionados no item 1 A deste recurso,. tenpck n,_, ,, · .-,_ --. · 
em vista que é ilegal e abusiva, uma vez que, viola dispositivos · 
constitucionais e da legislação ordinária n~trotranscritas, bem 
como, é contrária ao interesse público. Caso não seja esse o ~nw 
tendimento de V. Exa 1 que seja anulada a licitação em. epí.grafe, 
por estar inquinada de vício insanável, instaurando-se novo prÇI-
cedimento lidtaciona( em estrita obediêncfa às normas que nor-
teiam as licitações e as contratações públt<fas. 

NESTES EXATOS TE~S, 

PEDE DEFERIMENTO. 

Campo Grande-MS; 18 de outubro de 1999. 
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ESTADO DE GOIÁS 

Oficio n.o 0 ç; ~ ( ~~ 
Goiânia, 8 de novembro de 1999. 

Senhor Ouvidor-Geral, 

Em resposta ao Ofício n° 428 GAB/OGEC, datado de 27.10.99, temos os 
seguintes esclarecimentos a prestar. 

Está sendo realizado pela Secretaria de Comunicação processo licitatório, 
coma finalidade de contratar agências de publicidade. Na fase de apresentação dos documentos 
exigidos pelo Edital, uma das empresas licitantes foi inabilitada, por não ter apresentado as 
"demonstrações contábeis", conforme exigia o item 2.5.6 do Edital . 

A empresa inabilitada, 3° Milenium Comunicação, recorreu da decisão, 
pedindo sua reconsideração. Contudo, por ausência de amparo legal, seu pedido foi indeferido. 

Outro recurso foi interposto, desta vez pela empresa B& W 3 Propaganda, 
visando a inabilitação de outras empresas. Requeria, ainda, que o processo licitatório fosse 
declarado nulo, alegando que houve alterações no Edital às vésperas da abertura do certame. 

Alega o denunciante que foram habilitadas empresas que não apresentaram 
os documentos exigidos no instrumento convocatório. Razão não assiste ao denunciante, pois que 
as empresas habilitadas o foram porque cumpriram todas as determinações do Edital. As supostas 
falhas apresentadas pelo denunciante no recurso interposto, foram uma a uma refutada quando da 
apreciação daquele recurso e, julgas improcedentes por serem infundadas. 

Quanto às alterações no Edital, realmente ocorreram quando o processo já 
estava em curso. Contudo, as modificações foram meramente explicativas, razão pela qual não 
houve necessidade de nova publicação do Edital e reabertura dos prazos para oferecimento dos 
envelopes de documentação e proposta, não merecendo, portanto, acolhida, as alegações 
suscitadas pelo denunciante. 

O processo licitatório em questão vem sendo conduzido dentro dos 
parâmetros da legalidade e em obediência às normas estabelecidas na Lei n.0 8.666/93 . As 
supostas irregularidades apontadas pelo denunciante são inverídicas e improcedentes. Ressalte-se 
que, na reunião de julgamento da habilitação, foi expressamente manifestado à Comissão de 
Licitação um "voto de louvor", em virtude do zelo e correção com que vem conduzindo o 

Ao Exm. 0 Sr. 
Dr. CLARISl\IIAR FERNANDES DOS SANTOS 
DD. Ouvidor-Geral do Estado e do Cidadão 
Nesta. 
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ESTADO DE GOIÁS 

Continuação do Oficio n. o , datado de 8.11.99. 

processo; e, ainda na mesma reunião, parabenizou o Estado de Goiás, por intermédio da 
Comissão de Licitação, pela iniciativa pioneira de realizar uma Concorrência Pública visando a 
contratação de serviços de publicidade. 

distinto apreço . 
À oportunidade, apresento a V. Ex" os protestos de ·nha real estima e 
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ESTADO DE GOIÁS 
AGÊNCIA GOIANA DE COMUNICAÇÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS 

A COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, reuniu-se, na 
data de 20 de dezembro de 1999, com a finalidade de apreciar e julgar as propostas 
técnicas apresentadas pelas empresas licitantes na Conconência n° 00 l/99, nos 
termos do item 7.1 do Edital, procedendo-se da seguinte forma: 

Tendo em vista as alegações de alguns licitantes na sessão de 
abertura dos volumes referentes às propostas técnicas, de que algumas empresas 
teriam entregue diversas peças de um mesmo meio, a Comissão entende que o item 
3.1.2, referente à capacidade c1iativa, não limitou o número de peças, e que a 
interpretação correta do item é a de que deve haver uma mensagem redigida, 
acompanhada de exemplos de peças ( observe-se que esta palavra no texto está no 
plural) que corporifiquem a mensagem criada pelo licitante. Estas peças deveriam vir 
em layouts, roteiros e textos, estes sim limitados a um para cada peça. 

Em seguida a Comissão procedeu ao exame da adequação das 
peças aos termos do edital, verificando-se não haver nenhuma empresa que 
apresentou suas peças em desconformidade com o exigido, não sendo, pmtanto, 
constatado nenhum caso de desclassificação. O material entregue nos termos do 
item 2.4.1.3, que teve apenas a finalidade de ilustrar as propostas técnicas foi aceito 
pela Comissão, sendo desprezado qualquer outro que não tivesse relação direta com 
o terna da proposta, tais corno demonstrações de trabalhos anteriores, ou mesmo 
portfólio de serviços já realizados para outros clientes. 

Sobre o questionamento da inclusão dos valores na estratégia de 
mídia, a Comissão observou que algumas empresas simularam valores, o que no 
entanto, não tendo sido feito por outras, não foi motivo de desclassificação, uma 
vez que não havia exigência expressa nesse sentido, e que o preço real vai ser 
discutido na proposta de preços, considerando-se esse tipo de licitação (Melhor 
Técnica), em que o preço não é condição para determinar o vencedor, mas apenas 
meio de negociação (item 8.8). 
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Assim, todas as empresas habilitadas tiveram as suas propostas 
avaliadas e receberam as notas técnicas, lançadas por cada membro da Comissão, 
feita posteriormente a média, conforme tabelas anexas, tendo sido observados 
ri!,TÍdamente os termos do edital, cujos quadros com os resultados classificatórios dos 
cinco grupos acompanham a presente. 

Observando-se, finalmente, que nenhuma empresa obteve nota 
inferior a cinco, não ocorreu nenhuma desclassificação por nota. 

Tendo em vista a oconência de mais de um licitante ter sido 
vencedor em mais de um grupo, deverá haver necessariamente a opção por um deles, 
nos te1mos do item 2.13, o que vai alterar o resultado, razão por que, após essa fase, 
e transcorridos os prazos recursais, ou julgados os recursos porventura interpostos, 
será elaborado o relatório final para fms de homologação e adjudicação. 

Desta fmma, nada mais havendo a se discutir, encenou-se a 
presente sessão, eu WALQUÍRIA MEIRA TEIXEIRA, lavrei a presente ata que, 
apos lida e achada conforme, será assinada por todos os membros da Comissão 
presentes. 

Membro 

waWllt/~eixeira 
Membro 

~~~ 
Membro 
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AGÊNCIA GOIANA DE COMUNICAÇAO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LI ClT AÇÃO 

GRUPO 1 

CQNt.;UKKI::Nl,;IA 1\1" UU 'I/'::1'::1 

QUADRO DE CLASSIFICAÇÃO DAS EMPRESAS LICITANTES 

EMPRESAS NOTA TÉCNICA CLASSIFICAÇÃO 

C. VERBO E IDENTIDADE 87 ,00 1" LUGAR 

TTA 81 ,00 2°LUGAR 

CANNES 78 ,80 3" LUGAR 

FISHER 77,40 4" LUGAR 

C. CENTRO OESTE /AMP E NOVA AGÊNCIA 75,80 5° LUGAR 

AB CORRÊA 73,00 6° LUGAR 

C. DE IDÉIAS E TYPE 72,60 7° LUGAR 

B&W3 69,80 8° LUGAR 

IRTERVIRTUAL 68 ,20 9° LUGAR 

C. MULTI GOIÁS 63 ,80 10" LUGAR 

ORION 58,20 11° LUGAR 
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AGÊNCIA GOIANA DE COMUNICAÇAO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LI ClT AÇÃO 

GRUPO 2 

GUNL;UKKt:.l\1~11-\ I'J~ uu · 11~~ 

' cn 
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(:;:) (.) 'J' 

o . ' 
o 
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QUADRO DE CLASSIFICAÇÃO DAS EMPRESAS LICITANTES 

EMPRESAS NOTA TÉCNICA CLASSIFICAÇÃO 

C. VERBO E IDENTIDADE 88,40 1° LUGAR 

CANNES 84,00 2° LUGAR 

FISHER E NOVA AGÊNCIA 78 ,00 3° LUGAR 

C. DE IDÉIAS 72,60 4° LUGAR 

C. CENTRO OESTE I AMP 71 ,80 5° LUGAR 

IRTERVIRTUAL 71.40 6° LUGAR 

C. MUL TIGOIÁS 70.40 7° LUGAR 

B&W3 70,20 8° LUGAR 

ORION 58,20 9° LUGAR ((~ i 
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AGÊNCIA GOIANA DE COMUNICAÇÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LI ClT AÇÃO 

GRUPO 3 

CONCORRÊNCIA N° 001/99 

QUADRO DE CLASSIFICAÇÃO DAS EMPRESAS LICITANTES 

EMPRESAS NOTA TÉCNICA CLASSIFICAÇÃO 

C. VERBO E IDENTIDADE 87,00 1° LUGAR 

CANNES 81 ,40 2° LUGAR 

TYPE 79,60 3° LUGAR 

FISHER 77,40 4° LUGAR 

NOVA AGÊNCIA 77 ,00 5° LUGAR 

C. CENTRO OESTE /AMP 75,80 6° LUGAR 

C. DE IDÉIAS 75 ,00 7° LUGAR 

B&W3 73,40 8° LUGAR 

IRTERVIRTUAL 68,80 9° LUGAR 

C. MULTI GOIÁS 65,00 10° LUGAR 

ORION 58 ,20 11° LUGAR 
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EMPRESAS 

SMP&B 

AGÊNCIA GOIANA DE COMUNICAÇAO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

GRUPO 4 

NOTA TÉCNICA 

90,40 

C. VERBO E IDENTIDADE 85,20 

TTA 84,60 

FISHER 81 ,20 

CANNES 80,40 

NOVA AGÊNCIA 78,60 

C. CENTRO OESTE /AMP 76 ,80 

TYPE 76 ,60 

C. DE IDÉIAS 75 ,00 

B&W3 69,80 

IRTERVIRTUAL 69,40 

C. MULTI GOIÁS 67 ,20 

ORION 62,00 

CONCORRENCIA N" 001/l:ll:l 

CLASSIFICAÇÃO 

1° LUGAR 

2° LUGAR 

3° LUGAR 

4° LUGAR 

5° LUGAR 

6° LUGAR 

7° LUGAR 

8° LUGAR 

9° LUGAR 

10° LUGAR 

11° LUGAR 

12° LUGAR 

13° LUGAR 
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AGÊNCIA GOIANA DE COMUNICAÇÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LI ClT AÇÃO 

GRUPO 5 

CONCORRÊNCIA N° 001/99 

QUADRO DE CLASSIFICAÇÃO DAS EMPRESAS LI ClT ANTES 

EMPRESAS NOTA TÉCNICA CLASSIFICAÇÃO 

C. VERBO E IDENTIDADE 85 ,20 1° LUGAR 

TTA 82,00 2° LUGAR 

CANNES 81 ,00 3° LUGAR 

NOVA AGÊNCIA 79 ,00 4° LUGAR 

FISHER 77,40 5° LUGAR 

TYPE 77,00 6° LUGAR 

C. CENTRO OESTE /AMP 75,80 7° LUGAR 

C. DE IDÉIAS 72,60 8° LUGAR 

B&W3 70,60 9° LUGAR 

IRTERVIRTUAL 68,20 10° LUGAR 

C. MULTI GOIÁS 63 ,80 11° LUGAR 

ORION 58 ,20 12° LUGAR 
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MÉDIA (SOMATORI0/5) 

EMPRESAS 

CANNES 

C. DE IDÉIAS 

C. CENTRO OESTE I AMP 

TYPE 

NOVA AGÊNCIA 

TTA 

FISHER 

B&W3 

ÓRION 

IRTERVIRTUAL 

C. MUL TIGOIÁS 

AB CORRÊA 

C. VERBO E IDENTIDADE 
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PROPOSTA TÉCNICA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO- AGÊNCIA GOIAI~A DE COMUNICAÇÃO CONCORRÊNCIA N• 001/99 

GRUPO 1 QUESITO A) RACIOCÍNIO BÁSICO 

~-----------~-------------------------~-----------------~----~----~ 
~ 4 MÉDIA MEMBROS: NOTAS 2 3 5 

EMPRESAS LEI LA PRUDENTE ARBÉLIA GOMES WALKÍRIA MEIRA AGNALDO FARIA JOÃO B. CARDOSO SOMATÓRIO SOMATÓRIO I 5 

CANNES 

C. DE IDÉIAS 

C. CENTRO OESTE I AMP 

TYPE 

NOVA AGÊNCIA 

TTA 

FISHER 

B&W3 

ÓRION 

IRTERVIRTUAL 
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PROPOSTA TÉCNICA COMISSÃO ESPECIAL DE LIC ITAÇÃO- AGÊNCIA GOIANA DE COMUNICAÇÃO CONCORRÊNCIA N° 001f99 

GRUPO 1 QUESITO B) CAPACIDADE CRIATIVA 

MEMBROS: 2 3 4 5 NOTAS MÉDIA 

EMPRESAS LEI LA PRUDENTE ARBÉLIA GOMES WALQUÍRIA MEIRA JARMUND NASSER JOÃO B. CARDOSO SOMATÓRIO SOMATÓRIO f 5 

CANNES 20 ) 6 1 7 I f I 7 ~ 7 ()() 17 LiO 
C. DE IDÉIAS 

C. CENTRO OESTE f AMP 

TYPE 

NOVA AGÊNCIA Q;O j 8 j 6 2(J quf.OO }2. go 
TTA 2 I 22 11 21 /03,CO 2)_1. 60 

FISHER 

B&W3 

IRTERVIRTUAL 

C. MUL TIGOIÁS 

AB CORRÊA 

~ C. VERBO E IDENTIDADE 
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EMPRESAS 
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C. VERBO E IDENTIDADE 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO · SECOM 

GRUPO 1 QUESITO C ) QUALIDADE TÉCNICA 
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PROPOSTA TÉCNICA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO- AGÊNCIA GOIANA DE COMUNICAÇÃO CONCORRÊNCIA N° 001/99 
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GRUPO 1 QUESITO D ) ESTRATÉGIA DE COMUNICAÇÃO PUBLICITÁRIA 

MEMBROS: 2 3 4 5 NOTAS MÉDIA 

EM PRESAS LEILA PRUDENTE ARBÉLIA GOMES WALQUÍRIA MEIRA JARMUND JÚNIOR JOÃO B. CARDOSO SOMATÓRIO SOMATÓRIO / 5 

CANNES g 9 <6 q ~ L('3 . 00 8.60 
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MEMBROS: 

EMPRESAS 

CANNES 

C. DE IDÉIAS 

C. CENTRO OESTE I AMP 

TYPE 

NOVA AGÊNCIA 

TTA 

FISHER 

B&W3 

ÓRION 

IRTERVIRTUAL 

C. MUL TIGOIÁS 

AB CORRÊA 

C. VERBO E IDENTIDADE 

COMI~~ÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO- AGÊNCIA GOIANA DE COMUNICAÇÃO CONCORRÊNCIA N° 001/99 

GRUPO 1 QUESITO E) ESTRATÉGIA DE MÍDIA 

2 3 4 5 NOTAS MÉDIA 
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MEMBRO: I 

I 

ITENS : ! 

QUESITOS: 

EMPRESAS 

CANNES 

C. DE IDÉIAS 

C. CENTRO OESTE I AMP 

TYPE 

NOVA AGÊNCIA 
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ÓRION 
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COMISSÃO ESPECIAL DE LI ClT AÇÃO -AGÊNCIA GOIANA DE COMUNICAÇÃO 

GRUPO 1 

I 

I I LEILA MARIA C. PRUDENTE 

A I B c D 

RACIOCÍNIO CAPACIDADE QUALIDADE ESTRATÉGIA 
BÁSICO CRIATIVA TÉCNICA COMUNICAÇÃO 
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PROPOSTA TÉCNICA COMISSÃO ESPECIAL DE LI ClT AÇÃO -AGÊNCIA GOIANA DE COMUNICAÇÃO CONCORRÊNCIA N° 001/99 

GRUPO 1 

MEMBRO: I ARBÉLIA COVOLO !GOMES 
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ITENS: I A B c D E 
! 

RACIOCÍNIO CAPACIDADE QUALIDADE 
BÁSICO CRIATIVA TÉCNICA 

QUESITOS: 
ESTRATÉGIA DE ESTRATÉGIA 
COMUNICAÇÃO MÍDIA 
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PROPOSTA TÉCNICA COMISSÃO ESPECIAL DE LI ClT AÇÃO -AGÊNCIA GOIANA DE COMUNICAÇÃO CONCORRÊNCIA N° 001/99 

GRUPO 1 

MEMBRO: I WALQUÍRIA MEIRA TEIXEIRA I l I I 
l I I 

ITENS: A B I c I D I E 
I 

QUESITOS : 
RACIOCÍNIO CAPACIDADE QUALIDADE ESTRATÉGIA DE ESTRATÉGIA DE 

BÁSICO CRIATIVA TÉCNICA COMUNICAÇÃO MÍDIA 

EMPRESAS P.MÁX. 25 PT 25 PT 20 PT 10 PT 20 PT 

CANNES :2 7. 1 ~7 /f=) ~ j -~ 
C. DE IDÉIAS .zo J $ 12 r:.· ) /f) 

C. CENTRO OESTE I AMP IY :2 1 j 1 7 12 
TYPE J ' f .I ·7 l t) 8 14 

NOVA AGÊNCIA J (: 1 ~ I 5 q 14 . 
TTA /S :22 /6 5S j~ 

FISHER 2) 20 I CJ '?) )6' 

~ 
• .:J. 

B&W3 ) _?) .b l 14 7 / 0 
ÓRION i ~I ) ,2 /() 7 / ?) 

~../ 

19 /3 
~ 

IRTERVIRTUAL I'J ) '2 6 ~ ) 
- -~ n .:D C. MULTI GOIÁS ./,.2 j q jl-( 5 /(; ~ r;,-

"1J O -
i ~(/) 19' o: . 

c,)-

i - :::J AB CORRÊA /7 ,I 7 / 6 2f r ,{~ ,h . :·· . . o 
o 

(") ~ C. VERBO E IDENTIDADE :23 :Jfl ,20 3 / 9 ~~~r;r ~ o {;?S , ') 
;:u o 

<:,:.,:, ;:u (.J-, 

)C...' m ' - n . . 'l . . 
O z 
~I 



PROPOSTA TÉCNICA 

MEMBRO: 

ITENS: 

QUESITOS: 

EMPRESAS 

CANNES 

C. DE IDÉIAS 

C. CENTRO OESTE I AMP 

TYPE 

NOVA AGÊNCIA 

TTA 

FISHER 

B&W3 

ÓRION 

IRTERVIRTUAL 

C. MULTI GOIÁS 

AB CORRÊA 

C. VERBO E IDENTIDADE 

COMISSÃO ESPECIAL DE LI ClT AÇÃO -AGÊNCIA GOIANA DE COMUNICAÇÃO CONCORRÊNCIA N° 001/99 

P.MÁX. 

GRUPO 1 

I JOÃO BATISTA li' CARDOSO 
i . 
I A I 8 

RACIOCÍNIO 
BÁSICO 

25 PT 

I~ 
16 
)/ 
19 
:20 
I/ 
L~ 
l7 

CAPACIDADE 
CRIATIVA 

25 PT 

ir 

2 0 

,ig 
.2n 

-~ o 
13 
/f} 
1 6 
.2.? 

c 

QUALIDADE 
TÉCNICA 

20 PT 

/ L-{ 

15 
15 
I ! 
14 
)5 
./ O 
12 

D E 

ESTRATÉGIA DE ESTRATÉGIA 
COMUNICAÇÃO MÍDIA 

10 PT 

7 

q 

f j 

()' 

?~ 

5 
h 
9 

Jo 

20 PT 

jq 
).5 

12 
J5 

/ 7 

DE 
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PROPOSTA TÉCNICA 

MEMBRO: 

ITENS: 

QUESITOS: 

EMPRESAS 

CANNES 

C. DE IDÉIAS 

C. CENTRO OESTE I AMP 

TYPE 

NOVA AGÊNCIA 

TTA 

FISHER 

B&W3 

ÓRION 

IRTERVIRTUAL 

COMISSÃO ESPECIAL DE LI ClT AÇÃO -AGÊNCIA GOIANA DE COMUNICAÇÃO CONCORRÊNCIA N° 001/99 

P.MÁX. 

JARMUND N. JÚNIOR 

A 

RACIOCÍNIO 
BÁSICO 

25 PT 

GRUPO 1 

B 

CAPACIDADE 
CRIATIVA 

25 PT 

c 

QUALIDADE 
TÉCNICA 

20 PT 

D E 

ESTRATÉGIA DE ESTRATÉGIA 
COMUNICAÇÃO MÍDIA 

10 PT 20 PT 

j~ .(( j(~ 9 /7 
A 3 (~ li j ./7 

,P,{ '/6 .1 0 9 16 

DE 

I .?S I U I .:J (;' 1 Z .. ):· "· 
~ 

0 
;;tJ c. MULTI GOIÁS j () j .~ j 3 .?} / 6 :~R~f- .co\ r ~ 65 1----A-B-C-OR-R-ÊA----+----+---,._.l"-----+---~14-'-· --+---/;._J....._-+---8,.;__--~~J....:;7;;;,._____,.~ ;....;.: (~~ r/ . 

!
! ~ ~ ê c. VERBO E IDENTIDADE .~ s ;2() I 3 9 /7 ' \~i.: ~:\ (;)?) 

. o ~ ~ . ~ <;.;:~ ::o o \t ~- . \\ I .; ;o <.n \ ·, , c:.n m , 
I - o . O z 

U'J , - -



PROPOSTA TÉCNICA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO- AGÊNCIA GOIANA DE COMUNICAÇÃO CONCORRÊNCIA No 001 199 

GRUPO 2 
NOTA TÉCNICA 

MÉDIA (SOMATORI0/5) QUESITO QUESITO QUESITO QUESITO QUESITO SOMA DOS QUESITOS 

EMPRESAS A B c o E NOTA TÉCNICA 

FISHER 

B&W3 

NOVA AGÊNCIA 

C. VERBO E IDENTIDADE 

C. DE IDÉIAS 

IRTERVIRTUAL 

CANNES 

C. MUL TIGOIÁS 

ÓRION 

C. CENTRO OESTE I AMP 



PROPOSTA TÉCNICA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - AGÊNCIA GOIANA DE COMUNICAÇÃO CONCORRÊNCIA N° 001199 

GRUPO 2 QUESITO A) RACIOCÍNIO BÁSICO 

MEMBROS: 1 2 3 4 5 NOTAS MÉDIA 

EM PRESAS LEILA PRUDENTE ARBÉLIA GOMES WALQUÍRIA MEIRA JARMUND JÚNIOR JOÃO B. CARDOSO SOMATÓRIO SOMATÓRIO I 5 

FISHER 22 .'/ o _:# 2J JJ 20_ 101. DO :20. PZD 
B&W3 .I ?) / f.) 16 J 2~ 11 / F; . Do /5.00 

NOVA AGÊNCIA Jl I ~ /7 /6 )6 g{1 ,{)() i 6.%0 
C. VERBO E IDENTIDADE .~ n ) 9 2~ ) 8 2AJ /()J DO 2-~0 . 00 

C. DE IDÉIAS 22 jq .Jf) ;e lq qg 00 )q hO 
IRTERVIRTUAL )6 /7 J9 A5 /7 81.1 ,00 l t;. ,YO 

CANNES ~ 3 JO ,f}_; ~ /8 19 lo~. on /}(]. 60 
C. MULTIGOIÁS J .rs j (J Jl )0 lO 07 00 j) _lj(J 

ÓRION )5 J '5 /L{ ~~ }2_, 6900 .I g.go 
C. CENTRO OESTE I AMP ) A } L( 14 L2 i5 / !.DO J ~ze~ 



PROPOSTA TÉCNICA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - AGÊNCIA GOIANA DE COMU NICAÇÃO CONCORRÊNCIA N° 001/99 

GRUPO 2 QUESITO B) CAPACIDADE CRIATIVA 

MEMBROS: 1 2 3 4 5 NOTAS MÉDIA 

EMPRESAS LEILA PRUDENTE ARBÉLIA GOMES WALQUÍRIA MEIRA JARMUND JÚNIOR JOÃO B. CARDOSO SOMATÓRIO SOMA TÓRIO I 5 

FISHER 2 0 10 zo )f) iR 9'' o L{ , o J t .ZD 
B&W3 ZQ 20 2 1 J X 20 99.00 ,Jq .Jo 

NOVA AGÊNCIA 2 {)./ 2() t') (1 / LJ 0} /02- ()) 20 . i)Q ' j_ IX..-' 

C. VERBO E IDENTIDADE 2 ~ 22 () ·"> 2 :.7~ '~ '=\ J t~ . oo 22- 60 (>~-- "'") 

~ 
C. DE IDÉIAS 2n ; q {g j ~- J.x q(), DO _l8. 00 ) 

IRTERVIRTUAL 
J ~ /'7 /7 I f; /6 ~ll-- 00 16 . go 

CANNES ( } / 1 
J x ,2() Jq ,-~ r) qc;.oo JO ~c •' /•/ L •. ) 

C. MUL TIGOIÁS ·? () 2n .:'20 /9 ~ CJ qg_ oo JCf.!St'l !__'.-/ 1 

ÓRION 
) ~1 j 3 I /2 ./ [ l I 1<r) 

i (. 6n.ao ) 2 -00 ~ 
C. CENTRO OESTE I AM P tL O )6 15 I 5 l i) ~ .1. 00 16 /) 0

' '·f~/ 
;;~~ 
~; ,~f) . . . 

~( . ( 



' i 
( 

- , (") :::0 
n '"CO ; :s: (/) 

I ::J 
o 

' o 
(") ~ 
o ~ 
:::U 5; 
;;o , 
!'!! o 
O z cn , 

PROPOSTA TÉCNICA 

MEMBROS: 

EMPRESAS 

FISHER 

B&W3 

NOVA AGÊNCIA 

C. VERBO E IDENTIDADE 

C, DE IDÉIAS 

IRTERVIRTUAL 

CANNES 

C. MUL TIGOIÁS 

ÓRION 

C. CENTRO OESTE I AMP 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO- AGÊ NCIA GOIANA DE COMUNICAÇÃO 

GRUPO 2 QUESITO C) QUALIDADE TÉCNICA 

1 2 3 4 5 

LEILA PRUDENTE ARBÉLIA GOMES WALQU ÍRIA MEIRA JARMUND JÚ NIOR JOÃO B. CARDOSO 

JZ Jq /'l I ~ jf.) 

J 6 16 J u A -~ ./~ . 
.! g ) ~ j () /6 ./ 11 
J8 Jq 2/) 12 J8 
16 ./6 I ,,7 1 ( }l-f 

11 i ?) L ~ .I /)J )J/ 

J R ;r; 17 /6 )1 
1 r-.) t7 /0 16 )t1 

10 ) ~ Ln ~ o ), 
I f"') 
j ( j 

-

J g ./ h JÇ) }?) / c) 

CONCORRÊ NCIA N° 001 /99 

NOTAS MÉDIA 

SOMATÓRIO SOMATÓRIO I 5 

30.DO 16. 00 
7 L/ . Db J U--ZO 
1- ? o~ · DO 16-LIO 
q~ 0{) )8.60 
{;qoo J3,RO 
6L( oo t2. g() ~~ 7?2.00 /() . 1)0 
"16.00 15 .2 0 
53. (JO ~o ((o 

J ·O 

19.00 )5. 20 
-
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PROPOSTA TÉCNICA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO- AGÊNCIA GOIANA DE COMUNICAÇÃO 

GRUPO 2 QUESITO D) ESTRATÉGIA DE COMUNICAÇÃO PUBLICITÁRIA 

MEMBROS: 1 2 3 4 5 

EMPRESAS LEILA PRUDENTE ARBÉLIA GOMES WALQUÍRIA MEIRA JARMUND JÚNIOR JOÃO B. CARDOSO 

FISHER ~ ~7 71 ) I (~ 
B&W3 7 ~ 7 6 6 

NOVA AGÊNCIA Jn 10 }() q q 
C. VERBO E IDENTIDADE )O Cj q Cj lO 

C. DE IDÉIAS h ~ ?)' C) ~ 
IRTERVIRTUAL 7 7 ~ 1 6 

CANNES q q q 9 9 
C. MULTIGOIÁS )3 7 7 a f 

ÓRION 7 "? 1 ..::-; /' 
I tJ 

C. CENTRO OESTE I AMP ~ <7 7 7 ? ,_..; I 

CONCORRÊNCIA N° 001/99 

NOTAS MÉDIA 

SOMATÓRIO SOMATÓRIO /5 

.q6.oo 7 2r-) . _/u 
31 .. [)(] h.20 
Gl8. CD Cf ~ fJO 

U70D 9, uo 
20-00 ~· 2() 
35-Do 7 00 
~ -1-00 Cf -DO 

,~700 / . L!O 
1\ :3~ . 00 6,80 

3b.OD 7-~ 

(~~~ 
n; . v 

1' Q! }_o .. 
~ : 



PROPOSTA TÉCNICA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - AGÊNCIA GOIANA DE COMUNICAÇÃO CONCORRÊNCIA N° 001/99 

GRUPO 2 QUESITO E) ESTRATÉGIA DE MÍDIA 

MEMBROS: 1 2 3 4 5 NOTAS MÉDIA 

EMPRESAS LEILA PRUDENTE ARBÉLIA GOMES WALQUÍRIA MEIRA JARM UND JÚNIOR JOÃO B. CARDOSO SOMATÓRIO SOMATÓRIO /5 

FISHER j{) )V) 11 J f7 /?) !C! Do /5 .g() 
B&W3 JW J () /LI JVS /i{ 72.00 )Z/ . L{ O 

NOVA AGÊNCIA ) r) ih l 4 )4 )Cj 7 l/f)() 14 go 
C. VERBO E IDENTIDADE ) ~ i ~ /9 /7 /7 ~900 L7, go 

C. DE IDÉIAS ) 6 .1 6 )h J/ j_f) 30. [XJ i Ar 0() 
IRTERVIRTUAL } ~ JZ i!? IZ /~ qo,oo .f g_ DO \ 

t:r. 
--, o ::;o 
Ui -co 

CANNES ) .~ ;q /9 IJ jg 9/. no j g_ .QO 

\~ C. MULTI GOIÁS )1 /7 )7 J(J /7 ~~ l~ . OtJ i f)_ . 30 
ÓRION J r · 14 /?)" /6 )?) 75-DD L5· oo . '1 

) Gf 1 ~ j~ j q ;g_ .9~2-· {)() ) ~ uo C. CENTRO OESTE I AMP 
D-

~- i? 

I ~(/) 
- :::::l 

o 

t 
. o 

w o --
o ~ 
:;;o o 
;;o (Jl ,_. !::!! c') 

j o z 
(.J) I 



PROPOSTA TÉCNICA 

MEMBRO: 

ITENS: 

QUES ITOS: 

EMPRESAS 

FISHER 

B&W3 

NOVA AGÊNCIA 

C. VERBO E IDENTIDADE 

C.DE IDÉIAS 

IRTERVIRTUAL 

CANNES 

C. MUL TIGOIÁS 

ÓRION 

C. CENTRO OESTE I AMP 

-, 
jj ();o 

"1J O 
I :i: (/) 
I ::l 

o . ... i'~ g ~ 
~ :::0 o 

:::o <.n 

I·~ !!! (~ 
O z 

-------.:cn~, 

I 

I 
I 
I 
I 

COMISSÃO ESPEL .L DE LICITAÇÃO- AGÊNCIA GOIANA DE CO' 'NICAÇÃO CONCORRÊNCIA N° 001/99 

GRUPO 2 

I LEI LA MARIA c. !PRUDENTE I I 
I 

I 
I A I B I c I D I E 

RACIOCÍNIO CAPACIDADE QUALIDADE ESTRATÉGIA DE ESTRATÉGIA DE 
BÁSICO CRIATIVA TÉCNICA COMUNICAÇÃO MÍDIA 

P.MÁX. 25 PT 25 PT 20 PT 10 PT 20 PT 

./, 2 Z tJ Jx x 16 
f'l 20 ) 6 I I L{ 

J"l J.n , ) I 6 ./ 0 I h I 

;2/0 23 ;g j() 18 
·? :; 
1"-.J XJ 2 0 )6 () 16 
J (]_ I Q / :) ~ l l 
23 22 ' ~ q ~ 3 
Jl _5 QO 15 s 17 \ 

j ?)_ /5 l O I l5 
J6 ''l o ~ g 3 / 9 IÚ /: "T1 \ ' . in I : I . 

~~ ' ( ~~ ~ - . r, V 
\ ~i !-+Z o ,# 



PROPOSTA TÉCNICA COMISSÃO ESPEl .L DE LICITAÇÃO - AGÊNCIA GOIANA DE CO' 1NICAÇÃO CONCORRÊNCIA N° 001/99 

GRUPO 2 

MEMBRO: IARBÉLIA COVOLO GOMES l I 

ITENS: I A B c D E 

QUESITOS: 
RACIOCÍNIO CAPACIDADE QUALIDADE ESTRATÉGIA DE ESTRATÉGIA DE 
BÁSICO CRIATIVA TÉCNICA COMUNICAÇÃO MÍDIA 

EMPRESAS P.MÁX. 25 PT 25 PT 20 PT 10 PT 20 PT 

FISHER :J.n Q_.() J q '7 ; ç; 
B&W3 jt) 20 ) ~ ?) 11 

NOVA AGÊNCIA l R ,2J() 1.~ I r) )6 
C. VERBO E IDENTIDADE ./ C( 22 i q q 13 

C.DE IDÉIAS }q Jq .1 6 ~ /6 
IRTERVIRTUAL lí J '7 )~ 7 ) 8 

CANNES ·7 t ) ) 3 J r;· q Jq 
C. MUL TIGOIÁS /0 (2() j 7 ~ 

j ~ , I 
ÓRION 1 r-: / ~ I ~ I jlj -

. } ) ,. ' 

-·-~ 
C. CENTRO OESTE I AMP I 11 J f; IA I 13 - 1.:: : 

c[? -, ,.... ,- ' 

- ~ éfi ""00 '--~ -, : 
S:Ul -. ' 

l - 0 ,' 
:::J á ; o . o 

i ::.n w 
(') --

I o ~ 
I! r:::- :;o o '' . 

~; :;;o <.T1 

I I !!! (~ 
1 I O z cn , 



PROPOSTA TÉCNICA COMISSÃO ESPE\ .-\L DE LICITAÇÃO- AGÊNCIA GOIANA DE CC JNICAÇÃO CONCORRÊNCIA N° 001 /99 

GRUPO 2 

I 
IWALQUÍRIA MEIRA ~ TEIXE I RA I 

I 
MEMBRO: ' I 

I ITENS: I I A I B c D E 
' 

QUESITOS: 
RACIOCÍNIO CAPACIDADE QUALIDADE ESTRATÉGIA DE ESTRATÉGIA DE 
BÁSICO CRIATIVA TÉCNICA COMUNICAÇÃO MÍDIA 

EMPRESAS P.MÁX. 25 PT 25 PT 20 PT 10 PT 20 PT 

FISHER ·} I 
lX (}.0 j 5 )I I! 

B&W3 J c; /7 f 10 í /Lj 
NOVA AGÊNCIA l í 20 4b AO / L{ 

C. VERBO E IDENTIDADE ;J, ; ) "} 
;._, '"') :bO g 1cr 

C.DE IDÉIAS :L o 1 g A2 5 j (j 
IRTERVIRTUAL 1 q 11 j '?! ;g j ~ 

CANNES l ~ 'Z ( 1 \I q iCf 
C. MUL TIGOIÁS .1 2 '2 n J ,· 1 -, -7 17 

ÓRION JL.j /,2 J () "7 J5 
~~( ENTRO OESTE I AMP jf1 J5 15 "7 I ~J / 
3: (}) \ 
- ::::l 

o c:. . o '(f' w .., n -
~ o ::5 

:;o o 
;;o (Jl 

!::!:! ~J 
o z 
U) ' 



PROPOSTA TÉCNICA COMISSÃO ESPE\ ,L DE LI ClT AÇÃO - AGÊNCIA GOIANA DE CO JNICAÇÃO CONCORRÊNCIA N° 001/99 

GRUPO 2 

MEMBRO: :JOÃO BATISTA 
I 
I CARDOSO 

I A ! B ITENS: c D E 

RACIOCÍNIO CAPACIDADE 
BÁSICO CRIATIVA 

QUESITOS: 
QUALIDADE ESTRATÉGIA DE ESTRATÉGIA 
TÉCNICA COMUNICAÇÃO MÍDIA 

DE 

EMPRESAS P.MÁX. 25 PT 25 PT 20 PT 10 PT 20 PT 

.2r' J 2 r· /" 1 ~ ') 
) FISHER 

B&W3 f 1 ~ t: o j 
NOVA AGÊNCIA 16 / L-I a J . 

C. VERBO E IDENTIDADE ~ J'X Ao i 
C.DE IDÉIAS }q J L{ c.. j ç.· 

IRTERVIRTUAL ./ I 6 1 8 
CANNES o 18 

C. MUL TIGOIÁS --7 I ·7 
:7-l 

ÓRION 6 I t--.:J 

' 

r 
r;: 7. i g ."J 

.L_ 
I ,, 

u,-

tr 
' 

dn 
çb 

.. dn 
I 
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PROPOSTA TÉCNICA COMISSÃO ESPE .L DE LICITAÇÃO- AGÊNCIA GOIANA DE CC JNICAÇÃO CONCORRÊNCIA N° 001 /99 

GRUPO 2 

MEMBRO: I I JARMUND N. JÚNIOR I I 
: : 

ITENS: A B c D I E 

RACIOCÍNIO CAPACIDADE QUALIDADE ESTRATÉGIA DE ESTRATÉGIA DE 
QUESITOS: 

BÁSICO CRIATIVA TÉCNICA COMUNICAÇÃO MÍDIA 

EMPRESAS P.MÁX. 25 PT 25 PT 20 PT 10 PT 20 PT 

FISHER I -~ 16 I ?J <7 /6" . 
f ~ I (~ h 15 B&W3 j :L 

NOVA AGÊNCIA }{; jq 16 q /4 
C. VERBO E IDENTIDADE ~ ~ :2:/ lK q 17 

C.DE IDÉIAS I g 1 ~ I I .?J 17 
IRTERVIRTUAL l ?l ./ (~} I .:? 7 )8 

CANNES lg /9 /6 9 (7 
C. MUL TIGOIÁS lO j q }!; ~ 16. 

ÓRION f 3 /() / (J I 16 
. . 

--
~.~ J 2./ 10 j ~ 7 I q L Vi NTRO OESTE I AMP .., 

I 
= ::::l 

~fi o . o 
w n --N rJ~ : c:.n o o . i 

:::o o 
'i _....., ;o Ul --~ ~ ~) 

O z 
U> , .. .. 



PROPOSTA TÉCNICA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO- AGÊNCIA GOIANA DE COMUNICAÇÃO CONCORRÊNCIA N° 001/99 

GRUPO 3 NOTA TÉCNICA 

. 
MÉDIA (SOMATORI0/5) QUESITO QUESITO QUESITO QUESITO QUESITO SOMA DOS QUESITOS 

EMPRESAS A B c D E NOTA TÉCNICA 

TYPE / 6. 1-1 0 Z0-30 .1 '7 2D 9 .. 2n JfJ . Dn 7 q. r;n 
FISHER zo.:J,n ~~?~o ) 5 ()C) "7 ,2() l 5f"'() '7 7- 40 
B&W3 

J '1 · 20 J 9 ~o .t L1 . ~o 9' (~ () /L-{ . L{ () /
0 .Lt0 ~J . 

NOVA AGÊNCIA J8. t-1 0 J ~ go )[; Dn 9. on jl.( ~ () 17. 00 
C. VERBO E IDENTIDADE ,2() ()() 21. f)O_ )<t 2 () 9- LfD 11.8D ~ 7 (JJ 

C. DE IDÉIAS 20~0 ./3.60 /4 .qo 5 un 16- oo /5.00 1\C\ IRTERVIRTUAL /6.90 ).(,1.2() .)_3_. DD 6.20 i 8 ()() ó 2 . zo 
CANNES ;wgo jg L{() 15 . ~() ~ ' fl) l g 20 ?5 I -UO 

C. MUL T!GOIÁS I 1. L1 O .17. 60 J 3-~ 0 5· ~() )6. 3'0 65-.00 
ÓRION 13 2 () ) 2 0 () /Q .f)() 6SO J5.on 5 ~· 2 o ~- :---._ 

~ ~ 
J {j. 2/) .20 .2;0 -15 -SO ( .Q() ./ g_ i!() \Í / . - " 

C. CENTRO OESTE I AMP 75-go·· ~ :. _;·_\ 
~· -, ' ' c:. f'- íYi \ 

? : - ( J ~ - r--t .-..f 
J N:t -~-=' j 



PROPOSTA TÉCNICA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO- AGÊNCIA GOIANA DE COMUNICAÇÃO CONCORRÊNCIA N° 001/99 

GRUPO 3 QUESITO A) RACIOCÍNIO BÁSICO 

MEMBROS: 1 2 3 4 5 NOTAS MÉDIA 

EMPRESAS LEILA PRUDENTE ARBÉLIA GOMES WALQUÍRIA MEIRA JARMUND JÚNIOR JOÃO 8. CARDOSO SOMATÓRIO SOMATÓRIO / 5 

TYPE jg lí 11 /4 /6 g2.oo / 6 LIO 

FISHER 2/)~ 20 2~ i~ J?O 
IX./ )0/. 00 2n.tJ)) 

B&W3 j ~ /5 j?) / 2_) li 7l/OD J u. ~o 
NOVA AGÊNCIA ,_Q,O jg iR l1 ;q qr?OO 13. L! O 

C. VERBO E IDENTIDADE 20 )C, .rz ~ 1 ~ QA.J iw iXJ :7D. QD 
C. DE IDÉIAS r; r;; {'):)_' 20 J9 lJ/0 JoA. oo /))) . 21] 1\~ .) ) 

IRTERVIRTUAL J (; 11 19 )C) .17 3~ < 0D }6. 80 
CANNES Qº 2() P2/ fq :JD J O~ · DO ço.go J 

N 
C. MULTIGOIÁS 1-~- in ) ol_; l tJ Lt7 tJ700 ll. un 

)·' ' 
I ' 

ÓRION l5 /f) !JJ 13 !J 69.00 I?) qo. 
< ~ 

~~ C. CENTRO OESTE I AMP ) 6 j y f y I 2~ J 5 11 -0ü v;\z& 
( ~~ o) c:: . • 

tf • 
~;\ ~ ~J \ 

I i 

I' 



PROPOSTA TÉCNICA 

I
' ("') ê 

O N 
CJ~:u g 
.~ ;o c.n 
'--m ' 

I ,.,- - (") 
-""O z 
~ 

MEMBROS: 

EMPRESAS 

TYPE 

FISHER 

B&W3 

NOVA AGÊNCIA 

C. VERBO E IDENTIDADE 

C. DE IDÉIAS 

IRTERVIRTUAL 

CANNES 

C. MULTIGOIÁS 

ÓRION 

C. CENTRO OESTE f AMP 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO- AGÊNCIA GOIANA DE COMUNICAÇÃO 

GRUPO 3 QUESITO 8) CAPACIDADE CRIATIVA 

1 2 3 4 5 

LEILA PRUDENTE ARBÉLIA GOMES WALQUÍRIA MEIRA JARMUND JÚNIOR JOÃO 8 . CARDOSO 

22- n n 
)JrJv 2_;() )q iJI 

c20 .00 !2-/ () I f1 iR 
,~0 ~:lO 2 1 I g ~20 
Jj) 2D ~~ ./ 6 20 
2:2 ~2 I 2~ zn 2J 
,2 J 21) [1 ; r; ler 

JA /C) 15 ~~ jV, 
20 JZ I g 18 ),~ 

J 8 1~ ;q 11 I f~ 
L'l l.~ 12 JO j() 
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FISHER 
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CANNES 
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C. CENTRO OESTE I AMP 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - AGÊNCIA GOIANA DE COM UNICAÇÃO 
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PROPOSTA TÉCNICA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO- AGÊNCIA GOIANA DE COMUNICAÇÃO CONCORRÊNCIA N' 001199 

GRUPO 3 QUESITO O) ESTRATÉGIA DE COMUNICAÇÃO PUBLICITÁRIA 

MEMBROS: 1 2 3 4 5 NOTAS MÉDIA 

EMPRESAS LEILA PRUDENTE ARBÉLIA GOMES WALQUÍRIA MEIRA JARMUND JÚNIOR JOÃO B. CARDOSO SOMATÓRIO SOMA TÓRIO I 5 

TYPE lO ~ lO q g ~/).00 q .~20_ 

FISHER /3 7 ~ 1 6 ~/,, 00 1 .20 
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C. VERBO E IDENTIDADE lO q 9 g lo Lrr oo q LLO 
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PROPOSTA TÉCNICA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO- AGÊNCIA GOIANA DE COMUNICAÇÃO CONCORRÊNCIA N° 001 /99 

GRUPO 3 QUESITO E) ESTRATÉGIA DE MÍDIA 

MEMBROS: 1 2 3 4 5 NOTAS MÉDIA 

EMPRESAS LEILA PRUDENTE ARBÉLIA GOMES WALQUÍRIA MEIRA JARMUND JÚNIOR JOÃO B. CARDOSO SOMATÓRIO SOMATÓRIO /5 

TYPE /6 Jó / 5 ) f) /~ ., ! 30.b0 i 6.0rJ 
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PROPOSTA TÉCNICA COMISSÃO ESPF 1\L DE LICITAÇÃO- AGÊNCIA GOIANA DE Cr UNICAÇÃO CONCORRÊNCIA N° 001/99 

GRUPO 3 

I k EILA MARIA C. I PRUDENTE I 
I 

MEMBRO: ' 
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ITENS: I A I B c I D I E I 

QUESITOS : 
RACIOCÍNIO CAPACIDADE QUALIDADE ESTRATÉGIA DE ESTRATÉGIA DE 
BÁSICO CRIATIVA TÉCNICA COMUNICAÇÃO MÍDIA 
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TYPE i5< 22 ,q tO ~6 
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PROPOSTA TÉCNICA COMISSÃO ESPE, ),L DE LICITAÇÃO- AGÊNCIA GOIANA DE CG ... JNICAÇÃO CONCORRÊNCIA N° 001/99 

GRUPO 3 

I 

I 

I I MEMBRO: ARBÉLIA COVOLO [GOMES 
I 

ITENS: A I B c D E 

QUESITOS : 
RACIOCÍNIO CAPACIDADE QUALIDADE ESTRATÉGIA DE ESTRATÉGIA DE 
BÁSICO CRIATIVA TÉCNICA COMUNICAÇÃO MÍDIA 
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TYPE 17 22 / 8 ~ Ih 
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PROPOSTA TÉCNICA COMISSÃO ESPE, <L DE LICITAÇÃO- AGÊNCIA GOIANA DE CC \NICAÇÃO CONCORRÊNCIA N° 001/99 

GRUPO 3 

I 

I 
I MEMBRO: IJOÃO BATISTA CARDOSO 

I ITENS: i A I B c I D E 

QUESITOS: 
RACIOCÍNIO CAPACIDADE QUALIDADE ESTRATÉGIA DE ESTRATÉGIA DE 
BÁSICO CRIATIVA TÉC NICA COMUNICAÇÃO MÍDIA 

EMPRESAS P.MÁX. 25 PT 25 PT 20 PT 10 PT 20 PT 

TYPE )6 :2 .1 J g q I! 
FISHER 20 J ~ i i-1 6 /5 
B&W3 17 20 I ~ 6 14 
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PROPOSTA TÉCNICA COMISSÃO ESP IAL DE LICITAÇÃO- AGÊNCIA GOIANA DE C'-,VIUNICAÇÃO CONCORRÊNCIA N° 001/99 

GRUPO 3 

I 
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I I A B I c i D I E 

QUESITOS: 
RACIOCÍNIO CAPACIDADE QUALIDADE ESTRATÉGIA DE ESTRATÉGIA DE 
BÁSICO CRIATIVA TÉCNICA COMUNICAÇÃO MÍDIA 

EMPRESAS P.MÁX. 25 PT 25 PT 20 PT 10 PT 20 PT 

TYPE lí <J() J f) .l o /5 
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PROPOSTA TÉCNICA COMISSÃO ESPE' ·.L DE LICITAÇÃO- AGÊNCIA GOIANA DE CO . INICAÇÃO CONCORRÊNCIA N° 001/99 

GRUPO 3 
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I I I I 
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PROPOSTA TÉCNICA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO -AGÊNCIA GOIANA DE COMUNICAÇÃO CONCORRÊNCIA N° 001/99 

GRUPO 4 NOTA TÉCNICA 
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EM PRE SAS A B c D E NOTA TÉCNICA 

TTA J2 . ~o 2J r 2' Ü )'7, U.D ~ .60 ;g( oo ~~ Lj 60 
TYP E Jr;. 60 I q, 6n 16 ,00 g, u.n /6 . on 7 6' {;() 

FISHER JÁ) , ;)f) t2) r g() 16. ~o ( .· 2JJ i 51 60 >5 I , 2() 
B&W3 /l1 .-f O Jq ,go Ju , ~o n .OO I lJ I un 6cr zo 

C. VERBO E IDENTIDADE .?n.DO Jq.~o )g 12/) q, L10 ). I - 2'0 ?Jf) { 20 
C. DE IDÉIAS )q , f)() ft ,oo I ~ ~ oo 6-uo /1.-oo t 5- DC) 

IRTERVI RTUAL 16 ~o _}5,30 ,L2,30 {;.nn 18.00 6q .. LLO 
NOVA AGÊNCIA 1~ . 2n Jq ,2o j 6 ,r; o q,oo J .~' 60 ?2, 6() r\ 

CANNES ,2n.2n 18 .20 1_?) , un ~'h() J,t o o ~D- U () 

I 

I I 

I 

17, LI O J3 ,,~Q 6.2() /7/00 6 J, /D ~l C. MU L TIGOIÁS /.:J. -ZD 
ÓRION I U- go 13~ LJO ! 2-no h.JO /1,on 6.2 . o o / -- -·< 

C. CENTRO OESTE I AMP 14-20 2 f.-20 15 .. %0 1.2() .lt /)O f 6 · g(ff i_r---J . ffl 

SMP&B /Jl . hn /J , 2J () f% ,%0 q_ un ·18', 2)) q 0- zy fi\(G\~ 
\ C:i \ ~w<-) 

\~\ . .... 
· , 

I 

I 



cb 
' 

' I 
i 
l 

PROPOSTA TÉCNICA 

MEMBROS: 
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B&W3 
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COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO- AGÊNCIA GOIANA DE COMUNICAÇÃO CONCORRÊNCIA N° 001199 

GRUPO 4 QUESITO A) RACIOCÍNIO BÁSICO 

2 3 4 5 NOTAS MÉDIA 
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PROPOSTA TÉCNICA 
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TYPE 
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COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - AGÊNCIA GOIANA DE COMUNICAÇÃO CONCORR~NC~N° 001~9 

GRUPO 4 QUESITO 8) CAPACIDADE CRIATIVA 

2 3 4 5 NOTAS MÉDIA 
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PROPOSTA TÉCNICA 

MEMBROS: 
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TTA 

TYPE 

FISHER 

B&W3 

C. VERBO E IDENTIDADE 

C. DE IDÉIAS 

IRTERVIRTUAL 

NOVA AGÊNCIA 
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C. MULTIGOIÁS 

ÓRION 

C. CENTRO OESTE I AM P 

SMP&B 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO- AGÊNCIA GOIANA DE COMUNICAÇÃO 

GRUPO 4 QUESITO D) ESTRATÉGIA DE COMUNICAÇÃO PUBLICITÁRIA 

1 2 3 4 5 

LEILA PRUDENTE ARBÉLIA GOMES WALQUÍRIA MEIRA JARMUND JÚNIOR JOÃO B. CARDOSO 
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PROPOSTA TÉCNICA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO- AGÊNCIA GOIANA DE COMUNICAÇÃO CONCORRÊNCIA N° 001 /99 

GRUPO 4 QUESITO C) QUALIDADE TÉCNICA 

MEM BROS: 1 2 3 4 5 NOTAS MÉDIA 

EMPRESAS LEILA PRU DENTE ARBÉLIA GOMES WALQUÍRIA MEIRA JARMUND JÚNIOR JOÃO B. CARDOSO SOMATÓRIO SOMA TÓRIO I 5 
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PROPOSTA TÉCNICA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO- AGÊNCIA GOIANA DE COMUNICAÇÃO CONCORRÊNCIA N° 001/99 

GRUPO 4 QUESITO E) ESTRATÉGIA DE MÍDIA 

MEMBROS: 1 2 3 4 5 NOTAS MÉDIA 

EMPRESAS LEILA PRUDENTE ARBÉLIA GOMES WALQUÍRIA MEIRA JARMUND JÚNIOR JOÃO B. CARDOSO SOMATÓRIO SOMATÓRIO /5 
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TYPE /7 /6 /L-( /6 / I 20.0D /6.QD 
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PROPOSTA TÉCNICA 

MEMBRO: 

ITENS: 

QUESITOS: 

EMPRESAS 

TTA 

TYPE 

FISHER 

B&W3 

NOVA AGÊNCIA 

C.DE IDÉIAS 

IRTERVIRTUAL 

CANNES 

C. MUL TIGOIÁS 

ÓRION 

- ----
! C"> :::o C. CENTRO OESTE I AMP 
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~ c;} C. VERBO E IDENTIDADE 
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PROPOSTA TÉCNICA COMISSÃO ESPECIJ DE LICITAÇÃO - AGÊNCIA GOIANA DE COMl CAÇÃO CONCORRÊNCIA N° 001 /99 

GRUPO 5 
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PROPOSTA TÉCNICA 

I IVIEMBRO: 

I 
ITENS: I 

I 

QUESITOS: 

EMPRESAS 

TTA 

TYPE 

FISHER 

B&W3 

NOVA AGÊNCIA 

C.DE IDÉIAS 

IRTERVIRTUAL 

CANNES 

C. MULTI GOIÁS 

ÓRION 

C. CENTRO OESTE I AMP 

C. VERBO E IDENTIDADE 

COM ISSJ-\v ESPEC' . DE LICITAÇÃO- AGÊNCIA GOIANA DE t..:m JICAÇÃO CONCORRÊNCIA N° 001/99 

GRUPO 5 
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PROPOSTA TÉCNICA 

MEMBRO: 

ITI;NS: 

QUESITOS: 

EMPRESAS 

TTA 

TYPE 

FISHER 

B&W3 

NOVA AGÊNCIA 

C.DE IDÉIAS 

IRTERVIRTUAL 

CANNES 

C. MUL TIGOIÁS 

ÓRION 

C. CENTRO OESTE f AMP 

5ci & VERBO E IDENTIDADE 

r-- ,...-..., 
COMISSI-. _ ESPECI DE LICITAÇÃO- AGÊNCIA GOIANA DE _JM liGAÇÃO 

P.MÁX. 

JARMUND N. JÚNIOR 

A 

RACIOCÍNIO 
BÁSICO 

25 PT 

I~ 

GRUPO 5 
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CAPACIDADE 
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r4s#~@M§•Jt+1~4'•J:líi•UM1~itít4ltl 
Concorrência 

ESTADO DE GOlÁS 
AGÊNCIA GOIANA DE COMUNICAÇÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

A Comissao Especial de lic~açao toma publico, 
através do presente, o resultado do julgamento das notas técnicas das propostas 
dos llc~ntes da Concorrência n.' OOt/99, realizada com a finalidade de 
contrataçao de agências de publicidade, conforme quadros abaixo: 

GRUP01 

C. VEIUIQ E IDENTIDADE 17.oo/ 1•LOQ.Ut 

TTA 11,00 / 2'UJOAR 

~ 11 ... I J'I.UGAR 

fWHER 77,40 ( ........... 
C. CENT'IIO Ol!ln /N/11> E NOVA AlllilciA 7~ .. /; """""' 

ABC<l~Ut!A 73,00 I I'LUUM 

c.CieiOÓAaE~ n ,oo / !'LUGAR 

B&Wl 11,10 / ........... 
RJBMRTUAL 11,20 ( PLUGAR 

C. MULllGOIAâ ..... 111"UIGAR 

ORION ...... l 11•l..I..IQAR 
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GRUP02 

C. 119110 E IDI!HTIIADE 811,40 t•UJGAA 
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Golã.nia, 22 :de dezembro de1.p99.; f 
! ! ! . . 
L ê. · - e.~4-. 
!~~dent~: 

Presid~nte ~a C~missao Especial c1f Licjtação 
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ESTADO DE GOIÁS 
AGÊNCIA GOIANA DE COMUNICAÇÃO 

PROCESSO No: 
ASSUNTO: 

17378885/99 
Concor..-ência Pública 001/99 para contt·atação 
de Agências de Publicidade 

DESPACHO N° O G3 /99. Encaminhem-se os Autos para que seja 
ouvido o Conselho Estadual de Desestatização, confonne Art. 20, do 
Decreto n°5.142, de 11 de novembro de 1999, com a nossa solicitação de 
que seja o Processo hcitatório aproveitado e \Tansferida a sua execução da 
extinta Secretmia de Comunicação Social do Estado para esta Agência 
Goiana de Comunicação. 
Em seguida, ao Gabinete Civil para preparação e assinatura do Despacho 
Governamental. 

Gabinete do Presidente da Agência Goiana de Comunicação, aos 22 
dias do mês de novembro de 1999. 

_/, ' 

/!d/ 
SEJlVITo'flE MENEZES FILHO 
L/ . Presidente 

/
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SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO REG~J~~v 

PROCESSO Nº ~ l 51 'i '8 gsjgçe, 
Nº DE FOL~rff.S ' 

RÚBRICA \À~b.W~ J. ~ 

-

C'lí\üh~~~ ~i~~~~u.ü\ ,o\{1 h~.R\ih~a .Ji~al'~ bnk""' ~ 
u\ri~u,{'l~ Cê'~~J..\/ol.h u ' 'b ~ 

/ ~ J R 

~nO mt?nnl - CN -
CPMI --. - coR ~EIOS . ') 1 
~ -- - --- -~ _? _· I 



/ 

( 

( 

ESTADO DE GOIÁS 
AGÊNCIA GOIANA DE COlVIUNICAÇÃU' 

PORTARIA N'm:Y99 

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA GOIANA DE 
COMUNICACÃO, tendo em vista estar em curso nesta entidade a 
Concorrência n" 001/99, com a finalidade de contratação de agências de 
publicidade, 

RESOLVE: 

1 ") designar para substituí-lo na Comissão Especial o servidor JARJVIUND 
NASSER JÚNIOR, em razão da sua nomeação para Presidente da Agência 
Goiana de Comunicação, em caráter interino, devido ao afastamento para 
tratamento de saúde do Dr. Senito Menezes; 

2°) designar o servidor JOÃO BATISTA CARDOSO para integrar a 
referida Comissão, em substituição a ISABEL CECÍLIA TEIXEIRA C. 
VIANA; 

3") manter todos os demais membros, inclusive a Dra. LEILA MARIA 
CUNHA PRUDENTE na Presidência da referida Comissão. 

Goiânia/X~J))v.,,!;,.,~de 1999. 
I ) 

Agnal ~ves de Faria 
Presidente da Agência Goiana de Comunicação 
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liÂtJIA, SEç;UNDA-FEIRA, 20 DE DEZEMBRO DE 1999 
JO 163 -DIARIO OFICIAUGO N° 18.327 

LEI N° 13.561, DE29 NOVEMBRO DE 1999. 

Dá denominação ao Colégio Estadual 
de Panamá. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DE GOIÁS decreta e eu promulga a 
seguinte lei: 

Art 1° - Passa a denominar-se Alberto 
Mirando, o Colégio Estadual de Panamá. 

Art. 2°- Esta lei entra ern vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em 
contrário 

ASSEMBLÉIA LtGISLATIVA DO ESTADO 

DE GOIÁS, em Goiânia, 29 de novembro de 1999 

cY ( 
Deputado SEBASTIÃO TEJOTA 

PRESIDENTE 

LEI N° 13.562, DE29 NOVEMBRO DE 1999. 

Dá nome a rodovia que específica .. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DE GOIÁS decreta e eu promulga a 
seguinte lei: 

Art. 1 a- Denomina-se RODOVIA PREFEITO 
ANÍSIO MARQUES o trecho da G0-164 que 
interliga a BR-060 à BR-060 à BR-452, nos 
municípios de Santa Helena e Acreúna. 

( 
Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de 

1ublicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em 
contrário 

ASSEMBLÉIA LEGISLATNA DO ESTADO 
DE GOIÁS, em Goiânia, 29 de novembro de 1999. 

Deputado SEBASTIÃO TEJOTA 
PRESIDENTE 

Diário Oficial 

LEI N° 13.563, DE 29 NOVEMBRO DE 1999. 

Dá denominação ao novo colégio 
estadual que especifica. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DE GOIÁS decreta e eu promulga a 
seguinte lei: 

Art. 1°-Denomina-se ZULCA PEIXOTO DE 
PANA, o novo Colégio Estadual de Cristalina, sito 
à Praça Otto Mohn. 

Art. ~- Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

co mil e quarenta reais), ocorrerão da seguinte forma: no 
presente ex ercício, Programa de Trabalho 
1999.1105.03070212 .002, Elemento de Despesas 
3132.99(00), Empenho n• 0068.00, o valor de R$ 1.260,00 
(um mii duzentos e sessenta reais), e no exercício seguin­
te, pelo Recurso Orçamentário apropriado, o valor de R$ 
3.780,00 (três mil, setecentos e ortenta reais ). 

Goiânia - GO, 15 de dezembro de 1.999. 

LÉIA VIEIRA DE SOUZA FROTA 
CPF: 424.011.941-34 

COPYSYSTEMS- COPIADORA DE SISTEMAS 
E SERVIÇOS LTDA 

CGC - 01 .765.213/0001-77 

DIÓGENES MORTOZA DA CUNHA 
PROCURADOR GERAL DO ESTADO 

CPF 005.059.271-87 

LOURENIDES ALVES DE SOUZA- CEL PM 
CHEFE DO GABINETE MILITAR 

CPF: 056.734.961-68 

MINISTÉRIO PÚBLICO · 
Art. 3° - Revogam-se as disposições em , Atos 

contrário 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO 

DE GOIÁS, em Goiânia, 29 de novembro de 1999. 

Deputado SEBASTIÃO TEJOTA 
PRESIDENTE 

GABINETE MILITAR 
Extrato 

ESTADO DE GOIÁS 
GABINETE MILITAR DA GOVERNADORIA 

SUPERINTENDÉNCIA DE ADMINISTRACÃO 
E FINANÇAS 

EXTRATO DO CONTRATO N" 001/99-GM 

CONTRATANTE: GABINETE MILITAR DA GOVERNA­
DOR IA 

CONTRATADA COPYSYSTEMS COPIADORAS SISTE­
MAS E SERVIÇOS LTDA 

OBJETIVO: Prestação de Serviços de uma máquina 
fotocopiadora MITA MODELO DC-23 55, com velocidade 
de 23 cópias p/minutos. Ampliação com ZOOM de até 200% 
com variação de 01%, Redução com ZOOM de até so•;; 
com variação de 01%, Capacidade de até 250 cópias con­
tinuas, Controle automático de densidade de toner, SOR­
TER, ADF, Modo Fotográfico Deslocamento de imagens, 
Separação de páginas, Inserção de capas e contra capas, 
Cópias em tamanho padronizado 02 bandejas para papel, 
tipo universal, com capacidade total para até 1000 folhas = 
(para todos os tamanhos de papel) inclusive A4 e Duplo 
carta, com capacidade de 25.000 cópias por mês e outras 
funções prevista na proposta. 

VIGÉNCIA: 1 (um) ano - a partir de sua publicação. 
VALOR: Mensal de R$ 420,00 (quatrocentos e vinte 

reais) pela tiragem de 5.000 (cinco mil) cópias; 
EXERC/CIO DE 1999: A importância de R$ 1.260,00 

(um mil, duzentos e sessenta reais); EXERCiCIO DE 2000: 
A importância de R$ 3.780,00 (três mil, setecentos e oiten­
ta reais); 

RECURSO: As despesas decorrente da execução pre­
vista no Contraio, na importância total de R$ 5.040,00 (cin- . 

ESTADO DE GOlAS 
MINISTÉRIO PUBLICO 

ATO DE 13 DE DEZEMBRO DE 1999 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DE GOIÁS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelos arts. 127, § 2°, da Constituição Federal e art. 15, 
inciso VIII, da Lei Complementar Estadual n• 25/98 e tendo 
em vista o que consta do processo n• 17823706, RESOL­
VE exonerar, a pedido e a partir desta data, RAFAEL SI­
QUEIRA DE PRETTO, do cargo de Promotor de Justiça 
Substituto. 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DE GOIÁS, em Goiãnia, 13 de dezembro de 1999. 

IV ANA FARINA 
Procuradora-Geral de Justiça 

ATO DE 15 DE DEZEMBRO DE 1999 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DE GOIÁS, no uso das atribuições legais previstas no art. 
15, incisos VIII e IX, da Lei Complementar Estadual n• 25/ 
98, RESOLVE nomear HERÁCLITO D'ABADIA CAMARGO, 
titular da 2• Promotoria de Justiça da Comarca de 3' en­
trância de Formosa para, em substiturção e no período de 
1° a 20.12.99, ocupar o cargo em comissão de Coordena­
dor das Promotorias de Jusuça-DAI - 1. tendo em vista 
férias do Dr. CELSO LEARDINL 

PROCURADORIA GERAL DE .IUST IÇA DO ESTADO 
DE GOIÁS, em Goiânia, 15.oe dezembro de 1999 

IVANA FARINA 
Procuradora-Geral de Justiça 

AGÊNCI{\ GOIA~A :~: 
DE COMUNICAÇOES . 

Portaria 
ESTADO DE GOIÁS 

AGtoNCIA GOIANA DE COMUNICAÇÃO 

PORTARIA N" 003/99 

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA GOIANA DE COM UNI· 
CACÃO, tendo em vista estar em curso nesta entidade ' 



Conco rrência n• 001/99, com a finalidade de contratação 
de agências de publicidade, 

RESOlVE: 
1 °) designar para substitui-lo na Comissão Especial 

J servidor JARMUND NASSER JÚNIOR, em razão da sua 
1omeação para Presidente da Agência Goiana de Comu-
1icação, em caráter interino, deviqo ao afastamento para 
:ratamento de saúde do Dr. Servito Menezes; 

2°) designar o servidor JOÃO BATISTA CARDOSO para 
ntegrar a referida Comissão, em substituição a ISABEL 
:::ECÍLIA TEIXEIRA C. VIANA; 

3°) manter todos os demais membros, inclusive a Ora. 
LEI LA MARIA CUNHA PRUDENTE na Presidência da refe­
rida Comissão. 

Goiânia, 06 de dezembro de 1999. 

Agnaldo Alves de Faria 
Presidente da Agência Goiana d: Comunicação 

·SECRETARIA DA CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA 

Ata 
ESTADO DE GOIÁS 

SECRETARIA DE ESTADO DA CIÉNCIA E TECNOLOGIA­
SECTEC 

FUNDO ESTADUAL DE CIÉNCIA E TECNOLOGIA 
( COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ATA DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
CARTA-CONVITE 002/99 

Aos 13 dias do mês de dezembro do ano 1.999, 
na cidade de Goiânia- GO, na Av. 82 , sfn• , 10• Andar, 
Centro Ad ministrativo , reu niram-se, a partir das 10:00 
horas em sessão pública , Emerso n Costa Almeida, 
Marcos Elias Moreira e Urias Eduardo Lopes de Me-
1ezes, aba ixo assrnados, tod os os integrantes da 
::omissão Permanente de Licitação da Secretaria de 
=: stado de Ci én cra e Tecnologia/Fundo Estadua l de 
:.1énc 1a e Tecnologia , mcumb1da de dirig ir e ju lgar o 
Jrocedimento licrtatcirro da Carta-C onvite 002/99, a fim 
je realiza rem o JUlgamento das Propostas Técnicas e 
"reço . Estabeleceu o Ed ital que o j ulgamento ser ia 
'Técnica e Preço- por item. A Comissão de Licit ação , 
:om eferto , tendo por base as propos ta s apresenta­
jas, classificou e pontuou e decidiu adjudicar os ab­
etos do certame aos lic1tantes abaixo relacionados : 

ITEM01 
:õMPRESA NTÉCNICA N PREÇO TOTAL 
V1ETRON 50,00 50,00 100,00 

ITEM 02 
:OMPRESA N TÉCNICA N PREÇO TOTAL 
::XCLUSIVA 25:oo 50,00 75,00 

ITEM 03 
:ESA I·~ TÉCNICA N PREÇO TOTAL 

' 
31VA 20.00 50,00 70,00 

Faz-se observar que o item 01 da Carta-Convite está 
sendo adJudrcado considerando que a proposta de preço 
apresentado pela empresa METRON está sendo baseado 
na especificação do Edital, bem como pelo que foi ofereci­
do pela mesma na Proposta Técnica. 

O preço apresentado está dentro dos parâmetros de 
mercado, como se pode ver de anúncio publici tário em 
anexo . 

Também a solicitação de despesas não previu o valor 
correspondente ao Sistema Operacional Windows e/ licença 
de uso, o que contribuiu para alterar o valor. 

Nada mais havendo a relatar, o Senhor Presidente 
encerrou a presente reunião, com a lavratura desta ata, 
que foi lida e achada conforme por todos e assinada pelos 
membros da Comissão. 

Diário Oficial 
Comissão Permanente de Licitação 

EMERSON COSTA ALMEIDA 
PRESIDENTE 

MARCOS ELIAS MOREIRA 
MEMBRO 

URJAS EDUARDO LOPES DE MENEZES 
MEMBRO 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
Extrato 

DELEGACIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE POSSE 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO n• 17509672/99 
CONTRATO: CONSTRUECKERT I NO. DA CONSTRU­

ÇÃO L TOA 
OBJETIVO: Reforma Estrutural Rede Lógica no NTE 

de Posse. 
CONTRATANTE: Delegacia Regional de Educação de 

Posse 
CONTRATADA: Construeckert lnd. da Construção Ltda. 
PRAZO: 30 dras 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 18/10/99 

Goiânia, 19/10/99 

ANA BEATRIZ DA FONSECA MIGOTIO 
COORDENADORA 

GUR 19506 

SECRETARIA DE 
CIDADANIA E: TRABALHO 

Resolução 
ESTADO DE GOIÁS 

SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 
CONSELHO ESTADUAL DO TRABALHO-CET-GO 

Resolução n• 030/99 de 24 de novembro de 1999. 

O CONSELHO ESTADUAL 00 TRABALHO-CET-GO, 
no uso de suas atribuições legais estabelecidas no artigo 
2" do Decreto n• 4455 de 23 de maio de 1995, 

RESOLVE: 
Aprovar em "ad referendum ", de acordo com o Regi­

mento Interno no art. a•, item VIII, a primeira versão do · 
PEQ/2000, analisado pela Comissão de Acompanhamento 
designada por este colegiado na Reunião Ordinária n• 83, 
do dia 1 O de novembro de 1999. 

Lu iz Lopes de Lima 
PRESIDENTE DO CET-GO 

Parecer 
CONSELHO ESTADUAL DO TRABALHO - GO 

Parecer da Comissão de Acompanhamento de 
Elaboração do Plano de Trabalho PEQ/2000 

No dia 24 de novembro de 1999, na Secretaria de 
Cidadania e Trabalho , no Setor Universitário, reuniram-se 
os membros da Comissão de Acompanhamento, desig­
nada pelo Conselho Estadual do Trabalho, na Reunião 
Ordinária do dia 1 O de novembro de 1999, a Comissão é 

GOIÂNIA, SEGUNDA-FEl~ 20 DE DEZEMBRO DE 199! 
ANO 163- DIARIO OFICIAUGO N• 18.32i 

composta pelos seguintes Conselheiros: 
1 - i\ntõnio Flávio Camilo de Lima - FAEG - Represen­

tante do\; Empregadores; 
2 - ~obson Luiz de Morais- SEAGRO - Representante 

do Gove~no; 
3 - lronives Pereira de Souza - CUT - Representante 

dos Trabalhadores. 
Para emitir o parecer quanto ao PEQ/2000, após co­

nhecimento detalhado do referido Plano, bem como, pres­
tados todos os esclarecimentos solicitados a Equipe de 
Planejamento e Superintendência do Trabalho da Secre­
taria de Cidadania e Trabalho e ainda, acatada as suges­
tões encaminhadas pela Comissão. considerando tam­
bém as diretriz~s do PLANFOR, a respeito da matéria, emite 
parecer iavoravel a homologação do relendo instrumento. 

O PARECER DA COMISSÃO é tavorável ao pleito. 

Comissão: 

Antônio Flávio Camrlo de Lima - FAEG 
Representante dos Empregadores 

Robson Luiz de Morais - Secretana de Agricultura, 
Abastecimento e Pecuaria 
Representante do Governo 

lronives Pereira de Souza - CUT 
Representante dos Trabalhadores 

SECRETARIA DA FAZENDA 
Portarias 

ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIA DA FAZENDA 

GABINETE 

PORTARIA n• 627/99-GSF 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA DO ESTA­
DO DE GOIÁS, no uso de suas atribuições legais, confor­
me dispõe o inciso X, do artigo 118, do Regimento Interno 
desta Secretaria, aprovado pela Portaria 597/94-GSF, de 
23 de junho de 1994. 

RESOLVE: 
DELEGAR poderes a ELIONAI RODRIGUES DE CAR­

VALHO, ocupante do cargo de Auditor Fiscal dos Tributos 
Estaduais e Superintendente da Receita Estadual, para , a 
partir de ,do corrente ano, conceder diárias através do 
adiantamento concedido por este Gabinete, aos servido­
res civis que comprovadamente fizerem jus em razão do 
deslocamento temporário em sua jurisdição e fora dela, 
inclusive em outros Estados da Federação, efetuando pa­
gamento de diárias. 

Dê-se ciência e cumpra-se. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZEN­

DA, em Goiânia, aos 24 dias do mês de novembro de _1 999. 

JALLES FONTOURA DE SIQUEIRA 
Secretârio da Fazenda 

PORTARIA N° 629/99. 

O SECRETÁRIO DA FAZENDA, usando de suas atri­
buições, e tendo em vista o que consta do art. 14 do Decre­
to n• 3.831, de julho de 1.992, alterado pelo artigo 1° do 
Decreto n• 4.456, de 30 de maio de 1995, 

RESOLVE: 
DESIGNAR o funcionário CLÉNIO DE SOUZA 

ANDRADE, ocupante do cargo de Fiscal dos Tributos Esta­
duais 11 desta Pasta, M.B. 94.838, para desempenhar tare­
fas especiais de interesse do Fisco, nos termos da alinea 
"B" inciso 11 do artigo 2° do Decreto 4.956, de 23/09/98, no 
Conselho Administrativo Tributário desta Secretaria, por 
tempo indeterminado, a partir de 1° de janeiro de 2000, 

__n o 03/2005 - CN -
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PROPOSTA TÉCNICA COMISSÃO ESPE<. L DE LICITAÇÃO- AGÊNCIA GOIANA DE CO~> . .JNICAÇÃO CONCORRÊNCIA N° 001 /99 

GRUPO 4 

WALQUÍRIA MEIRA !TEIXEIRA 
I 

I MEMBRO: ' 
I 

I 

ITENS: A l B I c I D E I I 

QUESITOS: 
RACIOCÍNIO CAPACIDADE QUALIDADE ESTRATÉGIA DE ESTRATÉGIA DE 
BÁSICO CRIATIVA TÉCNICA COMUNICAÇÃO MÍDIA 

EMPRESAS P.MÁX. 25 PT 25 PT 20 PT 10 PT 20 PT 

TTA ;q 23 16 -~ /% 
TYPE )7 ;q 16 ~ .111 

FISHER 2J ~~ ~ 16 a l 6 
B&W3 }?-) 11 J L{ 1 /I{ 

C. VERBO E IDENTIDADE 2?J 2() :lO <=1 /0 
C.DE IDÉIAS 2Ln ~7 I :l h ./7 

IRTERVIRTUAL 1!3 /6 lS 6 / ~ I 

NOVA AGÊNCIA Jj ;g 1 5 q_ /5 
CANNES 2J _j 3 15 '3_ /!8 

C. MUL TIGOIÁS l3 Jq /tj_ 6_ }7 
.-• ÓRION -15 J :~ j2_ _f I~ -~ ' 1 ~ 

(i) ' 
~o ~ . CENTRO OESTE I AMP f_lj 22" _i?] 7 18 /\riJ r \ 1:, · ~(/) 

o 

23 /9 ( ~~~ o SMP&B 2U 20 q w 

<:;~ o l?5 \~- \ ~v C..·~ :;;o ~ 
<:.n ;:o ' 

\. : \kl · : . 

I ~ n • O z 
(/) ' 

~-----=- -- - - - ----· 



PROPOSTA TÉCNICA 

MEMBRO: 

ITENS: 

QUESITOS: 

EMPRESAS 

TTA 

TYPE 

FISHER 

B&W3 

C. VERBO E IDENTIDADE 

C.DE IDÉIAS 

IRTERVIRTUAL 

NOVA AGÊNCIA 

i 
"""" I 

COMISSÃO ESPEC -DE LICITAÇÃO- AGÊNCIA GOIANA DE COI. ;\IICAÇÃO CONCORRÊNCIA N" 001/99 

P.MÁX. 

GRUPO 4 

IARBÉLIA COVOLO i GOMES 

! A 
i 

B c I D E 

RACIOCÍNIO 
BÁSICO 

25 PT 

CAPACIDADE 
CRIATIVA 

25 PT 

QUALIDADE 
TÉCNICA 

20 PT 

ESTRATÉGIA DE ESTRATÉGIA 
COMUNICAÇÃO MÍDIA 

10 PT 20 PT 

J~ 22 JS q .!~ 
J 7 :JA) 11 g / 6 

] q l ~ 16 6 /'7 
A7 i h )5 6 I.S 
Jx 2 L J ~ q /7 
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PROPOSTA TÉCNICA 

MEMBRO: I 
ITENS: 

QUESITOS: 

EMPRESAS 

TTA 

TYPE 

FISHER 

B&W3 

C. VERBO E IDENTIDADE 

C.DE IDÉIAS 

IRTERVIRTUAL 

NOVA AGÊNCIA 

CANNES 

C. MUL TIGOIÁS 

ÓRION 

C. CENTRO OESTE I AMP 

SMP&B 

COMISSÃO ESPEC. -DE LICITAÇÃO- AGÊNCIA GOIANA DE COI\ . ~!CAÇÃO CONCORRÊNCIA N° 001/99 

GRUPO 4 

ILEILA MARIA C. JPRUDENTE i 
I 

I 
I 

I l I A I B c I D E I 

RACIOCÍNIO CAPACIDADE QUALIDADE ESTRATÉGIA DE ESTRATÉGIA DE 
BÁSICO CRIATIVA TÉCNICA COMUNICAÇÃO MÍDIA 

P.MÁX. 25 PT 25 PT 20 PT 10 PT 20 PT 

;20 23 19 q ~~ 
I ~ Z l jg q / 7 
2/) ) ,? 18 ?) / f) 
i (-' J Jn lb h / (J 
2{) 21 ~~ /0 l% 
22~ 2~ ./(; 7 / 7 
l h ./7 J ,?, 1 )g 

.f q .20 .13 q /1 
21 ,21 )~ 9 17 
16 ;q l J~ 6 l! 

j_j) j (; ./ J, I / 5 / 

16 2J~ lJ ?) I q (~ \ ID 

21 .~ ~ { q I (J 13 t 
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PROPOSTA TÉCNICA 

MEMBRO: i 

ITENS: 

QUESITOS: 

EMPRESAS 

TTA 

TYPE 

FISHER 

B&W3 

C. VERBO E IDENTIDADE 

C.DE IDÉIAS 

IRTERVIRTUAL 

NOVA AGÊNCIA 

CANNES 

C. MULTI GOIÁS 

ÓRION 

-fJ ~ ~~ . CENTRO OESTE I AMP 
(jJ 

s:(;) 
:-- :=:~,.., SMP&B 
' o 

~ (") ~ 
'!. •.,!) o o • :::0 o 
CXJ :::0 ~ 

, ~ o 
O z 
U'J , 

COMISSÃO ESPEC, _DE LICITAÇÃO- AGÊNCIA GOIANA DE COI'v JICAÇÃO CONCORRÊNCIA N° 001 /99 

GRUPO 4 

:JOÃO BATISTA 
' I !CARDOSO I 

I 
A I B c D E 

I 

RACIOCÍNIO CAPACIDADE QUALIDADE ESTRATÉGIA DE ESTRATÉGIA DE 
BÁSICO CRIATIVA TÉC NICA COMUNICAÇÃO MÍDIA 

P.MÁX. 25 PT 25 PT 20 PT 10 PT 20 PT 

jq :!2. I <X Z3 !J 
jfy ~zn 1!5 _g /7 
2.~0 :J, ') /14 h I 0. 
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PROPOSTA TÉCNICA 

MEMBRO: 

ITENS: 

QUESITOS: 

EMPRESAS 

TTA 

TYPE 

FISHER 

B&W3 

C. VERBO E IDENTIDADE 

C.DE IDÉIAS 

IRTERVIRTUAL 

NOVA AGÊNCIA 

CANNES 

C. MUL TIGOIÁS 

ÓRION 

. CENTRO OESTE I AMP 

SMP&B 

COMISSÃO ESPEC ~ ·'-DE LICITAÇÃO- AGÊNCIA GOIANA DE cor NICAÇÃO 

P.MÁX. 

GRUPO 4 

,JARMUND N. JÚNIOR 

A 

RACIOCÍNIO 
BÁSICO 

25 PT 

10 

JZ 

/% 

B 

CAPACIDADE 
CRIATIVA 

25 PT 

(/ ) 

c D 

QUALIDADE ESTRATÉGIA 
TÉCNICA COMUNICAÇÃO 

20 PT 10 PT 

a 

a 

q 

CONCORRÊNCIA N° 001/99 

E 

DE ESTRATÉGIA DE 
MÍDIA 

20 PT 

I ,. 

l b 

! 6 
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PROPOSTA TÉCNICA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO- AGÊNCIA GOIANA DE COMUNICAÇÃO CONCORRÊNCIA No 001/99 

GRUPO 5 NOTA TÉCNICA 

MÉDIA (SOMATORI0/5) QUESITO QUESITO QUESITO QUESITO QUESITO SOMA DOS QUESITOS 

EMPRESAS A B c D E NOTA TÉCNICA 

TTA 

TYPE 

FISHER 

B&W3 

NOVA AGÊNCIA 

C. DE IDÉIAS 

IRTERVIRTUAL 

CANNES 

C. MUL TIGOIÁS 

ÓRION 

C. CENTRO OESTE I AMP 

C. VERBO E IDENTIDADE 
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PROPOSTA TÉCNICA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO- AGÊNCIA GOIANA DE COMUNICAÇÃO CONCORRÊNCIA N• 001/99 

GRUPO 5 QUESITO A) RACIOCÍNIO BÁSICO 

MEMBROS: 1 2 3 4 5 NOTAS MÉDIA 

EMPRESAS LEILA PRUDENTE ARBÉLIA GOMES WALQUÍRIA MEIRA JARMUND JÚNIOR JOÃO B. CARDOSO SOMATÓRIO SOMATÓRIO / 5 

TTA 21 19 ; q lo/ 2) qq .. oo .Jq.go 
TYPE 1 g i! ./8 i U )q ~f) ,Do 11,/J() 

FISHER 2.J 20 [21 l~ 20 lOJ ~ Oo 2JJ 2rJ 
B&W3 /0) / ~ j~ I J/ Lí Jlj{ 00 i Lf, ~O 

NOVA AGÊNCIA _r;n .1 8 ./Z l ~ 19 93. DO Jg ,6o 
C. DE IDÉIAS t] r;· l é?f :zo lJ jq q~,DO 19.60 rX r< _..., 

IRTERVIRTUAL j (; J.7 ;o ~ ~ /7 8/frQ(J /6~20 I 

CANNES ~I ;2() 21 20 2/) ID2-IJO ,QO,l/0 

' 
C. MUL TIGOIÁS /?) in 12_/ l (') ) () 5700 J/ ,LfD 

ÓRION 
J ~ 15 111 ~.~ /1 (;y{)() JJ, xV ' « / 

C. CENTRO OESTE I AMP )6 /I{ )11 /) 1'5 i~l Dn I L/.. _2() 

20 ) (_( 23 !,~ ·?O IOD~DO ;20Jil.D ( 
.J:l. 

C. VERBO E IDENTIDADE .p , .<_/, 
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PROPOSTA TÉCNICA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO- AGÊNCIA GOIANA DE COMUNICAÇÃO CONCORRÊNCIA N° 001199 

GRUPO 5 QUESITO 8) CAPACIDADE CRIATIVA 

MEMBROS: 1 2 3 4 5 NOTAS MÉDIA 

EMPRESAS LEILA PRUDENTE ARBÉ LIA GOMES WALQUÍRIA MEIRA JARMUND JÚNIOR JOÃO B. CARDOSO SOMATÓRIO SOMATÓRIO I 5 

TTA r2 f 2 0 p(·. 2 1 /1 ,:7 I !02/ 0() {){). L(Q 
TYPE .20 l9 ,_rl2 . i h ,/ I 9g.oo J9-60 

FISHER ;2}) Q() ?;(~ j f] j ~ q ~ , oo 12 ' ~o 
B&W3 ílf' J l 21 j q 21 IDJ,oo (jj) , u o ,,( ) 

NOVA AGÊNCIA n 1 v<_ 2 ~ {O! . 7 j C( 2 ) In 1 ,oo é}JJ.,2/) 
C. DE IDÉIAS :zo lCf ) ~ /f) lx 90,00 1g.oo 

IRTERVIRTUAL 16 15 t ~ )4 1?-J 1'7 i),QO I Li , 60 
l CANNES 2 / Lq }Z_ Ler ( g 9t5 .. 0b 1 9-01) ' C. MUL TIGOIÁS 11 f7 fg j (; )6 ~·~ ~ DO 16, ~ o 

ÓRION l tl 1~ 
//) Jn l o 60 .oo J ~ "O / 0 ,f .r<..- - u 

C. CENTRO OESTE I AMP 2{0 2t) 2 1 LZ 2/_ )O;,()] 2Jo.20 
C. VERBO E IDENTIDADE Q, j )O, m ;q :l() Gf9.w )q.2{)-~ 



PROPOSTA TÉCNICA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO- AGÊNCIA GOIANA DE COMUNICAÇÃO CONCORRÊNCIA N° 001 /99 

GRUPO 5 QUESITO C) QUALIDADE TÉCNICA 

MEMBROS: 1 2 3 4 5 NOTAS MÉDIA 

EMPRESAS LEILA PRUDENTE ARBÉLIA GOMES WALQUÍRIA MEIRA JARMUND JÚNIOR JOÃO B. CARDOSO SOMATÓRIO SOMA TÓRIO I 5 

TTA /8 i"7 l6 ) 0 /7 SJ.oo )6.l!O 
TYPE A 3 t1 #6 j{) )7 7J.on /5 .6() 

FISHER 18 I CJ } C) / ) ) !.f -;g , {)J }C-) ,60 
B&W3 

J fi / 6 I uf f :l 16 15~00 ) ?),QQ 
NOVA AGÊNCIA )J )~ /f) /6 j?) g2,Do i 6Jft] 

C. DE IDÉIAS j (; 16 J 2~ i! /LI fJcroo /3,80 
IRTERVIRTUAL ) /~ / C) ) .~ Ir!/ JJ/ f/ttnr~ /2.80 

I~ 
CANNES jg /6 1~ /ti /.) J(;, ()n J ~ :Jj;i . . . J 

C. MUL TIGOIÁS /2 /7 /L/ I .~ /C) 69,00 (~,20 
ÓRION !O 1~ I Ci i n / D 53~00 }(),()O 

C. CENTRO OESTE I AMP 1~ 1 f; i5 /f) /5 i?tYJ J 5· ~ () 
C. VERBO E IDENTIDADE 

1 ~ ),q 9J] i$ 16 9lOtJ )~ .,}() -~ 

(~~ ~ 
~ \ ~ ) ~ 



PROPOSTA TÉCNICA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO- AGÊNCIA GOIANA DE COMUNICAÇÃO CONCORRÊNCIA N° 001199 

GRUPO 5 QUESITO D) ESTRATÉGIA DE COMUNICAÇÃO PUBLICITÁRIA 

MEMBROS: 1 2 3 4 5 NOTAS MÉDIA 

EMPRESAS LEILA PRUDENTE ARBÉLIA GOMES WALQUÍRIA MEIRA JARMUND JÚNIOR JOÃO B. CARDOSO SOMATÓRIO SOMATÓRIO I 5 

TTA ~ <X ~ 2 7 39.00 -rzo 
9 g )f o ~ ~f , ()O .~ . )[) TYPE 7 

FISHER s 7 8 '7 r; ~6.00 L 2n 
B&W3 6 ?) ~ f) !)_ ,j ().(JO Ó·OD f 

NOVA AGÊNCIA q q q g q ~5.00 q ,(JQ 
C. DE IDÉIAS 6 C) _f) '5 5 26 .00 rs./20 

IRTERVIRTUAL 7 6 6 6 5 3D.Oo 6.00 
CANNES g 9 ~ g 8 q ,~Jt DO l\.60 
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C. MULTIGOIÁS c:; ~ 5 5 6 26,00 5.21) N ÓRION 7_ 7 7 1 6 5!.1 . 00 6 · ~0 
C. CENTRO OESTE I AMP ';;? 7 7 7 7 36. no ! ·:JO 

ln g_ q 9 lO ~7-00 ou ~ C. VERBO E IDENTIDADE f· "D -- -- --· ~ 
... _í I "'""' 

/ ; ~ ',. 



I 1 
I 

I 

PROPOSTA TÉCNICA 

MEMBROS : 

EMPRESAS 

TTA 

TYPE 

FISHER 

B&W3 

NOVA AGÊNCIA 

C. DE IDÉIAS 

IRTERVIRTUAL 

CANNES 

C. MULTIGOIÁS 

ÓRION 

C. CENTRO OESTE I AM P 

C. VERBO E IDENTIDADE 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - AGÊNCIA GOIANA DE COMUNICAÇÃO 

GRUPO 5 QUESITO E) ESTRATÉGIA DE MÍDIA 

1 2 3 4 5 

LEILA PRUDENTE ARBÉLIA GOMES WALQUÍRIA MEIRA JARMUND JÚNIOR JOÃO 8 . CARDOSO 

J ~ li I ~ j g 11 
16 / I) J ~ /iJ 17 
i h I ~ I f) 16 I ?) 

J ~ /5 I /._;f }f) I _4 
J V) I tS iW )L/ ) C) 

}b 16 /Á I 'l }~ 

1 2 I ~ ) ~ 1 ~ i8 
18 /'7 I ~ 11 jq 
/( /7 / 6 /h I '1 
1 _5 JL1 j ~ ) fJ } ~) 

j q l F I ~ ;q j g 

.1 ~ .1 7 ;a . r 17 11 

CONCORRÊNCIA N° 001199 

NOTAS MÉDIA 

SOMATÓRIO SOMA TÓRIO I 5 

%_b . 00 {'7, 60 
J ?,QQ /6.UO 
1~ , on )0,6D 
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~o,oo {6.00 
qo.no ) S.Do 
~ 9 ~ Do 17( ~o 
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PROPOSTA TÉCNICA COMISSAO ESPEC ._DE LICITAÇÃO- AGÊNCIA GOIANA DE COI. NICAÇÃO CONCORRÊNCIA N° 001/99 

• 
GRUPO 5 

, _______ M_~~-:-:-:-: ------+~ ----r! L_E_IL_A_M_:RIA c. I PRU_D_EN_:-E----~1 -----c----·~1------D-----+1------E-------I 

QUESITOS: 

EMPRESAS 

TTA 

TYPE 

FISHER 

B&W3 

NOVA AGÊNCIA 

C.DE IDÉIAS 

IRTERVIRTUAL 

CANNES 

C. MUL TIGOIÁS 

ÓRION 

·1 ~ ?f . CENTRO OESTE I AMP r ' ~ ~ .VERBO E IDENTIDADE 

<:> 
() ---
0 ~ r:...n ::;rJ o 

~~ ;;u (.)1 

F. ~ (~ 
O z 
(/) , _,___ _ ____ --

P.MÁX. 

RACIOCÍNIO 
BÁSICO 

25 PT 

2 ! 

22 
15 
20 
22 

CAPACIDADE 
CRIATIVA 

25 PT 

21 
2A) 
20 
?f) 

lh 
!11 
J/ 
flj 

/20 
21 

QUALIDADE 
TÉCNICA 

20 PT 

j~ 

I% 
.18 

/2 

lJ 
JO 
lS 
12 

ESTRATÉGIA DE ESTRATÉGIA 
COMUNICAÇÃO MÍDIA 

10 PT 

6 
1 

1 
~ 
JO 

20 PT 

/J 
16 
16 
/4 
/1 
16 
13 
;g 
/7 

;q 
18 
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ESTADO DE GOIÁS 

PROCESSO : 17378885 DATA: 04/08/1999 
NOME : SECOM GO OF-4 / 99 
ASSUNTO: LICITAC AO 
DESTINO: AGECOI"J 
INFORMACOES: DISQUE-PROCESSO - 224-8566 

DAS 8:00 ' AS 18:00 HORAS 
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Rubrica 

DIGNÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE 
LI ClT AÇÃO DA SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO ESTADO 
DE GOIÁS/ AGÊNCIA DE COMUNICAÇÃO DO ESTADO DE GOIÁS. 

Ref. Solicitação de Documentos 
Aviso de Licitação 
Concorrência n° 001/99 
Processo 17378885/99 

3M Comunicação (3 Milenium Comunicação Ltda), pessoa jurídica de 
direito privado, estabelecida a Av T2, n° 2730, Setor Bueno - Goiânia - GO, inscrita 
CGCMF 37.025.012/0001-80, por seu representante legal, que esta subscreve, vem 
respeitosamente, solicitar: 

Cópias Xerográficas de todo Processo Licitatório de n° 001/99, 
incluindo as fases de habilitação jurídica e técnica, bem como as planilhas de julgamento, 
e todos os atos que culminaram com o resultado divulgado em 22 de Dezembro de 
1.999. 

Termos em que pede deferimento, 

Goiânia, 23 de Dezembro de 1.999 

lhr~(-iJ~~ ,/v 3M Comunicação 
(3 Milenium Comunicação Ltda.) 

, n , 

CP. .. 1. · C 

"' ,t f'· 
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ESTADO DE GOIÁS 
AGÊNCJA GOIANA DE COMUNICAÇÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

OF. N't)&/99 Goiània, 27 de dezembro de 1999. 

Prezado Senhor, 

Sirvo-me do presente para esclarecer a V. Sa., a 
respeito do seu pedido de cópia do processo de licitação, a impossibilidade da 
Agência Goiana de Comunicação fornecer as cópias solicitadas, em razão do alto 
custo das mesmas, pois já se formaram 6 (seis) volumes, com mais de 1000 (mil) 
folhas, a não ser que seja paga a respectiva despesa, nos termos do art. 63 da Lei 
n• 8.666, de 21 de junho de 1999. 

No entanto, comunico-lhe que todo o processo está à 
disposição de V.S'., que poderá consultá-lo em qualquer dia no horário normal 
de expediente, ou seja, das 8:QO ás 12:00 e das 14:00às 18:00. 

Sendo o que se apresenta para o momento, 
agradeço-lhe antecipadamente a atenção dispensada. 

~a1h);;ri)~~tlg~ 
Presidente da Co,;i:su-:::i:speclal de Licitação 

Ao limo. Sr. 
Representante da Empresa 3M Comunicação (3 Milenium Comunicação 
Ltda) 
NESTA 

RQS n 03 -J !'> -f' 
C Pr.;J_,. CO RR 
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Goiânia, 28 de Dezembro de 1.999 

A 
Agência Goiana de Comunicação 
Comissão Especial de Licitação/Concorrência 001/99 
Ref.: Solicitação de Documentos 

Prezado(a) Senhor(a) 

::) Registramos nesta data, o recebimento da resposta de 
nossa solicitação feita em 23 de Dezembro de 1.999 à esta Comissão, 
referente as cópias xerográficas de todo o Processo Licitatório de n. 0 001/99, 
incluindo as fases de habilitação jurfdica, e a fase técnica, incluindo as 
planilhas de julgamento. e todos os atos que culminaram com o resultado 
divulgado em 22 de dezembro de 1.999. 

Informamos ainda que estamos enviando ainda nesta data 
1.500 Folhas para que sejam providenciadas as referidas cópias. 
Solicitarmos, ainda o valor à ser pago pelas cópias, nos termos da Lei. 

Sendo que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente, 

f iw (- id, (___) \)"-.)~ 
/ 3M Comunicação 

(3 Mílenium Comunicação Ltda.) 
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ENV IADO POR:SETTE GRAAL PUBLICIDADE NO. TEL: 28 DEZ. :l9'33 13:53 P1 

• FischerAmérkaSetteGraal 
ComunicaçãoTotal 

De: ..... J,kJ.l.~ .. ~-?.:"1?..~ .... : ................................. Fone: (061)327-3111 

Para; --~=:-: ...... h.;.L6.. .... t0 .. :.s; .. ~_~> __ ~:~ Fone: _(§_;?:}~.3.:.~ .. : .. ~ .. ?.::~.?. ................... -----

Obs. : ..... 2.~.: ... ~-~-~-:L~~ .. ~-~e.... .... ~ ...... BrJ;,.brc.".:7.:2 .... J.g ..... ?.\~ .. ~:~S~ 
.............................................. ~ ....... ~~---: ....................... .............................. .................. .. ................................. . 

....................................................................................................................................................... Data :3 I\ '2. I~;> 

ENVIADO POR:SETTE GRAAL PUBLICIDADE NO. TEL: 28 DEZ. 1999 13:54 P2 

FischerAmér1caSetteGraal 
\~o 111 u n i c d, ii o r o 1 a 1 

Brasília, DF, 28 de dezembro de 1999. 

lima Sra. 
Ora. LEILA MARIA CUNHA PRUDENTE 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 
Goiânia/CO 

Prezada Senhora, 

Solicitamos a especial gentileza de nos enviar, pelo fax (61) 327.3111, a 
cópia da ata da sessão de abertura do envelope n° 2 (número dois) da 
Concorrência no 001/99, acompanhada de todos os documentos subsequentes 
apresentados pelas agências concorrentes, em que as mesmas se manifestaram 
a respeito dos apontamentos feitos por esse procurador na referida ata. 

Certos de merecermos o melhor atendimento ao nosso pedido, 
registramos nosso agradecimento e os votos de um Ano Novo repleto de 
grandes realizações. 

H~,;,.ral 
Procurador 

~ , n v 
CPI I - c ....... .. 

I · , 
.. Doc. ~ 
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ENV IADO POR :SETTE GRAAL PUBLICIIJADE ~10 . TEL : 28 DEZ. 1'3'3'3 17 :35 Pl 

• FischerAmérica SetteGraaJ 
Co m unicaçãoTotal 

·, l 

\~;h, \ ~/ De: ...... ..................... : ........ .J~~-~~ ..................................... Fone: (061)327-3111 \~- --r-\ubrice ,./ 
"--.... 4 , ... 

Para: _2icq,,_.-.... 1:~:J~~J~\g~~~~:.......... .. .... ......... Fone: .. .'~g~:::Li-~~ .. 3 .................................. -------

Obs. : ............................... \}~~: .... ~::= __ §?0:-::=~ ... \!-.~~--~- ........................................................... . 

............................................ ............................................ , ........................................................ :..... Data:e.:2P/ !2.../ 'te;, . 

ENV IADO POR: SETTE GRAAL PUBL IC IDADE NO. TEL: 28 DEZ. 1999 17 :35 P2 

Fischer América SetteGraai 
(.. () 111 lJ 11 i (. il <, ;l () I () I cl I 

Brasília, DF, 28 de dezembro de 1999. 

Ilma Sra. 
Dra. LEILA MARIA CUNHA PRUDENTE 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 
Goiânia/CO 

Ref.: PEDIDO DE VISTAS- CONCORRÊNCIA N° 001199 

Prezada Senhora, 

Comunicamos nosso interesse em fazer vistas à documentação referente 
à Concorrência no 001199. 

Considerando que estamos em pleno prazo recursàl, a partir da 
publicação do resultado da aná.Iise das propostas técnicas, desejamos realizar as 
vistas nesta 4' feira, dia 29 de dezembro. 

Para isso, estamos encaminhando nosso procurador, o Sr. Halley Guedes 
Amaral, portador da Carteira de Identidade no 530.ll7 -SSP/DF, devidamente 
qualificado n; processo, que estará em Goiânia amanhã, dia 29, a partir das 9h. 

Agradecemos a presteza com que temos sido distinguidos por esta 
Presidência e reitera , nesta oportunidade, toda nossa estima e 
consideração, r " 

I • C 

Fls. N° 55 3 



( 

DECLARAÇÃO 

A Empresa Fischer América SetteGraal, 

representada por seu Procurador, Sr. Halley Guedes Amaral, portador da 

Carteira de Identidade n°530117-SSP/DF, declara para os devidos fins que a 

( Comissão Especial de Licitação da Agência Goiana de Comunicação atendeu 

satisfatoriamente às solicitações feitas através dos oficios, via fax, do dia 28 

de dezembro de 1999, repassados às 13:53 e 17:35 horas, do mesmo dia. 

Goiânia, 29 de dezembro de 1999. 

HALLl~MARAL 
Procurador 

c 
;·C' 

Fls . .N°~_u_a 4 
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Sindicato das Agências 
de Propaganda do Estado de Goiás 

Av. T-4 n' 1445 - Setor Bueno - Goiânia - Goiás 
Fone: (062) 255-7593 

1:.·\':cdenti~sima Senhora Douror~t Ldb fvi~ria da Ctmha Prudente. 
lín--~ 1~,,. PrP"-it-~P-'ir» da C'ü"1i.:"au Ii\:neci~tl d.,. Lícitacfio da C•H1Cürrêi>cia n. 
~:... ....... .. ";. ;. t.. . :. .l .._~, .... ,c.;,.,'iJ, _:o, ,_,. '-" " - - .!i.2. ..... ...... ... , .. _. . ...... y ~"E. I; -- - "' ... )J 1 - '-· .... -

Xl! /99, instau rada pela Secretaria de Corm1nicaçào Social do Estado de 

f> i:(()P/V;ANDA DO .ESTADO DE. GOIAS,. sociedade civ il sem fi ns 
Í l i!._~rati v· u~~ ; rcgu l2rn1ente in scrita no C~(}(~· .. ..=fvf:F n. 02.8 79.302/00 ü.l .. O? ._ co1n 
: ed ~- na i~~\ .. ::nidr~ 'T .. 4 ~ 1.44 ) , Setor Bu~no=' Goiânia.=· Ci oiás ~. n~sre ato 
. ~ ;.:.nj~~ ~-~ ~ 1r~1,í:-, õ)n i~ .:.: . ~ 1 i L~~n!!tí,r A. d'ii ip i~if(1rl~~d SIL.'\/IC; .H.tJPv1E-R C) B}\S1'()S . .,._ ! . ! " ' .... , ....... ....... .... . ~ t' \. ~ _. .. ... .. ~ ... ... .... .. ~ ... .... .. _.. . ... ... .... • .. .. . . .... 

1-· 1'\ <~ 'T !~R. hr::;.:;1L-~ jr;o c;ni t·~ ir., r.nblic 1:ü(tíJ:ü ~'"Jr-t<l(j'n r ÔC• l··; np 11· 6 7!) !7() 14~-
• ,_ , _. ,} . L ....__ • ..:.. . '--" -l . .... ._..;. .l. ,_; .0. \..- :• ;._, 'U .:. ,._ "- \..• :0 i..) . ~ . ...... j lJ '>.. o. ._ \..i < .J r· • ·.} I ·~ • .L ' _..• • - · ' • -' 

~.; ...-.nher; : ; .-·liaqt" ;l:~ l~' i hl j.~''!Càt' nn T)i>irio (ifl:,,l:,l ·ln \.l::; tailn ct'e l'·.~nl:a'« (·1.'·,0 ~. •. · ll ' ~ .:. ! .... :- "\.! l . .:. ~ ··' .... '-" t-' l. ... ~ v ( ) . J ....... ... .. '-·' . v a,... ... • ..__, ~ ,_l. . ... ..... v ..J • 

r·.> ;;o · J!•-:; ..-1-, • ''·' l· ·;~'j '•,~,-f.>n · • :,, n l.l í"'"t· /[j(J f-;r!'l1l'l <~ t· n 'IPvPJ.PT•, r<>·}lJP:õ'iti'rf1• ' \ 
l ... . ,_. t ~_Lu. ... .. U ... lu · U1 t. ..... 11 .... -...... L!c;. a . . . ) ·'.,., ./' ) .L t.J.. . L Lu. .___, _ .... b .... .a .I. .. V :. '- ' "- . ..... .~. ...... 1 .. - .. lU . 

( 1 1 )f-!.-.it·Í·lq·af r~o r> 1nr·- .-. .::. ·· 1 ~at1~ ~T -í .-····=- Sr-11.11 ·, 1·· .-i~ .:::l. , 
t .• r ... .. L"" .. u1 .. ·l.l\. r,..t1u .. .t ~c tllc ll "' \· u~.s .. ~- • ~ · ........ .. or~a "'~·~· conced er;. ao 

m ::;~;mo , fotocópia do inte iro teor dos autos do Processo Administrativo 
r~-:fríP H r ,:. ~ ? r~onr• j"'.ff';;j!i'•~ f~ n (}{)1 /ÜL) r=- m 1"tppo.:.:r2io .·-i ~ i"-:r ~ ·)(-1 H "~P ... , ~pr1Ps;·; .·~ 

'• ' L" * " ' ~"- " ~' L~ "-.• V'>.J .c." ' · .. '- ' !,._ .o. .t. '.. • .!.,> .,l ~ ~ A .t "il. •. >,_ ..,._.. ) \.i.L .,) Li,r-U· - · \,..,__~.:...:, .!:o. -... · .... ~ 1 '0 -..' 

v~rsüs .. a fün de que o .S indicato possa:, tornando conhecünento da. H1te:1r;;.za 

:.h! pr;.-)cet..!!nlento;. orientar e defender seus associados. 
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Sindicato das Agências 
de Propaganda do Estado de Goiás 

Av. T-4 n' 1445 - Setor Bueno - Goiânia - Goiás 
Fone: (062) 255-7593 

li.-..:cdenth.shna Senhor:.1 1)outora Ldb f~iiaria da Cunha Prudente. 
Hmtre Presiaente da C~ orniss~io F.soedai de Li.dtacã.o d~ Concorrência n. . . "'" > 

; ·~o Lí99, !mtaun-1da pe!a Secretaria de Comunicação Social do Esüuio de 
t.~~Jiós" 

i·?{(_ {)f' .::i (;_·\I'f[l_~_ I)<J J{~;~r~:\J)() DE. (;.(JI_i.\;~ =- sociedade ci,li! sen1 fin~ 

Ül!~ r ~IP/ü~~~ r~gularrnç;.nt~ inscrita no C~(Jc·· _/l\~·LF n. 02 .. 879.302/000 1~ 07 . con1 
~e d ::·· na ~.6=-\,.. eni da ~[' .. 4_ 1.445 ;. Setor J3 u ~~no:' Goiânia= Goiás:. n::sre ato 
:·epr~i: .::.uracta por s~u l)iretor ;\d rninistrativo ~ SIL.\li () .l{()~/lE.R() f-J;\S'I'l)S 
,_. i'T c~ T i=< ' ,-, h;- .;;<•; i"':f;) <,::; :~ ,,; --.-. r . !l b l; ,., :t·ir i -- pr r-t•:~ .-J -.- -l o CPF -- í~ 7i) l 7() 14 X f" .. · ..... : I; .. .......... ·1\~. v .. : _ ... ..;.:. .. • .. , f \-' ; ...... v .d .. -.... ._1'\_..•:- F~;. - .u.v l ( .. u;, l"J...J~ ... ( .. \. ( Ul \..., . . 11. J l .......... ; ...- .;..- ~...-

t'HJ .. r~s1dente e dotn ici1iado e1n (Joiânia) (Joiás:. \/ e.rn à presença de; \.lo::;sa 
Sfn horia=· diant~ da. pnbhcaçã.o no ~Diár io í)ficiaJ do Estado de C3oiás do 
r;;::sulL1do du Concorrência 11. üOl/90, f(jrmular o seguinte requerirnento_ 

rc fc ren t~ ú c~ oncorr~nc!rt n. OOl./99 ~111 quesrào) d~ capa a. C8.pa, inc l usiv·~ 

t,: ~rsos .. a firn de que- o Sind icato pr1ssa.:. tornando conhecin1ento da inteireza 
dü proc:.::diruento;. orientar e deíender seus associados. 

' l 
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AGÊNCIA GUiANA UE CUMlJNlCA<;ÃU 
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Goiânia, 03 de janeiro de 2000. 

Prezado Senhor. 

Sirvo-me do presente para esclarecer a V. Sa., a 
respeito do seu pedido de cópia do processo de licitação, a impossibilidade da 
Agência Goiana de Comunicação fornecer as cópias solicitadas, em razão do alto 
custo das mesmas, pois já se fonnaram 6 (seis) volumes, com mais de 1000 (mil) 
folhas, a não ser que seja paga a respectiva despesa, nos tennos do art. 63 da Lei 
n° 8.666, de 21 de junho de 1999. 

No entanto, comunico-lhe que todo o processo está à 
disposição de V.S3

. , que poderá consultá-lo em qualquer dia no horário nmmal 
de expediente, ou seja, das 8:00 às 12:00 e das 14:00às 18:00. 

Sendo o que se apresenta para o momento, 
agradeço-lhe antecipadamente a atenção dispensada. 

Lei/a Maria Cunha Prudente 
, Presiden,te~- Comiss~~o E;tecial de Licitação 

/ ( k \. \\~~-' ,.. .J ill-.. ~~~ -~\, 
-<-, \1>"'...:::-'J'!lrmnnrl !l~Jil.Pr .Ti mnr 
~ '"'-\ 

\ ~ 

Ao limo. Sr. Silvio Romero Bastos Küster 
Presidente do Sindicato das Agências de Propaganda do Estado de Goiás -
~TNHPROPA~A NOA 

NESTA 
Slnd. das Ag. Prop. Eat. GO 

:c_e~mos 3_~ 'Zoo b ;c :c. -----~ ?-;- ~ 
~--~-------' ~ /-3~ :.--"'_;;> 

Aulnatura 
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Sindicato das Agências 
de Propagc.1da do Estado de Goiàs 

Av. T-4 n• 1445 ·Setor Bueno· Goiênla • Goias 
Fo11 e: (062) 255-7593 

~ ·-··· · ··-~---

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA LEILA MARIA DA CUNHA 
PRUDENTE. 
ILUSTRE PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DA 
CONCORRÊNCIA N. 001/99, INSTAURADA PELA SECRETARIA DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DO ESTADO DE GOIÁS . 

Estamos encaminhando esta, para autorizar o Sr. Shirlone Paulino da Silva, 
RG 1.744.976 SSP-GO e CPF 469533701 -06, a receber as cópias de partes do 
Processo Administrativo, referentes a Licitação da Concorrência N.OOl/99. 

Goiânia, 04 de Janeiro de 2000 
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41t PIQpoatncle «1 0\600 d6 ,;,a,tt 

AM l...s rfll44!· $1W !lf!ei"'• Gollf"i•<blh 
FCW'IIL\'! (08212$$.1!93 

Excelentiss ima Senhora Doutora Leila Mar ia da Cunha 
Prudente. 
Ilustre Presidente da Comissão Especial de 
Licitação da Concorrência n. 001/99, instaurada 
pela Secretaria de Comunicação Social do Estado de 
Goiás. 

Solicitamos fornec imento dos nomes e sobrenomes, 
com respectivas profissões dos membros componentes 
da Comissão de Licitação da Concorrência em 
questão. 
Estamos através deste autorizando a entrega desta 
relação ao Sr. Shirlone Paulino da Silva, 
RG 1 . 744 . 976 SSP-GO. 

Goiâni~a.,...--tl3 e J aneiro d/3!00. 
,....,; /---

~ ---~- ":"oo. ~~ 
/ ' - / )(" ---

, . ..... ~ ~- - ~ -r .... .,:v 
Joel ~Fr~a-Bor~/·· 

Presidente 

ROS n' OJ.-'l!O~. • • 
CPM! ~ CORREIOS 

·~ ~ 561 
3 J J , 
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ESTADO DE GOIÁS 
AGÊNCIA GOIANA DE COMUNICAÇÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Goiânia, 03 de janeiro de 2000. 

Prezado Senhor, 

Em atendimento à solicitação feita pelo Sindicato das 
Agências de Propaganda do Estado de Goiás - SINDPROPAGANDA, 
encaminho-lhe a relação dos nomes que integram, na condição de membros, a 
Comissão Especial de Licitação da Concorrência n• 001/99, com os respectivos 
cargos e profissões: 

I) Leila Maria Cunha Prudente - Procuradora do Estado de Goiás - Advogada 
2) Walquíria Meira - Auditora do Estado de Goiás - Advogada. 
3) A.rbélia Covolo Gomes - Diretora Administrativa e Financeira da Agência 
Goiana de Comunicação- AGECOM -Administradora de Empresa. 
4) Joiio Batista Cardoso - Diretor de Divulgação da Agência Goiana de 
Comunicação - AGECOM - Jornalista. 
5) Jannund Nasser Júnior - Engenheiro do Núcleo de Apoio Técnico da PGE -
Engenheiro civil 

saudações. 

limo. Sr. 
Sllvio Romero Bastos Küster 
Presidente do Sindicato das Agências de Propaganda do Estado de Goiás -
SINO PROPAGANDA 
NESTA 

RQS n• 031,/0~!l . :.. 
CPMJ _. CORREIOS 

Fls. N° 5 82 f 
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DECLARAÇÃO 

SINDPROPAGANDA - Sindicato das Agências 

de Propaganda do Estado de Goiás, através do seu representante abaixo 

assinado, declara, para os devidos fins de direito, que a Comissão Especial 

de Licitação da Agência Goiana de Comunicação atendeu satisfatoriamente 

as solicitações feitas através do oficio de 29/1 2/99. 

Goiânia, 04 de janeiro de 2000. 

,'\Ec.E 813 

,e_. Of' /o I/ .Qo.o-<> 

~~~ckS.~ 
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EI'Jl) I ADCI POR: ::J·IPB 2000 15:04 

SMP&B 

Comissão Especial de Licitação 

AI C. : Sr. Junior 

Prezado Senhor, 

D_L l.l.. ' 1 • 11"1 ,J, lo • oi•n rl n 1()()() 

Acusamos o recebimento da correspondência OF. 96/2000, de 

06 de janeiro de 2000, bem como, cópias dos recursos em anexo à mesma, em 1 O de 

janeiro de 2000. 

Fls N° -
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DECLARAÇÃO . 

A.H. CO~A PROPAGANDA LTDA ~ 

através · do seu representante abaixo assinado~ declara7. para os 

devidos fms de direito~ que a Cmnissão Especial de Licitação da 

Agência Goiana de Comunicação atendeu satisfatoriamente as 

solicitações feitas através do oficio de 04/01 /200 . 

. . .... 
A;Jso Bv-~2. L:Or-r.ea · 

of·<> f-,l()OD • 

Goi i~ 04 de janeiro de 2000. 
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Excelentíssüna Senhora Presidente da Comissão de Licitação da Concorrência 

no 001/99- SECOM. 

\ rl··lt. J I ~ · 

pessoa jurídica de direito privado, regularmente inscrita no CNPG n. 

02.110 .732/0001-60, sediada na Rua 123, n. 251, Setor Sul, Goiânia, Goiás, 

via de seu representante legal, RAUL SEABRA JÚNIOR, já devidamente 

qualificado no presente processo administrativo, vem à presença de Vossa 

Senhoria, atempadamente, manifestar o presente 

requerendo, pelas razões a seguir expostas, a irremediável declaração de 

nulidade do julgamento da Concorrência em epígrafe. 

Rua 123, n° 251 -Setor Sul 
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DOS FATOS. 

A Secretaria de Comunicação do Estado de Goiás -- SECOM tomou 

pública, por meio do Edital n° 001/99, a realização de LICITAÇÃO, sob a 

modalidade "conconência", do tipo "melhor técnica", para contratação de 

serviços de publicidade e divulgação, dos programas e campanhas 

promocionais (mercadológicas e institucionais), com abrangência das linhas 

de ação do Govemo do Estado de Goiás, compreendendo estudo, 

planejamento, criação, produção e veiculação, referentes aos órgãos da 

Administração direta e às entidades da Administração indireta do Poder 

Executivo do Estado de Goiás, inclusive às fundações, criadas e mantidas 

pelo Estado. 

A Reconente superou a fase de habilitação e, assnn, vm-se apta a 

apresentar sua proposta, juntamente com as demais licitantes. Finalmente, o 

resultado da concorrência em questão, mediante o julgamento das notas 

técnicas das propostas dos licitantes habilitados na licitação, foi publicado no 

Diário Oficial do Estado de Goiás n. 18.331 , circulado no dia 27 de dezembro 

de 1999, segunda-feira, às fls . 03 do mesmo. 

No entanto, surpresa viu-se a agência Recorrente ao ter conhecimento 

francamente tardio de que, em plena fase de julgamento das propostas, e frise­

se bem, já tendo a mesma se iniciado, ocon-eu mudança dos membros 

componentes da Comissão Especial de Licitação. Remarque-se que a 

Recorrente apenas tomou conhecimento desta indevida alteração após a 

publicação do resultado do julgamento, no Diário Oficial respectivo, sendo 

que quando da ocorrência desta mudança, nenhuma das licitantes foi 

comunicada oficialmente da alteração. 

A CONCORRÊNCIA REALIZOU-SE PELO TIPO "MELHOR 

TÉCNICA". 

Rua 123, n° 251 -Setor Sul 
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Primeiramente, frise-se que trata-se de uma concorrência realizada pelo 

tipo "melhor técnica", o qual está expressamente previsto no artigo 46 da Lei 

de Licitações, que determina que os tipos de licitação "melhor técnica" ou 

"técnica e preço" " ... serão utilizados exclusivamente para serviços de 

natureza predominantemente intelectual, em especial na elaboração de 

projetos, cálculos, fiscalização, supervisão e gerenciamento e de engenharia 

consultiva em geral .. . " (grifou-se) 

Em razão da escolha do tipo de licitação "melhor técnica", nomeou-se, 

então, uma Comissão ESPECIAL de Licitação, sendo óbvio que dever-se-ia 

esperar que pelo menos 02 (dois) membros desta Comissão Especial se 

tratassem de pessoas qualificadas para auferir a técnica apresentada pelos 

concorrentes, o que somente poderia advir de pessoas dotadas de 

conhecimentos técnicos específicos da área de propaganda e marketing. 

No caso em tela, lembre-se, o objeto da Concorrência é a "contratação 

de serviços de publicidade e divulgação, dos programas e campanhas 

promocionais (mercadológicas e institucionais), com abrangência das linhas 

de ação do Governo do Estado de Goiás, compreendendo estudo, 

planejamento, criação, produção e veiculação, referentes aos órgãos da 

Administracão direta e às entidades da Administracão indireta do Poder 
' ' 

Executivo do Estado de Goiás, inclusive às fimdações, criadas e mantidas 

pelo Estado". Portanto, impreterivelmente, em observância à detenninação da 

Lei de Licitações, não se pode conceber que propostas pertinentes ao mercado 

de publicidade e marketing (como no caso em concreto) venham a ser 

julgadas por outrem que não profissionais habilitados de igual área. 

Consigne-se que à vista do determinado no inciso XVI do artigo 6° e no 

artigo 51, ambos da Lei de Licitações, a COMISSÃO ESPECIAL DE 

LICITAÇÃO é definida como o colegiado com, no mínimo, três membros, 

criados para dirigir e julgar uma licitação cujo objeto. tem certa 

especificidade, aberta pela entidade, em tese, obrigada a licitar. Destina-se a 

dirigir e julgar licitações cujo objeto apresenta certa especificidade, 

Rua 123, n° 25 1 -Setor Sul 
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característica ou peculiaridade que o retira da vala comum dos de 

competência da comissão permanente de licitação. 

Vê-se, portanto, que o julgamento de uma Conconência como a em 

tablado, se fosse dirigida e julgada pela Comissão Permanente de Licitação da 

SECOM, seria ilegal, pois o objeto desta Conconência n. 001/99, acima 

descrito, conta com especificidade, características e peculiaridades que 

impuseram a constituição de uma COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, 

que deveria ser composta de membros habilitados e qualificados tecnicamente 

(com conhecimentos específicos da área de publicidade) para conduzir e 

julgar os trabalhos das licitantes 

PREVISÃO LEGAL QUANTO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DOS 

lVIEMBROS DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO. 

Nesta linha de raciocínio, tem-se, portantQ, que é absolutamente 

necessário, por expressa determinação legal, que os membros da Comissão 

Especial de Licitação tenham habilitação específica para apreciar as propostas 

efetivadas. Não se pode conceber a total ausência de capacitação técnica dos 

membros da comissão quando o objeto da licitação envolver requisitos 

específicos ou especiais, como no caso em tela. Ainda quando os membros da 

comissão não necessitem ser especialistas, é necessário que detenham 

conhecimentos técnicos-científicos compatíveis com as regras e exigências 

previstas no ato convocatório . 

CONTUDO, não é o que oconeu no caso em tela. Dentre os membros 

componentes da Comissão Especial de Licitação, NENHUM deles possui 

habilitação específica para apreciar as propostas apresentadas pelas licitantes. 

Senão, veja-se : 

LEILA MARIA DA CUNHA PRUDENTE, Procuradora de Justiça, 

Presidente da Comissão; 

Rua 123, n° 251 -Setor Sul 
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WALQUÍRIA MEIRA, advogada e auditora,· 

JARMUND NASSER JÚNIOR, engenheiro civil; 

ARBb'iJA CO VALO GOMES, administradora de empresas; 

JOÃO BATISTA CARDOSO, jornalista projissional prático. 

AGNALDO ALVES /<"""'A RIA, jornalista, substituído, sem not(f!cação 

oficial às licitantes de sua substituição. 

Como se vê, NENHUM dos nomes acima relacionados, componentes 

da Comissão Especial de Licitação, é habilitado e possui qualificação técnica 

na área de propaganda e marketing. Tem-se profissionais da área jurídica, um 

engenheiro civil, uma administradora de empresas, e jomalistas, mas 

NENHUM profissional da área de propaganda e marketing. 

Ora, a nomeação de membros técnica e profissionalmente não 

habilitados para julgar o objeto da licitação caracteriza abuso de poder da 

autoridade competente. O agente que não está técnica, científica e 

profissionalmente habilitado para emitir juízo acerca de certo assunto não 

pode integrar comissão de licitação que tenha atribuição de apreciar propostas 

naquela área. É o que preleciona .N!arçal Justen Filho: 

"Não se concebe, contudo, a absoluta ausência de capacitação 

técnica dos membros da comissão quando o objeto licitado envolver 

requisitos espec(f!cos ou especiais. ( . .) Em suma, não se admite que a 
comissão de licitação para construção de uma hidrelétrica seja 

integrada por nutricionistas. 

"A nomeação de membros técnica e profissionalmente não 
habilitados para julgar o objeto da licitação caracteriza abuso de 

poder da autoridade competente. Se a Administração impõe exigências 

Rua 123, n° 251 -Setor Sul 
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técnicas aos interessados, não pode invocar sua discricionariedade 

para nomear comissão destituída de condições para apreciar o 

preenchimento de tais requisitos. O agente que nlio está técnica, 

científica e profissionalmente habilitado para emitir juízo acerca de 

certo assunto não pode integrar comissão de licitação que tenha 
atribuição de apreciar propostas naquela área. O vício na composição 

da comissão será definido, primeiramente, em fúnção da 

regulamentação legal do exercício das profissões. Ouando a atividade 

da comissão se caracterizar como exercício de profissão 

regulamentada, privativa dos profissionais que apresentem 

determinados requisitos (inclusive a inscrição em órgãos de classe), 
será nula a nomeação de pessoas que não estejam regularmente 

habilitadas para tanto. Logo, a decisão da comissão caracterizará 

exercício irregular de certa profissão, configurando-se a nulidade. " 

(MARÇAL JUSTEN FILHO. Comentários à Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos, Aide Editora, P edição, p. 302/303) (grifas 

nossos) 

E ainda reforçando este entendimento, veJa-se a lição de Diógenes 

Gasparini, doutrinador igualmente abalizado: 

Rua 123, n° 251 -Setor Sul 
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recebimento de bens (comissão de recebimento de material); 
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e seleção de projeto intelectual (comissão de concurso). 

"Sendo assim, é evidente que não podem executar tarefas que 

não lhes digam respeito ou que não lhes sejam pertinentes. Haveria 

desvio de finalidade se a comissão de licitação, qualquer que fosse sua 

e5pécie, assumisse a re5ponsabilidade da comissão de concurso, por 

exemplo. O vício persistiria ainda que autorizada a proceder desse 

modo pela autoridade competente. Agregue-se que consoante a 

finalidade desses colegiados seus membros devem ter qualificação, 

habilitação e reconhecido conhecimento da matéria em exame, e isso 

veda o exercício das funções de um por outro desses órgãos coletivos. 

A inobservância desse princípio pode acarretar a nulidade dos atos 

praticados. " 
(DIÓGENES GASPARINI. Comissões de Licitação, Editora NDJ, 1 a 

edição, p. 26) (grifos nossos) 

No caso em tela, consoante afirmado em linhas volvidas, ocorreu 

alteração na mudança dos membros da Comissão Especial de Licitação, em 

plena fase de julgamento das propostas, sem que qualquer das licitantes fosse 

oficialmente notificada do fato, tendo sido substituído o Senhor Agnaldo 

Alves Faria, que sequer o foi por pessoa dotada de qualificação técnica na 

área de publicidade. 

E como se demonstrou, a nomeação de membros técnica e 

profissionalmente não habilitados para julgar o objeto da licitação caracteriza 

abuso de poder da autoridade competente. O agente que não está técnica, 

científica e profissionalmente habilitado para emitir juízo acerca de certo 

assunto não pode integrar comissão de licitação que tenha atribuição de 

apreciar propostas naquela área. 

Frise-se, sobretudo, que o vício na composição da comissão será 

definido, primeiramente, em função da regulamentação legal do exercício das 

profissões. Quando a atividade da comissão se caracterizar como exercício de 
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profissão regulamentada, privativa apresentem 

requisitos tais como a inscrição em órgãos de classe - no caso, as licitantes 

são regularmente inscritas no SJ.NDIPRO - Sindicato das Agências de 

Propaganda do Estado de Goiás - deve ser nula a nomeação de pessoas que 

não estejam regularmente habilitadas para tanto. 

Como se sabe, notadamente, os membros da Comissão Especial de 

Licitação não são pessoas regulannente habilitadas na área de propaganda e 

marketing, tampouco contam com registro no órgão competente. Logo, a 

decisão da comissão, já publicada no Diário Oficial de Goiás, se não anulada, 

como aqui requerido, caracterizará exercício irregular da profissão. 

Aduzindo-se, por fim, que a não notificação das licitantes, inclusive da 

Recorrente, de alteração de membro componente da Comissão Especial de 

Licitação, caracteriza, inevitavelmente, séria ofensa ao princípio da isonomia 

e lesão ao princípio da moralidade administrativa, norteadores máximos do 

processo de licitação. 

Por tudo o que se disse e expôs, portanto, requer se digne Vossa 

Senhoria de conferir justo provimento ao presente Recurso, a fim de que seja 

anulado o julgamento ocorrido na Concorrência n. 001/99- SECOM, diante 

da manifesta ausência de qualificação dos membros componentes da 

Comissão Especial de Licitação que efetivamente julgaram as propostas 
apresentadas . 

Rua 123 , no 251 -Setor Sul 
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DIGNÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA COMISSÃO 
ESPECIAL DE LICITAÇÃO DA SECRETARIA DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL/ AGÊNCIA GOIANA DE 
COMUNICAÇÃO DO ESTADO DE GOIÁS. 

CONCORRÊNCIA N.o 001/99 
RECURSO ADMINISTRATIVO 

FASE DE HABILITAÇÃO 
PROPOSTAS TÉCNICAS 

B & W 3 PROPAGANDA, pessoa 
jurídica de direito privado, já devidamente qualificada nos autos 
administrativos em apreço, e estabelecida em Campo Grande, Estado de 
Mato Grosso do Sul, por seu representante que esta subscreve, vem 
respeitosamente, no interstício legal, interpor o presente, 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

Consubstanciado no artigo 109, inciso I, alínea "a", da Lei Federal n. 0 

8.666/93,atualizada pelas Leis 8.883/94, e 9.648/98, contra decisão dessa 
Douta Comissão de Licitação, na fase de habilitação TÉCNICA, seja 
reconsiderada a r. decisão pela D. Comissão, seja o recurso em tela, 
processado na forma estabelecida peJo § 4° do aludido artigo 109 do 
Códex em tela, com a finalidade precípua de que as razões aduzidas em 
apartado, sejam apreciadas pela Digna autoridade superior do órgão. 

Termos em que, pede deferimento. 

Campo Grande; 3 de Janeiro de 2.000 
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EXM0 SR. PRESIDENTE DA AGÊNCIA GOIANA DE COMUNICA­
ÇÃO DO ESTADO DE GOIÁS. 

REF: CONCORRÊNCIA N. 0 001/99 
FASE DE HABILITAÇÃO TÉCNICA 

RAZÕES RECURSAIS 

B&W3 PROPAGANDA, pessoa jurídica de 
direito privado, já qualificada nos autos administrativos em epígrafe, sedia­
da em Campo Grande - MS , vem, perante à respeitável presença de V.S.a, 
através de seu representante legal, "in fine" firmado, tempestivamente, in­
terpor o presente RECURSO NA FASE DE HABILITAÇÃO TÉCNICA 
concernente ao ce1iame hcitacional em epígrafe, com supedâneo legal nas 
disposições consubstanciadas pelo artigo 109, inciso I, alínea "a ", da Lei n.0 

8.666/93 , consolidada pelas Leis 8883/94, e 9648/98, pelos pressupostos fá­
ticos e fundamentos jurídicos que passa a expor: 

1- OS FATOS 

1.1- A ora reconente é participante da licitação promovida pela Secretaria 
de Comunicação Social do Estado de Goiás - SECOM/GO, sob a modali­
dade de conconência, conforme edital n.0 001199, cujo objeto cinge-se à ~r 
seleção das propostas mais vantajosas para a contratação de agências de pu­
blicidade visando a execução dos serviços de publicidade e divulgação dos 
programas e campanhas promocionais, compreendendo estudo, planeja­
mento, criação, produção e veiculação, referente aos órgãos e entidades da 
Administração direta e indireta do Poder Executivo Estadual de Goiás. 
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1. 2 - Cumpridas as formalidades instauradoras desse procedimento admi­
nistrativo estabeleceu a data limite de 04 de Novembro de 1999, às 10:00 

' horas, para a abe11ura dos envelopes relativos a habilitação técnica dos inte-
ressados. 

1. 3 - Analisada a documentação da habilitação técnica das empresas que 
acudiram ao certame, foi divulgado o resultado da análise efetuada, confor­
me Ata de Julgamento das propostas Técnicas, no dia 20 de Dezembro de 
1.999, tendo o insigne órgão colegiado julgador, quando foi divulgado o re­
sultado pertinente aos grupos e as respectivas pontuações; 

( 1.4 - Há de instar inclusive que o edital que é o ato normativo que regula to­
dos os termos do procedimento, embora seja a norma interna da licitação, 
ele por si só não se exaure, pois existem leis anteriores e superiores que o 
complementam mesmo que não reproduzidas em seu texto. Assim sendo, 
esta recorrente não pode concordar "máxima permissa vênia", com o re­
sultado da avaliação técnica, além de inúmeras dúvidas relativas aos atos 
decorrentes da reforma administrativa. 

1.5- É deveras relevante e imprescindível trazer à colação que o pleito lici­
tatório em tela está eivado de vícios em toda sua tramitação, como já fora 
por nós mencionado em recurso anterior, e agora novamente ao analisarmos r ,~ 
os resultados decorrentes desta fase da habilitação, o que ensancha-nos a · 
convicção de qt~e ~eve ser revisto o r~st~ltad_o _do julgamento técnico realiza- \~ 
do por esta cmmssao ou anulada a refenda hcltação. ' ~ 

1.6.- Dentre as irregularidades por nós observadas no processo e nesta fase, ~~ 
salientamos: a) A Reforma Admmistrattva promovida pelo Estado de Goiás 
determinou a extinção, fusão e transformação de diversos órgãos da Admi­
nistração Direta e Indireta, entre eles a Secretaria de Comunicação Social. 
Ficaram prejudicados e alterados a formação dos grupos, o que certamente 
determina mudança do objeto desta licitação. 
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Além desse fato não tivemos o esclarecimento relativo a nova origem dos 
recursos desta licitação, para o que gostaríamos de que fosse esclarecido: na 
data de promulgaçã.o do resultado da habilitação técnica qual a origem dos 
recursos para este processo licitatório, seu valor, sua fonte, e sua rúbrica 
dentro do orçamento do Estado; b) Dentro da Reforma Administrativa tive­
lno€! a extinção da Sec01n - Secretaria de Comunicação Social do et'ltado de 

Goiás, o que determinaria por conseguinte a extinção da Comissão de Licita­
ção, ou a necessidade de Publicação de novo ato de condução dos membros 
da comissão pela Agecom - Agência Goiana de Comunicação, o que não foi 
por nós observado; c) Com relação ao Julgamento da Habilitação Técnica 
gostaríamos que nos fosse esclarecido se o julgamento das propostas técnj-
cas das agências foi feita somente na reunião do dia 20 de dezembro de 
1.999, a duração desta reunião e se houveram outras reuniões. Neste caso em 
que dias e o teor das atas de registro destas reuniões, já que nos parece pouco 
provável que a Comissão tenha julgado todas as propostas em uma única 
reunião ,o que seria deveras temerário em se tratando de assunto de tão pro­
funda análise, além do que a publicidade dos atos é um preceito funda­
mental e indispensável ao processo Iicitatório ; d)Neste mesmo dia 20 de De­
zembro de 1.999, em resposta ao questionamento feito por alguns licitantes 
quando da abertura dos envelopes de qualificação técnica, relativos ao item 
3.1.2. (Capacidade Criativa) , a douta comissão respondeu: " Tendo em 
vista as alegações de alguns licitantes na sessão de abertura dos volumes ,....\ 
referentes as propostas técnicas, de que algumas empresas teriam entregue 
diversas peças de um mesmo meio, a comissão entende que o item 3.1.2., 
referente a capacidade criativa, não limitou o numero de peças, e que a in­
terpretação correta do item é de que deve haver uma mensagem redigida, 
acompanhada de exemplos de peças (observesse que esta palavra no texto 
está no plural), que corporifiquem a mensagem criada pelo licitante. Estas 
peças deveriam vir em Lay-Outs, roteiros e textos estes sim limitados a um 
para cada peça. " . 
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Se observarmos o que diz o Edital , sem haver a necessidade de interpre­
tarmos, e utilizando citação da própria comissão " ... ao descumprir normas 
constantes do Edital, a administração Pública frusta a própria razão de 
ser da licitação ... " , temos que as peças que a corporifiquem, no caso do 
Edital, são na realidade os tipos de peças: ex. : ca.Iiaz, anúncio de jomal, 
anúncio de revista, vt, etc .. . esta nomenclahtra de peças é utilizadas no Brasil 
inteiro no meio publicitário, inclusive nas campanhas desenvolvidas pelo 
próprio Govemo do Estado de Goiás, logo entender que Cartaz não é uma 
peça, no caso deste Edital , seria no mínimo tentar explicar o que não cabe 
explicação; além disso na resposta a comissão fala de Layouts, hora mais 
uma vez temos diferenças entre a interpretação e o edital. No edital a pala­
vra está no singular, o que pressupõe seja somente um; se não bastasse tudo 
isso, empresas como a TT A, CONSÓRCIO VERBO IDENTIDADE, CON­
SÓRCIO CENTRO OESTE, AB CORRÊA , entre outras, em suas campa­
nhas não se limitaram a um para cada peça em nenhum momento, todos os 
textos , Layouts e demais peças foram apresentadas em quantidades superio­
res a um, logo gostaríamos de saber afinal o que se limitava a um no item 
3.1 . 2. do Edital? . Novamente estamos comparando desigualdades, empresas 
que obedeceram o edital, seu texto, seu espírito , seu teor, acabaram sendo 
prejudicadas na medida em que outras não se limita~·am como detenninava o 
Edital; e) Gostaríamos de saber que profissional de Propaganda e Marketing 
participou do Jul gamento das Propostas Técnicas? Em se tratando de certa­
me de julgamento técnico específico na área de propaganda, isso seria no 
mínimo aconselhável se não essencial, solicitamos o nome do profissional, 
sua qualificação , como sugerido pela ABAP em correspondência direciona­
da a esta comissão, durante o processo licitatório, bem como pelo próprio 
Tribunal de Contas do Estado; f) Registramos ainda como já mencionado em 
recurso anterior que a impossibilidade de colocannos nosso portifólio nos 5 
envelopes de número 2 relativos a técnica que entregamos, já que recebe­
mos respostas para incluir o portifóho nos envelopes de número 2, contra­
dizendo resposta da própria comissão que havia determinado a inclusão do 
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Portifólio da Agência no envelope de número 1, a apenas 12 horas da entre­
ga dos envelopes; de modo que ficou afetada afetou a formulação da nossa 
proposta . Ressalte-se e reafirma-se neste caso que este fato é no mínimo es­
tranho, podendo ferir o irrelegável princípio da competitividade. 

1. 7- Nesta ordem de idéias, foram apontados tópicos concementes à licita­
ção em questão, suficientes para se inviabihzar o certame de~de sua iniciali­
zação, englobando-se por conseguinte, as fases posteriores . E que " A nuli­
dade de um ato, no cmso da licitação, dificilmente reduz seus efeitos a ape­
nas o ato viciado . A natureza procedimental da licitação acaneta um vínculo 
de sucessividade entre as diversas fases e os diversos atos que se sucedem no 
tempo. Como regra, os atos anteriores definem e condicionam os atos poste­
riores . O vicio de um ato contamina os que a ele se sucedem, desde que por 
ele sejam condicionados. Isso pennite afinnar que, quanto mais anteceden­
te(no curso da licitação) seja o ato viciado, tanto mais extensa será a série de 
atos contaminados pelo vício . Logo, todos os atos posteriores perderão seu 
fundamento de validade. "(Marçal Justen Filho -in Comentários à LEI DE 
Licitações e Contratos Administrativos- 4a edição- Editora Aide- p. 255-
257 ). 

1.8- Necessário trazer ao bojo desta peça recursal que , o Administrador 
público tem que se cercar de cautelas visando como corolário, coibir toda e~f 
qualquer a~i~ude que provoque discrin~inação entre o~ p.· articipantes que pos- ~ \f 
suem reqms1tos para atenderem ao objeto posto em hc1tação, sob pena de se 1 \ · 

permitir uma condução do processo que leve a um julgamento faccioso que ,, · 
até poderá eventualmente conduzir o julgamento do pleito licitatório para a 
situação proibida de se desigualar os iguais ou igualar os desiguais . Assim 
sendo, os participantes da licitação têm assegurado direito público subjetivo 
a que sejam observadas fielmente as rebrras fonnais estipuladas para o pro­
cedimento, sem que, isso redunde em se apoiar exigências inúteis ou desne­
cessárias . Realmente, a licitação busca essencialmente que exista competiti­
vidade entre os participantes pelo que, se ficar comprovado por qualquer 
meio, a sua inexistência, não há licitação, e sim, simulação. 
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Em razão desse escopo, o interesse público deve preponderar sempre no jul­
gamento da licitação, pelo que fica vedada, na prática desse ato, qualquer 
dose por menor que seja de discricionariedade não autorizada por lei. Hodi­
emamente, tem-se plena convicção de que a probidade administrativa é um 
dos valores constitucionais que deve ser resguardado nos procedimentos li­
citatórios, no mesmo nível da igualdade e da publicidade. O inelegável prin­
cípio da competitividade tem o condão de configurar para todos os efeitos 
que, na licitação, oportuniza-se a que vários interessados licitem, formulando 
suas propostas, com a finalidade precípua de que a Administração pública 
tenha condições de optar pela proposta mais vantajosa, entre quaisquer pro­
ponentes, desenhando-se assim, a figura da competição com lisura e probi­
dade. Demais disso, o princípio da impessoalidade administrativa é tão rele­
vante que pode ser visto sob dois ângulos. A uma; na visão do administrado­
licitante, não pode o administrador tratá-lo diferentemente dos demais, tor­
nando-os desiguais, por puro e simples arbítrio, sem motivação no interesse 
da Administração. O beneficio de um, em detrimento dos outros, viola o 
princípio da impessoalidade. A duas; na visão do administrador, quem, deci­
de, quem age, quem movimenta o processo de licitação são as pessoas como 
servidores ou agentes públicos . O ato praticado, pelo princípio da impessoa­
lidade, não é do servidor ou do agente público, e sim, do órgão ou repartição 
a qual ele representa. Consoante o escólio do Professor José Afonso da Sil­
va(Curso de Direito Constitucional Positivo ,p . 562, Ed. RT, 6aedição), "os 
atos e provimentos administrativos são imputáveis não ao funcionário que os 
pratica mas ao órgão ou entidade administrativa em nome do qual age o fun­
cionário ." 

li - DA FUNDAMENTAÇÃO : 

2.1- A habilitação é a fase do procedimento licitatório caracterizada pela 
verificação sob o aspecto juddico, fiscal, econômico-financeiro e técnico, 
da idoneidade do licitante que virá firmar a avença com o Poder Públi­
co. 
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2.2- Para aferir essa habilitação, a entidade licitadora, consoante o des­
tacado Mesti·e administrativista da PUC/SP, Celso Antônio Bandeira 
de Mello, " só poderá se valer dos critérios estabelecidos na lei de licita­
ções. A estrita obediência a eles é indispensável. Sua violação acar..-eta a 
nulidade do ato. 

2.3 A Lei n. o 8666/93, consolidada pela Lei 8883/94, que norteia as licita­
ções e os contratos no âmbito da Administração Pública, dispõe em seu 
artigo 27, que, para se verificar a habilitação de dado licitante, nada po­
derá ser exigido além do rol nele contido. Diz a lei: "art.27- Par·a habili­
tação nas licitações exigir-se-á dos interessados exclusivamente, doeu-

( mentação relativa a : 

I- habilitação jurídica; 
11- qualificação técnica 
lU- qualificação econômico-financeira; 
IV- regularidade fiscal; 

2.4- Logo, toda exigência habilitatória, mesmo constante do instrumento 
convocatório, que não se subsuma em alguns dos itens acima, ~constituir­
se-á em exigência abusiva e via de conseqüência, ilegal. 

2.5- Não devemos olvidar que a documentação exigida para habilitação 
em licitações, deverá ser analisada em subsunção com o inciso XXI, do 
artigo 37, da CF/88. DI-LO: 

( " XXI- Ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, servi­
ços, compras e alienações, serão contratados mediante processo de lici­
tação pública que assegure igualdade de condições a todos os concoiTen­
tes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas 
as condições efetivas das propostas, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica, indispensá­
veis à garantia do cumprimento das obrigações." 
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2.6- Ora, o instrumento convocatório tem certa liberdade para estabele­
cer determinadas exigências, entretanto, essas exigências têm como pa­
râmetro, a lei de licitações, e esta, à Constituição Federal, por força do 
princípio da hierat·quia das normas. Não se pode pois, deixar de inabili­
tar empresas que tenham cometido erros sejam sob o aspecto formal ou 
de mérito, pois em assim agindo, estará o órgão colegiado julgador, 
comprometendo a isonomia constitucional, e ferindo frontalmente o 
princípio irrelegável da impessoalidade. 

2.7- Indubitavelmente, chega-se a ilação após uma análise perfunctória, 
que a Ilustre Comissão de Licitação, talvez inadvertidamente ,infringiu 
frontalmente ao artigo 3° "caput", da Lei 8666/93, mormente no tocante 
ao princípio da impessoalidade, haja vista que, embora seja o edital, a 
norma interna da licitação, a matriz do futuro contrato, ele por si só não 
se exaure, pois existem leis anteriores e superiores que o complemen­
tam, mesmo que não reproduzidas em seu texto. A Comissão também 
descumpr-iu as disposições consubstanciadas pelos artigos 44 e 45, do 
Diploma Legal sub examen, haja vista que, o julgamento devt! se apoiar 
em critérios puramente objetivos sem a menm· subjetividade. 

2.8- MARÇAL JUSTEN FILHO,(op. citada), Doutor em direito, prele­
ciona: "A titularidade e a eficácia do direito de licitar não podem ser 
frustradas através da fixação de condições excessivas ou abusivas. As 
condições do direito de licitar estão delimitadas legalmente. "Ocon-e 
que, estando delimitadas legalmente , é óbvio e ululante que os propo­
nentes que não atendam aos parâmetros legais pertinentes, deverão ser 
alijados do certame licitatório em decorrência dos princípios da legali­
dade e da indisponibilidade dos interesses públicos, cujos princípios ir­
relegáveis são consectários da isonomia constitucional, mola pt·opulsot·a 
em todo regime democrático de direito. 
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2.9- Esta recorrente, cumpriu com todas as exigências contidas no ato 
convocatório que comprovaram que ela no plano econômico-Hnanceiro, 
jurídico- fiscal e técnico. 

2.10- É cediço que o objetivo da licitação se constitui no maior cotejo 
possível de propostas, não devendo a Administração inabilitar licitantes 
por circunstâncias estranhas à qualificação objetiva para licitar. Mas, se 
não cumprirem com as exigências editalícias, não poderão prosseguir no 
certame, sob pena de infringência ao irrelegável princípio da indisponi­
bilidade do interesse público. Assim agindo, estará o administrador 
chocando-se frontalmente com o interesse maior que é o interesse públi­
co. 

2.11- É imprescindível trazer à colação que conforme a SÚMULA 473 ~~ 
do STF, a Administração pública pode rever seus atos a qualquer tem- ~' ... 

1 
f'. 

po(princípio da auto-tutela). Daí, : " A Administração não poderá des- v 
cumpt·ir as normas e condições do edital ao qual se acha estritamente 
vinculada." 
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III- DO PEDIDO 

EM FACE DO EXPOSTO REQUER: 

Que sejam respondidos os questionamentos relativos ao julgamento 
Técnico, constantes do item 1.6. deste recurso; que, seja reconsiderada a 
douta decisão que habilitou as empresas e consór·cios mencionados no 
item 1.6.d. deste recurso, conforme determina o edital, tendo em vista 
que é ilegal e abusiva, uma vez que, viola dispositivos constitucionais e 

( da legislação ordinária retrot1·anscritas, bem como, é contrária ao inte­
resse público. Caso não seja esse o entendimento de V. Ex", que seja 
anulada a licitação em epígrafe, por estar inquinada de vício insanável, 
instam·ando-se novo procedimento licitacional em estrita obt~diência às 
normas que norteiam as licitações e as contratações públicas. 

NESTES EXATOS TERMOS, 

PEDE DEFERIJ\1ENTO. 

Campo Gran 

( 
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Ilustríssima Pr es i den t e da Comis são Espe c ial de 
Agência Goiana de Comunicação do Estado de Goiás. 

FISCHER AMÉRICA SETTE GRAAL COMUNICAÇÃO TOTAL 
LTDA ., estabelecida no SCN - Quadra 01 - Lote A - Ed. Nurnber One 
Business Center , sa la 20 1, em Brasília, Distrito Federa l, inscr ita 
no CNPJ do Ministéri o da Fazenda sob n ° 01 . 068.431 /0 001-52, por 
intermédi o do seu representante e procurador abaixo assinado já 
qualificado nos autos do processo licitatório , v em mui 
respeitosamente à presença de V. Sa . amparada pe l as prerrogativas 
da Const ituição Federal e a Lei n° 8666/93, interpor o presente 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

c ontra o ato da Comissão Espe c ia l de Licitação 
julgou as propostas té cni cas da CONCORRÊNCIA N° 
que passa a expor, a legar e para ao final requerer: 

I - DOS FATOS 

que analisou e 
00 1/99, pe l o o 

Tendo conhe c imento do edital de li citação , 
compareceu a recorrente em l oca l e data de t erminados , 
apresentando naqu e la ocasião os enve l opes contendo os documentos 
para habi li tação , proposta técni c a e proposta financeira . 

c 
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Iniciada e concluída a fase de 
lavrou- se a respectiva Ata, a qua l foi publicada no Diário Oficial 
do Estado de Goiás. 

Em 20 de dezembro de 1999, reuniu-se a douta 
Comissão Especial de Licitação para apreciar e julgar as propostas 
técnicas das licitantes habilitadas , conforme Ata circunstanciada 
daquele evento, datada da mesma data . 

Neste julgamento a recorrente entende que teve 
a sua proposta técnica apreciada e julgada desigualmente em 
relação aos demais licitantes, descumprindo-s e nesse julgamento os 
critérios previamente estabelecidos no ato convocatório, 
especificamente o i tem 3 . 1. 2 do Edital, apesar da advertência de 
alguns licitantes, conforme consta no segundo parágrafo da Ata, 
que transcrevemos : 

II 

Item 
transcrevemos : 

" Tendo em vista as alegações de 
alguns licitantes na sessão de 
abertura dos volumes referentes 
às propostas técnicas , de que 
algumas empresas teriam entregue 
diversas peças de um mesmo meio, 
a Comissão entende que o i tem 
3. 1 . 2 , referente à capacidade 
criativa , não limitou o número de 
peças, e que a interpretação 
correta do i tem é a de que deve 
haver uma mensagem redigida, 
acompanhada de exemplos de peças 
(observe - se que esta palavra no 
texto está no plural) que 
corporifiquem a mensagem criada 
pelo licitante . Estas peças 
deveriam vir em layouts, rote i ros 
e textos, estes sim limitados a 
um para cada peça . " 

DO EDITAL 

3 .1. 2 Capac i dade Criat iva, que 

11 l 

CP I · 

Fls. No__5_8_8_ 



( 

( 

11 Capacidade 
demonstrada a em 
relação direta à idéia tema específico , 
esco lhido pela licitante, e seu entendimento 
de acordo com o briefing. Deverá ser expressa 
sob a f orma de redação de mensagem, 
acompanhada de exemplos de peças que a 
corporifiquem, em layout, roteiros e textos 
digitados, limitados a um para cada peça. 11 

III DO DIREITO 

Confrontando os textos do Edital e da Ata de 
julgamento das propostas técnicas, observamos que a expressão 11 

layout '' encontra-se no singular e não no plural, conforme 
transcrito na referida Ata. Assim sendo, caberia a cada licitante 
apresentar , exclusivamente , apenas um layout ou roteiro da peça 
que lhe conviesse; cartaz, folder e etc. 

Ainda em relação a interpretação do texto do 
Edital sobre o item 3.1 .2, consta do processo licitatório 
questionamento de alguns licitantes sobre a matéria, sem contudo , 
qualquer pronunciamento da Comissão Especia l de Licitação. 

Ora, diante do texto explicitado, 
caberia a apresentação de um único exemplar de layout, 
r o teiro para cada peça escolhida pelas licitantes como 
corporificação de suas campanhas. 

somente 
texto e 

forma de 

Portanto e diante da falta de resposta aos 
questionamentos formulados sobre a interpretação do item 3.1.2 do 
Edital, não caberia a Comissão Especial de Li citação qualquer 
julgamento, que não aque le que igualasse os licitantes , ou seja; o 
julgamento de um único layout, texto e roteiro de cada lici tante , 
limitados a um por peça (grifo nosso). 
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então a Comissão 
propostas daquelas 

Se a expressão 
Especial de Licitação não 
licitantes que apresentaram apenas uma peça? 

as 

Como não houve qualquer desclassificação, o 
julgamento ficou totalmente prejudicado, pois aqueles que 
apresentaram mais de um layout, roteiro e texto para a me sma peça, 
direta ou indiretamente lograram êxito diante das demais 
lic i t antes que apresentaram apenas um layout, rotei ro e texto da 
mesma peça para o julgamento. 

Se observarmos na íntegra o texto abaixo, 
podemos contemplar o seguinte: 

LEI 8.666 DE 21/06 / 19 93 
DOU 22/06/1993 

Regulamenta o ART.37, 
Constituição Federal, 
para Licitações e 
Administração Pública 
Providências. 

Inciso XXI, da 
Institui Normas 

Contratos da 
e dá outras 

CAPÍ TULO I Das Dispos ições Gerais 
(artigos 1 a 19) 

SEÇÃO I - Dos Princípios (artigos 1 a 
5) 

ART. A licitação destina-se a 
garantir a observância do princípio 
const ituc i ona l da i sonomia e a 
selec i onar a proposta mais vantajosa 
para a Administração e será 
processada e julgada em estrita 
conformidade com os princípios 
básicos da legalidade , da 
impess oal idade, da moralidade, da 
igualdade, da publicidade, da 
probidade administrativa, da 
vinculação ao instrumento 
convoca tório, do julgamento objetivo 
e dos que lhes são c o rrelatas. (os 
grifos são noss o s) 
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diferenciado, 
nem tão pouco 

Assim podemos verificar que o 
não se mantendo a igualdade entre os 
a vinculação ao instrumento convocatório . 

e 

Podemos ainda destacar alguns comentários de 
Hel y Lopes Meireles, sobre o assunto: 

"A igualdade entre os licitantes 
é o princípio primordial da 
licitação" . 

"O que o princípio da igualdade 
entre os licitantes veda é a 
cláusula discriminatória ou o 
julgamento faccioso que desiguala 
os iguais ou iguala os desiguais, 
favorecendo uns e prejudicando a 
outros. Essa é a forma mais 
indiciosa de desvio de poder , com 
que a Administração quebra a 
isonomia entre os licitantes , 
razão pela qual o Judiciário tem 
anulado editais e julgamentos". 

"Nem se compreenderia que a 
Administração fixasse no edital o 
modo e forma de participação dos 
licitantes, bem como as condições 
para a elaboração das ofertas, e 
no decorrer do procedimento ou na 
realização do julgamento ou no 
contrato se afastasse do 
estabe l ecido , e admitisse 
documentação e propostas em 
desacordo com o solicitado". 

Inquestionáve l é que as li c itantes que 
apresentaram mais de um layout , roteiro e texto para a mesma peça 
fo ram beneficiadas na pontuação, pois aquela que apresentou mais 
de uma op ç ão para o julgamento obteve vantagem sobre aquelas que 
apr e sentaram apenas uma opção para julgamento. 
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restrito às normas 
o seguinte : 

LEI 8.666 DE 21/06/1993 
DOU 22/0 6/1993 

Inciso XXI , da Regulamenta o ART.37, 
Constituição Federal, 
para Licitaçõe s 
Administração 

e 
I nstitui Normas 

Con tratos da 

Pública e dá outras Providências. 

CAPÍTULO II 
20 a 53) 

Da Licitação (artigos 

SEÇÃO IV Do Procedimento e 
Julgamento (artigos 38 a 53) 

ART.44 - No julgamento das propostas , 
a Comissão levará em consideração os 
critérios obje tivos definidos no 
edital ou convite, os qua i s não devem 
contrariar as normas e princípios 
estabelecidos por esta Lei. 

§ 1 É vedada a utilização de 
qualquer elemento, critério ou fator 
sigiloso, secreto, subjetivo ou 
reservado que possa ainda que 
indiretamente elidir o princípio da 
igualdade entre os licitantes. 

§ 2 Não se considerar á qualquer 
oferta de van tagem não prevista no 
edital ou no convit e , inclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo 
perdido, nem preço ou vantagem 
baseada nas ofertas dos demais 
licitantes . 

Diante de todo o exposto e dos conhecimentos 
de administradora pública que V. Sa . acumulou ao l ongo da sua v ida 
pública, rogamos que prevaleça a imparcial idade e critérios 
idênticos de julgamento, sem que nenhuma licitante seja 
beneficiada ou pre j udi cada. 
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um para cada peça. 

Nestes Termos 
P.Deferimento 
Brasília- DF, 04 de janeiro de 2000 . 

iD)~~~ 
Ha~Guedes Amara l 
Procurador 

limitados a 

r n..J }• 
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ILUSTRÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE 

LICITAÇÃO DA AGÊNCIA GOIANA DE COMUNICAÇÃO DO ESTADO 

DE GOIÁS. 

INVENTO 

~co~ 
S M?-·--· 

~'3-···· 
<":\~·-····· ~--
'f \J . .. ····· -···· ... o ... . \"" 

·······~\l~' 

COMUNICAÇÃO E 

MARKETING L TDA. - (NOVAGÊNCIA), inscrita no CGC sob o n ° 

00.209.956/0001-06, com sede na Rua 104, n .0 84 , Setor Sul, por seu representante 

legal, vem, à presença de Vossa Senhoria, com o devido respeüo, arrjmada no artigo 

109 de Lei n° 8 .666, de 21-06-1993, e disposições constitucionais pertinentes, 

interpor o presente RECURSO ADIVIINISTRA TIVO contra o ato desta 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO que analisou e julgou as 

propostas técnicas da CONCORRÊNCIA PÚBLICA N. o 001/99, pelo que 

expõe e ao final REQUER o que se segue : 

OS FATOS E O ATO IMPUGNADO 

1 - Conforme se dessume do edital relativo à licitação pública 

em epígrafe, emanada do processo n° 17378885/99, foi aberta Concorrência para a "Contratação 

de Agências de Propaganda para estudo, planejamento, criação, produção, distribuição e 

veiculação de publicidade de programas e campanhas sobre as linhas de ação administrativa do 

Governo do Estado de Goiás", tendo a recorrente apresentado, oportunamente, a documentação 

relativa à sua habilitação, bem como as respectivas propostas técnica e financeira . 

2 - A recorrente foi considerada habilit; a gra fi 9 4 
r S. 

procedimento licitatória , CUJa ata foi devidamente publicada do Diário Oficial do 

Estado de Goiás, passou-se a fase seguinte , ou seja, a da análise e julgamento das 
. -[hc. , 
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propostas técnicas. Qu ando da aber tura dos envelopes, às 1 O: de 

apresentou várias peças para um mesmo meio, no que contrariou, diga-se cje 

passagem , o instrumento convocatório. Na oportunidade, foi impugnado tal 

procedimento adotado por esta agência, o que foi ignorado pela Digna Comissão 

quando d.a avaliação e julgamento das propostas. 

3 O item 3.1.2 do Edital , que trata da 

Capacidade Cdativa, dispõe que a apresentação dos trabalhos " . .. Deverá ser 

expressa sob a forma de redação de mensagem, acompanhada de exemplos de 

peças que a corporifiquem, em layout, roteiros e textos digitados, LIMITADOS A 

UM PARA CADA PEÇA." 

4 - No entanto, tais argumentos foram ignorados 

pela Comissão, que houve por bem apreciar as propostas das agências citadas na ata 

da Reunião da Comissão Especial realizada no dia 04/11/1999 (Consónio Centro 

Oeste/ Agência Multi face, TTA, A B Corrêa e Consórcio Multi/D & M), que 

apresentaram diversas peças de um mesmo meio, proferindo o seu julgamento no dia 

20 de dezembro de 1.999, cujo resultado foi publicado no Diário OficiaJ do Estado 

de Goiás de n. 0 18.331, de 27 de dezembro de 1.999. 

Esses os fatos . 

Do malferimento do princípio da igualdade e da 

Vinculação da concorrência ao instrumento convocatório 

5 - Ao facultar e sancwnar o comportamento de 

algumas agência no que concerne à apresentação de várias peças de um único meio, a 

Comissão feriu o principio da igualdade entre os licitantes, bem como da vincu lação 

ao edital, como será demonstrado. 

6 - Conforme se infere do texto do Edital , verifica­

se que a expressão "lay out' encontra-se no singular, pelo que e, principalmente, em 

razão do que dispõe a parte final do item 3.1.2 do edital, QUE LIMITA A 

APRESENTAÇÃO DE "UM (LAYOUT) PARA CADA PEÇA", a Comissã0 jamàis 

poderia admitir o procedimento adotado 

apresentaram vários layouts para cada peça. 

pelas retro-citadas agê11cias , que 59 5 
Fls. N°_-----:---
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( 

7 - Ao permitir tais 

verifica que agência TTA PROPAGANDA E ASSESSORIA DE MARKETING 

L TDA., que adotou tal procedimento, classificou-se em segundo lugar nos 

GRUPOS I e V, o que significa que ganbar_á a concorrência em um dos dois 

grupos, posto que a vencedora de ambos foi a Verbo Propaganda, que, em 

obediêncja ao edital, deverá optar por um dos grupos, ascendendo 

automaticamente para a posição de primeiro lugar do grupo rejeitado pela referida 

vencedora . 

8 - O julgamento deveria ater-se a apenas um único 

exemplo para cada peça. Em não tendo desclassificado as agêncjas que apresentaram 

as suas propostas ao arrepio do Edital, o julgamento restou prejudicial em 

relação às agências que o obedeceram, bem como em relação à recorrente , que 

primou pela obediência ao instrumento convocatório . 

9 - Os princípios da igualdade/isonomia entt·e os 

licitantes, bem como o da vinculação ao edital, vêm expressamente consagrados no 

artigo 3. 0 da Lei 11.
0 8.666, de 21 de junho de 1.993. 

10- Tais prjncípios foram desrespeitados quando do 

julgamento objetivo. O próprio procurador da agência TTA Propaganda 

Ltda., ao questionar- se tais procedimentos na reunião da Comissão Especial 

reali zada em 04111/1999 , admite a vantagem pessoal auferida ati·avés do 

pr ocedimento adotado pela referida agência, ao afirmar, in verbis : 

" ... no c as{) de apr~se-nt-açã{) .de um layout para 

cada peça criada deve ser considerado POIS 

AMPLIA AS CONDIÇÕES DE A V ALIAÇÃO 

DO RACIOCÍNIO BÁSICO E ESTRATÉGIA 

ADOTADAS POR UMA DETERMINADA 

AGÊNCIA CONCORRENTE ... ". 
C ~1 -- - . C' 

u iJ ~ á)ft 
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11 - Resta evidente que a apresentação de mais 

de um !ayout para cada peça amplia a chance da agência concorrente. É lógico e 

matemático. Se se aumenta, por exemplo e guardadas as proporções da analogia, 
... -:---..........., 

a quantidade de palpi t es de uma mesma aposta de loteria, logic ~ef~l\a c-hance 
st,l, >2> _\ 

de ganhar o concurso também aumenta. ~~- · \\ 

~\~···~·· .......... ~---1 
~::;~c I .... ·· .... (\ 

.... ·-~ú"' 
12 - Não se pode olvidar, também, ei n° 

8.666/93 veda o oferec imento de vantagem adicional não prevista no edital, assim 

dispondo o parágrafo 2. 0 , do artigo 44, in verbis : 

"§ 2. 0 
- "Não se considerará qualquer oferta de 

vantagem não prevista no edital ou no convite, 

inclusive financiamentos subsidiados ( . .. )". 

12 . 1 - Destarte, como não estava previsto no edital 

a apresentação de mais de um exemplo para cada peça, tal procedimento não poderia 

ser ad111itido e tampouco considerado pela Comissão julgadora, que deveria 

desclassificar as agên cias que assim procederam, posto que não obedeceram o 

instrumento convocatório e, o que é piot·, buscaram e conseguir.am .auferir 

vantagem sobre os demais concorrente com tal atitude, em det.-imento dos 

princípios re.gentes das licitações públicas. 

13 As normas reguladoras das licitações 

públicas e o instrumento convocatório NÃO ADMITEM INTERPRETAÇÃO 

EXTENSIVA, sob pena de significar parcialidade e quebra da isonomia entre o.s 

licitantes, bem como ao princípio do julgamento objetivo das propostas. O 

provimento do presente recurso é imperioso para que sejam restabelecidos os 

princípios norteadores das licitação e, consequentemente, da administração pública . 

Ante o exposto , REQUER seJa o presente recurso 
r 

conhecido e provido, para DESCLASSIFICAR OS CONCORRENT-ES __ . ue 
I 11 

w 
I 

procederam da maneira acjma descrita, em especial a agência TTA Pmpaganda e 53 { 
Fie:. No 

Assessoria de Marketing Ltda., que obteve vantagem direta com a atituCie ile~g--a,-,-, ---

ou seja ANULADO todo o procedimento Jicitatório, de modo que outPO se realize 
. OoG. _ _ _ 



obedecendo -se os princípios regentes das licitações, preconizados pela Lei 11 .
0 

8 .666/93 e pela Constituição Federal. 

Termos em que, pede deferimento. 

Goiânia, 04 de janeiro de 2 .000. 

CP r· 
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Exmo. Sr. 
Dr. Servito de Menezes Filho 

~ .. -- "'"~~­
Pionejondo hoje, o que brilho omonhõ. 

MO. Presidente da Agência Goiana de Comunicação 
Nesta 

Por intermédio da 

Ora. Leila Maria Cunha Prudente 
MO. Presidente da Comissão Especial de Licitação da 
Concorrência Pública N° 001/99 da SE COM/Goiás 
Nesta 

Senhora Presidente, 

CANNES PUBLICIDADE LTDA., agência de comunicação fundada em Abril de 1957, 
com sede em Goiânia, Goiás, à Rua 17 -A, 933, Setor Aeroporto, inscrita no CGC/MF 
sob o no 01.542.307/0001 -87, vem, através de seu Diretor Presidente, Zander 
Campos da Silva Júnior, brasileiro, casado, publicitário, advogado, RG 10.214-
0AB/GO, CPF 359.679.351-34, residente e domiciliado em Goiânia, Goiás, com a 
devida vênia, e na melhor forma do direito e da justiça, contrapor com argumentos 
legais e fundamentação jurídica as pretensas impugnações requeridas pelas agências 
licitantes (Invento Comunicação e Marketing Ltda. - Novagência; Type Propaganda 
Ltda.; Fischer América Sette Graal Comunicação Total Ltda.; e B&W3 Propaganda), à 
Concorrência Pública SECOM W 001/99. 

iiiE . 
GOIÂNIA; Ruo 17 -A. n• 933. Setor Aeroporto. CEP: 7 4075-160. Tels. : (62) 212-0222/213-2393 - FAX: 212-0223/213-2535. connesgo@connes.coff.b 

BRASILIA: SCS. Qd.2. BI.D. n' 3. S.601. Ed. Oscar Niemeyer. CEP: 70300-500. Tel.: (61) 226-5480. Fax: (61) 226·0784. connesdf@tbo.com.b 
CUIABÁ: Ruo Cursino do Amoronte. n' 348. Quilombo. CEP: 78045-770. Tel. : (65) 322-6636. Fax: (65) 322-6438. connesmt@nutecnet.com.b 
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Planejando hoje, o que brilha amanhã. 

Recursos estes, Senhora Presidente, protocolados tempestivamente. 

1- INVENTO COMUNICAÇÃO E MARKETING L TOA- NOVAGÊNCIA 

1.1 • DAS ALEGAÇÕES 

Faz duas assertivas impugnatórias, a saber: 

a) Em sua peça impugnatória, alega e argumenta a Invento as 
irregularidades cometidas pela TT A Propaganda, Assessoria e Marketing; Consórcio 
Centro-Oeste; Agência Multiface; AB Corrêa e o Consórcio Multi/D&M, que 
apresentaram mais de uma peça de cada item do Edital, letra 3.1.2, o qual limita a 
apresentação de um layout para cada peça. Requerendo, à vista disto, a 
desqualificação da TT A Propaganda, Assessoria e Marketing e também as outras 
agências acima relacionadas. 

b) Em segundo lugar, requer que a licitação, regulamentada pelo 
Edital SE COM W 001/99 seja totalmente anulada. 

1.2 - DO DIREITO 

Acreditamos que os argumentos alinhavados pela Novagência são 
tempestivos e devem ser conhecidos, mas, rejeitados à unanimidade, pela Douta 
Comissão Julgadora. 

cannes 
P U B l I C I o· A D E 
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Senão, vejamos: nas discussões e solicitações de informações dos 
licitantes, a Comissão Julgadora, durante a Sessão de Abertura das Propostas 
Técnicas, em 4 de novembro de 1999, várias agências que se preocuparam com a 
inclusão de uma ou mais peças, por esta ou aquela agência licitante, no envelope da 
Proposta Técnica, foram acalmadas porque a Comissão Julgadora esclareceu que o 
fato de uma ou outra agência haver colocado mais de um layout não significaria 
vantagem. Isto porque a Comissão não iria levar em consideração, para efeito de 
pontuação, este ou aquele layout suplementarmente anexado à Proposta Técnica 

O Julgamento seria restrito às diretrizes fixadas no Edital, e que, 
portanto, as licitantes poderiam ficar tranquilas. 

Disse ainda, a Presidente da Comissão de Licitação, que, comó esta era 
a primeira licitação de propaganda realizada para todos os órgãos do Governo do 
Estado de Goiás, era do interesse da administração permitir a maior quantidade de 
licitantes possíveis, para que a Comissão pudesse julgar os trabalhos de mais 
empresas. 

E isto, ao nosso ver, atende também o artigo 3° da Lei 8.6fi6/93, que 
afirma: "A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 
constitucional da isonomia e a selecionar proposta mais vantqjosa para a 
administração, e será processada e julgada em estrita conformidade com os 
princípios básicos da legalidade, da impessoabilidade, da moralidade, da 
igualdade, da publicidade, da proibidade administrativa, da vinculação ao 
instmmento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são 
correlatos. " 

Mesmo assim, várias licitantes insistiram, dentro do seu direito legítimo, 
em colocar suas alegações na Ata daquela Sessão. 

cannes 
PUBLICIDADE 
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Planejando hoje, o que brilho amanhã. 

4 ,-­
; ·'sECONl 

~é().~--- · 
f \s .. . ::: ... . ·• ·· 

Na prática das licitações, o que se observa é que, muitas vezes (por má­
fé ou ignorância), a regularidade do procedimento é questionada por interpretações 
literais ou burocráticas, no pior sentido desse termo. A isso se presta uma legislação 
detalhista, minuciosa e pretenciosamente completa. 

Em sua magnífica monografia sobre a interpretação das normas 
jurídicas, Juarez Freitas salienta que o intéprete, esforçando-se para ter uma visão 
total do sistema, deve buscar a melhor interpretação (entre as diversas 
possibilidades), pois "o Direito existe para que sejam alcançadas e viabilizadas 
concretizações de princípios e valores, que dele necessitam para receber o apoio para 
que se façam eficazes e efetivos, num determinado contexto histórico". Daí a 
importância da interpretação sistemática , que ele define como "uma operação que 
consiste em atribuir a melhor significação, dentre várias possíveis, aos princípios, às 
normas e aos valores jurídicos, hierarquizando-os num todo aberto, fixando-lhes o 
alcance e superando antinomias, a partir da conformação teleológica, tendo em vista 
solucionar os casos concretos". 

Entendemos que, além da visão principiológica e sistemática, é preciso 
precaver-se contra preconceitos e modismo episódicos, sem deixar de atentar para a 
realidade dos fatos, que envolvem órgãos, entidades e pessoas com maior e menor 
tradição de fidelidade aos preceitos da moral e do direito. 

Portanto, acreditamos que carece de legitimidade ad causam o recurso 
ora protocolado. As notas divulgadas pela Comissão devem ser mantidas para todos. 

Com relação ao fato de se anular esta licitação, também solicitada no 
mesmo pleito, discordamos amplamente. 

cannes 
PUBLICIDADE 
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Pionejondo hoje, o que brilho omonhã. 

O processo caminhou, caminha e caminhará em curso, como temos 
observado e acompanhado, dentro da Lei e do Edital. Portanto, nada e nenhum vício 
ocorreu que nos leve a supor ou admitir qualquer irregularidade nesta licitação, ou 
seja, durante o processo e muito menos no julgamento. 

Assim, somos de opinião que esta parte do Recurso da licitante 
Novagência seja conhecido, mas que a Comissão, à unanimidade, lhe negue 
provimento. 

11- TYPE PROPAGANDA LTDA. 

2.1. DAS ALEGAÇÕES 

a) Pede anulação da Concorrência. 
b) Alega o princípio da isonomia e lesão do princípio da moralidade 

administrativa. 
c) Alega que deveria ter dois profissionais de propaganda e marketing 

na Comissão. 
d) Alega que estas normas representam um abuso de autoridade. 
e) A mudança de nomes na Comissão está irregular porque não houve 

notificação aos licitantes. 

cannes 
PUBLICIDADE 
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Picnejcndo hoje, o que brilhe cmcnhã. 

2.2. DO DIREITO 

Pelos motivos já expostos e os argumentos legais aqui apresentados, 
não pactuamos com o pedido inoportuno e sem legitimidade para anulação da 
Concorrência Pública. 

Outra criativa alegação da licitante refere-se ao fato de que tenha havido 
infrigência à isonomia e lesão ao princípio da moralidade administrativa, pois a 
Comissão Especial precisaria ter dois profissionais da área de propaganda e de 
marketing para julgar as propostas, pois a Lei exige dois servidores. 

E o que diz a criativa impugnação da licitante? 

Presumindo-se um grade desejo de futurologia, dentro do "jus 
spemiandis" que o papel branco lhe confere, a licitante escreve: "dever-se-ia 
esperar que pelo menos 02 (dois) membros desta Comissão Especial de 
tratassem de pessoas qualificadas para auferir a técnica apresentada pelos 
concorrentes, o que somente poderia advir de pessoas dotadas de 
conhecimentos técnicos específicos da área de propaganda e marketing. 

CONTUDO, não é o que ocorreu no caso em tela. Dentre os 
membros componentes da Comissão Especial de Licitação, NENHUM deles 
possui habilitação especifica para apreciar as propostas apresentadas pelas 
licitantes. Senão, veja-se: 

LEILA MARIA DA CUNHA PRUDENTE, Procuradora de 
Justiça, Presidente da Comissão; 

WALQUÍRIA MEIRA, advogada e auditora; 

cannes 
PUBLICIDADE 
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Planejando hoje , o que brilho amanhã. 

JARMUND NASSER JÚNIOR, engenheiro civil; 

ARBÉLIA COVALO GOMES, administradora de empresas; 

JOÃO BATISTA CARDOSO, jornalista profissional prático; 

AGNALDO ALVES FARIA, jornalista, substituído sem 
notificação oficial às licitantes de sua substituição. 

( Como se vê, nenhum dos nomes acima relacionados, 

( 

componentes da Comissão Especial de Licitação, é habilitado e possui 
qual~ficação técnica na área de propaganda e marketing Têm-se 
profissionais da área jurídica, um engenheiro civil, uma administradora de 
empresas, e jornalistas, mas NENHUM profissional da área de propaganda e 
marketing " 

Vamos ver agora o que diz a Lei 8.666/93, em seu artigo 51: 

"A habilitação preliminar, a inscrição em registro cadastral, a 
sua alteração ou cancelamento, e as propostas serão processadas e julgadas 
por comissão permanente ou especial de, no mínimo, 3 (três) membros, sendo 
pelo menos 2 (dois) deles servidores qualificados pertencentes aos quadros 
permanentes dos órgãos da Administração responsável pela licitação. " 

Em nossa opinião, a Lei 8.666/93 foi muito bem cumprida com a 
nomeação de 5 (cinco) servidores não oriundos da área de publicidade e marketing, 
mas altamente qualificados. 

connes 
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Planejando hoje, o que brilha amanhã. 

Não temos procuração para defender os membros desta Comissão, mas 
a ética, a moral, o respeito e a seriedade desta Comissão Especial nos conduz a esta 
contestação. 

Senão, vejamos: 

a) Ora. Leila Maria da Cunha Prudente, Presidente da Comissão: 
Procuradora de Justiça e estudante de Direito durante 5 (cinco) anos. Certamente 
passou num Concurso Público. Quem pode alegar que a Presidente da Comissão não 
está qualificada? Então que atire a primeira pedra. Mas gostaríamos de lembrar as 
palavras sábias e proféticas proferidas há 2 mil anos: "Não julgues para não ser 
j ulgado". 

b) Ora. Walquírida Meira, membro: Advogada e auditora; 

c) Jarmund Nasser Júnior, membro: Engenheiro civil; 

d) Arbélia Covalo Gomes, membro: Administradora de empresas; 

Como podem as licitantes alegarem que estes três profissionais, com 
formação universitária e vários anos de trabalho não estão qualificados? 

e) João Batista Cardoso, jornalista profissional; 

f) Agnaldo Alves Faria, membro: Jornalista profissional. 

São dois profissionais competentes na área da comunicação, e que 
atuam no jornalismo há muitos anos. 
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Planejando hoje, o que brilho amanhã. 
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Aliás, esta área de comunicação abrange: Jornalismo, Relações 
Públicas, Rádio e Publicidade. Logo, qualquer pessoa que trabalhar em uma destas 
quatro áreas da comunicação brasileira, é um profissional do setor de comunicação. 

Convém ressaltar aqui a torpeza da licitante em tentar diminuir a pessoa 
de João Batista Cardoso, chamando-o de "Jornalista prático". 

Eça de Queiroz disse que "têm pessoas que trazem no dedo o anel 
que deveria usar no beiço, como se fosse um escravo, sem cultura e 
ignorante". 

No Brasil, estas profis~;;ões foram regulamentadas há poucas décadas: 
O publicitário pela Lei 4.680/65; O Relações Públicas pela Lei 5.377, de 11.12.67, e o 
Jornalistas pelo Decreto Lei 972, de 17.10.69. 

Em todas estas profissões, existem os profissionais que trabalham e 
exercem suas atividades sem nenhum tipo de perseguição ou discriminação. 

Estas leis reconhecem estes profissionais e lhes dão os mesmos 
direitos dos demais. Logo, não existe aquilo que ferozmente a licitante tenta 
argumentar a seu favor. 

E ninguém melhor do que estes profissionais que trabalham no dia-a­
dia, para fazer o que fizeram, tão bem e com muita propriedade que foi, avaliar e 
julgar as propostas técnicas. 
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Pionejondo hoje, o que brilho omonhã. 

O Professor T oshio Mukai, Doutor em Direito pela USP e Professor de 
Direito Administrativo da Universidade Mackensie, em seu livro "Licitações e Contratos 
Públicos, 4a edição, da Editora Saraiva, de dez/98, à página 79, diz claramente que: 
"A Comissão Especial de Julgamento pode ser constituída por servidores ou 
não do órgão. Todavia, dois dos seus componentes devem ser servidores 
especializados. Sua constituição pode ser alterada a qualquer momento, com 
nomeações feitas pela autoridade superior. ". 

Logo, se analisarmos que todos os servidores são altamente 
qualificados, nada poderá empanar o brilho do trabalho desenvolvido pela Comissão 
Especial. 

Portanto, se a licitante Type não concordasse com os componentes da 
Comissão Especial deveria usar a força do Edital, no item 13.1 e ter feito a 
impugnação da Comissão Especial. 

Mesmo porque se a Comissão Especial foi competente para habilitá-la 
na fase inicial, porque a licitante Type deixou de contestar naquela oportunidade as 
qualificações da Comissão, e só o faz agora? 

Nem o Edital e muito menos a Lei 8.666/93 exigem participar aos 
licitantes sobre a alteração de nomes de uma comissão Especial de Licitação. Isto 
está provado e comprovado. 

Queremos ressaltar aqui que a substituição do nome na Comissão 
Especial foi motivada pela Reforma Administrativa implantada pelo Governador do 
Estado, que criou a Agência Goiana de Comunicação, nomeando para sua 
presidência o Dr, Servito Menezes, que, ao assumir, esteve por poucos dias na função 
e foi submetido a uma cirurgia cardio-vascular. 
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À vista disso, o Jornalista Agnaldo Alves Faria, provando publicamente 
sua capacidade profissional, assumiu internamente a Agência Goiana de 
Comunicação, razão pela qual foi substituído na Comissão Especial. 

Senhora Presidente, 

Em função destes argumentos claros, legais e irreversíveis aqui citados, 
requeremos a V.Exa. acatar o recurso pela tempestividade, mas indeferi-lo "in 
totum" 

111 - FICHER AMÉRICA SETTE GRAAL COMUNICAÇÃO TOTAL 
LTDA. 

3.1. DAS ALEGAÇÕES 

a) Acha que o julgamento não foi imparcial porque algumas agências 
anexaram peças excedentes na Proposta Técnica; 

b) Alega ainda que é inquestionável que as licitantes que apresentaram 
mais de uma peça foram beneficiadas. 

c) Pede que prevaleça um critério de imparciabilidade para todos. 

3.1. DO DIREITO 

Dentro dos ajustes legais previstos na Lei 8.666/93, esta licitante tenta 
provar o que não existe, e o que não aconteceu. 
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A Comissão declarou claramente, em alto e bom som, no decorrer de 
três horas da sessão do dia 4 de novembro de 1999, quando da abertura das 
Propostas Técnicas, que estas peças adicionais não seriam levadas em consideração. 

Mas, mesmo assim, uma hora e meia depois, várias licitantes 
começaram a operação "choro coletivo". Uma dizia" .. é porque a licitante X tem dois 
layouts"; outra emendava " ... isso não pode ser levado em consideração" e o rosário 
virou novena. 

( Acreditamos que uma licitante pode dizer e até escrever 

( 

"inquestionavelmente". 

Mas não pode provar porque isso não ocorreu, e a pontuação foi justa e 
compatível com as propostas das licitantes. 

A próposito, se lermos a Ata da Sessão de abertura, vamos observar 
que das suas 42 linhas relativas às ponderações das 09 (nove) agências ou 
consórcios, vimos que nenhuma fez qualquer impugnação. Apenas fizeram 
comentários rotineiros, como o representante da Fischer, Sr. Halley Guedes Amaral, 
que falou durante 12 linhas, deixando para os outros 8 (oito) representantes apenas 
30 linhas de ponderações, ou seja, cerca de 3 linhas para cada um. 

E, no final , o Sr. Halley Guedes Amaral, que é o mesmo Procurador que 
assinou o recurso da licitante Fischer, fez constar o seguinte texto: "Solicita ainda 
que sejam desconsideradas as peças não solicitadas no Edital, mas 
apresentadas por algumas agências .. . " (transcrição da ata de abertura das 
Propostas Técnicas, a partir da 7a linha de cima para baixo, da segunda folha). 
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AGÊNCIA GOIANA DE COMUNICAÇÃO 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA N. 0 001/99 

JULGAMENTO DOS RECURSOS 

As empresas B&W3 Propaganda, Type 
Propaganda , Fischer América Sette Graal Comunicação Total Ltda e Invento 
Comunicação e Marketing Ltda. (Novagência), interpuseram recursos 
adminish·ativos conh·a o resultado do julgamento das propostas técnicas, por se 
julgarem prejudicadas na classificação obtida. 

No que se refere à Agência B&W3 Propaganda, 
são as seguintes as alegações: 

1 °) suscita dúvidas quanto às conseqüências da refonna adminish·ativa oconida no 
Estado de Goiás; 
2°)questiona sobre os recursos financeiros que irão responder pelos futuros 
contratos; 
3°) questiona sobre o ato que manteve a Comissão após a refo1ma adminish·ativa; 
4°) indaga se a comissão reuniu-se apenas no dia 20.12.99 para julgar as respostas 
técnicas; 

( SO) questiona sobre a caneta interpretação do item 3 .1 .2 do edital, afim1ando que as 
empresas TTA e AB-CORREA, e os Consórcios VERBO-IDENTIDADE e 
CENTROESTE não apresentaram propostas de acordo com o mesmo; 
6°) questiona sobre qual profissional da área de propaganda participou do 
julgamento das propostas; 
7°) menciona que somente 12 horas antes do início da sessão de recebimento dos 
envelopes foi infmmado pela Comissão sobre qual envelope deveria colocar o 
portfólio; 
8°) afinna que o princípio da impessoalidade foi ferido porqtJe houve benefício de 
uns em dehimento de ouh·os. 
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. . Em seguida, pede r~sposta aos . . .. ~~~~ 
questLonamentos e a reconstderação da decisão que habtlttou as empre e · 
consórcios, por ter sido a mesma ilegal e ab usiva, ou que se anule a licitação. 

Sobre a reforma administrativa, é impmtante 
ressaltar que a mesma não trouxe nenhum prejtúzo ao procedimento licitatório em 
curso, uma vez que a Agência Goiana de Comunicação, criada pela Lei n. 0 13.550, 
de 11 de novembro de 1999, que dispôs sobre a nova estrutura organizacional do 
Poder Executivo, por força do seu at1. 6°, § 2°, absorveu todas as atribuições da 
extinta Secretaria de Comunicação Social, dando-se normal continuidade ao 
mesmo, cujo objeto pe1maneceu inalterado, vez que desde o início a finalidade desta 
ConcmTência é mna só, nos tetmos do item 1.1 do Edital, vale dizer, a contTatação 
de Agências de .Publicidade para realizar os programas e campanhas promocionais 
e/ou institucionais dos órgãos e entidades govemamentais, de acordo com os 
grupos elencados no referido instrumento convocatório. 

Verifica-se, assim, que o objeto continua o mesmo, 
embora os grupos tenham sofrido alterações, o que também não traz nenhum 
problema, considerando-se que o Edital, em seus subitens 2.14 e 2.15, já previa a 
solução, caso oconesse a hipótese de extinções e alterações dos órgãos e entidades 
govemamentais. 

Referidos itens estabelecem: 

"2.14 - Os órgãos e entidades resultantes de 
extinçÕFS e alterações administrativas realizadas 
após a divulga.,-.ão deste edital ou durante a vigência 
dos contratos respectivos passarão a integrar o 
Grupo das unidades que lhes deram origem. 
2.15 - Na impossibilidade da aplicação do 
procedimento estabelecido no subitem anterior a 
indicação do Grupo sel"á feita pelo Secretário de 
Comunicação Social." 

Sobre essa matéria também o Decreto estadual n. 0 

5.142, de ll de novembro de 1999, prevê, em seu mi. 20, a continuidade dos 
processos licitatórios, assumidos pelas novas unidades orçamentárias, cujas 
providências ali detenninadas foram adotadas no presente processo. 

E sobre esse ponto, dos recursos financeiros que 
responderão pelos encargos deconentes da presente Conconência, observe-se que, 
confonne explicado acima, tendo a Agência Goiana de Comunicação Social 
assumido as atribuições da extinta Secretaria de Comunicação Social, ficou a 
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AGECOM 

Assim, quando forem assinados os contratos 
referentes à presente licitação, além da dotação orçamentária própria da Agência 
Goiana de Comunicação, cada órgão ou entidade constante dos Grupos, já 
procedidas as adequações impostas pela Refonna, de acordo com os subitens 2.14 e 
2.15 do Edital, e também com o att. 20 do Decreto 5.142, acima mencionado, arcará 
também com as despesas, através da sua própria dotação orçamentária, 
coiTespondente aos recursos destinados a esse fim, conforme previsto nos subitens 
9.1 e 9.2 do Edital. 

Sobre a manutenção da Comissão Especial de 
Licitação foi a mesma efetivada pela Pmtaria n .0 003/99, do titular da Agência 
Goiana de Comunicaçã.o, publicada no Diário Oficial do Estado de Goiás do dia 20 
de dezembro de 1999, que manteve os seus membros, inclusive a Presidência, e 
designou dois novos membros, o Dr. Jannund Nasser Júnior e João Batista Cardoso, 
em substituição, tendo em vista a necessidade do Dr. Agnaldo Alves de Faria 
assumir a direção da Agecom, por motivo de saúde do Dr. Servito Menezes, que 
teve que se afastar para submeter-se a cirurgia cardiovascular, e pela exoneração de 
lsabel Cecília Teixeira Viana, que se afastou da extinta SECOM. 

Veja-se a lição de Hely Lopes Meirelles, in 
Direito Administrativo Brasileiro, Malheiros, São Paulo, 24a ed. , 1999, p. 88, a 
respeito da publicidade dos atos da Administração: 

"A publicidade como pdncípio da Administração 
Pública (CF, ar·t. 37, caput), abrange toda a 
atmlção estatal, não só sob o aspecto de divulgação 
oficial de seus atos, como também de propiciação 
de conhecimento da conduta interna de seus 
agentes. Essa publicidade atinge, assim , os atos 
concluídos e em formação, os pmcessos em 
andamento,( ... )A publicidade que produz efeitos 
e(eitos jurídicos é a do orgao oficial da 
Administração, e niío a divulgacão pela imprensa 
particular, pela teleJJisiio ou pelo rádio, ainda que em 
horário oficial. Por órgão oficial entendem-se não 
só o Diário Oficial das entidades públicas como, 
também, os jornais contratados para essas 
publicações oficiais." 
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Sobre o questionamento a respeito da campos â'cr·fi~-b'ri ca 

da Comissão Especial, ou seja, a ausência de um profissional com formaça 
específica em publicidade ou marketing, esclarece-se que foi formulada consulta à 
Associação Brasileira de Propaganda - ABAP, que respondeu sobre a inexigência 
legal para que a comissão seja composta por membros da área de propaganda. Com 
essa infonnação, cópia anexa , a Comjssão tranqüilizou-se com relação a esse ponto 
e apenas reservou-se o direito de, caso julgasse necessário, diligenciar, com apoio 
no art. 46 da Lei n. 0 8.666/93, no sentido de consultar algum perito da área. 

Por ocasião do julgamento das propostas técnicas, 
a Comissão deliberou no sentido de que, seguindo-se rigidamente o Edital, e 
observando-se a pontuação de cada item, poder-se-ia chegar a um resultado técnico 
independentemente de auxílio de profi.ssional da área de publicidade. 

Sobre essa matéria é importante observar que a 
legislação exige (art. 51, da Lei n. 0 8.666/93) para a fmmação da Comissão que dois 
membros no mínimo sejam detentores de cargos efetivos na Administração Pública 
e que sejam qualificados para essa tarefa. Ora, nem se exige que sejam pmiadores de 
curso de nível superior, basta apenas que sejam qualificados. No caso em exame, na 
Presidência da Comissão encontra-se profissional de nível superior, detentora do 
cargo de Procurador do Estado, por aprovação em concurso público, e professora 
müversitária, também por concurso público, na cadeira de Direito Administrativo. 

Os outros membros são: Dra. Walquíria Meira 
Teixeira, Advogada; Dr. Jannund Nasser Júnior, Engenheiro, com premiação em 
invenção (criatividade) ; Dra. Arbélia Covolo Gomes, Administradora de Empresas 
e João Batista Cardoso, Jornalista. Ressalte-se que os dois últimos são servidores 
da AGECOM e detêm larga experiência em realização de campanhas publicitárias 
govemamentais, que é a rotina diária do órgão onde prestam serviços. 

Com relação a esse aspecto, observe-se ainda que 
os membros da Comissão, independentemente de terem suas qualidades pessoais, 
são dotados do senso comum das pessoas, sem exigência de nenhuma formação 
específica, que as leva a ter condições de avaliar itens como qualidade, criatividade, 
beleza, mensagem, inteligência, etc .. 

Sobre a observação acerca do porifólio, note-se 
que a resposta da Comissão sobre qual o envelope que deveria ser o mesmo 
colocado, com pouca antecedência da data marcada para o recebimento dos 
envelopes, é questão irrelevante vez que esse fato não trouxe nenhum prejuízo para a 
empresa, pois não influiria na elaboração da proposta. 
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Quanto aos por(f6/ios é impmtante inda~-·-· 
esclare~er que os mesmos foram _ ~esconsidera~os pela Comissão, em atendim ·~ 
ao sub1tem n. 0 2.4.1.3, que penmtm apenas a JUntada de fotos , filmes, desenhos, 
gráficos, gravuras ou catálogos que fossem utilizados como ilustração das propostas . 

A respeito da indagação sobre as reuniões da 
Comjssào para aprecjação e julgamento das propostas técnicas, esclarece-se que as 
mesmas oconeram dmante os meses de novembro e dezembro, diariamente, por 
mais de 20 dias, pois a quantidade do material apresentado pelas empresas e pelos 
consórcios era imenso, até porque quase todos os licitantes concorreram aos cinco 
grupos . A ata lavrada no dia 20.12. 99 registrou apenas a última reunião, em viitude 
de que nesta é que foi efetuado o julgamento, com a soma de todas as notas 
lançadas nos cinco grupos peJos membros da Comissão, pertinentes a cada grupo 
separadamente e a cada um do cinco itens do edital. Dessa fom1a, a ata registrou o 
resultado final, após exame minucioso de todo o material , relativo a cada grupo 
isoladamente. 

Sobre o item 3.1.2, do Edital, a interpretação dada 
pela Comissão é a de não há limite de peças exemplificativas da capacidade criativa 
da empresa, pois a redação do item em apreço menciona exemplos de peças, sem 
limitação, devendo, no entanto, cada peça ser acompanhada de uma mensagem 
redigida, representada em layout, com roteiros e textos, estes sim , limitados a um 
para cada peça. 

Com referência a essa ponto, é iiTelevante a 
polêmica, pois o que aumenta a pontuação ou a diminui não é o número de peças ou 
a repetição do mesmo tipo de peça (um caJtaz, um anúncio, 1m1 outdoor, etc. ) mas 
sim o apelo da mensagem, a coerência da mensagem com o exemplo da peça 
apresentada, o conjunto da capacidade criativa representada nesse item, 
dernonstraJldo-se, através de uma campanha fictícia, o potencial criativo da empresa 
e o nível em que ela conse~:,,ue demonstrar a sua criatividade. 

Dessa fmma, não foi considerada nenhuma 
( vantagem adiciona] que pudesse beneficiar um licitante em detrimento de outro, o 

que já afasta a alegação da mesma empresa de que estaria sendo ferido o plincípio 
da impessoalidade. Observe-se, quanto à alegada ofensa a esse princípio que 
nenhum membro da Comissão tem interesse em beneficiar nenhum licitante em 
pmticular, não tendo tido contato pessoal, fora das sessões públicas. Tal alegação 
não vigora, considerando-se a total ausência de nexo entre o pretenso malferimento 
do principio e qualquer ligação com os licitantes. 

Nesse ponto específico, observe-se que algumas 
empresas que teriam, supostamente, alguma preferência, em razão da prestação de 

5 
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····-~···· serviços anteriores ao então candidato ao Governo de Goiás, não lograram b s Rubrica 

resultados, em razão do julgamento eminentemente técnico das propostas e o alto----­
nível do mate1ial apresentado pelos primeiros colocados, que investiram na 
Conconência, acreditaram na lisura dos seus membros, que tinham como objetivo 
encenar em Goiás os privilégios de alguns, por longos anos beneficiados pela 
ausência de procedimento legal. 

Desta fmma, não se confinna, pelas razões acima 
expostas, nenhum vício no procedimento que reclame correção, não sendo motivo 
nem de anulação e nem de provimento do presente recurso, razão por que, embora o 
receba por próp1io e tempestivo, deixo de provê-lo, por absoluta falta de 
sustentação legal. 

No que se refere à Type Propaganda, por 
estarem os seus argumentos compreendidos nas alegações da empresa B& W3, vale 
dizer, alteração da Comissão e sua composição sem especialista em publicidade, 
considero a fundamentação referente a esta última empresa extensiva a ela, motivo 
pelo qual conheço do recurso, por julgá-lo próprio e tempestivo e deixo de provê-lo 
pela mesma razão acima exposta. 

O mesmo se diga com relação ao recurso 
interposto pela Fischer Sette Graal Comunicação Total, cujo argumento refere-se 
à interpretação do item 3. 1.2, do Edital , para o qual também se estende a 
fundamentação acima, razão por que dele conheço, deixando, no entanto de dar-lhe 
provimento em razão de falta de sustentação legaL 

Com relação ao recurso interposto pela Agência 
Invento Comunicação e Marketing Ltda. (NOVAGÊNCIA), são os seguintes os 
seus argumentos: 

I 0 
- que a empresa TT A apresentou várias peças em desacordo com o item 3 .1.2 do 

Edital; 
2° - que houve malferimento ao princípio da igualdade; 
3° - mais tuna vez questiona o segundo lugar da empresa TTA; 
4° - que há vedação da Lei n .0 8.666/93 à vantagem adicional ; 
5° - que as nonnas referentes à licitação não admitem interpretação extensiva; 

Finalmente pede que seja desclassificada a TTA 
ou que seja anulado todo o procedimento. 

Observa-se, de início que o licitante tenta, a 
qualquer custo, desclassificar a agência TTA, pois, coincidentemente, esta empresa 
posta-se em primeiro lugar em grupo que o RecoiTente teria a chance de ascender ao 

6 
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primeiro lugar, pelo afastamento daquela empresa. Curioso também é o seu tdo, ~ 
isto é, se nã.o houver desclassificação desta única empresa, deve o procedimento sei" -
anulado por que o Reconente não lograria o primeiro lugar, mesmo que outras 
empresas estejam na mesma situação da sua concorrente. Disso se dessume : se o 
recoiTente ascender ao primeiro lugar o procedimento é válido, se ele não lograr 
êxito é viciado. 

Desta fom1a, tTansparece com muita clareza 
que o recorrente pretende ter um tratamento diferenciado, ferindo dessa forma o 
mesmo princípio da igualdade que o mesmo afinna ter sido ferido. 

Sobre os demais argumentos, como se h·ata de 
questões já enfrentadas na fundamentação dos ouh·os recmsos, estendo-a a esse, com 
a observação de que conheço do recurso por julgá-lo próprio e tempestivo e deixo 
de dar-lhe provimento por falta de amparo legal. 

Tendo em vista a impugnação aos recursos 
apresentadas pela Agência Cannes Publicidade, observo que por serem os seus 
argumentos coerentes com a linha do julgamento desta Comissão e por ser a conduta 
do representante legal daquela empresa sempre de colaboração, de isenção e de 
nobreza de espírito, fica a referida impugnação integrada a esta peça. 

Tendo em vista a decisão aqui encen·ada, encaminhe-se o 
processo à superior deliberação do Senhor Presidente da Agência Goiana de 
Comunicação, nos tetmos do at1. 109, § 4°, da Lei n° 8666/93, com alterações 
posteriores . 

Goiânia, 24 de janeiro de 2000 . 

.1
1
o ~~,·L~·~· o_q: · / ~ellá'X?i, ut u a Pru~ 

PRESIDENTE DA COMISS ESPECIAL DE LICITAÇÃO 
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AGÊNCIA GOIANA DE COMUNICAÇÃO 
GABINETE DO PRESIDENTE 

Processo 11°17378885 
Concorrência no 001199 
R ef: Recursos Administrativos 

DESPACH005J/2000 - As empresas B&\V3 
Propaganda, Type Propaganda , Fischer América Sette Graal Comunicação 
Total Ltda e Invento Comunicação e Marketing Ltda (Novagência), 
interpuseram recmsos administrativos contra o resultado do julgamento das 
propostas técnicas, por se julgarem prejudicadas na classificação obtida. 

A Presidente da COMISSÃO ESPECIAL DE 
LICITAÇÃO recebeu todos os recursos acima mencionados, por serem própiios e 
tempestivos, e deixou de dar-lhes provimento por falta de sustentação legal. 

Vêm-me, agora, os autos, nos tem1os do § 4° do 
art. I 09, da Lei 11° 8.666/93, com alterações posteriores, a título de reexame da 
matéria decidida. 

Por entender que não há fundamentação legal 
suficiente que reclame a coneção do ato de julgamento da Comissão Especial, 
mantenho, em todos os seus te1mos, a decisão que julgou os recursos 
administrativos interpostos contra o julgamento das Propostas Técnicas . 

GABINETE DO PRESIDENTE DA AGÊNCIA 
GOIANA DE C01VlUNTCAÇÃO, em Ania, 31 de janeiro de 2000. 

Agnaldo . \ es dr: F(~rias 
PRESI ENlE 

I tv 

..,p 11 c 
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ESTADO DE GOlAS 
AGÊNCIA GOIANA DE COi,'ilJNICAÇÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇAO 

À l:3W&3. 
ILMO Sr. Guilhenne Filho. 
Campo Grande - MS. 

,.,..-....... "' 
SECOM··-, 

- ~~'\ ~ 
Fls ... S----··········· 

Favor enviar por fax a confírmaçào do 
recebimento da correspondência enviada pela Comissão Especial ele Licitação, 
da Agência Goiana de Com unicação, contendo cópias elos 03 (três) recursos 
administrativos interpostos contra o resultado do julgamento das Propostas 
Técnicas, referente à Concorrência n o 001 /99, com menção ao dia elo 
recebimento. 

Atenciosamente, 

Goiânia, 12 ele janeiro ele 2000. 

,f- .~ . -· c 
6 ~ ~) 

F!s. N~---~ €J __ 
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ESTADO DE GOIÁS 
AGÊNCIA GOIANA DE COMllNICAÇÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

À FISI-IER AM lj RJCA SErrE GRAAL. 
ILMO Sr. Roberto Bueno. 
Brasí lia- DF. 

v •::~(:~~·~~1' ' · .,~ 
s~.J' 

C-~ 
C4~·_ ...... ······ 

ris .... ;:;-- ..... 

~-·· ·······;::::\··;·; .... . \l.\lU' "' 

Favor enviar por fax a confirmação do 
recebimento ela correspondência enviada pela Comissão Especial de Licitação, 
da Agência Goiana de Comunicação, contendo cópias dos 03 (três) recursos 
ad ministrativos interpostos contra o resultado do julgamento das Propostas 
Técnicas, referente à Concorrência n o 001 /99, com menção ao dia do 
recebimento. 

A tenci osamen te, 

- "\ /? _..... , u ~..Y -.L, 
V C,. . J i 1/U '11 

ss ~cJtaça1t ' 

Goiânia, 12 de janeiro de 2000. 
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ESTADO DE GOIÁS 
AGÊNCIA GOIANA DE COMUNICAÇÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

À SMP & B PROPAGANDA. 
ILMO Sr. Willer Veloso. 
Belo Horizonte - MG . 

Favor enviar por tàx a confirmação do 
recebimento da correspondência enviada pela Comissão Especial de Licitação, 
ela Agência Goiana ele Comunicação, contendo cópias dos 04 (quatro) 
recursos administrativos interpostos contra o resultado do julgamento elas 
Propostas Técnicas, referente à Concorrência no OOl /99, com mençã.o ao dia 
elo recebimento. 

Atenciosamente, 

toL~~9{. 2_ q 
Comissão L-spe~citàçao. 

Goiânia, 12 de janeiro de 2000. 

c .. 1 . 
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r·ICI . TEL: 

f. 
ESTADO DE GOlAS 

AGÊNCIA GOIANA DE COMLJNICAÇ..\0 
COMISSÃO ESPECIAL DE ~ICITA~t\0 

À FISHER AMÉRlCA SETTF. GRAAL. 
TLMO Sr. Roberto Bueno. 
Brasília - DF. 

Favor enviar por fax a confmnação uo 
recebimento da correspondência ~nviada pela Comissão Rspecial de Liciraçno, 
da Agência Goia1ia de Comunicação> contendo cópias dos 03 (três) recursos 
administrativos inlerpostos contra o resultado do julgamento das Prop~o.lStas 
l ecmcas, rerereme a concurn.::ncJa n 1..1v 1 t'v,, ~,;um uwu~,;a~.., ,1u Jla Ju 

recebimento.-

Goiânia, 12 de janeiro de 2000. 

r I , 
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Ofício n./r~"/2000 
JJV-

AGÊNCIA GOIANA DE COMUNICAÇÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N." 001/99 

Goiânia, 24 de janeiro de 2000 

Prezado Senhor, 

Sirvo-me do presente para encaminhar a V. S" 
cópia da decisão dos recursos interpostos contra o Julgamento das Propostas 
Técnicas referente à Concorrência n.0 001 /99. 

dispensada. 

AO ILIVIO. 
SR. WILLER VELOSO 

Sem mais para o momento, agradeço a atenção 

~ \ \\ '\ / \ I . O,)jj~~ô '\)J\.\1~~,\.).,)j~ 
Le a Mana Cunha Pruderhe 

Presidente da Comissão Especial de Licitação 

MD. REPRESENTANTE DA EMPRESA SMP&B COMUNICAÇÃO 
BELO HORIZONTE 



"JOQ ~ 

~ 
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CARTA COMERCIAL 1 3,74* 
Objeto ••••• : ER -439438181 
Peso.lk9) ••••••• : 0.154 
Valor do Porte .. : 1.34 
Cep Destino: 30140120 
AR AVISO DE RECE 1.20 
RR REGISTRO HACI 1.20 
Valor Declarado nao solicitado 
No caso de objeto co111 valor, faca se9uro, 
declarando o valor do objeto 

Anotacoes: ----------------------------------

CARTA COMERCIAL 3,74* 
Objeto ..... : ER -439438178 
Peso.lk9) ....... : 0.150 
Valor do Porte .. : 1.34 
CPr.~estino: 70710500 
AR AVISO DE RECE 1.20 
RR REGISTRO NACI 1.20 
V a lar Declara do na o sol i c i ta do 
No caso de objeto com valor, faca se9uro, 
declarando o valor do objeto 

Ano tacoe s: ----------------------------------

TOTAL ==========> 11,22 
VALOR EM DINHEIRO: 50 ,00 
VALOR RECEBIDO==> 50,00 

TROCO===========> 38,78 

SERV. POSTAIS: DIREITOS E DEVERES-LEI 6538/78 

SWJA 2.02 

) 
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Ofício n.'lo:fl2000 

AGÊNCIA GOIANA DE COMUNICAÇÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N.0 001/99 

Goiânia, 24 de janeiro de 2000 

Prezado Senhor, 

·--.......... 
SEC:Qt.,f'\ 

Fls .... ~~~~ •. 

........ ~~~-
Rubrica 

Sirvo-me do presente para encaminhar a V. sa 
cop1a da decisão dos recursos interpostos contra o Julgamento das Propostas 
Técnicas referente à Conconência n. 0 001/99. 

dispensada. 

AO ILMO. 
SR. ROBERTO BUENO 

Sem mais para o momento, agradeço a atenção 

'SI a M~ Cunha Pmdente 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 

MD. REPRESENTANTE DA EMPRESA FISCHER AMÉRICA SETTE GRAAL 
BRASÍLIA- DF 

GP I · ': 

6 1-e/·~ 8 Fls. N° ., 
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Ofício n1c#2000 

AGÊNCIA GOIANA DE COMUNICAÇÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N.0 001/99 

Goiânia, 24 de janeiro de 2000 

Prezado Senhor, 

Sirvo-me do presente para encaminhar a V. sa 
cópia da decisão dos recmsos interpostos contra o Julgamento das Propostas 
Técnicas referente à ConcotTência n.0 001/99. 

Sem mais para o momento, agradeço a atenção 
dispensada. 

:v/~~~-
Presidente da Comissão Especial de Licitação 

AO ILMO. 
SR. GUILHERME FILHO 
MD. REPRESENTANTE DA EMPRESA BW3 PROPAGANDA 
CAMPO GRANDE 

c 
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c 

( 

AGÊNCIA GOIANA DE COMUNICAÇÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA No 001/99 

Goiânia, 24 de janeiro de 2000 

Prezado Senhor, 

Sirvo-me do presente para encaminhar a V. sa 
cópia da decisão dos recursos interpostos contra o Julgamento das Propostas 
Técnicas referente à Conconência no 001/99. 

Sem mais para o momento, agradeço a atenção 
dispensada. 

AO ILMO. 

ILa Maria~nha Prudente 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 

SR. AILSO BRAZ CORRÊA 
MO. REPRESENTANTE DA EMPRESA AB CORRÊA PROPAGANDA 
NESTA 

'b 
~Õoc 
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Ofício n-[vV2000 

AGÊNCIA GOIANA DE COMUNICAÇÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N.0 001/99 

Goiânia, 24 de janeiro de 2000 

Prezado Senhor, 

Sirvo-me do presente para encaminhar a V. sa 
cópia da decisão dos recursos interpostos contra o Julgamento das Propostas 
Técnicas referente à Conconência Il.

0 001 /99. 

Sem mais para o momento, agradeço a atenção 
dispensada. 

AO lLMO. 

·f) Jí' J 
Leila Maria~nha Pmdente 

Presidente da Comissão Especial de Licitação 

SR. GIOVANI GONÇALVES 
MD. REPRESENTANTE DA EMPRESA fNTERVTRTUAL COMUNICAÇÃO E 
MARKETING 
NESTA 

c 
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Oficio n{ü!2000 

AGÊNCIA GOIANA DE COMUNICAÇÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N.0 001/99 

Goiânia, 24 de janeiro de 2000 

Prezado Senhor, 

Sirvo-me do presente para encaminhar a V. sa 
cópia da decisão dos recursos interpostos contra o Julgamento das Propostas 
Técnicas referente à Conconência n. 0 001/99. 

Sem mais para o momento, agradeço a atenção 
dispensada. 

AO ILMO. 

rila Mar~unha Prud~;t:) 
Presi~e da Comissã:;p ação 

~~~ tomuwlm!o lllt 

SR. MARCOS ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
MD. REPRESENTANTE DA EMPRESA ÓRION COMUNICAÇÃO E 
PUBLICIDADE 
NESTA 

r " 
I . 
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Ofício n.J.;i/2000 

AGÊNCIA GOIANA DE COMUNICAÇÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N.0 001/99 

Goiânia, 24 de janeiro de 2000 

Prezado Senhor, 

Sirvo-me do presente para encaminhar a V. S" 
cópia da decisão dos recmsos interpostos contra o Julgamento das Propostas 
Técnicas referente à Conconência n. 0 001/99. 

Sem mais para o momento, agradeço a atenção 
dispensada. 

LJ/. Matia i Prudente 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 

AO ILMO. 
SR. ZANDER CAMPOS 
MO. REPRESENTANTE DA EMPRESA CANNES PUBLICIDADE L TDA. 
NESTA 

v I I c 
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Ofício ni.J2000 

AGÊNCIA GOIANA DE COMUNICAÇÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N." 001/99 

Goiânia, 24 de janeiro de 2000 

Prezado Senhor, 

Sirvo-me do presente para encaminhar a V. sa 
cópia da decisão dos recursos interpostos contra o Julgamento das Propostas 
Técnicas referente à Conconência n .0 001 /99. 

Sem mais para o momento, agradeço a atenção 
dispensada. 

~ ~ 
Leila Maria Cunha Pmdente 

Presidente da Comissão Especial de Licitação 

AO ILMO. 
SR. CLÁUDIO DE OLIVEIRA SILVA e/ou RENATO MONTEIRO 
MD. REPRESENTANTE DO CONSÓRCIO VERBO/IDENTIDADE 
COMUNICAÇÃO LTDA. 
NESTA 

c 
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Oficio nllo /2000 

AGÊNCIA GOIANA DE COMUNICAÇÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICJTAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N.0 001/99 

Goiânia, 24 de janeiro de 2000 

Prezado Senhor, 

~,.·--.............. ~ 

SECCnvi'\ 
~~~ Fls ......... --··············· 

~ 
·······Ã·~·b;·;"~;······ 

Sirvo-me do presente para encaminhar a V. sa 
cópia da decisão dos recursos interpostos contra o Julgamento das Propostas 
Técnicas referente à Conconência n.0 001 /99. 

Sem mais para o momento, agradeço a atenção 
dispensada. 

AO ILMO. 

::v/ ~) 
Leila Mai Cunha Prudente 

Presidente da Comissão Especial de Licitação 

SR. TARION ARAÚJO DA MOT A 
MD. REPRESENTANTE DA EMPRESA TTA PROPAGANDA 
NESTA 

r 
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Ofício n .~2000 

AGÊNCIA GOIANA DE COMUNICAÇÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N.0 001/99 

Goiânia, 24 de janeiro de 2000 

Prezado Senhor, 

Sirvo-me do presente para encaminhar a V. S" 
cop1a da decisão dos recursos interpostos contra o Julgamento das Propostas 
Técnicas referente à ConcmTência n.0 001/99. 

Sem mais para o momento, agradeço a atenção 
dispensada. 

L~L Mari~nha Prudente 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 

AO ILMO. 

\ 
1'YFE 

...... 
. I 
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Ofício nl_Lij'2000 

AGÊNCIA GOIANA DE COMUNICAÇÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA No 001/99 

Goiânia, 24 de janeiro de 2000 

Prezado Senhor, 

SE~ 
Fls .•. ~---·· 

Sirvo-me do presente para encaminhar a V. sa 
cópia da decisão dos recursos interpostos conh·a o Julgamento das Propostas 
Técnicas referente à Conconência no 001/99. 

Sem mais para o momento, agradeço a atenção 
dispensada. 

L~~a Maria C~a Prudente 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 

AOILMO. 
SR. RENATO CUNHA 
MD. REPRESENTANTE DA EMPRESA NOVA AGÊNCIA PROPAGANDA 
NESTA 

\)10~~ 
CONFERIDO 
INVENTO 

t>_~c: - --
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Oficio nLJ.;)!JOOO 

, . -sr::c~~~~·~~' 
~ ~;<o~ v\~' \ '\.. 

. fts ... S?:S~f~\S*-. · 
AGÊNCIA GOIANA DE COMUNICAÇÃO 
COMISSÃO ESP.ECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N.0 001/99 

Goiânia, 24 de janeiro de 2000 

Prezado Senhor, 

....... ~· 
RtlbriCl'l 

Sirvo-me do presente para encaminhar a V sa 
cópia da decisão dos recursos interpostos contra o Julgamento das Propostas 
Técnicas referente à Conconência n. 0 001 /99. 

Sem mais para o momento, agradeço a atenção 
dispensada. 

Lei!: La.ia C~a Pmdente 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 

AO ILMO. 
SR. MARCO ANTÔNIO CHUAHY e/ou PAULO CABRAL JÚNIOR 
MO. REPRESENTANTE DO CONSÓRCIO MULTI PROP AGANDA/D&M 
COMUNICAÇÃO 
NESTA 

c. r-
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AGÊNCIA GOIANA DE COMUNICAÇÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N." 001/99 

Goiânia, 24 de janeiro de 2000 

Prezado Senhor, 

Sirvo-me do presente para encaminhar a V. sa 
copta da decisão dos recursos interpostos contra o Julgamento das Propostas 
Técnicas referente à Conconência n.0 001/99. 

dispensada. 

AO ILMO. 

Sem mais para o momento, agradeço a atenção 

riila Maria ta Pmdente 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 

SR. MARCO A DE PÁDUA SIQUEIRA e/ou CARLITOS RAMOS VERANO 
MO. REPRESENTANTE DO CONSÓRCIO AMP PROPAGANDA/ CENTRO 
OESTE MARKETING 
NESTA 

639 
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Ofício n.l0 b'2000 

AGÊNCIA GOIANA DE COMUNICAÇÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N. o 001/99 

Goiânja, 24 de janeiro de 2000 

Prezado Senhor, 

Sirvo-me do presente para encaminhar a V. sa 
cópia da decisão dos recursos interpostos contra o Julgamento das Propostas 
Técnjcas referente à Conconência n. 0 001 /99. 

dispensada. 
Sem mais para o momento, agradeço a atenção 

·t:jeila Man~Cunha Prudente 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 

· I - C 

6,1 o 
Fls N° ·----
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ANO 163- DIÁRIO OFICIAL!GO- N° 18.357 

AGÊNCIA GOIANA 
DE COMUNICAÇÃO . 

Despacho 
AGÊNCIA GOIANA DE COMUNICAÇÃO 

GABINETE DO PRESIDENTE 

Processo n° 17378885 
Concorrência n° 001/99 
Ref.: Recursos Administrativos 

DESPACHO 051/2000 -As empresas B&W3 Pro­
paganda, Type Propaganda, Fischer América Sette 

Graal Comunicação Total Ltda e Invento Comunica­
ção e Marketing Ltda (Novagência), interpuseram re­
cursos admin istrativos contra o resultado do julgamen­
to das propostas técnicas, por se julgarem prejudica­
das na classificação obtida . 

A Presidente da COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 
recebeu todos os recursos acima mencionados, por se­
rem próprios e tempestivos, e deixou de dar-lhes provi-
mento por falta de sustentação legal. · 

Vêm-me, agora, os autos, nos termos do § 4° do art. 
109, da Lei n° 8.666/93, com alterações posteriores, a titu­
lo de reexame da matéria decidida. 

Por entender que não há fundamentação legal su­
ficiente que reclame a correção do ato de julgamento 
da Comissão Especial, mantenho , em todos os seus 
termos, a decisão que julgou os recursos administra­
tivos interpostos contra o julgamento das Propostas 
Técnicas. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA AGÊNCIA GOIANA 
DE COMUNICAÇÃO, em Goiânia, 31 de janeiro de 2000. 

Agnaldo Alves de Farias 
PRESIDENTE 

. ·- ....... . 

64· 1 Fls. N°-----'-=--
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AGÊNCIA GOIANA DE COMUNICAÇÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LlCrfAÇÃO 

CONCORRÊNCIA No 001/99 

CONVOCAÇÃO 

A PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE 
LICITAÇÃO, convoca os Srs. Licitantes participantes da Concorrência 
no 001/99, da AGECOM, para a sessão pública a se realizar no dia 
22.02.2000, às 9:00 hs. , no auditório da Secretaria do Planejamento e 
Desenvolvimento, localizado no 8° andar do Edifício doCentro 

( AdministJ·ativo (Ed. "Dr. Pedro .Ludovico Teixeir·a"), na r·ua 82, com a 
finalidade de: 

( 

- toma•· conhecimento sobre a composição 
dos novos grupos de contas; 

- exercício de opção da agência vencedora 
em mais de um gr·upo pan1 um único 
grupo ; 

- abertura dos envelopes das propostas de 
preços e negociação. 

Goiâ~ia, 16 de fevereim de 2000~---­

~ 'l1 ,<)A \rvlc:w - (2 ~I , , j I v\ / tMm Màlili Or.:.h'â"Pru tZillt~/1 
PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

r 
I -- : 
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FAX: 
PAG. 02 

__ . .,,.. .. . ... . --.4 .. ,.. _ _ , ,.. ....... . ....... . . . _ _ ..:._""._ . ... .,:a.'\-~-~ .. 4\ ].1. 

Goí ân in, l 7 de fevereiro ele 2000. 

rezado Senhor, 

Sirvo-me do prÇ'Stlllt' para com~micar à v.s(l. 
qut. no diu J2 de fcvc1 dw do ano em cur~o .. ú~ 09:00 hmns, no íHidJtórío 
d~ Sccreraria do PJ~n~jr.Jl1t1 :Jt~) • CenPo .1\d·ninistl'\\lÍ \'O I 8° andar, serci 

rcidÍZilclil o rcun {~o d~1· Con./,sJo fspú'l~( l/c ft~lf~ç.8~0, r~kr~n~' &
1 

Conwrr~n(·in Ptíblkn n'' 00 l/9Ç' da Ag5nciR Coiant1 d0 Cl1!11l!nicaçt1o • 
AGECOM. 

[sra retJ.nião tem como obje-tivo: 
· conhrcimenro da i\!tcmç~o dos ~rupos de 

contas em virt\Jdç dn rd~:m1 1.!1 admini:.trilti\ <i pre>mo\ ida pclil Lei n" 

1 3550/99; 
- exercício dn opçãí' da ~mpresa vencedora e.m 

maiS dt.: llnl grllp.L) de COnf<lS pN Uni unico grupo; 

consideração, 
Á oportunidade, rcnovo·lhc votos de t.stima e. 

:?Ih~~~~ 
Prcsicknt~ da Comissão 

Ilmo. Sr. 
Roberto Bueno d Fleche·· AJ'1é··ic·.; Sctte Grilill Com~in\cllçilo Tot<il 
MO. Represet~tn 11 te n ,I ' ' ' ' 

Brasília· DF 

··-·············· ··· ······· ·· ·· ·· ·-- · -· · ··· 

\ . c . 
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... .................... ... ....... , ........ 
Valor Declarado nao sol icitado 
~o caso de objeto coM valor, faca seguro, 
declarando o valor do objeto 

Anota coes: ----------------------------------
---------------------------------------------

) 

CARTA COMERCIAL 
2,91* 

Objeto ..... : ER -331209171 
f'eso.(};g)., .... . : 0.025 
Valor do Porte .. : 0.~1 
Ger Des tl no: 790020BO 
AR AVISO ilE RECE 1.20 
RR REGISTRO NACl 1.20 
IJalor Declarado nao solio tado 
Mo caso de objeto com valor, faca se9uro, 
declarando o valor do objeto 

Ano ta coes: ----------------------------------
---------------------------------------------

2,91i 
CARTA COMERCIAL 

Objeto .•••• : ER -33120916B 
Peso.(k9) ....... : 0.026 
Valor do F'orte .. : 0.51 
Cer Destino: 70710500 
AR AVISO DE RECE 1.20 
f:F; REGISTRO HACI 1. 20 
Valor Declarado nao solicitado 
No c~so de objeto COIII vt1lor, f t1ca muro, 

) 

declarando o valor do objeto 

Anot acoes: ----------------------------------
---------------------------------------------

---------------------------------------------
TOT!lL ==========> 11,64 
VALOR EM DltlHEIF:O: 20,00 
VALOR RECEBIDO==> 20,00 

---------------
TROCO===========> 8,36 

SEI\V. POSTAIS: DIREITOS E DEVERES-LEI b53B!7B 
---------------------------------------------

SCADA 2.02 
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Ofício n° Jj~ I 2000 Goiânia, 17 de fevereiro de 2000 . 

Prezado Senhor, 

Sirvo-me do presente para comunicar à V.Sa. 
que, no dia 22 de fevereiro do ano em curso, às 09:00 horas, no auditório 
da Secretaria do Planejamento - Centro Administrativo , 8° andar, será 
realizada a reunião da Comissão Especial de Licitação, referente à 
Concorrência Pública no 00 I /99 da Agência Goiana de Comunicação -
AGECOM. 

Esta reunião tem como objetivo : 
- conhecimento da alteração dos grupos de 

contas em virtude da reforma administrativa promovida pela Lei n° 
13550/99; 

- exercício da opção ela empresa vencedora em 
mais ele um grupo de contas por um Cmico grupo; 

consideração, 

Tlmo. Sr. 
Willer Veloso 

- abertura das propostas de preços e negociação. 

À oportunidade, renovo-lhe votos de estima e 

~e~~~~~ 
Presidente da Comissão 

.I · ·· " c J \ - j 

MD. Representante da SMP & B Comunicação 
Belo Hori zonte- BH 

Fls 
o~ _§_4_5_ 

[)0c--

\ 
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Ofício n°JJ~ / 2000 

Prc:~.ado Senl1or. 

Sirw1-111e do presente para comunicar a V.Sa. 
que, no dia 22 Jc re, erc'iru do ano em curso, ús 09:00 horas, no auditório 

da Secn:taria do Planejamento - Centru 1\dministrativo , 8° andar, será 
n:alizacla a rcuniao da Comissüo Especial ele Licitação, referente à 
Concorrência f>ú b lica n··· 00 l í ()() da Ag~nci a Coíana de Comunicação -
AGECOl\1. 

l ·~.'i La reuniuu lcm como objetivo: 
- conhecimert lu da alteração dos grupos de 

contas en1 virtude da reforma adrnini::,trnti va promovida pela Lei n" 
13550/')9; 

- exercício da opção da empresa vencedora em 

rnais de un1 grupo de conta:, por um único grupo; 

' 
- abertun:1 das propostas de pre~iOS c negociação. 

;\ oportunidade, renovo-lhe votos de estima e 

consideraçào, 

~'/~~~,~~ 
Presidente da Comissão 

!Imo. Sr. 
Willer Yeloso 
MO. Represcntantç da srvw & B Comuni~;açào 

Belo Hori?.(>nte- 81-J 

~ 

.. , 1 .~·'I _-l;l ~~~·.~. C' ....... i.-?,._. 

o F I ~ 9 ) ,.) ()Ü ç· 'lcC --

~\.o-:t.o- ' F Y,;·' . • ) · ' · 
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Ofício n° ~ :)o; 2000 Goiânia, 17 de fevereiro ele 2000. 

Prezado Senhor, 

Sirvo-me do presente para comunicar à V.Sa. 
que, no dia 22 de fevereiro elo ano em curso, às 09:00 horas, no auditório 
da Secretaria do Planejamento - Centro Administrativo , 8° anelar, será 
realizada a reunião da Comissão Especial ele Licitação, referente à 
Concorrência Pública no 00 I /99 ela Agência Goiana ele Comunicação -
AGECOM. 

Esta reunião tem como objetivo: 
- conhecimento ela alteração elos grupos ele 

contas em virtücle ela reforma administrativa promovida pela Lei no 
13550/99; 

- exercício ela opção da empresa vencedora em 
mai s de um grupo ele contas por um único grupo; 

- abertura das propostas de preços e negociação. 

À oportunidade, renovo-lhe votos ele estima e 
consideração, 

~{~~~ 
Presidente da Comissão 

!Imo. Sr. 
Guilherme Filho 
MD. Representante ela BW3 Propaganda 
Campo Grande- MS 

Doc._ 
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Ofício no " )··./ 2000 -~ •-' "S. 

Prezado Senhor, 

Sirvo-me do presente para comunicar à V.Sa. 
que, no dia 22 de fevereiro do ano em curso, às 09:00 horas , no auditório 
da Secretaria do Planejamento - Centro Administrativo , 8° andar, será 
realizada a reunião ela Comissão Especial de Licitação, referente à 
Concorrência Pú blica n° 001 /99 ela Agência Goiana de Comunicação -
AGECOM. 

Esta reunião tem como objetivo: 
- conhecimento da alteração dos grupos de 

contas em virtude ela reforma administrativa promovida pela Lei n° 
13550/99; 

- exercício ela opção ela empresa vencedora em 
mais de um grupo ele contas por um único grupo; 

-abertura elas propostas de preços e negociação. 

À oportunidade, renovo-lhe votos ele estima e 
consideração, 

& , r. 
e:-n_I_"J..J_ D? . ~ . 
~d 1'\.' c..-- C ~ .c:; 5 VI •'//!;-~ ---- ·---- - ........ -

A. S . __. .. t, ,._,.,. A DA l."'TOA. 

Ilmo. Sr. 
Ailso Braz Corrêa 

Presidente da Comissão 

MO. Representante ela AB Corrêa Propaganda 

. " 648 
F~. No __ _ 
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Goiânia, 17 de fevereiro de 2000. 

Prezado Senhor, 

Sirvo-me do presente para comunicar à V.Sa. 
que, no dia 22 de fevereiro do ano em curso, às 09:00 horas , no auditório 
da Secretaria do Planejamento - Centro Administrativo , 8° andar, será 
reali zada a reunião da Comissão Especial de Licitação, referente à 
Concorrência Pública n° 00 I /99 da Agência Goiana de Comunicação -
AGECOM. 

Esta reunião tem como objetivo: 
- conhecimento da alteração dos grupos de 

contas em virtude da reforma administrativa promovida pela Lei n° 
13550/99; 

- exercício ela opção ela empresa vencedora em 
mai s de um grupo de contas por um único grupo; 

consideração, 

llma. Sra. 
lmara Custódio 

- abertura das propostas de preços e negociação. 

À oportunielaele, renovo-lhe votos de estima e 

~L=~~~ 
Presidente da Comissão 

' '-
\ ' J 

. \ \ \_;v_ ( 

\ 
J {\\ / ,, \. r. v .. 

I "\ \ ' 
\ , ,;- ~ 1 \ ·\~/ \ I ~ ,· 

\

.\\f \ J • ( •. ,,_, -

I \..._.,- ~ .. '- ..J • 
y _ .. ......_, \ ' - ., "\ \ ~ \/ ~\ <-' )0 . 

MD. Representante ela lntervirtual Comunicação e Marketing 
-----~----

-------

. \ \ 

' . 
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Ofício n°J J'\ I 2000 Goiânia, 17 de fevereiro de 2000. 

Prezado Senhor, 

·"' ' 
/'(~ ·:C" .. . . ' ,;' 

I .r .-._1- i!:. \~·~ ' t .. .., ~ \ 

. ~ I < -L~~~?t \ 
· · · · ... . .. .. . .. .............. I 

~~ ~ 
----· ·· ·1~- ~; ·t,· ~·i·~· ~- ---; 

'"'·~---.~~ 

Sirvo-me do presente para comunicar à V.Sa. 
que, no dia 22 de fevereiro do ano em curso, às 09:00 horas, no auditório 
da Secretaria do Planejamento - Centro Administrativo , 8° andar, será 
reali zada a reun ião da Comissão Especial de Licitação, referente à 
Concorrência Pública n° 00 I /99 da Agência Goiana de Comunicação -
AGECOM. 

Esta reunião tem como objetivo: 
- conhecimento da alteração dos grupos de 

contas em virtude da reforma administrativa promovida pela Lei n° 
13550/99 ; 

- exercício da opção da empresa vencedora em 
mai s de um grupo de contas por um único grupo; 

consideração, 

Ilmo. Sr. 

-abertura das propostas de preços e negociação. 

À oportunidade, renovo-lhe votos de estima e 

1?/~~,~~ 
Leila Maria Cunha Prudente 

Presidente da Comissão 

~~ 

e Comun:r.acão Udl 

Marcos Antônio de Oliveira 
MO. Representante da Orion Comunicação e Publicidade Ltda. 

~ 

- - Fls. N .. ----
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Ofício n° _\ -:JC.,/ 2000 Goiânia, J 7 de fevereiro de 2000. 

Prezado Senhor, 

Sirvo-me do presente para comunicar à V.Sa. 
que, no dia 22 de fevereiro do ano em curso, às 09:00 horas , no auditório 
da Secretaria do Planejamento - Centro Administrativo , 8° andar, será 
realizada a reunião da Comissão Especial de Licitação, referente à 
Concorrência Pública no 00 I /99 da Agência Goiana de Comunicação -
AGECOM. 

Esta reunião tem como objetivo: 
- conhecimento da alteração dos grupos de 

contas em virtude da reforma administrativa promovida pela Lei n° 
13550/99; 

- exercício da opção da empresa vencedora em 
mais de um grupo de contas por um único grupo; 

- abertura das propostas de preços e negociação . 

A oportunidade, renovo-lhe votos de estima e 
consideração, 

li(~~~ 
Presidente da Comissão 

f 

Ilmo. s/ 
Renat Cunha 
MO. Representante da Nova Agência Propaganda 

6 l:' 1 d . 
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Ofício n°_\ -.J S I 2000 Goiânia, 17 de fevereiro de 2000. 

Prezado Senhor, 

Sirvo-me do presente para comunicar à V.Sa. 
que, no dia 22 de fevereiro do ano em curso, às 09:00 horas , no auditório 
da Secretaria do Planejamento - Centro Administrativo , 8° andar, será 
realizada a reunião da Comissão Especial de Licitação, referente à 
Concorrência Pública n° 001 /99 da Agência Goiana de Comunicação -
AGECOM. 

Esta reunião tem como objetivo: 
- conhecimento da alteração dos grupos de 

contas em virtude da reforma administrativa promovida pela Lei n° 
13550/99; 

- exercício da opção da empresa vencedora em 
mais de um grupo de contas por um único grupo; 

- abertura das propostas de preços e negociação. 

À oportunidade, renovo-lhe votos de estima e 
consideração, 

~~ll~~~ 
Presidente da Comissão 

Ilmo. Sr. 
Renato Monteiro 
MO. Representante da Verbo Comunicação Ltda. 

~,..-·-

$2 ----
O:::S'l!!n ,, V E R B O 

eCilMUNICACAO 

Fls . N 
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Ofício n°j :2 f--/ I 2000 Goiânia, 17 de fevereiro de 2000. 

Prezado Senhor, 

Sirvo-me do presente para comunicar à V.Sa. 
que, no dia 22 de fevereiro do ano em curso, às 09:00 horas , no auditório 
da Secretaria do Planejamento - Centro Administrativo , 8° andar, será 
reali zada a reunião da Comissão Especial de Licitação, referente à 
Concorrência Pública n° 00 I /99 da Agência Goiana de Comunicação -
AGECOM. 

Esta reunião tem como objetivo: 
- conhecimento da alteração dos grupos de 

contas em virtude da reforma administrativa promovida pel a Lei n° 
13 55 0/99; 

- exercício da opção da empresa vencedora em 
mais de um grupo de contas por um único grupo; 

- abertura das propostas de preços e negociação. 

À oportunidade, renovo-lhe votos de estima e 
cons ideração, 

I?/~c~~r 
Presidente da Comissão 

limo. Sr. 
Flávio Tadeu Câmara 
MD. Representante da Net Mídia Comunicação e Marketing Ltda. 

~ . -----==-- G 

J3 -------
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Goiânia, 17 de fevereiro de 2000. 

Prezado Senhor, 

Sirvo-me do presente para comunicar à V.Sa. 
que, no dia 22 de fevereiro do ano em curso, às 09:00 horas, no auditório 
da Secretaria do Planejamento - Centro Administrativo , 8° andar, será 
realizada a reunião da Comissão Especial de Licitação, referente à 
Concorrência Pública n° 00 I /99 da Agência Goiana de Comunicação -
AGECOM. 

Esta reunião tem como objetivo: 
- conhecimento ela alteração dos grupos ele 

contas em virtude da reforma administrativa promovida pela Lei 11° 
13550/99; 

- exercício da opção da empresa vencedora em 
mais de um grupo de contas por um único grupo; 

consideração, 

Ilmo. Sr. 
Joel Fraga 

- abertura das propostas de preços e negociação. 

À oportunidade, renovo-lhe votos de estima e 

I?/~~~~~~ 
Presidente da Comissão 

MO. Representante da Tiara Comunicação e Marketing Ltda. 
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Ofício n° J~_J/ 2000 Goiânia, l 7 de fevereiro de 2000 . 

Prezado Senhor, 

Sirvo-me do presente para comunicar à V.Sa. 
que, no dia 22 de fevereiro do ano em curso, às 09:00 horas , no auditório 
da Secretaria do Planejamento - Centro Administrativo , 8° andar, será 
realizada a reunião da Comissão Especial de Licitação, referente à 
Concorrência Plibl ica n° 00 I /99 da Agência Goiana de Comunicação -
AGECOM . 

Esta reunião tem como objetivo: 
- conhecimento da alteração dos grupos de 

contas em virtude da reforma administrativa promovida pela Lei n° 
13550/99; 

- exercício da opção da empresa vencedora em 
mai s de um grupo de contas por um único grupo; 

- abertura das propostas de preços e negociação. 

À oportunidade, renovo-lhe votos de estima e 
consideração, 

~d~~~ 
Presidente da Comissão 

Ilmo. Sr. 
Claúdio de Oliveira Silva 
MD. Representante da Jclentidacle Comunicação Ltda. 

-·--------==---
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Goiânia, 17 de fev•.;rciro dt: 2000. 

Prezado Senhor, 

Sirvo-me do presente para comunicar à V.Sa. 
•.Jue , no dia 22 de fevereiro do ano em curso, às 09:00 horas, no auditório 
da Secretaria elo Planejamento - Centro Administrativo , i"-:

0 andar, será 
;·ealizada a reunião da Comissão Especial de Licitação, referente ~! 

Concorrência Pública 11° 00 I /99 da Agência Goiana de Comunicação -
/\GECOM. 

Esta reunião tem como objetivo: 
- conhecimento da alteração dos grupos de 

12ontas em virtude da reforma administrativa prornovidu pela Lei n° 
13550/99; 

~ exercício da opção da empresa vencedora em 
mais de um grupo de contas por urn único grupo; 

- abertura da.s propostas de preços e negociação. 

À oportunidade, renovo-lhe votos de e:-;Lirna e 
C1)nsideração, 

.,-., I ' c--<:~~~ ~ ··-Pf'\ \\· ' .· ~- . . . h 
Le1 . a f\'lana Lun~dcft\nte 
Presidente da Comissão 

limo. Sr. 
Paulo Cabral Júnior 
~./fD. Representante da D & M Comunicação 
Brasília - DF c 

656 
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Ofício n° _y:::,r~; 2000 Goiânia , 17 de fevereiro de 2000. 

Prezado Senhor, 

Sirvo-me do presente para comunicar à V .Sa. 
que , no dia 22 de fevereiro do ano em curso, às 09:00 horas, no auditório 
da Secretaria do Planejamento - Centro Administrativo , 8° andar, será 
realizada a reunião da Comissão Especial de Licitação, referente à 
Concorrência Pública no 001199 da Agência Goiana de Comunicação -
AGECOM. 

Esta reunião tem como objetivo: 
- conhecimento da alteração dos grupos ele 

contas em virtude da reforma administrativa promovida pela Lei n° 
13550/99; 

- exercício da opção da empresa vencedora em 
mais de um grupo de contas por um único grupo; 

consideração, 

limo. Sr. 
Marco Antônio Chuahy 

- abertura elas propostas de preços e negociação. 

À oportunidade, renovo-lhe votos de estima e 

~~~11111~ ~~ 
~'"'~:~:'(;~1ha Prudente 

Presidente da Comissão 

MD. Representante da Multi Propaganda Comunicação e Marketing 
Ltda. -----

j z: ·-·--· t'o __ 
) f\,) .... 

- ----------
--
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Ofício n° J~1 I 2000 Goiânia, 17 de fevereiro de 2000 . 

Prezado Senhor, 

Sirvo-me do presente para comunicar à V.Sa. 
que, no dia 22 de fevereiro do ano em curso, às 09:00 horas, no auditório 
da Secretaria do Planejamento - Centro Administrativo , 8° andar, será 
realizada a reunião da Comissão Especial de Licitação, referente à 
Concorrência Pública n° 001199 da Agência Goiana de Comunicação -
AGECOM. 

Esta reunião tem como objetivo: 
- conhecimento da alteração dos grupos de 

contas em virtude da reforma administrativa promovida pela Lei n° 
13550/99; 

- exercício da opção da empresa vencedora em 
mais de um grupo de contas por um único grupo; 

- abertura das propostas de preços e negociação. 

À oportunidade, renovo-lhe votos de estima e 
consideração, 

~L~~\~~ 

limo. Sr. 
Raul Seabra 

Presidente da Comissão 

MD. Representante da Type Propaganda Ltda. 4-BÇa.,: Lf-/oLI- :::_,---~ 
Ç' _.-/ ----.. 

\ 

/7' 
//,.//, ' / · ~, . ;; . / I 
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Ofício n°j : ~ ?/ 2000 Goiânia, l 7 de fevereiro de 2000. 

Prezado Senhor, 

Sirvo-me do presente para comunicar à V.Sa. 
que, no dia 22 de fevereiro do ano em curso, às 09:00 horas, no auditório 
da Secretaria do Planejamento - Centro Administrativo , 8° andar, será 
realizada a reunião da Comissão Especial de Licitação, referente à 
Concorrência Pública n° 00 I /99 da Agência Goiana de Comunicação -
AGECOM. 

Esta reunião tem como objetivo: 
- conhecimento da alteração dos grupos de 

contas em virtude da reforma administrativa promovida pela Lei n° 
13550/99 ; 

- exercício da opção da empresa vencedora em 
mais de um grupo de contas por um único grupo ; 

- abertura das propostas de preços e negociação . 

À oportunidade, renovo-lhe votos de estima e 
consideração, 

~~b~~~ 
Presidente da Comissão 

limo. Sr. 
Tarion Araújo da Mota 
MO. Representante da TTA Propaganda e Assessoria de Marketing Ltda. 
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Ofício n° .~ 2:, ) / 2000 Goiânia, 17 de fevereiro de 2000. 

Prezado Senhor, 

S irvo-me do presente para comunicar à V .Sa. 
que, no dia 22 ele fevereiro elo ano em curso, às 09 :00 horas, no auditório 
da Secretaria do Planejamento - Centro Administrativo , 8° andar, será 
realizada a reun ião ela Comissão Especial ele Licitação , referente à 
Concorrência Pública n° 001199 da Agência Goiana de Comunicação -
AGECOM. 

Esta reunião tem como objetivo: 
- conhecimento da alteração dos grupos de 

contas em virtude da reforma administrativa promovida pela Lei n° 
13550/99; 

- exercício da opção da empresa vencedora em 
mais de um grupo de contas por um único grupo; 

consideração, 

limo . Sr. 
Zander Campos 

- abertura das propostas de preços e negociação. 

À oportunidade, renovo-lhe votos de estima e 

~~~~~~ 
Presidente da Comissão 

k~: 11-/oc)_/ou 

MD. Representante da Cannes Publicidade Ltda. - ----
6 '~ 0 u 
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Goiânia, I 7 de fevereiro de 2000 . 

Prezado Senhor, 

Sirvo-me do presente para comunicar à V.Sa. 
que, no dia 22 de fevereiro do ano em curso, às 09:00 horas, no auditório 
da Secretaria do Planejamento - Centro Administrativo , 8° andar, será 
realizada a reunião da Comissão Especial ele Licitação, referente à 
Concorrência Públi ca no 00 l /99 ela Agência Goiana de Comunicação -
AGECOM. 

Esta reunião tem como objetivo: 
- conhecimento da alteração elos grupos de 

contas em virtude ela reforma administrativa promovida pela Lei n° 
13550/99; 

- exercício ela opção da empresa vencedora em 
mais de um grupo de contas por um único grupo; 

- abertura das propostas ele preços e negociação. 

À oportunidade, renovo-lhe votos de estima e 
consideração, 

~~~~~~~ 
Presidente da Comissão 

limo. Sr. 
C ar! i tos Ramos Verano 
MO. Representante da Centro Oeste Marketing 

Fls I 
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Ofício n° ~~\:.i I 2000 Goiânia, 17 de fevereiro de 2000. 

Prezado Senhor, 

Sirvo-me do presente para comunicar à V.Sa. 
que, no dia 22 de fevereiro do ano em curso, às 09:00 horas, no auditório 
da Secretaria do Planejamento - Centro Administrativo , 8° andar, será 
reali zada a reunião da Comissão Especia l de Licitação, referente à 
Concorrência Pública n° 00 l/99 da Agência Goiana de Comunicação -
AGECOM. 

Esta reunião tem como objetivo: 
- conhecimento da alteração dos grupos de 

contas em virtude da reforma administrativa promovida pela Lei no 
13550/99; 

- exercício da opção da empresa vencedora em 
mais de um grupo de contas por um único grupo; 

- abertura das propostas de preços e negociação. 

À oportun idade, renovo-lhe votos de estima e 
consideração, 

~~~~~~ 
Presidente da Comissão 

Ilmo. Sr. 
Marco Antônio de Pádua Siqueira 
MD. Representante da AMP Propaganda --- 6S2 

No -
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PROCESSO N.o: 17378885/99 
INTERESSADO: Comissão de Licitação 
ASSUNTO ; Faz reestmtüração de Grupos de Contas 

DESPACHO N. 0 00112000- Tendo em vista a Refom1a Admi­
nistrativa implementada pelo Govemo do Estado de Goiás (Lei n.0 13 .550 e Decreto n. 0 

5.142, ambos de 11.11.99), que alterou a estrutura dos órgãos administrativos com a 
criação, fusão e exti11ção dos mesmos e, de acordo com o item n.0 2.14 do Edital da 
ConcmTência Pública n.0 001/99 da extinta SECOM, Processo !1 .

0 17378885/99, os 
gmpos de contas de que trata o item 1.2 do referido Edital, de acordo com a Lei e 
Decreto acima citados, passw11 a ter a seguinte estmtura: 

GRUPO I 
a) Govemadoria (Conselhos de Espmte e Lazer e de Ciências e Tecnologia do Estado de 

Goiás) u .. . ~C r~ , .:: ~ 
b) Secretaria da Fazenda 
c) Secretél...ria do Planejamento e Desenvolvimento 
d) Agência Goiana de Administração e Negócios Públicos 
e) Procuradoria-Geral do Estado- PGE 
f) Depmtamento de Trânsito do Estado de Goiás- DETR_AN-GO 
g) Secretaria da Segurança Pública e Justiça 
h) Secretaria da Cidadania e Trabalho 
i) Agência Goiana de Desenvolvimento Regional 

GRUPO I! 
a) Agência Goiana de Regulação, Controle e Fiscalização do Serviço Público 
b) Agência Goiana de Tra.nspm1es e Obras- AGETOP 
c) Metrobus- Transp011e Coletivos 
d) Secretaria da Educação 
e) Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Estado de Goiás - IP ASGO 

GRUPO IH 
a) Secretmia da Indústria e Comércio 
b) Secretmia da Agricultura, Pecuária e AbasteciJnento 
c) Agência Goiana do Desenvolvimento Rural e Fundiário 
d) Agência Goiana de Turismo 
e) Central de Abastecimento de Goiás- CEASA 
f) Junta Comercial do Estado de Goiás- JUCEG 

6S3 
F's w· __ --
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GRUPO!V 
a) Secretaria dos Recursos Hídricos e da Habitação 
b) Agência Goiana de Meio Ambiente e Recursos Naturais 
c) Saneamento de Goiás S/ A- SANEAGO 
rl) Secretaria da Saúde 

GRUPO V 
a) Centrais Elétricas de Goiás- CELG 
b) Indústlia Qui mica de Goiás - IQUEGO 
c) Agência Goiana de Cultma Pedro Ludovico Teixeira 
rl) Fundação Universidade do Estado de Goiás 
e) Secretaria da Infra-Estrutura 

Goiânia, aos 21 dias do mês de fevereiro do ano de 2000. 

\.. ,í) {0 .~ 
)J{!.J À J A. .• ~- ;1/V'\. \::::- . . ·fl/t,__,J-(pA!\ 
L~IL( 1Vv~R A CUNHA PRUDLJNTE 

Presidente da omissão de Licitação 

., c 
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ATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS REFERE 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N. o 00 1199-AGECON 

Às 9:00 horas, do dia vinte e dois do mês de fevereiro do ano de 
dois mil (22.2.2000), no Auditório da Secretaria de Planejamento, Centro 
Administrativo, 8° andar, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação com o 
objetivo de dar conhecimento da alteração dos grupos de contas em virtude da 
reforma administrativa promovida pela lei 13550/99; para que seja exercido o 
direito de opção da empresa vencedora em mais de um grupo de contas por 
um único grupo; e, finalmente, abertura dos envelopes de preços. A presidente 
da Comissão dando conhecimento aos licitantes da nova estrutura dos grupos 
de contas solicitou que aquele que foi classificado em primeiro lugar em mais 
de um grupo escolhesse o grupo de sua preferência. O Consórcio Verbo e 
Identidade escolheu o Grupo de Contas de n. 0 I. A Empresa Cannes escolheu 
o Grupo de Contas de n. 0 III. A Empresa TTA, o Grupo de n. 0 V. A Empresa 
Fischer que empatou em primeiro lugar com a empresa Nova Agência, 
referente ao grupo II, renunciou ao seu direito, assim sendo foi declarada 
vencedora nesse grupo a empresa Nova Agência. O Grupo IV ficou com a 
empresa SMP & B. Ato Contínuo passou-se à abertura dos envelopes 
contendo a proposta de preços. Após, anunciou-se que a sessão seria suspensa, 
para, na Sexta feira às 14:30 horas, dar continuidade a mesma para que as 
preços fossem negociados. Cedida a palavra aos licitantes o Dr. Zander 
Campos, falou que com referencia à interpretação do item 8.1 do edital, 
proposta de preço, que a empresa que não cumprisse os valores mínimos 
exigidos no edital seria desclassificada, sendo que nesse caso não será 
considerada para elaboração da média. Nada mais havendo a tratar esta 
Comissão, eu Walquíria Meira Teixeira lavrei a presente ata que, após lida e 
achada conforme, será devidamente assinada pelos presentes. 

Comissão: 

6 r~5· u 
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DECLARAÇÃO 

Declaro, para fins junto à Concorrência Pública n.0 001199, da 
AGECOM, que manifestei minha opção de classificação para o Grupo de 
Contas n. 0 I . ( ~., , ;, J 

. .--

Goiânia, 22 de fevereiro de 2000. 

~---- -'--
Consórcio ~o e ~~Comunicação 

6 ~ 6-~ 
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DECLARAÇÃO 

Declaro, para fins junto à Concorrência Pública n. 0 001/99, da 
AGECOM, que manifestei minha opção de classificação para o Grupo de 
Contas n. 0 3 

Goiânia, 22 de fevereiro de 2000. 

b 

•i ~ No i..~ f} ,.., 
I . __jJ_'.J.:.J- 1 
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DECLARAÇÃO 

Declaro, para fins junto à Concorrência Pública n. 0 001199, da 
AGECOM, que manifestei minha opção de classificação para o Grupo de 
Contas n. 0 Tl (CJAfóJ) .. 

Goiânia, 22 de fevereiro de 2000. 

6Sa F:s. No ___ _ 
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FischerAméricaSetteGraal 
ComunicaçàoTotal 

Exma. Sra. 
Dra. LEILA MARIA CUNHA PRUDENTE 
MD. Presidente da Comissão Especial de Licitação 
Goiânia/CO 

Ref. Concorrência Pública no 001/99-SECOM 

Senhora Presidente, 

A empresa FISCHER AMÉRICA SETTE GRAAL COMUNICAÇÃO TOTAL LTDA., com sede em 
Brasília/DF, inscrita no CNPJ sob o n° 01.068.431/0001-52, já qualificada nos autos deste 
processo licitatório presidido por V. Exa., vem à sua presença, para informar-lhe que, tendo 
em vista motivos diversos de ordem técnica e administrativa, renuncia ao seu direito de 
concorrer nos diversos Grupos desta Licitação e, principalmente, no Grupo 2, onde se 
encontra em 3° lugar, com 78 pontos, empatada com outra licitante, na forma do item 7.4 
do Edital. 

Nossa renúncia de todos os nossos direitos neste certame é tomada de forma definitiva e 
inarredável, sem que pretendamos, em qualquer momento, em juízo ou fora dele, pleitear 
quaisquer outros direitos com relação a esta Concorrência. 

Nossa decisão amadurecida é espontânea e está sendo tomada de livre vontade de nossa 
empresa pelas circunstâncias já apontadas. Por outro lado, aproveitamos a oportunidade 
para elogiar e reconhecer o trabalho sério, competente e transparente desta Comissão 
presidida por V. Exa., e da qual nada temos a reclamar. 

Nestes Termos, 
Pedimos e Aguardam 

Brasf!ia,,'221 e ver]o de 2000 

I \---l 

FISCHER ÉRICA SETTE GRAAL COMUNICAÇÃO TOTAL LTDA. 
Roberto Fe nandb Sette Bueno - Diretor 

SCN Quadra 01 Lote "A" Sala 201 Ed. Number One Business Center Brasília- DF Telefax: (061) 327-3111 

.,_­
,..., .. 
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Nl - ICIA GOIANA DE COMUNICAÇÃO 
CO.~iiSSÃO ESPECIAL DE LI ClT AÇÃO 
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COI\ . _,SÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO GRUPO 5 

N (número das LIMITE SUPERIOR DAS TAXAS 

SOMA = SOMA DAS licitantes M = SOMA I NO DE DESCONTO (LS)= 1,7 * 

TAXAS DE DESCONTO classificadas até LICITANTES MEDIA TAXAS DE DESCONTO 

QUADRO DE PROPOSTAS PELAS o momento) CLASSIFICADAS MEDIA 
LICITANTES ARITIMÉTICA DAS 
CLASSIFICADAS ATÉ O TAXAS DE DESCONTO 
MOMENTO (TD) 

EMPRESAS SOMA= 
.. + / \ . 3 . N= I { M= /5 .73 ~ LS = 26- 7ij X 

C.VERBO E IDENTIDADE ,)"?, 
TTA 1 i< 

CANNES f) O/, 
NOVA AGÊNCIA ~~ 

FISHER -
TYPE 15/; 

C.C.OESTE/AMP D.n.X 
C. DE IDÉIAS lO:;, 

B&W3 1 n 1. 
INTERVIRTUAL 50% 

z 
o : ' C. MUL TIGOIÁS () f• 

ORION Jo~ 



CJ> 

2: 
C' 

!' 
I C7;> · 

I 
~;~ 
-..} 

1-' K OPU:::i I A Uc PKc(,(U!:i 

QUADRO DE 

EMPRESAS 

C.VERBO E IDENTIDADE 

TTA 

CANNES 

A'-:it' '' 'I.;IA '-:iUIAI\11-\ Ut:: I.,;UIVIUI\II\.;AyAU 

C01 .. .:.iSÃO ESPECIAL DE LI ClT AÇÃO 
I.,;UNt;UKKcNCIA N" U01/99 

GRUPO 5 

SOMA = SOMA DAS N (número das LIMITE INFERIOR DAS TAXAS DE 
TAXAS DE licitantes M = SOMA I No PRODUÇÃO (LI) = 0,3 * 
PRODUÇÃO (TP) cl~ssificadas LICITANTES MÉDIA DAS TAXAS DE c 
PROPOSTAS PELAS ate ° CLASSIFICADAS MEDIA PRODUÇÃO L E 
LI ClT ANTES momento) ARITIMÉTICA DAS A T 

CLASSIFICADAS ATÉ TAXAS DE PRODUÇÃO S A 
O MOMENTO (TP) S p 

IA 
F 

/ 

I ~1,~s· N= I~ M = 13· LI UI X LI= l,(. Q 3/. SOMA= 

5 .00/, 

j 5.001., 

I F 
C I 
A N 
DA 
A L 

N 
? 

A 

51M 
Nrrn 
S1M 

\ 

~~C~.c~.O~E~ST~E~/~AM~P---+--~n~ .. ~0~10~~~~~~------+-----------~----------------~h~1~M~ ~\ 
c. DE IDÉIAS ?) 'o o l ~IM ( ~\ \t: ~ "1, 

ORION 5. ()J f· [.<) l M. -



PROPOSTA DE PREÇOS A ~NCIA GOIANA DE COMUNICAÇÃO _ 
- - I" ' 

COMISSAO ESPECIAL DE LICITAÇAO 

QUADRO DE 

1 - TD (TAXA DE 1+ TP (TAXA DE 
DESCONTO) PRODUÇÃO) 

EMPRESAS 

C.VERBO E IDENTIDADE 1 ·- o I() :J L 1-0,I?) 
TTA _.\_ - o) -01 _l -~ O I~ 8 t:) 

CANNES - -
NOVA AGÊNCIA J -{)()~:) T ·i- OI~~ 

FISHER - -
TYPE I - o T~ T ·+O I~ 

C. C. OESTE I AMP j - n 2n ~- n J n 
C. DE IDÉIAS T - n 1n .1- n 1 F-, 

B&W3 J -o 10 +o 15 
INTERVIRTUAL - -

~ 
o 

' 
: . <.' 

C. MUL TIGOIÁS J - n oo .j. ( 13 
ORION J -o, in + ( f f) 

CONCORRÊNCIA N° 001/99 

GRUPO 5 

CUSTO TOTAL 
CT=( 1-TO)+ (1 + TP) 

"' 

;2. l ~ 
D l~f?ç;, 

-
Q. J{) 
-
J. qR ~ 

J. qo i 
üí 
: (/) 

Q.Qf) ~\~ ~~ I ( c: 

Q - 00 a-\ ... ' r;·\ ) 
- 0)\ 

;2, ),~ i v: -
'::l- 05 

~ 
! 



PPOPOST A DE PREÇOS 

2 
• o 
\ 
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DECLARAÇÃO 

Declaro, para os devidos fins, junto à Comissão Especial de 
Licitação referente à Concorrência pública n. 0 001199-AGECON, que 
concordo com o menor custo total (1.90), oferecido para o Grupo de Contas 
n.0 I pelo Consórcio Centro Oeste/AMP. 

Goiânia, 25 de fevereiro de 2000. 

I 

Consórcio ~~ade Comunicação 
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DECLARAÇÃO 

Declaro, para os devidos fins, junto à Comissão Especial de 
Licitação referente à Concorrência pública n. 0 001/99-AGECON, que 
concordo com o menor custo total (1.90), oferecido para o Grupo de Contas 
n. 0 li pelo Consórcio Centro Oeste/AMP . 

. Y 

Goi~l\ia, 25 de fevereiro de 2000. 
/ 

I) f i ··i 
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DECLARAÇÃO 

Declaro, para os devidos fins, junto à Comissão Especial de 
Licitação referente à Concorrência pública n. o 00 1199-AGECON, que 
concordo com o menor custo total (1.90), oferecido para o Grupo de Contas 
n. 0 III pelo Consórcio Centro Oeste/AMP. 

Goiânia, 25 de fevereiro de 2000. 

~UUJ 
Ca~nes Publici~ade / 
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DECLARAÇÃO 

Declaro, para os devidos fins, junto à Comissão Especial de 
Licitação referente à Concorrência pública n. 0 001/99-AGECON, que 
concordo com o menor custo total (1.90), oferecido para o Grupo de Contas 
n.0 IV pelo Consórcio Centro Oeste/AMP. 

Goiânia, 25 de fevereiro de 2000. 

~o~ 
SMP & B Comunicação 

~ ~ f\j r' -----
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DECLARAÇÃO 

Declaro, para os devidos fins, junto à Comissão Especial de 
Licitação referente à Concorrência pública n. 0 001/99-AGECON, que 
concordo com o menor custo total (1.90), oferecido para o Grupo de Contas 
n. o V pelo Consórcio Centro Oeste/ AMP. 

Goiânia, 25 de fevereiro de 2000. 
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ATA DE NEGOCIAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS REFERE 
À CONCORRÊNCIA PÚBLICA N. 0 001199-AGECON 

Às 14:30 horas do dia vinte e cinco do mês de fevereiro do ano de 
dois mil (25.2.2000), no Auditório da Secretaria de Planejamento, Centro 
Administrativo, 8° andar, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação para 
efeito de anunciar o resultado do julgamento das propostas de preços e 
negociação dos mesmos com os licitantes vencedores. Esteve presente à 
reunião o Sr. David Pedroso de Moraes - Inspetor-Supervisor do Tribunal de 
Contas do Estado de Goiás. A Presidente da Comissão de licitação informou 
aos licitantes que as propostas de preços que ofereceram as taxas de desconto 
e produção, fora dos parâmetros fixados no edital, não foram consideradas. E 
ainda que, no tocante à negociação referente ao preço, o primeiro colocado de 
cada grupo deve concordar com o menor preço oferecido; caso não aceite, será 
passada a oportunidade para a empresa classificada em segundo lugar. Todas 
as vencedoras concordaram em contratar com o menor preço encontrado e 
assinaram nesta data Termo de Declaração neste sentido. Foi proposto pelo 
Dr. Zander Campos um voto de louvor à Comissão presidida pela Df. Leila C. 
Prudente, em virtude da correção com que foram desenvolvidos os trabalhos 
durante todo o procedimento. Nada mais havendo a tratar esta Comissão, eu 
Walquíria Meira Teixeira lavrei a presente ata que, após lida e achada 
conforme, será devidamente assinada pelos presentes. 

Comissão: 

.,_ N~_ '705 
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ESTADO DE GOIÁS 

PROCESSO N.0
: 173 78885/99 

INTERESSADO: Comissão de Licitação 
ASSUNTO :Julgamento 

DESPACHO N.0 002/2000- A Comissão Especial de Licitação­
concorrência Pública n.0 00 1199-AGECON - realizou no mês em curso duas reuniões. 
Uma, com o intuito de dar conhecimento aos licitantes da alteração da composição dos 
grupos de contas oco1Tida em vütude da Reforma Administrativa promovida pela Lei n. o 

13 .550/99; para que fosse exercido o direito de opção da empresa vencedora em mais de 
um grupo de contas por um único grupo e abe1tura dos envelopes de preços. Outra, para 
anunciar o resultado do julgamento das propostas de preços, bem como para negociação 
dos mesmos com os licitantes vencedores. Destas, originaram as atas lavradas em 
22.2 .2000 e 25 .2.000, respectivamente. 

Na primeira reunião realizada em 22.2.2000, as licitantes vencedoras, 
após tomarem conhecimento da nova estrutura dos Grupos de Contas, tizeram opção pelo 
grupo de sua preferência. Ficando, pmtanto, as vencedoras dispostas da seguinte fom1a : 
Grupo I- Consórcio Verbo e Identidade Comunicação; Grupo li- Nova Agência; Grupo 
III - Catmes Publicidade; Grupo IV -SMP&B Comunicação; Grupo V - TTA 
Propaganda. 

No j ulgamento das propostas de preços foram desclassificadas as 
propostas oferecidas pelas empresas Cannes e lntervirtual, por apresentarem preços 
inxequíveis. Em 25.2.2000, realizou-se nova reunião onde procedeu-se à negociação dos 
preços com as licitantes vencedoras. O menor preço foi oferecido pelo Consórcio Centro 
Oeste/AMP, cujo Custo Total foi cotado em 1.90. Após a negociação, as empresas 
vencedoras assinaram Tenno de Declaração, onde consta que concordam em contratar 
com a Administração Pública, tendo por base o menor índice encontrado. 

Encaminhe-se o processo à Presidência da Agência Goiana de 
Comunicação, para, se assim entender, homologar o resultado da presente ConcoiTência. 

Goiânia, aos 29 dias do mês de fevereiro do ano de 7 

S. -
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GOIÂNIA, QUINTA-FEIRA, 02 DE MARÇO DE 2000 
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o aos licitantes da alteração da com­

e contas ocorrida em virtude da Re-
lromovida pela Lei n° 13.550/99: para 
direito de opção da empresa vence­
lrupo de contas por um único grupo 
es de preços. Outra, para anunciar 
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1ntas, fizeram opção pelo grupo 
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:IAGOIAI'l~ 
)S, em Gola-

l. 

Grupo I - Consórcio Verbo e 
_,rupo 11 - Nova Agência; Grupo 

iru , o IV - SMP&B Comunicação; 

opostas de preços foram 
s oferecidas pelas empre-
1r apresentarem preços 
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·p dos preços com as lici­
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~ usto Total foi cotado em 
· presas vencedoras assi­
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Encaminhe-se o processo à Presidência da Agência 
Goiana de Comunicação, para, se assim entender, homo­
logar o resultado da presente Concorrência. 

Goiânia, aos 29 dias do mês de feveretro de 2000. 

LEILA MARIA CUNHA PRUDENTE 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 
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ESTADO DE GOIÁS 

PROCESSO N.": 17378885/99 
INTERESSADO: Comissão de Licitaçfto - Concorrência no 00 1/99 
ASSllNTO : llomologação 

DESPACHO N. 0 ~O~ /2000- Tendo em vista o que consta do 
processo, nos termos do art 4.1, VI, da Lei n." 8.66(,/93, RUSOLVO homologar o 
resultado da Concorrencia n." 001 /99, de acordo com o j ulgamento da Comissfío Especial 
de Licitação. 

GABINETE 00 PRESIOENJIL OA AGitNCIA OI~ COI\1U­

NICAÇAO, em Goiânia, aos lO dias do mês dci~~7ano de 2000. 

/ . . Ul 
SEr<VITO OE fYlo/ÉZES FILHO 

Presidenti da AGECOI\tl 
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Diário Oficial 

~ ... - .,._ . - - ... - - -

GOIÂNIA, QUARTA-FEIRA, 22 DE MARÇO DE 2000 
ANO 163 - DIARIO OFICIAUGO N° 18.390 

AGÊNCIA GOIANA 
DE COMUNICAÇÃO 

Despacho 
ESTADO DE GOIÁS 

AGÊNCIA GOIANA DE COMUNICAÇÃO 

PROCESSO N°: 17378885/99 
INTE.RESSADO: Comissão de Licitação - Concorrên­

cia n° 001/99 
ASSUNTO: Homologação 

DESPACHO N° 10912000- Tendo em vista o que consta 
do processo, nos termos do art. 43, VI, da Lei n° 8.666/93, 
RESOLVO homologar .o resultado da Concorrência n° 001/ 
99, de acordo com o julgamento da Comissão Especial de 
Licitação . 

GABINETE DO PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE CO­
MUNICAÇÃO, em Goiãnia, aos 10 dias do mês demarço 
do ano de 2.000. 

SERVITO DE MENEZES FILHO 
Presidente da AGECOM 
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ESTADO DE GOIÁS 

PROCESSO N.o: 17378885/99 
INTERESSADO: Comissão de Licitação- Concorrência n .0 001/99 
ASSUNTO :Adjudicação 

DESPACHO N. 0 133/2000 - Tendo em vista o que consta do 
processo, nos tennos do art. 43, VI, da Lei n. 0 8.666/93, resolvo adjudicar o objeto da 
Concorrência n. 0 001/99, aos licitantes vencedores, de acordo com o julgamento da 
Comissão Especial de Licitação, conforme quadro abaixo: 

·••··.········ ·•· ····:c.tct'fANtEVENtlltooRA.··.···· 
Grupo I Consórcio Verbo e Identidade Comunjcação 
Grupo li Nova Agência 
Grupo lll Cannes Publicidade 
Grupo IV SMP & B Comunicação 
Grupo V TT A Propaganda 

GABINETE DO PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE COMU­
NICAÇÃO, em Goiânia, aos 30 ruas do mês de mar o do ano de 2000. 

~»-
SERVIT MENEZES FILHO 

Presidente da AGECOM 

AGECOM 
AUTORIZAÇÃO DE PUBLICIDADE N'. 
Nos tennos do Decreto n' 3 744/92 ··-to·~------

. · · , au nzamos os 
SSrvJÇOS â COnta do(a) ••..•.•••••....• 
Referanie a: --·--·-

devendo o so~:;~;~-~~~:-~~-,~-~:~~~~~~~~7~/ 
93. Goiilnia, .....•........•. ./ ___________ ./ ______ _ 

~-- - -------------------- ------ ------------------------

r-I-
() 
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Diário Oficial 

AGÊNCIA GOIANA 
DE COMUNICAÇÃO 

Despacho 
ESTADO DE GOIÁS 

PROCESSO N°: 17378885/99 
INTERESSADO: Comissão de Licitação - Concor­

rência n° 001/99 

ASSUNTO: Adjudicação 

DESPACHO N° 133/2000- Tendo em vista o que consta 
do processo, nos termos do art. 43, VI, da Lei n° 8.666/93, 
resolvo adjudicar o objeto da Concorrência n° 001/99, aos 
licitantes vencedores, de acordo com o julgamento da Co­
missão Especial de Licitação, conforme quadro abaixo: 

GRUPO 
Grupo I 
Grupo li 
Grupo 111 
Grupo IV 
Grupo V 

LICITANTE VENCEDORA 
Consórcio Verbo e Identidade Comunicação 
Nova Agência 
Cannes Publicidade 
SMP & 8 Comunicação 
TTA Propaganda 

GABINETE DO PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE CO­
MUNICAÇÃO , em Goiânia, aos 30 dias do mês de março 
do ano de 2000. 

SERVITO DE MENEZES FILHO 
Presidente da AGE COM 

GOIÂNIA, TERÇA-fEIRA, 04 DE ABRIL DE 2000 
ANO 163- DIARIO OFICIAUGO N° 18.399 
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